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VI ADVERTENCIA

importuno ruido de uma sociedade gasta e podre que esbo- 
roava, não tanto ao impulso dos barbaros, como pelos effeitos 
da propria dissolução interior. Quando os olhos do espirito 
descortinam a espada vingadora do archanjo flammejando 
no céu da patria, o coração anceia a paz das solidões, e a 
cabeça curva-se ante os decretos de cima. Luctar comsigo, 
com os homens, ou com a natureza póde ser grande e forte : 
luctar com a providencia não é esforço, é loucura.

Antes que vans esperanças affastassem por alguns mezes 
o auctor dos seus graves trabalhos, j¿  por curtos mas fre
quentes intervallos elle interrompera a redacção d’csle volu
me. Como o previra naç poucas palavras da advertencia 
preliminar posta & frente da obra, o systema adoptado por • 
elle de buscar a verdade, e só a verdade, suscitou despeitos 
e coleras que por muito tempo murmuraram ao longe, até 
que emfim, accumuladas, estouraram em procella furiosa; 
procella no carrancudo dos horisontes, no estampido do des
fechar; fumo e vaidade nos seus imaginarios effeitos. O au
ctor do livro foi accusado de tudo: de impio, de inimigo da 
patria, de vendido aos estrangeiros, de ignorante, de orgu
lhoso, e até de falsario. O livro, esse, propriamente, não foi 
accusado de nada; porque, para haver accusações contra o 
livro, cumpria provar (ou tentâ-lo ao menos) que taes ou 
taes entre os milhares de monumentos em que elle se estri- 
bava, ou não existiam, ou eram falsos, ou mal interpreta
dos; era preciso mostrar, bem ou mal, que taes ou taes fa
ctos, ahi desprezados como fabulosos, ou reduzidos ¿s suas 
exactas dimensões, haviam occorrido como a credulidade 
irreflexiva por muito tempo os acceitara. Para isto necessi
tava-se de luzes historicas pouco vulgares e  de dotes de es
pirito que os impetos cegos da ira não podem supprir. As 
injurias reproduzidas por mil fôrmas são argumento .de uma
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Irislc fecundidade de imaginação, não de cabedal de dou
trina. Nas ques.tões de sciencia positiva as affrontas e ca
lumnias dos apaixonados podem ferir o  individuo; mas o livro 
passa incolume e vai buscar mais competentes juizes na pos
teridade. Como apreciará ella o estado ifctual da sciencia 
historica d'este paiz quando fria e placidamente examinar o 
theor das aggressôes de que se tornou alvo o auctor da 
Historia de Portugal?

Estas aggressôes foram tentação demasiado forte para 
quem estava affeito ás luctas da imprensa. Como homem que 
é, o auctor teve a fraqueza de repellir essas aggressôes, e de 
retardar assim a continuação do seu trabalho. Devia guardar 
silencio emquanto homens competentes não entrassem na dis
cussão: devia tolerar que a malevolencia, confrangida na sua 
incapacidade, escorregasse da borda dos pulpitos, rolasse pe
los charcos das ruas, se revolvesse no lixo accumulado ao li
miar- dos prostíbulos mais infectos, e que, trepando ao alto 
dos prelos, lhe esparrinhasse os vestidos com todas as asque
rosidades absorvidas nesta singular viagem. O tempo e o pro
gresso dos estudos historíeos completariam, pelo profundo 
esquecimento de tantas vergonhas, a justiça que desde logo 
os espirítos desassombrados, os homens instruidos fizeram 
tanto ao auctor comd aos seus antagonistas. Para isso bas
tava, de feito, possuir certa somma de idéas geraes, o amor 
á verdade e honestidade litterarias, e o habito de observar 
e comparar. Os adversarios do auctor mostravam-se tão in- 
habéis, que não podiam illudir, nem por poucos momentos, 
os intelligentes e imparciaes. Assim, elle commetteu um du
plicado erro (cumpre confessá-lo aqui) malbaratando o tempo, 
e dando vulto a cousas, que, consideradas á luz historica e 
litteraria, eram insigniGcantissimas.

No meio das diversas publicações mais ou menos tendentes
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a lançar o odioso sobre o auctor, vista a impossibilidade de 
refutar sériamente o livro, appareceu urna, onde a incapa
cidade de tractar questões historicas procurava disfarçar-se 
com o apparato da erudição. Ahi, sem se abandonar o sys
tema de verter sûspeitas sobre as intenções e o caracter do 
escriptor, combatia-se o livro com certas apparendas de dis
cussão scientifica. Á critica severa com que certos factos, 
tornados absurdos & força de exaggerações, haviam sido 
reduzidos ao seu justo valor, oppunham-se testemunhos des
conhecidos tirados de fontes arabicas. Adduziam-se os textos 
originaes: e é certo que, se essa publicação não revelasse 
por si mesma a falta absoluta de noções historicas em quem 
a escreveu, o  auctor d'este livro não poderia deixar de he
sitar sobre esses novos textos, que se lhe oflercciam num 
idioma que sempre confessou ignorar. Se não fosse tal re
velação, elle teria obrigado o seu contendor, por uma discus
são grave, a mostrar qual era o valor real d’aquelles textos, 
e se elles tinham bastante força para contrastar as conside
rações de critica que pareciam invalidi-los. Havia, pprém, 
nesse escripto uma ausencia tão completa de argumentação 
sensata, e dos conhecimentos mais triviaes das cousas da 
Peninsula nos séculos XII e XQI, que a discussão séria fôra 
impossível. O auctor limitou-se, por isso, a escrever n’ura 
jornal uma carta onde se faziam avultar os despropósitos 
historicos contidos naquclle opusculo. A  resposta foi qual se 
devia d'csperar do amor proprio ferido: era a desorientação 
levada ao seu ultimo auge. Replicar-lhe seria crueldade e 
não um gracejo legitimo.

Assim ficaram as cousas, quando, passados alguns mezes, 
o auctor recebeu uma carta de Madrid, de letra para elle 
desconhecida. Procurando no fim d’essa carta o nome de 
quem a escrevia, achou com admiração o de um dos mais
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célebres arabistas da Europa, o professor D. Pascual de 
Gayangos, a quem a Inglaterra deve a versüo da Historia 
das Dyaaslias mokamelanas da Hespanha, por Al-makkari, 
livro onde a alta importancia do texto é excedida pela cri
tica e erudição pasmosa das notas e appendices que o acom
panham, e que bastaram para elevar o professor Gayangos 
& altura dos primeiros orientalistas modernos. O prazer ávido 
com que o auctor encetou a leitura da carta do escriptor 
hespanhol fácil é de imaginar; mas ao acabá-la, o prazer 
tinha degenerado em tristeza. Versava a carta sobre essas 
passagens de auctores arabes que se tinbam querido conlra- 
pór á Historia de Portugal. Sinceramente, o mais vivo de
sejo do auctor d ’este livro é que as nossas miserias litterarias 
nunca ultrapassem as fronteiras, para náo servirem de for
tificar a idéa que geralmente se faz do nosso atrazo. Por 
casualidade, porém, outro escriptor hespanhol, passando por 
Lisboa, levara ao professor de Madrid o malfadado opusculo. 
Gayangos tinha lido a Historia de Portugal, e indignado 
dos meios a que se recorria para a combater, pegou na penna 
e  escreveu o que o leitor vai ver. Publicando esta carta, não 
nos move nem um sentimento de vingança, nem o desejo de 
desforço. Vingança e desforço, de quem, e de que? Impri
mimo-la, porque é um pedaço de critica historica excellente, 
e porque póde servir aos escriptores novéis de salutar ficção 
para nunca recorrerem a meios ignóbeis nas contendas lit
terarias, nem cobrirem jámais o rosto com a mascara de uma 
falsa scienda, mascara que mais tarde ou mais cedo tem de 
cair por terra. A carta é a seguinte:

Madrid, 5 de enero de 1 8 5 2 .— Mui seiior mio y de mi 
singular aprecio : Acaso llegó estos dias á mis manos el folleto, 
que, con el titulo de Exame historico em que se refuta a 
opinião do sr. A. Herculano sobre a batalha do campo de
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Ourique, etc., acaba de publicar en esa el académico A. C. P. 
Aficionado yo 6 los estudios históricos y especialmente á aquel
los que tienen relación con la dominación de los árabes y 
moros en nuestra peninsula ibérica, habiendo ademas leido 
lo que V . muy cuerdamente dice acerca de dicho suceso, é 
interesado por lo tanto en la cuestión que se debatía, lei con 
la mayor atención el citado opúsculo, traído de Lisboa por 
mi antiguo y apreciable amigo D. Sinibaldo Has. Desde luego 
confieso que las palabras aquellas de «offerecido a lodos os 
portugueses jamantes da gloria nacional» que se leen en la 
portada, me dieron, como se suele decir, muy mala espina, 
pues era evidente que el autor del folleto, no satisfecho con 
las armas que podian subministrarle la razón y la critica, 
pretendia escudarse con la égida del popular patriotismo, en 
semejantes cuestiones siempre ciego é incauto y por consi
guiente juez inhábil para dirimirlas. Asi sucedió: la lectura 
del opúsculo me hizo luego conocer que la ignorancia y la 
pasión ocupaban el lugar de la critica; y como era de temer 
por otra parte que la erudición tan rancia como inoportuna 
de que alli se haze alarde, y los textos arábigos que se adu
cen sorprendiesen á algún incauto, no familiarizado com el 
estudio de dicha lengua, me decidí á tomar la pluma y salir 
& la defensa de la opinion que V. sustenta, & saber que «el 
suceso de Ourique no pasó de una escaramuza.» A mi modo 
de ver, la tal batalla puede correr parejas con lá nuestra de 
Clavijo, cuja falsa relación, fraguada siglos despues con el 
solo y único fin de proporcionar & la iglesia de Santiago 
pingues rentas, ha sido y está ya suficientemente demon
strada por escritores nacionales y estrangeros.

Entre los argumentos del académico para probar que la 
batalla de Ourique fué campal y sangrienta, figuran en primer 
termino los textos de dos cscriptores árabes. Examinemos
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dichos textos y sus autores, y veremos que el crítico no sabe 
la lengua que maneja, y que las palabras que copia no dicen 
ni por pienso lo que el autor quiere que digan.

És el primero el de un autor moderno A quien nuestro 
crítico llama Hamed d  Nubil (debe ser Ahmed En Nébil) 
y  autor, según él dice, de un viaje ó itinerario por Espafia, 
en el que introduze (son sus mismas palabras) «los princi
pales hechos de los musulmanes, desde su primera invasion 
dirigida por TAriq hasta la siempre infausta batalla de A l- 
casar-quebir. »  Dicha assercion contiene desde luego varias 
inexactitudes y tiene ademas todos los visos de falsa. És cierto 
que ir. F. del Puerto' en su Misión Historial de Marruecos 
lib. V , cap. X [, p. 452 , habla de un moro, principal alcaide 
y  pariente cercano del emperador de Marruecos, qne por los 
años de 16$6 fué enviado en embajada a nuestro D. Feli
pe IV. No consta de una manera positiva fuese el autor de 
dicho itinerario, antes bien parece haberlo sido otro emba
jador moro que vino á España en tiempo de Carlos II. Esta 
objeccion, sin embargo, és leve y de poca monta al lado de 
las que vamos á hacer.

Dicho embajador, pues, viniese 6 no en tiempo de Fe
lipe IV , escribió un itinerario muy puntual de cuanto vió y 
observó por España, dando pruebas en lo que dice de nues
tro pays de bastante erudición y sano juicio. D e vez en 
cuando, al visitar alguna de las capitales del imperio mus- 
limico en la Peninsula, como Córdoba, Toledo, Sevilla y 
otras, introduce algún hecho, aunque ligero, que prueba es
taba bien versado en la historia de los Arabes españoles. 
Al llegar & Tarifa, punto em que desembarcó, refiere la en
trada de Tarif (A quien algunos modernos han confundido 
con TAriq) tomando de aqui pretexto para introducir en la 
mera relación de un viaje ó itinerario un sin fin de noticias,
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á cual mas curiosa, sacadas de libros que nos son entera' 
mente desconocidos, pero que sin duda eran aun comunes 
en su tiempo. Pero és de advertir que ninguna de las ex
presadas noticias és posterior a los sucesos de la conquista 
(A lo menos en el manuscrito que tenemos & la vista) ; todas 
se refieren & Musa ó á TAriq, ó á las condiciones impuestas 
¿  los cristianos vencidos, como ya bise observar en una me
moria mia impresa, aunque no publicada, sobre la autenti
cidad ¿le la crónica denominada del Moro Rasis, p. 13. 
Ahora bien, en dicho manuscripto se halla en efecto el pasage 
que nuestro critico aduce en apoyo de su opinion, y que 
como se va & ver nada tiene que ver con el asunto en cues

tión. Dice asi: j !  y\  ,J  s<_ ¿ U t  .U ¿  j a j o  J l i j

U  ¿J l j  1̂! I4A I

ĴLJt WoLj ôjJLU! ^
que, traducido ^ a l j l  ^ 3 !  ««¡XJjJj

literalmente al castellano, dice de este ipodo: «Y  dijo uno 
de los úlemas (sabios, doctores) de los pasados tiempos (que 
trató) de las cosas de Andalus, que la mayor parte de ella 
se tomó por capitulación, A no ser unos pocos ó los menos 
lugares que son bien conocidos. Dice también (el mismo) que 
cuando Ludheriq (Rodrigo) fué derrotado, no hubo despues 
lugar alguno ante el cual se presentasen los muslimes que 
no se entregasen (sus habitantes) por medio de capitulación; 
y esta fué la causa de que los Rum (cristianos) quedasen en 
posesión de sus tierras y bienes.»

Vease como un pasage sencillísimo ha sido dislocado por 
el sr. académico basta el punto de hacer servir la derrota de 
D. Rodrigo en las orillas del Guadalete para probar otra der
rota imaginaria en el campo de Ouriqueü Y  no se diga que
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el texto presenta dificuldades, pues és tan claro y sencillo 
que un principiante no erraría en su traducción. Vémonos, 
pues, en la necesidad de creer una de dos cosas: ó que el aca
démico portugués ignora completamente lo que tiene entre 
manos, y hace alarde de conocimientos que no posée, ó que 
la pasión le ha cegado hasta el punto de hacerle ver lo que 
no habia en el texto de su embajador. Lo primero nos pa
rece mas verosímil.

Pasemos al segundo texto tomado del Karlás, obra bien 
conocida de Mohammad Ebn Abi Zará, escritor africano, 6 
quien nuestro critico llama Abd-Alihim, queriendo sin duda 
significar por esto nombre semi-b&rbaro al granadino Abd- 
el-haüm, à quien algunos, y entre ellos D . José Antonio 
Conde, han supuesto, aunque equivocadamente, autor de 
aquella importante obra. És hoy dia un hecho averiguado 
que el verdadero autor del Karlás lo fué Mohammad Ebn 
Abi Zarà, y que el escritor granadino Abd-el-halim no hizo 
mas que escribir el compendio que corre con su nombre. 
Dicha obra se halla en manos de todos; no solo hay la tra
ducción portuguesa (no muy fiel por cierto) del P. Moura, 
sino la latina hecha en 1843 por el Profesor Thomberg, & la 
que va también unido el texto arábigo, f ie  ella nos servire
mos para probar, como ya lo hizimos arriba, la poca fé que 
merecen los textos mal copiados, y peor traducidos, en que el 
académico portugués pretende fundar su descabellada opinion. 
Dice así el texto en la pag. 107 :

/ # *

vÁí j»k
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L ¿jLw 1 v^l i ,m«» ¿jj »A-<* Iy*

-̂ j8  ̂ $L¿Lx9 9̂ As> L^sr^^j

«y ^ n  «/ ano <fc 530 el amir ¿j «-£> «J «J®
Tixefin derrotó ¡a» tropas de los Rum (cristianos) en Fakss 
Atliya, ó el campo de Alia, i  hizo perecer de ellos gran mu
chedumbre,.»

<Y en el afio de 5 3 1 el amir Téxefin entró por fuerza 
de armas en la ciudad de Carca, y degolló á sus habitantes, ' 
sin dejar á uno vivo.»

«Y  en el afio de 532 el amir Téxefin se pasó de Andalus 
á la otra banda, despues de haber combatido á la ciudad 
de Okxonoba, y haber traído aqui de los prisioneros de 
ella seis mil cautivos, pues la tomó por fuerza de armas.»

a Llegó pues (el amir) á Marruecos, y  salióle d recibir 
su padre el amir de los muslimes Ali, con gran pompa, y  
alegróse mucho con él.»

Que dice Thornberg en su traducción latina? «Anuo 550  
(ccepit die 10 oct. 1135) magnum Christianorum numerum 
in Fahss-Atija fugavit, et multos eorum occidit.»

«Anno 531 (coepit die 28  sept. 1136) in urbe Kerki vi 
capta omnes interemit viros.»

«Anno 532 (coepit die 1 8 sept. 1137) idem Taschfin Emi- 
rus postquam urbem Aschkunijam expugnaverat cum 6:000  
ejus captivorum ex Hispania in Mauritaniam transiit. M o- 
recocosham profectus ab Alio, fidelium imperatore, patre 
cum pompa eximia et summo gaudio exceptus est.»

De intento he subrayado la parte publicada por el sr. aca
démico para que se vea como de tres párrafos pertenecientes 
á tres afios distinctos (530, 31 y 32) y en que se refieren 
sucesos diversos, hizo, por que así le convino, uno solo, acomo
dándole ó su intento. En primer lugar Fahss Attiyn L k ¿
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que, según Yacúti, autor de un Diccionario geográfico, és el 
nombre de un distrito en el Algarbe, se con vertió facilmente 
en L k s  Fahss-Af/íòa ; y como la raiz w l x ¿ ,  muy poco
usada por cierto, significa Periit y en IV forma ■ _ - U r.l Per
didit, exitio dedit, no faltó mas para que nuestro critico 
imaginase poeticamente aquello «do campo da total destrui
ção.» Que la verdadera lección és ¿L e . Attiya, y no i.U <■ 
Atliba, se prueba por todos los ejemplares que se conocen 
del Kartá», que no son pocos; por los que tuvo á la vista el 
Professor Thornberg; por el que vió Moura (pag. 182);. por 
los que consultó Conde, quien también escribe Alia en mas 
de un logar; y últimamente por que Attiya, ó mas bien 
Abu-Attiya, és nombre proprio bastante común, podiendo ci
tarse, entre otros muchos que de él usaron, á Mohammed 
ben Abi Attiya célebre comentador del Coran. La palabra 

que he Ieido Okxonoba y que por una leve altera
ción en los puntos diacríticos se halla escrita L>̂ .«.<=-.1 en 
Thornberg, no és otra que la antigua Ossonoba hoy Estom- 
bar. Moura leyó Segobia, trasladando á Castilla las conquistas 
de Téxefin, que no fueron sino en el Algarbe. Como quiera 
que esto sea, nada hay en los textos aducidos que pueda apli
carse ni remotamente á la batalla de Ourique.

Pero no he terminado aun la improba tarea de corregir 
los errores del critico académico. Ignorando, pués, este que 
Mohammed ben Abi Zarà y Abd-el-halim eran uno mismo, 
ó 'm as bien que la obra del primero habia sido atribuida 
equivocadamente al segundo, y teniendo quizá á mano dos 
ejemplares del Kartás, obra comunísima en Africa y Europa, 
la una con el nombre del primero, y la otra con el del se
gundo de aquellos dos sujetos (autor el uno, compendiador 
el otro de una misma historia) creyólas obras distintas, y 
asi exclama con la mayor formalidad: «O  terreiro escriplor,
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com que terminamos as nossas prom s» (se necesita en efecto 
mucha candidis para figurarse que algo ha probado) é Mo
hammed, ben Abi (debió afiader Zarà, pues Abi solo significa 
padre, y por lo tanto no forma sentido: como si en latín 
dijéramos Mohammedus, filius patris) na sita Historia, 
cap. 28. p . 5 , onde diz o mesmo, e pelas memas palavras 
que o Abd-Alihim (ya lo creo, pues si és un mismo texto), 
só com dois vocábulos diversos, o l .°  ¿  nassóra que mais 
particularmente do que ruim significa christüos; o 2 .° é  sab
bat, epitheto que elle dá ao campo da batalha, e por isso 
diz elle— no campo de muito sangue derramado.»

Veamos, pues, el tercer texto. Efectivamente tres ó cuatro 
renglones antes del que arriba he estampado se hallan en el 
Karlás las palabras siguientes:

. ^ A*.» frt L

Que quieren decir «y  en el mismo año, e i  decir en él 
de 520 , al amir Téxefin derrotó & los cristianos en Fahss- 
es-Sebôb y causó en ellos gran mortandad; también tomó 
en el Algarbe veinte Castillos.» Otra victoria de Téxefin, 
ocurrida en 1126, convertida en derrota por el académico 
portugués, y que nada tiene que ver con la batalla de Ou- 
riqueü

Que mas? Las mismas faltas que el crítico echa á V . en 
cara, blasonando de conocimientos en la lengua aróbiga que 
no posée, prueban hasta la saciedad su propia insuficiencia 
en estas materias. Amir-al-mumenin, y Amir-aUmoslemin 
son dos títulos ó dictados distintos uno de otro. El primero 
marca el dominio espiritual, el segundo el temporal. Iusuf 
ben Téxefin y sus sucesores pudieron muy bien, como en 
efecto lo hicieron, distinguirse con el titulo ó dictado de Amir
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el moslemin, es decir Rey de los muslimes de Africa y de 
Espada, sin pretender por eso la supremacía espiritual que 
tan solo reside en el Kalifa ó vicario del Profeta, el amir 
el-mumenin, el señor de Meca y Medina, el Imam, que todos 
son títulos anejos ¿  dicha dignidad y que, como he dicho, 
marcan no solo el dominio temporal, sino también el espiri
tual, la supremacía en materias de religion, etc., como la 
que el Papa ejerce sobre los cristianos. No és esto decir que 
solo los califas de oriente sucesores de Mahoma, ya fuesen 
Benu Umeyyas, ya Abbasidas, usasen el Ululo de .4mtV el- 
mumenin. Abdo-r-rahman III de Córdoba, octavo de los Benu 
Umeyya, empezó primero & usarlo en sus diplomas y mone
das, no tanto al ver que los califas de oriente no conserva
ban ya mas que una sombra de su antiguo prestigio, cuanto 
por que la dinastia rival de los Fatimitas en Africa y Egipto 
]o habia tomado anteriormente. Siguieron usando de él sus 
sucesores, hasta que venidos los Benu Hammód pasó á manos 
de estos el trono de Córdoba. Estos Benu Hammúd se tenian 
por descendientes de Edris hijo de Adballah, descendiente de 
Alí, el yerno del Profeta, por cuya razón, ya reynasen en 
Córdoba, ya en MAlaga y Algeziras, tomaron el dictado de 
Am ir el-mumenin. Ningún otro de los reyes de tatfas que 
en España se repartieron el imperio de los Umeyya se atrevió 
& usarlo; ni el célebre Al-mamón de Toledo, ni el no menos 
famoso Al-mótaded de Sevilla, ni los Reyes de Badajoz, Va
lencia, Almena y otros estados usaron de mas título en sus 
monedas y escritos que el muy modesto de Amir el-m ode- 
min ó  sea príncipe de los muslimes españoles, al paso que 
unos reconocían por lmám y Amir el-mumenin al califa rey- 
nante de lo casa de Abbas, mientras que otros, como los de 
Sevilla, seguian estampando en sus monedas el nombre de 
Hixém II de Córdoba, muerto muchos años antes. Los A l-
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moravides, á pesar de haberse hecho dueños de la mayor 
parte de Africa y España, no hicieron innovación alguna en 
esta costumbre. Ni lusuf, ni su hijo Ali usaron nunca el tí
tulo de Amir el-mutnenin; no así Jos Almohades, quienes lo 
tomaron desde luego, dando al fundador de su secta y di
nastia el sobrenome de Imám Al-máhdi; pero para proce
der de esta manera los Almohades tuvieron un pretexto muy 
plausible. Es preciso tener en cuenta que la revolución sus
citada por Mohammed ben Tiumarta, se hizo, como tantas 
otras en los payses sugetos al islam, à la sombra de un prin
cipio religioso, y à nombre de un personaje misterioso y des
conocido, citado solo en una profecía atribuida á Mahoma ; 
y que por lo tanto la tal revolución tuvo todas las tenden
cias de una reforma política y religiosa. De Amir el-mume- 
nin nuestros cronistas hirieron Miramamolim, nombre con 
el cual designan á casi todos los reyes de esta dinastia, creyen
do sin duda que aquellas palabras encerraban un nombre 
propio y no un título.

¿Pero para que perder el tiempo en refutar hechos, y cor
regir errores? Si el crítico académico hubiera deseado ilus
trar la historia de Portugal, no le hubieran faltado datos 
preciosos en los mismos libros de donde sacó sus truncados 
y corrompidos textos. Cabalmente en el Itinerario del em
bajador marroquí, en la misma página donde él halló el 
peregrino pasage relativo á Ludheriq (Rodrigo) que luego 
convertió, como se suele decir, en sustancia propia, acomo
dándola á Ben Errinq y ó sus tiempos, hay un trozo de la 
mayor importancia relativo & las conquistas de Musa en el 
Algarbe, á la repartición de tierras que se hizo subcesivamen- 
te, y & la condición en que quedaron los cristianos de aquellas 
provincias. Por él hubiera visto como Coimbra y Santaren 
en el Algarbe se rindieron mediante una capitulación hon
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rosa, y hubiera aclarado un punto muy oscuro en los anales 
del Algarbe. Pero el critico creyó mas fácil sustentar un 
hecho conocidamente fabuloso, apelando â los amantes da 
gloria nacional, como si las glorias de la Peninsula nece
sitasen de tales argumentos, y como se el indómito valor y 
heroica constancia de sus habitantes no estuvieran suficien
temente probados con una lucha sangrienta de siete siglos!!

Estas consideraciones y mi afición á los estudios históri
cos son las que en un momento de descanso me han puesto 
la pluma en la mano. Pongo, pues, fin & esta larguísima epis
tola no solicitada ni pedida, rogando a V. me perdone la 
libertad que me he tomado, y se sirva disponer de mi inuti
lidad. Ojaló que las escasas relaciones entre dos reynos, que 
la naturaleza unió y la pasión y el espirito de partido han 
separado, no impidiesen a los estudiosos de uno y otro reyno 
aquella fraternal comunicación de ideas y trabajos que no 
puede menos de resultar en beneficio de ambos pueblos y 
esclarecimiento de su historia. Y o por mi parle me estimaré 
dichoso si V . me considera desde este momento como su 
mas atento servidor, etc. — Pascual de Gayangos.
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LIVRO VIII

PARTE I

Origens dos concelhos modernos : o município romano.— Fôrma pri
mitiva da organi sação municipal entre os romanos : o seu estado 
na epocha do imperio. —  Conquistas germânicas ; conservaçfto das 
instituições municipaes e alterações das mesmas. —  Dominio sar
raceno : vestigios do municipalismo entre os mosarabes.— Restau
ração christft : renovação lenta da vida municipal na monarchia 
leonesa.— Progressos do municipalismo em Portugal.— Categorias 
na organi sação dos gremios populares: concelhos rudimentaes: 
concelhos imperfeitos : suas diversas formulas.

X b m o s  examinado qual era a situaçáo dos homens do povo 
em geral, ao terminar o século XIII. Vimos de que modo, 
por meio de transformações successivas, as diversas classes 
populares e servis se foram modificando pela conquista ger
mânica, pela invasSo arabe e pela reacçüo neo-gothica, desde 
os tempos romanos até A primeira epocha da nossa historia. 
Como, porém, advertimos, considerámo-las sob um aspecto 
limitado, na sua condiçSo civil, e emquanto sujeitos os in
dividuos que as compunham immediata e singularmente ao 
rei. O trabalho relativo á sua existencia collectiva, regulada 
pela mais bella das instituições que o mundo antigo legou 
ao mundo moderno, o municipio, deviamos reservá-lo, pela 
importancia da materia, para um livro especial. Restaurada 
pelos instinctos da liberdade e pelas conveniencias da orga- 
nisaçlo politica, postoque alterada no meio das phases por 
que a Hespanha pamou, esta instituiçSo, que, para nos ser
virmos da phrase de um escriptor moderno, parece ter
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saldo directamente das mãos de Deus *, em parte nenhuma, 
talvez, durante a idade média, teve mais influencia no pro
gresso da sociedade, foi mais enérgica e vivaz do que em 
Portugal. Grandes destinos Ihe estflo porventura reservados 
no porvir: ao menos é della que esperamos a regeneração 
do nosso paiz, quando de todo se rasgar o véu, já tão raro, 
das iilusões d’este século. O estudo do municipio, nas origens 
délie, nas suas modificações, na sua significação como ele
mento politico, deve ter para a geração actual subido valor 
historico, e muito mais o terá algum dia, quando a expe
riencia tiver demonstrado a necessidade de restaurar esse 
esquecido mas indispensável elemento de toda a boa organi- 
sação social. D o mesmo modo, portanto, que, em relação ás 
varias condições das classes populares, fomos entroncar a sua 
historia nos tempos do imperio romano, iremos agora buscar 
as origens dos concelhos nos municipios, que a conquista ger
mânica veio encontrar e alterar entre os hispano-romanos.

Mas sendo a organisação municipal, como o imperio gra
dualmente a havia constituido, a que a invasão das raças do 
norte modificou sem a destruir, será o estado em que ella 
se achava no IV e V séculos, quando os povos barbaros se 
apoderaram da Peninsula, que nos servirá de balisa para ir
mos filiar o concelho moderno no municipio romano. A  
exposição do mechanismo social das grandes povoações no 
tempo do imperio tornará mais sensivel a analogia que n’esia 
parte existe entre as duas epochas, analogia profunda, apesar 
dos novos caracteres que n’essa instituição deviam necessa
riamente estampar o decurso dos séculos e os novos elemen
tos que successivamente vieram consubstanciar-se na socie
dade antiga.

Ao finaliser a republica, e quando começava a firmar-se 
o despotismo dos cesares, os dominios romanos, exceptuada

1 Tocqueville, De la Démocratie en Amérique. T . 1, c. 5.
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a capital, dividiam-se em duas partes distinctas, a Italia e 
as provincias *. As cidades de Italia, subditas de Roma como 
corpos collectivos, constituíam singularmente e em relação 
á sua economia interna verdadeiras republicas, cujos mem
bros, como pessoas civis, eram cidadãos romanos. Essas pe
quenas sociedades entravam todas em duas categorias prin- 
cipaes, as colonias e os municipios. As colonias, como o nome 
o está indicando, eram povoações formadas pela colonisação, 
á medida que Roma ia dilatando as suas conquistas. Re
giam-se pelas leis da métropole, e na propria indole reflectiam 
a imagem d ’ella : os municipios eram, pelo contrario, cidades 
habitadas por uma população não originaria de Roma, e 
cujos membros, pela incorporação nos estados da republica 
do logar em que viviam, entravam de um modo absoluto' 
ou com algumas limitações na categoria de cidadãos romanos, 
6cando todavia regendo-se pelas suas proprias instituições e 
leis. Assim, as colonias podiam considerar-se como muitas 
plantas da mesma especie procedidas de um exemplar unico, 
ao pass*o que os municipios eram comparáveis a diversas pru- 
magens enxertadas em cepo commum. Havia lambem lo
gares menos importantes, taes como os denominados Fora, 
Concüiabula, CasteUa, dos quaes se pode dizer em geral que 
eram um genero de communidades de organisação incom-

1 Acerca das primitivas instituições municipaes entre os romanos 
veja-se o excellente trabalho de Niebuhr sobre as Colonias e Moni - 
eipios (Roem. Gesch. II Tb. S. 48 u. f. 3.‘ Ausg.). Na exposição qne 
vamos faser, quanto aos tempos posteriores, aproveitámo-nos princi
palmente das n io menos excellentes investigações do sr. de Savigny 
(Roem. R. in M itt I B. 2 K. et alibi). Servimo nos igualmente dos 
trabalhos de Gothofredo (Cod. Theodos. L. 12 Lit. 1, Paratitlon), do 
sr. Guisot (Civilis, en Fr. 2.' Leç.), de Flores (Medall. T . 1 p. 46 e 
segg., e Esp. Sagr. T . 24 Trat. 62 c. 20), de Masdeu (T. 8. §  21 e 
segg.), de Mazochi (Tabul. Heracleens. Neapol. 1764 fol.), de Chi- 
mentellio (Marmor. Pisanun, ap. Graev., Thés. Antiq. Romanar. T . 
7, p. 20, 22 e segg. P. 3), de Pitisco (Lexic. Antiquit. Roman.), de 
Vicat (Vocabular. Juris), etc.
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pleta ! , ou taes como as aldeiolas (oiei) que formavam parte 
do termo das grandes povoações ou cidades.

Se a legislação civil era differente entre as colonias e os 
municipios, a instituição politica (no sentido rigoroso da pa
lavra) d ’essas pequenas republicas era analoga. O povo reu
nido exercia tanto n’umas como n’outras o poder soberano. 
Não só elegia os seus magistrados, mas também promulgava 
as leis locaes, e resolvia os negocios communs. Ao passo, 
porém, que a liberdade diminuía em Roma e a soberania 
do povo se concentrava no senado, a corporação correspon
dente a este ñas colonias e municipios ia-se gradualmente 
substituindo & communidade.

Essa corporação era a ordem dos decuriões, successiva- 
mente chamada, como por antonomasia, ordem e depois 
curia, do mesmo modo que os decuriões se chamavam 
tambem curiaes, estendendo-se, ás vetes, áquella e a estes as 
designações de senado e de senadores, só proprias d'antes 
quando se falava de Roma. O mistér da curia era dirigir a 
governança da cidade junctamente com os seus magistrados 
que por dous modos estavam ligados a ella, sendo necessa
riamente tirados da ordem dos decuriões, ao passo que tam
bem eram eleitos (creati) por estes, embora ás vetes fossem 
prepostos (nominati) pelos ministros superiores extra-muni- 
cipaes, e ordinariamente pelos seus proprios antecessores na 
magistratura da cidade.

A  população livre de Roma ao expirar a republica abran
gia duas especies de cidadãos; uns que tinham parte no po
der soberano, outros que não o tinham (cives optimo ju re; 
cives non optimo jure). Os primeiros gosavam do direito de 
votar, e estavam habilitados para exercerem magistraturas

1 Savigny, 2 k. §  6 I. —  Mazochi (TabuL Heracl. p. 897) diaonte 
largamente a instituição politica d ’eaaas povoaçflea que em geral en
travam mais ou menos, pela aua organisação, n’uma’ daa.duas divi
sões principaes.
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(suffragium et honores), direito e habilitaçSo de que a de
cadencia das antigas instituições privara os segundos. A si
tuação dos habitantes das outras cidades da Italia era ana- 
loga. Os decuriôes eram n’ellas os eives optimo jure, e os 
outros cidadãos, chamados plebeus (plebei), e também pri
vados (privati), os eives non optimo jure. Assim a designa
ção geral de municeps, que originariamente equivalia & de 
cidadão, passou a ser applicada frequentemente só aos decu
riôes. Estes entravam n’essa ordem ou por nascimento, ou 
por eleição da mesma curia, que podia chamar ao seu seio 
qualquer membro da communidade, quando se achava in
completa. Os deciiriôes só obtinham a exempção do serviço 
publico depois de haverem preenchido todos os cargos mu- 
nicipaes, ou estando providos em altos empregos do estado. 
Os individuos d’esta ultima classe que residiam em qualquer 
municipio eram designados pela palavra honorati.

Os magistrados constituíam na administração dos muni
cipios em parte o poder executivo, em parte o judicial. A  
magistratura mais geral, e, sob certo aspecto, mais impor
tante pela natureza das suas funcçôes era a dos duumviros, 
ou quatuorviros, denominações que lhes cabiam por serem, 
por via de regra, dous ou quatro. Correspondiam aos con
sules em Roma, e occupavam o cargo um anno. A  impor
tancia d'estes magistrados provinha-lhes sobretudo de exer
cerem o poder judicial, e d ’ahi lhes provinha também a qua
lificação de jurisdiccionaes, ou com jurisdicção (duumviri juri 
dicundo, quatuorviri ju ri dicundo). Aquella jurisdicção, tal
vez illimitada a principio, foi geralmente restringida na 
epocha do imperio *. N’essa epocha os duumviros ou qua-  
tuorviros, chamados jft magistrados menores, podiam nomear 
um juiz (judex), que, auctorisado por elles, applicasse o di-

1 Roth. (De Re Municipali Romanor. p. 23 e segg.) pretende que 
pelo contrario a jurisdicção dos duumviros crescesse gradualmente. 
O Sr. de Sa vigny refuta completamente este erro.
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reito nos limitados casos que ainda entto cabiam na sua al
çada, a qual se achava no IV  século reduzida a t ío  pouco, 
que na parte criminal até aos mesmos escravos só podiam 
applicar castigos mui moderados.

N’algumas cidades de Italia nSo havia, porém, a magis
tratura dos duumviros : suhstituia-os um prefeito com juris- 
dicção (praefectus ju ri dicundo) enviado para alii annual- 
mente de Roma, onde era nomeado. Nas prefeituras (assim 
se chamavam) a condição dos habitantes era a mesma, os 
mesmos os magistrados, à excepçSo dos duumviros. Essa o r -  
ganisaç&o particular quanto 6 magistratura judicial chegou 
todavia a oblitterar-se com o decurso do tempo, e as pre
feituras entraram na regra geral.

Acima dos duumviros estavam em dignidade os curadores 
ou quinquennaet, também chamados censores ou curadores, 
cujo cargo correspondia á censura em Roma. Para elle só 
podiam ser eleitos os que haviam desempenhado os outros 
cargos electivos do municipio. O seu ministerio tinha um 
caracter administrativo, e ora eram dous, ora quatro, cha
mando-se por isso também duumviros ou quatuorviros. Ha
via, porém, a singularidade de serem eleitos só de cinco 
em cinco *annos (d’ ahi o nome de quinquennaes), conservan- 
do-se, comtudo, no exercicio de suas funcçóes apenas um 
anno, de modo que o logar ficava vago durante quatro, o  
que torna pouco provável a opinião dos que pretendem que 
ao cargo de curador andassem As vezes annexas a questura 
e a edilidade. Ê todavia de crer que o curador, como o mais 
alto magistrado administrativo, exercesse uma especie de su
perintendencia sobre as rendas publicas, sem que todavia 
essa superintendencia se confundisse com a questura Nos

1 À  opinião de Gothofredo e Roth sobre a accumulaç&o da edili
dade e da questura com a quinquennalidade (admittida pelo Sr. de 
Savigny quanto á questura) parece-nos inadmissível. Os textos dc 
Ulpiano citados por Gothofredo pelo que respeita ¿ questura (Comm. 
ad leg. 20 Cod. Theod. L. 12 tit. 1) provam antes urna especie de
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antigos monumentos os curadores distinguem-se dos outros 
duumviros e quatuorviros, pela designação de duumviros ou 
quatuorviros quinquennaes (

Em Roma havia duas especies de edis, os curues e os 
plebeus: os primeiros, magistrados de maior consideração, 
julgavam e sentenciavam por jurisdicçAo propria nas que
stões que cabiam na sua alçada bastante ampla; os edts 
plebeus eram ministros sem jurisdicçAo propria, ou, quando 
muito, assás circumscripta. Considerado administrativamente, 
o  ministério tanto de uns como de outros, dadas as difieren- 
ças que resultavam da diversidade de categoria entre elles, 
abrangia a maxima parte da acção que actualmente compete 
entre nós aos corpos municipaes, e boa parte da que o abso
lutismo moderno, chamado vulgarmente centralisaçAo, lhes 
traz usurpada. Incumbia-lhes a conservação da paz interna 
do municipio, a inspecção nos mercados e a estiva dos ge
neros, o prover em que não faltassem as subsistencias, o 
promover o reparo dos edificios publicos e privados e o bom 
estado das vias de communicaçSo, e emfim os outros diver
sos ramos a h o g o s  de administração publica. Conforme a 
regra geral, nas colonias e municipios da Italia tinha sido 
instituida esta mesma magistratura. N’alguns logares havia 
os dous gráus da edilidade, n’outros talvez só um, passando 
provavelmente n’esse caso as attribuições dos edis inferiores 
para os superiores, e uma parte das d’estes para os curado-

superintendcQcia nos redditos publicos depois de recebidos, do que 
uma acção fiscal. Quanto á edilidade, talves se possa dizer que o 
curador áccumulava ás vezes as funcções da edilidade curul de Roma; 
mas as daplebea, de sua naturesa permanentes, seria impossivel attri- 
bui-las a uma magistratura, que, durando cinco annos, funccionava 
apenas um. Além d’isso, o celebre Album de Canosa (Mazochi, Tabul. 
Heraeleens., p. 406 —  Savigny 1 B., Kap. II, §  24) nos mostra posi
tivamente a graduação inferior dos edis e questores municipaes.

1 A  fórmula com que se designavam estes últimos era—I I  vir ou 
I I I I  vir Quinq., ou Q..* a dos outros duumyiros ou quatuorviros — 
I I  vir ou J III vir. J. D. ou Juri JHc.
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res. Tal hypothèse conciliaria a apparente contradicho dos 
monumentos, e o diverso sentir dos escriptores a semelhante 
respeito. Onde a edilidade inferior existia, ella parece ter 
sido urna especie de candidatura para o plebeu entrar na 
ordem dos decurióes.

Finalmente o questor fechava a serie das magistraturas 
saidas do seio da curia por eleição d’esta. O questor, a quem 
em lempos posteriores se applicaram os nomes de exactor, 
susceptor e talvez de arcario, com que aliás se designavam 
os officiaes do fisco, era o que arrecadava as contribuições 
publicas, e guardava os redditos dos municipios, quanto a 
estes, conforme é de crer, sob a vigilancia dos curadores 
ou quinquennaes.

Além d’esses magistrados, as cidades tinham certo nu
mero de officiaes subalternos, occupados no expediente da 
curia e dos seus tribunaes, e conhecidos ainda na primeira 
epocha do imperio pela designação genérica de escribas 
(scribae), mas que, com o decurso do tempo, tomaram di
versos nomes, segundo As respectivas attribuições. Taes fo
ram os exceptores, actuarios, notarios, etc., ^tidades que 
propriamente pertencem ao ultimo periodo da sociedade ro
mana.

Os principaes caracteres da organisação da magistratura 
municipal na Italia eram estes. Ñas provincias, cada povoa- 
ção devia conservar a principio maiores ou menores vesti
gios das instituições anteriores á conquista, instituições que 
seriam diversas segundo a variedade das gentes que ahi ha
bitavam. Estabelecido, porém, o imperio, o aspecto politico 
da immensa monarchia dos cesares foi-se uniformando cada 
vez mais. Por fim a instituição da curia tinha-se tornado 
geralmente idéntica, salvas pequenas differenças locaes, e as 
phases por onde essa instituição ¡a passando eram communs 
tanto & Italia como ás provincias. Não succedia, porém, o 
mesmo pelo que respeitava ás magistraturas. Fóra da Italia
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dava-se uma distincçlo capital. Havia cidades ás quaes es
pecialmente se concedera o direito itálico (jus italicum). 
Isto não alterava a condição dos burgueses, mas sim a des
ses municipios privilegiados, que, como corpos collectivos, 
ficavam equiparados aos municipios italianos. Além de cer
tos direitos civis attribuidos a taes cidades, como indivi
duos moraes, c  de ficarem exemptos dos impostos directos 
(capitatio) os seus habitantes, ellas obtinham pelo jus ita
licum a completa organisação municipal, com duumviros, 
quinquennaes, edis, questores, revestidos da mesma jurisdic- 
ção, e podendo por isso levantar no foro ou praca a estatua 
de Marsyas ou Sileno com a mSo erguida, symbolo da liber
dade burguesa*. Nas outras faltavam as magistraturas dos 
quinquennaes e duumviros, e a jurisdicção estava toda n’um 
magistrado romano (rector), quç a exercia por si ou pelos 
seus delegados, e que por isso discorria pelos diversos loga
res da provincia. De certo modo, póde dizer-se que os recto
res correspondiam aos prefeitos d’Italia. Dividiam-se em 
corregedores, presidentes, consulares (correclores, praesides, 
consulares), designações que eram determinadas pela quali
ficação do sujeito que exercia o ministerio de rector, ao qual 
se dava também, ás vezes, o nome de juiz ordinario (judex 
ordinarius). Era para elles que se appellava das decisões dos 
juizes municipaes nas cidades que gosavam do direito itálico.

Nas povoações de provincia, que não eram privilegiadas 
em virtude deste direito, nem por isso deixava de existir 
certa organisação municipal, posto fosse incompleta. Havia 
allí decuriões ou curiaes, que constituiam uma curia .ou 
senado; mas em vez de serem presididos pelos magistrados 
duumviros ou quatuorviros, eram-no pelo primeiro decurião

1 Esta é quantQ a dós a origem dos pelourinhos. Abolido o poly- 
theismo nada mais natural do que substituir-se aquelle symbolo por 
uma pilastra ou columna, a qual com o decurso do tempo foi tomando 
diversas fôrmas caprichosas.
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inscripto no album oa registo dos membros da curia, e na 
falta delle pelo seu immediato. Urna lei do imperador Ho
norio ordenou a final que, dada a impossibilidade do sub
stituto ordinario, a curia elegesse d'entre si um individuo 
que desempenhasse aquellas funcçôes. Esta especie de presi
dente do senado burgués denominava-seprincipal. Era cargo 
vitalicio, podendo só ser dispensado de o servir quem o hou
vesse exercido durante quinze annos. Tal era a organisação 
das cidades não privilegiadas quando a magistratura dos de
fensores veio em parte alterá-la.

Na sua origem, o  nome de defensor era dado a qualquer 
cidadão a quem o municipio incumbia temporariamente a 
gerencia ou patronato de algum negocio publico. Pelo meia- 
do, porém, do IV século appücava-se já a um cargo perma
nente, creado nessa mesma epocha, a qualificação de defen
sor da cidade, da plebe, ou da povoapão (defensor civilcuis, 
plebis, loci). A sua eleição não pertencia só aos decuriões, 
mas sim a todos os burgueses, e ao contrario dos duum
viros e quinquennaes, tirados necessariamente da curia, só 
podia ser defensor um individuo não-curial. Durava o exer
cício do cargo cinco annos, e o seu principal ministério con
sistia, como o indica a palavra, em proteger o povo contra 
os abusos do regedor, ou presidente romano. No civil tinha 
uma jurisdicção subalterna até o valor de cincoenta soidos, 
e no criminal incumbia-lhe a instrucção do processo, que 
devia subir ao tribunal do presidente ou consular. Gradual
mente a orbita das attribuições dos defensores foi-se alar
gando, e de certo modo elles vieram a supprir a falta dos 
magistrados municipaes ordinarios. Nas proprias cidades de 
Italia e de direito itálico, onde existiam os duumviros, se 
creou essa entidade, e postoque a natureza primitiva do 
cargo se não alterasse, os defensores chegaram a obter tanta 
importancia, que'figuram nos monumentos dos ultimos tem
pos do imperio como collocados á testa da curia, e até pre-
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cedendo os duumviros e quinquennaes nas cidades onde com 
elles concorriam.

Resta-nos accrescentar algumas palavras ácerca da orga- 
nisação interna da curia ou senado, e sobre o modo como 
este corpo, que representava e resumia a força vital dos an
tigos municipios, entre as garras do despotismo dos cesa
res acompanhou na sua decadencia profunda a dissolução do 
imperio.

0  numero primitivo dos membros de cada curia parece 
ter sido regularmente o' de cem, postoque seja pouco pro
vável que esta regra não padecesse frequentes excepções. O 
que é certo é que já no meiado do IV século eram incor
porados na curia todos os possessores plebeus, que possuiam 
mais de vinte e cinco geiras de terraí. Dividiam-se os de- 
curtòes em honorários ou patronos (patroni), que tinham a 
precedencia, e em effectivos. Os patronos ou eram aquellos 
que por servirem altos cargos do estado ficavam dispensados 
da effectividade, ou personagens eminentes extranhos & curia, 
que esta inscrevia no seu album para os honrar ou honrar-se. 
Entre os effectivos precediam os que tinham exercido ma
gistraturas ou cargos, conforme a graduação destes, e os 
que nfio os tinham exercido, conforme a antiguidade. Essa 
circumstanda determinava a precedencia nas municipalidades 
sem magistratura propria, e, como vimos, determinava igual
mente quem devia ser chefe do senado, on principal. O resto 
dos decuriões dividia-se em pedáneo* e pretéxtalos (peda-  
n « , praetextati), distineções que não é fácil especificar eip 
que consistissem, e que talvez só se davam nos municipios 
onde havia um corpo de magistrados proprios.

N ’algumas cidades os primeiros logares na ordem dos de- 
curiões designavam-se por certa qualificação distincta, sem 
que por isso constituissem uma entidade, um corpo á parte,

1 Cod. Theod. L. 12 tit. 1 1. 83.— Veja-se no tom. 3 p. 246 o que 
dissémos ¿cerca doe'possessores.
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um collegio ou ordem sobre si. Ordinariamente eram os dez 
primeiros (decemprimi). Havia logares onde recahia nelles 
especialmente a responsabilidade da curia; noutras partes 
gosavam a immunidade de penas aflictivas, mas estavam 
sujeitos a gravosas multas. Cidades havia tambem, onde 
estes primeiros eram, em vez de dez, cinco, seis, sete, ou 
quinze (V , VI, V il, X V  primi). As alterações, porém, por 
onde as magistraturas municipaes e a organisação formal da 
curia passaram no decurso de quatro para cinco séculos que 
o despotismo gastou em dissolver o mundo romano, são bem 
pouco consideráveis comparadas com a transformação social 
que se operou durante esse periodo na situação dos decu- 
ríôes e no valor politico dos gremios burgueses, das curias. 
A  principio tractava-se de ver por que meios se podería che
gar a obter a honra do decurionato; depois buscava-se co
nhecer quem estaria ho caso de supportar esse martyrio. 
As leis relativas aos decuriôes que se encontram no codigo 
theodosiano, ao mesmo tempo que indicam a ruina imminente 
do imperio, pintam bem a situação deplorável desses homens 
que constituíam uma especie de classe média. Os plebeus 
buscavam todos os subterfugios para não entrarem naquella 
ordem mais elevada, e os decuriôes buscavam-nos para se 
eximirem da sua triste dignidade. Muitos preferiam fazer-se 
soldados ou servos a serem curiaes; mas recorriam debalde 
a esses tristes expedientes, porque a curia os ia buscar ás 
cohortes ou aos ergastulos para os submetter a peior ca - 
ptiveiro. Empregados na percepção dos tributos geraes, não 
só os magistrados da curia, mas até os decuriôes ficavam 
responsáveis por desleixo ou falta de probidade nesse serviço, 
como o eram pelo mau desempenho dos deveres municipaes. 
Respondia do mesmo modo cada magistrado pelos seus col
legas, ou pelo seu successor quando o propunha. Não podia 
vender sem auctorisação do presidente ou regedor da pro- - 
vincia os bens.em virtude dos quaes era curial, nem sair,



LIVRO VIII —  PARTE I

ainda temporariamente, do município sem sua licença. Estes 
e outros vexames legaes eram aggravados pelas tyrannias dos 
delegados do poder imperial. Délias podemos fazer idéa pelo 
facto de obrigarem os decuriões a completarem as sommas 
em que se avaliavam os impostos, quando se não realisava a co
brança integral delles, embora disso nSo tivessem culpa. A re- 
' petição de leis em que se prohibe este abuso prova a sua fre
quência, e explica-nos o excesso de violencias attribuidas por 
um escriptor do século V  aos curiaes, que, victimas da oppres
s io , provavelmente opprimiam também para evitar a miseria1.

Foi assim que a invasão germánica veio encontrar a H es- 
panha, cujo estado interior se assemelhava ao das demais pro
vincias do imperio. Este paiz, como já temos tido occasião 
de o advertir, era um dos que mais completamente jiaviam 
acceitado a civilisação e a indole da sociedade romana. Além 
dos vestigios de certo numero de colonias, os de munici
pios com magistraturas de duumviros, quinquennaes, edis, e 
por consequência com o direito itálico, são já trivialissimos 
nos monumentos anteriores á decadencia do imperio *. A con
quista da Peninsula pelos suevos, alanos e vándalos foi uma 
epocha terrível, em que á lenta oppressio de um governo 
profundamente immoral succedeu a crueldade violenta de 
hostes selvagens, e durante a quai a assolaçlo e a morte de
voraram em boa parte as cidades e a população *. Com os

1 Quae enim sunt non modò urbes sed etiam municipia atque vici, 
ubi non quot curiales fuerint, tot tyranni s in t ? . . .  Quis ergo, ut 
dixi, locus est ubi non a principalibus civitatum viduarum e pupillo
rum viscera devorentur? Salvianus, De Gubern. Dei. Lib. Õ c. 4.

2 Além do que dissémos na introducção do vol. 1 (p. 21 e segg.) 
veja-se a collecç&o de inseripçÕes de Masdeu relativas aos tempos 
romanos, e com especialidade aquellas em que se mencionam magis
traturas (Hist. Crit. T. 6 cap. 4), não esquecendo a regra do Sr. de 
Savigny (R. R. 1 B. §  22) de que tractando-se d’uma provincia ro
mana* logo que se alluda a duumviros, deve entender-so que se fala 
de alguma cidade com direito itálico.

3 V. vol. 1 Introducç. Divis. 1 pag. 27 e segg. —  Lembke, Gescb. 
von Span., Einleit. c. 2, etc.

i l
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restos, porém, que escaparam, escapou até certo pooto a or- 
gauisaçáo da antiga sociedade, inclinando-se os animos dos 
barbaros á misericordia, e á brandura nos proprios habitos. 
Assim, quando os godos, já meio civilisados, vieram substi
tuir o  seu dominio ao dessas gentes mais rudes, os hispano- 
romanos n io só respiravam dos males da primeira invasio, 
mas também, no que respeitava á vida civil, achavam nos 
seus novos senhores menos tyrannie do que nos governado
res que Roma, e depois Constantinopola lhes enviavam em - 
quanto nio se dissolveu o cadaver corrupto do imperio.

Ataúlfo, o primeiro chefe godo que invadiu e subjugou 
grande parte da Hespanha no principio do V século, tinha 
decisiva pred ilecto  pelas instituições e cultura romanas. 
Placidia, sua esposa, era irman do imperador Honorio, e por 
influencia delia uma grandiosa ambiçio passara na mente do 
principe barbaro, a de ser o restaurador da civilisaçio dos 
vencidos. Estas foram tam bem as tendencias dos seus imme
diatos successores *; e se o germanismo dominava, digamos 
assim, á superficie da sociedade, no amago ella ficava essen
cialmente romana.

O municipalismo, esse principio vivificador, essa pedra an
gular da republica, que, embora revolvida pela base, mu
tilada e convertida em instrumento de servidão pelo despo
tismo, resistira á dissolução politica e social do imperio, n io  
só sobreviveu á conquista, mas também adquiriu, ate certo 
ponto, nova importancia com o dominio dos barbaros. A  
sua historia na epocha dos godos prova-nos que a existencia 
dos concelhos não foi na sua essencia urna formula até então 
ignota, urna phase accidental ñas tentativas de organisação 
em que se debateram no seu berço as nações modernas, mas 
sim uma tradição do mundo antigo, envolta na quai elle le - 1

1 Paul. Oros. Historiar. L. 7 c. 41 e 43 aa Biblioth. Veter. Patr. 
T . 6 p. 447 e segg.
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gava ás novas sociedades um dos principaes elementos da 
liberdade popular. Se pelas relações da vida particular, pelo 
direito civil, nunca oblitterado, a sociedade romana se per
petuou de certo modo ñas que Iho succederam, o elemento 
municipal a perpetuou também no meio das classes inferio
res por aquella parte do direito publico que se referia á 
instituiçfio da cidade.

i á n outro logar expusemos como do embate das raças 
do norte com a população hispano-romans resultou neces
sariamente um facto, gravissimo pelos resultados que devia 
produzir nà gerarchia social, na graduação das condições. 
Esse facto era o eonstituirem-se as classes inferiores prin
cipalmente com os vencidos, e as nobres e elevadas com 
os vencedores *. A consequência immediata deste successo, 
combinado com o respeito quasi instinctivo dos barbaros, e 
sobretudo dos godos, para com a civilisação romana, foi o 
não se alterarem na essencia entre o  povo nem o direito 
civil nem o publico. Formulado este principalmente nas in
stituições municipaes do imperio, é na indole délias, durante 
a epocha dos godos, que o devemos achar reproduzido. De 
feito, os vestigios dos municipios, prímeiramente vagos e 
tenues, depois cada vez mais precisos e indubitaveis, nos ap- 
parecem desde a epocha da invasão, no começo do século V , 
até a entrada dos arabes e quéda da monarchia gothica.

O systema romano na distribuição do povo pelos territo
rios tanto da Italia como das provincias já n’outra parte 
vimos qual era *. Durante o imperio, a triste paz e as appa
rendas de segurança que cria o despotismo, além de outras 
causas, foram modificando o uso de se concentrarem todas 
as familias nas povoaçõea. A  existencia de villares, de ca- 
saes, de villas ou quintas de recreio dos abastados, de resi-

1 Vol. 8 p. 231 e segg.— 240 e seg. 
* Vol. 1 Introd. Divis. 1 p. 38 e seg.
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dencias, emfim, fóra das cidades ou povo ados Je  algum vulto, 
revelam-na os monumentos, e sobretudo a legislação. Mas 
a conquista germánica repellia naturalmente os antigos ha
bitantes para as cidades, onde era mais fácil escapar ao 
primeiro impeto daquella torrente de soldados quasi sel
vagens; onde era possivel aos fracos e inermes pactuar a 
submissão; onde, emfim, o pudor feminil, os bens e a vida 
dos vencidos não estavam á mercê da vontade individual de 
qualquer guerreiro barbaro. Por outro lado as hostes ger
mánicas, fazendo assento nas provincias submettidas, prefe
riam, pelas suas tradições e habitos de independencia e sol
tura, a residencia dos campos, ao passo que forçosamente lhes 
repugnava o viver dentro de acanhados recinctos fechados 
entre vallos e torres *. A  propria divisão dos predios rusticos, 
cuja terça parte, como vimos, só deixavam aos indigenas, a 
sua ineptidão para a industria fabril, o amor dos exercícios 
violentos, tudo os incitava a fugir dos grandes centros de 
população. Accrescente-se a isto a diversidade de jurispru
dencia civil que regia as duas raças, distincção que subsistiu 
por mais de dous séculos, e comprehender-se-ha facilmente 
como as instituições municipaes romanas, organisação alta
mente accommodada ás populações reunidas em ambitos li
mitados, deviam sobreviver & ruina do imperio. Alludindo 
á submissão dos hispano-romanos, os historiadores coevos 
empregam phrases, em que de feito reflecte essa situaçãío, 
que o exame das circumstandas que então concorriam nos 
faz antever. «Os bispaqos— diz-nos Idacio— das cidades e 
togares fortes, que tinham escapado áquelles flagellos (a guer
ra, a miseria e a peste), sujeitaram-se ao jugo dos barbaros 
assenhoreados das provincias*.» A  phrase do chronista re
vela o facto então actual. As cidades e castellos eram natu-

1 Nullas germanorum populis urbes habitari : ne pati quidem in
ter se junctas sedes : Tacit. De Morib. Germ. e. 16.

2 Idatii, Chronie, ad ann. 411 na Esp. Sagr. T. 4 p. 354 e seg.
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raímente o ultimo refugio da sociedade que se desmembrava 
e até certo ponto se dissolvia. O proprio Idacio nos tinha 
já pintado os hispano-romanos como espoliados, pelos exa
ctores e pela soldadesca, das riquezas accumuladas nas po- 
voaçôes príncipoes1 2 * * * * *; e de feito, em territorios de longo tempo 
occupados pelas hostes germânicas, achamo-los ainda no 
meiado do V  século reunidos nas cidades, e regidos por ma
gistrados proprios, provavelmente os defensores8.

Assim o municipio 8 escapou no meio daquella grande con
vulsio politica, n lo só porque os conquistadores deixaram por 
via de regra os vencidos governarem-se pelas suas leis e cos
tumes, continuando elles a seguir as proprias usanças, mas 
lambem porque, em geral, asduasraças ficaram materialmente 
divididas, e porque a agglomeraçlo dos hispano-romanos tor
nava natural a conservado das instituições populares ou mu- 
nicipaes. De todos os monumentos em que essa conserva
d o  se manifesta, nenhum a demonstra com tanta clareza 
como o  Breviarium ou codigo de leis romanas promulgado 
por Alarico II, codigo de que mais de uma vez temos falado. 
Postoque redigido quasi um século depois da invasio (606), 
ahi achamos nlo só reproduzido, postoque com alterações, 
o mechanismo da municipalidade romana, mas também alar
gada a orbita da sua acçlo. Consta o Breviario de duas 
partes distinctas : dos textos ou extractos de direito romano,

1 Id. ad ann. 410. Ibid.
2 Ulixippona a snevis occupatur, cive suo, qui illic praeerat, tra

dente Lucidio: Id. ad ann. 469. —  Per suevos, Luco habitantes in 
diebus paschae romani aliquanti cum rectore suo honesto natu occi
duntur : Id. ann. 462 : Ibid. p. 386 e 397.— Sobre esta agglomeraçlo 
das populações romanas nas cidades por aquella epocha, vejam-se as
excellentes observações do Sr. Guizot : Civilisât, en France, Leç. 8.

1 A  palavra municipium parece ter continuado sempre a servir
para designar as povoações de certo vulto : «de municipio L a is .. . .
Haud procul de supradicto municipio : Idat. ad ann. 469: Ibid. p.
387. —  Et certe municipia id est Segobia, Brittablo et Cauca : Epist.
Montani, apud Aguirre, Concilia T. 3 p. 158.»
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e de interpretações a esse» textos. Quanto ás passagens 
extrahidas das leis e jurisprudencia romanas, pouco podem 
ellas servir-nos para conhecermos qual era em rigor o di
reito publico, e especialmente a parte relativa aos munici
pios, que ainda vigorava no começo do VI secuto, porque, 
transcrevendo-se-milhares dessas passagens, era inevitável 
virem ahi envolvidas referencias e «Ilusões a cousas que já 
n io existiam. A  interpretaçio, porém, era, peto contrario, 
destinada a accommoder a sentença do texto ao estado da 
sociedade então actual, e por isso o seu testemunho é assás 
importante para conhecermos esse estado, principalmente 
quando ella altera o  sentido da passagem a que serve de 
commentario. O que, portanto, mais que tudo importa para 
o direito publico é a interpretação, a qual podemos tomar 
como guia segura; porque, se no direito civil era fácil 
enganarem-se os collectores do Breviario, ou empregarem 
phrases menos exactas por falta de conhecimentos jurídicos, 
não era possivel que lhes succedesse o mesmo pelo que res
peitava a factos materiaes e ás instituições que tinham diante 
dos olhos, e que todos comprehendiam i. Será, pois, neste 
celebre monumento legislativo, que iremos principalmente 
achar os largos vestigios da existencia do elemento munici
pal debaixo do dominio dos godos.

A curia, esse corpo de cidadãos mais opulentos tão op - 
prímido nos ultimos tempos do imperio, não se extinguiu 
na Peninsula através das mudanças políticas operadas durante 
o século V . Para o Breviario passou em resumo toda a dou
trina do codigo theodosiano relativa aos curiaes*, o que prova 
que ella se julgou necessaria, e na interpretação das outras 
partes do. mesmo codigo e das mais fontes de direito ahi 
aproveitadas, as referencias á ordem dos decuriôes são fre-

» Savigny, R. B. 1 B. K . 5 §  90.
* Cod. Theodos. L. 12 tit. 1.
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«{nentes Das magistraturas, porém, só allí nos apparecem 
positivamente mencionados os duumviros quinquennaes (com 
a designado de curadores), e os defensores; mas da mesrná 
passagem que se refere a estes magistrados se conclue a exis
tencia de outros ministros inferiores, que-deviam exercer o 
ministerio dos antigos edis e questores *. Do duumvirato ju
risdiccional (duumvir ju ri dicundo) como entidade á parte, 
é que nem na interpretado do Breviario, nem em outro 
algum monumento daquellas eras, que nós saibamos, se en
contra o menor vestigio 3. As restricçdes que gradualmente 
se baviam posto á jurisdicção dos duumviros annuaes na de
cadencia do imperio, ao passo que a dos defensores se am
pliava, e a maior acçlo que, como logo veremos, a curia, 
collegialmente constituida, obteve sob o dominio germánico, 
persuadem que elles teriam deixado de existir, passando pro
vavelmente parte das suas attribuiçôes para a curia, outras 
para os condes ou magistrados godos que haviam substituido 
os rectores romanos, outras, finalmente, para os defensores 
da cidade,

A  doutrina romana sobre a eleiçlo destes ultimos e sobre 
as suas attribuiçôes acha-se contida na interpretadlo do Bre
viario4; mas uma alteração assás significativa nos mostra 
que, ao menos n’alguns pontos, o  cargo perdera urna parte 
da sua importancia. A  perseguiçlo dos salteadores e acele
rados que a lei theodosiana pôe a cargo dos defensores, pa
rece incumbi-la a interpretação aos juizes estabelecidos nas

1 Colligiu-as o Sr. de Savigny na obra e capitulo já  citados.
2 Nullum curialem, nisi omnibus curiae officiis per ordinem actis, 

aut curatoris, aut defensoris officium debere suscipere : Interpret. C. 
Theodos. L. 12, tit. 1,1. 20.

3 S- Isidoro (Etymolog. L. 9 c. 4 §  26) mencionando os duumviraes 
omittiu a definição do vocabulo, porque esta falta em todos os codi
ces gothicos (D. laid, .opera, Matriti 1778 vol. 2 p. 240 nota 2). Isto 
parece indicar que ao menos no principio do sec. VII aquella magis
tratura tinha deizado de existir.

* Ibid. L. i  t it  11.
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provincias pelo poder central*. O encargo que tinha agora 
o defensor era o de julgar os pequenos delictos como juiz 
inferior2. A  mudança, porém, mais essencial é que sob o  
novo regimen o cargo de defensor, o qual só podia d'antes 
ser exercido por pessoa não-curial, se converteu o ’uma ma
gistratura da curia, e nSo só da curia mas até com a con
dição restrictiva de que o  individuo para elle eleito tivesse 
servido os outros cargos municipaes 8. Quanto aos curadores, 
a sua categoria era igual à dos defensores *, postoque fosse 
diversa a natureza do cargo. Como no tempo do imperio, «  
instituição dos curadores era de indole administrativa. É  o  
que se deduz de se mencionarem exclusivamente na inter
pretação como magistrados inferiores com jurisdicção os 
defensores e o atsertor pacis, entidade extranha & orga - 
nisação municipal8.

Já se vé que, no que respeita ás magistraturas, o munici
pio se tinha modificado, e perdido uma parte da sua anterior 
importancia; mas em compensação, essa curia, tão opprimida 
sob o jugo dos ultimos imperadores, adquiriu uma acção que 
talvez nunca tivera. Substituídos os presidentes romanos pelos 
condes godos, muitos dos actos jurisdiccionaes que pertenciam

1 Ibid. 1. u lt  Gothofredo, segundo a idéa recebida no seu tempo 
de que quando a interpretação do Breviario se afasta do texto é sem
pre por m& intelligencia do interprete, diz em nota: •Malh istud in
terpres.» O que, porém, essa variação indica neste logar, é que a per
seguição dos salteadores e acelerados não incumbia já  no tempo de 
A lariço aos defensores, mas sim aos comites, ou juizes godos, que 
haviam substituído os redores romanos.

2 ad mediocres judices.. . . ,  id est aut defensores, aut assertores 
pacis. Int. C. Tbeod. L. 2, tit. 1,1. 8.

3 Ibid. 1. 12 t it  1, 1. 20 acima citado.
4 aut curatoris, aut defensoris : Ibid.
5 Os assertores pads9 que correspondiam aos irenarckas do imperio 

do oriente e sos missi dominid dos francos, eram delegados do go
verno central, de que teremos de falar na historia das instituições 
judiciaes. Veja-se entretanto Gothofredo, ad Cod. Theod. L. 12, t it  
14,1. an. e Canciani, Barbar. Le;r. Ant. vol. 4 p. 69 — Cod. Wisig. 
L. 2, tit. 1,1. 16 e 26.
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ao tribunal daquelles passaram para a curia. Taes foram as 
adopçôes, e as emancipações A  abertura dos testamentos, 
que d’antes incumbia aos mesmos ministros que os exara
vam, e a insinuação das doações que devia ser feita perante 
o juiz superior da provincia ou perante os magistrados duum- 
viraes, passaram também para a curia reunida *. Em sum
ma, a jurísdicçSo municipal, que se considerava na epocha 
romana como um direito pessoal dos ministros burgueses, 
tornou-se mais um direito collectivo da curia do que do 
magistrado jurisdiccional que restava, isto é. do defensor 1 * 3 * 5 * *.

D'antes, como vimos, os habitantes de qualquer povoaçlo 
constituida municipalmente dividiam-se em curiaes e nâo- 
curiaes ou plebeus. Os honorati, ou individuos que tendo 
exercido altos empregos do estado vinham residir nos mu
nicipios, formavam uma especie de classe aristocratice, por
ventura não diversa daquella cujos membros no celebre al
bum de Canosa se chamam patroni, e que em antiguidade 
precediam os magistrados *. Esta entidade desapparece de
baixo do dominio gothico, e a palavra honorati serve para 
designar os curiaes, que aliás ainda continuam a assim cha
mar-se, e não raro senadores, ao passo que a denominação 
geral de postessores parece limitar-se ás vezes para servir 
de qualificação aos proprietarios extranbos á curia, e per
tencentes á classe chamada no tempo dos romanos plebeus 
ou privados8.

1 Iuterpr. C. Th. L. 5, tit. 1 , 1. 1. —  Caias. L. 1 tit. 6 (Ediç. de 
Schulting, Lips. 1737 p. 67). As Institutas de Gaio estão no Brevia
rio incorporadas na interpretaç&o.

* Interpr. C. Th. L. 4, tit. 4,1. 4 — Cod. Th. L. 8, tit. 1 2 ,1. 1 e 
Interpr. ibi.

* Savigny, R . R., 1 B., K . 5 §  92.
* Sobre os Honorati veja-se Savigoy op. cit. 1 B. K. 2, §  21. —  

Gothofredo, Comment, ad C. Th. L. 1 tit. 8,1. un.
5 Honorati provinciarum, id est'em curiae oorpore, si et ipsi in '

lite sant constituti.. . .  cum judice non resideant. Interpr. ad C. Th.
I. cit.—Savigny op. cit. 1 B. K. 5 §  92.— Em 465 tendo-se queixado
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Taes s io  as especies mais importantes que nos restam 
ácerca da conservação e das modificações do elemento muni
cipal entre os hispano-iomanos debaixo do dominio w isigo- 
thico, emquanto os conquistadores e os conquistados se con
servaram socialmente distinctos, regendo-se cada qual pelas 
suas proprias instituições e leis. No meiado, porém, do sé
culo VII as duas raças confundem-se, não tanto por uma 
fusão material, como por meio da unidade da jurisprudencia, 
dos direitos e dos deveres civis. O valor effectivo dessa assimi
lação já n’outra parte dissémos qual nos parece ter sido l . Co
mo a raça goda constituía principalmente a nobresa, e a h is- 
pano-romana a dos homens livres inferiores, o novo codigo 
não alterava, nem podia alterar de repente o facto anterior, 
facto, que aliás explica a suppressão da classe dos patroni 
e honorati dos tempos romanos, passando esta designação 
a equivaler á de curial; porque os que cessavam de servir 
os altos cargos do estado, sendo godos, não podiam ir entrar 
no gremio dos municipios, compostos em geral de hispano- 
romanos, ao passo que as familias illustres, os individuos 
poderosos na epocha dos cesares, excluidos agora por via 
de regra das funcções e magistraturas do poder central, vi
nham naturalmente sumir-se na multidão, e no meio desta, 
pelas suas riquezas e importancia, incorporasse na curia, á 
qual por essa causa se augmentaran» provavelmente as attri- 
buiçOes, e á quai elles transmitliam a propria influencia e 
até a propria qualificação. Assim a communidade do direito 
civil, decretada por Chiiidaswintho e Receswintho, não alte-
o metropolita da Tarraconense da irregular instituição do bispo de 
Calagurria (Calahorra) foram dirigidas sobre este negocio cartas ao 
bispo de Roma •honoratorum et po¿¿ea¿orum Turiasonensium, Cas- 
cantensium, Calagurritanorum, Virgilienaium, Triciensium, Legionen- 
sium, et Civkatensium: Epist Hilar, ad Asean; apud Aguirre, Concil. 
T . 3 p. 117.— Cujusdam primarii civitatis ex genere ¿enatorum: Paul. 
Diacon., de vit. P. P. Emeritens. c. 4 .»—Veja-se ¿cerca dos pon eao- 
rei o que 6ca advertido no Vol. 3.° p. 246 e seg. 

l Vol. 3.° p. 233 e seg.
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rando directamente o direito publico, nem destruindo os 
factos sociaes anteriores, não podia também modificar ou 
destruir por si as instituições municipaes.

Dizemos por si, visto que no decurso do tempo, e se a 
invasão arabe não viesse, passado apenas meio século, derri- 
bar a monarchia gothica, os effeitos não tanto do novo có
digo, como dos successos que trouxeram a necessidade da 
sua promulgação, ter-se-hiam sentido profundamente na in
dole dos gremios de homens livres inferiores. Se a genera
lidade da nobreza se compunha de wisigodos, outra aristo
cracia se alevantara ao lado delia: era a do clero catholico, 
que, pela maior parte hispano-romano, triumphando do aria- 
nismo nos dominios espirituaes, obtinha no mundo politico 
uma acção immensa. Os resultados desta na sociedade em 
geral já tivemos occasião de os indicar1, e delles deveremos 
ainda tractar opportunamente. Considerada a certa luz, a 
promulgação do novo codigo commum foi um desses resul
tados ; mas não o foi só isto. A  superioridade de intelligen- 
cia, a ambição, a riqueza, os diversos elementos de força, 
emfim, que restavam na raça submettida, e que, recalcados 
dentro da órbita municipal, haviam provavelmente contri
buidlo para a curia adquirir maior importancia, tinham agora, 
pela igreja, um adito aberto para irem figurar em mais am
plo theatro. A elevação de varios individuos hispano-romanos, 
que transluz dos monumentos posteriores a Recáredo, posto
que não podesse tirar á raça goda o maximo predominio na 
classe nobre, diminuía necessariamente, quanto a nós, a vi
talidade dos municipios. Por outra parte o clero, obtendo pro
gressivamente desde os fins do VI século um grande quinbão 
na auctoridade politica e na administração publica, quiz in
tervir* também no regimento da sociedade municipal. Por 
estas causas reunidas, a organisação d*essa sociedade nos

1 Ibid. p. 284 e segg.
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apparece modificada no codigo wisigothico, não em virtude 
das disposições d ’elle, mas sim como facto anterior.

Vimos que na cpocha em que o Breviario se promulgou 
(506), os defensores eram eleitos do mesmo modo que no 
tempo do imperio. Quanto á ordem donde haviam de ser 
tirados, ás suas funcçôes, e é natureza da sua jurisdicção, é  
que as tradições do direito publico romano se tinham alte
rado. No codigo wisigothico, porém (642— 649), a mesma 
nomeação do individuo, que deve preencher essa magistratura, 
se altera. Nfio é jé  um acto puramente eleitoral: o defensor 
é instituido pelo hispo e pelo povo conjunctamente, a prin
cipio como magistrado annual, depois como vitalicio *. Has 
com a larga influencia do clero, quem não vé que a inter
venção do povo devia ser a maior parte das vezes urna for
mula van? Assim, não admira que esta magistratura, creada 
para proteger a infima classe, a plebe, viesse a ser na mo
narchia wisigothica uma instituição oppressera e destructiva, 
como no-la pinta jé no seu tempo um escriptor dos começos 
do seculo V il* .

Em nenhuma parte do codigo wisigothico se encontram 
mencionados os quinquennaes ou curadores. É que tinham 
deixado de existir? Não o crémos. Por uma parte a natu
reza puramente administrativa do cargo, e por outra a in
dole dessa compilação, que, se abstrahirmos das disposições 
politicas relativas ao rei, tem quasi exclusivamente o cara
cter de codigo civil e criminal, explicam semelhante silencio. 
Não incumbindo ao cargo de curador acção alguma na exe
cução das leis contidas no Livro dos Juixes, como essa com
pilação é chamada, e pertencendo então á ordem judicial 
muitas cousas, que, segiindo as idéas modernas, seriam sim
plesmente administrativas, nada mais fácil do que não ter

» Cod. Wis. L. 12 tit. 1, 1. 2.
2 At contra nunc quidam eversores ; non defensores existant : D. 

Isidor. Hispal. Etymol. L. 9 c. 4 §  17.
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occorrido nunca nesse corpo de leis a necessidade de alludir 
em especial aos curadores, que aliás podem entender-se en
volvidos em certas expressões genéricas, em que é forçoso 
se abranjam mais algumas magistraturas do que as especi
ficadas no codigo, onde igualmente deixa de figurar a curia 
como corpo collectivo, apesar de sabermos que existia como 
tal na epocba. em que elle se promulgou *. Accresce que, 
sendo as funcçôes dos curadores indispensáveis onde quer 
que houvesse povoaçSo de alguma importanda constituida 
com administração municipal, indispensável era também a 
existencia do cargo com idêntico ou com diverso nome. O 
mesmo, quanto a nós, se póde dizer dos antigos edis. Exis
tindo mercados, edificios publicos, vias de communicação, de 
necessidade havia quem dirigisse a policia municipal nesta 
parte, e essa direcção, por sua natureza individual e dema
siado onerosa, nSo podia ser exercida collegialmente pelo 
corpo dos curiaes.

Se porém, quanto aos curadores e edis, os monumentos 
legislativos dos godos não nos offerecem provas precisas e 
directas da sua existencia, subministram-nos mais de uma 
especie pelo que toca ao cargo dos questores municipaes, 
também conhecidos na epocha do imperio, segundo os tem
pos e logares, pelos nomes de exactores, susceptores ou ar
carios. Continuam-nos e representam-nos sob a monarchia

1 Decreto de Chintila expedido no 6.° concilio de Toledo, em que 
se refere áqu elles «quorum in quibuslibet rebus patriae nostrae invi
gilat cura, id est, tam optimatum, quam comitum, judicum etiam, 
caeterorumque ordinum (Aguirre, T. 3 p. 406).»— Decreto de Ervigto 
juncto ao 13.° concilio de Toledo «quisquis ille dux, comes, tiuphadus, 
munerarius, villicus, aut quicumque curam publicam agens. . . .  supra- 
dictis comitibus, tiuphadis, vicariis munerariis, seu quibuseumque 
curam publicam agentibus (Aguirre T. 4 p. 289).» Quanto á existen
cia da curia, como ordem distincta, como collegio, no meiado do sé
culo VII, é preciso um texto do canon 19 do 4.° concilio toledano 
(633), onde, enumerando*se os individuos que não deviam ser eleitos 
bispos, se mencionam illi, qui curiae nexibus sunt obligati; Aguirre 
T. 3 p. 370.
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wisigothica os numerarios. As passagens que a elles se refe- 
rem parecem, porém, contradizer-se ácerca desta entidade 
publica, varias vezes mencionada. De umas condue-se que 
o conde do patrimonio, ministro supremo do fisco, do qual 
teremos de recordar-nos era seu devido logar, os nomeiava, 
e que depois o bispo do districto os confirmava auctorisan- 
do-os para receberem as rendas ecclesiasticas, empregando 
os numerarios na cobrança desses tributos agentes subalter
nos Em outra parte lemos que elles eram annualmente 
eleitos pelo povo e pelos bispos, como os defensores, e que, 
como estes, se tornavam vitalicios, postoque designados por 
eleição *. Além disso, vemo-los, ora qualificados como perten
cendo a uma categoria das mais elevadas 1 2 * * * * * 8, ora como occu
pando um cargo inferior e até vil *. Estas idéas excluem-se, 
e a contradicçlo seria flagrante, se não recorressemos á ex
plicação que esclarece alguns factos analogos. Evidentemente

1 Em 592 os bispos de quatro dioceses pertencentes ao districto 
fiscal de Barcelona escrevem aos dominis sublimibus et magnificis 
filiis aut fratribus numerariis de Barcelona, os quaes tinham sido 
eleitos pelo comite patrimonii, e pediam a confirmação déliés prelados, 
sicut consuetudo est, pelos territorios de cujas rendas os mesmos bis
pos costumavam sustentar-se (ex territoriis quae nobis administrare 
consueverunt: Veja-se Ducange v. Administratio). Confirmam-os, 
fixando o que elles ou os seus agentes sive adjutores hão de levar a 
maior por cada medida tributaria (modio canonico): Aguirre, T. 3p. 304.

2 comperimus quod numerarii vel defensores annua vice mutentur:
qua de causa detrimentum nostris non ambigimus populis evenire: 
ideoque jubemus, ut nusierartti* vei defensor, qui electus ab episcopis
vel populis fuerit, commissum peragat officium : Cod. Wisig. L. 12,
tit. 1,1. 2.

2 dominis magnificis et sublimibus :  Carta acima cit.
* W am ba.. . .  Theodemundum spatharium nostrum, contra gene

ris, vel ordinis sui usum----- in Emeritensi urbe numerariac officium
agere instituit. . . .  talis actionis officiam suspendatis quo nullo ulte
rius tempore, tam ipse, quam omnis ejus progenies ob hanc caussam 
videantur aliquatenus molestari: Egiçae Epistol., ad calc. Condi, 
to let X V I, ap. Águirre, T. 4 p. 333. As phrases contra generis vel 
orésnis sui usum, e quam omnis ejus progenies estão indicando que o 
cargo de numerarios superiores era dado em regra aos servos fiscaes.
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eiistiám duas especies de numerarios, sendo uma de dele
gados do poder central, de exactores geraes de cada pro
vincia ou districto, que no desempenho das suas funcções 
empregavam certo numero de ministros inferiores. Os desta 
especie podiam ser tirados da classe dos servos ou libertos 
(¡sraes, que aliás sabemos eram ás vezes elevados a importan
tes cargos *. Os eleitos pelo povo e  pelos bispos, do mesmo 
modo que os defensores, são, porém, claramente ministros 
municipaes; pertencem aos gremios populares, e representam 
os antigos questores dos municipios, como os outros represen
tam os questores aerarii, ou os rationales, também delegados 
superiores do poder central no tempo do domínio romano.

Eis, pelo que respeita ás magistraturas municipaes, os 
vestigios que nos restam dos tempos gothicos. As outras de 
que os monumentos nos falam eram delegações do rei, e 
embora a sua acção se estendesse aos individuos da classe 
ingenua inferior, é na historia do governo geral que tere
mos de caracterisá-las e distinguidlas. Os duques, condes, 
tiuphados, vigários, villicos, etc., exerciam cargos adminis
trativos, militares e judiciaes pelas provincias ou districtos, 
onde conviviam homens de diversas raças e condições, godos 
ou hupano-romanos, livres ou servos, nobres ou náo-nobres, 
pertencendo unicamente os ultimos aos gremios populares. 
Accrescentaremos, portanto, apenas algumas palavras ácerca 
das classes dos honorati e possessores, dos curiaes e priva
dos, nos tempos que succederam á promulgação do codigo 
wisigothico, isto é, que precederam immediatamente a in
vasão dos arabes.

Já n’outra parte advertimos que o titulo de privati, sendo 
empregado no novo codigo para designar os antigos plebei 
romanos (os mesmos que se chamaram depois possessores, 
emquanto as duas nacionalidades gothica e hispano-romana 
se conservaram civil e politicamente distinctas) abrangia tam-

1 V. antes vol. 3.* p. 260.
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bem em sentido mais lato os curiaes ou honorati. No fim do 
VI século j& disso apparccé exemplo, ao mesmo tempo que 
a palavra honorare parece indicar a elevação de qualquer 
individuo acima da classe popular *. As fórmulas mais pre
cisas do direito publico romano tendem a confundir-se. A 
designação de curial é a que fica subsistindo durante o VII 
século na sua designaçio primitiva, ao passo que a de pri
vado continua a Quctuar, usada ora no sentido lato, ora no 
sentido restricto *. D’uma lei de Receswintho póde, porém, 
inferir-se que também aos curiaes se dava metaphorica- 
mente o nome de os mais velhos, isto é, os mais respeitá
veis da povoaçõo (seniores loci), bem como aos burgueses 
eollegialmente a denominação de assembléa publica dos vi
zinhos (conventus publieus vicinorum) ®. Auctorisando essa 
assembléa para funccionar em certos casos como corpo col
lectivo, a lei attribuia-lhe de algum modo o caracter de in
stituido municipal. É uma circumstancia que suscita varias 

* reflexões, as quaes servirão para nos explicar até certo ponto 
as diflèrenças que iremos encontrar na indole dos munici
pios nas monarchias neo-gothicas.

Estas assemblées a que se attribuem funcções, embora 
para casos especiaos, representam uma situação nova, si
tuação que era fácil prever dada a victoria do catholicismo. 
O municipio tivera desde a sua .origem indole aristocrá
tica. Das duas classes de curiões e plebeus, á primeira 
tinham sempre pertencido exclusivamente os cargos de 
administração. Este principio dominara ainda sob o desorde-

1 judices locorum, vel actores fiscalium patrimoniorum.. .  n e . . .  
sive privatum honorent, sive fiscalem gravent: Concil. Tolot. IU  can. 
18: Aguirre T. 8 p. 232.

* V. antè vol. 8. p. 850.
* denuntiet aut episcopo, aut comiti, aut judici, aut senioribus loci, 

aut, etiam in concentu publico vicinorum: Cod. Wis. L. 8, tit. 6,1. 6. 
—  Quod s i . . . .  judicem non monuerit vel in conventu p u b lico .... 
non contestaverit : Ibid. tit. 4 ,1 .14 .
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nado governo doa ultimos cesares, e procurando-se por todos 
os modos arrastar os plebeus ao gremio da curia, nunca se 
pensou em esbulhar esta dos seus tristes privilegios. Sob o 
regimen gotbico dura a mesma indole no municipio emquaoto 
as duas raças se não c o n fu n d e m Nos raros vestigios, poróm, 
que apontámos da vida publica da cidade, depois da fusáo, 
descortinam-se dous factos capitaes— a menor importancia 
do municipio em relação á sociedade geral, e ao mesmo 
tempo a tendencia a confundirem-se as duas classes, sempre 
distinctas, de curiaes e nâo-curiaes. Aquelle enfraquecimento 
da instituição e estas tendencias democráticas explicam-se, 
quanto a nós, por uma causa unica. Pela igreja, pela sua 
influencia, um grande numero de hispano-romanos eleva-se 
á classe aristocrática, ao passo que, provavelmente, se vai 
instillando no municipio a parte infíma da população gothica. 
Assim as duas classes de curiaes e privados, aproximando-se 
pela semelhança de situação nas condições materiaes da vida, 
tornam-se menos distinctas; e o municipio, perdendo .parte 
da sua significação no corpo da sociedade, tende mais á igual
dade, e  portanto 6 democracia, na sua organisação interna.

A  historia social da população hispano-romano-gothica, 
ou, por outra, da população christan, sob o dominio sarra-

1 N&o cremos exacta a opinião do Sr. Gnizot de que no Breviario 
o elemento municipal nos apparece mais democrático, e de que, no 
tempo em que elle regia, se manifestara já  a transformação do mu
nicipio para a communa ou concelho da idade media (Civilis, en Fr. 
Leç. 11). Que na sociedade em geral o elemento democrático obtivesse 
maior importancia pelo maior numero de attribuições que ficaram 
pertencendo collegialmente á curià, como tâo evidentemente o de
monstra o Sr. de Savigny, é cousa manifesta: mas que no orga
nismo interno do municipio preponderssse por isso a democracia; 
que o passar o defensor, magistrado até ahi n&o-curial, e eleito por 
todos os habitantes, a ser nm membro da curia e eleito só por ella 
e pelo bispos fosse progresso democrático é o que nos parece uma 
interpretação absolutamente contraria aos factos. É á epocha em 
que o Breviario cessa de ser lei, pela fus&o juridica d&s duas raças, 
que nos pArece applicavel a doutrina do grande historiador francês.

3
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ceno, desde a epocha da conquista até que a reacçSo das 
Asturias toma certa consistencia, é em geral excessivamente 
obscura. Palíamenos novas leis ou corpos legaes que a es* 
clareçam : os monumentos desse tempo que alludem casual* 
mente ao estado da sociedade entre os vencidos, pelo que 
pertence ao direito publico, apenas nos subministraos Clarões 
debeis e transitorios sobre os municipios, e é antes por in* 
ducções do que por provas directas que podemos facer con
ceito da situaçAo d’elles. Sabemos que os arabes respeitaram 
es instituições e leis dos vencidos; que entre estes se con
servaram, debaixo do dominio sarraceno, as jerarchias civis 
e ecclesiasticas; que éindobitavel terem continuado a existir 
dioceses, parochias e mosteiros, e egualmente urna nobresa 
gothica, a cujos membros se dava, como d’antes, a qualifi- 
caçAo de proceres e magnates, muitos dos quaes serviam 
nos exercitos sarracenos *. Á  populaçAo cbristan das princi- 
paes cidades presidiam civilmente os condes gothicos, e além 
delles juizes que Ibes eram subordinados *. Aféra isso, nos 
pacos dos kalifas de Gordova havia nobres godos que exer
ciam cargos superiores do estado, relativos naturalmente ao 
governo dos subditos gelhico-romanos8. Nenhum fundamento 
historico temos, portante, para suppor que a organisaçio dos 
municipios de homens livres inferiores de raça mosarabe dei
xasse de existir ou se alterasse essencialmente, embora as 
instituições municipaes fossem alheias ao direito publico sar
raceno. Uma circumstanda, de que adiante tractaremos em

i Vide antes Vol. 3.* p. 175 e segg.
* Quidquid verò Feliz, Qratioti judiei* filius, in aures domini /Ser

vandi comiti».........munissent: Alvar! Cordub. Epiât. 9, Esp. 8agr.
T . 11 p. 155.

1 extitit ínter palatina officia Rec emundas quidam adprime catho
licus : Vita Joh. Qorziens. e. 18 §  128— ipsi nottri qui palatino officio 
illorum jaseis inserviunt: Alv. Cordub. Indieul. §  9. Sobre oscargou 
superiores entre os mosarabes e sobre as opiniões encontradas de 
Aschbaeh (Geseh. der Ommaiaden 1 B. S. 811) e de Schaefer (Geeeh. 
v. Span. 2 B. S. 117) falaremos opportunamente.
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especial, dá nova força a este argumento de analogia. Gomo 
veremos, uma grande parte dos vocábulos que designam, no 
mechanismo dos concelhos leoneses e portugueses, as magis
traturas, os cargos e as formulas, a lo  de origem arabica. 
Estes vocábulos foram evidentemente introduzidos pela po- 
pulaçfio mosarabe. Se, porém, os municipios fossem para ella 
ama instituição morta, um modo de ser extranho, conser
vado pelos godos independentes das Asturias, seriam as de
signações latinas ou gothicas as que se applicassem a enti
dades desconhecidas para essa populaçáo, e n&o veriamos os 
titulos de al-kaid, al-wasir, al-kadi, al-mohtsib, servirem em 
LeSo e depois em Portugal para distinguir as magistraturas 
e cargos das villas e cidades constituidas municipalmente. 
Mas, ainda que vagos e tenues, restam-nos vestigios que 
provam directamente a conservação do elemento municipal 
entre os mosarabes. Um decreto (praeceptum) de Hludowig 
o pio, expedido em 815 a favor dos mosarabes que, retiran
do-se dos dominios mussulmanos, tinham repovoado varios 
territorios das fronteiras francas, mostra-nos a existencia de 
ama magistratura popular exercida, ou collegialmente pela 
assembléa publica dos visinhos, que já (¡gura nos últimos 
tempos da monarchia gothica, ou pelos magistrados eleitos 
por essa assembléa. E m  uma ou em outra hypothèse, é certo 
que por este decreto lhes foi concedida a jurisdicçio neces
saria para julgarem aquellas causas eiveis e crimes, que pela 
sua menor importancia nto pertenciam á categoria das que 
ahi expressamente ficavam reservadas para o tribunal (maf- 
lum) do conde (franco), tendo tabido que até aqueUe tempo 
ertt este o costume dot dictos hispanos. Ordena-se ahi tam
bém que, se algum delles attrahir outros homens para irem 
viver no predio onde habita, os possa obrigar a submette- 
rem -se nos seus pleitos áquelia jurisdicçáo especial, ficando 
porém, quanto a esses colonos, reservadas para o conde (franco) 
todas as causas crimes. Determina-se, emfim, que de tres
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instrumentos que se devem tirar daquelle decreto, se con
serve um em poder do bispo da cidade, outro do conde, 
outro dos mesmos hispanos que nesse logar convivem1 *. Trinta 
annos depois, Karl o calvo expedia aos habitantes de Bar
celona, que em tempo de seu avô Karl o grande tinham sa
cudido o jugo arabe, outro diploma em que apenas reser
vava para os magistrados superiores francos o julgamento 
dos crimes principaes, o homicidio, o rapto, e o incendio, 
deixando aos moradores a jurisdicçio necessaria para resol
verem, definitivamente entre si (mutuo) e em conformidade 
com as proprias leis, todos os outros pleitos, tanto seuscomo 
dos seus colonos*.

É  impossivel desconhecer, á vista destas passagens, que sob 
o dominio sarraceno as cidades hispánicas tinham conservado 
a sua organisait) municipal, organisaçSo que os principes 
francos respeitavam naquelles territorios onde por qualquer 
maneira os mosarabes se tornavam seus subditos. Quanto, 
porém, ás magistraturas locaes, sabemos apenas que nos 
territorios sujeitos aos mussulmanos, além de um juiz infe
rior ao conde, chamado censor, cuja existencia é indubitavel, 
havia exactores mosarabes denominados exceptores, que re
cebiam os tributos impostos aos seus correligionarios 3. Mas 
o censor era, como o conde, nomeado pelo poder central, 
isto é, pelos amires ou kalifas, e nSo temos monumento que 
nos indique se o exceptor correspondia aos numerarios su
periores dos godos, se aos numerários municipaes; antes nos

1 Praeeept. Hludow. § §  2, S, 7 apud Cancianl, Barbar. Leg. Ant. 
Vol. 4 p. 204, 206.

* Praeeept. Eareli §  3 : Ibid. p. 208 e Esp. Sagr. T. 29 App. 11. 
O meu illustre amigo o cavalheiro Cibrario já  se lembrou desta prova 
de conservação e desenvolvimento do municipalismo no século IX  
(Economia Polit, dei Med. Evo, Vol. 1 p. IOS), prova aliás nunca 
avaliada peleis escriptores da Peninsula.

1 Sobre estes cargos vejam-se os textos colligidos por Amaral: 
Memor, de Lutter. T . 7 p. 86 e seg.,,99 e seg.
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inclinamos a suspeitar correspondesse aos primeiros, porque 
das obscuras palavras de um escriptor christSo do século IX  
parece deduzir-se que nas cidades, em Cordova pelo menos, 
o clero tractava da cobrança das contribuições mensaes pagas 
pela população christan, acaso porque a liberdade do culto 
dependia da exacta solução d’aquellas contribuições *.

Taes são os obscuros vestigios que nos restam do muni
cipio mosarabe. Com os progressos da restauração neo- 
gothica principia, porém, a irradiar de novo para a historia o 
elemento municipal, o  facho das liberdades populares im
merso em trevas, postoque não extincto, pela conquista 
mussulmana. N outro logar dissémoejãqual foi o movimento 
da populaçSo no meio do fluxo e refluxo da lucta entre os 
christSos independentes das Asturias e os sarracenos, e como 
o reino de Oviedo e LeSo, ao passo que pelos combates crescia 
em territorio, pelas migrações, tanto voluntarias como força
das, e por essas accessôes de territorio crescia em numero de 
habitantes *. Dos factos que entSo expusemos se deduz que a 
nobreza, a classe privilegiada, se devia constituir principal
mente com as familias dos guerreiros que tinham vindo re
unir-se em volta de Pelagio e dos seus immediatos succes
sores, e que, assim nos classes dos homens livres inferiores 
como nas dos colonos adscriptos e dos servos, preponderariam 
os mosarabes, cuja condiçSo individual devia ser determinada

1 u t . . . .  quem (scii. clericum) inquisitio, vel census, vel vectigalis, 
quod omni lunari mense pro Christi nomine solvere cogimur, reti
nuerit: Leovigildus, De Habitu Clericor. Esp. Sagr. T . 11 p. 523. 
Não se póde entender como o simples pagamento do imposto impe
disse ou occupasse a tal ponto os membros do clero, que lhes tor
nasse impossível estudar nas fontes a significação symbolica das 
vestes sacerdotae8 (objecto do livro de Leovigildo), se nesta passa
gem se alludisse á solução da quota respectiva de cada um delles. 
O que lhes podería consumir muito tempo seria o apurar as quotas 
de cada um dos contribuintes (inquisitio), o recolhê-las (census), e o 
entrar com ellas uos cofres do fisco (vectigalis). Todavia o texto não 
é claro.

1 Consulte-se o v o l antecedente, p. 181 e segg.
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pelas diversas formas por que se foram incorporando na nova 
monarchia. Abstrahindo aqui dos adscriptos e servos, ácerca 
dos quaes dissémos já o que era bastante, e abstrahindo 
igualmente da condiçSo civil dos ingenuos inferiores e dos 
caracteres que nessa epocha os distinguían) da população 
infima, o que também procurámos fazer sentir *, é como in
strumento da restauração, òu melhor diriamos, da continua
ção e desenvolvimento da vida municipal, que vamos consi
derar essa classe numerosa, collocada entre o privilegio e a 
escravidão, e representante da antiga liberdade romana, 
como o continuara a ser, apesar de mil vexames e tyrannias, 
no tempo do imperio, modificando-se depois na monarchia 
gothica, e continuando a subsistir, conforme todas as pro
babilidades, ainda sob o dominio arabe.

É preciso, todavia, não esquecer o fado que anteriormente 
estabelecemos ácerca dos individuos ingenuos não-nobres, 
isto é, de que elles se dividiam em dous grupos, o dos pre- 
8ores e privados, e o dos colonos espontâneos (escoto», ex 
cussi). Quando em Oviedo e Leão certo numero de individuos 
destes dous gráus se reuniam em um ponto de qualquer 
districto que se ia repovoando, e se formava por esse meio 
uma aggregação de habitações, rodeiada de predios ruraes 
cultivados por seus donos ou por colonos espontâneos, a que 
se associaria um ou outro individuo que trabalhasse em algum 
mistér fabril, ou que se désse ao trafico interno, vinha logo 
a necessidade de applicar a esse todo uma organisação. Para 
aquella pequena sociedade subsistir e prosperar; para re
sistir ás violencias dos poderosos e ás dos proprios habitan
tes uns contra os outros; para se poderem regular os di
reitos e deveres mutuos de familias, talvez accidentalmente 
juxta-postas, mas obrigadas a estabelecer entre si relações 
mais ou menos intimas e frequentes, era inevitável ado- 
ptar-se abi um systema, fosse qual fosse, de administração,

1 Ibid. L. 7 P. 2 p. 281 e »egg.
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de magistratura e de cargos publicos. Um chefe enviado 
pelo poder central, pelo rei ou por seus delegados, regería 
facilmente pelo proprio arbitrio uma pequena aldeia habí* 
tada por servos adscriptos. Foi essa a situação geral nos pri
meiros tempos da monarchia asturiana. Mas depois, quando 
se diligenciava dar incremento a uma povoação importante 
formada por homens livres, a idéa de cercar os seus mo
radores de certo numero de garantias, de os revestir de 
certos direitos, de os fazer contribuir para a segurança e 
prosperidade da monarchia que se dilatava, trazia natural
mente as instituições municipaes mais ou menos completas; 
trazia-as pela força das cousas, e não menos pelos usos e 
tradições das familias abi reunidas. Presores e colonos de
viam tender a constituir a cidade pelo typo wisigothico, em
bora alterado pelos graves acontecimentos de que a Hespa- 
nha era theatro desde o começo do VIII século; typo que, 
oblitterado na practica, não o podia estar de todo na me
moria da população asturiana. Esta é uma das origens pro
váveis dos primeiros municipios ovetense-leoneses, de que 
já nos apparecem vestigios nos séculos IX  e X . Postoque 
assAs incompletos, esses vestigios, que alludem a privilegios 
communs e a direitos e deveres collectivos, embora não sub
ministrem especies sobre as formulas com que se manifestava 
a instituição municipal, provam em abstracto a sua existen
cia parallela na ordem dos tempos com a dos gremios go- 
thicos nas cidades da Hespanha arabe ].

1 Vejam-se ob foraes de Brauoaera, 834 (deixando o de Melgar de 
Suso que tem a data de 950, o qual, a não ser forjado, é de epocha 
mais moderna) e o de 8. Saturnino, Berbeja e Barrio (955) : (Moños 
y Romero Fuer. Munioip. T . 1 p. 16, 27, 81). Marina recusa a esses 
diplomas, até certo ponto com rasio, o caracter de cartas municipaes, 
de verdadeiros, foræs (Ensayo § §  101 e 103). Embora, porém, não 
encerrem disposições tão amplas e particnlariaadas como os foraes 
posteriores, esses diplomas não deixam de provar que naquellea loga
re* bavia certa unidade social, certa vida publica, exempções * direi
tos collectivos, e distincçôee de classes, que depois nes apparecem nop
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A incorporação gradual destes ultimos, pela conquista,' 
nos estados leoneses subministra-nos a principal origem dos 
modernos concelhos. A população mosarabe dessas cidades, 
habituada ás instituições wisigothicas, respeitadas pelos sar
racenos, devia conservar, voltando ao seio da sociedade cbri- 
stan, boa parte dos antigos usos e costumes. Os novos ha
bitantes não-nobres, que pelo Tacto da conquista vinham ahi 
associar-se aos primitivos moradores, ouviríam delles lições 
mais ou menos rudes sobre as vantagens desses gremios 
populares, que, apesar da sua decadencia, offereciam algu
mas garantias de liberdade e de ordem; garantias que pela 
natureza das cousas elles haviam de forcejar para que se 
tomassem cada vez mais amplas, o que, talvez, explica em 
muitos casos a concessão de foraes ás cidades conquistadas, 
logo depois de submettidas: e se, pela diversidade de raças, 
a fusão não se operava de subito, nem por isso a commu- 
nidade deixava de subsistir, constituindo todos uma só enti
dade municipal, mas conservando cada raça certos deveres e 
direitos especiaes, alé que o tempo, oblitterando taes diffe- 
renças, permittia uniformar o  direito publico e privado de 
toda a população urbana *.

Uma das causas mais poderosas do desenvolvimento das 
instituições municipaes era, segundo j6 dissémos, a liberta
ção gradual das classes servas; libertação cuja historia pro
curámos delinear no livro antecedente. A medida que a in
genuidade popular progredia, e na aldeia, no castello, no

grandes foraes posteriores ; que, emfim, a idée de municipio, de corpo 
moral, não importa se mais ou menos informe, j i  ahi existia prece
dentemente (nos omnes qui tttmus de concilio de Berbeia, etc___
Omnes de BraniA Ossaria prehendant montaticum. . . .  medietate ad 
comite, altera medietate ad ornes de villa Brano-ossaria, etc.). Nâo 
achamos, portanto, a opinião de Asso e Manuel, que qualificam esses 
diplomas como foraes, tào absolutamente inexacta como pretende 
Marina.

t Comparem-se os dous foraes de Toledo 1101 e 1x18 em Moños y  
Hornero, Fuer. Monicip. T. 1 p. 860 e segg.
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burgo accumulado gradualmente juncto do mosteiro ou da 
cathédral, a população e os demais elementos de força, recon
centrados allí, adquiriam certa importancia entre os colonos 
livres, entre os adscriptos, e ainda entre os servos, o que de
via succéder era que ou o poder central, os nobres, os abba- 
des e os bispos, accedendo ãs tendencias e pretensões das 
classes inferiores, reconheciam a legitimidade da emancipa
ção popular, concedendo por cartas de forai certa porção de 
garantias e liberdades aos habitantes do logar, e creavam a 
communidade, ou esta se constituis a si pela revolução. Taes 
eram os dous extremos que em mais de um caso as circum
standas modificariam. Aqui, dadivas valiosas ou serviços ex
traordinarios moveriam o poder central e os senhores e pre
lados A concessão de mais ou menos amplas instituições mu- 
nicipaes; lá, mové-los-hia a perspectiva de eminente revolta; 
n’outra parte, em6m, o municipio nascería de alguma dessas 
causas accidentaes, difficeis de apreciar e descrever, que de
viam dar-se no meio da confusão e desordem do tempo. Tal 
foi o modo como naquella epocha, em que a força era uma 
das fontes triviaes do direito, os municipios se instituiram e 
obtiveram garantias mais solidas e importantes contra a pre
potencia da nobreza e do clero, ao passo que progredia a li
bertação do homem de trabalho. l'or outra parte, segundo já 
observámos, influindo a existencia dos municipios nessa liber
tação *, a robustez moral e material, que por beneficio delia o 
povo adquiria, vinha de novo dar forças As tendencias para o 
estabelecimento dos concelhos. Os dous factos exerciam as
sim entre si uma acção mutua. Algumas vezes também acon
tecia que as obscuras e limitadas garantias, ou, para nos 
servirmos das expressões d’entâo, os foros e privilegios, que
brados apenas concedidos pela cubiça bruta) ou pelo or
gulho impaciente dos senhores e dos ministros reaes, se fir
mavam e até ampliavam pelo ferro dos burgueses, que de- 

»„Vç>l._3,»( p. 311.
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fendiam as conquistadas liberdades, e vingavam com violen
cias não menos brutaes as injurias recebidas,-

Se as varias causas que temos apontado traziam a conces
s io  das cartas que instituíam os concelhos e que, raras ou 
duvidosas ainda no X  século, se tornam mais frequentes e 
precisas no seguinte, multiplicando-Be gradualmente nos doua 
immediatos, esses mesmos diplomas nos insinuam, que a idéa 
do municipio, das suas formulas e das suas magistraturas era 
uma cousa tradicional. Os foraes que nos restam nio fazem 
por via de regra senio determinar até que ponto se esten- 
derio as garantias da nov^communidade, emque consistirio as 
suas relações de direitos e deveres para cora o estado ou para 
com o senhor ou official da corôa, que no territorio do novo 
concelho representa o poder publico. Do mesmo modo que, 
segundo j& de passagem dissémos *, a condição civil dos in
dividuos que iam constituir os gremios populares n io  era 
uma situação que se creava por esse facto, assim os cargos 
municipaes, o  methodo de se proverem, as suas attribuiçôcs, 
tudo, èmfim, o que pertence exclusivamente & economia in
terna, que não prende de algum modo aquella pequena so
ciedade á sociedade universal, apenas figura na respectiva 
carta de modo indirecto : e por isso de nenhum desses diplo
mas, tomado separadamente, se podem conheceros caractères 
da organisação municipal. Os factos constantes, ou pelo menos 
mais geraes, que representavam o mechanismo do concelho, 
eram, digamos assim, um complexo de idéas, uma doutrina, 
um lypo, que fluetuava, que não estava expresso, fixado 
em nenhum monumento escripto, mas que preexistia de um 
modo absoluto, que presidia è creaçèo de qualquer novo 
gremio, que todos comprehendiam, e ninguém ignorava 
dever dar-se mais ou menos completamente alli. Alguns

1 Mota I no fim do vol. 
* Yol. 3.*, p. 289.
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exemplos ferio sentir melhor esse caracter essencial que se 
manifesta nos mais antigos diplomas destinados a constituir 
verdadeiros concelhos.

Em 9 74  o conde de Castella expede uma carta de liber
dade e ingenuidade aos seus fidelissimos varies de Castro 
X erii t, a qual é augmentada posteriormente com mais con
cessões feitas por elle e pelos seus immediatos successores. 
Entre os artigos ahi exarados lè*se, por exemplo:

«Se entre nós e elles occorrer caso de multa (calumnia) proce- 
da-se a inquérito legal da nossa e da sua parte, e se alguém der 
testemunho falso, provando-se-lhe, arranque-lhe o concelho a quinta 
parte dos dentes, e se o inquérito não for possível, resolva-se a con
tenda segundo os fóros de Castro Xeriz.»

«Se homens extranhos ao concelho apprehenderem gado de Cas
tro Xeriz, appellidem-se dentro de oito dias os cavalleiros e peões, 
vão em busca da presa, arrombem paços e aldeias de condes e se
nhores, e tirem o que lhes apprehenderam1 2.»

À punição barbara comminada ás testemunhas falsos n9o 
podia ser ordenada tumultuariamente pelo povo. Este devia 
ter magistrados que houvessem presidido aos inquéritos, que 
impusessem aquella pena, e ministros que a executassem. 
Era também forçoso que houvesse quem appellidasse a terra, 
quem dirigisse a expedição. Emfim, cumpre admittir a exis
tencia de chefes dos burgueses, de um systema de adminis
tração, para concebermos o modo de se realisarem essas 
novas liberdades que o conde concede a homens já livres, 
e distinctos^ hierarchicamente em cavalleiros e peões antes 
de constituirem uma unidade collectiva Comtudo, nem no 
primitivo forai, nem nas suas addiçôes successivas, se en~

1 scripturam libertatis eive ingenuitatis, ad vos meos fidelissimos 
varones de Castro-Xem : Muñós y Romero, Op. cît. p. 37.

2 Ibid. p. 39. No texto ha um neque evidentemente por uŝ tie, o que 
toma o sentido obscuro.

5 Veja-se o vol. 8,1. citf
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contra a menor allusAo directa a qualquer magistratura mu
nicipal.

Os ultimos vinte e nove artigos das córtes ou concilio de 
L e lo  de 1020 silo apenas estatutos particulares relativos & 
commune da cidade, c  constituem realmente o forai de LeSo. 
Nelles se observam também disposições que presuppôem a 
existencia de magistraturas locaes, de instituições, que alifis 
*ah¡ se acbam indirectamente expressas. Todavia, aquella ci
dade, arrasada em 984 por Al-mansor, e destruida de novo- 
por Al-modhaffer em 1003, apenas podia começar a rep o - 
voar-se *: nada seria, portanto, mais natural do que crea- 
rem-se os cargos municipaes nessa conjunctura e por esse 
diploma; do que fixarem-se as suas attribuições; do que, 
em summa, expor-se o mechanismo politico da principal p o - 
voaçõo do reino, a que se davam as garantias de municipio. 
Não acontece, porém, assim. Ê que evidentemente havia uma 
norma sabida para tudo isso, uma norma que não era ex- 
tranlia a nenhum dos individuos ou familias chamadas de 
diversas parles A restaurada povoação, e que era applicavel 
e applicada de facto, embora n9o estivesse escripia. Eis al
gumas passagens que provam a acção jurisdiccional e admi
nistrativa no concelho de Leão:

«Todos os habitantes na cidade e extramuros tenham sempre o 
mesmo foro, e venham no primeiro dia da quaresma ao capitulo de 
Sancta Maria da Regra fixar as medidas de pão, vinho e carne, e 
os salarios dos que trabalham, bem como o modo de fazer justiça a 
toda a cidade naquelle anno *.»

«Todos os carniceiros, com o consentimento do concelho, vendam 
as carnes a peso, e dem, com os foliões e jograes, um jantar ao 
concelho.» 1

1 Efectivamente o artigo X X  do concilio d is : «legionensis civitas
çuae depopulata jm t a sarracenia____repopuletur per hos foros :  Esp.
Sagr. T. 35 p. 340—Muõos y  Romero, Op. cit. p. 35.

* qualiter omnis civitas teneat justitiam in illo anno: Ibid. art. 
X X IX .
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«O pescado do mar ou do rio e as carnes que se trazem a Ten

der a Leão pão sejam tomadas á força em parte alguma, nem pelo 
sa yõo, nem por ninguem, e quem tal força fizer pague cinco soidos 
ao concelho, e o concelho dé-lhe cem açoutes em camisa, levando-o 
pelas ruas da cidade com uma corda ao pescoço.p

« . . . .  s e o  sayõo ou o maiorino penhorarem nesse dia (do mer
cado) ou tirarem alguma cousa á força, dé-lh e o concelho cem açoutes, 
e m ulte-os em cinco soidos.»

Nestas passagens o concelho apparece-nos revestido, n&o 
de uma simples jurisdicçfto sobre os seus membros, mas sim 
sobre os proprios officiaes da corda, e além disso convertido 
em assemblés deliberante para regular a sua economia in
terna.

N o forai de Villavicencio pouco posterior ao de LeSo, e 
a que este serviu de typo, se accrescentam algumas dispo
sições, em que nos apparecem magistrados locses fun cio 
nando, sem que encontremos anteriormente instituida a res
pectiva magistratura:

«Nenhum maiorino prenda bomem que venha ao mercado, e se 
este commetter algnm delicio, conduza-o perante os alcaldes, e se 
dér fiadores, largue-o. Se os não tiver, averiguem os alcaldes o de
licto. . . .  le

No forai de Palenzuela (de Alfonso VI) nío se mencio
nam expressamente os alcaldes; mas suppõe-se o concelho 
revestido collegialmente de jurisdicção para julgar os pleitos 
dos burgueses, e até aquelies em que sejam partes os offi- 
ciaes do rei:

«Se o senhor de Palenzuela, ou algum infançao de fóra da villa, 
ou o maiorino desta, ou qualquer vizinho mover pleito a outro vi
zinho, venha ao concelho, e o qtierelado dê fiador pelo cumprimento 
do que o foro do concelho ordenar sobre o caso. 1 2»

1 Escalona, Hist. de Sahagun, p. 440.
2 Manos y Romero, Op. eit. p. 275.
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Em varias povoaçdes mais importantes os respectivos fo - 
raes estatuem as condições da eleição e os privilegios e deveres 
dos magistrados municipaes; mas a existencia destes presup- 
p&e-se como facto anterior; e o mesmo direito publico que 
se estabelece nesses diplomas n lo.é muitas veces senão um 
complexo de usanças remotas *. A amplidão das garantias fat 
até pensar que certos municipios crearam esse direito por 
proprio impulso, talvez por uma revolução. Em qualquer 
das hypothèses, elle remonta a tempos antigos; é uma situa
ção que o poder central légalisa, ou poique lhe convém, 
ou porque, difficil, e acaso impossível, é alterã-la. Por outra 
parte vê-se que a órbita do poder municipal se vai alargando 
no declinar do século X I, e ao mesmo tempo que a indole 
das magistraturas se delineia mais precisamente, ao passo que 
o exercício da jurisdicção reveste um caracter mais evidente 
de delegação popular.

No forai de Sepulveda determina-se que

«Não haja alcalde, nem maiorino, nem arcipreete em Sepulveda 
que não seja vizinho da villa.»

«O juiz seja tirado annualmente de cada uma das freguesias.»
«Quando o senhor estiver na villa, vá o jnix  comer no paço ; e 

seja além d’ isso exempto de pagar (tributos) emquanto for ju iz.»
«Todas as aldeias situadas no termo de Sepulveda, sejam do rei 

ou de infanções, tenham os usos e costumes da villa, e vão ao seu 
fossado e ao seu apellido.»

«Os alcaldes que julgarem  na villa sejam escusados de serviços 
pessoaes emquanto forem alcaldes.»

O forai de N&gera offerece-nos vestigios não menos evi
dentes da instituição dos magistrados municipaes, e da sua 
jurisdicção: 1

1 . . . .  sd Septempublica suo foro quod habuit in tempore antiquo :  
— . . . .  haec civitas (Nagera) . . . .  in hoe foro steterat in tempore 
avi mei: For. de Sepulv. e de Nágera de 1076: Id. Ibid. p. 273 o 288.
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«At posturas sobre a compra e renda de pão, vinho, carnes, peixe, 

e de todas as mais victualhas foram  sem pre fritas pelo pono de Ná- 
gera.»

«O concelho deve, por foro, nomear annualmenle dous sayos#, 
os quaes terão a quarta parte das condemnações em generos.»

«Os alcaldes terão em cada dia de m e r c a d o ... .  e pedido em 
todas as aldeias do seu Julgado. . . . »

A carta de povoaçfto de Miranda do Ebro, expedida por 
Affonso VI em 1099, encerra provisões assás importantes 
Acerca dos magistrados do concelho:

«O senhor que governar Miranda como delegado do rei ponha 
maiorinos tirados á'entre os povoadores da villa , que tenham ahi 
casas e herdades.»

«Seja o mercado em Miranda á quarta-feira. . . .  e os alcaldes 
recuam  neste mercado portagem de tudo.»

«Se algum morador for parte contra outro por crime, apresen
te-lhe o sello do sayão, e se o querelado passar uma noite sem lhe 
dar fiador, pague cinco soldos, e repelindo-se o mesmo no dia se
guinte, pague outros cinco, e o m aiotino leve-o páranle o alcalde, 
etc.»

«Se o  senhor que governar a villa, chamado a juico por algum 
dos moradores, lhe disser —  vem comigo perante elrei — , o mo
rador não saia por isso do termo, e ventile a causa segundo o seu 
foro.»

« . . .  .os alcaldes Julguem pelo mesmo foro até Oca e Logronho.»
«Se algum individuo extranho ao concelho, seja de que terra for, 

receber aggravo dos povoadores de Miranda, ou vice-versa, e appré
hender penhores férâ da villa, dando fiador (isto é, comprometien
do-so a vir a juizo) dentro de quinze dias, os que forem do lado de 
Oca tragam  os seus alcaldes ao sitio de S. Martinho, e os de Mi
randa o  seu, e Julguem de tal m od o .. . .  *.

Estas passagens, e muitos outras que poderiamos citar, 
provam de modo indubitavel que o principio municipal, at- 
tenuado e obscuro sob o dominio sarraceno, brilha de novo

1 Id. IbW. p. 846 e segg.
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& lue da historia, e dilata-se á medida que a monarchia 
leonesa progride; isto é, 6 medida que a reacção christan 
restaura, até onde a9 circumstandas da sociedade o consen
tem, as tradições do direito publico e privado dos visigo
dos, dos quaes os modernos povos da Península se ufanam 
de trazer a origem. Nâo são só as necessidades presentes, são 
também as recordações do passado, que criam os concelhos 
com magistraturas electivas, com jurisdicção propria, cora di
reitos e deveres collectivos. O exemplo dos arabes mostrava 
que a administração exclusivamente central era possivel, 
e nos mesmos estados chrÍ9tãos havia territorios populosos 
regidos exclusivamente por delegações do poder regio: exis
tia, porém, um principio, um impulso moral, que ajudava os 
instinctos de liberdade a dar novo vigor ás instituições muni- 
cipaes. Entre os homens livres inferiores, ou por outra, entre 
o povo predominava ainda a raça hispano-romana; pórque, 
como vimos, não houvera tempo de se verificar a fusão delia 
com a raça germánica, e depois a conquista sarracena respei
tara entre os vencidos a jerarchia, as distineções nobiliarias, 
e portanto as de raça. D aqui resultou necessariamente um 
facto. Gomo o catholicismo hispano-romano passou indestru- 
ctivel ao lado do arianismo gothico, vencendo-o por fim, e 
resistiu ao embate do islamismo victorioso, e, o que mais é, ci- 
vilisadoe tolerante; como a lingua, que, deturpada pelo con
tacto de extranhos idiomas, germánicos, arábicos, africanos, 
dividida successivamente em diversos dialectos, conservou 
sempre a sua indole, o seu typo latino; assim o muniçipalismo, 
a grande formula da democraciaromana, atravessou as revolu
ções e conquistas, para vir depois a servir de principal instru
mento & liberdade popular no berço das actuaes nações da 
Hespanha. Este facto geral explica-nos o phenomeno que 
anteriormente observámos, o  acharmos sempre a idéa do 
municipio e das suas magistraturas precedendo as mais re
motas instituições de concelhos, ainda naquelles logares onde
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a povoaçtto, fundada de novo, ou anteriormente deserta, é 
constituida com gente adventicia vinda de diversas partes.

. Gabe, porém, aqui obviar a um reparo que occorrerè ao lei
tor, se houver seguido attentamente a serie dos factos sociaes 
que temos feito passar ante seus olhos. Quando chegarmos a 
descrever a indole dos municipios portugueses, iremos achar 
nos concelhos perfeitos estabelecida constantemente a ma
gistratura jurisdiccional dos municipios romanos', o poder 
duumviralicio extincto, conforme todas as probabilidades, sob 
o domínio gothico. Como se prendeu, como se transmittiu 
a tradiçSo da magistratura dos duumviros jurisdiccionaes? 
A  nossa hypothèse, de que os curadores ou duumviros quin- 
quennaes continuaram a existir, explica o restabelecimento 
dest’ outra magistratura. Nos tempos gothicos, o exercício 
da jurisdieçõo estava distribuido pelos condes, pelos bispos, 
pelos assertores pacis e por outros officiaes da corda, e, 
emfim, nas cidades era attribuido especialmente aos defen
sores. Tendo desapparècido com a conquista mussulmana 
toda a machina da administração goda, ao passo que os ven
cedores deixavam aos vencidos as suas instituições civis, sob 
certo aspecto a liberdade popular augmentava, e o systema 
de magistraturas inferiores devia conjunctamente tornar-se 
mais liberal e simplificar-se. O conde mosarabe e o juiz seu 
immediato exerciam evidentemente uma jurisdicçõo geral 
sobre a propria nobreza gothica ; mas a que se exércia em 
particular nas cidades sobre as classes inferiores mosarabes 
recahiria naturalmente nos dous magistrados municipaes ele
ctivos que restavam, os curadores, ao mesmo tempo que o 
cargo de defensor, o qual, como vimos, se tornara odioso, 
devia oblitterar-se n’alguns logares, perder muitas das suas 
attribuiçôes em outros; modi(icar-se, transformar-se, em sum
ma; nunca, porém, extinguir-se. Por isso achamos nos es
tados nep-gothicos a jurisdicção dos gremios populares exer
cida de duas fôrmas, por meio de um juiz unico, imagem 

*
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do defensor, e pelo duumvirato dos alcaldes, imagem d o  
duumvirato quinquennal ero que se tinha consubstanciado o 
jurisdiccional. É assiro tambero que as assembléas publicas 
dos vizinhos de qualquer povoação, sem exclusão de classe» 
(conventus publicus vicinorum) mencionadas jA no codigo 
wiaigolhico, se reproduzem no secuto IX , com o resulta dos 
decretos de Hludowig e deKarl, e como virão apparecer-nos, 
embora com modificações accidentaes, nos concelhos dos se» 
culos XII e X lll.

O estabelecimento de alguns municipios no nosso terri
torio precedeu a fundação da monarchia. Os mesmos cara
ctères e circumslancias, porém, que o acompanharam nas 
outras provincias leonesas, se manifestavam também aqui por 
esses tempos. Por outra parte, depois da separação de Portu
gal, e da desmembração dos estados de Alfonso VI nos dous 
reinos de Leão e de Castella, durante os séculos XII e XIII,. 
o desenvolvimento das instituições burguesas subministra na- 
quellas provincias factos analogos aos do seu desenvolvimento, 
entre nós. A historia dessas instituições é no essencial a mesma 
p’uma c n’outra parte. Assim, tendo deduzido a vida munici
pal desde a epocha romana até o século XI, embora mais ou 
menos claramente expressa nos monumentos, mais ou menos 
contrahida ou dilatada no meio dos graves successos que neste 
largo periodo occorreram na Peninsula, podemos, emfim, 
chegar A analyse do mechanismo municipal em relação A 
primeira epocha da nossa historia. Antes, porém, de entrar
mos em materia cumpre fazer duas breves advertencias.

A  origem essencialmente romana dos nossos municipios 
manifesta-se no proprio nome com que elles foram desi
gnados desde o principio nas linguas neo-latinas da Hespa- 
nhs. O concilium dos documentos barbaros (concdlo, con
celho, concejo) é o vocabulo com que frequentes vezes, no 
tempo do imperio, se designavam os gremios populares, o  
complexo dos habitantes de uma povoação, de um districto,
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e até de nma provincia. Ñas leía theodoaiaaas e nos escri- 
ptos dos jurisconsultos emprega-se nesta significaçio  es
pecial* embora o  seu verdadeiro sentido fosse mais genérico, 
e devesse exprimir qualquer reunião ou assemblée Nas 
mais antigas cartas municipaes da monarchia leonesa appa- 
rece jé  a palavra concühm  naquella accepção restricta, ao 
passo que, não só conserva conjunctamente a sua significação 
genérica e vaga, mas até se applica a outra especialidade, 
isto 6 , como designação de qualquer tribunal, segundo já 
advertimos e veremos ainda. O nome de concelho, equiva
lendo a municipio, é uma expressão puramente peninsular, 
de que não restam vestigios para além dos Pyreneos.

Temos até aqui usado e continuaremos a usar do vocabulo 
forai para sigéificar em especial os diplomas que tém por 
objecto a instituição dos concelhos. F ord  é a traducção que 
a idade média fez das expressões latino-barbaras forum , f i 
ro», com que se designavam jé  no século X , não sé as leis 
eseriptas e os costumes tradicionaes, mas também qualquer 
diploma de concessão de privilegios, e ainda varias especies 
de contractos sobre propriedade territorial, de que para um 
ou mais individuos resultavam direitos e deveres. Em Castella 
a expressão vulgar (fuero, fueros) conservou-se mais pro
xima da expressão latino-barbara, tanto na fórma material, 
como no vago da sua significação. Ainda no decurso do século 
XIII fuero significava não só os costumes nãoescriptos, as in
stituições municipaes, e os simples aforamentos collectivos ou 
singulares, mas até os corpos de leis ou a legislação civil*. 
Entre nós as expressões forum, foros produziram dous vo-

1 Veja-ae Schulting, Jurispr. Antejustin. p. 773.
2 A  opiuião do Sr. Sahaefer (Gesch. Spao. IV  Th. 2 B 1 Cap. S. 

418) da que, no sentido de direito civil geral, fuero corresponde ex- 
dativamente aos costumes u^o escriptos, em contraposição a lei, opi
nião a que deram origem as expressões pouco precisas de Marina 
(Ensayo §  99), é insustentável. O texto de Sancto Isidoro (Etymel. 
L. 2 c. 10), citado em abono dessa opinião, nada prova. Sancto Isi-
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cabulos diversos, foro e forai. Foro, sem abranger um sen* 
tido tão ampio como fuero, tomou o valor de direito tradi
cional, o de immunidade e privilegios que pertenciam a urna 
classe, a uma corporação, além da significação trivial, que ainda 
hoje conserva, de prestações em reconhecimento de domi
nio, ao passo que forai importava em regra a carta de povoaçâo, 
o diploma regulador dos direitos e deveres collectivos das 
cidades, villas e logares. Nq fim do século X V  e principios 
do XVI, sem que a palavra estivesse precisamente definida, 
vê-se que era esta a idéa que principalmente se lhe ligava f . 
Entendemos, pois, que conviria empregá-la, com exclusão de 
qualquer outro sentido menos preciso, para designar as 
cartas constitutivas dos municipios, os códigos que ou esta
tuíam ou fixavam o direito publico local, e que conslituiam, 
pela aggregação de varios individuos, uma pessoa moral, uma 
entidade social com certa autonomia, a chitas da jurispru
dencia romana, mais ou menos profundamente caracterisada.

Se este valor preciso e definido, valor que corresponde & 
indole desses diplomas, lhes houvera sido attribuido até aqui 
pelos historiadores e jurisconsultos, ter-sc-hia, talvez, evitado 
mais de um erro ácerca da natureza e estado das instituições 
municipaes no berço da monarchia. Fazendo corresponder in - 
distinctamente 6 palavra latino-barbara forum a vulgar forai,

doro referia-se á sabida distincção de direito romano entre lepes e 
mores. A  passagem das Partidas (Part. 1 tit. 2, 1. 4), também citada 
em favor, prova contra. « Costumbre (diz Affonso X ) és derecho o fu tro  
que no és eseripto.» Fuero é aqui synonymo de derecho. Se a opinião 
do Sr. Schaefer fosse verdadeira, Affonso Sabio diria: « Costumbre 
és derecho que no és eseripto, o fuero. • A legislação wiaigothica, o 
Forum judicum, receben na sua traducçâo do século X III o titulo de 
Fuero- Juzgo.

1 Consul tem>se os documentos do Appendice ¿  Memoria de J. P. 
Ribeiro sobre a reforma dos foraes, p. 49 e segg. Até o século X III 
ainda na lingua vulgar nfto apparece a palavra forai, mais precisa, 
mas sim foro , vocabulo demasiado vago. Ao menos n&o nos occorre 
bavé-la encontrado. Verdade é que os documentos em vulgar até o 
fim do reinado de Affonso III n lo são demasiado frequentes.
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era diflicultoso evitar nas idéas a fluctuado e o nebuloso que 
se dava noa vocábulos. Tomemos para exemplo o facto mais 
importante que d’alii resultou. Como o acto da translação 
incompleta do dominio da terra a troco de um canon ou 
censo, isto é, o emprazamenlo, sobretudo sendo feito cone
ctivamente a diversos colonos, era denominado forum, e na 
carta que instituía ou legalisáva o municipio se continha di
recta ou indirectamente uma translação analoga, applican- 
do-se  ás duas ordens de diplomas, que estabeleciam factos 
absolutamente diversos, embora semelhantes numa unira cir
cumstanda, a mesma designação vulgar, a idéa da colonisa- 
çào, de transmissão de um tracto de terreno para certo nu
mero de cultivadores, confundiu-se frequentemente com a 
instituição de um municipio. Desde este momento a idéa do 
primitivo concelho tornou-se demasiado vaga, e sob certqs 
aspectos evidentemente falsa

Provámos anteriormente que os municipios estavam longe 
de abranger todo o  territorio e toda a população portu
guesa nos séculos XII e X III1 2. Havia logares onde esses 
gremios se achavam organisados; outros onde o homem do 
povo vivia moralmente insulado, e sujeito immediata e sin
gularmente aos delegados do poder central ; outros, emfíra, 
onde para viver precisava de amoldar-se á vontade ou aos 
caprichos das classes privilegiadas. Para distinguir estas si
tuações diversas é indispensável que se estabeleçam certas 
regras; que se busquem certas manifestações, nas quaes se 
estribe o criterio de cada uma délias. O nosso trabalho na 
ultima parte do precedente livro teve por alvo achar essas 
manifestações quanto aos homens do povo desligados de 
qualquer gremio e, até certo ponto, quanto aos que residiam 
nas terras dc privilegio, cuja situação era em grande parte

1 Veja-se o que dissemos na Nota V III no fim do vol. 8.° a pag. 
412.

* Ibid. p. 297 e segg» (L. 7, P. 8).
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semelhante ¿ des primeiros, o  que melhor ha de resultar 
da historia das honras e routos, da propriedade nobre e  
ecclesiastica. Resta, portanto, colligir as manifestações da 
existencia municipal e deduzir délias, por esta parte, o  cri
terio da primitiva organisaçào do paiz.

Qual seja em abstracto a primeira dessas manifestações, 
o  caracter fundamental do concelho, fácil é de concluir-se 
do que levamos dicto. É necessario que um complexo de 
circumstandas, ou ao menos alguma circumstanda repre
sente nelle uma individualidade propria que o estreme como 
entidade moral das outras pessoas ou corpos moraes, e que 
ao mesmo tempo lhe dé cohesão em si proprio; que, emfim, 
a carta que o institue ou que o légalisa, o  forci, encerre 
alguma disposição do que hoje poderiamos chamar direito 
publico local. Onde esta circumstanda se não dér, o con
celho não existirá. A carta de povoação, em que absoluta
mente faltem todos os vestígios de provisões desta ordem, 
não instituirá a commun idade; será um contracto bilateral 
ou unilateral, uma concessão ou uma extorsão collectiva; 
será tudo, menos um Coral.

Mas essaB provisões caracteristicas exprimir-se-hão sem
pre com a mesma formula material em todos os municipios? 
O  facto Ou factos necessarios para se manifestarem exterior
mente a individualidade e a unidade, terão um aspecto uni
forme? Nada disso. Na organisaçào dos concelhos dava-se 
a condição commum de todas as instituições da idade média, 
a falta de uniformidade, ou antes no municipalismo, pela sua 
propria natureza, mais que em nenhuma outra. A sciencia 
historica pódc, precisa até, classificar em grupos os concelhos 
Beguado as analogias; mas esta classificação puramente scien- 
tifica é pouco mais que uma abstracção. Quer nascesse por 
si, quer fosse creado por impulso alheio, o municipio, ainda 
o mais desenvolvido e completo, era na verdade instituido 
e organisado por um typo preexistente, mas a esse typo
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id o  se associava a idéa de principio geral e invariável, 
que a civilisa çfio moderna ajánela a certas doutrinas de d*> 
reito publico. A  importancia da povoaçlo, o  estado anterior 
da propriedade no seu territorio, a sua situadlo militar e 
mil outros accidentes faziam com que os privilegios ou ga
rantias que se lhe davam ou reconheciam, e os deveres que 
se lhe impunham variassem do modelo, ou, para falar corti 
maior exacçáo, faziam com que se escolhesse entre vinte ou 
trinta modelos ou foraes de anteriores concelhos aquelle que 
mais se accommodava ás condições accidentaes do novo, quasi 
sempre alterando-o n’ alguma cousa. Assim, sendo grandissi
ma a diflerença que se dava em qualquer povoaçSo muni- • 
cipal de pequenos proprietarios ruraes, sumida no centro dc 
alguma provincia, e no meio de aldeias reguengas, de coutos 
ou de honras, se a compararmos com uma das grandes po- 
voaçôes do reino, póde-se, comtudo, chegar daquella a esta 
por transições quasi insensíveis: tal e tfto variada é a gra- 
daçõo que os foraes nos oíferecem na escala das garantias, 
dos deveres e dos direitos dos membros dos municipios.

Os concelhos portugueses, ou anteriores à monarchia, ou 
fundados durante os séculos XII e XIII, podem dividir-se 
em tres classes:— rudimentaes— imperfeitos— completos. 
É nestes tres grupos que naturalmente vem coilocar-se todos 
os foraes que nos restam. Descrevendo coda um desses gru
pos, parece-nos que alcançaremos fazer passar diante dos 
olhos do leitor o maior numero dos factos que podem habi
litá-lo para formar conceito da indole e caracter da vida 
municipal naqueila epocha.

Entrando no caminho da liberdade, o  espirito das multi- 
dõas, até ahi mais ou menos servas, devia tender é organi- 
saçlo de gremios; porque, ainda com os seus grosseiros in
stinctos, ellas facilmente perceberíam que o principio de asto- 
ciaçáo era o principio da força, e a Torça a melhor garantia 
das exempções e direitos que iam obtendo; porque as habili-

8S



56 HISTORIA DB PORTUGAL

tava para a resistencia. A relação intima que mostr&mos haver 
entre a emancipação e o municipalismo, fazia com que os 
antigos adscriplos tendessem constantemente para uma in
stituido, que, além dessa circumstanda, representava antigas 
tradições sociaes nunca de todo interrompidas, e por virtude 
da qual adquiriam aos olhos do poder supremo uma impor
tancia, que individualmente nunca teriam. Esta importancia 
devia excitar o mesmo poder a defendê-los mais eificazmente 
contra as tyrannias locaes, ao passo que o simples facto da ag - 
glomeraçào politica mais de uma vez lhes daria a elles recursos 
e energia para resistirem por si proprios. Por tenues que fos
sem as liberdades de que se achassem revestidos, tinham 
assim direitos precisos e definidos que invocar contra os po
derosos, e que só de per si o progresso de libertado, filho 
antes do decurso do tempo e de vagos instinctos e idéas, do 
que de principios determinados e juridicos, lhes não submi- 
nistrava. Emquanto os filhos e netos dos presores e privados 
e dos colonos espontâneos, isto é, os cavalleiros villãos e  os 
peões absolutamente livres aspirariam a constituir grandes 
e fortes municipios, os cavalleiros villàos-foreiros e sobre
tudo os simples reguengueiros e os jugadeiros reaes ou par
ticulares considerariam como uma transformação feliz o pas
sarem a ser membros de quaesquer concelhos incompletos. 
A unidade moral dada aos habitantes de uma aldeia ou de 
um grupo de casaes, na falta de outras garantias, era em 
si mesma um largo passo no caminho da segurança e das 
franquias individuaes.

O diverso numero de privilegios atlribuidos a um ou a 
outro desses concelhos rudimentaes e imperfeitos, e portanto 
o  diverso grau de liberdade que existia emre elles, obri
gam-nos a buscar um caracter concreto e de appücação pra
ctica, pela qual se determine se em qualquer povoação havia 
no século XII ou XIII um concelho', ou se ella constituía 
apenas um grupo accidental de habitações ou casaes sem



LIVRO VIII---- PARTS 1 57
nenhum laço commum, além do systema administrativo e 
fiscal exposto em resumo no livro antécédente *. Gomo faia 
pouco dissémòs, a individualidade collectiva e a.cohesão mo
ral formavam em abstracto a característica do concelho. 
Mas qual é o  facto social qüe deve representar essa cohe- 
sào, essa individualidade? Quanto a nós deve ser a primeira 
das garantias, aquella que podemos considerar como fun
damento do antigo direito publico municipal, a existencia 
de alguma magistratura partirular, quer no administrativo 
quer no judicial (cousas que, como já notamos, nio raro se 
confundiam n’aquella epocha), sobretudo quando a essa ma
gistratura andar ligado o principio electivo. Ë na verdade, o 
facto que desdé a epocha romana tinha acompanhado o muni
cipio através de todas as mudanças, era a existencia das ma
gistraturas locaes, ao passo que a maior ou menor interven- 
ç io  do povo, directa ou indirecta, no exercício da jurisdic- 
ç5o e da auctoridade assignata constantemente as phases de 
vigor ou de decadencia da vida municipal.

Partindo desta idéa, é fácil comprehender a differença 
profunda que se póde dar entre as cartas de povoaçáo até 
aqui chamadas indistinctamente foraes. Emquanto esta re
presenta um acto constitutivo, um monumento de direito 
publico, est’outra representará rigorosamente um contracto, 
uma formula de direito civil. Já em mais de uma parte te
mos de passagem procurado fazer sentir essa distincçáo im
portante, e a necessidade histórica de jámais a esquecer. 
Aqui apontaremos, entre muitos, alguns exemplos desses di
plomas impropriamente denominados foraes, que náo passam 
de simples albramentos collectivos, e nos quaes nenhuma 
tendencia municipal se manifesta, attendendo-se unicamente 
nelles á necessidade de distribuir um predio mais ou menos 
vasto a dous ou mais colonos, sujeitos a idênticos encargos, 
e a que, portanto, bastava um titulo coromum.

I Ibid. p. 297 e segg. (L. 7 P. 3).
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As «Meias de Sancta Comba e Treixede, no districto de 
Visen, pertendam desde os fins do sécalo X  oo mosteiro de 
Lorvõo. Arruinadas durante o  X I, e faltas de cultura, os 
monges cuidaram em repovoá-las no com eço do XII. D o  
contracto1 com os agricultores por quem se dividiram os 
terrenos circumjacentes, e de outro documento assés cele
bre *, relativo a uma dessas aldeias, em cujo dominio perten- 
dia ter parle o alcaide do proximo castello de Bésteíros, se 
conhece que n’aquella conjunctura os monges não só haviam 
reedificado as habitações arruinadas, mas também tinham 
construido em Sancta Comba uma cerca de muros torreados, 
um castrum. Dos habitantes que ahi existiam, alguns eram 
cavaileiros: o resto consistia, bem como os recemvindos e os 
que succe8sivamente deviam vir alli morar, em peões lavra
dores. Quanto aos primeiros, o  contracto limita-se a decla
rar que elles sáo exemptos de todos e quaesquer encargos. 
Regular estes em relaçlo aos peões é o  unieo objecto do 
diploma. Apesar de ter sido convertida uma das aldoias em 
logar forte; apesar-de existirem ahi juxta-postos cavallei- 
ros e peões; apesar, em summa, de se darem os elementos 
para a instituição de um municipio, embora imperfeito, na 
carta de povoaçáo de Sancta Comba e Treixede nèo apparece 
o menor vestigio, a menor tendencia para a formaçto d’e lle : 
nem deveres, nem direitos communs, nem uma magistra
tura local, nem sequer um vigário ou mordomo especial 
que receba as prestações agrarias. Mencionam-se os offi
cines regios, os juices do districto (terrae) que interrem 
com a sua con6rmaçào para tornar mais solemne a escri- 
ptura, mas esta celebra-se entre os monges e os lavradores 
como individuos, e nSo como gremio. As suas disposições 
referem-se aos direitos e deveres singulares de cada um dos

1 Carta morte «o lhe chama no respectivo diploma : L. Preto f. 33 v.
1 O que allude á ida do conde Henrique a Jérusalem : Ibid. f. 38. 

Mem. da Acad. T . 4, p. 2, p. 147.
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colonos, e o chamado forai, a earta mori» de Sancta €omba 
c Treixede, é puramente um contracto civil

Em 1187 Sancho 1 regula o que os habitantes da aldeia 
de A vô devem pagar de jugada, de direito de caça, e tc .; 
estabelece as multas.ou tributo sobre os crimes; exime-os 
de servirem o cargo de mordomos on recebedores fiscaes 
contra sua vontade, ou de pagarem qualquer prestação não 
imposta no diploma que lhes expede; e finalmente auctorisa 
a cada um delles para alienar o seu predio a qualquer indi
viduo que solva os respectivos encargos, pagando Iaudemio *. 
Evidentemente este denominado forai não é mais do que um 
acto pelo qual os colonos de Avô mudam de situação, pas
sam de simples reguengueiros a jugadeiros ou foreiros. Nelle 
não se encontra a menor allusão a magistraturas locaes, ele
ctivas ou não, e a deveres collectivos. O resultado dessa 
carta não é, não pôde ser a instituição de um gremio, por 
mais incompleto que se queira imaginar.

Uma pobra ou aldeia de senhorio particular, & qual se 
estabelecem foro» em 1235, nos subministra um exemplo 
curioso dos arbitrios a que muitas vezes se recorria para asse
gurar a tranquillidade dos colonos e attrahir outros novos, 
evitando conceder-lhes a menor garantia municipal, unicas 
garantias solidas que elles poderíam obter. O mosteiro de 
Moreira possuía a aldeia de Queeriz (Quires), cujos mora
dores, de paes a filhos, tinham sido seus homens ou colonos. 
Era, provavelmente, uma raça de adscriptos, em cuja situa
ção tinha influido o progresso da libertação das classes ser
vas durante os séculos XI e XII. Naturalmente os monges 
deviam buscar reté-los assegurando-lhes por um contracto 
a hereditariedade do dominio útil da gleba. É este facto 
o que o chamado forai de Quires representa. Eis-aqui as 
condições essenciaes d’esse contracto:

i Ibid.
* Maç. 4 de For. Antig. N.* 6 no A n h . Nao,
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«Habitae véa e vossos filhos e netos na dicta aldeia, e possni-a
toda com os seus termos, pagando estes foros por ella, com os au
gmentas que ahi fazeis, e promettais fazer, e pelos tributas e ser
viços que promettais solver ao mosteiro.»

«Nós devemos edificar na aldeia dous casaes, pondo nelles dons 
jngueiros, que paguem e sirvam como vós. Vós e elles ou vossos 
filhos deveis dentro de seis annos edificar lambem dous casaes no
vos, metiendo ahi outros dous jugueiros, cuja condição seja analoga 
á vossa.»

Segue-se a enumeração dos foros e serviços a que ficam 
adstrictos os moradoras de Quires, e estatue-se que, se elles 
não fizerem ou não povoarem os dous casaes que se obri
gam a alevantar, os monges, dando nova dilação de dous 
annos, tomarão depois a si a feitura e povoação delles, deter
minando a maneira como se procederá nesse caso ãcerca da 
divisão dos terrenos arroteiados e incultos. A carta prosegue:

«Quando quiserdes começar as vossas colheitas, vinde ter com o 
vosso senhor, o prelado do mosteiro, trazendo-lhe a sua pedida, e 
elle vos dará dous homens do couto tementes a Deus e de san con
sciencia, que calculem o quarta dos fruetos de toda a aldeia, que 
deveis vir pór á porta do dita mosteiro, do qual quarta serão exce
ptuados os linhares que ficam igualados aos linhares de Villanova, 
e os primeiros fruetos das arroteias, de que só dareis uma quaira de 
trigo, se a houver, tirados sete alqueires de trigo e sete quairas de 
milho, que cada um de vós póde logo apartar para si do producto 
bruta do seu casal.»

«A  rogos do prior e convento de Moreira, vossos paes foram 
sempre defendidos em suas pessoas e bens contra os malfeitores e 
malevolos, por D. Egas Brandão e por D. Garcia Brandão. Nós agora 
rogamos e deprecamos a João Egas e a Martim Garcia, seus filhos, 
que do mesmo modo vos amparem a vós e a vossos filhos e netos, de 
sorte que vivaes tranquillos e seguros emquanlo habitardes na aldeia, 
e satisfizerdes aos vossos encargos. E quando elles morrerem, da li
nhagem de seus paes tomae por defensor quem vos aprouver, e em- 
quanto vos parecer.»

«Se algum de vós, presente ou vindouro, abandonar o seu casal 
sem que a isso o forcem, n io  poderá voltar a elle, e o prior do mos-
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.teiro dá-lo-ha a quem quiser pelo foro que entender, regra esta 
appUcavel ao caso de uorrer sem descendencia algum de vossos netos 
ou netas

Eis como, em vez de confiar da força qué os habitantes 
de Quires podiam tirar da organisação municipal para a pro
pria defesa, o Mosteiro de Moreira dá aos seus colonos por 
protectores os membros de uma nobre linhagem, tolera-lhes 
que sejam inalados de outrem, e salvh todos os antigos di
reitos senhoriaes, menos a adscripçâo forçada, que não póde 
reter, porque ella tem desapparecido por toda a parte, con
forme o que n'outro logar disséinos.

Em 1254, AfTonso IU dá hereditariamente a sete povoa- 
dores a sua herdade reguenga de Oyvela. Estabelecendo-lhes 
os foros e multas, exempta-os de fossado, anuduva e colheita. 
De resto limita-se a impor a pena de trezentos morabitinos 
a quem lhes fizer mal*. Esta tenue garantia, o coulámenlo, 
difficil de tornar effectiva, sobretudo quando a violencia 
partia dos officiaes e delegados regios, era a unica, não só 
dos habitantes de Oyvela, mas também dos colonos de mui
tas outras aldeias, ou que as vinham povoar, ou que, vivendo 
nellas já , eram convertidos, pelos chamados foraes, de adscri- 
ptos foreiros ou jugadeiros em colonos pessoalmeníe livres.

Não citaremos mais exemplos desta especie, tâo fáceis de 
encontrar nos documentos dos primeiros tempos dá monar
chia, e que confirmam o que dissémos no livro antecedente so
bre a não-existencia dos laços municipaes entre o povo n’uma 
grande porçáo do nosso territorio. Se elles faltavam em agglo- 
merações de população, quaes eram as aldeias de maior ou 
menor vulto, não raro fundadas na proximidade umas das 
outras, e até ligadas pela unidade parochial8, muito mais

1 Doc. de Moreira no Arch. Nac., Collceç. Espec. Gav. 86.
2 L. 1 de Doaç. de Aff. III, f. 4 v.
3 Inquiriç. paêsim. Veja-se o Vol. 3.° Nota X V II p. 445. (Fregue

sia de Louredo.)
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deviam faltar, ainda nas terras reguengas, entre es casaes 
derramados por extensos terrenos, onde a reunião dos habi
tantes para os actos communs, para a vida publica, era por 
certo dificultosa, e ás vezes seria impossível.

Vejamos agora como as tendencias municipaes, semelhan
tes aos vagos clarões que precedem a alvorada, vão despon
tando na triste existencia do homem de trabalho; contem
plemos os primeiros movimentos da democracia, que estre
mece no seu ataude para resuscitar; ouçamo-la balbuciar 
as primeiras phrases incertas e timidas. Esses movimentos, 
muitas vezes quasi imperceptiveis, essas palavras sumidas são 
importantes, porque assignalam o ponto d’onde parte o 
grande facto social da-historia moderna, o progresso da ver
dadeira liberdade. A existencia de uma magistratura admi
nistrativa local e já uma certa unidade são as duas circum
standas que caracterisam o concelho rudimental. Embora 
semelhante unidade se manifeste nessa unica instituição admi
nistrativa, e embora a sua formula varie de logar para logar, 
o criterio para vermos ahi uma tentativa, um embryão de mu
nicipio é acharmos na respectiva carta de povoação esse indi
cio de vida publica distincta e especial, que abrange um grupo 
de individuos e que os separa collectivamente, n’uma ou 
n’outra relação de direito publico, da população solta que os 
rodeia; que os faz sair do estado ordinario que determinava 
naquelies tempos a condição commum das classes inferiores; 
que, em summa, os incorpora, por assim nos exprimirmos, 
n’um eu social. Os factos que vamos colligir farão talvez 
comprehender melhor as nossas idéas.

A sé de Coimbra possuia o senhorio de Arganil. Em 1114 
o bispo D. Gonçalo deu forai aos seus habitantes *. Dividia-se 
a população em jugadeiros e cavalleiros villãos. Especifica
ram-se nesse diploma as jugadas, os direitos de caça, a 
parada ou colheita, e o serviço de caminheiros, não esque-

I L. Preto f. 255 v.
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eeodo declarar que os cavaüeirofl villõos ficavam exemptos 
de jugada. Determinou-se a natureza que adquiriam os pre
dios passando da m io dos peões para a dos cavalleiros vil- 
iflos, bem como as condições neeessarias para qualquer ser 
incluido nessa categoria. Em todo o Toral, porém, nio ha 
uma unica circumstancia que revele a existencia em Arga- 
nil de magistraturas proprias, e sem uma como addiçio, feita 
nesse diploma depoip de expedido, elle n io passaria de um 
simples contracto civil. Esta addiçio, redigida em nome dos 
colonos, é a seguinte:

«Além de tudo isto, acerescenlimoj um sextciro a cada b o i1 2 para 
que nos não pusessem ninguém por alcaide senão a nosso contento.»

A existencia de um alcaide em Arganil manifesta-nos que 
a povoaçio era um logar forte, um castello, e que os colo
nos dependiam do castelleiro, o  qual por isso reunia em si 
o cargo militar e a magistratura civil. Mas até onde se es
tendia esta? Eis o que nio é possível dizer. Todavia, é pro
vável que as suas funcções civis se limitassem ás de exactor. 
O direito de intervir na sua eleiçio, que os moradores com
pram por um augmento de encargos, dá, porém, a Arganil 
um caracter de concelho rudimental, e dar-lh'o-hía de mu
nicipio imperfeito se essas funcções se estendessem i  magis
tratura judicial.

Depois de ter tomado o titulo de rei, Alfonso I, n io sa
bemos em que anno, expediu um forai aos moradores do 
castello de Germanello *. Designado o perimetro dos ter
mos da povoaçSo, estabelecem-se naquelle diploma provisões 
tendentes a attrahir para alli a população,.sem que todavia

1 A baae da jogada era em Arganil a juncta de bois por cada uma 
das qnaes o jugadeiro pagava dou» quarteiros, e portanto um por 
cada boi : assim augmentar um sexteiro a cada boi equivalia a au- 
gmentá-lo a cada quarteiro.

2 L. Preto f. 222.
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se Tunde mais do que um concelho rudimental. Singular entre 
todas é a que ordena :

«Se qualquer cavalJeiro (vil)áo) abi quiser habitar, não aó de
fenda (possua sem jugada) o predio que liver em Germanello, mas 
também outros quaesquer que possa ter nos meus dominios (mee 
provinde). Os peões que estiverem em idênticas circumstandas e 
quizerem residir neste logar, o poderio fazer, pagando jogada das 
terras de jugada que n’outra parle possuirem, e ração das que fo
rem de ração.»

Quebra-se, pois, em favor dos que vierem povoar Germa- 
nello, a doutrina da residenda obrigada dos colonos, ainda 
então em completo vigor, como vimos no livro antecedente, 
Jugadeiros e reguengueiros podem abandonar as fogueiras 
e casaes do rei em outro territorio, sem que por isso os 
percam. Assim, não instituindo sequer um concelho imper
feito, o fora) de Germanello proclamo, embora como exce - 
pção local, um grande principio de liberdade. Além d’taso, 
a povoaçSo é coutada; converte-se em segara guarida de 
seus moradores quando réus de algum delicto perpetrado 
fóra dos termos do castello, sendo sobretudo para elles o lar 
domestico um asylo, que por nenhum pretexto se poderá 
violar. Que faltava, pois, para ahi existir o verdadeiro mu
nicipio? Uma jurisdicçfto, uma magistratura própria. Nem 
de exactor (iscai particular, nem de magistrados jurisdiccio- 
nae9 ha o minimo vestigio no forai de Germanello. Um al
caide oucastelleiro parece presidir à administração, e quanto 
ás questões judiciaes eis o que determina o diploma:

«Se alguém tiver demanda oti rixa com homem de Germanello, 
e esse individuo, se ja quem for, habitar além do Douro, venha a 
Coimbra ter contenda judicial com elle: se habitar áquem do Douro 
venha a Genea (?) ; e quem ahi fizer furto abi pague a coima.»

«Se um morador tiver briga com outro, e o ferir, Oque » mercê 
do seu par (intret in manibus sui comparis) a quem injustamente 
feriu.»
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Far» o julgamento das suas causas com  extranhos os mo

radores de Gormanello sSo chamados fóra do sen territorio. 
As multas, porém, do roubo pagam-se no castello, prova*- 
velmente ao alcaide, que, como disséraos, perece ter acção 
fiscal, ao. menos em certos casos *. Também com probabili
dade se póde crer que esse individuo, que tem a força, exe
cuta a expedita justiça de entregar 6 vingança de offeadido 
a pessoa de offensor. Em todo o caso, a falta de provisões 
relativas á organisação judicial é clara n’este diploma.

Nos fins do século XII ou principios do XUI, os dezeseis 
homens què habitavam no predio real onde estava edificada 
o castello de S. Christovam foram convertidos de simples re* 
guengueiros em foreiros, constituindo ao mesmo tempo um 
concelho rudimental. Além dos foros, impôs-se-lhes a obri
gação de concorrerem 6 defesa do castello, e foram por isso 
exemptos das expedições militares. A  villa converteu'Ue tam
bém em asylo para os seus moradores. Embora perpetrassem 
fóra d 'ella qualquer crime, ninguem de lá os podia ir tirar; 
Para colligir os direitos reaes deviam eleger um vigário e 
um serviçal que entregassem esses direitos ao serviçal do 
dislricto. Por um costume antigo, aliás commum a outras 
pobras, quer municipaes quer nõo, se o  serviçal do distri
cto nõo quizesse tomar as jugadas, iriam depositá-las sobré 
um rochedo, onde sempre haviam usado pô-las, e assim-de* 
mittiriam de si a responsabilidade. N'este forai a unica ma
gistratura que apparece é a do vigario electivo.

0  forai expedido ás treze familias de Soutomaior (1196) 
é analogo ao de Germanello, salvo que o mordomo, equiva
lente de vigario, fica exempto de -jugada no anno e n  que 
servir. Os jugadeiros são expressamente auctorisados para 
espancar o mordomo ou o porteiro do districto que entrar

1 Quantos poldroB aut caballos prendîderint în fossado habeant 
illo» per manum de tuo alkaide

5
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na villa a faser qualquer penhora. Analogos sio  também os 
foraes de Soverosa (1196), Souto (1196 ), Abaças (1200 ), 
Guiães (1206 ), Ranalde (1208 ), nos quaes, com o  nome de 
vigário ou de mordomo, figura o exactor local que deve en
tregar as jugadas e demais tributos aos perceptores geraes 
do districto. No demais cada uma dessas cartas varia ñas im - 
munidades concedidas e nos encargos impostos à povoação; 
mas em todas se allude, mais ou menos directamente, ao con - 
cilium, como corpo collectivo, com direitos e dereres com
muns, e até com intervenção em alguns actos jurisdiccionaes, 
de modo que é impossível não sentir que existe nesses logares 
uma vida municipal, ou pelo menos um embryão de concelho.

Certa jurisdicção civil unida á fiscal e accumulada no mesmo 
individuo, o mordomo, nos apparece no forai de F reix id  
dado pelos templarios no reinado de Sancho I. A  escolha 
desse magistrado é feita pelos moradores, mas dependente 
da approvjção do senhor da terra (o commendador ou ba i- 
1m>). A s prisões, multas, cartas de seguro, etc., são ordena
das pelo mordomo com tres homens bom por assessores. 
Como exactor, porém, elle exercita só de per si a auctori- 
dade fiscal. Em Freixiel este unico magistrado representa 
a um tempo o defensor e o numerário dos tempos gothicos. 
É  uma povoação cujas instituições se approximam um pouco 
do municipio imperfeito.

Os diplomas regios relativos a concelhos rudimentaes e  
expedidos no reinado de Alfonso 11, do rei centralisador, 
não offerecem accidentes novos, e por isso fora inútil multi
plicar citações e extractos. Baste apontar como exemplos os 
de Favaios (1211), Cañedo (1212), Ceides (1217), Villa-cban 
(1217 ), Carvellas ( . . . . ? ) .  Em todos elles nos apparece a 
fórmula mais simples e tenue do municipalismo, a qual ape- 
nas os distingue das cartas de povoação pertencentes a puras 
colonias. Com o nome de mordomo ou de vigário, um habi
tante da aldeia recebe os fóros e direitos senhoriaes, e os
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entrega ao ministro fiscal do districto, o maiordomu» maior. 
Esse vigário ou mordomo, local e electivo, obtem em recom - 
pensa dorante a sua magistratura a exempção das prestares 
ruraes. O silencio ácerca da organisoção judicial indica-nos 
que os habitantes dessas villas estão sujeitos, como o côih- 
muto dos colonos, aos juizes reaes -dos respectivos districtos.

No meio dos tumultos suscitados pela ambição dos gran
des, durante os dous periodos'da menoridade e da quéda 
de Sancho II, moitas aldeias, principalmente de AlemdourO, 
onde as discordias civis parece terem sido mais violentas, aO 
menos na primeira epocha, obtiveram por varios meios e de 
modo mais ou menos amplo garantias municipaes. Se fre
quentemente o povo paga os delirios dos reis e poderosos, 
ensejos ba em que tira vantagem desses delirios, vantagem 
ao menos para a liberdade. Os bandos oppostos, conside
rando-se naturalmente como illegitimos, succedendo rapi
damente uns aos outros no predominio, enfraqueciam mo
ral e materialmente o poder publico. Os barões, ricos-ho- 
mens, prestameiros, officiaes da corôa, jã de sobejo desen- 
freiados, cubiçosos e violentos, em harmonia com os costumes 
do tempo, mais cubiçosos, violentos e corruptos se torna
vam forçosamente; que taes são sempre os effeitos das per
turbações civis. A pouca ordem e justiça com que os alvo
res da civilisação iam illuminando o paiz, entenebreciam-se 
n» meio das agitações politicas. Os monumentos coevos sub
ministrem provas bastantes desse facto, como vimos na his
toria daquelle infeliz reinado. Por peitas pecuniarias, conce
dendo-lhes porções dos terrenos que cultivavam, servindo-os 
com as armas na mão contra os seus adversarios politicosr, 
emfim lisonjeiando-os por todos os meios que são tito fáceis 
de encontrar nas revoltas e luctas intestinas, os villãos, colo
nos da corda, obtinham dos governadores de districto, prés
tamenos, e officiaes do fisco, ou daquelles que assim se in
titulavam, cartas de foro, em que se introduziam disposições 

• •
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tendentes a substituir a communidade 6s instituições ante
riores e aos contractos civis que regula\am as relações da 
aldeia ou villa com a corôa. Estas cartas ou foraes subre
pticios deviam variar, não só segundo as circumstandas que 
se davam entre os que os obtinham e os que os concediam, 
mas também conforme o antecedente estado da pobra ou 
qldeia; as quejó tivessem a organisação rudimental, que ser
via coroo de passagem entre a população solta e os munici
pios prçpriaqnente dictos, forcejariam por obter os privile
gios destes; e as que nem essa tenue garantia houvessem 
ainda alcançado, contentar-se-hiam muitas vezes com ella *.

Uma carta de povoação de qualquer concelho rudimental, 
constituido por semelhante meio, é de grande importancia. 
¿Ilegal, falsa & Ius juridica, á luz historica ella terá, porven
tura, ainda mais valor que as legitimas. Estas, em regra, 
concessão espontanea, e as mais das vezes arbitrio fiscal para 
facilitar a percepção dos foros e tributos, não raro deixarão 
de.representar as tendencias e desejos dos individuos a favor 
de quem se expedem. Aquell'outras, pelo contrario, obtidas 
por suborno, partindo dos mesmos colonos, redigidas talvez 
í  vista das suas insinuações, revelarão naturalmente as ten
dencias e desejos da população solta; conterão as provisões 
que então se julgavam mais adequadas a um gremio popu
lar,, que por qualquer motivo não se achava ainda habilitado 
ppra alcançar uma organisação municipal mais desenvolvida. 
A  carta de Sanguinedo (1223), procedida dessa origem vi
ciosa, subministrar-nos-ha um exemplo, e indicar-nos-ha ao 
mesmo tempo as garantias e os privilegios a que os simples 
colonos aspiravam com preferencia.

1 Transcrevendo algumas cartas de povoação e foraes no registo 
qne iain fasendo das inquirições, os inquiridores de 1258 notaram 
aquel Ies que lhes pareceram suspeitos ou illegaes, accrescentando- 
lhes na copia observações criticas (L. 2 do Doaç. de Aff. III f. 28 e 
segg.). Jo&o Pedto Ribeiro colligiu e publicou boa parte dessas cotas 
(Mem. das Inquir. p. 68 e segg.)
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Eis o que lémos nas inquirições de 1288 relativamente 

áquelle diploma:

«Disse (o Ubelliio de Constantin)) que elrei anda enganado áceres 
de Sanguinedo; porque na carta que os moradores tem se dis que 
a concedeu elrei D. Sancho seu irmão : mas quem a mandou na 
realidade fazer foi D. Fernando Fernandes, encommendando-a a um 
clérigo chamado Martim Annes de Royos, por peitas que lhe deram. 
E accrescentou : que os morádores de Sanguinedo transmilliram • 
outros individuos terrenos reguengos, para os povoarem repartidos 
em treze casaes, de que elles recebem os foros em vez de os receber 
elrei >.»

Esse forai illegitimo existe ainda. É effectivamente expe
dido era nome de Sancho II, e na subscripção se diz que o 
fez M. Annes por ordem de D. Rodrigo Mendes governador 
do districto '(princeps terre) e do juiz de districto (judex 
terre) Fernandino. O redactor é na verdade o indicado pelo 
tabelliâo de Gonstantim, mas diversa a personagem a quem 
se attribue à concessão delle. Evidentemente D. Fernando 
Fernandes era, quanto a nós, o prestameiro da villa, que, 
no meio da desordem geral, se arrogara urna auctoridade 
bó propria do supremo magistrado do districto, practicando 
em nome delle e do chefe do estado um acto de semelhante 
natureza. Sem exercer certa auctoridade para que o haviam 
de peitar os villãos? Uma carta falsa podiam elles forj&-la 
sem recorrer a um nobre, se este não estivesse revestido, 
de algum modo, de caracter publico. Vejamos agora quaes 
eram as vantagens que os villãos de Sanguinedo procuravam 
obter assim subrepticiamente. As disposições importantes 
que se contém no forai são as seguintes: l .°  Que fique a 
arbitrio déliés a distribuição das cincoenta boureilas, cujas 
jugadas andarão encabeçadas em dezoito moios de ccreaes 
terçados: 2.° Que tenham por mordomo especial um habi-

> L. 2 d’Inq. de D. Dinia f.43 v. eaog.—L. 8 d’Inq. d’Aff. III f . . . .
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tante da villa, o qual ficará exemplo do foro no aono em  
que servir: 3 .° Que nüo v&o a appellido, nem a fossado 
senio indo elrei em pessoa: 4.° Que possam alienar os res
pectivos predios, comtanto que pague o foro o novo possui
dor: 5.° Que nenhum rico-homem nem mordomo (mordomo 
do districto) que tenha a terra, ou prestameiro que tenha a 
villa, possam entrar ou pousar ahi com aggravo dos habi
tantes: 6.° Que ninguem os penhore (lhes faça apprehensio 
em qualquer cousa) sem primeiro os chamar a direito (à 
conciliaçlo, a fazer direito voluntariamente) perante o m or
domo da villa, e que se alguém omittir esta solemnidade, 
pague 500 soidos de multa: 7 .° Que se qualquer indivi
duo entrar 6 força no termo da villa para practicar violen
cias, pague a mesma multa, além da reparaçio do damno: 
8.° Que solveríb a jugada no tempo das eiras ao seu mordomo, 
o qual chamará o mordomo ou vigário do districto para a 
receber, e se, chamado duas vezes, nio vier buscá-la, a villa 
ficará quite: 9.° Quanto á jurisdicçio, os habitantes que 
forem réus dos crimes a que se impõem multas, depois de 
afiançados pelo seu mordomo, devem ir ao julgamento do 
juiz do districto, mas precedendo inquérito de homens bons : 
10.° O vizinho bulhento e rebelde, que nSo quizer fazer re
paração a seu vizinho offendido por elle, será expulso da 
villa pagando de coima uma libra de cera.

Taes são as provisões cajiitaes do forai de Sanguinedo. 
Délias se vê que os colonos desta aldeia buscavam sobretudo

1 A  palavra /ostado, como commummente acontecia com aa outraa 
designações doa factos aociaes, tinha na lingua pobre e barbara da- 
quelles tempos duas significações diversas, postoque prozimas. Signi
ficava ao mesmo tempo a expediçio militar de guerra offensiva em 
geral, e a obrigação especial imposta aos eavalleiros villãos de irem 
a ella com armas e cavallo. Aqui tem a primeira significação: isto é, 
não indica que ob habitantes fossem eavalleiros villãos. Eram juga- 
deiros pedes, que poderíam ser levados & guerra offensiva ou defen
siva (fossado e appellido) como pconagem, ou infantería, se não fosse 
o privilegio inserido no foraL
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na communidade garantias contra as exacçôes dos officiaes 
do fisco. A  unidade representavam-na no collector dos tri
butos, tirado do seu seio e servindo de intermedio entre 
elles e o exactor do districto. A jurisdicção não parece apre- 
ciarem-na senão até onde lhes póde servir para manterem 
por si a paz interna; e para seguridade propria, nos pro
cessos crimes, aspiram unicamente ao concurso de uma es
pecie de jurados (boni homines), que averiguem os factos 
na qualidade de assessores do juizo. São estes, portanto, os 
pontos principaes a que, em nossa opinião, se dirigem as 
tendencias da classe mais humilde quando póde por algum 
modo constituir-se em concelhos rudimentaes.

Se o reinado de Affonso III se não distingue por frequen
tes fundações de verdadeiros municipios, os registos e docu
mentos d'aquelle periodo subministram-nos bastantes exem
plos da organisação destas pobras, que se podem considerar 
como transição para os concelhos precisamente caracterisa- 
dos. Evitando o multiplicar citações, tomaremos, a bem di
zer ao caso, entre muitos outros iguaes, alguns desses exem
plos, que mostram como a indole daqueiles gremios era por 
via de regra a mesma, desprezadas as differenças acciden
tées que se davam entre aldeia e aldeia, tanto n’esse como 
nos anteriores reinados.

Em 1255 os magistrados reaes de Panoias expedem por 
mandado d’elrei forai ã pobra de Autela. São quatro as fa
milias a quem a carta é passada, mas ficam auctorisados os 
seus chefes para associar comsigo os individuos que quizerem. 
Os íoros pagà-los-hão por meio de um delles que vá entregar 
a totalidade d ’esses foros n’uma herdade d’ elrei era Villari— 
nho, e se o mordomo do prestameiro não vier recebê-los a 
tempo, depositar-se-hão n’um campo, servindo dous homens 
bons de testemunhas, e ficando por esse anno quites os con
tribuintes. Depois de estatuir varias exempções, como a de 
luctuosa, a de portagens no districto etc., prosegue o forai:
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«Pagareis coima só dos crimes de homicidio, de rapto, e de im~ 
mundicie posta na boca 1, intervindo para o julgamento o inquérito 
de homens bons de tres aldeias, e dando flança o vizinho que tiverdes 
elegido por mordomo de que vireis a juizo dentro dc 1res dias pe
rante o juiz (do districto) ; e se não vierdes, pagará (o fiador) de 
malta uma libra de cera. A coima seja de dez morabitinos, metade 
para o senhor da terra e metade para o concelho.»

No forai de Capelludos ( 12 0 2 ), assfts semelhante ao de 
Àutella, diz o rei :

«Este foro seja entregue pelos vigários da vossa villa, e não en
tre ahi o mordomo (do districto).»

«As coimas julguem-se por inquérito de homens bons de 1res 
aldeias da vossa freguesia, e as execuções sejam feitas pelos vossos 
vigários, que entregarão metade délias ao senhor da terra e metade 
ao concelho.»

Dos anteriores extrados, bem como dos que subministra- 
riam dezenas de foraes analogos, que se deduz? Que geral
mente o concelho rudimental, o concelho de transição, era 
apenas um meio de preservar os contribuintes dos vexames 
fiscaes. Em regra, elle nos apparece instituido nas aldeias de 
simples jugadeiros, de agricultores, de homens que ou pas
saram, ou passam nessa conjunctura, da adhesão forçada da 
gleba para a voluntaria. A magistratura constante nessas po- 
voaçôes é a do collector especial dos foros, respondendo com -

1 É o sentido mais proximo do littéral em que nos parece deve
rem-se tomar as palavras stercus in ore, ou outras equivalentes, t&o 
repetidas nos foraes. Era aquella a maxima affronta, e por isso con
siderada como acção altamente criminosa. O nosso povo, nos impetos 
de colera» ainda hoje usa com ' frequência de uma phrase que reborda 
aquel le máu habito de outros tempos : Dar com lama na cara. E urna 
ameaça, se náo um facto. A interpretação littéral, que parece deve
ria ser intromissão repugna ao senso eotnmum, e em muitos casos, 
como no foral de Anciães (L. 2 de Aff. 111 f. 68) se conhece que a 
acção era ¿s vezes ainda menos violenta, á vista da phrase que ahi 
se emprega: «Si quis homo per mala voluntate dederit cum m . . . .  
t»  vultu hominis, etc.
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mmnmente com o total dos redditos (isoaes ou particulares 
ao preposto do rei ou do senhor; do senhor, dizemos, por
que estes quasi municipios sto instituidos em villares n8o 
só da corda, mas tambera de prelados, de nobres, de mos
teiros e de ordens militares. A  concessão de couto ou di
reito de immunidade e asylo, feita a grande numero das 
villas ou aldeias reaes, concessio que se estendia muitas ve
zes a vedar o accesso da povoação aos officiaes publicos, e a 
auctorisar o espancamento e morte dos contraventores, '6 
outro caracter destes gremios assis significativo; porque nos 
dâ uma idéa adequada da situação dos colonos ordinarios, 
victimas indefesas da rapacidade dos exactores, para cohibir 
a qual se julga ás vezes conveniente revestir os concelhos de 
t ío  extraordinario direito *. Quanto aos encargos ou exem - 
pções de tributos e serviços, as disposições dos diversos d i- 
plomas relativos aos quasi municipios são variadissimas. Esses 
tributos, porém, que abi se mencionam, quer como eflecti- 
vamente impostos, quer como supprimidos, não pertencem a 
uma categoria especial ; são os mesmos que solriam os de
mais colonos avulsos, e no decurso deste trabalho teremos 
occasião de expôr separadamente em que elles consistiam.

D o mesmo modo que esta classe de gremios, geralmente 
rúraes, serve de passagem para os mais importantes e é como 
uma fórma ainda indecisa da organisação municipal; assim 
os concelhos a que chamamos imperfeitos significam a tran
sição desses embryões para os grandes e completos munici
pios. O  caracter que sobretudo os distingue dos preceden
tes é, além de outras garantias maiores ou menores, a juris- 
dicçto local; exercida por ura juiz particular, n’umas partes 
de eleição do povo, n’outras de nomeiação do sefthor, mas 
em todo o caso com auctoridade circumscripta ao territorio 
do concelho. É j¿  o principio capital do direito publico dos 1

1 V$-lo-hemos adianto.
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antigos municipios; é a tradição romana predominando que 
nos faz considerar os gremios desta ordem como verdadeiros 
concelhos, embora estejam ás vezes bem longe de poder 
comparar-se aos concelhos perfeitos com as suas categorias 
distinctas de peões, de cavalleiros, e de clero (o que em regra 
falta nos concelhos rudimentaes e em grande parte nos im
perfeitos) com uma ampla ordem de magistraturas, com mul
tiplicadas liberdades e privilegios, e a bem dizer com vida 
politica propria. Estas circumstandas reunidas, sobretudo 
o systema complexo das magistraturas locaos, faltam mais 
ou menos nos concelhos a que chamamos imperfeitos. Se, 
portanto, os rudimentaes se caractérisant por um facto po
sitivo e outro negativo, a existencia da magistratura ad
ministrativa ou fiscal propria e a falta de jurisdicção, os 
imperfeitos igualmente se determinam por dous factos, a 
existencia da jurisdicção particular, e a falta de organisação 
administrativa completa. Cumpre, todavia, não esquecer o que 
anteriormente se advertiu: as tres classes em que dividimos 
os concelhos são categorias puramente scientificas, e não ma
nifestações de tres typos por onde naquellas eras se aferis- 
sem as instituições municipaes. Cada concelho creava-se ou 
enriquecia-se de novos privilegios por considerações espe
ciaos, por conveniencias ou necessidades do momento ou da 
localidade. ía não raro buscar-se um modelo na carta de 
outra povoação, instituida municipalmente por motivos e em 
circumstandas semelhantes; mas não se partía de urna idéa 
geral e absoluta, de um principio ou doutrina. D'aqui a 
grande variedade de garantias, de deveres e direitos que 
nos apparece nos foraes e nos documentos a elles correla
tivos. Esta variedade, porém, conforme vamos vér, em ne
nhumas das tres classes se manifesta com tanta evidencia 
como no dos concelhos imperfeitos.

Adduzindo as cartas de povoação que temos extractado, 
o nosso intuito foi tornar evideute a uniformidade que se
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dara nessas aldeias, onde a instituição municipal parece antes 
uma teodencia do que uma realidade; mostrar que, variando 
mui pouco em exempçóes e encargos, em todas ellas se ve
rificavam os dous factos da existencia de um preposto fiscal 
particular, quer electivo quer não, e da carencia da magis
tratura judicial propria e exclusiva. Ácerca dos concelhos 
imperfeitos, seguiremos, porém, outro methodo. N io  só são 
mais importantes os elementos de organisação e as garan
tias que os cercam, mas também os caracteres que os distin
guem nSo se podem determinar por uma regra unica. Embora 
haja dous factos constantes em todos elles, que por assim dizer 
lhes sirvam de limites, esses dous factos variam em si mes
mos t io  profundamente e por tantas maneiras, que reduzin- 
do-os a um enunciado geral daríamos apenas uma idéa vaga 
e indistincta do modo de existir destes gremios, ainda limi
tando-nos a considerá-los só em relação ao seu direito pu
blico.

A  classe dos concelhos imperfeitos póde subdividir-se em 
seis generos, aos quaes correspondem seis formulas distinctas. 
Dentro de cada um desses generos, diversas circumstandas 
produzem uma grande variedade d’especies, especies cujas 
principaes differenças os exemplos que vamos colligir, em 
relação a essas seis formulas, farão apparecer pela maior 
parte. Exemplificá-las todas seria, se não impossível, dema
siado longo e difficti, attenta a sua multiplicidade, ao passo 
que muitas de taes differenças, assás tenues, serviríam apenas 
para tornar confusos os lineamentos geraes.

A  primeira fórmula, a mais simples e que, por assim 
dizer, torna quasi insensível a passagem dos concelhos rudi- 
mentaes para os imperfeitos, é a de uma povoação de juga- 
deiros, onde apenas ha um juiz local, quer electivo, quer de 
nomeiação, e falta o officiai do fisco, proprio e exclusivo do 
logar. Nesta formula ha especies que importa notar, e que 
se 'manifestam em diversos exemplos.
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O  fora) da Redinha concedido pelos templarios (1139 ) 
presuppõe uma povoação antiga, a que se espera venham 
associasse novos habitantes, cuja situação se r e g u l a Assim 
o numero das courdlas ou predios ¿  indeterminado. Estabe- 
lecem-se, porém, os foros que cada urna ha de pagar, além 
dos dizimos ecclesiasticos, ficando sujeitas a todos os encar
gos as herdades dos proprios clérigos. Os habitantes da Re
dinha são, porém, aliiviados por esse acto de varias foragens, 
e as coimas ou multas limitadas aos delictos mais graves. 
Quanto aos processos aocrescenta-se :

«Se alguem fixer aggravo a outrem, dé reparação perante o juix 
e justiças, sem multa. O juiz gose da devida immunidade (honorem ), 
e a sua citação (signum) seja válida.»

O exactor especial, o mordomo da villa, parece não exis
tir na Redinha; mas ha um juiz com seus officiaes ou com  
assessores (justicias). O privilegio desse magistrado é prova
velmente o de não pagar foro no anno em que servir *. Não 
havendo indicio de que fosse electivo, devemos suppô-lo n o - 
meiado pelos templarios.

0  abbade e convento de Lorvão deram forai a Abiul em 
1176. Este fora] é analogo ao da Redinha. Reina nelle o 
mesmo silencio ¿cerca da existencia de um exactor particu
lar, e menciona-se o juiz Jocal com as justiças, em relação 
aos mesmos objectos e por idênticas palavras.

Em 1268 o mosteiro de S. Vicente povôa a sua charneca 
de S. Jtilião (do Tojal) dividindo-a era 63 courellas a foro 
de quarto ou de ração com varias foragens e limitações. 
Previne-se a subdivisão do dominio Util, em virtude das suc- 
cessões, pelo encabeçamento, de modo que os foreiros sejam 1 2

1 Carta.. . .  tam praesentibus quam futuris de jure et foro: For. 
da Redinba.

2 Honor, nos documentos do século X III e anteriores envolve sem
pre em si a exempção de encargos.
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sempre 65. Do perceptor especial destes foros e difeitos 
senhoriaes não se encontra o menor vestigio no respectivo 
diploma. Quanto, porém, ao magistrado jurisdiccional diiem 
ahi os frades:

«Reservamos para nós o poder e jurisdicção de lhes dar nm juii 
que julgarmos conveniente para guardar a cada qual o seu direito e 
distribuir justiça, podendo appellar para nós quem quer que se orer 
por elle aggravado1.

Nestes exemplos temos a primeira formula na sua expres
são mais simples. O senhor do solo ou o representante do 
rei*  põe o juiz; mas a acção deste, limitada ao gremio a 
que preside, d& unidade jurídica aos membros desse gremio 
na falta da unidade tributaria, e se não é uma garantia bas
tante contra as extorsões accidentaes dos exactores, é -o de 
respeito mutuo pelos direitos de cada um dos vizinhos. Se
gundo a natureza das cousas, este homem, que se eleva acima 
dos outros, que é o centro da vida civil, o defensor da paz 
e da ordem na povoaçâo, seré muitas vezes o defensor e o 
orgam dos seus administrados, embora não tanto como o 
seria se a eleição popular o houvesse elevado á magistratura,

Nestes fracos municipios, compostos apenas de cultivado
res humildes, de um pequeno numero de jugadeiros, o di
reito de eleger o magistrado não era nem podia ser facil
mente concedido. Mas como o povo tendia naturalmente á 
organisaçâo municipal, onde e quando as circumstancias fa
voreciam a realisaçâo dessas tendencias, elle buscava obter, 
ainda por meios illegitimos, a faculdade de se apoderar da

1 Collecç. Espec. G. 87 no Arch. Nac.
* O dominio dos templarios nas terras que Ibes tinham sido doadas 

pelos reis era em rigor o mesmo dos ricos-bomens nos lespeetivos 
districtos. Os commendadores da ordem exerciam uma verdadeira 
tenencia da coróa, embora mais permanente. Vê-lo-hemos a sen tempo. 
Por este modo o forai da Redinha póde considerar-se como emanado 
do poder publico.
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magistratura jurisdiccional, de a converter n'uma delegação 
sua, e de constituir por esse modo uma individualidade mu
nicipal. Nas inquirições de 1258 lemos o seguinte:

«Os homens de S. Paio costumavam vir a juizo perante os alcal
des de Gouveia, precedendo citação (per tignum) do mordomo de 
Gouveia. Agora, todavia, não vem ; porque elegeram juiz entre s i . . . .  
O culpado disto é D. Mem Soares que tem a terra *.»

Eis aqui uma aldeia que sacode a auctoridade judicial, 
não de um juiz do rei, mas dos proprios alcaldes de um 
grande concelho, a cujo termo pertence. Essa auctoridade era 
provavelmente vexatória, pesava desigualmente sobre a po
pulação suburbana, que buscou o favor do rico-homem para se 
desmembrar de Gouveia. Esta especie de revolução obscura 
tinha-se talvez verificado no meio dos tumultos que precede
ram o* reinado de Alfonso III. Effectívamente achamos na 
epocha de Sancho II concelhos que se fundam ou obtem 
maiores garantias munícipaes, e entre ellas a jurisdicção, no 
meio das rixas dos barões, que concediam isto tudo, acaso 
excedendo a propria alçada, a troco de peitas, ou para at- 
trabirem os villâos ô sua parcialidade. No importante e po
puloso districto de Panoias, no concelho rudimental de San- 
guinedo, jft ach&mos exemplos desses diplomas illegitimos. 
Ahi mesmo encontramos os de Abreiro, Murça, Alijó, etc., 
povoações que nos consta terem-se elevado á categoria de 
municipios mais ou menos incompletos, por actos irregula
res, e no meio das perturbações que agitaram o reino no 
tempo de Sancho II *.

» L. 1 d’Inq. d’Aff. III f. 25.
* Veja-se o Vol. 2.® Nota final X V I, signanter p. 474, 5 — For. de 

Abreiro, Murça, Alijó, etc., comparados com as inquirições de 1220 
e 1258 no districto de Panoias : L. 5 d'Iuq. de D. Dinis f. 45 e segg., 
L. 2 das dietas f. 44 e segg., L. 2 de Doaç. de AfF. III f. 75 a 82, 
L . 2 d’Inq. do dicto f. 122 v. e segg.
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A  formula primordial e simple* que determinava a orga- 

nisaç&o interna de certas povoaçSes ou aldeias de jugueiros, 
variava, pois, na circumstanda essencial da origem da juris* 
dicção, porque é claro que a magistratura electiva represen* 
tava uma garantia mujto mais solida que a de simples nomeia* 
ç9o. Entretanto os documentos poucas vezes nos habilitam 
para discriminarmos as duas especies. Tomemos, entre de
zenas de exemplos que poderiamos citar, apenas dous. Sabe
mos que no districto de Seia, as duas povoações de Azere e 
Sendim, pequenas villas, ambas de jugadeiros e assAs pro
ximas, tinham cada uma o seu juiz, ao passo que o mor
domo real entrava nellas a cobrar as jugadas e foragens. 
Privadas de exactor particular, fruiam do direito eleitoral 
quanto A magistratura judicial, ou estavam também privadas 
desse direito? Eis sobre o que os monumentos nos não au- 
ctorisam a responder com certeza*.

N algumas partes, porém, a instituição do julgador era 
mixta, embora se considerasse de nomeiaçio real. O povo 
apresentava o  juiz eleito por elle ao rei, ou antes ao su
premo magistrado do districto, do qual recebia a conGrmaçSo.

. «Perguntado ¿cerca do juiz de Carapito, disse que elrei sempre 
ahi pds juizes, e o meirinho real Gonçalo Mendes pés agora o juiz 
que lhe apresentaram Fernando Rodrigues e o concelho, como ao 
representante do rei *.>

A  segunda formula é a daquelles concelhos de simples 
jugadeiros, onde a jurisdicção é em parte exercida pelos ho
mens bons (boni homines), isto é, pelos individuos da po-

1 L. 1 d’Inq. d’Aff. III f. 22 v. e 23. O mesmo ¿cerca da aldeia de 
Janin no distrieto de Vermuim (L. 5 d’Inq. de D. Dinis f. 67 v.) ; de 
▲breiTO em Panoias, antea do feral illegitimo (Ibid. f. 116 v.). Na 
aldeia d’Ovoa, meia reguenga e meia de nobres, judtx debet eue per 
regem (L. 1 d’Inq. d’A ff III f. 87 v.), etc.

* L. 1 d’Inq. d’Aff. III f. 27.
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voação maja ricos ou mais notáveis por qualquer titulo, mas 
não revestidos do caracter de magistrados permanentes. A  
esta categoria pertenciam, por exemplo, Balneo e Covas.

O Toral de Balneo, na terra de Alafóes, diz-se concedido 
por Alfonso I de accordo com o rico-homem do districto, 
eu> 1152. Ahi se estabelecera os privilegios dos moradores 
da villa, os tributos e serviços a que ficavam obrigados, menos 
os foros ou contribuições prediaes, acaso porque o uso ou 
um anterior diploma os havia estabelecido, ou, erafím, por* 
que Balneo era apenas urna povoação de pastores. O unico 
objecto do Toral é evidentemente instituir o concelho. A  acçõo 
jurisdiccional deste manifesta-se ahi como collectiva, embora 
bqja um juiz. Nessa parte, como no mais, é urna organisa- 
ção singular. Entre as varias disposições do Toral, duas que 
tendem a associar ¿quelle gremio colonos particulares s io  
assás notáveis:

«Quem se tntítmlar morador de Balneo, pague ao senhor do pre
dio (em que fór colono} como se nclle residisse, e tendo sohido os 
direitos dominicacs, não lhe importe em mais nada com o seu cabe- 
cel (non eurel de tuo capitello).»

Esta passagem seria hoje inintelligivel, se não houvêramos 
estudado o modo de ser das classes inferiores fóra dos mu
nicipios. Com esse estudo, a interpretação é'fácil. Os colonos 
de predios não contidos na circurascripçüo territorial de Bal- 
neo podem incorpornr-se no novo gremio, continuando a 
cultivar as glebas em que, como colonos, eram obrigados a 
residir; podem dora avante viver onde Ibes aprouver, urna 
vez que paguem ao senhor do predio as prestações agrarias. 
O Toral presuppõe esse predio como parte de uma herdade 
desmembrada e encabeçada. O cabtcd, o colono em quem 
se resume e perpetúa a manifestação da indivisibilidade do 
dominio, nada mais tem que ver cora o novo membro do
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município de Balneo*. O modo de tornar effectiva esta con
cessão extraordinaria era provavelmente a força, como ae 
póde inferir da seguinte disposiçlo, em que o concelho 6 
auctorisado a empregé-la:

«Se alguém quiser vir habitar (na villa) • dissir que é morador 
de Balneo, ninguem se atreva a pôr-lhe m io, nelle on no sen gado, 
e se alguém o fizer, levantem-se os homens de Balneo com o seu juis 
e obtenham reparação em nome do offeniido, e se alguém se erguer. 
para ee no» «mtrapor (ad no» eaperandnmj o que se atrever a isso 
pague o  coutamento de Balneo, a

A  villa tinha, pois, um titulo anterior em que se estabe
lecia a immunidade sob pena de uma coima. A  nova carta, 
como veremos também em outras, e como j¿  temos tido 
occasiSo de advertir, parece redigida por impulso dos vill&os, 
que apparecem falando em seu proprio nome. Uma revolta 
ou uma peita precederam provavelmente a concessio do 
forai, e as disposições singulares e ameaçadoras d'este con- 
6rmam, quanto ¿  nós, tal suspeita. A  anterior citaçto ma- 
nifesta-nos a existencia de um juiz local; mas elle nlo julga 
só, ao menos em certos casos:

■Se algum dos moradores ferir alguém, dè-lhe reparação pelee 
vixinhee e n io faça caso do meirinho.»

«Se- algum dos dictos moradores for chamado para fazer emenda 
e não quiser comparecer, tirem-lhe a porta da casa, e entreguem-na 
com uma vara de dous covados áquelle a quem maltractou, e a quem 
dará reparação na fórma por que os vixinkoe julfarem . »

Apesar, portanto, de existencia de um juiz, as rixas, ori
gem da maior parte dos pleitos entre homens rudes, vé-se 
que eram julgadas em Balneo por uma especie de juradas 
ou de boni homines.

i V. ante Vol» 8.° p. 379 e segg.
6
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Em 1162 os senhores da Aldeia de Covas, entre os quaes 
figuram o abbade e monges de Pombeiro, cedem-na com 
seus termos a um povoador, impondo-lhe a obrigação de 
distribuir estes e a aldeia por vinte e um colonos. Esse po
voador era provavelmente um delles, porventura aquelle que 
devia reunir os outros. Ao menos indica-o o diploma, por
que os encargos que ahi se impõem devem ser satisfeitos 
directa e singularmente por cada um dos foreiros ao pala
tium, isto é, ao administrador que representa conectiva
mente esses diversos senhorios, e nenhuma especie encerra 
que se refira em especial ao individuo a quem os terrenos pa
recem cedidos na totalidade. Depois de se arbitrarem as pres
tações, ou jugada, que cada um deve pagar, eslatue-se que:

«Se alguém arrancar ferro contra outrem, pague de multa (ca
lumnia) cinco morabitinos. As outras multas em que incorrerem 
julgnem-nas tres homens do concelho, sendo metade da eondemna- 
ç io  para o  palacio, e metade para o mesmo concelho. Aquella qoe 
annualmenle distribuir justiça entre os moradores n io  pague renda 
alguma, e seja individuo pertencente ao concelho (tedcat i »  con
cilio).»

0  re9to do diploma está assás mutilado, mas refere-se 
em geral a outros encargos, e não contém nenhumas dispo
sições mais de direito publico. Covas terá um juiz annual 
com jurisdicção exclusiva sobre os membros do concelho nas 
questões civis. Nos pleitos sobre coimas ou multas, verda
deiros direitos dorainicaes, o quantum da coima será arbi
trado por tres individuos da aldeia, especie de julgamento 
por pares, e ao concelho, como corpo collectivo, fica per
tencendo metade da importancia da multa. Covas, portanto, 
obtem o  caracter de municipio imperfeito da segunda for
mula. Exceptuado o caso de armas arrancadas, terá uma 
justiça especial, no civil e no criminal. D e resto, todos os 
habitantes são colonos, são jugadeiros, ao passo que, em re
lação aos encargos, tudo é individual.
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A  terceira das varias formulas, pelas quaes distribuimos' 

os concelhos imperfeitos, é a daquelles em que nio só se dSo, 
no todo ou em parte, as circumstandas que determinam 
qualquer das duas formulas antecedentes, mas onde tambem 
apparece a característica dos concelhos rudimentaes, a exis
tencia de um exactor local e exclusivo. Póde dizer-se que 
esta formula é o verdadeiro typo dos concelhos imperfeitos, 
sendo as outras apenas cambiantes, que se aproximam dos 
doua extremos oppostos, dos embryões de concelhos, ou dos 
grandes e completos municipios. É  assim que dessa formula 
se encontram nos monumentos frequentes exemplos, dos 
quaes colligiremos certo numero para conhecermos as muitas 
variações accidentaes que podem determinar dentro da 
mesma formula multiplicadas especies.

Celeirós, que obteve forai em 1160, era uma aldeia de 
tributarios, cujas rendas recebia um prestameiro, e que se 
constituiu entfio em municipio, se ¿  que não se achava já 
constituida como tal, legalisando-se apenas essa skuaçio por 
um diploma. Os terrenos contidos nos limites do concelho 
dividem-se em oito courellas com foros singulares e foragens, 
além de outros direitos e serviços pessoaes, e exem pçlo de al- 
.guns. As disposições, porém, d’onde resultam os factos rela
tivos ás magistraturas jurisdiccional e fiscal, são as seguintes:

«As fianças sejam de um bragal : isto é, o homem que, chamado 
a  ju ízo, não qoizer ir a elle, dê um bragal ao concelho, e uma pelle 
de coelho i  jnetifa do concelho. »

•Ponde cada mm d’entre vóe por mordomo um tndMduo de 
quem recebamos a nossa renda e as multas.. . .  O que assim for co l- 
lector dessa renda, seja-o por um anno, e n io  se lhe renove o en
cargo.»

Em Celeirós ha, portanto, jurisdicçSo local, quer exercida 
pelos boni homines conectivamente, quer por um juiz electivo 
ou de nomeiaçSo. Ha, além d’ isso, um exactor fiscal, e este, 
sem contradicçSo, electivo.
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1 O forai de Oiezar, castello dos templarios, foi concedido 
por Gualdim Paes (1174 ), segundo é expresso no mesmo 
diploma, par» acabar com as rapinas e violencias que abi se 
practicavara Postoque pelos seus caractères principaes elle 
pertença rigorosamente ao genero que se distingue pela ter
ceira formula, e embora seja de uma terra só de jugadeiros 
ou tributarios, ha todavia ahi particularidades que o apro
ximam dos foraes dos grandes concelhos. Dessas particulari
dades extrahiremos as mais curiosas, porque nos vlo  pre
parando para avaliarmos melhor as instituições munieipaes 
completamente desenvolvidas. O maior numero das disposi
ções contidas na carta de Ozesar referem-se 6 distribuição 
da justiça, a regular a ordem do processo, ás multas judi- 
ciaes, e incidentemente 6 penalidade dos diversos delictos. 
Nesta se incluem as pauladas para os criminosos de feri
mentos, em conformidade do foro velho de Coimbra, ou  o 
resgate deste castigo afOictivo a beneficio do queixoso, exce - 
ptuando-se da pena os ferimentos feitos em defesa dos pro
prios bens. Para evitai* as rixas, prohibe-se aos villlos de 
Ozezar severamente o arrancar armas. O que prender ladrão 
ou malfeitor, entregando-o ao mordomo, é declarado im
mune, e o  uso do direito da revindicta inhibido aos paren
tes do preso. Ao que furtar para comer impõe-se apenas 
a multa de cinco soidos, mas se levar comsigo alguma cousa, 
a multa será de sessenta, e perderá os vestidos, repartin
do-se a mesma coima entre o lesado e a ordem do Templo. 
No caso de não ter o ladrão com que pague, ficará tres 
dias com a mão pregada na porta (clavifigetur in poria), 
¿ ao quarto dia será açoutado. Escravo mouro que andar 
solto e delinquir, responderá o dono por elle, ou entregá- 
lo-ha ao mordomo. Se andar acorrentado, ou se em vez de i

i necessarium duximus rapinas et iqjurias a populo nobis subdito 
misericorditer removere: For. d ’Ozez. na Collecç. Espec. G. 79,
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mouro for moura solta, seu dono n8o perderá o escravo ou 
escrava, seja qual for o delicto, não sendo tal que o senhor 
da terra e o concelho julguem merecer pena capital. Salvo 
este caso, o escravo será restituido ao dono depois da pu- 
niçSo corporal.

A  existencia da jurisdicçSo particular e de um mordomo 
ou exactor fiscal deduzem-se das anteriores provisões, e me
lhor a veremos assignalada nas que se referem á ordem do 
processo. À do almotacé, de cujas altribuiçôes tractaremos 
quando falarmos dos grandes concelhos, apparece-nos pela 
primeira vez, entre os foraes que temos examinado, no de 
Ozezar. A  sua eleiçSo ficou pertencendo, em virtude deste, 
ao concelho. Nos seguintes extractos relativos 6 ordem ju
dicial do municipio, vamos encontrar referencias a outros 
officiaes publicos:

«As citações do alcaide ou do ju iz  façam-se com testemunhas. 
Não se ponha sello ha casa de ninguem sem ser chamado a juizo. Se 
alguém poser acção perante o juiz ou perante o alcaide, e o réu não 
vier responder, e o  auctor o penhorar, ainda que decaia da demanda, 
nada pague.»

«Se alguém demandar outrem por algum motivo perante o com- 
mendador e as justiças, responda o réu conforme a direito.»

«Todos os pleitos, tanto do notso mordomo, como dos nossos ho
mens, sejam resolvidos por inquérito de homens bons, nsquellas 
materias em que elle for possi vel, e não judicialmente. O que na in
quirição negar a verdade, pagaré tanto qnanlo fez perder a outrem, 
e igual quantia de multa para o senhor da terra, ficando inhibido 
de tornar a ser testemunha.»

«Se algum vozeiro1 se conluiar com o mordomo, vendendo a jus
tiça do seu cliente, uma vez que por inquérito se prove ter existido 
o conluio, conforme a valia da multa a que sujeitou o constituinte, 
seja punido corporalmente, não tendo por onde pague, e isto sem 
ser ouvido, salvo dando fiança nas mãos da justiça.» 1

1 Da comparação dos documentos resulta que o vozeiro era uma 
entidade mixta que cumulava funeçoes de procurador e de advogado.
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«Prohibimos a esses fu e  costumam dar-se indevida e fabamente 
por vozeiroí, que assim o practiquen) ; porque são elles quem tem 
deitado a perder toda a terra. Quando alguém se queixar de qual
quer cousa ao tribunal, n io receba o mordomo por vozeiro senão 
aquella que pessoalmente der como tal o querellante ; isto é, quando 
o mordomo e as justiças estiverem presentes, e algum individuo der 
querella no tribunal, o mordomo não a acuite por procuração (pro 
tou ) sem o auctor dizer por sua própria boca —  mordomo, dou -te 
esta querella por procuração. —  »

«O mordomo, o saião, as justiças, e o porteiro do alcaide sejam 
coutados em 500 soidos1.»

Estas passagens do forai de Ozezar manifestam-nos não só 
a existencia das magistraturas locaes, mas, até certo ponto, 
as suas respectivas funcções, e algumas das formulas jnd i- 
ciaes. A  jurisdicção vemo-la dividida pelo alcaide ou chefe 
militar do castello, pelo juiz local, e pelos homens-bons, 
chamados a julgar summariamente e por uma especie de 
arbitrio nas lides entre os vizinhos, e até entre estes e o 
ministro fiscal do senhor, quando a natureza da causa o ad- 
mittia. È a decisão dos outros litigios que pertence cumu
lativamente ao juiz, ao alcaide, e ao commeudador daqueila 
bailia dos templarios. Nesta parte a doutrina do forai é o b 
scura e vacillante, como provavelmente o eram os limites de 
jurisdicção destes tres personagens. O mordomo vê-se que 
intervem nos pleitos, e assim devia acontecer por causa das 
calumnias ou coimas que recahiam sobre os delinquentes, e 
que eram um dos proventos mais importantes do senhor da 
terra, cujos interesses elle representava. Além do exactor e 
dos individuos com jurisdicção que ficam apontados, ha ou
tros officiaes proprios do concelho, o saião e o porteiro do 
alcaide, de cuja categoria teremos ainda occasião de falar.

Se o forai de Ozezar nos subministra importantes espe
cies ¿cerca da organisação judicial deste genero de concelhos 1

1 Isto é: pague Õ00,8oldoe de multa quem ob offender.
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imperfeitos, o  de Marmelar (1194) b8o .é menos curioso a 
outros respeitos. O Marmelar é urna villa que Sancho I funda 
de novo no meio dos desvios que se dilatam nas proximida
des do castello de Armamar. Para romper essas brenhas 
intractaveis, luctar com as asperezas de um solo virgem e 
com a braveza do javali ou do lobo requerem-se nos colo
nos animos audazes e feros, nas instituições que hRo de 
règê-los ampla protecçBo temperada pela energia e severi
dade. Ê de feito o que se encontra nesse forai. O terreno 
divide-se em vinte e quatro predios ou courellas, mas é licito 
aos colonos irem fazer arrotéas nos termos de Armamar, 
ficando esses terrenos sujeitos às jugadas ou foros estabele
cidos para as herdades do Marmelar. Estas jugadas singula
res são ass&s modicas. A  obrigaçBo de serviço pessoal que 
unicamente se lhes impõe é a do appellido, isto ¿ , a defesa 
do territorio no caso de invasio ettranha. Além de ficarem 
exemptos de ter sobre si um prestameiro, ao proprio rico- 
homem é prohibido pousar na sua povoação. O direito real 
pagà-lo-hio; mas em recompensa sio auctorisados a usarem 
dos soutos, pastagens, matos e ribeiros reguengos, sem pa
gar. Aquellos d ’entre os primeiros povoadores que possam vir 
de Armamar é concedido o conservarem as herdades que lá 
tem sem estas descerem de jugadeiras a reguengueiras, uma 
vez que seus donos nio deixem ermas as suas antigas mora
das e esses colonos primitivos ficarão com o privilegio de 
nunca serem mordomos ou serviçaes. As viuvas e os cavôes 
dario só meia jugada. O povoador, emfim, que tiver morado 
um anno no Marmelar com sua mulher, póde vender, doar, 
ou arrendar por quota de fructos (daré a radon) a sua her
dade a quem quizer, comtanto que seja a homem da villa. 1

1 É assim que se deve entender o seguinte periodo : «Homo de 
Ermamar, qui ans breniat do Marmelar primo vadit populare non 
mactet fogueira, et det suuui justum cellario», e n io  como entendía
mos na primeira ediçio.
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Às disposições que se referem á administrado da fazenda 
e justiça são as seguintes:

«Cada um de vós seja mordomo por turno annual, pagando uma 
fogaça de leiga e duas gallinhas quando sair.»

«Se algum mordomo ou homem de fóra vier penhorar na Tilia e 
lhe tirarem o penhor, espancando-o ou ferindo-o, nada paguem» e 
se o nudarem pagarão Tinte bragaes.»

«Ferimentos, contusões, ou outros quaesquer aggraros, sejam 
corrigidos conforme a decisão dos vixinKos, e a quem não quizer 
cumprir o mandado delles, sendo para isso intimado tres Teses pe
rante testemunhas, confisque-lhe todo o concelho, e seja expulso 
da Tilla.»

«9e algum queixoso não puder obter justiça do concelho, des- 
aTizinhe-se1 2 (desvixkiet*e) e ninguem lhe toque no que for seu, 
nem em sua mulher, nem em seus filhos. Vá ter com o juis (de dis
tricto) e faça apprehensão fpignoret) em cousa de tal valor, que por 
fim obrigue o seu adversario a vir a juizo. Quem lhe arrancar das 
mãos aquillo que apprehendeu, ou fizer mal a sua mulher residente 
no Marmelar, ou a cousa que lhe pertença, pague cinco soidos ao 
queixoso. De nada disto se levará coima.»

«Se algum morador matar outro involuntariamente, pague a multa 
do homicidio (20 bragaes) : se for por impeto de colera, e não o tiver 
desafiado perante o concelho, enterrem-no vivo debaixo do morio *, 
confiscando-lhe os bens moveis para o senhor, e os de raiz para o 
concelho.

«Se, porém, houver desafio, deve ter sido com tregua firme (tre- 
guam sanam) até nove dias, durante os quacs ambos tem de sujeitar 
a contenda ao julgamento dos homens bons.»

No Marmelar, portanto, ha um mordomo, não rigorosa
mente electivo, mas por escala, e a intervenção de qualquer 
exactor extranho á villa em materias fiscaes é prohibida, po-

1 A palavra nfto é classica, mas necessaria e portuguesa ; tão por
tuguesa, que remonta ao século XII. No verbo latino-barbaro desvi- 
xinare, de que se serve o redactor do diploma, se contém virtual- 
mente o voeabulo vulgar.

2 £  rarissimo encontrar esta pena atroz mencionada em foraes por
tugueses. Achàmo-la, porém, estatuida no forai da Lourinhan, villa 
povoada por urna colonia franca. Veja-se Vol. 1 p. 403 (nota).
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dendo a infraéçto ser castigada com a violencia e até com 
a morte. A jurisdicçío é exercitada pelos homens bons col- 
lectivamente, como na segunda formula; mas o juiz real do 
districto intervirá no caso de denegaçAo de justiça ; dizemos 
o juiz do districto,' porque da disposição do forai se conclue 
que nSo ha no municipio ninguem revestido do caracter de 
magistrado especial.

A  carta expedida aos moradores de Govellinas em 1195, 
bem que menos curiosa que a do Marmelar, é assás analoga 
a ella. Auctorisado pelo rei, o rico-homem do districto con
cede forai 6 povoaçSo, e postoque sejam quatro os povoa- 
dores, os terrenos dividem-se em deseseis predios ou cou- 
rellas, especificando-se a jugada, a colheita ou parada, etc., 
que cada courella deve pagar. As garantias concedidas a C o- 
vellinas s io : 1.* nunca terem sobre si prestameiros; 2.* nSo 
irem os exactores reaes receber as prestações e tributos 
dentro A villa, mas levarem-Ihos fóra; 3.* ficarem exemptos 
os moradores de sairem da villa para a guerra defensiva, ou 
de serem enviados a outros logares, salvo no caso de en
trada de mouros; 4.* ser-lhes licito matar qualquer indivi
duo que entre na villa para lhes fazer mal, pagando de 
multa apenas uma gallinha; 5.* pertencer-lhes a eleiçlo do 
mordomo ou collector das contribuições, conservando-o ou 
exoneraiido-o a seu belprazer. Este homem ou villico re
ceber A as portagens que h9o de pagar os que forem extra- 
nhos ao concelho e alli vierem, ficando exempto de jugada 
o povoador que tiver aquelle cargo emquanto o servir. Pelo 
que respéita, porém, A magistratura judicial, eis as disposi
ções mais importantes deste forai:

■Se alguém commetter algum dos delictos sujeitos is  multas fls- 
caes e fugir, o concelho conflsque-lhe todos os bens moveis e de raiz, 
e dè ao paço metade da respectiva coima.»

•Se o delido dessa especie for commettido fóra da villa, e o  
delinquente puder acolher-se a esta, licari immune; mas se ahi for
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commettido, • o  prenderem, derem Unpdr-lhe a moita na conform i
dade deste forai.»

•Homem de rossa villa que for bulhento, e por 1res rezes recu 
sar a correcção do concelho, seja ezpulso, sem se esbulhar do que 
possuir, i  excepção dos beos de raiz.»

Vemos aqui estabelecida a jurisdicção municipal exclu 
siva sobre os membros do concelho, os direitos de asylo e  
de immun idade, e  a participação do gremio no producto das 
multas fiscaes. Mas a existencia de um juiz electivo ou n o -  
meiado é o que não nos revela o diploma. Em Covellinas 
não se póde affirmar que baja um magistrado jurisdiccional, 
mas a jurisdicção do municipio, exercida conectivamente, 6 
indubitavel.

Em 1202 as tres aldeias reaes e vizinhas, Tavoadelo, F on 
tes e Crastello, divididas em quarenta courellas, reduziram- 
se a concelho imperfeito. A  carta de povoação estabelece um 
mordomo e um juiz especiaos de novo municipio. Este ultimo 
deve julgar definitivamente, segundo parece, todas as con
tendas suscitadas entre os vizinhos. Uma das courellas é re 
servada para usofrueto do castelleiro do crasteUo ou pequeno 
castro. O mais notável privilegio das tres aldeias reunidas 
é o não serem jámais dadas em préstamo, mas pagarem 
as jugadas directamente ao fisco, por mão do proprio m or
domo e fóro da villa. É  no essencial o mesmo que encon
tramos nos foraes anteriores, embora as circumstancias d i
versifiquem.

O municipio do Guardão foi constituido em 1207. A dis
tribuição das terras parece ter lirado ao concelho, porque o 
forai é dirigido aos presentes e futuros habitantes, sem se 
enumerarem as courellas, e impondo-sc as rações de oitavo em 
vez de foro fixo. Além d’ isso, antevê-se a posterior divisão 
dos casaes, encabeçando-os desde logo para a solução de cer
tos foragens. O forai revela-nos que as garantias municipaes 
da nova villa foram compradas, e 'p or isso não admira que

!
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sejam pouco vulgares. O rico-homem ou governador do dis
tricto nomeiará um mordomo especial da villa, e se a nomeia- 
çSo recahir em algum dos moradores, este poderá acceitá-la 
ou recusá-la. Nas questões entre o fisco e os habitantes jul
gará o  proprio concelho, d’onde se infere que os litigios in
ternos por elle eram tambera resolvidos, naturalmente pelos 
boni homines, visto não haver no diploma a menor allusão 
a um juiz singular. O concelho é, demais disso, auctorisado 
para decretar as leis e regulamentos locaes *. Emfim, en
tre os privilegios é digno de mencionar-se um, cuja impor
tancia o leitor (o qual por certo não esqueceu o  que dissé- 
mos sobre a residencia obrigada do colono no predio onde 
obtinha a hereditariedade) está habilitado paro avaliar. Ácerca 
da residencia, o  forai estabelece :

«O  morador da vossa villa que delia fugir por miseria, ou por 
outra qualquer calamidade, volte quando podér, e entre pacifica
mente e sem ser multado na posse da sua herdade, uma vez que não 
a haja anteriormente vendido.»

0  forai de Barqueiros (1223), concedido em nome de 
Sancho II subministra-nos uma nova especie do mesmo 
genero de concelhos imperfeitos. Os foros que se estabele
cem são quotas incertas ou rações, e direituras ou foragens 
impostas nos dez casaes em que os terrenos do municipio 
são repartidos. Accrescem serviços pessoaes com limita
ções, coimas, direitos de pesca, etc. Em logar de um mor
domo, o forai institue quatro, nomeiados annualmente pelo 
juiz, que aliás não parece electivo. A estes mordomos cura-

1 <£ vós poende vossos degredos antre vós.»
* Os inquiridores de 1258 duvidaram da genuinidade deste docu

mento (L. 2 de Doaç. d'Aff. III f. 29). Nfto o cremos todavia falso, 
mas illegitimo, sendo concedido em nome do moço rei por algum dos 
turbulentos barões que disputavam o poderio n’um governo de mino- 
ridade, ou mandado exarar pelos proprios vill&os. Era qualquer hy
pothèse, elle é daquella epoeba, e por isso basta ao nospo intento.
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pre hospedar o senhor da terra quando allí vier. S&o elles 
que cobram os foros, e delles os recebe o prestameiro. Na 
verificaç&o da totalidade da cobrança, o forai declara as so
lemnidades que se hto de practicar:

«Quando houverem de apresentar a renda total (capitalem) do 
pio e do vinho, chamem o ja is  da vüla , o parocho e 1res homens 
bons, e tendo averiguado com temor de Deus e san consciencia 
quanto poderão produzir os direitos da villa, isso mesmo entreguem 
ao senhor da terra *.

A  existencia de um juiz local, que exerce actos publicos 
em commum com os homens bons, torna-se evidente nesta 
passagem. Na verdade, o diploma nada nos diz quanto â sua 
acçSo propriamente jurisdiccional sobre os membros do gre
mio; todavia, ordenando que as questões fiscaes sejam re
solvidas por elle e pelo concelho, podemos d’ahi inferir que 
as causas eiveis e criminaes eram julgadas em Barqueiros 
por esse magistrado, lendo por assessores os homens bons, 
conforme havemos visto em alguns anteriores exemplos.

Em nome do mesmo rei, o  celebre Abril Peres expediu 
em 1 2 i !  uma carta municipal aos habitantes da povoaçio 
de Mós na terra de Parada. Esta carta, em que se estabele
cem jugadas e foragens certas para cada casal, assemelha-se 
nas suas disposições principaes a algumas das que lemos ex
tractado. O mordomo do districto entrará em Mós para a 
cobrança integral das contribuições, levando nota do que a 
villa deve pagar, e conferindo-a com o juiz e o parocho locaes 
e com o concelho; mas para a cobrança parcial haverá um
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1 N'outras partes havia dous mordomos. À  freguesia de Sancta 
ChriBtina de Tendaes era um concelho que abrangia sete aldeias em 
que se distribuíam 36 fogueiras reaès, cujos foroB se pagavam á co
roa conectivamente ou encabeçados. Et quilibet homo de istis fora- 
riis debet esse maiordomus ad invicem per judicem et concilium et 
debent esse duo mçiiordomi annuQtim: L. 1 de Inq. d ’Atf. XII f. 115.
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mordomo proprio nomeiado cada anno. Quanto 6s coimas, 
das quaes uma parte pertencerA ao concelho, o senhor da 
terra só poderá exigi-las por procurador e servindo de tes
temunhas tres vizinhos homens bons. Entre os privilegios, 
porém, o mais notável é o seguinte:

«Se vier algum homem de fóra e quiser fazer malfeitorias na 
villa de Mós, que os moradores o maltractem muito bem ás paula
das, e deem (de coima) ao palacio um vaso cheio de agua, pelo qual 
ficarão quites.»

Foi no mesmo anno de 1241 que o mestre do Templo, 
frei Estevam de Belmonte, deu forai aos moradores da Ega, 
arbitrando-lhes as quotas dos fructos, direituras, eiradegas, 
portagens, laudemios e dizimos com prolixa individuado. 
Igualmente se determinaram nesse diploma as coimas e cer
tas formulas fiscaes e jurisdiccionaes, donde se deduz a exis
tencia das magistraturas particulares e que a Ega se deve 
collocar na categoria dos concelhos imperfeitos de terceira 
ordem. As provisões mais notáveis, relativas directa ou in
directamente ao direito publico constitutivo do municipio, 
sio as seguintes:

«As resoluções do senhor da terra, proclamadas pelo pregociro 
(preco damini terre), guardem-se, e os regulamentos (deeretum) re
lativos á governança da villa sejam feitos conjunctamente por elle e 
pelo concelho, e do mesmo modo acatados.»

«Os dizimos levá-los-heis ao paço á vossa custa.»
«Se alguém espoliar á força o mordomo, ou qualquer vizinho, 

dos seus haveres, quer moveis, quer de raiz, restitua em dobro.»
«O sello do mordomo seja respeitado, e pague cinco soidos quem 

o quebrar. Se alguém espancar ou matar o mordomo, pague qui
nhentos soidos.»

«Quem espancar oa  matar o juiz no acto de exercer o seu mi
nisterio, pague mil soidos, metade para elle e metade para o com - 
mendador. Do mesmo modo, se espancarem ou matarem o almotacé 
no acto de distribuir justiça, paguem cem morabitinos ao commen- 
dador.»
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«Todas as causas não ascriptas nesta carta sejam julgadas por ho
mens bons da nossa villa, e se por si o não puderem julgar, vão a 
ju iio  do commendador da terra ou do mestre (do Templo).»

«Nas outras calumnias (crimes sujeitos a coimas) aqui não escri- 
ptas siga-se o processo de inquirição summaria (tinl w u m Iu  per 
exquitam directam).»

Gomo em Ozezar, terra também doa templarios, na E ga 
achamos instituida a magistratura do alraotacé, além do mor
domo e do juiz, cuja jurisdicção se reparte com os homens 
bons, e que em certos casos mais embaraçosos o mestre do 
Templo reserva para si ou para o commendador da Ega. 
A  associação expressa do ultimo com o concelho para ae 
poderem decretar regulamentos ou posturas internas é a 
circumstanda mais notável deste forai.

Em 1260 a villa acastellada de Coja, pertencente á sé 
de Coimbra, achava-se quasr deshabitada e cabia em ruinas, 
provavelmente, e como a concessão do forai parece indicá-lo, 
em consequência das gravosas prestações, tributos e serviços 
com que o territorio estava onerado. D e accordo, portanto, 
com os pouquíssimos moradores que ainda abi restavam, o 
bispo e o cabido concederam uma carta para a villa se repo
voar de fogo morto, enumerando-se os deveres e exempções, 
não só.dos antigos habitantes, mas também dos que abi vies
sem morar. Do numero destes deviam ser excluidos quaes- 
quer individuos que já fossem colonos daquella igreja n’outra 
parte. Os tributos impostos directamente sobre a terra fo
ram reduzidos em cada casal a tenues foragens e a alguns 
serviços pessoaes, e os redditos da villa Bearam procedendo 
principalmente do direito de barreiras ou portagens, as quaes 
deviam ser exigidas só dos extranhos que alli viessem com 
mercadorias, e nunca dos moradores. Os laudemios e as ca-„ 
lumnias, ou multas dos crimes, completavam a serie dos 
proventos senhoriaes.

Quanto aos magistrados, vé-se que eram tres os que exer-
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ciam aucloridade na restaurada povoaçlo: o meirinho do 
bispo, o juiz e o mordomo locaes. Nenhum delles parece 
electivo.

«Quem romper o sello do nosso meirinho no sobrediclo caslello 
pagará cinco soldos, e nos logarejos (do termo) dous soidos.»

«Quem fixer força ao nosso mordomo pagará em dobro o que lhe 
tirar. Quem o  espancar ou ameaçar ou malar, pagará des xaorabl- 
lijaos, o

«Quem não se apresentar quando o juiz, o concelho ou o mor
domo mandarem lançar pregão (convocatorio), será multado em cinco 
soidos.»

«Quem quebrar o coutamento do juiz pagará quarenta soidos.»
«Todas as multas exigidas pelo mordomo serão julgadas por in

quérito de homens bons.»
«Quem tiver contenda com algum vizinho e o injuriar, dê repa

ração perante o juiz e homens bons da villa. Se não quizer cumprir 
este dever, seja expulso do couto e pague a nós sessenta soidos.

«O injoriado dê treguas ao offensor (isto 6, promette não lhe faser 
mal) e receba a satisfação por aucloridade do dicto juiz e vizinhos, o 
não traga parentes ou amigos de fóra, salvo dando tregua e cha
mando-os para arbitros de paz. O que infringir este preceito pa
gará sessenta soidos, e será expulso do concelho.»

Às auctoridades próprias de Coja sSo, portanto, o juiz e o 
mordomo, mas o meirinho episcopal intervem em certos ca
sos na administração da justiça. Esta é exercida ordinaria* 
mente no seio de um tribunal composto de homens bons, cujo 
mister é , como parece também ser nos concelhos anterior
mente descriptos, o julgar de facto, como os modernos jurados.

Bastem estes exemplos. Que nos mostram elles? Que nos 
concelhos imperfeitos de terceira ordem as circumstancias 
peculiares de cada um produzem entre elles grande varie
dade de especies, mas que ha em todos um caracter cons
tante que lhes determina a categoria. Ê este, como dissemos, 
a existencia do juiz e do mordomo locaes, e a vida individual 
pelo que respeita aos dous factos mais importantes do direito 
publico, o tributo e a jurisdicçào.
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A  quarta formula ou genero de concelhos incompletos é a 
dos burgos. A palavra burgo, nos idiomas teutónicos, signifi
cava em geral qualquer grupo de habitações; pouco mais ou 
menos o mesmo que os romanos exprimiam por vicos e vQlas. 
Estes adoptaram o vocabulo para designar os postos fortifi
cados e castellos das fronteiras e em especial os das margens 
do Rbeno, onde provavelmente o  nome barbaro se com eçou 
primeiro a usar. No decurso da idade-media a significação 
de burgo, sem nunca deixar de ser a mesma na essencia, 
isto é, a de habitações agglomeradas, variou, limitando-se 
ora a uma, ora a outra modificação especial. O mais com 
muai foi applicar-se exclusivamente ás povoações contiguas 
&s cidades, cathedraes, mosteiros e castellos, talvei separa
das administrativamente déliés, e constituindo uma indivi
dualidade propria. Em França serviu também para indicar 
um bairro ou arrabalde exterior ao recincto dos muros, no 
qual caso era chamado burgo forense emquanto na A lle- 
manha parece ter conservado conjunctamenle o valor ger
mânico e o romano, significando ao mesmo tempo castello, 
ou logar forte, e villar*. Na Hespanha os burgos romanos 
tinham sido assás frequentes 8, mas parece que a denomi
nação foi gradualmente desapparecendo sob o dominio dos 
wisigodos, porque não se encontra nos seus monumentos 
legaes, e apenas Santo Isidoro se recorda delles como objecto 
de erudição1 * * 4. Assim, o mais crivei é que as migrações 
d ’além dos Pyreneus que, sobretudo no século X I, vieram 
incorporar-se nos estados christSos da Península, trouxessem 
o  uso do vocabulo nas accepções em que se empregava no 
seu pais natal. Já no século IX  a cidade de Compostella, 
antes de ter esse nome e de ser convertida em municipio,

1 Ducange, v. Burgus.
* Ziemam, Mittelhochdeut. Wflrterb. v. Burg.
8 Gothofred. ad Lib. 7, t i t  14 Cod. Theodos.
4 D. Isidor. Etymol. L. 9, c, 4, §  28.
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se denomina Villa do Burgo, acaso por ser povoaçâo ag- 
glomerada junto a um logar t&o celebre como era o sepul- 
chro de Sanctiago *. No século XII a qualificaçBo de burgo 
6 attribuida a muitos logares, principalmente aos grupos de 
habitações contiguas a mosteiros, sés, paços reaes ou castel
los. Taes eram os de Alquezar, Sahagun, Sangüesa, Alaris, 
Orense, etc., e em Portugal, o burgo velho do Porto juncto 
ao castello de Gaia, e os de Arouca, Lorvfto, Salzedas, etc.', 
edificados à sombra d’estes diversos mosteiros *.

Mas a existencia desses burgos nBo implicava necessa
riamente a idéa de municipio *, e muitos déliés nunca o 
foram. É dos caractères que o distinguían) no nosso paix, 
quando obtinham a organisação municipal, que devemos aqui 
tractar. Esses caractères süo bastante especiaes. Nos burgos- 
concelhos a base do tributo directo, dos foros senhoriaes, 
era o  predio urbano, e nflo a courella ou predio rural. 
D ’aqui se infere que por via de regra os habitantes dessas 
povoações viviam antes das artes industriaos ou do com m er
cio do que da agricultura, e portanto o burgués era essen*- 
cialmente o que no século XIII se chamava homem de rua *, 
o  logista, o dono de uma officina de pequena industria. 
Fundados ao pè de um castello importante guarnecido de 
cavalleiros e homens d’armas pagos, ou juncto de cathédral 
ou de mosteiro opulento, nada mais natural do que povoa
rem-se os burgos por indivíduos exercendo mistéres fabris 
com que supprissem aos commodos e ao luxo dos seus mais 
ricos vizinhos ou senhores. Assim, o burgués é, na primeira 
epocha da nossa historia, o typo mais completo desta classe 1 * 3 4

1 Hist. Com poetei. L. 1, c. 17. —  Esp. Sagr. T. 19, p. 72.
3 Mnfids y  Romero, Fuer. Municip. T. 1, p. 254, 809, 429, 502, 

504 ;— Viterbo. Elu cid. v. Burgo ad fin.
3 Nempè locus ipse. . . .  priùs Villa Burgends, deincep* munici

pium fu it, quod Compostellae nomine nnncupatnm est : Hist. Com- 
postel. 1. eit.

4 Elucid. y. Homem de rua.

7
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média que boje habita o» grandes centros de popvU çlo, e 
que vive principalmente do trafico e dos misléres que repre
sentam o progresso da civilisaçAo material *.

Os quatro burgos-coocelhos portugueses que nos oceor- 
rem, e cujos foraes confirmam a nossa idéa, são Constan
tini, Guimarães, Blesão-frio e  Porto.

Constantin) povoou-se nos fins do século XI. Era allí a 
cabeça de um vasto e populoso districto, o  de Panoias, e  
portanto devia existir nesse logar um castello importante na 
epocha em que o conde Henrique expediu um forai (1 0 9 6 ) 
á população do burgo nascente. Estabelecendo a contribui
ção, diz o  conde:

«Pomos por foro, que pagueis animalmente d o u  dm htirot d t 
v o to u  c o t a * . . . .  t  dos vossos bancos, onde vendeis a carne, outros 
'doce dinbefros.»

Eis aqui todo o tributo directo territorial. O resto dos 
proventos aeahoriaes consistem nas portagens impostas aos 
mercadores extranbos á villa, e nas multas judiciaes. Sup- 
põe-se que os burgueses possuirão algum gado; mas eviden
temente esse gado irft pastar fóra do concelho, porque no 
forai não ha a menor allusão a propriedades rusticas:

«Quando o vosso gado sair a pastar, ninguem lhe toque para ibe 
faser mal, sem que preceda julgamento que tal auctorise.»

Pelo que respeita 6 organisação judicial, o  burgo de Cons
tantini pertence aos concelhos de primeira formula. Ha um 
jm s electivo, mas os homens bons apenas são mencionados 
como testemunhas necessarias a qualquer queixoso para po- 1

1 Esta indole da burguesia propriamente dicta resalta com evi
dencia do forai de Jaca de 1064, pelo qual Sancho Ramires, rei de 
Ar agito, quis constituiré civitatem in mea oiüa quae dicitur Jacoa, o 
em que os habitantes se distinguem em tres grupos, milite*, burgen- 
ses, ñ u tid  :  Moños y  Romero, op. cit. p. 236.
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der querellar do seu vitiabo. O saião real do districto te n  
de pleitear as causas publicas ou particulares, ena que sp 
invoque a sua intervenção, perante o juiz dos burgueses. 
Quanto ao mordomo local, n&o se encontra delle no diploma 
o menor vestigio. Evidentemente Constantim é urna povoe- 
çâo de mercadores e de artifices, una centro commerpial eu 
industrial, onde a agricultura, se existe, é como facto secun
dario e insignificante.

O forai de Guimaries, tambem expedido pelo conde Hen
rique, é inteiramente conforme ao de Constantim, bem como 
o é o  de Mesão-frio concedido por Alfonso I em 1158. N'um 
e n’outro as respectivas povoaç&es sito denominadas burgos, 
e os seus habitantes burgueses1.

0  bispo Hugo, tendo obtido de D . T h em a  a coneessip 
do burgo contiguo á sé portucalense, deu forai á povoaçto 
era 1123. Ñelle se expressa que as instituições municipaes 
concedidas ao burgo eram as que regiam os burgueses de 
Sahagun. De feito, como em Sahagun* e como em Constan*»

1 No Elucidario (T. 1, p. 216, col. 1) pretende-ae que o burgo de 
Guimarfies u&o fosse a villa, isto é, pretende-se que o forai dado 
pelo coude Henrique n&o se refira ¿  mesma entidade municipal a 
que se refere o que de novo foi concedido por Alfonso H enriques em 
1128. Para assim o peusar Viterbo estriba se neste ultimo diploma. 
Em noseo entender ambos os documentos são relativos ao mesmo 
burgo. Um castello ou palacio acastellado era o que provavelmente 
ehi ezietia no tempo do coude, e era júnelo delle, e u&o deum ayilla 
diversa do burgo, que este se fora agglomerando. Evidentemente o 
infante refere-se no diploma de 1128 ao de seu pae; e se distingue 
abi os burgueses dos outros habitantes da villa, é porque alinde áos 
que se tinbam encerrado com elle no castel Lo para o defender, nos 
quaes concede privilegios espcciaea. Existe urna carta régia de A f- 
fon so III ao alcaide, ao juiz, e ao procurador ou commisaario real 
(homo regis) de Guimarães sobre queixas do eoneelko de GuimqrSes 
tocantes ¿  qnebra dos seus privilegios, e estes eram em grande parte 
os concedidos pelo conde Henrique e por sen filho aos burgueses : 
L. 1 de Aff. III f. 7. Adiante teremos de falar deste documento.
- 1 2 Yeja-se o  forai primitivo de Sahagun (1084) em Muãós y  Romero, 

Fner. Municip. T . 1, p. 801. » .
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tim, Guimarães e Mesão-frio, a base do tributo directo é a 
propriedade urbana:

«Cada um dos actuaos moradores do burgo portucalense, ou dos 
que de futuro ahi vierem habitar, pagará de cada casa um soldo. 
Quem quizer levantar de novo morada no burgo, dar-lhe-ha o maio- 
rihô da vüla chão para isso, recebendo delle um soldo. Quem qui
ser vender a casa, que a venda a burguês com licença e accordo do 
bispo ou do maiorino. Se quizer sair do burgo por grande precisão 
que d*isso tenha, seja-lhe licito vendê-la ou dá-la com o accordo e 
licença dos mesmos, tendo estes a preferencia na compra pela avalia
d o  dos vizinhos.»

O resto dos direitos dorainicaes no burgo do Porto con
sistiam» como nos outros que temos referido, nas portagens 
pagas pelos extranhos que vinham alli vender generos e mer
cadorias. Destas portagens só o pão era exempto. As mul
tas judiciaes formavam também no Porto o complemento 
ordinario dos redditos senhoriaes. No forai, porém, previ- 
ne-se uma hypothèse fiscal. Gomo a doação de D. Theresa, 
ampliada depois por seu filho, abrangia certa porção de ter
ritorio, presuppõe-se o caso de plantações de vinhas e de 
arroteias de maninhos em terrenos cuja distribuição póde 
accidentalmente ser feita aos burgueses pelo maiorino. Quanto 
a estes terrenos, os habitantes ficam sujeitos 6 condição de 
colonos parciarios, devendo pagar o quarto da producção.

No que toca ás magistraturas, o forai não indica senão a 
formula mais singela, e quasi rudimental dos municipios in
completos. Ura maiorino de nomeiação do bispo parece exer
cer todas as funcçôes administrativas e jurisdiccionaes. Eis 
a única disposição relativa a estas ultimas:

«O maiorino não penhore o burgués em sua casa, emquanto achar 
fóra della cousa em que possa fazer apprehensio. Em todo o caso, 
n io entre ahi a penhorar sem dous ou 1res homens bons que vio 
com, elle, e se lá entrar de outro modo, pague em dobro o que d’tht 
tirar á força, e seja privado do cargo.»
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Vemos que os boni-hotnines s lo  chimados atnlerviiim b 
certos actos judiciaes; mas a jurisdicção reside exciusiva*- 
mente no maiorino, acima do quai está a auctoridade ' do 
bispo para o processar e dimittir por abuso de podér t te
nue garantia de liberdade.

O  Porto, pela sua situação, perto da fot de iEn r »  ¡de 
primeira ordem, e rodeiado de uma população mlmerosaqual^ 
era a de Entre Douro e Minho, devia crescer rápida Mente 
como emporio commercial. Aquella õrganisação l ie  simples 
como pouco liberal, não podia bastar por muito, tempo ¡ae 
burgo crescente. Antes de apparecerem as luetas dos bur
gueses contra o senhorio episcopal, luetas terríveis que nar
rámos na historia dos reinados dos dous Sanchos, outres 
obscuras e tenues se deviam ter dado, ou pelo menos devia 
ter-se reconhecido a necessidade de conceder aos burgueses 
instituições publicas mais amplas e mais fortes. Os documen
tos relativos aos excessos practicados contra o bispo, Márli
nho Rodrigues provam que este forai tinha sido ampliado^ 
substituido por outro, ou entendido de modo demasiáda- 
mente vantajoso ás liberdades municipaes1. Talves a ex
plicação verdadeira dessa mudança esteja unicamente nq 
rápido accrescimo da população, estendendo-se para fóra do 
burgo e do territorio concedido por D. Tberesa e por seu 
filho á igreja, mas unindo-se com a do burgo n’üma-enti
dade municipal, entidade que só obteve a» verdadeiras ga
rantias de concelho perfeito no reinado de D. Dinisi.Fòsse 
como fosse, é certo que durante o século X III tinha desap- 
parecido o maiorino, e a sua jurisdicção achava-se dividida 
por um juiz nomeiado pelo bispo (a cuja presença subíamos 
causas por appellação), pelo alcaide de castello, que pren
dia e retinha os criminosos, e pelos mordomos da. nutra,' 
que faziam as execuções eiveis. Além d‘isso, fora. creada a 
magistratura dos almotacés, ora de dous, ora.de quatro ip- 

* V. ante Vol. 2, p. 111 e segg.
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dividuop, siendo i n  ou doas escolhidos pelo cabido d'entre 
si, e um ou doue nomeiados pelos burgueses *.

Edi todas as formulas até aqui descriptas ha uma parti
cularidade constante: é a condição social, a classe a que 
pertencem os homens que compõem essas diversas commu- 
nidades. Em todas ellas os individuos que as constituem são 
pede» ou tributariot. O cavalleiro vHl&o, que vive isolada
mente nos logares não-münicipaes; que encontrámos, até, 
nos embryões de concelhos, ao ménos nos mais antigos, não 
apparece em nenhum dos municipios imperfeitos das quatro 
primeiras formulas. Sejam quaes forem as exempções de cada 
uma das villas organisadas em harmonia com esses diversos 
typôs, o tributo predial em generos ou em dinheiro lâ se 
vai achar sempre pesando sobre todos os chefes de familia; 
e Be alguém fica exceptuado pelo forai, é accidentalmente, e 
como em compensação pelo desempenho de magistraturas, 
oií dè encargos publicos. Os Berviços pessoaes, ainda mili
tares, nunca são os do fossado com armas e cavalio, tra
zendo conmigo a exempção do tributo predial. Lavradores, 
ou homens de rua, os villãos desses logares representam e 
perpetuam, com uma organisação mais liberal, os jugueiros 
reaes e reguengueiros ou os colonos parciarios e jugueiros 
particulares; nunca, porém, os herdadores de cavallnrias, 
quer simples e procedendo das presurias, quer mixtas e pro
cedendo do colonato real.

A  quinta formula de concelhos imperfeitos é aquella em 
que essa circumstanda, commum ás quatro anteriores, des- 
apparece ; onde, ao lado do peão jugadeiro, se encontra o 
cavalleiro villão colono, geralmente exempto do tributo di
recto» e equiparado ao cavalleiro villão das antigas presurias. 
Os municipios desta formula annunciam-uos já que nos va
mos aproximando dos concelhos perfeitos. 0  que os separa

1 L. 2 d’Aff. IV  f. 7 v. e segg. —  Carta de Sancho I  judiei et eeu- 
eilio de P ortu : Ibid. f. 28 v., etc.
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déliés é  o incompleto das magistraturas, e, de ordinario, o  me
nor numero de garantías e privilegios que se lhes concedem. 
A lguns, até, dos que parecem pertencer à classe dos incom
pletos seriam concelhos perfeitos, ou porque anteriormente 
ao fora) existisse ahi por tuo o municipio com o systema 
inteiro de magistraturas, ou porque em virtude de cartas 
posteriores, hoje desconhecidas, se lhes completassem as in
stitui ç í  cs. É , porém, pelos documentos que restam, e sobre
tudo pelos foraes, que hoje podemos determinar a gradua* 
ção de qualquer villa ou cidade na escala municipal, durante 
os séculos XII e X lll. O leitor avaharé melhor a distine ç*o 
entre esta e as anteriores formulas pelos exemplos que va
mos colligir. Tendo, todavia, de explicar na historia dos 
concelhos perfeitos a situação relativa dos cavalleiros e dos 
peões, attenderemos aqui principalmente ao incompleto da 
organisação quanto ês magistraturas, evitando assim inúteis 
repetições. Sem essa circumstancia característica, torna
mos a dizé-lo, muitos dettes poderiam collocar-se na cate* 
goria dos completos, cujas instituições não são absolutamente 
idênticas entre si, variando em mais de um accidente, ao 
passo que outros poderiam distribuir-se pelos grupos ante
riormente descriptos, se nelles o gremio municipal não 
abrangesse ao mesmo tempo peões e cavalleiros villãos.

Sem remontar â epocha do dominio leonés, um dos mais 
antigos fòraes que nos restam dos primeiros annos do século 
XII, relativos a municipios d'esta ordem, é o de Asurara ! , 
que se diz expedido pelo conde Henrique em 1102. O di
ploma é assás breve, e parece presuppdr a existencia de 
instituições mnnicipaes anteriores. Entretanto a distineçõ© 
entre as duas classes de villãos é nelle reconhecida 3

«O pelo venda a sua herdade a quem quizer, pagando a decima 
parte conforme ao fo ro 1.»

1 É Asurara da Beira e nSo a do Minho.
1 Et decima restet in foro: For. d’Asurara.
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«A o cm lle iro , te perder o  cavallo, eoncedam-lbe urna espera de 
1res annos. Elle poderá vender a sua herdade a quem quiser sem 
que por ¡sso fique esta sujeita ao foro.»

Este foro a que se allude aqui é o imposto aos pedes 
pelo forai. Consistia na jugada de um moio de cereaes por 
jugo de bois, e dedous quarteiros tendo o lavrador só mm 
boi, na decima do vinho e do linho, e nas foragens pelo di
reito de caga. Destes encargos e das portagens estava exem 
pto o cavalleiro vill&o de Azurara, e ainda quando perdesgp o 
cavallo, davam-se-lhe tres annos para adquirir outro, sem que 
durante esse periodoo predio que possuia descesse a jugada.

Uma circumstanda que contribuía para dar maior impor
tancia a Asurara era a amplidSo dos seus termos semelhan
tes aos dos grandes concelhos e que abrangiam o tracto de 
terra entre o  Dfio e o  Mondego. Para attrahir habitantes a 
esses territorios, provavelmente quasi ermos, foram estes cou
tados em mil e quinhentos tnodio»; isto é, aquelle que trans- 
posesse as suas raias com m&o armada, perseguindo algum 
assassino ou servo fugidiço ou, emfim, outro qualquer indivi
duo, fosse o  motivo qual fosse, devia escolher entre ou pagar 
aquella multa, ou sujeitar-se a deceparem-lhe as m8os ou 
a arrancarem-lhe os olhos. Era fácil a escolha. Accrescia o 
privilegio de náo pagarem os delinquentes do concelho, de
pois de regularmente processados, sendo metade da multa 
respectiva ao crime julgado.

D o forai de Azurara, demasiado laconico, segundo disse
mos, apenas se póde deduzir imperfeitamente a existencia 
de uma jurisdicçfio local. Mas, juncto ao mesmo diploma se 
acha uma carta de Affonso II, em que, ao passo que reforça 
as ¡inmunidades do concelho, prohibe varios abusos que re
vertiam em damno commum, e em especial prejudicavam o 
rico-homem do districto e o fisco. A aggregação de caval- 
leiros de fóra do concelho ao gremio municipal pelo simples 
facto de adquirirem ahi um predio rustico ou urbano e até, ás
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veies, apenas uma arvore, trazia inconvenientes, que obri
garam o  rei a prohibir absolutamente a acceitaçâo de novos 
vizinhos, fosse qual fosse a condição destes, cabindo em re- 
guengo os predios dos contraventores. Quem implorara do rei 
esta severa providencia fora o rico homem do districto e com  
elle o  jw s  e o  concelho. Tal especie indica-nos a existen
cia de um juiz unico e particular, mas se electivo, se de n o- 
meiaçèo, se exercendo o  seu ministerio separadamente on 
com o  concelho de homens bons, é o que nXo seria fácil 
con jetu rar. A  falta de um mordomo proprio, de que não 
se encontra vestigio, collocaria Azurara entre os concelhos 
imperfeitos da primeira formula, se aquellc gremio não fosse 
um com plexo de jugadeiros e de cavalleiros vHIftos.

Coimbra, que, desde os primeiros dias da independencia 
de Portugal até quasi o fim do período cuja historia temos 
escripto, foi a capital do reino, tinha sido constituida e me
lhor povoada de gente christan pelo conde Sesnando sem 
instituições municipaes, ou apenas com as formulas duvido
sas dos concelhos rudimentaes. Conquistada a povoação, Fer
nando Magno a entregara ao celebre wasir mosarabe, aucto- 
risando-o para repartir a propriedade territorial, pôr e tirar 
colonos, julgar as contendas, e exercer todos os actos admi
nistrativos conforme a sua vontade *. Este parece, de feito, 
ter sido o systema mais util e natural no primeiro momento 
da conquista, em que eram necessarias a energia e a unidade 
do mando para ordenar o estado tumultuario de uma grande 
cidade d’onde se expulsava a população sarracena, que devia 
ser substituida por outra. N&o falaremos dos regulamentos 
ordenados pelo conde, os quaes propriamente pertencem &

1 dedit eam illi (Sisenando), tribuitque ei potestatem dandi et aufe- 
rendí atqne judicandi et omnia ordinandi secundam suam voluntatem : 
Doc. de 1086 no L. Preto f. 8 v. A distribuição de predios e os regu
lamentos fultos pelo oonde mosarabe foram confirmados depois por 
Alfonso VI em 1095, quando já governava Coimbra Martim Moniz: 
Ibid. f. 7 v.
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epocha leonesa. Com elles Coimbra se temara importante 
e populosa, e o  sentimento 4a força tron era  ahí a impa
ciencia da oppressio. Os vestigios de révoltas contra os offi
cines do conde Henrique e contra elle proprio, nos primei
ros annos do seculo X il, s lo  palpaveis no forai concedido 
pelo genro de A fonso VI em 1111 aos moradores da sua 
capital *. Esta carta de communidade, postoqne substituida 
meio seculo depois por outra mais ampla, n lo  deixa de offe- 
recer bastante interesse cerno typo dos foraes coocedides a 
varias villas, sobretudo da alta Estremadura. Por ella Coim
bra se constituiu em concelho imperfeito, desses a que é 
applicavel a quinta formula. A  característica desta, a exis
tencia simultanea de cavalleiros e peões com o systema in
completo de magistraturas, é evidente no forai. Eis algumas 
passagens que o provam, e que ao mesmo tempo nos pin
tam a situação relativa desta duas classes:

«Se algum cavalleiro comprar vinha de tributario seja essa vinha 
exempta (Ubera). Se casar com viuva de tributario, qualquer her- 
damento qoe  ella traga seja igualmente exemplo.»

« 0  tributario, se dver posses para ser cavalleiro, seja-o.»
«Todos os jugadeiros que os cavalleiros poderem 1er nas herda

des, tanto em Coimbra como por outras villas e castellos, sirvam-os 
a elles livremente, e não sejam encoimados por homicidio ou rapto.»

«Se a algum cavalleiro morrer o cavallo, nao tendo corn que 
compre ontro, dar-lb’o-heinos nós, e se Ih’o n io dennos, gose das 
immunidades da sua classe (ski honoratus) até que possa com
prá-lo.»

«O infanção não tenha em Coimbra casa ou vinhas, salvo que- ■ 
rendo fazer vizinhança e servir como qualquer de vós outros.»

«Os peões deem da ração de cereaes, que costumavam dar, só me
tade, etc.»

Áqui as duas classes estSo bem distinctas. A  primeira 
estriba-se na propriedade» unicamente nesta. O nobre de 
raça (infanzón), se quiser possuir bens em Coimbra, ha-de

t V, ante Vpl. 1, p. 220 e seg.



LIVRO VIII —  M i n  1 107

descer ao nivel dos cavalleiros villáos, e os peões favorecidos 
da fortuna elevar-se-hão á mesma categoria, como nos vk i- 
inos tempos do imperio romano os possessotes eram, só tam
bém por esse facto, incorporados na ordem dos deouriões. 
Aos eolonos^ou caseiros doe cavalleiros villâos applica-se em 
especial a designação de jugadeiros, e aos colonos immedia- 
tamente dependentes da corôa a de tributarios ou peões. 
Vejamos agora os vestigios que o forai de Coimbra nos sub
ministra pelo que respeita 6s magistraturas:

«U  saião não vã pôr sello na casa de ninguém. Se qualquer in
dividuo commetter delicio, venha ao tribunal (concilium) e seja de
vidamente julgado.»

«Os vossos juix  e alcaidt sejam natnraes de Coimbra e postos 
nesses togares sem ser por peita.»

•Não deis portagem ou alcavela, nem de comer aos guardas da 
cidade ou das portas.»

O s magistrados de Coimbra eram, pois, o alcaide do cas
tello, entidade mixta, ao mesmo tempo municipal e régia, e 
um juiz, ambos nomeiados pelo poder supremo. Os officiaes 
eram o saião, especie de agente publico, provavelmente no 
districto inteiro, e os guardas da cidade alheios ao munici
pio, cujos membros, aliás, ficam exemptos dos direitos de 
barreira ou portagens.

0  forai de Soure, expedido nesse mesmo anno, é em ge
ral semelhante ao de Coimbra. Ha, porém, a differença de 
se omittir o alcaide mencionando-se dois juizes. N lo  existia 
alli governador militar? Seria esta uma especie inadmissível, 
porque a povoação, situada na fronteira, era um logar forte, 
um castello, castello em cujos muros devia pôr guardas (seul- 
cas) o  conde, sustentando-os A sua custa, ao passo que aos 
habitantes incumbia enviar exploradores ao campo A de
signação de justes abrange, quanto a nós, o juiz municipal 1

1 Judice» tint ex naturalibus Saurii.. .  — Seul&u omne» ponamu* 
no9 integras per totum annum, et eoe omne» arrotawu. . . — Non detis 
in vestro oatUUo. .. cibariam curtodftu* vmri: Bsr» do Sottre. — Vi-
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e o alcaide revestido provavelmente de jurisdicçfto mais am
pla que de ordinario» pelo caracter sobretudo militar de uma 
villa forte, situada como posto avançado em frente doa sar
racenos.

Semelhantes sfto também os foraes de Thomar e de Pom
bal (1 1 8 2 —  1174), dados ambos pelo mestre do Templo, 
Gualdim Paes. Nestes mencionam-sc como entidades diversas 
o alcaide e o juiz 1, mas sem a condição de serem vizinhos. 
Postoque, como Soure, fossem dous logares fortes aquelles, 
todavia as conquistas christans abrangiam já o resto da E s- 
tremadura e boa parte do Alemtcjo, de modo que o theatro 
da guerra estava removido para mui longe. Assim o minis
terio do alcaide devia oircumscrever-se ás cousas militares 
mais do que em Soure. Em Thomar e em Pombal desappa- 
rcce a distincç&o entre os vigias dos muros e os explorado
res volantes. No que a esse respeito se estatúe, sente-se bem 
que a segurança do territorio é já mui diversa do que era 
quando se expediu o forai de Soure :

«As atalaiai ponhamo-las nos (os templarios) metade do anno, 
e vós durante a outra metade, Se nós deixarmos de as conservar,

terbo (v. Arricavetros) pretende que nesta passagem arrocavas signi* 
fiquem os vigias ou guardas sedentarios, e sculcas os exploradores. 
A  nós parece-nos o contrario: 1.* porque os cavaileiros villãos de 
Soure deviam preencher melhor este encargo conhecendo o terreno 
em volta do castello, o que nem sempre aconteceria ás tropas do 
conde ; 2.° porque a exempç&o de susteutarem os custodes murs, con
cedida aos habitantes de Soure mostra que essa guarnição perma
nente era de gente extranha ao concelho; 3.° porque arroeava parece 
vir do arabe arracab que significa o  oavaUeiro (Moura v. Arrtcob), 
e o mais natural era que o fossem os exploradores volantes e não oa 
vizinhos sedentarios.

1 O doc. n.° 13 da Gk 7 M. 10 no Arch. Kac. menciona muitos juizes 
de Thomar em 1219. Aqui a palavra jud ices significa o mesmo que 
boni-homines ;  porque, na hypothèse contraria, Thomar teria mais do 
que dous ou quatio magistrados jurisdiccionaes. Note-se que os boni- 
homines iutervinham nas audiencias do juia como assessores, e que o 
documento foi exarado «m  die óoncüii, scii, in dominica die».
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deixae-o vós também, sem que por isso tenhaes de pagar contribui
ção alguma »

Examinemos agora algumas cartas municipaes alheias ao 
tjpo do fora! de Coimbra, mas entrando na quinta formula 
pelas particularidades que a distinguem.

A  de Miranda (1136) subministradnos os caracteres dessa 
formula, variando profundamente daqueile typo nos seus ac
cidentes:

«O cavalleiro seja exempto de ração, bem como os homens qde 
morarem na sua herdade, e se perder o  cavallo fique immune por 
dous annos, mas se no fim delles não o puder 1er, pague ração.»

Em Miranda o chefe do estado não se obriga a supprir 
a falta do cavallo ao cavalleiro villão. O que estiver dous 
annos sem o ter torna-se tributario, isto é, a cavallaría 
desce a jugaría. Omitte-se ao mesmo tempo a disposição que 
em Coimbra auctorisava o peão a fazer-se cavalleiro só pelo 
facto de ter cavallo. Em outro artigo do forai as immuni- 
dades dos cavalleiros estendem-se aos bésteiros ou fréchei- 
ros (sagitarii). Quanto aos peões, a jugada (chamada ração 
neste documento) tem por base, não o singel, mas singular
mente cada boi. Nos crimes, as multas abrangem todos os 
delinquentes; ao menos nenhuma excepção apparece a favor 
dos colonos dos cavalleiros. Agora examinemos quaes eram 
as magistraturas em Miranda :

«Quem ferir outrem seja entregue ao ofendido para executar 
nelle a pena de açoutes na conformidade do que se julgar, ou fique 
para isso á disposição do ju iz .»

«Quem ferir ou espancar o juiz de caso pensado, pague vinte 
soidos.»

«Aquelle que tiver recebido aggravo do seu vizinho dê querella 
delle ao vigário da villa, e se o offensor nao quizer reparar o mal, 
este penhore-o tantas vezes quantas recusar, no valor do dicto soldo, 
sté que venha a ju izo.»
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«Estas multa* dependam de ter preredido prosa por inquirito de 
homent boni.»

E xilie, pois, em Miranda uro vigario, cargo que, como 
sabemos, correspondia ero geral ao de mordomo, e  uro juic 
que julga com intervenção de borneas bons. Sem a co-exia- 
tencia de cavalleiros e pedes, Miranda seria um concelho im
perfeito do terceira formula.

Viseu e Seia, povoaçôes importantes e cabeças de dous 
vastos districtos da Beira central, receberam ambas foraes 
de Aflbnso I *. O  de Viseu, simples complemento de outro 
mais antigo dado por O. Theresa, sçm deixar de conter 
muitas disposições notáveis, é menos particularisado que o 
de Seia. Este, expedido em 1136, poder-se-hia considerar 
como um dos mais importantes entre os que instituem mu
nicípios perfeitos, se não fosse o incompleto das magistratu
ras- Em ambos os concelhos a população se divide nas duas 
classes de cavalleiros e peões; mas apparece entre ellas, 
como média, a dos mercadores, que corresponde aos homens 
de rua, aos habitantes dos burgos industriaes ou commer- 
ciaes. Esta distincçto é clara no forai de Viseu:

«O cavalleiro ou o clérigo que possuir casas na cidade velha, 
tenha-as exemptas da obrigação de serviço pessoal ao rei, e os mer
cadores e os pedes igualmente.»

E no de Seia:

«Homem de Seia que for comprar fora da villa, «tão sendo mer
cador* não dé portagem» ele.»

Quanto ¿g magistraturas e demais cargos da cidade, eis 
o que se encontra na carta municipal de Viseu : 1

1 O forai de Yisen a que nos referimos é expedido por Sancho I 
em 1187, mas ahi ee declara positivamente que fera concedido por 
seu pae. O de Seia é de 1186.
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«Que os moradores de Viseu, csvalleiros e clérigos, peões eu 
mulheres, não sejam presos nem espoliados, quer dentro quer f&ra 
da villa, mas se commetterem delicto por onde incorram em multa, 
sejam citados da parte do juiz (âetur eis sigillum judieis) e venham 
ao tribunal para serem julgados por elle, e pelos homens bons.

«N io  se ponha ahi ninguém por mordomo, jmi* ou servirai con
tra sua vontade.»

«Cavaileiros ou peões, se mutuamente se e&paoiarem, e quíze~ 
rem sujeitar-se ao julgamento dos seus vizinhos, nada paguem (de 
multa), mas deem reparação uns aoa oulroe conforme a decisão doa 
homens bons. Se porém, não quizerem estar pelo juizo dos vizinhos 
ou do seu ju iz , paguem a coima.»

O saião e o mordomo não ponham caritel1 sem irem acompanha
dos do auctor e de testemunhas, e levem de pór o caritel só cinco 
soidos. »

Vemos, portanto, em Viseu um juiz que parece nómeiado* 
pelo rei ou talvez pelo rico-homem do districto, e que julga 
com uma especie de jury, o dos homens bons. Estes mes
mos podem constituir de per-gi tribunal como juizes arbitros. 
Ha, porém, acima tanto delies como do juiz municipal, um 
magistrado jurisdiccional, visto que nas querellas os litigan
tes podem appellar das suas sentenças sujeitando-se ás mul
tas judiciaes. Esse magistrado era evidentemente o juiz real 
da comarca ou districto (judex regis vel terrae) delegado 
do poder central, do rei, como chefe da justiça, e que devia 
residir na cabeça do districto. Esta entidade sai por isso 
da orbita municipal. Não assim o mordomo ou exactor par
ticular da villa, o saião ou official de justiça, e o serviçal ou 
servente do mordomo, ministerios que deviam ser exerci
dos por individuos da povoaçfto, e por isso exclusivamente 
no ámbito do municipio, embora não fossem eleitos por elle.

0  forai de Seia, postoque presupponha ura systema in
completo de magistraturas e de cargos municipaes, ¿, toda- 1

1 Aquí .carde? parece sigoifiear a marea posta noebjeoto penkorado 
por execoQ&o de divida.



1

via, mais liberal que o de Viseu. Ha ahi na verdade um juiz 
unico, mas esse electivo, ou pelo menos dependente da ap- 
provação do concelho. A  mesma regra é applicavel ao offi
cial de justiça ou saião. Os artigos relativos & administração 
da justiça subministram-nos especies sufficientes ácerca dos 
diversos magistrados, tanto reaes como municipaes, que ha
via em Seia, e até certo ponto ¿cerca da orbita de acção 
de cada um delles. Aqui os privilegios ou garantías são mais 
importantes.

«Nem peões, nem cavalleiros, nem magnates1 façam violencia a 
mulher ou manceba, mas se ella commelter algum delicto, levem-na 
a juizo (ad concilium ).»

«Homem de cavalleiro ausente que cahir em caso de multa, dê 
fiador até a volta de seu amo, e não seja julgado antes d’este chegar 
a Seia.»

«Paguem metade das coimas, sendo o julgamento feito por Ao- 
mens (bom ) com o alcaide ou com o ju iz . O delinquente não poderi 
ser penhorado antes de vir ao tribunal (ad concilium). Se recnsar, 
penhorem-no en tio , mas nunca na roupa da cama.»

«Os nossos julgamentos não sejam na alcaçova, nem perante o 
senhor da terra ou perante o mordomo, mas sim no tribunal muni
cipal fad illo concilio).»

«Se o cavalleiro de Seia, ou homem que ahi tiver berdamento fizer 
morte ou rapto (contra alguém de fóra) peçam-no para ser julgado ao 
senhor da terra, e  não querendo este intrometter-se nisso, vá o mate
rino buscá-lo. Por nenhum outro caso entre o maiorino dentro da pro
priedade de homem de Seia, salvo se for para prender algum ladrão.»

«O individuo de Seia, que se tenha apoderado de alguma cousa 
além do termo do concelho, e esteja prompto a pleitear o negocio na 
extremidade do territorio municipal fad medias via s)1 não lhe tirem 

► préviamente, nem o senhor da terra, nem o mordomo, nem o  juiz,
nem o saião da terra, contra sua vontade, isso de que lançou m io.»

i D e techóla. Nas anteriores edições traduzimos esta desfgnaçio 
por acostados do rico-homem do districto; mas parece-nos nuda cor
recto verter por magnates, que é o valor quo em outros documentos 
tem essa designação.

* Adiante se verá o que eram estes pleitos ventilados na orla do 
territorio municipal, e que se chamam aqui ad mediae viae.
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■Quando houver de haver jnizo entre homem de Seia e outro de 
fóra, que se reunam no porto de Senborim, e sendo com alguém do 
lado de Coimbra ajunctem-se na Carapinha.»

«Quando dous vizinhos se espancarem, e nenhum delles invocar 
o mordomo ou o juiz, não paguem multa.»

«Nenhum vizinho vá a casa de outro para fazer violencia, sem 
o mordomo, sem o juiz, ou sem o saião. Se o fizer, c prender o vi
zinho e o arrancar d’alli, pague de multa ao senhor da terra SOO 
modios. Se, porém, o matarem nessa tentativa, nada pague (o dono 
da casa).»

A  jurisdicção está distribuida em Seia pelo mordomo e 
pelo alcaide do castello, officiaes do rei ou do rico-homem, 
e pelo juiz e saião, officiaes do concelho e electivos, e final
mente pelos homens bons. Acima delles esté o maiorino, 
equivalente do judex terrae, cuja acção se exercita princi- ' 
pálmente nas contendas entre os membros do municipio e os 
individuos extranhos a este. As garantias judiciaes que o fo
rai estabelece são assás notáveis: ellas tendem não só a 
assegurar um julgamento livre e imparcial, mas também á 
substituir as reparações pacificas aos desaggravos violentos.

Citámos com mais extensão os foraes de Viseu e de Seia 
como aquelles que pelas suas provisões mais se aproximam 
das cartas constitutivas dos concelhos perfeitos, o que assim 
devia acontecer em duas povoações importantes, e cabeças 
de dous districtos vastos e populosos já no reinado de A f- 
fonso I. Outros foraes imperfeitos da quinta formula nos res
tam, todavia, deste século e do seguinte, que, abstrahindo 
da existencia de cavalleiros villõos, se poderíam collocar em ' 
algumas das diversas formulas anteriores, ainda das mais 
simples; mas o maior numero delles, embora relativos a 
povoações hoje obscuras, igualam em provisões importan
tes, em privilegios e em garantias, o de Viseu e ainda o de 
Seia. Emquanto, por exemplo, o de Pedrogam, expedido em 
1204, é conforme com o de Miranda, vemos outros, como 
o de Cernancelhe (1124 ), que, apesar de um systema in- 

8
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completo de magistraturas, nas suas variadas disposições se 
aproxima, tanto ou mais que os de Viseu e Seia, ás insti
tuições municipaes completas. Nelle se estatúe:

«Tenhamos um senhor (particular)1 2 : o juix  e o taião da villa 
sejam os que puser o concelho, e o alcaide quem vós quiserdes *.»

•Homem que tiver cavallo e armas de cavallaria, faça como se 
tosse cavalleiro.»

Os bésteiros (balittarii) que habitarem comvosco, tenham foro 
de cavalleiro3 * * * * 8.»

Idênticas na essencia, e variando apenas em poucos acci
dentes, são as cartas municipaes de Longroiva, Sabadelhe, 
Muxagata, Villarinho e outras. Nellas, como na maior parle 
das que temos citado pertencentes a esta quinta formula, 
predomina um facto, para o qual convergem as suas provi
sões mais notáveis. Além das que sdo destinada? a attrahir 
a população, tendencia commum dos foraes, ba, em geral, 
evidentemente a intenção de dilatar e vigorar essa especie 
de aristocracia municipal constituida pelos cavalleiros vil líos.

1 Isto é, quanto a nós, um prestameiro especial diverso do rico- 
fcomem dò districto. A  dificuldade nas relações entre este e os con
celhos que ficavam dentro do territorio por elle governado, tornariam 
algumas vezçs v&nttyosa a existencia local de um individuo que o 
representasse. Esta intelligencia parece coufirmada pelo preâmbulo 
do forai, em que figuram como doadores Egas Gosendes e Jo io  Viegas, 
o  primeiro provavelmente rico-homem, e o segundo prestameiro.

2 Esta vóê rofere-se aos villaos, e n&o aos que expedem o forai;
porque na carta analoga de Villarinho (1218), onde também o reda
ctor M a  era em nome do rei, ora em nome dos vfllfioe, esta disposi
t i o  es ii e scripta com mais darexa. «Et alio alcayde non intret inter
noa nisi quale elegerit concilio.» A mesma doutrina, postoque por
differentes palavras, no de Sabadelhe, etc.

8 Est» forai acba-se publicado (Mein, da Acad. T . 7, Mem. don 
forresp. p. 7 e segg.) Ahi leram ¿s veaes mal alcalde por ofeoúfr, e 
vice versa. O alcaide era um oficial do reí, revestido do triplicado 
caracter adnpuistrativo, jurisdiccional e militar, ao paseo que o al
calde etercia exclusivamente unta magistratura municipal, como ve
cemos adiante.



LIVIO VIII —  PAUTE 1 IIS
N eaforaesde. Coimbra e Cernâncelhe e nos seus analogos 
vemos as ¡ntmMiudftdegdaquella classe estenderem-se aos sitti 
pies bésleiros, e  poder qualquer tributario esquivar-se as* 
impostes e foragensqoe pésam especialmente sobre elle, ele- 
vaodo-se 6 categoria de cavalleiro pelo simples facto de c0m-> 
prar cavallo e armas: vemos em Coimbra, ein Soure, em 
Pombal, em Tbomar e em Seia o alcaide, isto é, o  chafe mi
litar da villa, adquirir atlribuições jurisdiccionaes, ineorpo- 
rar-se no gremio municipal, e ser, alé, n’algumas partes 
escolhido entre os membros, do concelho, e eléito pelos bur* 
gueses. Evidentemente estas villas são habitadas por urna po
pulacho guerreira, e os loraes manifestam a indole beUicoaa 
delia; pactuam, talvez, com a sua turbulencio. As proprias 
phrases das cartas de instituição municipal estão indicando 
que sem  sempre ellas foram concessões espontaneas. Em 
Coimbra, como já advertimos, aquella carta parece ter sido 
o  effeito de motins populares. N’outros foraes o redactor 
do diploma esquece-se de que o preâmbulo annuncia um 
acto de munificencia do principe ou dos seus representan
tes, e fala muitas vezes em nome dos villãos. A liberdade 
estribada na sua melhor garantia, a força, existe, talvez, já 
nesses gremios, que parece nascerem para ella á vóz do rei 
ou do poderoso rico-homem, e o acto que a promulga é 
apenas a legitimação inevitável de um facto revolucionario, 
que não i  possivel annullar.

A  sexta e ultima formula dos concelhos imperfeitos cara- 
cterisa-se por circumstandas que de certo modo contrastam 
â antecedente. Pertencem a esta ordem aquelles municipios 
que, sendo compostos exclusivamente de tributarios ou jur 
gadeiros, gosavam todavia das instituições capitaes dos con
celhos perfeitos, e tinham como elles uma verdadeira ma
gistratura municipal. Assim como a alguns concelhos da 
quinta formula bastaria a substituição de um juiz unico, e 
ona geral de noraeiação regia, por dous alcaldes ou alvará
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electivos, embora confirmados pelo rei, para serem conside
rados como concelhos perfeitos, do mesmo modo a alguns 
da sexta formula só falta a existencia de cavalleiros villãos 
para entrarem nessa categoria» O leitor, qne vai em breve 
conhecer quaes eram as instituições dos grandes gremios 
municipaes, avaliará depois facilmente quanto os desta for* 
mula seriam analogos a elles, se aqui existisse, como lá, a 
ordem dos cavalleiros villfios.

Daremos dons exemplos dessa clame de concelhos, que 
façam sentir bem a indole delia. Será um o de Melgaço, 
povoaçfto da coroa, a que se concede o forai de Ribadavia 
na Galliza, e outro o de Viila-boa-Jejua, aldeia do termo de 
Celorico, dotada com instituições municipaes pelo senhor do 
territorio, ou rico-homem do districto. Em ambas as po- 
voações os moradores são todos tributarios indistinctamente. 
Quanto, porém, ás liberdades mais importantes, eis o  que 
lemos no forai de Melgaço concedido por Affonso I em 1181 :

«O  vigário d’elrei seja um m orador da villa . Se alguém q ferir ou 
malar, pague cem soidos de multa como de outro qualquer homem.»

«O que quizer ser vizinho, vindo morar comvosco, pague um 
soldo, seis dinheiros para os ju izes da vü la , e seis para o senhor dà 
terra.»

«Se algum mercador vier com estofos, venda o fardo por atacado 
e n io a retalho, salvo sendo na feira, e se assim o n io  Ãzer, pagne 
trinta soldoa, que se dividirão entre o meu vigário e os juizes da vossa  
villa.»

Se alguns homens travarem lucta e se arrepelarem (per eapitlós 
se traœerint) dentro da villa, quer seja em concelho reunido, quer 
na igreja, a ninguem dem satisfação disso senão a si mesmos, se qui
serem fazê-lo. Se porém algum dos dous recusar a reparação, c  o 
outro dér querella por intervenção do vigário, execute-se o que aen- 
teneearem os ju izes da vü la ; dando-se metade (da condemnação) ao 
espancado e metade ao vigário.»

«Se entre vós o vizinho matar seu vizinho, venha a justiça da 
villa com o vigário d'elrei á porta do homicida e peçam-lhe um pe»



U V E O  V n i —  PARTE I 117

nitor: dado esto, peçam-lhe om fiador por cinco soldos : dado o fiador, 
restituam-lbe o penbor. dentro de note dias: pascados os nove dias, 
venham as dictas justiças e vigario, e eaijam do criminoso cem soIt  
dos pelo homicidio. Se, porém, não o acharem na terra, o  fiador pa
gue cinco soldos, e o  homicidio recaia sobre a casa e predios roraes 
do ausento, e ninguem mais lhe faça mal senio os seus inimigos *•*

Isto basta para se ver que é nos juizes do concelho que 
reside a jurisdicçio, e que o vigario d ’elrei deve ser um vi
zinho da villa sem maior importância que outro qualquer, 
intervindo apenas como fiscal no exercício da mesma juris— 
d icçio . Afora elle, não se menciona no forai outro agente 
da coroa, e essa povoação de simples tributarios, além dos 
foros e liberdades a que se referem as passagens acima tran
scriptas, gosa de varias outras a que ainda teremos occasiâo 
de alludir.

Villa-boa, situada na proximidade de Celorico, recebeu 
forai de D. Martim Peres em 1216. Determinadas as contri
buições territoria es que abrangem todos os moradores presen
tes e futuros, estabelecem-se as garantias e privilegios que de
vem, não só reter os sessenta colonos que ahi já existem, 
mas também attrabir outros novos. Essas garantias e pri
vilegios amplissimos contém-se nas seguintes provisões: .

«No tempo das eiras, mandae recado ao mordomo ou ao serviçal 
para que vão receber o p io  e o vinho, e se n io  forem, e estes se 
perderem, paguem-nos ao senhor o serviçal ou o mordomo que disso 
for culpado.»

«Qualquer vizinho de Villa-boa que for dar querella ao rei (ás 
justiças reaes) contra um vizinho seu, recusando o julgamento dos 
vossos jurados (dê vestros juratos), pague dez morabitinos, e saia 
da villa, ficando-lhe os bens de raiz em poder do concelho.»

«Todos os delidos sujeitos a multa (csúummas) sejam julgados 
em conformidade com o forai de Celorico.»

1 Isto quer dizer que a vingança ficará aos parentes do morto pelo 
direito de revindicta, sem que a justiça intervenha mais nisso, tendo 
tirado os cem soidos de multa por execução nos bens do criminoso.
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«Sè alguctn ousar exercer o carga de jh*£WhAo aem «o d o rw iç io  
do concdho, pague dex roorabitmo», e ncBeifte.eutio t é i  qacai ta» 
perecer. Bates morabitinos serio repartidos igualmente pete ooaoe- 
íba, pelos vossos alcaldes, e pelo senhor da villa.»

Qualquer individuo que nao tenba predio rustico, tendo casa e n  
Villa-boa, pague de foro urna galtinha, e viva do n odo que podér.»

«Em virtude deste forai o concelho porá dous jurado», que lhe 
prestem juramento de fazer e  cumprí* direito conforme enfendavem 
e melhor poderem no que toca ao concelho e ao senhor.»

«Ponha-se por mão do concelho um mordojno para reoeber 09 
jlireitos senhoriaes, 0 qual entrará a servir pela paschoa, e fará o 
recebimento pelo S. Martinho, salvo as multas, que cobrará durante 
todo 0 am o. As demandas flscaes serio requeridas perante os vossos 
jura dea. O senhor de terra não estará presenta no acto de se venti
lar o  questão entre 0 mordomo e 0 contribuinte.»

«O mordomo será exonerado pelos vossos jurados.»
«Qualquer de vós, ou dos que depois vierem, que habitar por 

um anno no seu predio, privilegiando-o por isso, venda-o ou dê-o  
a quem quiter.»

«A igreja pertencerá ao concelho, e o clérigo que ahi houver sqja 
provido a aprazimento vosso e do senhor da terra.»

Estas liberdades são amplissimas. É 0 governo municipal, 
nSo diremos na sua expressão mais absoluta, porque não se 
mencionam varios cargos inferiores dos municipios comple
tos, provavelmente inúteis n'uma pequena povoaçãodejuga- 
deiros encravada no territorio de um grande concelho, mas 
de corto na sua expressão mais enérgica. Além da nomeia- 
çôo livre dos alcaldes ou jurados, a do proprio juiz do se
nhor (merinus) depende da acceitação dos villàos; sem isso 
elles podem recusá-lo, e escolher outro. A este irão prova
velmente as appellaçôes do tribunal dos alcaldes ou jurados, 
porque é prohibido aos vizinhqs de Villa-boa recorrerem ás 
justiças reaes. O proprio exactor do concelho é escolhido pe
los magistrados, e as questões fiscaes serão tractadas pe
rante estes. Emfim 0 padroado ecclesiastico fica pertencendo 
aos villàos, e ^ apresentação do parocho será feita conjunr 
ctamente por elles e pelo senhor.



LIVRO V lll  —  PARTE I 119

Estes exemplos de municipios compostos de jugadeiros, e 
todavia tão liberahnenle dotados, farão sentir até que ponto* 
independentemente da existencia de catalleiros villêos, po
diam elevar-se as garantias municipaes concedidas a simples 
tributarios. Mas o  facto essencial e  positivo qüe caractérisa 
esta formula é a existencia de dous magistrados jurvsdiceio- 
uaes electivos juncto ao facto, igualmente essenoial mas nega
tivo, do néo-existencia de uma aristocracia municipal. O resto 
das liberdades e exempções que acbamos em Melgaço e en» 
Villa-boa variam de concelho para concelho nos desta espe
cie. Mogadouro, por exemplo (1273), povoaçflo Iode com
posta de tributarios, elege dous juizes, mas a eleiçBo preciso 
de ser confirmada pelo rei *. Quanto, porém, ao mordomo» 
nada se estatúe no forai, o que indica ser elle de nomeia- 
ção real, ou não o haver particular para o concelho. Os de
mais privilegios de Mogadouro são por outro lado assés li
mitados, e não soffrem comparação com os de ViHa-boa.

Temos exposto as diversas categorias em que, 6 vista dos 
foraes por nós conhecidos, entendemos poderem dividir-se os 
concelhos imperfeitos. Porventura é um systema insufficiente, 
mas é emfim alguma ordem, alguma luz, introduzidas no meio 
da anarchie e das trevas que remam nesta parte da nossa 
historia social. Apontar uma instituição ou um facto eco
nómico ou juridico em um ou em dous foraes, e classificá-los 
como caractères da indole dos municipios em geral é fazer 
conceber ao leitor uma idéa absolutamente inexacta. Dizer 
genericamente que os concelhos eram constituidos de tal ou 
tal fôrma serâ sempre uma expressão falsa. A caracteristica 
unica applicavel a todos sem excepção, é, como já adverti
mos, a sua existencia á parte no meio da população solta, 
sob um ou mais aspectos, n’uma ou em mais relações para

1 concilium mittat suos judices ad meum placitum.. .  Bal vis duobus 
judicibus de Mogadoyro : For. de Mogad.
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com o rei, para com o senhor, ou para com a sociedade em 
geral ; mas essas relações e aspectos, determinados por con
veniencias de tempo, de pessoas e de logar, variam de 
povoaçto para povoaçlo, e só podem reduzir-se a grupos 
assignalados pela identidade de certo numero de factos prin- 
cipaes juridicos e económicos, Uma historia municipal rigo
rosamente exacta nfto acharia talvez sento individualidades, 
isto é, teria de descrever singularmente as instituições de 
cada povoaçlo assim organisada; mas este methodo, além de 
ser demasiado prolixo, tornaria impossível a synthese scien- 
tifica pela impossibilidade de coordenar e de reter no espi
rito os centenares d’especies que modificam diversamente, di
gamos assim, o organismo municipal. D’ahi a necessidade 
de uma classificaçSo; mas também a necessidade de nfto es
quecer que ella é em rigor uma simples abstracção, indis
pensável para tornar mais perceptíveis materias naturalmente 
dificultosas e obscuras.
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PARTE II

O» concelhos perfeitos. Sua origem e caracter. —  Formulas diversas 
de instítuiçfio, constituindo quatro classes de grandes municipios. 
Typos das quatro elasses. —  Tradição romana na indole dos con
celhos perfeitos. Magistratura duumvirel. Curiaos e nfo-curiaee 
representados sob certo aspecto pelos cavalleiros villlos e pelos 
peões.— Jerarchia dos funccionarios municipaes.— Representantes 
do poder central incorporados na magistratura popular. O alcaide 
mor e o  menor; o senior e o judex. —  Magistrados puramente mu- 
nicipaes. Alvasís, alcaldes, juixes electivos. Substitutos ou delega
dos delles. —  Concelhos filiaes e sua dependencia jurisdiccional da 
métropole. —  Exercício da magistratura dunmviral. Deveres e re
compensas, privilegios e jurisdieçfto dos magistrados electivos. —  
Os medianidos. —  Alçada do tribunal municipal quanto a cousas 
e a pessoas. Intervenção dos magistrados populares nas questões 
fiscaes. —  Os boni-hondnee como assessores nos julgamentos e in
tervindo no exercieio da jurisdioção administrativa. —  Aesembléas 
deliberantes. —  Os almotacés. Sua origem, ministerio e jurisdicç&q 
—  Os sesmeiros, magistrados temporarios. —  Funccionarios subal
ternos : adais, porteiros, andadores, escrivães, pregoeiros, etc.

À  observação por onde terminámos a historia dos conce
lhos imperfeitos é applicavel á daquelles de que vamos tra
ctae. Cumpre, de feito, que ainda uma ves nos recordemos 
de que nada maja fácil ha do que formarmos um conceito 
inexacto da vida municipal pela propensio ordinaria do es
pirito humano, em epochas de grande progresso intellectuel, 
para generalisar as idéas. Nesses mesmos concelhos que co l- 
locamos n'utna classe especial, e que denominamoe perfei
tos ou completos, as garantias, os direitos e os deveres io- 
dividuaes ou collectivos nem sempre slo  idênticos. Como nos
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grupos até aqui descriptos, elles nos apparecem uniformes 
em certo numero de factos fundamentaes, mas variam nos 
accidentaes; variam até na fórma externa, na manifestação 
daquelles factos. A idade média, «pocha avessa às regras 
geraes, em nenhuns costumes, em nenhumas instituições o 
era tanto como na organisação dos municipios. A razio é 
obvia. Representavam elles de modo verdadeiro e efficaz 
a variedade contra a unidade, a irradiação da vida politica 
contra a centralisação, a resistencia organisada e real da 
fraqueza contra a força, resistencia que a irreflexto ou a 
hypocrisie dos tempos modernos confiou à solemne mentira 
das garantias individuaes, ao isolamento do fraco diante do 
forte, ao cidadão, e não aos cidadãos, ao direito indefeso, 
e não ao direito armado. Em cada logar, portanto, os vil- 
lãos tendiam a constituirse, não só de modo que alcanças
sem as maiores vantagens individuaes possiveis e a maior 
somma de liberdades collectivas, porque nellas estava a se
gurança dos direitos e franquias de cada individuo, mas tam
bém de um modo accommodado 6s condições de legar e 
tempo que ahi se davam. Estas nasciam de circumstancias 
variadissimas. Era uma das principaes a origem das conces
sões, às vezes obtidas pela revolução, aqui lenta, acolá re
pentina, òu pelas peitas aos officiaes da corda, outras vezes 
nascidas da benevolencia do rei, benevolencia que não raro 
era um calculo, um pensamento politico. Acontecia igual
mente serem os grandes municipios, e  ainda alguns das im
perfeitos, porooções, não só anteriores i  monarchia, mas 
que também remontavam aos tempos romanos ou gothicos, 
e onde aa tradições municipaes não se tinham de todo o b l i 
terado sob o dominio sarraceno. Aqui era necesurio respei
tar o  que existia, ao menos o que estava mais radicado nos 
costumes, e  o forai devia limitar-se a estatuir as modifica
ções que es circumstandas exigiam. Havia também conce
lhos fracos, obscuros a principio, que, eu pela situação, eu
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pela «herdade do solo, on pela actividade dos aeua habitan
te^  cresciam em riquezas, em populaçlo, em importancia» e 
aoe quaes por isso cumpria ir alargando a orbita da vida po-í 
Ktica. Destes 6 o  mais illustre exemplo o Porto, esse burgo 
tSo humilde a principio, cujas aspirações de liberdade e caja 
energia, sempre crescente, já vimos manifestar-se nas seas 
luctas com o episcopado, e que na historia do século X IV  
veremos chegar & plenitude de instituições de um municipio 
de primeira ordem, parte pelas reacções populares, parte pelo 
favor dos reis, parte pela timides de alguns bispos. Entre a 
verdadeira colonia, o concelho erecto de novo n'um deserto, 
e o  que se constituía em uma aldeia ou grupo de aldeias, 
habitadas de longos annos, havia necessariamente differenças 
profundas, embora a ambos se désse a mais completa orga- 
nisaçõo municipal. No primeiro tinha, quando muito, a at- 
tender-se aos usos e habitos das famílias que allí se reuniam, 
e  á sua condiçlo anterior: no segundo, porém, tinha de at~ 
tender-se, nõo só a isso, mas também és condições da pro
priedade territorial existente; e n’uma epocha em que a je -  
rarcbia, o modo de ser das pessoas se ligava tão intimamente 
com a propriedade, as provisões do forai forçosamente eram 
diversas em cada uma das hypothèses. Ultimamente, a situa
ção topographies, as tendencias industriaos, a indole m a» eu 
menos guerreira dos habitantes, e mil outros accidentes mo
dificavam variamente as instituições dos grandes concelhos, 
com o temos visto que modificavam as dos incompletos.

Assim, na classe de municipios de que vamos tractar, a 
historia tem de attender a dous objectos: l .°  achar as con
dições, os factos sociaes permanentes, que, dando-se em todos 
elles sem excepção, Ibes servem de característica e os dis* 
tingúem elos rudiroentaes e dos imperfeitos: 2.° examinar 
se nas instituições, nos factos sociaes que diversificam de 
concelho para concelho, se encontram analogias que tornem 
possível a sua distribuição em grupos determinados pela
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identidade de circumstandas secundarias, como acontece na 
classe dos imperfeitos. É, pois, a estes dous objectos «pie 
primeiraroente attenderemos nesta parte do nosso trabalbo.

0  que distingue e caractérisa os concelhos completos é 
o predominio da idéa fundamental do municipio romano; a 
existenci a da magistratura jurisdiccional exércida pelosduum- 
viros ou quatuorviros, e a distincção dos chefes de familia 
nasduas classes de decuriSes e privados. Esta idéa e os 
factos que a representam acham-se alterados na sua mani
festadlo, nas expressées que os indicam, no acddental, mas 
na esseucia são os mesmos. Muitas outras instituições e for
mulas dos municipios romanos se reproduaem nos nossos 
concelhos primitivos, assim nos perfeitos como nos imper
feitos, mais ou menos geralmenle, com modificações mais 
ou menos profundas; mas o que é constante, inevitável nos 
municipios completos dos séculos XII e XIII ¿  acharmos 
reunidos os dous phenomenos, o duumvirato jurisdiccional e 
a divisão dos burgueses em duas classes. Esta divisSo, repre
sentada pelas duas categorias de cavalleiros villios e de pedes 
ou tributarios, já o leitor a conhece, não só pela historia 
doB concelhos imperfeitos, mas até pela da populaçio solta 
extra-municipal. Quanto, porém, á magistratura dos duum
viros, achá-la-hemos reprodusida na instituição dos juizes, 
alcaldes, ou alvasfs.

Os (Acalda, alvcuís ou simplesmente ju ixct vinham a ser 
os principaes magistrados dos municipios. Eram em geral 
dous, poatoque não faltem exemplos de exercerem conjun- 
ctamente aquella magistratura quatro ou mais individuos*. 
A differença de denominação era circumstanda que não im
portava diversidade de funcçôes. Alvasil deriva-se do voca
bulo arabe al-uxuir, que significava a principio entre os

1 V. os documentos da nota II no fim do vol. Adiante se verá a 
significaç&o qne tem, quanto a nós, a multiplicidade de individuos 
designados como alcalde» do mesmo concelho em varios documentos.
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sarracenos o ministro, o conselheiro do soberano, e que se 
tornou demasiado vago, attribuindo-se depois aos chefes de 
qualquer ramo da administrado publica, mas representando 
sem pre uma delegação do poder supremo *. A  sua applica- 
çSo a uma magistratura jurisdiccional e inferior era, por
tanto, assâs impropria. N&o assim a denominaçflo de alcalde, 
palavra evidentemente derivada do arabe td-títadi, juis que 
julgava em primeira instancia entre os mussulmanos *. A  
semelhança do vocabulo alcalde com o de alcaide tem feito 
mais de uma vez confundir dous cargos cuja indole e attri- 
buições, essencialmente diversas, só, aliis, em algumas cir
cumstandas, e consideradas superficialmente, poderíam dar 
motivo a essa assimilação infundada *.

Estabelecidos os dons caractères capitaes cuja reunilo dis
tingue os concelhos completos dos incompletos, vamos ver os 
grupos ou variedades em que elles se podem dividir, a fim 
de concebermos melhor o systema da sua organisaçáo. Para 
nâo multiplicarmos os generos, dividiremos por quatro for
mulas todos os foraes dos municipios perfeitos. A primeira 
será a dos que tem por typo o forai de Santarém ou de 
Lisboa, a segunda a daquelles cujo typo ó o forai de Sa
lamanca, a terceira a dos que reproduzem o d'Avila, re
servando para a quarta os que n io  tem typo determinado, va
riando indefinidamente entre si, .e os que, tomando na ver
dade por modelo a organisação municipal de um concelho

v Moura, Veetig., v. Ouomü. — Schaefer, Geach v. Span. 1 B. 8. 
140. —  Ibn-Kbaldun, ap. Gayangos, Yol. 1 Append. p. 80.

* Roaseeuw-S. Hilaire. Hist. d'Eip., T. 8 p. 128 e segg.— Schaefer 
op. c i t  p. 149. Segundo Al-makkari (L. 1. c. 8) o titulo de Kbadi ai 
competía ao ju ii de uma cidade ou povoaçSo importante; o doe lo
garse de menos vulto denominava-se Hakint.

3 Veja-se a dissertação do jesuita T. de León, na Bibiioth. Hisp. 
Vetas de Nicol. Antonio T . 1 p. 409 (ediç. de 1788). O sr. Schaefer 
eahin neste erro (Geach. von Portug. 1 B. 8.280) i Iludido por Viterbo 
(Elueid. v . Alcaide).
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mais antigo, quer de Lefio, quer de Portugal, são em mui 
pequeño numero para constituírem uma categoria á parte. 
Esta ultima divisão póde em rigor conBÍderar-se como repre
sentando as excepções das tres primeiras formulas, as quaes 
abrangem a grande maioria dos concelhos perfeitos.

O forai de Santarém, tjpo da primeira formula, encerra 
o  complexo das instituições com que se achavam organisadas, 
do fim  da primeira epocha da nossa historia, a maior parte 
das povoaçôes importantes da moderna Estremadura, de Lis
boa até Coimbra, muitas das do norte do Alemtéjo além da 
serra d’Ossa, e as de todo o Algarve, irradiando para o sul 
do Alemlejo até Beja *. Tomamos por modelo'0 forai de Sen
tarem, porque os preâmbulos dos que se expediram poste
riormente é sua data (1179) se referem ordinariamente a 
elle ; mas 0 de Lisboa e de Coimbra dispulam-Ibe a prece
dencia. De feito, Coimbra, que \ irnos figurar entre os con
celhos imperfeitos, e bem assim Lisboa receberam no mesmo 
anno que Santarém a plenitude das instituições municipaes.

O forai leonés de Salamanca, trazido a Portugal, predo
minou na fundação dos grandes municipios da Beira, so
bretudo dA Beira central, e ainda no Alemdouro, pela orla 
meridional de Tras-os-Montes. As suas irradiações para ou
tros districtos, sobretudo para 0 Allo-Minho, não são raras*.

O forai d ’Avila, que podemos igualmente chamar de

1 Sem falar das povoaçôes que receberam o forai de Santarém 
poste nórmente a Affoneo III, como Oriola e outras, obtiveram-no na 
primeira epocha Coimbra, Lisboa, Leiria, Monte-mór-velho, Alemquer, 
Torres-Yedras, Povoe, Almada, Villa-viçoea, Evoramonte, Monearas, 
Borba, Estremos, Béja, Silves, Faro, Loulé, Tavira, C astro marim, etc.

* Na primeira epocha referem-se a este typo Marial va, Moreira, 
Celorico da Beira, Villa-franca da Beira, Trancoso, Touro, Aguiar 
da Beira, Penedono, Penam acor, Castreiçtlo, Saivaterra do Estremo, 
Valhelhas, Proença, Linhares, Oouvcia, Idanha Nova, Idanba Velha, 
Guarda, Felgosinbo, Castello Mendo, S. Crua- das Naves, Freine da 
Serra, Urros, Nnmfio, Mós, Valença, MonçSo, V iam », etc.
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É vora, porque é era regra ao desta cidade quo se referem 
os da raesma formula concedidos a outras pevoações, pre
dom inou pelo centro e ainda pelo sul e oeste do Alemtejo, 
misturando-se com o de Santarém no norte daquella pro* 
v iocia , e estendendo-se para a Beira baixa e margens do 
C oa. Para o norte do reino a sua influencia ft>i nulla ou 
quasi nulla *. >

Pelo que respeita aos foraes da quarta formula dos coo* 
ceibos perfeitos, ou antes da quarta especie, porque não 
podem  reduzir-se a um typo commum, elles pertencem a 
povoaçôes situadas em diversos districtos do reino, mas prin
cipalmente por Alemdouro. O seu numero nüo iguala toda
via o  de qualquer das tres formulas regulares. Em muitos 
delles, concelhos rudimentaes ou imperfeitos antes de obte
rem  instituições mais desenvolvidas e vigorosas, bavia costu
mes radicados que não era fácil alterar sujeitando-os ás 
provisões de algum dos tres typos priocipæ s: noutros, <ãr- 
cumstancias especiaes determinavam uma organisaç&o de as
pecto singular. Em Alemdouro, quando os pequenos muni
cipios ou uma porção de aldeias reunidas adquiriam por 
populaçõo, ou por outro qualquer motivo, importancia bás
tante para se lhes darem liberdades e privilegios taes como 
os dos concelhos da sexta formula de imperfeitos ou da quarta 
de completos, acontecia ás vezes que os villftos pediam e 
forai de um ou d’outro municipio leonés, cujos foros e  costu
mes mais quadravam com as suas conveniencias, pretenções 
e habitos. Assim, vemos Melgaço obter de Alfonso I o fo
rai de Rtbadavia na Gallixa, e Alfonso III conceder a Cla
ves e a outros concelhos o forai de Zamora. Expór os v*>

1 O forai d'Avila foi concedido, «tá o fim do reinado de Afionso III, 
a Évora, Eivas, Monte-mór-novo, Portei, Terena, Çeda, Gravfio, Mer- 
tola, Alter, Avis, Crato, Marvto, Cornche, Abrantes, Alcacer, Pal- 
mella, Cetlmbra, Aroaehe, 8. Vicente da Beira, Castello-brmco, At* 
pedrinba, Sortelba, Baraedaa, Covilhan, Pinhel, elo,

187



rios typos que se encontram nesta classe seria demasiado 
extenso; e por isso nos contentamos com os distinguir pelo 
facto negativo de nlo serem classificaveiB em nenhuma das 
tros grandes formulas, sem que por esse motivo deixemos 
de aproveitar delles tudo aquillo que possa esclarecer a vida 
municipal dessa primeira epocha.

Uma das circumstancias matcriaes que ao primeiro aspe
cto distinguem os concelhos do typo de Santarém dos das 
outras formulas é a denominaçlo de altasis dada aos jnizes 
municipaes, denominaçlto constante nos foraes que perten
cem a esta categoria. Os do typo de Salamanca tem por 
esse lado um caracter também distincto: os magistrados ju -  
risdiccionaes sKo designados pelo vocabulo alcaldes, e além 
d’ isso, ha um magistrado da mesma especie a que se attri
bue o nome de ju iz (judex). Embora este n lo seja desi
gnado pelos alcaldes, a sua existencia faz com que essa 
formulo represente até certo ponto a organisaçlo dos mu
nicipios romanos, onde, como jé vimos, na epocha do impe
rio, os duumviros jurisdiccionaes (juri-dicundo) podiam no- 
meiar um juit que applicasse o direito nos casos por elles 
julgados. A  magistratura duumviral distingue-se, emfim, no 
typo d’Evora ou d’Avila pelo nome genérico de juizes, e 
ainda que ao norte do Alemtejo e pela Beira-baixa este 
nome seja substituido pelo de alcaldes, como no typo de 
Salamanca, nem por isso ba confusio entre 88 duas formu
las, porque nos foraes do typo d’Avila, postoque a princi
pio houvesse urna especie de juiz juncto aos alcaldes, este 
n lo  tarda a desapparecer, ao passo que é rarissimo n lo  se 
mencionar esse juiz nos documentos relativos a concelhos da 
segunda formula, e ainda assim esses documentos nlo pro
vam que elle deixasse de existir ahi, podendo explicar-se 
aquella falta por serem redigidos taes documentos em occa- 
s ilo  de vacatura, ou por outro qualquer motivo. Quanto aos 
concelhos perfeitos que constituem a quarta classe ou formula,
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do mesmo modo que variam na indole da sùa organisaçio, 
variam também na denominação dos magistrados. Todavia, 
um dos tres nomes, alvam, alcaldes, ou juizes, lhesé con
stantemente applicado *.

Insistimos nesta variedade de designações, embora ellas se
jam  pouco importantes em si, não só porque são um meio, 
uma característica para distinguiónos os diversos grupos de 
concelhos completos, mas lambem porque nos mostram quão 
profundamente o elemento mosarabe influiu nas sociedades 
nóo-gotbicas. Já noutra parte advertimos que a idéa abstra
cta dos magistrados de municipio preexislia á concessão dos 
foraes. Ha exemplos de nestes se instituírem directamente as 
magistraturas, regulando-se a fórma da sua creação; mas taes 
exemplos não são demasiado triviaes. É a lei não escripia, 
tradicional; são os costumes, quando reduxidos a escriptura, 
que nos revelam as mais das vexes os estylos de eleição dos 
juizes municipaes, e aos dão uma idéa adequada da sua au- 
ctoridade. As designações, porém, das magistraturas são ara
bes pos mais antigos foraes. O typo de 9alamanca, em que 
noa apparece uniformemente a palavra alcaldet, precedeu aos 
outros; seguiu^se-lhe o de Santarém, ou antes de Lisboa; 
depois o d ’Avila. Neste mesmo a palavra romana judex pa
rece não ter sido desde logo adoptada. Evora, que serviu de 
modelo ás organisações analogas, tinha alcaldet ainda nos 
com eços de século XIII *. O  Khadi, o  juis mussulmano, re
p rod u ise  na maioria dos nossos concelhos perfeitos, como se 
reprodut nos de Leão, mas sobretudo nos de Castella ®. Não 
são estes factos indicios vehementes, por não djser provas, 
de que a raça mosarabe predominava abi entre a população 
inferior, e de que as reminiscencias do municipio romano, 1 * 3

1 Nota II no fim do vol.
1 Ibid. Docum. 52.
3 Vejam -se as carta» puebla» publicadas pelo sr. Muñóz y  Romero» 

patéim.

*29
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Uto sensíveis no berço dios modernos concelhos» nos fosan) 
transmiUidas por essa raça?

A mesma impropriedade d o .vocabulo alwsil é aínda um 
indicio da influencia mosarabc. Onde predomina esaa desi- 
guaç&o incorrecta? Na-Estremadura e depois no Aiemtéjo 
meridional e no Algarve: no» fora es do t y pegúese póde con
siderar como nacional, e, digamos assim, espontaneo; do typo 
peto qual se constituem não só muitos dos mois importantes 
cooceibos, mas «14 o  da propria capital. É d’ahi, natural
mente, que partiiaessa denominação dada sos magistrado* ju -  
risdiccionaes. Coimbra, como vimos, era ainda no meiado do 
século XII um concelho imperfeito; mas, antes d ’Uso, dos 

• fins do XI, nem esaa mesma arganisaçáo tinha. Sesnando, o  
celebre conde .ntosarobe. fore revestido de todos os poderes 
administrativos e judiciaes por Femando Magno, e conser
vado. no exercício da sua ¡Ilimitada auctoridade emquanto 
vivera. Qroeamp Systems parece 1er predominado nç regi
mentó-de Coimhrs até a epocha do conde Henriqne, em que, 
segundo todas, as probabilidades, urna revolta popular, p ro - 
dusiu instituiçdes mais livres, Meio século, porém,, em que 
a jurisdicçio civil andara confundida com o  poder militar e 
administrativo, trouxe nsturaimeute o facto de ae dar na 
linguagem vulgar ads magistradosjurisdiccionaes distinctos» 
que a organisAção municipal creara, uma das qualificações 
usadas-até abi pelos officiaes da corón,.em cujas mttos -eati- 
vora accumuleda toda a jiurisdicçéo. .Ntto só Sesnando, osaa 
tambera oe seas successores, e até os ministres subalternos 
baviam adoptado a qualificaçio de alvtuim  \ e d ’aqui pro
veio, em nossa opwMo, o dar-rse e mesmo nome aos juizes 
burgaèses nas diversas povnaçóesda Estremadura, que, em 
seguida a Coimbra, se foram submettendo ao jugo de Af- 
fonso I.

1 Docutn. do L. Preto f. 15, 18,40, 42, etc.

13Q'



t i  VEO TIII —  PARTS II 131

Aiúda uma observação importante, e que nos patece ca
ber aquí, porque tende a tornar «a is  evidente a inOuepda 
da raça mosarabe na organisaçüo dos grandes municipios. 
Note-se que onde estes preponderan) t  ñas provincias aoaul 
do Douro; isto é nas que mais tarde se desprendem da socie
dade mussulmana, havendo, todavia, abi certa gradação no 
desenvolvimento do municipalismo perfeito. Na Beira o nu
mero dos concelhos rudimentaes imperfeitos ainda talvez sç 
equilibra eom os dos completos: na Eslremadura a propor
ção varia muito mais a favor dos ultimos, e, emfim, ao sul 
do Téjo estes predominam exclusiva ou quasi exclusivamente. 
Ao norte do Douro, nos territorios mais cedo recuperados pe
los cbristãos das Asturias, é que sobretudo se encontra a po
pulação solta (sujeita individual e directamente h apcteridãde 
dos magistrados reaes), cuja situação descrevemos no livro 
antecedente. A o sul (laquelle rio essa (alta de inatituiçdeB 
m nicipaes vai-se gradualmente sentindo cada ves menos. 
As aldeias, a9 pevoaçôes reguengueiras desapparecem, eafm t, 
nos districtos merhüonaes, embora por teda a parte conti
nuem a subsistir os predios reguengos. Estes predios fioan» 
geralmente encravados, bem como as honras e coutes de no
bres e  ecclesiasticos, dentro do perímetro des termos doa 
grandes municipios. Os limites destes lindam uns com oubros. 
Não ha entre elles esset tractos de terra onde a garantia da 
coonexfto municipal falta absolutamente ou se acba, digamos 
ossim, apenas esboçada, e onde o capricho dos ministros e 
officiaes públicos não encontra obstáculos senão na vigilancia 
e na força do poder supremo. O exame superficial deale fa- 
eto, evidente para todo aquello que estudar o aspecto admi
nistrativo do reino naquelia epocha, basta para fazer sentir 
que ñas provincias septemtrionaes a organisação do povo se' 
operou em tempos mais remotos, no máximo grao  da acção 
de urna aristocracia militar violenta e oppresaora, diante da 
qual não só as classes inferiores, mas tamben» a auctorídade



132 mSTOaiA DE PORTUGAL

real eram mais debeis do que nos séculos XII e X III; em 
tempos, portanto, nos quaes essa auctoridade só tinha força 
para conceder uma protecção assis restricta ao homem de 
trabalho, e este, com raras excepçdes, apenas se achava ha
bilitado para obter mui limitadas garantias.

Na verdade, pelos districtos de Alemdouro fundaram-se 
muitos concelhos perfeitos. Mas, se attendermos á data em 
que foram expedidos os foraes que os instituiram, veremos 
que elles não destroem antes confirmam as anteriores ob
servações. Pela maior parte esses foraes pertencem & segunda 
metade do século XIII, emquanto os concelhos completos 
do sul, ou pertencem ao XII, ou concederam-se ás povoa- 
ções importantes apenas arrancadas ao dominio mussulmano, 
ao passo que no Alemdouro muitos logares populosos exis
tiram por mais de um século, depois de estabelecida a in
dependencia nacional, sem nexo entre os seus habitantes, 
ou apenas como concelhos rudimentaes, o que pouco difteria. 
Os municipios mais notáveis de Tras-os-Montes como, por 
exemplo, os de Bragança e de Freixo d'Espada-cincta, aos 
quaes se deu o forai de Zamora, o  de Villa-real ou Panoias, 
que se tentou fundar no tempo de Sancho II, aggregando 
numa unidade municipal os concelhos rudimentaes ou in
completos e a população solta daquelle districto, o que só 
veio a realisar-se no reinado de 1). Dinis, o de Monte-ale
gre, que se formou effectivamente desse modo no tempo de 
Alfonso III, o de Monforte de Rio-lirre na mesma provincia, 
os de Vianna, Monção e Valença em Enlre-Douro-e-Minho, 
aos quaes se deu o forai de Salamanca; todos esses e outros 
concelhos de primeira ordem só vieram a surgir no ultimo 
período daquella epocha, a maior parte por esforços do po
der central, e porventura mais com o intuito de simplificar 
a administração e o systema fiscal, do que para desenvol
ver o elemento popular pela força e energia que lhe davam 
as liberdades kicaes.
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Pelo que toea á ouïra característica dos concelhos perfei
tos, a existencia simultanea de duas ciasses de individuos, a 
dos cavalleiros villJos e a dos pedes, esse facto era um re
flexo do que se verificava na sociedade comroum. Na historia 
da populaç&o solta o encontrámos já, e no livro antecedente 
expusemos as circumstandas que discriminavam o cavalleiro 
villSo do simples colono, quer jugadeiro quer reguengueiro. 
Nos concelhos perfeitos, e ainda nos imperfeitos da quinta 
formula, a cavallaria villan distinguia-se por uma particula
ridade, o nlo se darem entre ella as diíferenças ou varieda
des que se davam fóra dos municipios *. D e feito, nestes, o 
cavalleiro era constantemente exempto do tributo predial 
e de outros, ficando só, a bem diter, adstricto ao fossado e 
á anúduva. Evidentemente essa excm pçto era um facto que 
resultava das instituições municipaes. Nos concelhos comple
tos e nos incompletos da quinta formula, sobretudo nos po
voados de novo e nos de fogo morto, os cavalleiros villSos 
eram na essencia colonos, porque elles, como os tributa
rios, tinham entrado no sesmo ou divisáo dos terrenos, e 
só por excepçBo, aqui ou acolá, seriam representantes ou 
herdeiros de antigos presores ou privados *. Além d ’isso. 
veremos como em algumas partes, dada certa quantia de 
bens, o jugadeiro n lo  era só admittido á classe superior sem 
a menor difficuldade, mas até chamado fornidamente a ella. 
Assim, na organisaçSo municipal, sem se destruir a idéa da 
desigualdade em relação & jerarchia soçial, predominava o 
principio democrático da igualdade em relaçio ás pessoas, 
habilitadas igualmente todas para entrarem na classe mais 
elevada, fosse qual fosse o seu berço.

Sob certo aspecto, os cavalleiros villáos representavam nos 
concelhos, postoque com outras condições de existencia, os

1 V. ante vol. 8.° p. 330 e segg.
* No preâmbulo do forai de Santarém/ bem como em outros do 

mesmo typo, se allude a esta distribuição de terras.
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decuriões do municipio romeno, sobretudo dos últimos tem
pos. Além da semelhança que resulta de constituírem, como 
eUes, urna especie de classe aristocrática, a instituição da 
curia quando o imperio expirou era na esséocie analogo A 
do corpo dos cavalleiros-viliüos, postoque na apparencia dif
ferente. Gomo na idade-média, na grande lucta da disso
lução da sociedade romana a milicia absorvia a maior porção 
dos recursos económicos do estado. O occidente e o oriente 
sublenlavam rnn exercito permanente de quasi trezentos mil 
borneas, entre os qnaes perto de quarenta mil de cavailo *, 
numero espantoso, se attendermos a que a somma dos valores 
industriaos c  agricolas, d’onde deviam sabir pelo tributo os 
meios de occorrer aos gastos de tal exercito, eram por certo 
mui inferiores aos de qualquer das grandes nações moder
nas, Accrescentava-se a isao o luxo desenfreiado da córte, 
e  a multiplicidade dé ministres e olíiciaes do imperio, larga
mente retribuidos. As exacções fiscaes deviam ser, portanto, 
insaciáveis, vexatórias, terríveis; porque eram a quasi unica, 
a suprema questão de governo. A infanda da sociedade por
tuguesa, bem como a dos outros povos da Hespanha, era pelo 
lado militar semelhante 6 decrepidez do imperio; com a d if- 
ferença de que este cingia-se de ferro para retardar a morte, 
eas nações modernas da Peninsula para serem fortes e cresce
rem. Essas duas situações contrarias, que produziam o mesmo 
phenomeno, modiiicavam-no diversamente. A  administração 
romana, que levara o despotismo áquelle gráu de absurdo 
em -que k» nações nada resta senão o dissolverem-se, preci
sava de concentrar a força publica na soldadesca assalariada, 
que se move 6 vontade de um ou de poucos; que sai do 
paiz, m asque não ó d e lle ; prompta igualmente a defendê-lo 
ou a ewnogá-lo. O corpo dos curiaes converteu-se então num 
instrumento para a manutenção dessa soldadesca, e nós vi-

1 Vuja-ae a Notitia Dignitatum (em Grevio, Ajo ti q. Bom. T. 7) cap. 
31 a 60.
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mea «  que misera oondição eUes foram redimidas, como 
exclusivo mente responsáveis pela exacção- fiscal. Entre as 
modernas nações da Peninsula o progresso da liberdade 
acompanhara o progresse da civilisação, e no desenvolvimento 
da rida municipal, a mais visivel manifestação daquelle pro* 
gresso, a existencia doa cavalleiros viltaos, dava, em relaçte 
6 força publica, o mesmo resultado que dera a dos curiaos. 
Na felit falta de exercito permanente e assalariado, eHes 
constituíam, ao menos polo'numero, o  nerro da milicia; e 
em vet de se empobrecerem e empobrecerem os outros para 
«Amentaren» tropas pagas, eram elles proprios e directamente 
os defensores do estado.

Hese elemento que avirentara as sociedades modernas, a 
liberdade sempre crescente, n*o alterava tfto sómente o modo 
de ser da elasse mais elevada dos concelhos, cuja idé'a fun
damental era a tradição dos municipios romanos ; modificavá 
tamben» diversamente a organisaçSo ¡hiero» dessas pequenas 
sociedades, e  o maior numero de diffierenças entre- estas e 
aqueUes tem, talvez, por única erigem o progresso da li
berdade.

Determinadesosdeuflcaraclércsdistinctivosdosmunicipíos 
perfeitos, a magistratura duumviral, e a divisbo das duas 
classes de burgueses, entremos no exame das instituições e 
dos outros phenomenbs da vida municipal. Consideraremos 
em primeiro logar a serie dos fonccionarios e as suas atlri- 
buições respectivas; depois os direitos e deveres das duas 
classes, dos cavalleiros e dos peõesi ,

O  mais elevado funcróntrio nos concelhos perfeitosde pri
meira fórmala', e que, net documentes relativos a estes onde 
figura, sempre nos apparece à frente do governo local, 6 o 
alcaide. Era denominação arabe como á dos alcaldes e aiva- 
sls. Na sua significação primitiva a palatra al-kaid signifi
cava o chefe ou capitão de qualquer corpo de tropas, mas na 
Hespauha e na Africa appücou-se em especial ae individuo

m
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revestido do nando supremo em qualquer castello ou fort»* 
leza *. Este mando, segundo parece, era entre os sarracenos, 
em analogia com as suas instituições politicas, absoluto e ¡Ili
mitado *. 0  systema de guerra defensiva dos paites cbrisUtos 
sendo o mesmo dos mussulmanos, isto é, consistindo em co
brir de castellos todos os logares naturalmente fortes, e edifi
cándolos também nas povoações de vulto, tornava igualmente 
necessario o cargo. A  importancia, porém, desses oficiaos 
devia ser diversa segundo a importancia do logar que de
fendiam. O governo das pequenas fortalezas collocadas jun
cto de qualquer aldeia obscura ou n’um ermo n lo  tínba 
nem podia ter valor igual ao das grandes pOvoaçOes fortifi
cadas. Assim, achamos duas variedades nesta especie de chefes 
militares, os cdkullôet ou castelleirot, exclusivamente mem
bros de jerarchia de funcionarios reaes, de que a seu tempo 
bavemos de trectar, e os alcaides, também ministros reaes, 
mas ao mesmo tempo municipaes; os primeiros como tenen
tes ou governadores dos pequenos castros espalhados avulsa- 
roente pela superficie do paiz; os segundos como chefes das 
alcaçovas ou castellos reaes que defendiam e junctamente 
dominavam as povoações de certa importancia constituidas 
regularmente em municipios, quer perfeitos, quer imperfei
tos, em parle dos quaes temos acabado de os encontrar exer
cendo ahi funcçôes analogas áquellas cuja analyse reservámos 
para a historia dos grandes concelhos. A  denominação vul
gar de alcaide, que ás vezes se applicava indistinctamente 
aos castelleiros e até aos capitles de navios, exprimia-se no 
latim barbaro dos documentos pelo vocabulo pretor. Esse 
vocabulo, que entre os romanos representava um magistrado 
jurisdiccional, já nos séculos XII e XIII se achava alterado 
na sua significação. Nos paizes além dos Pyrenéus elle servia

1 Honra, Veatig. da Lfng. Ar&b., v. Alcaide. — Scbaefer, Geacb. 
v. 8p. 2 B. 8. 166. — Coude ad fio. (Deciar, de alg. nombres).

* Roeeeeuw S. Hilaire, H iet d’Eep. L. 7 c. 2, eect 2.
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lambem para designar ás veies o chefe do governo adminis
trativo e militar das cidades e até das provincias *. Entre 
nós, porém, correspondia sem excepçSo ao nome vulgar al
caide.

O s alcaides exerciam uma delegação do rei. Civilmente 
equivaleríam aos modernos administradores de concelho, se, 
accumulando as attribuiçdes militares com a intervenção nos 
actos jurisdiccionaes, a sua importancia não fosse incompa
ravelmente maior por ligar de diversos modos os concelhos 
à sociedade geral.

Dentro dos termos on alfoces dos da primeira formula a 
sua aucloridade representava a dos comites godos restrin
gida, se não em extensão, ao menos em intensidade, pelo 
progresso das instituições municipacs. Do triplicado caracter 
de que estava revestido o pretor como chefe da milicia e 
com o exercendo funcçôes jurisdiccionaes e administrativas 
são assós precisas as provas que nos subministrem diversos 
documentos, sobretudo os foraes. As disposições que vamos 
transcrever do de Santarém reproduzem-se pelos mesmos 
ou por outros termos no de Coimbra, Lisboa, Leiria, e nos 
demais de igual typo :

«Os peões que liverem direito • haver alguma consa de alguém 
deem a dizima da divida ao mordomo, e o mordomo faça-lhes obter 
pagamento. Se a troco dessa dizima uão o qoizer fazer, então o al
caide faço-lhe* administrar jurtiça por intervenção do seu porteiro.»

Sancho I, confirmando'annos depois o forai de Santarém 
accresccntou varias disposições, em que se allude á magis
tratura do alcaide^

«Nem o mea alcaide da villa, nem o mordomo, nem os alvasfs, 
nem ningnem ouse tirar á força o pão, vinho, etc. a vizinho de San
tarém ou a estranho.»

* Dncange, Glosa. v. Praelatus, Praetor, Praetura. — Carpentier, 
Supplem. v. Praetoria, 2 Praetura.— Saviguy R. R. -Kap. 29, §  49, etc.

i
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«Que os num» morèomos não vio fóra da Tilla prendar muguen» 
nao» ijoubar, nem practicar violencias, mas façam chamar os culpados
de delictos sujeitos a multa pelo porteiro do alcaide á presença deste 
e dos alvasis, e obtenham reparação dos criminosos

Quando em 1199 Sancho I repovoava o sul do reino com 
colonias de francos, tirando terrenos dos vastos e ermos alfozes 
de Alemquer (aindaentão concelho imperfeito), de Santarém 
e  de Lisboa, que se dilatavam pelo Alemtejo, para ahi esta
belecer novos municipios de estrangeiros, o rei dirigia a carta 
em que exigia dos tres concelhos a cessão de Montalvo de 
Sor, não só aos aliaste e homens bons de Santarém e ao juiz 
de Alemquer, mas tamben» aos respectivos alcaides, dizendo 
que mandava a estes e aos dicios homens bons:

«Que vão a Montalvo de Sor e lhes deem (aos francos) esse logar 
com termos assas extensos para os mesmos francos e os demais que 
vierem tíepois dclles poderem viver á larga e fazerem as suas cul
turas *.*

Restam ainda hoje varios diplomas regios desta primeira 
epocha dirigidos ao concelho de Lisboa sobre questões pura
mente administrativas, em que o alcaide figura como mem
bro do governo municipal e como interessado pessoalmente 
nas exempções e nos gravâmes do municipio.

Sancho I escreve em 1210 ao alcaide, alvasis e concelho

» Este importante artigo da carta municipal de Santarém relati
vamente ao exercido da jurisdicç&o, está redigido com muita clareza 
*  precisfto em foratb posteriores do Alemteja,?pelrteoeeâtee;iw mesmo 
typo. No de Extremos, por exemplo, diz-se: «mei ,m*iordqmi non va
dant extram villam aprehenderé homines nec r&ubare, nec aforcinre; 
sed, si fecerint calnmpnias, faciant eos vocari per portarium pretoria, 
coram pretorc et alvasilibus, et sanent eis quod fecerint sicut man
daverint pretor et alvazifee:» c no de Borba: «que os meus mordomos 
non vftntfi flora da vila prender homes, nem rorobar nem ftfbrçar; maye 
se fizerem comhas, façam elles chamar pelo porteiro de a lcá yd eed ot  
alvazysy e saem a elles o que fizerem como mandarem o alcayde e ot 
p, Ivasys.*

f  1 de D. Dinis, f. 52.
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dc Lisboa resolvendo uma serie de questões economices e 
políticas do concelho. Este diploma faz sentir com bastante 
evidencia que o cargo de alcaide era uma das rodas essen- 
ciaes da machina municipal nos concelhos perfeitos da pri
m eira formula.

«Sabei que mando que os tqeus relcguciros que liverem o meu 
relego *, o tomem sempre tio !.*  de janeiro, e o conservem alé o 1.* 
de abril, e os da vossa villa que quizerem vender vinho, etc,»

• Concedo-vos que nunca tirem vinho de vossas cubas.contra vossa 
vontade, e que sejam privilegiadas as rassas pastagens e palhas, de 
modo que nem os meus homens, nem os meus vassalos volas tirem 
contra vossa vontade.»

«Dividi a berdade da Vaiada polas diversas freguesias, conforme 
d'antes se dividia1 2.»

«Ifandae entregar as ceiras de Ages nos meus armazéns, conforme 
o costume do tempo de meu pae.»

Que os individuos que quizerem levar da villa pão, vinho, vina
gre ou outras quaesquer victualhas, o  possam fazer, comtanto que não 
seja para fóra do reino 3.»

Do mesmo modo Affonso III escreve conjunctamente ao 
câcáide, alvasís e concelho dc Lisboa sobre materias pura
mente económicas:

Disseram-me que vos aggravaes de eu ter mandado fazer um dia 
de feira todas as semanas nas minhas casas contíguas á alcaçova dessa 
villa, exigindo renda por ellas. Tinha entendido que isso era em pro
veito meu e vosso. Mas, visto que vos aggravaes, e não entendeis que 
vos seja útil, ordeno que não se faça mais a dieta feira nas minhas

1 O relego era a epocha reservada para se vender exclusivamente 
o vinho do rei dentro dae villae e cidades. Ha nosaa legislação antiga 
ae encontram as especies sobre o relego de que ainda falaremos.

2 De duas cartas regias dc Aftbneo l í  ao alcaide, alvasís e homens 
do rei cm Lisboa qni mea» eaasa» habent ad videndam  ̂ se vé que esta 
herdade de Vaiada se costumava distribuir annua 1 mente aos pobres, 
para a cultivarem pura ei, já  no tempo do dominio sarraceno. M. 12. 
de F. A u t n.° 3 f. 17.

2 J* dos Pregos, f. 3.
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casas.. .  • e que façaes d’ora avante o chamado marcado onde jul
gardes mais conveniente, um dia por semana, conforme os usos do 
tempo de meu pae e de mep meu avó *.»

Achamos igualmente em Coimbra o alcaide deliberando 
com os magistrados municipaes e com o concelho, reunidos 
na igreja de S. Pedro, sobre objectos de policia e adminis
tração interna, embora esses objectos respeitem também á 
corda ;

«Nós N. alcaide, N. e N. alvasís e o concelho de Coimbra, cha
mados e ajunclados por nosso pregoeiro, de sciencia cérla e de es
pontanea vontade, consentimos e concedemos que el-rei nosso senhor 
faça feira e tenha açougues (mercado permanente de victualhas), 
fangas (mercado de farinhas), e alfandegas com sua eslalagem *, no 
sitio em que lhe parecer na almedina, sendo em ch io seu, mandando 
vender tudo pela maneira que aqui vai determinado.»

Segue-se um extenso e curioso regulamento sobre a fôrma 
e policia do pequeno trafico i * 3.

Nos costumes de Santarém, ou antes da villa de Borba, 
á qual foram eommunicados, lê-se:

«Costume é que se alguém que tenha pleito disser que está pelas 
declarações de alguma boa dona (mulher de classe mais elevada), que 
vão a casa d'ella receber-lli’as o alcaide e os alwuU, n io sendo mu
lher que vá ao tribunal4.»

Seria ocioso multiplicar estes exemplos, que bastam para 
se conhecer que o alcaide, official do rei como governador

i Carta regia de 1278; Ibid. f. 82.
9 A alfandega (segundo o indica a sua etymologia arabe alfondak) 

era uma especie de extenso barradlo ou estalagem, onde os merca- 
dores de fóra achavam aposentos para se agasalhas em, e logares ac- 
commodados para fazerem veniaga das fasendas que traziam, V. 
Gayangos (Vers. d’AL-makk.) Vol. 1, p. 492.

3 Post, de Cdmbra de 1269 : G. 10, M. 6, N.° 11 no Areh. Nac.
4 Costum, de Santarém (aliás de Borba) nos Jned. de Hist. Port. 

T  f 4, p. 556,
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militar da povoação, era ao mesmo tempo magistrado mu
nicipal, intervindo na distribuido da justiça e no governo 
económico dos concelhos de primeira form ula.,

D ’aqui resultava uma consequência obvia, a necessidade 
de que o alcaide residisse na villa. Mas sendo a alcaidaria 
de nomeiação regia e cargo importante, militar e civilmente, 
sobretudo nas grandes povoaçôes, o rei a concedia em re
gra a um fidalgo (nobüit homo), a quem não seria fácil 
a residencia, e cujos babilos e educação guerreira por certo 
repugnaram aos tediosos cuidados de complicada e minuciosa 
administrado. Esta circumstanda produzira uma entidade 
nova, o substituto do alcaide (vice-pretor) í, ás vezes cha
mado alcaide menor, ás vezes simplesmente alcaide. Esses 
multiplicados deveres que incumbiam aos alcaides móres eram 
desempenhados pelos seus substitutos revestidos de igual ac- 
d ° .  A  existencia destes é bem evidente nos foraes de pri
meira formula e nos correlativos documentos. No forai de 
Santarém estatue-se que:

«O  meu nobre homem que tiver d» mim Santarém não pouha abi 
oulro alcaide senão vizinho da mesma villa.» '

Igual providencia se encontra geralmente nas cartas dos 
municipios organisados por este lypo. Aqueile systema de 
sub-delegação era vantajoso para o rei e para o concelho. 
Um homem tirado do gremio municipal exercia abi a su
prema aucloridade, e esta, ao passo que devia ser assim me
nos pesada do que exercida por um infanção orgulhoso e 
violento, tornava menos aspero de soffrer o grilhão que atava 
á monarchia essas pequenas republicas. Entretanto, o que 
havia honorífico e proveitoso nas tenendas dos castellos de 
primeira ordem não deixava de lisonjear e satisfazer as am- 1

1 N. vice-pretor e N. N. alvaziles de Alemqoer : Doe. de 1267 no 
Cart. de Cbellae, etc.



143 HISTORIA DB fORTOGAL

bições da classe nobre, c as alcaidarias vinbam por tal modo 
a ter para eüa duplicado attractivo.

Gomo o paiz estava dividido em grandes districtos ou co 
marcas governadas por um rico-homem, e no sul do reino 
as cidades e villas mais populosas eram em boa parte cabe- 
ças destes districtos, confond ia-se ahi, acaso, o  cargo de al
caide mór com o de rico-homem? É possivel que de (beto 
algún» vez assim acontecesse em relaçio ao individuo, por
que seria inexacto ultribuir à idade média os nossos habitos 
de symetria e regularidade. Pelo que, porém, respeita a con
fundirem-se por esse facto os deus cargos e as suas diversas 
foacçdes seria erro suppd-Io. Os documentos pronam clara
mente o coolrario. Ordenando preceB pelos proprias melho
ras, na sua ultima enfermidade, Sancho I dirigia com  esse 
intuito uma carta:

«4 o  mau leal cuítalo D. Gañíalo Mendes, e a M ea GonsaWes
alcaide, e a João Annes (provavelmente vice-prttarj e aos alvasis • 
concelbo de Lisboa

D. Gonsalo Mendes, o chefe da familia dos SousSos, era 
entilo o rico-homem de um districto que abrangia os con
celhos de Mohte-mór-novo, Cezrntbra e Lisboa *, e Mem 
Gonsatves, alcaide-mór de Lisboa, parece ter sido seu filho. 
Em todo o caso, era um individuo diverso1 que tinha a al- 
caidaria. Accresce, além d’ isso, o dar-se constantemente aos 
alcaides a qualiBcaçUo de nobres-homens, em quanto que 
aos governadores de districto, ou lenen levse attribue sem
pre a de rtcos-komms.

Nos concelhos perfeitos da segunda formula as instituições 
variavam quanto ao cargo que representava o poder central, 
o  que ligava a elle o  municipio. Basta aproximar qualquer 1

1 Doe. áe novembro de 1210 no L. 1 d'Aff. III, f. 54.
* Yol. 2.°, p. 459 in fine.
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serie de documentos relativos a esses concelhos, o» mais 
importantes em numéro, para se conhecer que ahi a repre
sentação do rei se manifesta de diverso modo. A o lado dos 
magistrados jurisdiccionaes proprio» o que appnrece regu]ár
mente 6 um judex. Outro representante do rei figura em al- 
guns destes concelhos, mas o personagem inevitável é o  juiz, 
e a existencia desse outro representante nôo o  elimina A  
differenda, pois, entre a primeira e a segunda formula ¿ nesta 
parte profunda. A auctoridade superior manifesta-se ou sym* 
bolisa-se na segunda principalmente pela acção jurisdiccio
nal, emquanto na primeira a idéa capital que a representa q 
a da forca publica, ou por outra, o caracter dp delegado d o  
poder central é sobretudo militar, e a junad icção civil, por 
ampla que seja, é nelle apenas um accessorio. Nos concelhos 
porém, do typo de Salamanca ha ainda outra differença no
tável dos moldados pelo forai de Sentarem. Nestes, pelo que 
respeita a delegação da auctoridade real, o instituição do al
caide é  uniforme, as suas aUribwçãeaas mesmas ou quasi 
as mnamai em toda a parle. Naquell oulros o principio de 
delegação modifica-se variamente. Algumas considerações 
que vamos fazer explicarão, quanto a nte, a causa desaad 
variedades e farão coraprebender.melhor as.passagens do» 
documentos d ’onde alias se dedusenu

Como jé  observámos, os concelhos completos mais antigos 
pertencem ao typo de Salamanca, remontando alguns a uma 
epoeha anterior ao estabelecimento definitivo da monarchia *. 
Se exceptuárteos os de Alemdouro, mais modernos pelas 
causas que já indicámos, o maior numero dettes pertence ao 
periodo decorrido desde as conquistas de Alfonso I no Alem - 1 2

1 Veja se a serie relativa ao typo de Balàtaaoea na Nota II nofii»  
do volume. —  Jtepàre-se, porém, que oe poneos documentos nos quaee 
o j  tuteo não figura, pertenoem a concelhos onde por outros doeutnea- 
tos, ahi citados, se vê que ellq extftuu

2 Por eiemplo, o de Numão.
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tejo até as do Sancho U no Gharb mussulmano. Predominara 
este typo na Beira, como sabemos; e quando tivermos com 
pletado a analyse das primitivas instituições municipaes do 
nosso pais, saberemos que os concelhos desta Formula eram 
os melhor dotados de prérogatives e liberdades, ao passo que 
este mesmo facto e varios outros nos estilo indicando que a 
Beira encerrava uma população mais rude, mais impaciente 
do jugo e, porventura, mais bellicosa Estas diversas circum
standas reunidas deviam produiir consequências que se ma
nifestassem nas instituições. Alongados do theatro da guerra 
permanente, a de religião, pouco expostos ás invasões dos sar
racenos, que já nos fins do século XII não ousavam chegar 
tão longe, os concelhos da Beira, ou, o que próximamente 
é ,o  mesmo, os da segunda formula estavam militarmente 
n’uma situação diversa da daquelles que demoravam mais ao 
meio-dia. Povoados por uma raça guerrqira, a energia desta 
forçosamente sé  devia empregar mais veies na guerra offen
sive e remota do que na defensiva e local. D ’aqui obviamente 
resultava a menor importancia dos castellos, e  a menor ne- 
cessidade de um alcaide nobre, de um bornent d’armas il
lustre capaz de dirigir a defesa, e que por si ou por seu 
delegado buscasse os recursos necessários para ella. Toda
via, chamados frequentemente aos combates longinquos, aos 
fossados, os cavalleiros villáos destes concelhos, era preciso 
dar-lhes um chefe, um cavalleiro nobre, perito e valente, que 
os conduzisse nas batalhas; mas é obvio que esse chefe, pela 
indole do seu ministerio, não tinha nem podia ter tão fre
quentes e intimas relações com o gremio municipal como as 1

1 Se o leitor se recordar do que escrevemos a pag. 327 e eeg. do 
3.° volume sobre a effectividade do serviço militar das cavallarias 
da Beira, quando já em Alemdouro tal serviço se achava em boa parte 
transformado n’uni imposto, oocorrer*lhe-ba facilmente a principal 
ras&o deese espirito mais guenreùro, e taires mais feras, nos munici
pios daquella província ; espirito que, por assim dUermos, reesumbra 
doe seus foraes.
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tinham os alcaides nos concelhos do typo de Santarém ; por
que, dado o caso de uma expedição militar, elle exercia ¡in
mediatamente a sua auctoridade apenas sobre uma parte dos 
villãos, justamente na conjunctura em que saiam do seu do
micilio para campos de peleja mais ou menos afastados. 
Quando, portanto, ahi faltava um delegado nobre do rei, 
permanente e com intervenção directa na administração mu
nicipal, o senso commum indicava a necessidade de uma 
magistratura civil, que representasse o poder central. D ’aqui, 
em nossa opinião, proveio na sua origem o judex, cujas func- 
ções são és vezes nebulosas, mas que por isso mesmo parece 
terem sido não menos administrativas de que jurisdiceio- 
naes, e  cuja situação, sem que os foraes o digam directa
mente, se elevava acima da magistratura dos alcaldes.

D e  feito, as disposições dos que pertencem & segunda for
mula mostram-nos que, nos casos em que a representação 
do poder central não incumbia ao senhor, o judex lá estava 
para completar essa representação. A regra seguinte 6 ge
ral nos foraes deste typo:

«P or  nenhum dos delidos sujeitos a reparação e a coima vá ahi 
exercer seu officio o meirinho real, mas exerça-o o Juix 4o votto eon- 
telho1.»

Assim a intervenção por parte do poder central nas cau
sas crimes, em que era réu um individuo de qualquer destes 
municipios, pertencia ao judex local, com exclusão do ma
gistrado regio da comarca ou districto.

Era ao judex que o rei escrevia quando se invocava a sua 
acção directa em algum negocio especial. Conluiados com o 
prestameiro da terra, os mordomos de Gouveia exigiam dos 1

1 NÜo traduzimos ao pé da letra por maior clareza. Esta disposi- 
çSo exprime-se no latim barbaro dos foraes da seguinte maneira : 
•Pro nullo pecto nec ulla calumnia non intret il4  meo meyrino} nisi 
judice de vtstro concilio» ou por equivalentes palavras.

10
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bgrdqiw* de certo foreiro, a quem Alfonso II emprazara ume 
herdade reguenga, maiores foros do que os devidos. Os co 
lonos recorreram eotâo ao rei, o qual ordenou ao judex  de 
Geoyeia, que, examinada a materia, se achasse a queixa justa, 
constrangesse da sua parte o prestameiro e os mordomos 
da terra a restituirem o excesso que tinham levado 1.

Ê geral nos concelhos do typo de Salamanca a regra ¿cerca  
da multa fiscal imposta ao homicida:

, «N io  deis senão trezentos soidos pelo homicidio, por mão d oju ix  
-  e por mandado do concelho (tribunal municipal).»

Varias outras disposições, que ahi se encontram commura- 
mente, provam que, no que tocava ao exercicio da jurisdic- 
çto e ainda a uma parte das funcções administrativas, o 
cargo de judex era equivalente ao de pretor da primeira 
formula; por exemplo:

«Se o juiz, tendo apprehendido alguma cousa a alguém, não qu i- 
zer trazer a questão a juizo (dos alcaldes) ou n io  quiser acceitar 
fiador (reslituindo-a) matem-n’o sem coima2.»

«Não dem pousada (aboletamento) cavalleiros,. nem alcaldes, nem 
clérigos (abhaltt), mas sámenle peões, por determinação d o  ju iz .»

A  primeira destas duas citações prova quanto a distribui
ção da justiça dependia do judex, dando-se tal faculdade 
aos lesados pela denegação delia : a segunda que elle n io  se 
limitava a intervir nas questões forenses, mas que tinha parte 
maior ou menor na administração municipal.

* ’ L. 2 d’Aff. III, f. 20 T. Veja-se também a carta de Saneho I I  a 
f. 28 u.

* N'alguns destes concelhos estabelece-se uma especie de multas 
irrisorias para o homicidio do magistrado em consequência da dene- 
gação de justiça, taes como um copo cheio d’agua, uma pelle de coelho 
paga por cada um dos vizinhos, menos pelo matador, etc. Yej&m-se 
os foraes de Sancta Cruz, Fresno, etc.



LIVRO v m  —  PARTI II 147
Mostrámos que nos concelhos do typo de Santarém ou de 

Lisboa o  alcaide era uma entidade diversa do rico-homem, e 
que o seu cargo, ao qual andavam conjunctamente annexas 
funcçdes civis e militares, pertencia ao mesmo tempo ao poder 
publico e  ao poder municipal. Nos concelhos da segunda for
mula a separação desse poder (mixto por dous modos nos 
da primeira) e a existencia de um official da corôa revestido 
exclusivamente de auctoridade civil davam ahi novas con
dições & indole do governo, condições que não só eram novas 
comparadas com as do systema que regia nessa parte os con
celhos de primeira formula, mas que também variavam entre 
si. As referencias a alguns foraes desta especie e a outros 
documentos analogos nos darão pela analyse uma idéa clara 
assim dessas condições, como das suas variedades.

Em 1130  Fernão Mendes, rico-homem do districto de 
Bragança, e Lampazas *, dô forai & villa de Numão, conhe
cida também pelo nome de Monforte, e situado nesse dis
tricto. Ê  o  forai de Salamanca. Nelle figura o  judex, cujas 
attribuições e direitos se estabelecem. Ha, todavia, abi outro 
individuo, que parece, pela simples designação e pelas atl»* 
sões da carta municipal, ser um alto personagem :

«Os cavalleiros de Numão não façam fossado senão com o t f f O *  
nhor (senior).»

«Os criminosos, que saindo das suas terras se acolherem ao se
nhor de Numão, fiquem immunes, salvo o caso de rapto de mulher 
casada i  face da igreja (de benedictione).•

«Armas que alguém tiver dadas pelo senhor de Numão, succe
dendo morrer o que as tem, outro senhor que venha depois não as 
peça, mas fiquem aos filhos do fallecido.»

0  montatico, isto é, a contribuição sobre o uso dos pastos 
baldios, deve, segundo o forai, repartir-se, dous terços para 1

1 Na aubseripção do forai dia-se regnante rege Alfonso in Legione 
et fn tota Strem atura, imperante Portugal infante domno Alfonso, 
potestas in Bragancia et Lampaaae Fernando Menendia.
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os cavalleiros, e um terço para Fern&o Mendes, o potestas. 
As vinhas e searas deste não ficam, conforme o mesmo forai, 
mais privilegiadas do que os bens ruraes de qualquer dos 
povoadores.

0  castello de Molas ou Mós teve o mesmo forai de Sala
manca em 1162. Nelle se lé:

« 0  terço dos cavalleiros façam fossado uma vez no anno com o 
senhor, de modo que leveis pão quente nos al forges e volteis no 
mesmo dia ao vosso castello.»

«Dareis parada1 ao senhor. . . . »
«As causas crimes em que é auctor contra alguém o senhor se

jam julgadas pelos alcaldes, respeitando-se o foro do r é u . . . .  e em- 
quanto o senhor estiver na villa não se ventile a causa. Tres dias 
depois da sua saída, o juiz faça penhora e dè destino (aos bens pe- 
nhorados), sujeitando-se á reparação o accusado, em harmonia com 
o julgamento dos alcaldes, pelo modo estabelecido no forai.»

No concelho de Valhelhas, constituido igualmente com os 
foros de Salamanca em 1188, os cavalleiros villüos desem
penhavam o dever do fossado do mesmo modo que n o  de 
Molas :

« 0  terço dos cavalleiros.. . .  não façam fossado senão com o se
nhor, uma vez no anno, salvo sendo de livre vontade.»

« 0  montatico de Valhelhas lragam-n’o os cavalleiros com o seu se
nhor, tomando para si a terça parle.»

«Os que saírem da sua terra pela perpetração de alguta crime, 
não sendo rapto de mulher casada á face da igreja, e se acolherem 
ao senhor de Valhelhas, fiquem immunes e livres.»

Nestes tres concelhos ha, pois, um personagem chefe de 
guerra, que capitaneia nos fossados os cavalleiros villâos, e que 1

1 Parada, Colheita, Jantar, Vida, eram na essencia synonymo*. 
Consistiam em regra estes direitos n’uma certa porção de victualhas 
para sustento do rei (Colheita ou Jantar); do rico-homem ou près- 
tameiro (Parada) ; e dos ministros inferiores, como mordomos (Vidg). 
Este assumpto pertence a outro logar.
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se denomina o senhor da villa. Como se vé do forai de Mo
las, a sua residencia ahi é temporaria, talvez accidental, e 
desse mesmo diploma se deprehende que elle é um homem 
poderoso, cuja influencia immediata podería obstar 6 impar
cial distribuição da justiça. O senhor é co-proprietario nos 
pastos communs, e o concelho tem, até, o encargo de o 
sustentar quando elle reside na povoaçfio. Mais: o senhor 
póde intervir na promulgação das leis ou posturas do muni
cipio, ainda das mais graves^ Valhelhas, por exemplo, era uma 
das villas dadas aos templarios. Eis o que depois se accres- 
centou no fora i1 :

«Viu isto o mestre D. G. Sanches2. £  ao commendador D. L. 
Peres, ao concelho e aos alcaldes pareceu conveniente, por interesse 
de grandes e pequenos, que viiinhos de Valhelhas e seu termo, que
rendo vender herdades baldias ou cultivadas e casa de morada, as 
vendam a individuos que hajam de sujeitar-se ao forai, prohibin- 
do-se que sejam vendidas a cavalleiro nobre (cabalaria de linaiie), 
a bispo, ou a homem que pertença a outra ordem de cavallaria. 
Será multado em cem morabitinos o contraventor, e ficará nullo o 
contracto de compra c venda, sendo além d*isso justiçado o réu como 
aleivoso.A

Esta severa resolução do concelho fui vista pelo mestre 
do Templo, que representava de logar-tenente do rei em 
todas as terras da ordem 8; mas quem a toma é o com
mendador de Valhelhas com os alcaldes e concelho. O tem-

1 No proprio original, que se acha no M. 8 de P. A. N.° 16. A pas
sagem citada no texto, bem como outra sobre a colheita, não foram 
transcriptas no registo de Alfonso II, que hoje constitue o N.® 8 do 
M. 12 de For. A n t, onde se acha lançada a carta municipal de Va
lhelhas.

2 Provavelmente o mestre qne o A . do Elucidario pretende se cha
masse D. Gomes Ramires: Elucid. v. Tempreiroe.

3 Já n’outro logar advertimos, e ve-lo-hemos ainda com mais indi- 
viduação, que os templarios eram reputados usufructuarios amovi- 
ve¡8, por plenas e perpetuas que fossem as doações de terras feitas 
¿ ordem. Assim o mestro do Templo não era na essencia mais do que 
um tenais.
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plario L . Peres é evidentemente o temor de quem se fala 
no forai, e o mestre, também n’outro sentido êenhor (do
minât terrae), especie de rico-homem de Valhelhas, como 
o  era das demais villas do senhorio da ordem.

Destes textos combinados resulta que o temor, nos con
celhos perfeitos da segunda formula, n&o era mais do que 
um prestameiro, oujo principal mister consistia em conducir 
á guerra os cavalleiros villáos, e que tinha além d’isso ou
tros direitos e encargos, mas taes que não bastavam a iden- 
tificà-lo com a magistratura municipal, como o alcaide nos 
concelhos do typo de Santarém. A este correspondia sob tal 
aspecto o ju d ex1. A existencia ou n3o-existencia do tenior 
não influía no mechanismo do governo municipal, e, até, em 
Numio o rico-homem parece confundir-se com o tenior, n&o 
sendo impossível que este concelho fosse um préstamo espe
cial de Fern&o Mendes, o  tenent de Bragança e Lampazas.

A manifestaç&o primitiva do poder regio nos concelhos 
moldados pelo typo de Santarém fora também, quanto a nós, 
esta, n&o só porque se encontra nos mais antigos foraes, mas 
ainda porque, sendo menos liberal que essoutra de que va
mos falar, devia precedê-la, visto que o progresso da liber
dade foi lento e gradual. Desde o meiado do século XII 
encontra-se nos municípios desta formula um privilegio no
tável, que aliás caractérisa o maior numero d’elles *. Esse 
privilegio exprime-se, por exemplo, no forai de Freixo pela 
seguinte phrase:

«Dou-vos por foro que não tenhaes por senhor senão o re i ou seu 
filho, ou queai vós, os do concelho, quiserdes.»

1 Ne ultima passagem citada nSo figura o judex do Valhelhas : 
todavia pelo forai sabemos que ahi o havia. Ou ua occasifto de se 
facer aquella postura estava vago o cargo, ou o redactor o incluiu 
na palavra alcaldes. Nos concelhos deste typo ha exemplos de se cha
mar ao ju is alcalde de rege.

* Freixo, Marial va, Celorico, Orrios, Castrei ção, Penamaoor, Guarda, 
Gouveia, Penedono, Idauha velha, Proença velha, Sancta Cruz, Cas- 
tello-Mendo, Salvaterra do Extremo, etc.
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Ou com o no de Castello-Mendo:

«D o u -vos Umbem por foro que não tenhaes oulro senhor, que 
n io  seja eu ou o meu herdeiro.»

Ou d o  da Guarda:

«Dou-vos ainda por foro que não tenhaes oulro senhor, senão a 
nós os reis •  nossos filhos e quenl o concelho qttiiC r.»

Á  que faclo material correspondía este privilegio ou eléta- 
pç&o? Ficava o concelho ¡inmediatamente sujeito ao rei sem 
intervengo dos officiaes regios superiores ; do rico-homerti, 
do meirínho ou juiz de comarca, e do mordomo maior òu do 
alm ojarife do districto? Eram taes concelho* uma especié 
de republicas federaos, no meio das quaes o rei figurava 
com o laço commum que as unia? Ficava ao alvedrio dos 
villfios o nomeiarem ou deixarem de nomeiar um senhor? 
Alguns escriptores imaginaram que essa singular disposição, 
contida em grande numero de foraes, creava uma situaçio 
próximamente analoga a isso, chegando a considerar todos 
os municipios a que ella foi applicada como verdadeiras be- 
he trias *. Ê uma idéa inexacta. O privilegio de nfto 1er se
nhor (um or, dominus) consistia em não se dar ao concelho, 
a que era concedido, um prestameiro especial que exercessO 
abi uma subdelegaçlo do rico-homerO (dominus terrae); con
sistia em ser abi a parte de auctoridade régia que competia 
ao tentns exercida directamente por elle*. As provas desta 
interpretado parecem-nos evidentes.

1 Figueiredo, Nova Hist. de Malta. T . 1 p. 70 nota 88. Acerca das 
behetrías falaremos opportuoamente.

* Para eomprehénder bem esta organisação complicada em sl, é  
ainda mais complicada pelas suas variedades, é necessario ter éein- 
pre presoDte o quadro que em resumo traçámoí (Vol. 3 p. 904.) da 
jerarehia administrativa do reino. Também importa nSo esquecer o 
que mais de nma ves temos recordado ao leitor, a confusão, o flu
ctuante dos vocabnlos nos antigos diplomas. Dominus, senior, senhor, 
nos foraese documentos analogos, significam umas vezes rico-homem,
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No forai de Penamacor a disposição contida nos que ficam 
j& citados e em mais alguns desapparece para ser substituida 
por outra:

«Não sejam dadot em prestimonio os homens de Penamacor.»

E no de Proença:

«Os homens de Proença não sejam dodos em préstamo K »

Isto reforça o que acima dissémos sobre serem os senho
res locaes dos concelhos, onde os havia, simples prestameiros 
inferiores aos tenentes do districto. O forai de Proença é 
expedido, sento por um rico-homem, ao menos por um in
dividuo que equivalia a qualquer delles, o mestre do Tem
plo (Pedro Alvitiz), e esse personagem compromette-se a 
nloconverter jámais Proença num  préstamo; isto é, o  se
nhorio da villa será exercido por elle e por seus successores, 
aliás a condição inserida no forai significaria a restituição 
da mesma villa á coroa.

Muitas destas povoaçdes assim privilegiadas eram cabeças 
de districto: se a exclusão contida no privilegio não se re
feriste a um individuo diverso do lenem, ella importaria a 
negação da suprema auctoridade do districto, ou a depen
dencia em que o rei ficaria da approvação do concelho para 
escolher o seu principal delegado; e não só da approvação 
do concelho cabeça do districto, como também de todos 
aquelles que gosassem de igual prerogativa dentro da res
pectiva comarca.

Mas o que sobretudo prova o verdadeiro valor deste sin-

ontras prestameiro. Dominus, dominas terre prevalece ordinariamente 
para significar o primeiro; senior para significar o segundo; mas 
uAo se póde dizer que isto seja regra absoluta.

1 O forai de Proença era o de Idanha a nova, na qual devia achar-se 
a mesma phrase; mas este já  n&o existe, ao menos no Archivo na
cional. •Uamus vobis populatores foros et costumes de Egitania uova .*■ 
diz o mestre do Templo Pedro Alvitiz, que povoou Proença.
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guiar privilegio é a com parado de outras disposições con
tidas nos mesmos fbraes em que elle se estabelece e em 
diplomas posteriores que a esses foraes se reportam. Vianna, 
por exemplo, era urna das villas exemptas:

« N io  tenhaes por senhor (teniorem) senio a mim re i, e a minha 
m nlher e filhos >
i

£  todavia estatue-se que :

■Se algum homem v ie r .. . .  com alguma rixa v e lh a .. . .  quem 
entrar após elle (nos termos do concelho) pague ao senhor que tiver 
TUnrna (domino que tenuerit Vianna) . . . .  »

Trancoso era uma das villas mais liberalmente constitui
das, e  o seu forai o modelo que mais vezes se citava quando se 
queriam conceder os foros de Salamanca. Gosava, portanto, 
do commum privilegio de só ter por senior o rei. Em 1270, 
comtudo, Alfonso III contracta com os habitantes darem-lhe 
estes annualmente seiscentas libras, cedendo-lhes elle

«Todos os direitos que o meu rico-homem devia haver dessa villa  
de Trancoso1.»

N o forai de Vianna, exarado jâ n’uma epocha cm que as 
idéas começavam a exprimir-se com mais alguma lucidez 
e precisão, denomina-se senior o prestameiro a que se al
lude na exempção de ter senhor, ao passo que o rico-ho
mem, de quem Vianna não deixa de ser dependente, se 
designa pelas palavras dominus qui tenuerit, equivalentes de 
tenens. Em Trancoso, cujo forai exclue a idéa de um senhor 
particular, não deixa também de existir uma especie de se
nhorio exercido pelo rico-homcm, senhorio annexo ao cargo 
e que se manifesta por foragens tão avulladas, que Alfonso III 
exige seiscentas libras annuaes pela remissão délias.

i Tombo da Comarca da Beira L. 46 f. ó v. no Arch. Nac-
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Para concluir pelo que respeita ao temor nos concelhos 
perfeitos da segunda formula, cumpre notar que os exemplos 
de Freixo e da Guarda, que acima adduzimos sobre as res* 
tricçôes impostas na escolha dejum senhor local, se repetem 
uniformes na maioria dos foraes do typo de Salamanca assim 
modificado; isto é, o privilegio a semelhante respeito não 
restringe a liberdade da coroa a ponto de não poder o rei 
dar a villa em préstamo. Póde fazê-lo ; mas a concessio de
pende, como se vê nos citados exemplos, da acceitação do 
concelho. É este, em nosso entender, o valor restricto da 
phrase que nelles se emprega e de outras analogas, de que 
seja senhor o rei ou quem o concelho quizer. Não se estatúe 
ahi que o senhor seja electivo. O fim verdadeiro do privile
gio é não submetler os burgueses sem a sua annuencia a um 
cavalleiro poderoso, cuja acção oppressore, por isso mesmo 
que ê ass&s circumscripta tenitorialmente, se tornará tanto 
mais intolerável. Quando a villa for dada a alguém, o con
celho tem o direito de repeltir esse individuo, se o reputar 
perigoso. Esta interpretação, que nos parece a unica natural, 
é revalidada pelas phrases mair explicitas de outros foraes. 
O de Salvaterra do Extremo, por exemplo, diz :

«Não teuhaes por senhor senão a mim e meu filho, e ninguém 
mait se o não quiserdes.»

A auetoridade real sob o seu triplicado aspecto, jurisdic
cional, militar e administrativo, estava sufficientemente re
presentada pelo judex e pelo tenior, mas nas povoações que 
não eram obrigadas a acceitar todo e qualquer senhor espe
cial, sendo todavia acastelladas (o que se póde dizer acontecia 
em regra) o expediente a que parece mais frequentemente 
se recorria para substituir este, quando não o havia ou não 
era pessoa militarmente idonea, consistia em nomeiar um al- 
caide-mór, como nos concelhos do typo de Santarém. O cara
cter, porém, do cargo devia v.ariar e ser incomparavelmente
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mais restricto. Assim vemos, por exemplo, na Guárda, uma 
das villas exemptas de ser dada em préstamo, mencionar-se 
em varios documentos a existencia do rico-homem, do al- 
caide-mór, do juiz e dos alcaldes. Tal é urna carta de venda 
exarada em 1225, na qual se diz:

«Reinando Sancho II, sendo rico-homem de districto (domino 
terre) N ., alcaide (pretor) N ., alcaldes N. N. e N. com seus compa
nheiros, ju ii N ., vigário N . l »

Nesses concelhos o pretor punha também ás vezes um 
delegado seu, um viee-pretor, como nos do typo de Santa
rém  *.• Mas quer exercesse por si o cargo, quer o exercesse 
por substituto, o  alcaide era um official exclusivamente do 
re i, e, em rigor, alheio à magistratura municipal. Era, diga
mos assim, um capitão de soldados, tendo a seu cargo a 
defesa da praca, e extranho ao governo civil. Leiam-se, por 
exemplo, os foraes de Penamacor e de Salvaterra do Estremo, 
logares fortes situados nas fronteiras. Nfto ha ahi disposi
ção alguma pela qual se nos revele que ao alcaide tocasse 
a menor funeção judicial ou administrativa, quer exercida só 
por elle, quer conjunctamente com os magistrados electivos. 
Á  sua existencia, postoque elle fosse uma entidade neces
saria nesses castellos do estremo, só accidentalmente se al
lude tanto n’um como n’outro forai. O de Penamacor re - 
fere-se ao alcaide apenas em dous logares; n’um para o su
jeitar aos regulamentos communs, n’outro para lhe attribuir 
uma tenue quota nos direitos de portagem.

«
De todas as viclualhas que vierem á villa, quando houver min

gua, ninguem compre nada sem permissão dos alcaldes» ainda que 
seja o alcaide ou um dos proprios alcaldes. »

•De quanto venderem ou comprarem deem dilima e ao alcaide 
um couro vermelho.»

1 Doc. n.» 36 da Nota II no fim do rol.
* Ibid. n." 36.
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Todavia ao expedir-se o forai jô existia em Penamacor 
este official militar, que era dos que haviam começado a po
voar, isto é, que provavelmente presidira & construcção ou 
reedificaç&o daqueile importante castello1.

0  forai de Salvaterra do Estremo unicamente menciona 
o alcaide para o inhibir de tomar parte nos negocios civis 
como procurador ou advogado.

«O alcaid e.. . .  n io  aeja vozeiro (non rit in votaria) *.»

Estes officiaes eram ás vezes commissarios regios, que se 
mandavam para as villas fundadas ou organisadas de novo 
pelo typo de Salamanca, para activarem o desenvolvimento 
da povoação. Nfio cabendo como magistrados na jerarchia 
municipal, revestiam-se de uma dignidade militar, cuja acção 
administrativa era accidental e transitoria, ficando depois, 
provavelmente, incumbidos da manutenção e governo do 
respectivo castello.

Na terceira formula o pretor é como no typo de Santa
rém uma entidade ao mesmo tempo municipal e real. A prin
cipio a organisação dos concelhos deste genero aproximava-se, 
segundo parece, do typo de Salamanca, acaso porque o forai 
d ’Avila era assás semelhante a elle. Na carta municipal de 
Evora e nas das outras villas ou cidades, em que essa carta 
foi servilmente copiada, vamos encontrar o judex do typo de 
Salamanca e o privilegio de não haver ahi senhor especial, ou 
por outra, de não ser a terra dada em préstamo. Sabemos, 
além d’ isso, por outros documentos que ainda nos começos 
do secuto XIII os magistrados duumviraes se chamavam ahi

1 N. pretor qui incepit populare: For. de Penam, de 1191.
2 Que tu 1er os costumes da Guarda (Ineditos d’Hist. Port. T. 5 p. 

405 e segg.) persuadir-se-ha de que os alcaides nos concelhos per
feitos da segunda fórmula intervinham largamente no administrativo 
e no judicial. É que ahi está frequentes vezes a palavra alcalde tro
cada por alcaide. Este erro n&o é só da edição da Academia; é tam
bero do codice d’onde os costumes foram transcriptos.
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alcaldes, e que em alguns concelhos da Beira-baixa e do 
alto Alemléjo retiveram, até, por mais tempo essa denomina
ção. Mas as magistraturas que regularmente nos apparecem 
n'estes municipios durante o decurso do século XIII, epocha 
do estabelecimento da maior parte d ’elles, são as do al
caide e dos juizes, como no de Santarém e seus congeneres 
o  são as do alcaide e dos alvasís1.

Não é pelo forai d’Evora nem pelos outros a que elle 
serviu de modelo que boje sabemos serem analogas, relati
vamente ao alcaide, a primeira e a terceira formulas. Em 
nenhuns foraes desta especie são bem expressas a indole e 
as funcções dos magistrados municipaes. Ê d’outros do
cumentos, e sobretudo da legislação interna dos concelhos 
do Alemtéjo central, no deeurso do século XIII e nos prin
cipios do X IV , que principalmente se deduzem essa indole 
e funcções. É  ahi onde vemos que o alcaide intervem nas 
deliberações municipaes, em actos judiciaes, e nas questões 
administrativas; é ahi que o encontramos revestido do du
plicado caracter de official do rei e de magistrado burguês. 
N o principio da collecção de posturas d’Evora do século XIII 
communicadas a Terena, lemos:

«Isto foi feito e confirmado por N . alcaide e por N. e N. juizes 
e por todo o concelho d’Evora. Era 1302 (1264).»

E mais adiante:
«Isto foi posto pelos juizes e pelo alcaide e por todo o concelho 

d’ Evora.»

* Sobre a doutrina deste §  veja-se a Nota II no fim do vol. de n.° 
52 em diante. Independentemcnte dos diplomas ahi citados, vé-se que 
o cargo de judex nos concelhos do typo de Avila foi uma instituição 
transitoria, comparando o forai de Gravão (transcripto do d’Evora) 
com a sua versão vulgar. No original latino-barbaro diz-se: ■ Pro 
totis querellis de palacio judex sit vozeiro;» e na vers&o: Por todas 
querellas do paço o almoxarife seja vozeiro.» Evidentemente o erro 
de versão era impossivel aqui. É  que o encargo que devia pesar sobre 
o judex, que não existe, pesa sobre o ministro fiscal. Esta observa
ção teremos ainda de a aproveitar a outro proposito. ,
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Depois:
«Isto foi feito por N . alcaide, e por N. c N. juizes, e por todo o 

concelho. Era 1308 (1270).»

E no fim:

«Estas posturas foram feitas e outorgadas por mandado do alcaide 
e dos juises e do concelho d’Evora1 2.»

Sancho I escrevera em 1210 ao concelho de Covilhan 
para que admittisse por vizinho a seu filho illegitimo Gil 
Sanches e a um certo Paio Paes, dando-lhes um quinhão 
de terra. O concelho declara a sua annuenda aos desejos 
do rei :

•Eu o alcaide, e nós os alcaldes e o concelho da Covilhan vimos 
cartas do senhor rei Sancho, nas quaes uos mandava pedir um her- 
damento com terras para seu filho D. Gil Sanches e para Paio Paes, 
devendo ambos possui-lo ao meio. Dêmo-lo, como o senhor rei man
dou, para que povoem, criem e lavrem, e sejam reconhecidos por 
moradores dentro do termo da Coviíhan *.*

Em 1251 varios vizinhos d ’Evora fazem doaçSoao chan
celier Estevam Ànnes da herdade chamada Alvito no termo 
da cidade. Esta dadiva recebe a insinuação do concelho:

«Nós N . alcaide e N. e N. juizes e todo o concelho d’Evora a 
rogo dos sobredictos doadores.. . .  damos por válida e accrita a dieta 
concessão.. . .  e recebemos por consocio e vizinho o dicto chancelier 
promettendo fielmente que lhe defenderemos a mesma herdade com 
toda a diligencia, como se nossa fosse3.»

Annos depois (1257) Affonso III, agradecendo ao concelho 
o beneficio que fez ao seu valido e pedindo-lhe que accres-

158 HISTORIA DE PORTUGAL

1 For. Ant. de Leit. N. f. 148 e segg.
2 G. 15 M. 11 N.» 60 no Arch. Nac.
* G. 3 M. 1 N.* 16.
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ceute o» terrenos dados em Alvito, dirige-ge ao alcaide, jui
zes a concelho 1 *.

Em 1271 o concelho d’Elvas manda copia por certidão 
do seu foro e da sua carta ao concelho de Castello-braueo, 
fundado em commum pelos templarios e por um nobre com 
o forai e costumes d’Elvas. Tinham-na ido pedir um capel- 
ISo do Templo e o alcaide e o sesmeiro de Castello-branco

Nos costumes de Monte-mór-novo ordena-se que :

«Todo o homem que o alcaide prender, dando fiador antes de 
entrar no casteHo, deixem-no ir com o que for seu. Se chegou a en
trar )á antes de dar fiador e o der depois, soltem-no do mesmo modo. 
Se depois lhe mostrarem perante os juizes que é culpado do crime 
que lhe attribuera, dé cinco soldos d'aljubádigo (carceragem) e se 
n io  Ih’o poderem mostrar, não os dé. • . . »

«Quando vizinhos da villa se travarem em briga, dentro ou fóra 
da povoação, os juizes, se ahi estiverem, tomem-lhes fiança para vi- 
rom a juizo perante elles, e se aoaso ahi n io estiverem, prenda-oe o 
alcaide, e obrigue-os o  dar fiança para virem receber julgamento dos 
juizes. Se houver morte de homem, não lhes acceite fiadores, e ve
nham os juizes e façam com o alcaide toda a justiça, conforme o que 
está determinado no fora i3 4.»

Procedendo-se e n  1265 á demarcação do couto de Por
tei. nos pontos em que partia com os termos de Monsaréa 
e de Evora, assistiram a essa diligencia, n io só os juñes e 
varios cidadãos d’Evors, cujos nomes se acham incluidos no 
respectivo instrumento eomo testemunhas, mas também o 
alcaide *.

Oestes extractos, portanto, e de outros que poderiamos 
accumuler, vemos que nos.concelhos do typo d’Avila o alcaide, 
que como governador militar da villa ou cidade não podia 
deixar de ser official do rei, entrava ao mesmo tempo no

i L . 1 de D . de Aff. III f. 19.
* G. 7 M. 10 N. 23.
3 Ined. d’Hist. Port T . 5 p. 379.
4 Diaaert Chronol. T. 1 Doc. 71.
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gremio da magistratura municipal; que intervinha nos nego
cios administrativos e de jurisdicção; que tomava, até, parte 
nas deliberaçdes Acerca de regulamentos internos. Sob este 
aspecto assemelhava-se, conforme dissémos, ao alcaide do 
typo de Santarém. Todavia, do complexo de documentos de 
que isto se dcduz deduz-se tambem que, apesar disso, a sua 
importancia em relação As categorías sociaes e A coroa era 
talvez menor que a dos alcaides dest’outro typo. É facto 
bem significativo o silencio dos foraes a respeito de um cargo 
cuja acção parece deveria ser regulada, ao menos n’um ou 
n’outro caso, pela lei constitucional do concelho, como nos 
da primeira formula. Depois, a existencia simultanea do 
alcaide-mór e do menor falta geralmcnte nos documentos 
relativos aos municipios modelados pelo d’Evora ou d’Avila; 
e se em alguma parte havia os dous graus, elles não se dis
tinguem. É verdade que em 1221 se mencionam dous al
caides, como existindo conjunctamente em Sortelha 1; mas 
este exemplo, o unico que nos occorre, póde proceder de 
uma dessas incorrecções de phrase tão vulgares nos antigos 
diplomas, e pouco fundamento se deve fazer sobre tão fraco 
alicerce. Entretanto isto não passa de mera conjectura. Nas 
povoaçdes desse typo entregues ao senhorio das ordens, onde 
existia uma commenda ou perceptoria, e portanto um freire 
que representasse o mestre da ordem e por elle o  rei, o 
cargo de alcaide era supprimido *, ao passo que nos das ou
tras formulas, e ainda nos imperfeitos pertencentes do mesmo 
modo a ordens militares, nem por isso elle deixa de existir 
muitas vezes, como jA temos visto.

O que parece poder-se concluir do exame dos documentos 
relativos aos concelhos do typo d’Avila immediatamenle su
jeitos A coroa é que o alcaide, posloque escolhido pelo rei 
ou pelo rico-homem, porque nenhum vestigio achamos de que

> Doc. 72 da Nota II no fim do vol.
* Ibid. Doc. 63, 64, 74, 76, 76.
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foM6'eIe»lm^Mria*teTeseB<tirado do ’ seio de p v ep iu b a r- 
guesia, d’oedetam bem  saiam, mas p or, eleição,> o* ju ñ es  *. 
Paraeqtedifierénça podia concorrer nais d f e m » motivo* 
O  Atepstejoe .a Beira-baixa, onde esta especie de ooweelbos 
se tornar amais vulgar, eram principalmente defendidos pe* 
las ordens militares, que cubriam aquellos territorios pelo 
lado da Beira, do Guadiana e do Aigarve ; ao norte e oriente 
os templarios, os freires de Calateara e os hospitalarios; ao 
sol e  sudoeste os spatharios; e por isso as aicaid árias deviam 
ahí ter menor importancia. Além d'isso, sendo nesses distra
ctos que, por causas nataraes, prevalecía então: «orto  boje 
a grande cultura e portanto a grande- propriedade, era ahi 
que entre os burgueses se báviam de encentrar hoqiens mais 
opulentos, que, sem deixarem de pertencer k dasse dos cu- 
valleiros villSos, tivessem recursos e influencia para preen
cherem aquelle cargo. Adsim, alheio Avido qob il e aventu
reira do cavalieiro nobre, e obrigado com o proprietario rural 
a residir no meiodos seus concidadãos, o  alcaide traostagano 
o t o  precisava de delegar n’um alcaide noenor o exercicio da 
propria auctoridade.

Resta falar na ultima das desses em que dividimos os con
celhos perfeitos. Esta, como dissémos, postoque abrangendo 
menor numero delles, encerrava urna grande variedade de es
pecies ; mas o ebefe militar da pavoação, «  alcaide, encontra-se 
ahi gerahnente. A  situação deste official reg io  em relação ao 
concdho era analoga á sua situação em algum dástresgrandes 
typos; isto é, elle tinha mgerenda-na administração munici
pal, como nos da primeira e terceira formulas, ou deitava de 
a ter como nos da segunda. ÀafuncçOes militares queexereia i

i Para quem esti affeito á leitura dos doemnentos do socolo X III 
k o  orna rasio particular e n  abono desta'optatio: dp digamos assim, 
«  côr pouco aristocratie* dos nomeo dos individuos revestidos deste 
cargo* Kas posturas d’Evocs, por èxemplo, figuram como alcaides 
J o io  BarotUos, Domingos Pires, etc.

11



1 6 « m srem u  M  m m ultniiiM H4 nécessario, por fia de re$ra, nas poveações mais impórtenles, fosee qnel fosse a sue orgsouaçËo. porque a al- caçova ou castello, e manifestação materi aida força publica, o symbelo do poder do rei, dificilmente faltaria nessaspovoa- ç8es, Aibda quando estas eram fundadas de nevo, e o castelle apenas se achava delineado, nstneiava-se logo para ahi nm alcaide, como ba pouco vimos em Penamacor, o qual is vetes usava tAo sdmente- do titulo de povoador (pobrador), em- quanto senão realisava a edificare da alcaçova. É o que, por exemplo, acontecia em Moosaraz (concelho perfeito da primeira formula), onde em 1266, em ves de alcaide, achamos precedendo aos juises munkipaes um pobrador, o qual dons anues depois se intitula pavoador-mór (poblador mayor) e 
aloaido da odia *. É por isso que o pretor apparece logo nos concelhos perfeitos da quarta formula, quer fossem anteriormente mubioipios imperfeitos, cujas instituições se completassem pelo mm forai, ou que insensivelmente se houvessem transformado por uso ou por movimento espontaneo; quer fossem formadas de aldeias e casaca soltos sem nenhuma organisaç&o municipal anterior; quer, emfim, surgissem n'um logar enno, eu pela colonisação radicalmente nova, ou pela repotaoaçko de fogo morto.Guimarães, que, segundo vimes, era no século XII um burgo, um concelho imperfeito da quarta formula, achamo-la convertida em municipio perfeito nos 6ns do século XIII. Em 1272 Alfonso III expediu-lhe uma confirmação de privilegias, em virtude de contendo que houvera entre os burgueses e os. officines da coroa, de que resultara um inquérito sobre os foros, usps e costumes da villa. Nesse diploma, de-

i  Lrv. dos Bens de D . Jo. de Portei £ 17 v . e 38 no Àrch. Nao.—  
Nae Inquirições de 1990 lênses «A aldeie de fto n e fa  diaem aa tes* 
tem unhasquea pofcrou Eetevam Peres Pohradar de Chave*,»  Inqnir. 
da Beira e Alemdoaro £  119. Em Vianaa, quando se fnndou, o al
caide chamava-se também jpobr.ador: L . 3 d* Alemdoaro 1190 v.
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pois de ee mencfonarem varia» inmunidades de que et ha
bitentet goeavam na distribuição da justiça, e  os vexame* 
fiscaes de que eram exemptos, lé-se o  seguinte :

«Achei (pelo inquérito) que os sobredictos homens-tem estes usos 
e  costumes, a saber: devem guardar o castello e ir á vêla delle (fa
ner sentinella), elegor por si alcaldes e andador, • ser eaemptos de 
boste, annúduva e fossado: achei igualmente que el-rei D. Affonso 
o  velho meu bisavó lhes den esses usos e costumes *.»

Esta passagem, independente de todos os demais factos 
que resultaram do inquérito, basta para vermos que o burgo 
se acha transformado n’um grande municipio com juñes 
electivos, os quaes tomam a denominação de alcaldes; que, 
afóra os homens de rua, os burguesa antigos, ha ahi caval- 
leiros villâos * ; que o guardar a alcaçova ou castello é todo o 
serviço militar que lhes incumbe. Nesse castello ha, portanto, 
um governador, um alcaide que os rege militarmente, ao 
menos emquanto desempenham o dever a que eptão adstri- 
ctos. Mas essa entidade é absolutamente alheia ao municipio: 
porque no inquérito que serve de fundamento é confirmação 
não ha a menor referencia ao alcaide. Em Guimarães, onde 
os magistrados duumviraes, cuja origem é obscura ®, adoptam 
a designação do typo de Salamanca, ha ainda outra seme
lhança com os concelhos perfeitos de segunda formula; 6 
esta separação completa entre o pretor e o municipio. Sendo 
dirigida a carta a que alludimos aos officiaes da conda na-

> L. 1 de Doaç. d’Aff. III f. 116.
* Prova-o a exempçâo do fossado. Fossado, na verdade, significava 

ás veses o mesmo qne a hoste on a expedição militar a que iam tanto 
pedes como cavallerros, sentido em qne ndo prosaria a existencia é s  
cavalleiroe; mas aqai essa significando é inadmissível, mencionan
do-se coqjmotamente a exempçdo de hoste.

3 A  inquirição a qne se refere o diploma de Affonso U I to a  ine
xacta fasendo remontar a magistrats ra dunmviral e electiva de Gui- 
mardes ás concessões de Affonso I. A  carta dos privilegios aoeresoea- 
tados por este ao burgo instituido por sen pae ndo enserra tal pro
visão, e se existisse outra posterior a ella, em que essa faculdade se
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quilla poyoação, cabeça de um rasto districto, omitte-sc 
entre eH esopretor *, e a t é  dos proprios direitos que con- 
stituiam os prorentos das alcaidarias nãoapparecem ahí ves
tigios. O alcaide de Guimarães subsistia de um prestimonio 
estabelecido n'putra parte, que andara unido ao castello; 
porqoe nas inquirições de 1280 lè -se :

«E  o alcaide de Guiñarles tem outres tres casaos que são o  prés
tamo do castello daquella villa2.*

jt.» - • «
■ . Pal» ooptrario, no forai de Monforte de Rio-lirre esta
túense positivamente:

kO alpaíd^ deve taxer justiça com os juizes dessa villa.»

Em Monforte, portanto, a organisação municipal, nSo per
tencendo a nenhuma das tres formulas regulares, aproxima- 
se, em relação ao alcaide, dos typos de Santarém e d'Avila.

Nas terras das ordens militares, organisadas com insti
tuições completas, mas alheias aos tres grandes typos de 
Santarém, - Salamanca e Avila, succedia o mesmo que nos 
concelhos daquelles typos quando pertenciam a alguma dessas 
ordens. O commendador substitaia o  alcaide, ao menos algu- 
DMs veces; D'isto nos subministra exemplo o forai da Ericeira 
(12 Í9 ), villa sujeita á ordem de Calatrava ou de Avis. Povoa- 
pão principalmente habitada por pescadores, abi o  forat devia 
acCommòdar-se á situação dos vizinhos e ter em parte um 
caracter especial. Entretanto, pelo que respeita ao represen-

houvesse HberaKsado aot burgueses, acb&r-se-hia incluida na con- 
áruaç&ô' geral de Áffonso II (G. 15, M. 8 N.° 20) onde se encontram 
inserido* :oa dona fioraes dados pelo conde Henrique e por sen filho. 
O mais provável é que, crescendo a villa em população e força, os 
risinhos por si proprios, fossem, como em outras partes, organisando 
mais liberalícente o municipio. O proceder o facto de uso ou cootome, 
segundó se dis, está indicando isso mesmo.
• * «Almoxarifo, judiei (o da comarca) et maiordomo rimaranensi.»

* L. 6 d'Inq. de D. Dints f. 5 v.



LIVRO VIII —  PARIR D 165
tante da aoctoridade suprema, ao delegado do mestre d-Avis, 
e  por este do reí, a Ericeira entra na tegra 'geral;

« . . . .  Se elles (os clérigos, beneficiados) delinquirán .contra o ten 
eommendador, perdoe-se-lhes peta primeira t e s , . . . »

•Os alcaldes sejam Vizinhos, nomeiados ïâprUtùMeHlo 8b '¿eût*' 
mandador e do coneelbe, «-fiquem exemptos des: impostes.»

.• , * ' ; , fj
D o feral de Bragança (1187), apenas se, póde concluir 

que é urna terra importante, a cujos moradores,. peões e 
cavalleiros, se concedem extensos privilegios ejurisdicçSo 
sobre si, postoque nenhuma allus&o baja no diploma aos ma
gistrados duumviraes, nem ao alcaide, antes p chefe militar 
da alcaçova parece nfio ter a menor aúctoridade sobre os 
vizinhos, porque os cavalleiros villâos podem ir. ser homens 
d’ armas de quem quizerem : ‘ .

1 I
«Os varões da vossa cidade sirvam a quem quiserem i a <t-re¡, ao 

conde, ou aos infanções.» .

E em harmonia com esta faculdade, o forai estatúe^, refe
rindo-se aos que morrerem sem herdeiros:

•Metade de tudo quanto possuir o fallecido dè-o o lebneelho por 
soa alma, e ao teu «n itor (chefs, patrono) a outra metade.»

\

E  também:

«Doa cavalleiros que tiverem recebido de teue teahoret mulo ou 
eavalto ou armas, se morrerem, nada se restitua aot tenhoret.|» ‘

Apesar, porém, destas liberdades dos cavaíleiroq viUftos 
de Bragança, parece que elles preferiam o  serviço rdtataei 
a qualquer outro, e que o alcaide da alcaçova veiu a, ad
quirir o  duplicado caracter, em geral annexo ao oafgo; dê 
official regio e ao mesmo tempo municipal, porque como 
tal nos apparece nos documentos do século X1U, opde tam
bém achamos já expressamente mencionada a existencia de
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magistrados duumvir*©* c o n  o titulo ora de tdcaldtt, ora de 
juixet. E n  1261 A fonso 111 escreve ao alcaide, juixet e 
concelho Acerca de representações que em nome delles Ibes 
haviam sido feitas contra os exactores fiscaes, que preten
diam sujeitar os bens dos cavalleiros villãos ao nuncio (lu
ctuosa dos cavalleiros) contra o  disposto no sen forai, que 
elle efectivamente manda respeitar. Não só, porém, neste 
documento, como também em varios outros se encontra a 
magistratura duumviral de Bragança, que por isso se vé ser 
um concelho perfeito da quarta classe ou formula1.

N lo  accrescentaremos mais exemplos. Resumindo o que 
até aqui fica dicto, vemos que, afóra os ricos-homens dos 
districtos, e ao lado dos juizes municipaes, dos modernos 
duumviros, bavia uma entidade que ligava os gremios po
pulares perfeitos ao governo central, entidade, que, desi- 

'gnada pelo nome de alcaide nos da primeira, da terceira, 
e ainda em alguns da quarta formula, exercia em regra 
funcções jurisdiccionaes e administrativas, mas sobretudo 
militares, e que, se pela origem pertencia á categoria dos 
officiaes da corda, por uma parte daquellas funcções se en
troncara na magistratura burguesa; que, porém, nos conce
lhos de segunda formula, as funcções do pretor se dividiam 
por dous, o judex e o  temor, o primeiro representante civil 
do rei, o  segundo representante militar, sendo todavia este 
substituido de novo pelo alcaide, simplesmente para a ma
nutenção e defesa da alcaçova ou castello, nas villas que 
obtinham o privilegio de não ter senhor particular, ou por 
ontro qualquer motivo, sobretudo quando essas villas eram 
situadas nas fronteiras do reino.

Relativamente aos alcaides, ainda resta a considerar um 
facto que a outro proposito jà observámos *. A segunda me-

< L it. 1 de D. d’Aff. m  f. 48.— Nota II no fim do vol. n.* 82 e 88.
* Y c t A \ p e f. 66 « m g. e M ota V III a» fim  do memw votam *.
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tade do seculo XIU vio verificarle u n  pbeoomedo singular, 
pelas causas que nesse logar iqdicânos. A  necessidade de 
oonverler as contribuições em rendas pecuniarias certas, sim
plificando a percepçSo dos imposto», fes com qpe tanteos 
concelhos perfeitos co n o  os imperfeito»' 'ganhassem novas 
franqnasas e garantias, e  que ainda alguns districtos, regidos 
até entko pura esnnplesmeote pelea oSciaes da coréa, ob* 
tivessem serem convertidos em extensos municipios, e ao 
mesmo tem po dotados com as novas exempyõe» que se con* 
cediam aos já existentes K Por agora, sé cabe aqui particu* 
larisar as alterações que oessa conjunctura ao - malharam, 
relativamente aos pretores.

Convertendo os tributos do conodbo de Traneoso em uma . 
renda aneeal paga aos terços do anuo (1270), Àffsuso III 
accreseenta :

« £  vós deveis apresenUr-me um cavalleiro de linhagem (militem 
generosum) cada ves que eu o quiser, o qual me fari œenagem desse 
meu castello de Trancoso, e vós deveis pagar-lbe para que sirva na 
tenencia do dicto castello1.»

Em 1264 os direito* reaes de Pensmacor s lo  tran for
mados em renda annual. A nomeiaçfto do alcaide pasta para 
os villãos com as mesmascondições de Trancoso 8, Na Guarde 
verifica-se em 1272  igual mudança de um modo inteirar 
mente analogo4, bem como em lionsaqcta^ cm dee ípressa-

» Ibid.
* Tombo da Comarea da Beira, L. 46, f. 4 v. ne Arch. Nae. No

te-se que Tuneóse era um dos graadea concelhos da n gn a d » for
mula exemptos de ter eenior, e todavia, na carta de substituição da 
renda certa aos tributos, dis-se que estes slo  os que w w  rieuã homo 
debet habere, o que corrobora a distincçlo entre o domXnue terrae e 
o  eenior. Note-ee tamben a existencia de nm alcaide, poeto guando 
aprouver ao rei, para a defesa do eaatello que e n  vizinho da fron
teira leonesa, o que tambem corrobora o que a tal rmpeitD diseémos.

3 Ibid. f. 85 v.
« L . 1 de D. Aff. III f. 117 ▼.
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mente se declara que o  raido da tenencia do castello ficará 
a cargo do municipio *.

Estes esempios.de se converter a akaidaria n’uat cargo 
de eleiçôo popular encontrampee nos oOncelbos mais liberal* 
mente constituidos, nos do typo de Salamanca» on deo /u da s  
era, como disséaMs, o  Verdadeiro representante>da«nctori> 
dade regia, e o  alcaide um official sem a mesma importancia 
que tinha noa oaoodhos de outras formulas ou typos. Toda
via, apesar da sua menor influencia, 6 obvia a vantagem que 
de facto resultara para os hurguetes de ester a tenencia da 
villa depeodeete do seu alvedrío, prerogativa que es habili
tava para se esquivarem aos abusos da força-militar.

Foi durante a segunda metade do século X1U que algu
mas comarcas ao norte do Douro» nas quaes aínda n lo  se 
achava estabelecida aorganisaçio municipal, ou apenas n’uma 
on n’outra povoaçlo de mais vulto a havia incompletissima 
ou rudimental, se converteram em concelhos fortemente con
stituidos com amplos privilégios, e entre estes os da eleiçfio 
do proprio alcaide. S8o dos mais notáveis Monforte e Monte- 
alegre*. Monforte, pobra fundada de novo no territorio de 
Rio livre e abrangendo-o todo, recebeu o  forai de Bragança; 
mas inserindo-se nelle disposiçOed q u e e  alteratám, tornan
d o-o  mató liberal. Por esse diploma, os direitos reaes foram 
conjuttctamente reducidos a renda annuel fixa. A doutrina 
do forfct de Monforte relativa ao pretor não sé nos mostrà 
sob qnaes condições a corda demittia de si o  direito de o es
colher,* mas também esclarece as funcçôes que lhe incum
biam quando formava parte da magistratura municipal.

«Vós, povoadores, deveis apresentar-me um cavalleiro fidalgo 
(militem filium dalgo), portugués (n *)m  naturalem), e (pie vingue

» IWd. fe 111.
* Ambos fundados em 1278: G. 15. M. 11 N.* 42 .— L . 1 de D. 

A£ n i i  ia
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quinhentos soidos *, oqnal n o  faço menagem dom en alcacer quando 
eu «hi o  ediflcsff. çavnlleira «erá 0 vosso «Icaide em qnapto m , 
aprouver, e distribuirá justiça juneto coas os juizes da villa, que vás 
haveis de eleger annualmenle sob condição de serem portugueses c 
vossos vizinhos. Se quízerdes mudar ó dicto alcaide, devo' eu accei- 
tar ootrd qoafqher que o substitua, com tanto que nelle se verifi
quem as condições impostas para a escolha do soo antecessoo.»

A  villa de Monty-alegre era igualmente uma jpobra rer 
cente no districto ou comarca de Barroso. Todo aquelle ter
ritorio foi convertido em concelho, sem que nenhum forai 
determinado lhe fosse attribuido, o que parece indicar que 
aos habitantes ficou o alvedrio de se organisarem como en
tendessem. D e subito, os villâos de todas essas aldeias dé 
reguengueiros e jugueiros, e das herdades afibsseiradas dé 
Barroso, entraram no gremio de um grande municipio, go
vernando-se e tributando-se a si proprios a troco de uma 
somma certa annual, embora a vulta da1, Acerca do alcaide 
da futura alcaçova, que se ba-de construir juneto A póbra, 
o diploma de Alfonso 111 estatúe :

I 1

«Dar-me-heis a meo contento om cavalleiro fidalgp, portugués, 
que vingue qùïnhentos soldos pará me fazer menagem do meu alca
cer quando eu ò construir. Eftè será vosso alcaide emqùanto for dé 
meu agvado, exercendo jçrisdicçio com os juizes da-pofara, osquaep 
terão -duns e portugueses, efeitos por *ós»>

Dentro do districto, agora concelho, havia um antigo cas
tello, o  de Piconha, com a sua aldeia, a qual, na cessão que 
o rei faz aos villfios de tudo quanto alli possuia, excepto o

i Opportunamente se explicará am que consistia vingar quinheor 
tos toldos. Veja-se entretanto Viterbo, Elucid. v. Cavalleiro.

* A  de &600 morabitinos velhos, somma assis superior á que fica
vam pegándo outros grandes eoncelbos quando obtinham iguaes pri
vilegiou. A  extewsfto e popukrçâe ¡do distrièto de Barroso convertido 
em munkéi|dudaoratlfe destOfáeto.-
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serviço militar, o receberem a sim moeda, e o  direito d e  
padroado, é annexado ao novo gremio. Affonso III deter
mina que os homens de Piconha continuem a morar nas suas 
herdades, pagando ao municipio o que pagavam ao fisco, pro
tegendo-os os magistrados como a vizinho# seus. Quanto, 
porém, á teneocia do castello :

«Deveis dar-me um cavalleiro fidalgo que vingue quinhentos soi
dos, o qual me fhça menagem do castello da Piconha, e que o man
tenha á vosaa custa.»

N’oulros concelhos, que, segundo se péde inferir dos res
pectivos foraes, pertenciam antes á sexta formula dos incom
pletos do que á classe dos perfeitos, se não se lhes subordinava 
a escolha do alcaide, evitava-se ao menos que este podesse 
opprimir os habitantes, inhibindo-o expressamente, não só 
de intervir nos negocios municipaes, mas até de estabelecer 
alli o seu domicilio ou sequer demorar-se no recincto propria
mente habitado pelos peóes. Melgaço ofièrece-nos a este 
respeito um exemplo curioso. São ahi claros os indicios de 
que, apesar de ser uma povoação assés importante para se 
organiser em 1258 pelo typo de Salamanca, dando-se-lhe 
o forai de Monção, que pertencia a esta formula, nem por 
isso deixara de continuar a ser um gremio imperfeito com
posto intetramente de tributarios ou peões, como vimos que 
era na sua origem *. N ’uma epocha anterior os viHèos de

1 O primeiro forai de Melgaço de 1181 mostra evidentemente que 
era concedido a uma povoaçáo de jugadeiros, e postoque o de 1258 
pertença ao typo de Salamanca, a prova de que a villa ficou sendo 
■m gremio de peões está nas disposições que o restringem ou modi
ficam. Ahi se ordena que sejam 850 os moradores e que paguem 860 
morabitinos de renda por todos os direitos reaes, espeeie de capita- 
çào que exclue a idée de eavallewos villSos, e se estes ae mencionam, 
como se existi soem, ¿ sem duvida porque ae transcreve servi lmeats 
o modelo que se tomara por typo. Dedna-se isto de que no legar onde 
positivamente era neeeesarie «poeificas aa obrigações de serviço 
militar, que noa íoraes de segunda formula de concelhos perfeitos 
consistia em ir ao fou a d o  um terço dss estwflmnuy finaude «a villa



171 V

LfVBO VIII —  PAftTB II

Melgaço tinham obtido de Sancho U o  reduzir-lhes os di
reitos reaes a uma renda certa, transferindo-se, além d’isso, 
para ellea a apresentaçio do alcaide. Ainda em 1256 À f- 
fooso III confirmava esae contracto, e lhes dizia :

«Mrodae-me ¡inmediatamente mu cavalletro portugués, que me 
faça ménagea» éo castello de Melgaço, tal que possa ter e defender 
o dicto castello e fazer delle direito, a

On porque os villflos nSo houvessem cumprido a ordem 
d ’ elrei, ou porque abandonassem essa prerogativa a troco 
de outras vantagens, dous annos depois, quando recebem o 
forai de Salamanca, apparece inserida neste uma nova con
dição ácerca do alcaide :

«Devo eu nomeiar o alcaide, que me faça ménagent do castello, e 
o dicto alcaide deve guardá-lo sem sos faser mal ou força, e nada 
terá que rer comvosco em rossa v illa , nem no rosso concelho, senão 
naquillo a que espontaneamente o chamardes.»

0  que nessa coiÿunotura se estabelecia ácerca de Chaves, 
concelho que igualmente parece antes pertencer aos imper
feitos da sexta formula do que aos perfeitos recorda até 
certo ponto o que se achava eatabelecido desde o século 
antecedente ácerca dos alcaides menores nos concelhos per
feitos do typo de Santarém :

«Eu dero ter a alcaçora de Chares pelo meu alcaide, que será 
vizinho da rilla .»

os outros doua terços com os peões, se determina que vão em hoste 
nm terço dos moradores. Hoste, como já dissemos, era a designação 
genérica do serviço militar, applieavel igualmente a cavalleiros como 
a peões.

1 O forai de Chaves de 1258 é a carta puebla de Zamora em Leão, 
modificada. Entre as suas modificações é uma a de cada morador 
que tiver óe renda 20 morabitinoa pagar pelo S. Martinbo 1 mora- 
bitino de 8 soidos leoneses, além dos 100 morabitinoa annuaes de co
lheita, pagos conectivamente pelo concelho. Aquello tributo que recai 
sobre certas fortunas, e não sobre uma elasse, indica a existencia 
exclusiva de peões.
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Nfto é fácil dizer quai era o facto material que resultava 
desta disposiçfto. Era um cavalleiro nobre a quem se dava 
a alcaidaria, e que por isso entrava no gretnio m unicipal? 
Era um peSo revestido dessa dignidade, Ou nobilitando-se p or 
ella, ou ficando peto com o d’aptes ? Apesar de serem sem  
excepçfto tributarios todos os burgueses que tiaham de renda 
20  morabitinos, existiam em Chaves cavalières villtos? A l
ludia-*e aqui apenas a um alcaide, menor nomeiado i inme
diatamente pelo rei, supprimindo-se o cargo.de pretor?  
Ignoramo-lo; postoque esta ultima explicação seja a mais 
natural. É certo, porém, que, em qualquer das bypotbeses, 
a superioridade desse official da corda se annullava de algum 
modo, ou porque elle descia até os homens do povo, ou 
porquç estes se elevavam até elle.

No concelho de Ranhados (nfto sabemos se perfeito, se 
imperfeito da sexta formula), onde os direitos reaes foram 
reducidos a renda certa (em 1271), ficou sendo desde entío 
prohibido, oomo em Melgaço, o  pousarem ahi os officiaes da 
corda, e entre elles o  alcaide, privilegio que na mesma con
junctura obtinha o de Gedavim i.

Estes exemplos e outros analogos provam que as provi
dencias expedidas no decurso de 1200 a 1268 *, ê destina
das a cohibir os abusos de poder dos alcaides, nfto eram ass&s 
efficaces para manter illesos os foros, dos villâos. Esses abu
sos, como vimos 8, procediam sobretudo de duas causas; uma 
era o systema das substituições, em que os alcaides nfto se li
mitavam a fazer-se representar por um vice-pretor ou alcaide 
menor, mas nomeiavam muitos, os quaes subsistiam á custa 
de extorsões : era a segunda o coarctarem a liberdade elei
toral na escolha dos magistrados municipaes. Aquellas pro
videncias severas mostram quanto o abuso era commum :

« L. 1 de D. Aff. III f. 106 e 108.
* Y. voL 3.» p. 85 e se*. •
* Ibid. '



u n o  V ili —  PAITX U 173

n u » tsmbem provam, comparada» com estas concessões sin
gulares feitas a diversos concelhos, alguhs assás obscuros, 
que as queixas da burguesia oto  soavam em vão. Ás provi
sões de applicação gerai ajunctavam-se providencias especiaos 
tendentes a remediar radicalmente o mal onde e quando era 
m aior, pondo-se as alcaidarias â disposição dos burgueses, 
ou pelo menòs habilitando estes para legalmente constran
gerem  os alcaides a viverem fóra da povoarão ou encerrados 
uasalcaçovas. Estas conoessões appar eçem-nes principalmente 
nos districtos do ■ norte, ondeos grêmios populares, incom
paravelmente menos extensos e ricos, e  portaûto com meno
res recursos, nto tinham tanta força para oppor á violencia 
com o os vastos e  opulentos municipios dp sul do reino.

Eis aqui o que, parece mais digno de notar-se ácerca da 
manifestaçlo do poder regio, da auctoridade central, durante 
os séculos XII e XIII, nos concelhos perfeitos e ainda nos 
imperfeitos da sexta formula, que pelo .mechanismo do seu 
governo interno são semelhantes a elles. Quanto ao resto dos 
imperfeitos e aos rudimentaes, bastantes exemplos vimos da 
existencia, de funccionarios reaes á frente de varios desses 
gremios, com intervenção mais ou menos ampla, mais ou 
menos directa, nos negocios puramente locaes.

Examinemos agora as condições d ’existencia da segunda 
, especie de magistratura nos concelhos perfeitos; aquella que 

os distingue, e caractérisa, e que é a manifestação mais evi
dente e importante das tradições do municipio romano ; a 
magistratura dosjuixes>dumnviraes, quer se chamem alvasis, 
quer alcaldes, quer genericamente juises. O  primeiro facto 
que importa examinar é o modo como eram instituidos. Que, 
ao terminai; o  periodo coja historia, constitucional tentamos 
expor, a creaçlo dos magistrados duumviraes se considerava 
com o essenoialmente electiva provam-no, Dão só os documen
tos relativos em especial a um ou a outro concelho, mas tam
bém alguns que se referem em geral á instituição. A lei
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contra os abosos dos alcaides-mores, a qne poueo ha rilo* 
dimos, assenta sobre essa base ; ella presuppõe o  principio 
electivo como regra cemmom de direito publico. Citaremos 
aqui as suas proprias expressões :

«Mandando firmemente, prohíbo que o alcaide de ville rogue em 
particular ou publicamente para que façam  qualquer pessoa alvasil 
ou almotacé; mas sejam-no aquello ou «quelles ácerca dos quaes se 
avierem entre si, em boa paz e sem tumultos, o alcaide e o concelho, 
nie intervindo n’isso força o« ameaça. Os eleitos jurem aos sanctos 
evangelhos, qne nem a violencia nem os rogos contribuiram para a 
eleição, mas que Coram revestidos do poder poro fasertm  ürsU o $ 
Justiça.»

O juramento dado em Paris por Alfonso III, antes de partir 
para o reino, presuppõe duas classes de juizes nas terras su
jeitas á corda, uns de nomeiaçSo regia, outros de eleição po
pular. Estes ultimos eram evidentemente os alvasís e alcaldes 
dos grandes concelhos, e ainda d'alguns dos imperfeitos, so
bretudo da sexta formula.

«Juro qne farei pòr em todo o reino, ond* isso um perteueer, 
juizes justos e rectos, conforme Deus me ejudar, poreieiç&o do poto 
a cuja frente o juiz tem de collocar-se, ou por outro modo, mas com 
a mente em Deus, e não por dinheiro, oppressio ou rogo de qual
quer poderoso, em cuja terra o juiz tem de ser posto, e este sendo 
eleito (electus) ou nometado (assum ptus), etc.»

Assim, embora o rei fosse considerado como a fonte de 
toda a jurisdicção; como o supremo magistrado do paix, con
forme a doutrina proclamada no preâmbulo das còrtes de 
1211, e por isso ao alcaide, seu representante, tocasse ap- 
provar a escolha feita patas villãos, como é expresso na lei 
anteriormente citada, esta não deixava de Ibes assegurar a 
posse do direito eleitoral, onde ou o uso ou a ooneessão ex
pressa de semelhante prérogative no respectivo tarai, ou 
em privilegios posteriores, lhes haviam creado tal direito.
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Uma grande mullidlo de diplomas especiaos nos estão in
dicando quanto elle era geral nos grandes concelhos. Além 
dos exemplos que incidentemente encontrámos (como em 
Monforte e em Monte-alegre), muitos outros são fáceis de 
achar. N’uma inquirição do século X IV , em Trancoso, lê-se: 

\
«Tiveram sempre em cosíam e.. .  que por aeeordo do todo o poto 

da dicta villa elegiam dono homotu bono por jnizes, e estes dous 
juixes tinham ambos cincoenta libras de moeda antiga de ordenado 
(por toldada) *.»

Esta passagem não $ó nos mostra o facto da' eleição dos 
alcaldes nos concelhos do typo de Salamanca, mas tambem 
que ella.era absolutamente popular; que os magistrados 
eram escolhidos por todos entre os boni-komines,e que havia 
uma retribuição pelo exercicio do cargo.

N ’uns aggravos do concelho de Coimbra, offerecidos, se
gundo eremos, nas córtes de 1254, diz-se:

«Qoanto ás queixas relativas aos alvasis, qoe el-re¡ pretende no- 
meiar só por si, responde alie que o  concelho eleja oa seus alvasis, 
como era d’uso em tempo de sen pae e de sen avd *.»

Nos foraes de Villa-viçosa (1270), d’Extremoz (1258), e 
em muitos outros analogos lé-se :

«O  concelho mode annnalmente os seus alvasis.»

Em diversos foraes do typo de Salamanca promulga-se ex- 
pressamente o  principio electivo em relação aos alcaldes, e 
n’outros ainda vai mais longe; appbea-se ao proprio judex, 
na sua origem representante do poder real, conforme vimos. 
Assim oomo o alcaide passava em diversos concelhos a ser

i Tombo da Comarea da Beira L. 46 f. 6 v. no Arch. N.
* G. 8, M. & N.« 19.
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escolhido pelo poto, assim Utobem sucüedia ás vetea com o 
jm lex; mflft» quanto a este,.o privilegio remonta allí à apo
cha de soa instituição. Eis alguns exemplos desees diversos 
(actos :

Em CastfdkvMendO (1229)

«Ponda annualmente os alcaldes pelo S. João, escolhidos Rentre 
as pessoas mais virtuosas e abastadas, os quaes jurem manter e guar
dar justiça.»

Em Salvaterra do Estremo (1229)

«Homem que for designado(manfertítv) alcaidê é não o quiser 
ser pague 5 morabltirios aó coircélho e obrigirem-fto depois a aê-lo.»

«O ¿ufe designado pela bofcdh o, pelas sesmeiros, ou pelos al
caldes, se não o quiser ser pague 5 morabitinos*.»

Em Proeiça (1228 )

• Os alcaldei € o ju is  sejam postos a *pf alimento e vontade do 
concelho.»

É o principio da eleição popular ba creaçlo dos magis
trados que predomina em todos estés concelhos; mas a sua 
manifestaçio é diversa. Em Castello-Mendo encontramo-la 
restringida aos alcaldes, èstabelecendo-se expressamente a 
epocha das eleições, a duração do exercício por um anuo 
(como em Extremos e Villa-viçqsa) p o juramento dos elei
tos. Em Salvaterra o principio eleitoral abrange os alcaldes 
e' o judex, e estatúense a c o m p a r o  para os que se negarem 
a acceitár aquellas'cargos.' Álém d’ isso, o forai previne di
versas hypothèses. Salvaterra era uma povosçlo que se fun
dava de novo : adsim o judeu? póde éer eleito pelos colonos, 
que; apenas reunidos, procedem t  escolha de alcaldes e de

i Em ámbàa m  passagens esté sseripto voluerit por noluerit; mas 
o erro do copista é evidente.
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juix. Depois suppõe que os sesmeiros (magistrados tempora
rios de que adiante falaremos) serão também encarregados 
de designar o individuo que ba de representar a justiça real. 
Finalmente suppõe a escolha deste dependente dos alcaldes, 
especie de eleição indirecta, e que talvez era a que ordina
riamente se verificava. Em Proença, villa dos templarios, a 
instituição electiva não se acha tão absolutamente expressa; 
sente-se que allí o commendador da ordem, o senhor, inter
vém de algum modo no acto eleitoral. Embora a escolha seja 
feita 6 vontade e aprazimento. dos vizinhos, ella depende, tal
vez, da approvação da preceptoria, a que anda annexo o do
minio da villa. No meiado do século XIII esta restricção 
existia commummente, sobretudo onde as alcaidarias não ha
viam passado a ser preenchidas por escolha dos burgueses. 
A  lei de Alfonso III, ha pouco citada, estatuindo positiva
mente o direito eleitoral dos concelhos, mostra-nos que o re
sultado do voto popular precisava em geral da acquiescenda 
do alcaide. D'aqui nascia provavelmente a intervenção abso
luta que o rei, por si ou por seus delegados, pretendia exer
cer na escolha dos magistrados burgueses, conforme vimos 
dos aggravos offerecidos em cortes pelo concelho de Coimbra.

Nos costumes de Béja, concelho do typo de Santarém, en
contra-se uma larga passagem relativa á eleição dos alvasis, 
em que se descreve o modo como se procedia nesse acto. 
Então as cousas tinham mudado. Nos primeiros mezes do 
anno o alcaide com os alvasis que cessavam de servir, convo
cando o povo, elegiam quatro ou oito individuos, cujos no
mes enviavam a elrei, o qual designava dous delles alvasis 
do concelho ou geraes, e dous que decidissem as questões 
entre os officiaes do fisco e os particulares, e que eram de
nominados alvasis dos ovençaes. Todo o processo da eleição 
e confirmação devia estar concluido no ultimo de março, de 
modo que no primeiro de abril os novos eleitos fossem em
possados no cargo, tomando-lhes juramento os alvasis que 12



saiam *. O cotium  em que taes particularidades se men
cionam comparado com diplomas de D. Dinis, nos quaes se 
estabelece um systema analogo na instituição dos magistra
dos duumviraes de outros concelhos, persuade que esta mu
dança na organisação da. magistratura municipal pertence á 
segunda epocha da nossa historia onde nos cumprirá estu- 
dá-la. Na verdade, os vestigios da duplicação dos alvasís, uns 
para resolverem as contendas fiscaes, outros para julgarem 
as questões civis e criminaes, encontram-se já no reinado 
de Alfonso III ; mas estes vestígios, duvidosos e singulares, 
não são sufficientes para fazermos remontar á primeira epo
cha uma alteração, que, se n’ella existiu, foi apenas com o 
excepção, ou antes como abuso do poder reals.

Mais de uma vez temos tido occasião de advertir que os 
grandes concelhos, sobretudo ao sul e pelo centro do reino, 
estendiam o seu termo ou alfoz por um vasto territorio. 
Antes ou depois de organisada municipalmente, a população 
deste terri torio nem sempre se achava accumulada num  ponto 
unico. Umas vezes existiam ahi aldeias e casaes dispersos, 
a distancia mais ou menos considerável da povoação que se 
tornava o centro do instituído municipio; outras vezes este se 
fundava de novo: era umapobra recente, que obtinha a su
premacia sobre aldeias mais antigas, e talvez, até, mais po
pulosas: outras vezes, emfim, depois de fundado o concelho 
e coilocada a séde do governo municipal n’um ponto, se er- 1 2

1 Inédit. d ’Hist. Port. T. 5, pag. 524.
2 Entre os extractos dos documentos dos archivos do reino, man

dados fazer pela Academia nos fins do século passado ou principios 
deste, encontra-se o do pergaminho n.° 14 da camara de Coimbra, 
com a data de 1254 (1292), em que se menciona ura alvasil geral, o 
que preBuppõe a existencia de alvasis dos ovençaes. Duvidamos da 
exaoçâo desta data n’um simples extracto. A  ser, porém, exacta, é o 
unico exemplo que conhecemos do facto, relativo & primeira epocha 
da nossa historia. EHe se explicaria pelos aggravamentos dos pro
curadores de Coimbra nas côrtes desse anno, a que nos referimos no 
texto. (0  auctor tinha razão : o documento é de 1354. Os editores).
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gaeriam n’outro, por quaesquer circunstancias favoraveis, 
uma ou mais povoações de certo vulto. Destes diversos Tactos 
deviam resultar difficuldades e inconvenientes na distribui
ção da justiça, difficuldades e inconvenientes tanto maiores 
quanto mais extensa fosse a área que o* alfoz abrangesse.

N’uma epocha de civilisaçâo imperfeitissima o tracto intimo 
entre os varios grupos de habitações que constituiam villares 
diversos e afastados acbava material e moralmente mnito 
maiores obstáculos que hoje : a pouca segurança no transito, 
as vinganças pessoaes estabelecidas como doutrina juridica, 
a solidariedade de cada povoaçlo, responsável pelas violen
cias e delictos commettidos por qualquer dos seus habitantes, 
que, se não era um principio tSo absoluto como a revindi
cta, estava assás generalisado; todas estas e outras causas 
tendiam a insular cada agglomeraçâo de familias. Neste es
tado, e pela natureza das cousas, entre a capital de qualquer 
concelho e os logares do alfoz devia haver, senSo legalmente, 
ao menos de facto, disparidade de vantagens e garantias. 
Sob nenhum aspecto, porém, essa desigualdade era tão pe
rigosa e seria tão sensível como na distribuição da justiça e 
nos actos de administrado municipal, exercidos aquella e 
estes por magistrados electivos, em cuja eleição prepondera
ríais por motivos obvios os habitantes da villa ou poyoação 
principal. Assim como nos districtos não organisados munici
palmente considerações de certo modo analogas faziam mul
tiplicar os juizes reaes e outros ministros inferiores, assim 
era natural multiplicar-se, deseentralisar-se a auctoridade 
popular dos concelhos, ou demasiado extensos ou demasiado 
populosos, pelos respectivos alfozes, estabelecendo-se dentro 
delles uma especie de gremios secundarios, onde sobretudo 
houvesse uma jurisdicção local, embora se considerasse como 
emanada da geral. Longe de quebrar os laços municipaes, 
essa descentralisaçâo levada ao ultimo termo tornava-os, di
gamos assim, mais elasticos, e por consequência obstava á
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dissolução déliés, ás rupturas violentas da unidade politica 
do concelho, que a oppressão da villa sobre os termos, ou o 
ciúme destes contra aquella traxiam ás vezes onde e quando 
não se havia tomado semelhante prevenção, facto de que an
teriormente encontrámos um exemplo na desmembraçSo il
légal e revolucionaria da aldeia de S. Paio, sacudindo a ju - 
risdicção dos alcaldes de Gouveia.

Gomo quasi todas as instituições tendentes a proteger a 
liberdade e os direitos individuaes, a dos juizes secundarios 
nas aldeias apparece-nos sobretudo generalisada nos conce
lhos da Beira, entre os quaes sobresaem os do typo de Sa
lamanca. Os vestigios desta especie de delegação jurisdic
cional são assás evidentes na Beira-baixa. A  aldeia de G er- 
melo, no termo da Guarda, pertencia a um cavalleiro nobre, 
mas não como honra, porque fora o concelho que fizera a con
cessão do terreno onde o cavalleiro fundou a aldeia, ficando 
portanto, considerado como vizinho, mas vizinho poderoso, que 
não tardou a abusar da concessão. Eis o  que nas inquirições 
de 1290 diziam as testemunhas que se recordavam do facto:

«Estão lembrados do tempo em que D. N. povoou Germelo com  
termo do Guarda. Prova-se que costumavam vir á villa (os mora
dores da aldeia) trabalhar no muro e nos fossos, e que ia alli penho- 
rar e cobrar o mordomo, levando o mandado dos alcaldes da Guarda ; 
que o alcalde que ahi faziam ia dar juramento perante o* alcal
de* da villa ; que também lá cobravam as portagens e montados da 
Guarda; que se o alcalde que abi bavia proferia sentença, appella- 
vam delle para os alcaldes da Guarda. Desde o tempo de Alfonso UI 
tinham convertido em honras esta e mais duas aldeias, deixando de 
contribuir com as rendas que deviam dar á villa, e apenas acompa
nhavam a sua bandeira (no serviço militar ou hoste)1.»

Que havia uma differença de graduação entre esta especie 
de juizes pedaneos e os juizes municipaes, e que elles eram

1 Liv. dlnquir. da Beira e Alemdouro f. 8 v. no Arch. Nac.
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apenas um ou outro lavrador ajuramentado para decidir as 
pequenas questões suscitadas entre os moradores da respectiva 
aldeia, vê-se, por exemplo, do seguinte extracto das inqui
rições de 1290. A  aldeia de Nabaes era logar devasso no 
terreno de Gouveia, e sujeito em tudo ás magistraturas da villa; 
porém

«D esde o tempo d'elrei D. Affonso, pae deste rei, converteu-a 
em honra D. N. e assim ficou a sua mulher. Traiia ahi seus juizes, 
mas tiraram-lhos como illegalmente postos. SúbstÜuiu-os então por 
jurados. . . .  Não ponham ahi jurados, e venham ao juiso do juis 
de G ouveia1 2.»

Os costumes da Guarda, que parecem os mais antigos de 
quantos nos restam *, ajudam-nos a fazer conceito da exis
tencia desses magistrados, que representavam nas aldeias 
ou povoações do termo da Guarda a jurisdicç&o dos alcaldes; 
que, eleitos pelos moradores do termo vinham jurar perante 
os juizes da villa o bom desempenho dos seus deveres; que, 
emfím,>ram um ou mais de um em cada povoaçSo, e aos quaes, 
até se attribuia ás vezes a denominação de alcaldes. Nesses 
costumes, reduzidos a escripto talvez nos primeiros annos 
do século XIII, as allusões a magistrados jurisdiccionaes e 
electivos, diversos dos juizes da villa, são frequentes:

«Os alcaldes da Guarda cumpram tudo i sto. . . .  e se assim o não 
cumprirem. . . .  todo o concelho os haja por falsarios, e derribem-Ihes 

- as casas, e nunca mais entrem em nenhum dos dose logares de ju 
rados do concelho.*

1 Ibid. f. 7 v. Aquellos jurados ou juises pedaneos existiam tam
bém como representantes dos juizes reaes nas aldeias das comarcas 
onde não havia organisação municipal. Ve-lo-hemos a seu tempo.

2 Esses costumes (Inédit d'Hist. Port. T . õ p. 405 e segg.), que 
são uma das fontes mais importantes para a historia da vida muni
cipal nos séculos X II e X III, c que o seriam ainda mais, se o codice 
que serviu de texto ¿  edição da Academia não estivesse Úo corrupto, 
e á edição se applicasse maior esmero, remontam, pelo menos em 
grande parte, ao tempo de Sancho I  (Ibid. p. 414),
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«Todo aquelle-qne appréhender gado de alcaldes on da jurados 
4o concelho. . . . »

«Nenhum alcalde fique, depois de o não ser, responsável por la
drão ou traidor que afiançasse emquanto foi alcalde, e igualmente 
nenhum aportelado, se, emquanto está em portelo, Ih'o não deman
darem. . . .  Se o fiserem depois de sair do portelo, não seja obri
gado a responder.»

« . . . .  Gaia o alcalde em perjurio, e saia de portelo, como per
juro e aleivoso.»

«F ie l1 2 mentiroso, ou pessoa que jurar falso, se os alcaldes tive
rem meio de lb’o provar, exijam-lhe des morabitinos de multa, e  
nunca entre em portelo do concelho.*

«Quando os alcaldes ou os jurados souberem ser isto verdade, 
não se admilta ao réu contestar por negação.»

«Sejam sempre immunes (acontados), primeiramente os alcaldes 
do coneelho e dose jurados. . . .  e quem lhes mostrar malquerença 
por justiça que fiserem , etc.»

No forai de Proença lê-se:

«O fiel mentiroso e a testemunha falsa paguem 60 soldos, e nunca 
mais sejam admittidos em portelo. »

A denominação de aportdados, que no século X IV  acha
mos geralmente usada para significar uma especie de magis
trados inferiores aos juizes municipaes illustra-nos sobre o 
que Representa esta palavra c a d e  p o rtelo *  nos textos ante
cedentemente citados Portelo é o tribunal jurisdiccional e

1 O fiel parece ser neate caso aquelle cojas declarações ambas as 
partes invocavam ou acceitavam n’um pleito, como individuo repu
tado por honesto e imparcial, talvca nomeiado por ellas, talves pelos 
juises. É o que parece resultar de uma lei d’Affonso III (Liv. das L. 
e Post. L . 48). Acaso é uma metaphora dedusida do regulador da 
balança, ou vice-vera este tirou o nome dessa entidade, que figura a 
cada passo nos documentos legacs e judiciaes do século X III. A pa
lavra tinha outras significações.

2 Veja-se Viterbo, Supplem. ao Elucid. v. Aportelado. A  definição 
de Viterbo é inexacta até certo pouto, porque elle ignorava em grande 
parte a organisaçào judicial primitiva.
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no sentido figurado o exercício da jurisdicção ; aporldado o 
que a exerce ; mas applicando-se commummente aos juizes 
duumviraes a designação de alcaldes, e ao seu tribunal a de 
concelho, est’outras parece reservarem-se, ao menos trivial
mente, para designarem a representação parcial e subalterna 
da magistratura duumviralicia. Comparados, porém, os cos
tumes da Guarda com os precedentes extrados das inquiri
eses de 1290, conhecemos que esses aportelados eram o mes
mo que os jurados das aldeias, e que nos costumes os dous 
vocabiílos representam uma só entidade.

A  existencia destes jurados, ou alcaldes menores, dada a 
pouca preciséo da rude linguagem daquellas eras, offerece, 
quanto a nós, a chave da apparente aberração das tradições 
romanas, que resulta de varios documentos, cm que o nu
m ero dos magistrados duumviraes nelles mencionados excede 
não só a dous, mas até a quatro1. Esses alcaldes com os seus 
companheiros (cum sociis suis) que são senão os juizes com 
os jurados ou alcaldes das aldeias, que na Guarda, segundo 
parece, eram doîe quando se lançaram por escriplo, em tempo 
de Sancho I, os costumes que nos foram conservados?

Vestígios mais ou menos claros da instituição destes jui
zes ruraes e subalternos apparecem-nos em concelhos per
feitos de diversas formulas. Vamos colligir varios exemplos 
do facto, alguns dos quaes dão motivo a observações im
portantes. Nos grandes inquéritos de 1290, em Penamacor, 
dizem as testemunhas que

«O bispo da Guarda e clérigos e individuos das ordens (milita
res) adquiriram predios ahi, de que não pagam Antas nem talhas, 
como pagavam os outros lavradores a quem haviam pertencido esses 
predios. Da aldeia da Bemposla (agora do Templo e que fora de um 
cavalleiro) está provado que costumavam vir trabalhar no muro

1 Nota II no fim do volume. Muitos exemplos nos concelhos do typo 
de 8alamanca e ainda alguns nos do typo d*Avila.
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(da v illa ), e tinhan ahi ju ises sujeitos (a mandado dos) aot Juises 
dé Pnam aeor *.»

N’uma inquirição feita na torre de Moncorvo em 1356  
provou-se pelas testemunhas, entre varias cousas, que sem
pre se usara serem exemptos de pagar foros, (além de outros)

«Os jnixes (da v illa ).. .  e os jurados das aldeias1 *.»
\

N’um inquérito do tempo de D. Dinis no concelho de 
Mirandella, inquérito feito no termo da villa pelos juizes e  
pelo tabellião desta, diz-se que os inquiridores acharam ser 
reguenga certa herdade pelas declarações dos jurados que 
d’antes foram, e ¿cerca de outros predios affirmant não te
rem podido saber a verdade nem dos jurados, nem das tes
temunhas 3.

Affonso III dera a um nobre uma herdade no termo de 
Sortelha, e o donatario fundou ahi a aldeia de Aguas-bellas. 
Segundo o costume dos cavalleiros, foi gradualmente honrando 
a aldeia, isto é, sacudindo o jugo municipal. Todavia, os juizes 
de Aguas-bellas iam prestar juramento a Sortelha *.

Belmonte rodeiada das suas oito aldeias era uma especie 
de villa situada dentro dos termos da Covilhan. Nascera do 
pequeno logar de Centocellas, pertencente 6 mitra de Coim
bra. Os bispos tinham-se ido gradualmente apoderando de 
terrenos reguengos (sentido lato), isto é, de uma parte do 
territorio municipal da Covilhan. Da villa propriamente dieta 
consentiam os prelados conimbricences que os moradores fos
sem ao serviço d’elrei; não o consentiam, porém, aos co
lonos das aldeias. Os juizes de Belmonte eram ou nomeiados

1 L . d’Inqnir. da Beira e Álem t f. 4.
* G. 16, M. 8 N.° 23.
» G. 8,11. 4 N.° 3.
* li. d’Inquir. da Beira e Alemt f. 8 v.



LFVBO VIII,—  PARTE II 183
pelo  bispo, ou eleitos pelos vizinhos, mas reconheciam de 
certo  modo a supremacia jurisdiccional da Covilhan. As cau
sas julgadas pelos magistrados de Belmonte, em vez de su
b irem  por appellação á 'curia episcopal, ou immediatamente 
â d o  rei, iam perante os juizes daquella villa *.

V im os anteriormente o concelho da Covilhan concedendo 
em  1 2 1 0 , a pedido de Sancho I, um herdamento a Gil San- 
ches e a Paio Paes para o possuírem junctos, ficando consi
derados como moradores da Covilhap. Essa concessão deu 
em  resultado a fundação da villa de Sortelha, que recebeu 
dous annos depois o proprio forai da Covilhan. A  nova po- 
voação devia ficar sendo um concelho subordinado, visto que 
o  da Covilhan concedera aquelles terrenos dentro dos seus 
term os, não desmembrando-os, mas incluindo no gremio 
municipal os nobres colonos que elrei lhe enviara, reduzin
d o-os  de certo modo á classe de simples cavalleiros villãos.

O  concelho da Guarda dera aos templarios nos termos da 
villa, na aldeia ou logar de Touro, herdamento sufficiente 
para ser lavrado com seis jugos de bois. Foram-no elles di
latando pelos terrenos adjacentes. Em breve se formaram 
ahi duas povoações, uma que ficou sendo aldeia, outra que 
se converteu na villa de Touro. A  população de ambas che
gou a elevar-se a quinhentos vizinhos. Os da Guarda parece 
terem tolerado estas usurpaçôes; mas quando viram que os 
templarios construíam ahi um castello, marcharam contra 
elles e derribaram-lhvo. O resultado destes factos foi o ficar 
Touro considerada como villa dependente da Guarda. Nas 
inquirições de 1290 diz-se:

«Provou-se que entrava abi o mordomo da Guarda, e vinham o» 
alcalde* da villa dar juramento á Guarda.»

Ou como se exprimem algumas testemunhas:

> Inq. de 1290. —  Ibid. f. 6.
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«A  Tilla foi povoada com homens villãos, e adquiriram-na fidal
gos» dilatando-a pelos territorios da Guarda. Costumavam os alcal
des de Touro vir dar juramento á Guarda» e este concelho exercia 
jurisdicção alli.»

No reinado» porém» de Affonso III» Touro tinha sacudido 
inteiramente o jugo da sua métropole *.

Ainda no começo do scculo X IV  achamos o bispo da Guarda» 
como procurador do concelho de Idanha-velha, não só re
presentando a D. Dinis contra o senhorio dos templarios 
na Idanha, cujo forai se oppunha a que o concelho saisse 
do immediato dominio do rei, mas exigindo também que se 
lhes tirasse o de Proença e o do Rosmaninhal, para estas villas 
ficarem consideradas como dependencias da Idanha:

«Vosso tio D. Sancho, povoando a Idanha» deu-lhe termos a que 
péi marcos. Sem consentimento» antes contra vontade do concelho, 
o mestre Pedro Al vitis povoou Proença, e o freire Estevam de Bel
monte o Rosmaninhal, ficando ambas as povoações situadas dentro 
dos marcos que assignalam os termos. E agora a ordem possue os 
dous logares, apesar da opposiçao do concelho de Idanha-velha, ao 
qual devem pertencer, e ao qual os moradores desses logares devem 
servir e guardar respeito, como é costume dos aldeões para com o« 
respectivos cidadãos, em cujos termos vivem, ecujo fóro hão1.*

Os precedentes extractos provam- nos de sobejo a instituição 
das delegações jurisdiccionaes nas aldeias incluidas nos termos 
dos grandes concelhos, e a existencia dos jurados ou alcaldes 
aldeiôes, quer eleitos pelos colonos ruraes, quer nomeiados pe
los juizes burgueses, e considerados, talvez, collegialmente 
como assessores delles, segundo parece acontecer na Guarda. 
Estes jurados s8o claramente o embryfto dos juizes pedaneos 
dos tempos posteriores, quando, modificada a jurisdicçfto mu
nicipal, os juizes reaes vem substituir os alcaldes e os alvasis,

i Id. Ibid. f. 3 v. 
t G. 1, M. 2 N.• 7.
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ao passo que nasce a magistratura administrativa dos verea
dores, a camara. Mas estes extractos offerecem uma especie 
n lo  menos curiosa, e tão ignorada até aqui como a anterior. 
É a inclusão de uns concelhos n outros. Considera-se como 
principio jurídico que uma povoação fundada no alfoz attri- 
buido a qualquer municipio, embora desde logo, ou pelo 
seu desenvolvimento gradual, adquira instituições municipaes 
privativas, por mais amplas que sejam, isto é, com magistra
dos duumviraes e com as duas jerarchias de cavalleiros vil— 
ISos e de peões, nem por isso deixa de ser considerada ju 
ridicamente como parte do concelho em cujo seio nasceu. 
Neste principio, cremos nós, dava-se uma excepçâo quando 
era o rei quem fundava os novos municipios, e por esse acto 
desaggregava o seu territorio dos termos destoutro conce
lho. Assim, por exemplo, não vemos que sobre as villas dos 
francos, fundadas pela Estremadura e Alemléjo, nos vastos 
e desertos alfozes de Santarém, Alemquer, Lisboa, etc., se 
alevantassem nunca pretensões de incorporado da parte 
destès poderosos municipios.

O  que sobretudo admira, ao primeiro aspecto, nesse facto 
singular é o ser um concelho completo sujeito a outro. Pa
rece tê-lo sido o de Sortelha á Govilhan, e o de Touro era-o 
sem duvida á Guarda. Por muito tempo os seus alcaldes 
foram receber uma especie de confirmação dos desta ultima 
villa. Como era possível que o espirito de independencia, 
digamos assim, ingenito nas povoações municipaes, tolerasse 
tal inferioridade? A explicação está em ser esta, no que res
peitava aos burgueses de Touro, mais apparente que real. 
Gosavam elles das mesmas liberdades e garantias individuaes 
que os da métropole, ã excepçâo de terem um senior espe
cial (o respectivo commendador do Templo), isto é, haviam 
sido organisados em gremio pelo forai de Salamanca. Na 
realidade dos factos era para elles indifférente, e talvez pre
ferível, que os seus magistrados fossem confirmados pelos dq

4
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métropole, em vez de o serem pelo commendador ou peto 
mestre do Templo. Se no serviço militar deviam acompanhar 
os villâos da Guarda ou seguir o balsSo dos templarios, igno- 
ram o-lo: mas ambas as hypothèses tinham para elles o  
mesmo resultado. Essas questões interessavam o sênior, e  
por isso, nos vestigios de contendas sobre a dependencia ou 
não dependencia destas villas assim situadas, achamo-las 
sempre ventiladas entre o concelho metropolitano e o senhor 
da povoaçlo filial.

Terminaremos por uma suspeita, que ou alguns documen
tos novos, ou o mais detido exame dos já conhecidos virão 
talvez realisar. Acaso alguns desses concelhos imperfeitos 
que dividimos em seis grupos, sobretudo os de simples juga- 
deiros eram dependentes de concelhos completos, eram al
deias de cultivadores encravadas dentro do perimetro dos 
alfozes, sobre as quaes reverberava mais ou menos intenso 
o clarão das liberdades municipaés. Fundamenta a suspeita 
a denominação de jurados dada aos juizes locaes de alguns 
delles. Sirva d’ exemplo Villa-boa, situada na proximidade 
de Celorico, e cujo forai se refere aos juizes do concelho, 
chamando-lhes quasi sempre jurados, e só uma vez cücal- 
des. Este mesmo indicio é applicavel ao castello de Molas, 
grande concelho do typo de Salamanca, em cujo forai os 
juizes são chamados alcaldes jurados.

Mas, colhendo as velas a uma digressão inevitável, veja
mos agora quaes eram as condições d’existencia da magis
tratura duumviral, cuja instituição, dependente mais ou me
nos de confirmação superior, j& vimos ser electiva; exami
nemos as immunidades de que gosavam os burgueses que 
exerciam aquelle cargo, c a responsabilidade que sobre elles 
pesava; quaes eram, em summa, as suas funcções, os seus 
direitos e os seus deveres.

Ê descendo ás particularidades, que o caracter prominente 
das instituições sociaes da idade média, a variabilidade, a
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antipathia ás regras geraes applicadas sem distincçao' a 
todo o  paiz, se manifesta sempre com mais evidencia. É isso 
que vamos achar nas circumstancias que se davam no exer
cício  da magistratura duumviral, e que determinavam a 
sua indole. Das varias passagens dos antigos monumentos, 
citadas ácerca do modo como eram instituidos os alvasis, al
caldes, ou juizes, deduz-se que o primeiro acto dos novos ma
gistrados consistia em prestarem juramento. A  lei repressiva 
dos abusos perpetrados pelos alcaides-mores mostra-nos em 
geral que, apenas eleitos, os juizes populares deviam affirmar 
solemnemente a lisura com que fora feita a sua eleição; mas 
j& antes dessa lei os novos alvasis ou alcaldes tinham de ju
rar a manutenção dos foros e costumes municipaes, e a dis
tribuição imparcial da justiça. No forai de Villa-boa-Jejua 
encontramos expressamente imposto esse dever, que aliás se 
presuppãe em diplomas relativos a varios concelhos perfei
tos i  * * 4. A quebra destas solemnes promessas era n’alguns mu
nicipios punida com o perdimento dos bens para o senhor da 
terra ou rico-homem*. Noutros eram declarados perjuros, 
se, chamados a julgar alguma contenda judicial conforme a 
direito, quer estabelecido no forai, quer em costumes escrip- 
tos, se negavam a isso8; e se julgavam contra os foros, além 
de responderem com os seus bens pelo damno que d ’ahr re
sultara, derribavam-lhes as casas, ficavam considerados como 
falsarios, e perdiam o direito de tornarem a exercer magis
traturas *. Em regra, o seu dever era julgarem conforme ao 
direito escripto, tanto contido directa' ou virtualmente no fo
rai (carta?), como estatuido em diplomas posteriores ou por

1 Ma Gnarda: Inédit. d H is t  Portug. T. 5, p. 417, 428. —  Em 
Castello*branco e na Covilhan : G. 18, M. 8 N.a 80, etc. no Arch. Mac.

v For. d’Arcga, For. de Figueiró (imperfeitos da 6.a formula).
1 For. de Sancta Crus, For. de Fresno, For. d ’Urros, etc. Cost. da 

Gnarda nos Ined. d’Hist. Port. T.' 6, p. 422.
4 Cost. da Guarda Ibid. 420 e 422.
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usos reduzidos a corpo de jurisprudencia tradicional (forum *); 
quando, porém, a legislação era omissa, elles tinham a facul
dade de julgar segundo o que a sua razão lhes dictasse *. Ter
ras havia onde se lhes impunha a obrigação de estarem no tri
bunal promptos a qualquer hora do dia 3. Os alcaldes da Guarda 
tinham um encargo, que provavelmente existia em outros con
celhos do mesmo typo. Quando por qualquer pretexto um 
vizinho da Guarda se achava espoliado de alguma cousa movei 
fóra do territorio do concelho, era-lhe licito ir recuperá-la á 
viva força *; mas como para isso cumpria levar gente ar
mada, os alcaldes deviam appellidar a terra. Se recusavam 
fazé-lo, pagavam pelos seus bens o valor da cousa apprehen- 
dida 5. De outra obrigação apparecem vestigios, a qual, pela 
sabedoria e humanidade que revela, contrasta singularmente 
com a barbaria da precedente usança. Quando o réu, por 
pobreza ou por outro motivo, se achava indefeso em juízo, ou 
quando se ventilavam causas de orpbams, de viuvas, de don- 
zeilas, ou de mulheres casadas cujos maridos se achavam au
sentes, os alvasis deviam nomeiar-Ihes advogado, ou ex officio 
ou arbitrando-lhe um salario, e quando não houvesse quem 
desempenhasse aquelle ministerio, um dos juizes era obrigado 
a despir o caracter de magistrado para revestir o de defen
sor-do desvalido. Este costume estava convertido em lei do

1 Nos muitos documentos em que se allude ao corpo de jurispru
dencia local deste ou daquelle concelho, ¿  frequente a phrase teeMt- 
dum forum et cariam. Eotendcndo-se por uma destas palavras o forai, 
a outra significa forçosamente diversa fonte de direito. No forai de 
Castello-Mendo diz-se que julguem per tuam cartam, e as outras 
eausas imprevistas per directum, expressão assis vaga. No de Pena 
da Rainha manda-se-lhes julgar estas ultimas per arbitrium bonorum 
hominum, etc.

* For. de Contrasta, For. de Pena da Rainha, For. de Villa-boa, 
Cost. de Montemór-novo, Alcacer, Gravito, nos Ined. T. 5, p. 378.

* De sol a sol : For. de Sancta Cruz.
4 Este mesmo direito nos apparece em Castella no concelho de 

Castro Xeriz. Vcja-se a Nota 1 nó fim do volume.
6 Ined. de Hist. Port. T . 6, pag. 436.
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reino nos fins do seculo XIII *. Um preceito providente se en* 
contra tambera nos costumes da Guarda. Nenhum alcalde po
dia fazer-se meieiro no direito sobre qualquer cousa que an
dasse em litigio emquanto exercia aquelle cargo *. Emfim, no 
reinado de Alfonso III introduziu-se a jurisprudencia de pode
rem ser citados os juizes municipaes para responderem pe
rante o  tribunal supremo, a curia do rei, como sujeitos 
¡inmediatamente a este foro excepcional, sem que a par 
d’ isso os induissem no numero daquelles que tinham o di
reito de chamar alli os seus contendores8; desvantagem 
grande, porque, obrigados a seguir como réus litígios custo
sos longe dos proprios lares, nSo se lhes consentia empregarem 
como auctores igual compulsão contra os seus adversarios.

Este gravame e os mais deveres e encargos que pesa
vam sobre os cidadãos revestidos da magistratura duumviral 
eram, porém, compensados por avultado numero de ¡inmuni
dades, preeminencias e proventos pecuniarios. Quanto a estes 
ultimos, não só em alguns logares recebiam um salario ao- 
nual *, mas também, n’outros, lhes tocava uma quota das 
multas impostas em grande parte das contravenções e dos de
lictos ; o que, attenta a fereza dos tempos, devia ser-lhes assás 
proficuo. Em alguns casos revertiam essas multas integral
mente em seu proveito5, e nas causas, pelo menos nas

1 Cost. da Guarda : lbid. p. 428 : Lei dos Alcaides no Liv. das 
Leis e P ost No forai de Salva terra do Estremo allude-se indirecta
mente a essas nomeiações do advogados ex officio : «si non ab alcal- 
dibus datuê voceriw». O mesmo em substancia nos concelhos de A l
cacer, Montemór e Gravfto: Ined. d’Hist. P. T . 5, p. 376.

* Id. Ibid. p. 426.
9 Liv. das L. e Post. Estabelec. 40, 41, 42.
4 Revela-nos este facto uma inquirição do seculo X IV  em Tran

coso, na qual diaem as testemunhes que os juizes tinham tido ahi 
êempre de êotdada 25 libras annuaes cada um, ou o equivalente dessa 
moeda, então actual : Tombo da Com. da Beira f. 5 v. Este uso devia 
ser geral, ao menos nos concelhos do typo de Trancoso (perfeito da 
2.« formula).

6 For. de Sancta Cruz, For. de Fresno, For. de Urros, etc. Costumes 
da Guarda, de Alcacer, de Montemór, de Gravfto, e d’Evora, patrón.

*



192 HISTORIA DE PORTUGAL

crimes, tinham direito a certos emolumentos Como redditos 
pecuniarios podiam igualmente ser consideradas certas exem - 
pçdes annexas ao exercício da magistratura duumviral. Em  
alguns concelhos as residencias dos juizes eram especialmente 
immunes de aposentadorias ou de aboletamentos; n'outros 
estavam exemptos de pagar foros e jugadas; noutros, em - 
fim, de quaesquer servidões pessoaes, e especialmente da a n - 
núduva, e de lhes tomarem as cavalgaduras para serviço 
publico*. Quando tinham de ir ás junctas ou medianidos1 * 3, 
as aldeias do termo por onde passavam eram obrigadas a dar- 
lhes gasalhado e mantença, a elles e aos jurados, ou aos ho
mens bons que os acompanhavam 4. As garantias pessoaes, e , 
digamos assim, a magestade de qtfe os foraes ou os costumes 
dos municipios os cercavam ainda são mais notáveis. Ou na- 
quelles ou nestes encontram-se geralmente providencias se
veras para lhes manter a liberdade das deliberações no exer
cido da jurisdicçáo. Nos foraes dos concelhos da segunda for
mula ¿ frequente estatuir-se que todo aquelle que espancasse 
qualquer alcaide por actos judiciaes pagasse vinte morabitinos 
ou tivesse a mão cortada B. Na Guarda a multa subia ao do
bro, sendo logo justiçado o que nio podia pagá-la. Bastava 
para ella se impôr baver uma tentativa de vingança, ainda 
depois que elles cessavam de exercer o cargo, e a pena de

1 É trivial nos contractos de venda ou escambo, celebrados entre 
vilttos de concelhos, a clausula de ser o vendedor chamado á aucto
ris no caso de les Ao de terceiro, devendo o auctor pagar uma multa, 
et alvasiUbu» (ou alcaldibus, ou judicibus) judicatum, ou tuum judi
catum.

* For. de Sancta Crus, For. de Fresno, For. da Ericeira, etc. : —  
Cost. de Santarém (communicados a Oriola e um pouco differentes 
dos communicados a Borba, impressos pela Academia) art. 72 na 
G. 15, M. 8 N.* 14, no Arch. Nae. —  Cost. da Guarda (Ined. T . 5, 
p. 410) —  Dos. de Moncorvo, G. 15, M. 8 N.° 28.

3 Adiante veremos o que isto era.
* Na Guarda (G. 1, M. 7 N.® 2 ): Em Bragança (L . 2 d’lnquir. 

d’A ff  III, f. 118 v.).
* For. de Penamaoor, For. de Proença, For. de Salvaterra, etc.
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sangue era nesse caso substituida pelo desterro, derribando-se 
ao mesmo tempo a habitação do réu, declarado aleivoso por 
esse facto. As simples demonstrações de malevolencia dadas 
aos' alcaldes, ou a quem quer que exercesse como delegado 
delles um acto jurisdiccional, importava para o suspeito a ne
cessidade de fazer um protesto solemne de nunca os oífender, 
e se recusava fazê-lo, era multado todos os domingos em des 
morabitinos até ceder. Mais: depois de substituidos por ou
tros ninguem podia demandar os alcaldes por sentença que 
houvessem dado, e os seus successores que tal admittiam eram 
havidos por perjuros *. Estes usos complementares das dis
posições do forai da Guarda, estendiam-se provavelmente a 
grande parte dos concelhos analogos, cujos costumes nSo fo
ram reduzidos a escripto, ou nSo chegaram até nós. Mais ou 
menos severo, o direito publico, quer consuetudinario, quer 
estabelecido por concessões do rei, nSo deixava de proteger 
também a independencia da magistratura duumviral nos gran
des municipios da primeira e da terceira formulas, e nos ou
tros, tanto perfeitos de diversos typos, como imperfeitos da 
sexta formula, nos quaes essa magistratura existia. Em Lis
boa, cidade onde já no século XIII vivia muita gente rica e 
poderosa, foi o concelho auctorisado por Sancho II a expulsar 
da povoaçõo, sequestrando-se-ihes os bens para elrei dispõç 
delles como entendesse, todos ós que, abusando da sua forçí 
e influencia, tolhessem os alvasís na livre distribuiçto da 
justiça*. Em Evora, e por consequência em grande parte 
dos concelhos do mesmo typo8, quem punha mãos violentas 
nos juizes no acto de exercerem jurisdicçõo tinha a pena da 
mSo cortada, ou devia remi-la a bel-prazer do offendido ma-

1 Cost. da Guarda 1. cit. p. 419, 436, 426, 431.
* L. dos Pregos f. 2 v. no Arch. Municipal de Lisboa.
* Nos preâmbulos dos foraes da 3.* formula posteriores ao d’Evora 

dia-se muitas veaes que se eoncede ao novo concelho, n io  só o fora 
d’Evora, mas também os eoríumet.

13



194 HISTORIA DE POBTC6AL

gis trado *, e bastava ferir ou espancar os homens ou officiaes 
delles, quando cumpriam os mandados da justiça, para o  de
linquente pagar uma pesada multa em proveito dos mesmos 
juizes *. N’outros concelhos desta formula achamos garantias 
equivalentes, bem que modificadas no accidental. Em M on- 
temór-novo, por exemplo, quem maltractava os juizes no 
desempenho dos seus deveres era multado em quinhentos 
soidos para o fisco, além da pena corporal a arbitrio do rei, 
e da reparação ao ofiendido*. Nos imperfeitos da sexta for
mula vemos também que, por exemplo em Ourem, os juizes 
eram coutados em quinhentos soidos; isto é, quem os es
pancava tinha de lhes pagar esta somma 4.

A  extensão da auctoridade dos juizes municipaes quanto 
ás pessoas e quanto ás cousas é um facto assás importante, 
se attendermos ás idéas daquella epocha. Hoje o principio 
da igualdade de todos perante a lei e o  seu corollario, a uni
versalidade da jurisdicção civil e criminal dos tribunaes, é 
doutrina trivial, embora seja recente a data do seu completo 
predominio. Não era assim na idade média. Distinguia-se cada 
classe por um loro especial, quando mais não fosse, na fôrma 
do julgamento. Procedia isto da indole que a sociedade to 
mara com as transformações produzidas pela conquista ger
mânica. Não tanto por utilidade commum, como por consi
derações pessoaes, por privilegios de casta ou de situação, e 
pela natureza do litigio, os processos eram diversos quanto 
á sua ordem, ás instancias, aos juizes, etc. D ’aqui nasce a 
difficuldade de comprehender e explicar o primitivo systema 
da administração da justiça em geral, difficuldade que em 
logar opportuno procuraremos vencer. As doutrinas viciosas 
então acceitas geravam, como é fácil de conceber, a incerteza,

1 Pogtur. d'Evora no L. dos For. Ant. de L eit Nova f. 148 e mg.
* Ibld.
1 Costamos de Monte-mór novo. (Ined. d’H ist P o r i T . 5, p. 876.)
* For. de Ourem.
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os conflictos, e até certo ponto a anarchie, que se augmentava 
pela .confusio do judicial, do administrativo e ainda do mi
litar, como já tivemos occasilo de advertir *. Essa Auctuaçlo 
influia bastante nos factos para n lo  podermos hoje fixar pre
cisamente o ambito que abrangia, quanto a cousas e a pes
soas, a jurisdicçlo municipal, ou para melhor dizer, esse 
ambito devia ser variavel de logar para logar, de tempos 
para tempos, conforme as circumstandas. Ha, todavia, certos 
factos qne nos parece poderem affirmar-se com certeza. Nos 
delictos contra as pessoas a jurisdictio dos magistrados bur
gueses era limitada ás questões entre os habitantes do con
celho. Nenhum réu nem auctor extranho a qualquer municipio 
deixaria de temer o julgamento dos juizes desse municipio, 
os quaes n lo  tinha elegido e de cuja parcialidade devia re- 
ceiar-se quando o seu adversario fosse um membro daquelle 
gremio. As circumstandas podiam modificar esta regra; mas 
vemos que ella era a primitiva norma quando se davam taes 
litigios, porque nos apparece no typo mais antigo, o de Sa
lamanca. Nas causas eiveis, e ainda nos delictos relativos 
i s  cousas, n lo acontecia o  mesmo. Quando se tractava de 
acções ou de obrigações, que directa ou indirectamente se 
referiam a bens ou herdamentos situados no territorio mu
nicipal, e que, n lo  sendo privilegiados, estavam sujeitos á 
jurisprudencia local, a natureza da cousa ou dos factos dis
putados determinava o foro em que se havia de ventilar a 
contenda. Esse foro, porém, era forçosamente o respectivo 
tribunal dos juizes duumviraes. Ahi tinham de litigar até os 
nobres e ecclesiasticos quando a contenda versasse ácerca de 
materias eiveis ou ácerca de delictos contra a propriedade, 
sobretudo quando a parte adversa fosse um individuo do con
celho, sujeito por via de regra a essa jurisdicçlo particular.

Estas idéas geraes, que se deduzem do estado da socie
dade naquella epocha, s lo  comprovadas pelos monumentos,

» Vol. 8, p. 806.
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embora tenham, dadas taes ou taes circumstandas, nume* 
rosas excepções. Vejamos primeramente o que elles nos en
sinam relativamente As questões criminaes.

Talvez nenhum privilegio é 19o frequente nos concelhos do 
typo de Salamanca, da formula mais liberal, como a exem - 
pçâo de que gosavam os vizinhos desses concelhos, de não 
responderem em juizo por delicto que lhes fosse attribuido, 
sem que houvesse querella do aggravado, ou dos seus paren
tes no caso de homicidio. A  phrase «não responda sem ha
ver parle queixosa» 6 uma das que ordinariamente se en
contram entre as disposições tendentes a proteger a liberdade 
dos burgueses *. A  acção espontanea do magistrado ficava 
assim supprimida nos delictos particulares, e elle não podia 
proceder contra o criminoso, senão pelos crimes exclusiva
mente dirigidos contra a sociedade. Em todas as causas cri
mes pessoaes havia, portanto, acção particular; havia auctor 
e réu. Mas quando os contendores pertenciam a dous gre
mios diversos, em qual delles se ventilava a causa? Em ne
nhum especialmente. As duas jurisdicções, digamos assim, 
accumulavam-se, e essa accumulação verificava-se nas cha
madas junctas ou media/nidos estabelecidos nos foraes da 
segunda-formula.

A  juncta ou medianido ('juncta, tnediamdum) era a re -

1 «Non respondeat sine rancoroso.* Rancura, rancurosus significam 
eommummente queixa, queixoso. Aquella phrase, porém, dos foraes já  
den origem á interpretação mais perigrina qne se póde imaginar dessas 
doas palavras, interpretação a que precedera ontra não menos singular 
da palavra apptlido. Veja-se a Memoria sobre a fôrma dos juisos nos 
primeiros séculos da monarokia :  §  14 e 16 (Memor, de Litte rat. da 
Acad. T . 6 p. 85 e segg.). Em alguns foraes a mesma idéa de não res
ponsabilidade do criminoso, ou supposto tal, não havendo accnsador, 
exprime-se por diversa maneira, ás vesee bem obscura. Nos foraes de 
Fieixo e de Sancta Crus, por exemplo, dis-se, falando-se doe aasassi- 
nios commettidos atrai çoadamente : * Por esta aeeusaçSo o vizinho/bça 
direito ao vizinho e não ao jais (per istam vocem vicinus ad vicinum 
det directum et non ad judicem).* É a exclusão do ministerio publico; 
é o equivalente de non respondeat «me ranouroso.
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unilo dos magistrados de dous concelhos e dos sens assesso
res e officiaes nas estremas dos respectivos territorios quando 
limitrophes, e, segundo parece, quasi sempre nas daquelle a 
que pertencia o réu quando nSo estavam contíguos. Era ahi 
que, por uma ou por outra das fôrmas de juizo entfio usa
das, se resolvia a contenda. No forai da Guarda, de Castello 
Mendo, e em varios outros da segunda formula, lè-se:

«Aquelles que deverem ter juízo ou juncta1 com homems de ou
tras terras tenham-no no cabo do seu alfoz (in capite tuorum termi
norum ).»

N o de Salvaterra:

«Se tiverem contenda com indivíduos de outra terra seja na es
trema (m termino) de Salvaterra.»

Ou como se exprimem os de Gouveia, Valhelhas, etc. :

«Aquelles que tiverem juizo ou juncta com homens de diversa 
terra tenham medianido no cabo dos seus termos.»

Ou com mais especificação no de Proença-velha:

«Os homens de Proença que tiverem contenda com individuo de 
outras terras não dêem reparação nem a recebam saião nas estremas 
fin termino) de Proença. .

Alguns destes foraes especificam determinadamente o lo
gar de taes julgamentos, quer o vizinho do respectivo con
celho seja réu, quer seja auctor. Por ezemplo o do castello 
de Monsancto diz:

«Se o morador de Monsancto tiver de entrar em juizo com homem 
de outra terra, não pleitêe senão ás portas de Monsancto, e se for

1 Na antiga versão do forai da Guarda traduziram junctam por 
avença (aviinça): Ined. d’Hist. Port. T . 6 p. 400,



198 HISTORIA DB PORTUGAL

elle o  demandado, faça*te o m em o. E  tendo necessario fazer prora1, 
lambem seja ahi.»

O  de Num io:

«Com os homens das partes de além do Douro tenham medianido 
no porto da Moestra, do lado de áquem.»

0  de Urros designa o medianido ao sul desse rio por urna 
extensa linha, que é ao mesmo tempo a demarcaçSo do perí
metro do concelho.

Nestes medianidos se resolviam de modo singular as con
tendas suscitadas entre familias de diversos concelhos por 
um crime assás frequente. Eis o que se lê, por exemplo, 
no forai de Freixo e em outros por phrases idénticas ou 
analogas:

«Se alguma filha, contra sua vontade, for tirada a sens paes por 
via de rapto, tragam-na ao medianido, e se for acolher-se aos paren
tes, pague (o roubador) trezentos soldos e fique por inimigo (déliés), 
e se ella preferir voltar com esse com quem veio, fiquem por inim i- 
got (dos parentes) tanto o raptor como a raptada

Este systema de medianidos para se ventilarem e resol
verem certas questões criminaes entre indivíduos de diversos 
gremios, postoque só seja geral nos concelhos da segunda 
formula, nSo deixava de existir em outros. Vimos já que em 
Seia, municipio imperfeito, havia a instituição do medianido, 
chamado no respectivo forai julgamento a meto caminho (a i 
medias vias). Em mais de um concelho do typo d’Evora ou

1 Si prova fuerit. Parece referir-se ao combato judicial de que tunda 
teremos de falar.

2 «Qui filia aliena levaverit rabida ct illa non fuerit de sua voluntate 
aducant illa ad medianero (aliás medianedo:  For. de Sancta Crus) et 
si fuerit ad suos parentes pectet 300 solidos et exeat pro inimico, et 
si fuerit cum suos (sic) qui venerit exeant ambos inimicos.» Inimigo 
Um aqui o valor de homideiro, isto é, pode ser morto como por di
reito de revindicta.
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d*Avila vamos encontrar tambem vestigios de que a principio 
elle abi existía e de que era costume geral. Por exemplo, 
n'um convenio celebrado em 1230 entre os habitantes da 
Covilhan e os de Gastello-branco, estatue-se que:

«Se algum ou alguns homens da Covilhan tiverem contenda com 
outro ou outros de Castello-branco, venham a esta villa para que 
lhes administrem justiça como aos proprios vizinhos : o mesmo façam 
os da Covilhan aos de Castello-branco, e não higa medianido entre 
elles*.»

Nos foraes desta terceira formula não se encontra na ver
dade nenhuma disposição que directamente institua o media
nido; mas nlo só o exemplo da Covilhan e de Castello-branco 
nos prova que essa instituição se estendera óquella classe de 
concelhos, mas tambem das respectivas cartas municipaes se 
deduz indirectamente a sua existencia, ao menos nos tem
pos mais remotos. No foral-typo d’Evora lémos:

«Se os homens d’Evora entrarem em juízo com homens de outra 
terra, n io  corra o processo de querella firmada com juramento (fir
m a ); mas proceda-se por inquérito de testemunhas (per exquitamj 
ou por combate judicial (recto) 2.»

Ê obvio que semelhante disposição tornava necessario o 
medianido, sobretudo no caso de combate, visto que só nas 
estremas dos respectivos territorios a segurança seria igual 
para os dous contendores e livre a opinião dos juizes.

Esta instituição parece ter sido abahdohada mais cedo 
na Estremadura e nos outros districtos onde predominou o 
typode Santarém. Nem nas cartas municipaes desta formula, 
nem nos respectivos costumes se encontra referencia alguma 
ao medianido. Todavia, elle ahi existia ainda no meiado do 1

1 G. 18. M. 3 N." 30 no Areh. Nac.
* Az diversas significações que damos is  tres formas de prova, fir

ma, exquita, recto (ou recto, ou repto), serão debatidas em seu devido 
Jogar.
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século XII. No forai de Leiria de i  196, transcripto do de 
Santarém, nao apparecem vestigios delle, do mesmo modo 
que faltam nos seus congeneres; mas no primitivo forai com 
que foi instituida a villa (1142) lè-se:

«Em contenda que o habitante de Leiria tiver com extranho, ve
nha a jujxo com este na ponte de Leiria, antas de o chamar a direito 
(antequam querat directum).»

Esta ultima phrase explica esse juizo na ponte de Leiria. 
O diploma do meiado do século XII refere-se evidentemente 
a um dos chamados juizos de Deus, ou pelas armas, ou 
pelas provas barbaras dos tempos gothicos, cujo uso se 
protrahe até o século XIII, e das quaes devemos ainda es
pecialmente falar. Todavia, nesse mesmo acto, a presença 
e o exercicio da jurisdicção dos magistrados de Leiria, de 
accordo com os juizes naturaes da parte adversa, era in
dispensável.

De feito, o forai de Cintra, expedido pouco depois, pro
va-nos não só a existencia do medianido na Estremadura, 
mas também a das circumstancias, que, por inferencia das 
disposições do primeiro forai de Leiria, suppusémos deviam 
acompanhá-lo:

aSe qualquer individuo tiver lide com homens de fóra, ou accor- 
dar julgamento com elles, verifique-se este juncto ás aguas vertentes 
do seu castello, sendo os juizes que julgarem a contenda metade de 
uma parte e metade da outra.»

Temos considerado o medianido como relativo exclusiva
mente a certos pleitos criminaes. Na realidade, a letra das 
disposições que alludem a elle não é expressa a este res
peito; mas o caracter de julgamento criminal que tinham 
essas juncias, essa especie de congressos jurídicos, não só 
se torna provável pelas considerações que fizemos, mas tam
bém resulta da comparação com outras passagens relativas a
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demandas civeis, ou a delictos contra a propriedade, quando 
nelles eram implicados individuos extranhos ao concelho. Em 
tal caso desapparece o medianido. Essas passagens encon
tram-se em monumentos pertencentes ¿quelles mesmos gre
mios onde vigorava semelhante instituição.

No forai da Guarda ordena-se que:

«Quem fizer alguma apprehensio a homem da Guarda tem  que p eja  
ju stiça  em vosso concelho, pague ao fisco sessenta soldos e restitua o 
penhor em dobro.»

E  nos costumes:

«Qualquer vizinho da Guarda terá acção para fazer tomadia no vi
nho de fóra  do termo, e depois de pleiteada essa tomadia perante os 
alcaldes e ju ises (aliás, Juiz) pertencer-Ihe-ha o terço delia, e tc .1.»

No forai de Proença estabelece-se que:

«Aquelle individuo que adiar algum vizinho seu, ou homem de 
outra terra furtando-lhe qualquer cousa ou fazendo-lhe damno, 
leve-o  perante os alcaldes, etc.

Nos concelhos do typo de Santarém, onde, conforme dis- 
sémos, não existia a instituição das junctas, quando os res
pectivos foraes ou costumes se referem a contendas entre 
vizinhos e extranhos, falam com certa generalidade que in
dica o facto que d’ahi devia resultar, isto é, que o logar 
onde se achavam o auctor e o réu determinava a júrisdicção 
a que pertencia o pleito criminal, quer este fosse relativo a 
pessoas, quer a cousas. Assim, nos foraes deste typo lé-se 
commummente:

«Inimigo de fóra  não entre na villa após seu contrario, senão 
havendo já entre elles treguas, ou para que lhe dé reparação ju d i
cia l.»

i Ined. d’Hiat. Port. T . 5, p. 400 e 430.
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E  nos costumes de Santarém, Borba, etc. :

«Se alguém põe pleito a algum homem de fóra  sem fundamento, 
tó para o reter, e não precedendo citação (plato), pague-lhe toda a 
despesa que elle fizer *■»

Na doação de Affonso III á ordem de Sanctiago dos di
reitos sobre a pesca de Gezimbra (1255) ordena-se que, se 
os pescadores de fóra commetlerem algum delicto por que 
devam ser punidos, déem reparação por foro e costume da 
villa *.

Pelo que respeita aos delictos perpetrados dentro dos con
celhos por individuos privilegiados em relação, quer a pes
soas, quer a cousas, é dífficultoso resolver até que ponto a 
jurisdicção municipal abrangia essa hypothèse, ou sequer se 
a abrangia mais do que como excepção e excepção restricta. 
Em regra, as questões criminaes que diziam respeito ás clas
ses nobres tractavam-se na curia do rei ou perante os ma
gistrados superiores dos districtos, do mesmo modo que, ao 
menos em ultima instancia e em certos casos, os magis
trados da córte, ou os juizes delegados do rei nas comarcas 
julgavam os clientes, os familiares, e até os colonos das per
sonagens privilegiadas; porque, embora a jurisdicção andasse 
unida ao dominio nas honras e coutos, ella derivava em rigor 
do rei, supremo magistrado do paiz8. Por maioria de razão 
os officiaes e agentes deste eram por elles julgados ou pelos 
juizes reaes das comarcas ou districtos. Todavia, acham-se 
exemplos que provam abranger ás vezes a acção da magis
tratura municipal os delinquentes dessas diversas categorias.

N ’uma carta de privilegios (1210) expedida por Affonso II 
em nome de seu pae nos ultimos dias da vida deste, e desti
nada a ampliar as garantias dos habitantes de Lisboa, diz-se :

« Ibid. T. 4, p. 567.
* O . 5, M. 1 N.° 25 no Arch. Nac.
} J5*ta opiteria sejá tracta da çm eeu devido logar.
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«N ío  baja na vossa villa pessoa tio  privilegiada que possa sus
tentar o mal que tiver feito a qualquer dos seus vizinhos, e eximir* se 
de lhe dar reparação pelo alcaide e pelos alvasis*.*

Na resposta aos aggravos do concelho de Santarém nas 
côrtes de 1254 (?) Alfonso III ordena que os seus homens de 
creaçlo  residentes na villa estejam sujeitos á jurisdicçSo cri
minal dos alvasis, mantendo-se a esse respeito o antigo cos
tume, a que alguns poderosos pretendiam esquivar-se*.

Na Guarda achamos que os alcaldes julgavam os delictos 
dos clientes e familiares das pessoas privilegiadas quando 
estes delictos importavam para o réu pena aflictiva ou de 
morte. Se esses familiares eram ao mesmo tempo-vizinhos, 
casados e proprietarios no concelho, estavam em tudo su
jeitos á jurisdicçio municipal3.

Em alguns concelhos do typo de Salamanca estendia-se a 
jurisdicçio dos juizes duumviraes is  causas crimes em que 
eram partes contendoras o senhor da terra e algum membro 
do municipio e, o que ainda é mais singular, Aquellas em 
que o senhor da terra e o judex litigavam entre si *.

Quanto is  causas eiveis, o  concelho a que materialmente 
pertencia o objecto disputado determinava a competencia da 
magistratura duumviral. Esta doutrina era applicavel nSo só 
aos pleitos entre os villios de diversas villas, mas também aos 
que se ventilavam entre estes e individuos privilegiados, e 
até, is  vezes, entre personagens exclusivamente dessa ordem ; 
porque podia acontecer, e acontecia, disputarem entre si dous 
nobres, ou um membro do clero e um nobre, Acerca de bens 
situados em territorio sujeito i  jurisdicçSo municipal. NSo 
faltam provas e exemplos destes diversos factos. Os textos

1 Liv. dos Pregos f. 3 uo Cartor. da Cam. Municip. de Lisboa.
2 L. 1 de Doaç. d’Aff. III f. 6 v. Sobre o valor das palavras homem 

de ereação nesta époeba veja-se o vol. 3.* p. 319 e segg.
3 G. 1, M. 7 N.* 2 no Arch. Nac.
* For. de Molas, For. de Fresno, For. de Sancta Crus, etc.
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que nos mostram a competencia do foro determinada por 
essa circumstancia, nas contendas entre vill&os de diversos 
concelhos, sSo precisos. Por exemplo, nos costumes d’Evora, 
geraes para os municipios do mesmo typo, estatue-se que:

«De quaesquer demandas de homem de fóra  que tão demandados 
perante o tju ix e t, levem estes a dizima da importancia da cousa por 
elles julgada *.»

Nos costumes da Guarda ha urna provisio singular, a qual 
nos mostra indirectamente que a localidade dos bens sub- 
mettia os seus possuidores ao foro ou júrísdicçio do muni
cipio em que estavam situados, embora esses possuidores fos
sem pessoalmente extranhos áquelle gremio municipal. Estes 
individuos, que pela propriedade eram incorporados, diga
mos assim, juridicamente no concelho, gosavam das garantias 
deste, mas também ficavam sujeitos aos encargos communs 
e á jurisdicçio local omnimoda *.

D e uma concordia celebrada entre D. Dinis e o  concelho 
de Lisboa vé-se que na epocha precedente os moradores de 
outros concelhos que tivessem a demandar alguma cousa 
nesta cidade eram obrigados a litigar perante os alvasís *.

Nos costumes de Béja, concelho da primeira formula, de
termina-se que:

«O homem que vem pôr demanda e não t  vixinho avenhq-se com 
o mordomo, e tc .4.»

Em 1289 um morador de Alemquer renuncia perante o 
alcaide e alvasís de Óbidos a uma demanda que trazia com

4 Ined. T. B, p. 885.
2 Ibid. p. 412. A outro proposito teremos de citar adiante a passa

gem a que alludimos aqui.
2 Chancell. de D. Dinis, Liv. 1 1 164,
« Ined. t  474.



LIVRO VIU —  PARTS II 205
um morador do Cercai, aldeia do termo desta ultima villa, 
sobre o terço de certa herança. A  carta de desistencia é 
passada por ordem dos magistrados d'Obidos e sellada com 
o  sello do concelho1 * * *.

A  jurisdicçSo dos alcaldes, alvasis ou juizes abrangendo 
as causas eiveis em que eram interessados, no todo ou em 
parte, individuos das classes privilegiadas, quando essas cau
sas versavam sobre direitos e acções relativas a bens situados 
d o  territorio municipal, é um facto indubitavel. Os docu
mentos são precisos a esse respeito.

No mesmo anno em que Coimbra foi elevada 6 categoria 
de concelho perfeito (1179) suscitou-se contenda sobre a 
posse de certos caneiros entre uns pescadores e o mosteiro 
de S. Jorge. Esta causa foi devolvida pela curia régia aos 
novos magistrados do concelho*. A  sua competencia era re
conhecida por este acto, não obstante ser um dos litigantes 
uma corporação ecclesiastica.

D . Constança Sanches comprou em 1240 uma herdade 
que pertencia a um fabricante desporaS (esporarius). O ven
dedor obrigou-se no contracto a fazer a venda boa e a pagar 
as custas do julgamento aos alvasis8. A  filha de Sancho I 
reconhecia virtualmente neste contracto que devia pleitear 
no tribunal burgués qualquer demanda que podesse sobrevir' 
ácerca daquella propriedade.

Em 1255 o commendador do Templo em Santarém teve 
contenda com um cavalleiro sobre certo predio no termo da 
villa. A  demanda foi posta perante o pretor e os alvasis, e 
o negocio ventilado e resolvido ahi, intervindo o porteiro do 
concelho na execução da sentença *.

Ê a esta jurisprudencia, a qual parece generalizada na

i, O. 85 da Collecç. Espec. no Arch. Nac.
* Doe. do Cartorio da Fas. da Universid. nas Dias. Cbron. T. 5 p. 184.
1 et alocuüibu* judicatum :  G. 18, M. 8 N.* 16 no Arch. Nac.
« G . 7, M. 10 N.» 2.
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segunda metade do século XIII, que se refere D. Joio  de 
Aboim na concessio do padroado das igrejas de Portel aos 
hospitalarios do Marmelar. Portel era um concelho filial de 
Evora, fundado dentro dos scus termos e com os mesmos 
forai e costumes; era em rigor um daquelles concelhos, por 
assim dizer, enxeridos em outros, de que j& falámos, em
bora fosse de senhorio particular. Naquella concessio expri- 
me-se claramente o principio da jurisdicçio do municipio 
sobre as cousas e bens situados dentro do seu alfoz. «S e 
alguma questio— diz o diploma— se originar entre o com - 
mendador e os seus freires seculares ou sacerdotes, ou seus 
homens e creados por uma parte, e nossos homens ou vizi
nhos de Portel por outra tobre direitot hereditarios ou sobre 
bens moveis, resolver-se-ha a contenda pelos juizes de Por
tó , e esses homens do Blarmelar serio obrigados a tentar 
as causas e a responder a ellas na presença do senhor de 
Portel, como os vizinhos da villa. Nas causas, porém, que 
tocarem ás pessoas do commendador e dos freires, sacerdotes 
e leigos, ou que versarem sobre materia espiritual, v io  os 
pleitos aos tribunaes legitimos, ou ¿quelles que aprouverem 
aos interessados *.»
. Finalmente, entre as respostas dadas por D . Dinis a varios 

aggravamentos e petições dos corpos da nobreza e do clero, 
em relação a certas leis de Aflbnso III e a diversas questões 
de privilegios, encontra-se confirmada a generalidade desta 
jurisprudencia na epocha anterior:

«Ao que dizem que dé quem os ouça junctamente com o meirinho 
(magistrado jurisdiccional do rei) quando se lhes fizer alguma força, 
responde que, estabelecidos são por direito e foro os juizes da terra 
de cada um dos logares onde o caso se der, e se outra cousa se fizesse, 
seria tirá-los do seu foro *.» 1

1 Liv. dos Bens de D . Jofto de Portei f. 23 no Arch. Nac.
* Liv. das Leis e Post, Degredos de D. Dinis (f. 45 e segg.) ad fin*
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Dilatada assim a jurisdicçlo dos tríbunaes burgueses nas 

questdes eiveis, nascia d ’ahi naturalmente um facto, de que 
nos vio gradualmente apparecendo maior numero de exem
plos, ao passo que o século XIII se aproxima do seu termo. 
Como veremos na historia do poder central e da jurispru
dencia communs, com a progressiva organisaçlo do tabellio— 
nado creararo-se os meios de authenticar os actos juridicos 
d e  modo mais preciso e seguro do que nos seculos anteriores 
a o  XII, e ainda neste. Apesar, porém, da fórma solemne 
dada aos documentos relativos a taes actos pelos notarios 
públicos, tornou-se mui trivial o  costume de recorrer aos 
magistrados municipaes para os revalidarem por urna es
pecie de insinuadlo mais ou menos bem caracterisada, ao 
mesmo tempo que Acerca de outros se contentavam eom Ibes 
dar maior solemnidade, fazendo impór nos respectivos di
plomas o sello deste ou daquelle municipio. É  facto de que 
restam frequentes exemplos: delles escolheremos alguns em 
que se encontrem diversas hypothèses, determinadas pela 
differença de pessoas ou pela natureza e objecto a que se 
referiam esses actos jurídicos.

1275— Na aldeia do Cercai, termo de Óbidos, marido 
e  mulher doam a Alcobaça uma vinha na presença dos dous 
alvasís do concelho. O tabellilo redige em Óbidos e perante 
testemunhas um instrumento desse acto, declarando ser por 
ordem dos mesmos a Ivasis *.

1259— D. N. mulher de N. veio ao concelho, e deu 
quanto possuía a Alcobaça, declarando que n lo  tinha ñlho 
nem filha. Estiveram presentes 6 redacçlo do instrumento 
o alcaide, um aivasil e varias testemunhas *.

1258— Contracto sobre o usofructo de varios bens, ce
lebrado em 1252 entre a ordem da Trindade e um parti-

1 Doc. de Alcob. G. 84 da Colleeç. Espec. no Aich. Nac.
* Doc. dicto. Ibid. N lo  dis qnal era o  concelho.
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cular. Neste anno pedem os interessados ao alcaide e  alvasís 
de Santarém que façam passar por instrumento e authen- 
ticar com o sello do eoncelho aquelle contracto, sendo ao 
mesmo tempo registado no registo do tabelliSo. Assistem 
ao acto varias testemunhas *.

1285— O procurador do mosteiro de S. Jorge de Coim
bra protesta perante o alcaide e alvasís de Lisboa àcerca de 
varios bens deixados por Alfonso II a certa dona, e  què 
devem reverter a beneficio do mosteiro logo que tenham 
fallecido os immediatos herdeiros delia, contra os quaes 6 
dirigido o protesto, porque tractavam de vender os dictos 
bens. Os frades fazem publicar solemnemente em concelho 
os documentos relativos a este negocio para se ajunctarem 
ao protesto*.

1260— Especie de precatória dirigida pelo alcaide, al
vasís e concelho de Santarém aos seus caríssimos vizinhos 
e amigos o alcaide, alvasís e concelho de Lisboa, communi- 
cando-lhes que N., procurador de certa mulher de Santarém, 
se dirige a Lisboa para fazer entrega de um predio rustico 
a N ., a quem ella o vendeu, e para receber do comprador 
o preço da venda8.

1231— O prior de Leiria, conego de Sancta Cruz de 
Coimbra, toma posse de parte de nm moinho, legado á sua 
igreja, perante o alcaide, alvasís e homens bons da villa *.

1251— Varios habitantes d’Evora possuidores da herdade 
d’Alvito doam-na ao chancelier Estevam Annes. O alcaide, 
juizes e concelho confirmam e approvam a doação, demar-

* Ibid.
* Ibid. Este documento prova também a jurisdicçâo civel doa al

vasís sobre bens que n3o eram de villÜos, mas que se achavam in
cluidos no perímetro municipal.

3 Doc. do cartorio de Chellas. Provavelmente esta venda dizia res
peito a algum processo, talvez de fazenda publica. Sem isto seria dif
fid i de perceber o que o municipio tinha com este negocio.

* Gav. 84 da Collecç. Espec. no Ârch. Nac.
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cando o  predio e empossando solemnemente o chancelier, 
que, além disso, recebem por vizinho *.

1 2 7 2 — Carta dos testamenteiros de D . María Pires aos 
sens veneráveis e carissimos amigos alcaide e alvasis de Tor
res-Yedras, para qne empossem o mosteiro de Alcoba ça em 
certos bens que lhe legara a dicta D. Maria Pires*.

Estes exemplos, tomados a bem dizer ao acaso, bastarlo 
para mostrar em quantos e qulo variados actos jurídicos se 
julgava necessaria, ou pelo menos conveniente, a intervençlo 
dos magistrados municipaes nos 6ns da primeira epocha da 
nossa historia. Outros nos v lo provar como, apesar de se 
ter generalisado por toda a parte a instituição dos notarios 
publicos, o  sello do concelho se reputava como um meio de 
augmentar, senlo a validade, ao menos a authentiddade dos 
diplomas e contractos. Abundam as provas do facto:

1248— Os frades de Alcobaça, auctorísados pelo bispo 
de Leiria para fundarem quatro parochias novas em terras 
do seu senhorio, tendo tirado um instrumento da concessio 
rogam ao alcaide-menor (vice-pretor) e aos alvasís de San
tarém que o façam sellar com o sello do concelho*.

1 2 8 4 — Procuração dada em Barbacena por varias pes
soas e redigida por um notario. Os committentes pedem aos 
alvasis e ao concelho que a authentiquem com o seu sello *.

1 2 4 8 —*Doaçlo por um particular ao mosteiro de S. Vi
cente de uma vinha em Santarém. Para maior firmem sel
lada com o sello do concelho *.

1 O. 8, M. 1 N.» 16 do corpo das Gav. e G. 86 da Collecç. Espee.
* Gav. 85 da Collecç. Espec.— Nas gavetas immediatamente ante

riores o posteriores desta collecçSo vastissima, e qne ainda nSo se 
acha completamente ordenada, por ser composta de mnitoe milhares 
de pergaminhos recolhidos á Torro do Tombo depois de 1884, se en
contram desenas de documentos analogos.

* Ibid.
* Ibid. G. 87.
* Ibid. G. 86.

14
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1244— Arrendamento feito pelo mesmo mosteiro de uma 
sua herdade em Lisboa a um risinho da villa. O contracto 
é revalidado com os sellos do prior e do concelho de Lisboa *.

1261— Gomposifio entre a ordem do Templo e o s  n -  
toeiros da igreja de Sanctiago de Santarém de que os tem 
plarios eram padroeiros. Para maior firmeza sellada com  o  
sello do concelho *.

1263?— Venda da metade de umas casas em Eivas feita 
ao mosteiro de Alcobaça por uma dona residente em P or- 
talegre (concelho imperfeito). Para maior segurança os con
tractantes fazem ajunctar ao contracto o  sello municipal de 
Portalegre *.

1266— Escambo celebrado entre marido e mulher e  o  
mesmo mosteiro de certos predios rusticos por uns moinhos 
em Leiria. Sellado para maior firmeza com o sello do con
celho4.

12..?-— Rodrigo Alfonso, filho de Alfonso III, doando a 
seu pae varios bens em Santarém, Guimartes e outras par
tes, pede ao alcaide-menor (vice-pretor) e aos dous alvasfs 
de Lisboa que para maior firmeza façam sellar a doaçio  
com o sello do concelho B.

1273— Auto de entrega ao mosteiro de S. Jorge de Coim
bra de um casal no termo da Covilhan. O instrumento é re
digido em S. Vicente da Beira. Os alcaldes desta villa, atten
dendo ás mvas instancias que lhes dirigem, fazem ajunctar 
ao diploma o sello do concelho*.

1258— D oaçio feita a Alcobaça por um cavalleiro e por 
sua mulher do domínio de diversos predios em varios loga- i

i Ibid.
* lbid.

• » Ibid. G. 87.
« Ibid.
» L . 2 de Rei» f. 88 v. no Areh. Nac.
* Colieoç. Espee G. 84.

ato
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rea. Sellada com o sello do mosteiro e com o do concelho 
da Azambuja, com cujos termos partía a principal proprie
dade doada 1.

1 2 7 6 — O alcaide e os juizes de Castello de Vide man
dam, por auctoridade sua, passar ao prior do mosteiro de 
Moreira um instrumento contendo o testamento de um ca- 
valleiro, e ordenam que se authentique com o sello municipal *,

Individuos de diversas condições e classes, em actos ju
ridicos diversissimos, e em differentes logares e epocbas, 
buscam autheBticar taes actos pelo symbolo da jurisdiçção 
municipal. Vé-se que essa jurisdiçção é urne cousa grave, 
importante, respeitada por aquelles mesmos que em razio 
das pessoas nSo estão naturalmente sujeitos a ella. Busca-se 
dar força com o sello de um concelho á fôrma externa de 
contractos, que, em razão da cousa, nenhuma dependencia, 
nenhuma relação tem com esse concelho, e até é preciso is  
vezes para o alcançar recorrer ¿s supplicas, a viva» initan
da». Centenares de documentos do mesmo século, relativos 
a actos jurídicos em que essa authenticação falta, e  em ge
ral os do século anterior, em que seria difficil encontri-la, 
provam que ella não era nem nma tradição ou um costume le
ga], nem resultado de uma instituição positiva, existindo para 
dar validade aos documentos particulares o tabellionado mais 
ou menos bem constituido. O que, portanto, explica o facto 
que resulta dos precedentes exemplos é a opinião, a idéa 
elevada que commummente se fazia da auctoridade munici
pal. Por ampla e forte, porém, que ella se nos affigure, á 
vista das inducções que se tiram dos precedentes exemplos, 
ainda resta, para concebermos bem a extensão e importan
cia das suas funcções, examinar a jurisdicção dos alvasis, 
alcaldes e juizes nas questões que tocavam is  materias fis— 
caes dentro dos respectivos concelhos.

1 Ibid. G. 87.
* Ibid. G. 81.
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Em mais de um logar deste livro e dos antecedentes te
mos alludido aos officiaes do fisco, e devemos ainda tractar 
expressamente dessa jerarchia de funccionarios na historia 
da administração geral do reino. Todos os exactores, com o 
mordomos maiores e menores, vigários, almoxarifes, sacado- 
res, ovençaes (termo genérico, que, segundo parece, abran
gia os diversos agentes fiscaes) eram entidades em rigor 
alheias aos municipios. Todavia é obvio que, pela natureza 
dos cargos que exerciam, forçosamente tinham nelles uma 
acção mais ou menos directa, sobretudo naquelles onde as 
prestações tributarias, ahi impostas sob qualquer fórma e por 
qualquer titulo, nBo andavam avençadas ou reduzidas a uma 
renda certa. Sujeitas, porém, as questões litigiosas da fazenda 
publica á jurisdicção duumviral, como vamos vér que es
tavam, os magistrados burgueses vinham incorporar-se de 
algum modo na jerarchia fiscal, e davam aos seus concida- 
dfios uma forte garantia contra a violencia dos exactores. 
Importa por isso saber até que ponto e de que modo elles 
intervinham na administrado geral da mesma fazenda.

Nos foraes de Villa-viçosa, Estremoz e outros do A lem - 
téjo pertencentes ao typo de Santarém, diz o rei :

«Mando que os mordomos não penhorem nenhuma pessoa sem a 
chamarem a concelho perante o alcaide e os alvasb.»

Nos da Estremadura, em regra mais antigos, e portanto 
de uma epocha em que ainda as garantias populares n lo  
tinham nesta provincia obtido tão largo desenvolvimento, essa 
disposição só foi promulgada posteriormente & organisaçèo 
municipal das villasi. Todavia, um sem numero de documen-

1 Carta de Sancho I appensa ao For. de Santarém (M. 12 de For. 
A. N.* 3, f. 4, v., e Inédit d'Hist. Port. T. 4, p. 540.— Carta do mesmo 
a favor dos moradores da Alcaçova de Lisboa (Liv. 1 de Chancell. 
de D. Dinis f. 188 v.) Vê-se da Carta de D. Dinis, a favor dos jadeos 
de Lisboa (1295), que as causas fiscaes eram j& anteriormente julga
das pelos alvasís: L. dos Pregos f. 6 v.

2 1 2
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tos relativos a concelhos perfeitos da primeira formula si
tuados nesta parte do reino nos estío manifestando a juris- 
dicçlo fiscal dos alvasís. Nos costumes de Santarém, tanto 
nos communicados a Borba, como nos transmittidos a Oriola, 
e que diversificam algum tanto entre si, encontram-se mul
tiplicadas disposições que provam quanto a acçlodos agentes 
da fatenda publica dependia dos magistrados populares. Ha
via, por exemplo, casos em que os bens das penhoras, ou 
antes sequestros, que elles faziam por dividas ao fisco, ficavam 
em seu poder até que o tribunal burgués resolvia sobre a 
procedencia ou improcedencia da execu çlo ; mas em regra, 
como veremos, se a apprehensio precedia o julgamento, o 
ministro fiscal era obrigado a restituirantes de encetar a causa. 
Em ambas as hypothèses, porém, a revalidaçlo do acto de
pendia de uma sentença *, e desta sentença n lo  era licito 
ao mordomo interpôr aggravo *; facto assés singular, que torna 
desnecessário citar aqui muitas outras provisões de direito 
consuetudinario, pelas quaes se prova que as causas da fa
zenda publica se achavam submettidas á jurisdicçlo local.

Nos concelhos de segunda formula predominava o mesmo 
facto ; mas ahi a iniciativa era exercida por essa entidade 
que faltava nos da primeira, o  judex. Era o judex quem 
devia advogar perante os alcaldes as causas do fisco*: era 
elle quem fazia as execuções de fazenda,'quando nas causas 
crimes havia a exigir essa especie de tributo sobre a crimi
nalidade chamado calumnia 4. Assim o mordomo, o vigário, 
o almoxarife, em summa o ministro propriamente fiscal re
cebia da m io delle os redditos reaes havidos judicialmente; 
porque, embora os foraes e costumes pertencentes a este typo

1 Ined. d’H is i P or i T . 4, p. 543 e  aegg., • G. 15, M. 3 N.° 14 no 
Areb. Mae.

* Ibid.
1 For. do Penam acor. For. do Balvaierra, etc.
4 For. da G narda e em geral oe do mesmo typo,
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nflo se refiram a nenhum desses exactores, é certo que elles 
ahí existiam 1 * para cobrarem directamente os tributos Acerca 
dos quaes nBo havia litigio.

A  principio as instituições dos concelhos do typo d 'Avila 
eram nesta parte analogas ás do typo de Salamanca ; p or
que abi também existia o judex. No forai d'Evora e seus 
congeneres estatue-se como nos de Trancoso, Penamacòr, 
Salvaterra, etc., que o judex seja advogado ou procurador 
das causas fiscaes perante os alcaldet, que, segundo vim os, 
depois se denominaram juizes. Substituido o judex pelo al
caide, o  encargo de sollicitadores do fisco perante os magis
trados burgueses passou para os almoxarifes, que se haviam 
successivamente multiplicado*.

Mas, independentemente de baver ou não litigio, muitos 
documentos de outra ordem nos offerecem frequentes vesti
gios da intervenção do poder municipal em negocios econó
micos, que, por sua natureza, parecería deverem pertencer 
exclusivamente aos officiaes do rei. Entre muitos factos es
colheremos alguns que provam essa intervenção.

Alfonso II escreve ao alcaide e aos alcaldes d’Evora, aos 
ofiiciaes que tractam ahi dos seus negocios e ao tabtellião 
da villa, remettendo-lhes 500 morabitinos para que lhe com 
prem certas propriedades, a applicação de cujos rendimentos 
elle conjuntamente regula 3.

0  mesmo príncipe dirige duas cartas ao alcaide e alvasts

1 Os documentos em que se mencionam mordomos, vigários e al
moxarifes em territorios de concelhos do typo de Salamanca são fre
quentes. Havia mordomos reaes, por exemplo, em Gouveia (Inquir. 
da Beira e Alemdouro f. 7 v.), em Melgaço (Memoria das Inquir. 
Append. Doc. N.° 24), na Guarda (G. 1, M. 7 N.° 2), um vigário ahi 
mesmo (Doc. N.° 30 da Nota II no fim do volume), um almoxarife 
que recebia as rendas reaes de Trancoso e Penamacòr (Tombo da 
Com. da Beira f. 85 v.), etc.

* For. original de Gravâo, copiado do d'Evora, comparado coin a 
versfto vulgar (Ined. d’Hist. Port. T. 5, p. 372 e 876).

3 G. 1, M. 7 N.* 15 no Areh. Nae.
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de Lisboa, e aos ootros seus ovençaes *, uma sobre o mode 
com o se ha-de repartir animalmente entre os pobres o campo 
de Alvalade, e outra avisando-os de que fez mercó vitalicia 
a certo  individuo de uma berdade situada tambem em Al
valade.

Sancho II, escrevendo ao alcaide, alvasis e concelho de 
Lisboa e ao almoxarife e seu escrivlo desta villa, déclara
ntes que, sendo o mosteiro de S. Vicente cousa sua, como 
padroeiro que é delle, dcvem defendé-lo e ampará-lo, fazen- 
do-lhe restituir quaesquer bens que lhe tenham sido usur
pados*.

Os ovençaes de Coimbra pretendiam que certas marinhas 
do mosteiro de S. Jorge, situadas no valle de Tavarede, fos
sem foreiras (á corda). Os monges requereram ao rico-ho- 
mem que se examinasse a verdade. Mandou este aos alvasis 
e almoxarife que fossem alli com os homens bons verificar 
o  facto. Dirigiram-se a Tavarede os magistrados munici- 
paes e  o official do fisco com dous homens bons, e acharam 
que as marinhas não eram foreiras *. ,

Alfonso III, tendo feito uma conciliação com um vizinho 
de Mafira sobre a terça parte de um predio a que tinha di
reito, escreve aos alvasis e tabelliães de Cintra e Mafra para 
que v io  demarcar o dicto terço. Celebra-se esse acto pelos 
alvasis e tabelliães, reunidos com o prestameiro ou rico- 
bomem (N. qui de me tenet iptam terram), dando-se conta 
da diligencia a elrei em carta sellada e fechada4.

0  rei manda entregar ao mosteiro de Alcobaça um re- 
guengo em Beja, que para elle fora reservado e demarcado 1 * 3

1 et aliiê meia hominibus qui meas causas habent ad videndum : 
M. 12 de For. A., N.* 8, f. 17.

* Doc. de 1227 do cart. de 8. Vie. nos Extr. da Acad.
3 Doc. de 8. Jorge sem data (meiado do see. X III) na G. 87 da 

Cdllecç. Espec.
* I*  1 de Doaç. d ’Aff, III f. 86 v.
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pelos officiaes de sua casa. Para se fazer essa entrega escreve 
ao alcaide, alvasls, almoxarife e tabellilo da villa *.

Avisa elrei o  alcaide, os alvasfs, o almoxarife e sen escri- 
v lo  em Lisboa de que N. lbe apresentara documento au
thentico de baver comprado uma herdade reguenga, que elle 
mandara vender por mil libras alguns annos antes *.

Em 1263 manda Alfonso III ao almoxarife e ao tabellilo 
de Montemór-novo que ponham em hasta publica (preco- 
imare) os bens de N. por dividas á fazenda real, e  ordena 
aos juizes da villa que façam passar pelo tabellilo titulos aos 
compradores, sellando esses titulos com o sello do conce
lho*.

Nas córte» de Leiria de 1261 ordena-se que as sommas 
votadas ao rei para o resgate da moeda antiga sejam lan
çadas e cobradas pelos homens bons de cada logar 4.

Estes documentos e varios outros analogos mostram-nos 
com evidencia que n'um grande numero de casos os magis
trados municipaes e os ministros regios concorriam junctos 
em actos de administração da fazenda do rei ou do estado, 
como se igualmente fossem agentes do poder supremo.

Afóra, porém, essa acçlo fiscal, em que se tornam de certo 
modo officiaes publicos, os juizes duumviraes exerciam ás ve
zes em relação ao municipio as funcçSes de legisladores. Em 
breve os veremos revestidos desse caracter conjuntamente 
com a assembléa popular; mas aqui falamos da attribuição 
que tinham em alguns logares de promulgar por auctoridade 
propria regulamentos, ao menos de execução temporaria, 
sobre materias de interesse local. Esta prerogativa acha-se 
precisamente expressa em varios foraes da segunda formula, 1

1 Doe. de 11 de maio de 1260 na Gav. 20 da Collecç. Espec.
* L. 1 de Doaç. d’Aff. III f. 7.
1 Liv. doa Bena de D. J . de Portei f. 82. Documento oemethaate 

¿cerea de variae exeençSee fiscaea em Santarém: Ibid. f. 96.
« L . 1 de Doaç. d’Aff. III f. 62.
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com o por exemplo do de Freixo da Serra e no de Saocta 
Cruz:

«Quaesquer prohibições (cauto*) impostas pelos alcaldes sejam 
respeitadas como se estiressem escripias na carta municipal.»

Nos costumes da Guarda diz-se:

«Quem contrariar qualquer cousa que os alcaldes entenderem 
que 6 justa e em proveito commum do concelho, desempenhando as
sim o juramento que deram publica e solemnemente, paguem-lhes 
des morabitiuosl .»

Nos municipios perfeitos da primeira formula parece ter 
sido o uso poderem os novos alvasís alterar por si as pro
videncias e os regulamentos do tempo dos seus antecessores 
e substitui-los por outros, mas ficando essas reformas legaes 
subinettidas á approvaçâo ou desapprovaçâo dá assembléa po
pular. É o que se colhe da seguinte passagem dos costumes 
de Béja :

«Costume é, que na epocha em que uns alvasís saem e entram 
ontros, estes possam revogar as resoluções (degredo*) tomadas por 
aquelles, e depois substituirem-nas pelas que o concelho tiver por 
bem *.»

Temos dado, até onde era possivel, idéa da indole da ma
gistratura jurisdiccional dos concelhos perfeitos e das func- 
çôes, ¡inmunidades e prerogativas que as instituições ou o 
direito consuetudinario attribuiam aos individuos delia reves
tidos. Falta agora expôr o modo como exerciam a mais im
portante das suas attribuições, o julgar; examinar como era 
constituido o tribunal burgués, essa primeira e em muitos 
casos ultima instancia dos litígios criminaes ou eiveis, que 
em diversas hypothèses caiam debaixo da sua alçada.

* Ined. d’HisL Port. T. 6, p. 488.
* Ibid. p. 618. O mmmo nos costumes de Santuem : Ibid. T . 4, 

p. 672.
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Quando falámot dos representantes do poder supremo nos 
concelhos perfeitos, vimos em geral o  alcaide, nos da pri— 
tneira e terceira formulas e ainda em alguns da quarta, 
intervindo, quer' por si, quer pelo seu delegado, o alcaide 
menor, nas deliberações do gremio, e nos da segunda for
mula o judex fazer no judicial as vezes do alcaide. Por esta 
parte sabemos, pois, que os alvasís,' alcaldes e juizes não jul
gavam sós. Na verdade o representante da corda era na es
sência antes, digamos assim, um presidente, um individuo 
que tinha a seu cargo a execução das decisões do tribunal, 
d o  que um verdadeiro magistrado. As idéas a esse respeito 
não eram tão confusas, como parece deviam ser n’uma epo- 
cha assás barbara. Nos costumes de Santarém encontra-se 
estabelecida como these geral, como theoria juridica, a ne- 
gaçáo de caracter jurisdiccional no alcaide. Eis o que alli 
se 16:

«Aquelle que f u  as veies de alcaide1 póde demandar por coi
mas tanto a pelo como a cavalleiro, esteja ou não presente o alcaide, 
poii este não é Juis, e os alvasis sentenciarão o pleito *.»

Entretanto, embora existisse essa idéa, na realidade dos 
factos a concorrencia do alcaide com os magistrados po
pulares nos julgamentos é indubitavel, e a acçlo de uns e 
de outros indistincta. Além dos diplomas a que nos have
mos referido, e d'onde esse facto se deduz, restam muitos 
outros, como vamos vér, que são precisos a semelhante res
peito. Não era, porém, só isto: iiitervinham na resolução dos 
pleitos certo numero desses individuos, aos quaes tantas ve
zes temos achado allusões nos documentos, chamados homem 
bom (bom-homines), denominação que se perpetuou até os

1 No titulo deste costume dis-se «eomo o homem do aleaide deve, 
etc.» Assim a phrase o que fas ao vetee signifies, não um substituto 
no cargo, m u  um oifieial, um executor doe seus mandados.

? Jbid. p. 578,
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tempos modernos para designar os chefes de familia mais 
respeitados de qualquer povoaçfio. Este facto é capital, porque 
prende através da idade média a tradiç&o das instituições ju - 
diciaes das raças germânicas, de que havemos de falar quando 
tractarmos do systema judicial fóra dos concelhos, com o 
jury moderno. A  accessio dos bom-hominet equivale ao jul
gamento por pares, que se radicava e desenvolvia nos gre
mios populares, ao passo que ia perecendo entre as classes 
elevadas, as quaes aliis representavam historicamente a raça 
gothica, e foram em gerai o vehiculo por onde se nos trans- 
mittiram os vestigios da sociedade germánica, emquanto o 
povo o era sobretudo das tradições da sociedade romana.

N’uma epocha em que o paiz apenas saia de um cabos e 
em que nada havia completamente regular davam-se, na ver
dade, actos deste genero em que as formalidades preceden
tes n io  eram bem guardadas. A regra, porém, era compór-se 
o concilium ou tribunal municipal dos tres elementos a 
que nos temos referido. Se o leitor se recordar de varias pas
sagens, citadas na historia dos concelhos imperfeitos, ¿cerca 
de alguns onde havia alcaide, nellas achari que fis vezes este 
official exercia actos de jurisdicçSo com o juiz local, e até 
só de per si. JA também, quando examinfimos a indole e 
funcçõcs dos cargos, analogos sobre certo aspecto, de alcaide 
e de judex, nos concelhos perfeitos, tivemos de recorrer a 
textos onde a acçfio jurisdiccional do primeiro era positiva
mente mencionada. Resta agora mostrar que dos documentos 
relativos fi practica ordinaria resulta o mesmo que se colhe 

-das instituições de direito publico municipal, quanto a esse 
representante da auctoridade real, ao passo que também, 
tanto dos factos praticòs como das instituições, se torna 
evidente a intervenção do9 bom-hominet. nos julgamentos.

Citimos jfi a outro proposite um documento de 1255

» G. 7, if. 10 N.* 3.
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relativo ao litigio entre o commendador do Templo em  
Santarém e certo cavalleiro perante o tribunal municipal 
daquella villa. Eis o que abi se 16, depois da exposição da 
causa:

«Os ditos alcaide e alvatit debateram a materia eom oe bornent 
loiu , e ouvido o teu contelho julgaram, etc.»

No fim da sentença menciona-se, além do mordomo, do 
escrivão e do porteiro, que abi se achavam presentes, os 
borà-homina. Destes uns com a designação de milita (ca - 
valleiros villâos), outros'sem ella (pedes).

N. declara perante o alcaide e alvasù e outros homens 
bons que, havendo certa mulher demandado sobre uma her
dade a seu pae, e recusando este vir a jui?o (stare ju ri), 
elle alli estava prompto a responder a quem quer que qui
sesse disputar-lhe qualquer cousa em juizo (1274) L

Estando em concelho a 12 de janeiro de 1286 na villa 
de Torres-vedras no logar costumado, que era a igreja de 
Sanctiago, o alcaide menor, um alvasü, e varias testemu
nhas, N., advogado do celleireiro d’Alcobaça, faz um protesto 
a favor do seu cliente, dirigindo o discurso ao alcaide, ao 
alvasü e aos homem bom*.

Havendo duvidas entre um cidadão de Lisboa e o  mos
teiro de S. Vicente ácerca da servidão em certos caminhos, 
e do uso da agua de uma fonte em Garnide, o alcaide, cd- 
vasis, e muitos homem bom do concelho vão ao logar da 
contenda. As duas partes ventilam abi o negocio, e o alcaide 
ordena, sob pena de pagarem a multa chamada alcaidaria, 
que não se embarace o livre uso dos dictos caminhos e fonte, 
porque também n’ isso era o concelho interessado, e que fosse 
cada qual mostrar competentemente o seu direito 8.

1 Colleç. Eap. G. 81.
* Ibid. G.'84.
> D oc/d e  1294: Ibid. G. 85.
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N. vem queixar-se perante o alcaide-menor e os alvasfs 
d’Obidos contra o mosteiro de Alcobaça, como tutor de um 
individuo, que os frades tinham indinido a doar-lhes certos 
bens. O auctor dirige o discurso ao alcaide e ao» alvasít. 
Estes sentenceiam com o conselho de homent bon»

Uma viuva trazia demanda sobre certas servidões com o 
mosteiro de S. Vicente. Elrei ordena que se tracte a causa 
perante o  concelho de Alemquer *, em cujo territorio eram 
situados os bens sobre que versava a contestatio. Provando-se 
judicialmente que as pretendidas servidões não existiam, a 
viuva implora ao alcaide e aos alvasis que obtenham dos 
frades a licença para os seus criados transitarem pelo predio 
do mosteiro. E ntlo,

«Nós N ., que nesse tempo faxia as vexes de alcaide (alcaide me
nor), e N. N. alvasfs pedim os.. . .  na igreja de S . E t levam. . .  onde 
estovamos em concelho com muitos homens bons. . . »

0  prior de S. Vicente, que assistia ao acto, faz a con
cessio a rogo do concelho, e o  tabellilo redige o respectivo 
diploma, onde entre os boni-homine» se mencionam tanto 
cavalleiros como peões 8.

Em 1286 o tribunal municipal de Santarém sentenceia 
a demarcaçlo feita por dous juizes arbitros entre duas pro
priedades. Abi se encontra o formulario desses julgamen
tos:

«Nós o dicto alcaide (menor) e alvasfs, havido conselho com mui
tos homens bons, damos por juizo 4. . . .  » 1 * 3

1 Ibid. G. 81.
s Como já  sabemos, este litigio cahia, em razão da cousa, debaixo 

da jurisdicção municipal de Alemquer. A  ordem especial do rei para 
se tractor mili o  negocio indica terem antes recorrido a outro tribu
nal, o que parece explicar-se por ser mosteiro do padroado real.

3 Doe. de 1260: G. 87 da Collecç. Espec.
3 Ibid. G. 86.
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No forai do Prado (typo de Salamanca) dado por Aflbnso III 
em 1260, a phrase commum nos foraes desta formula «que 
nos casos omissos os alcaldes julguem conforme o que en
tenderem ser conforme ¿ razSo* é substituida por est’outra: 
«julguem segundo o. arbitrio dos homens bons» . Este e ou
tros exemplos analogos indicam também que desde o sé
culo XII até os fins do XIII essa especie de assessores ti
nham substituido, nos concelhos da segunda formula, o maior 
numero de alcaldes que nelles encontramos a principio e  que 
gradualmente se v io  redusindo a dons. Effectivamente nos 
costumes da Guarda, que parecem pelo menos remontar ao 
principio do século XIII, lemos já :

«Quem se opposer aos homens bons do concelho que vão ás jun
cias, ou em serviço do grem io .. . .  pague e tc .*»

Um documento dé 1257 esclarece e confirma esta dispo- 
siçío. Delle se vé que as aldeias do termo eram obrigadas 
a sustentar n lo  só os juizes, mas também os homens-bons 
que iam aos medianidos *. Chamados a estes julgamentos ex
traordinarios nas raias do territorio municipal, com muita 
mais razBo deviam tomar parte nas deliberações do tribunal 
permanente.

Nas posturas d’Evora e de Terena é clara a concorrencia 
dos homens bons para se julgarem os litigios. Entre ou
tras passagens que fazem ao intento, as seguintes sfio ex
plicitas:

« . . . .  Se o mouro morrer por isso, seu dono exija aquillo a que 
tiver direito, segundo julgarem os juixes, os homens bons e con
celho.,»

«As cousas que não estão aqui escriptas sejam julgadas por ar
bitrio dos juixes e dos homens bons.»

> Ined. T . 6, p. 482.
* G. 1, M. 7 N.» 2 no Arcb. Nac.
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Nos costumes de Alcacer, Gravão e Montemór-novo I6-se 

igualmente :

«Aquilio ¿cerca de que n io  houver lei escripia julgueur-no os 
juizes com os homens bons conforme o que a sua razio lhes dictar *.»

Vimos anteriormente o representante do rei intervindo 
como magistrado civil nos negocios administrativos do mu
nicípio, do mesmo modo que nos judiciaes. Igual facto se 
verifica em sentido contrario quanto aos homens bons. 
O elemento democrático temperava assim a influencia do 
poder central.

Na passagem dos costumes de Beja que ha pouco citámos, 
ácerca do direito que tinham os juizes duumviraes depois da 
sua eleição de revogarem n’um ou n’outro ponto os regu
lamentos internos do concelho, achámos que semelhante pre- 
rogativa não abrangia a promulgação de novas posturas. Estas 
dependiam em regra do consenso popular. A necessidade desse 
consenso quando se agitavam grandes interesses municipaes, 
quer se tractasse de resoluções geraes e permanentes, quer 
de negocios especiaes e transitorios, resulta de bastantes 
documentos, dos quaes escolheremos alguns que melhor re
produzem nesta parte a vida municipal daquella epocha.

Os costumes de Santarém commùnicados a Oriola esta
tuem que os degredos (posturas) * sejam promulgados a con
tento do concelho, de accordo com o aldaide e os alvasis 9.

Quando em alguns foraes da segunda formula se auctori- 
sam os alcaldes para pòrem inhibições (cautos), que, segundo

i Ined. T. 6, p. 878.
* Postura significa actualmente o estatuto municipal regulador de 

materias econômicas e policiaes. Naquella epocha postura significava 
mais eommummente lei civil geral. Degredo, que também significa 
isto, tinha de ordinario um valor menos genérico, e applicava-se 
igualmente ao que boje chamamos postura. Esta ultima palavra, po
rém, jé  se encontra no reinado de D. Dinis com a significação mo-

* Cost de Oriola. Q. 15, M. 8 N.° 14 no Areh. Nac.
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os mesmos foraes, deviam ser respeitadas como se estivessem 
na collecção de estatutos e privilegios locacs (caria), e como 
se fossem ordenadas pelo eoneelko *, dessa mesma phrase se 
torna evidente que a regra era serem sanccionadas as pos
turas pela votação dos burgueses. Mas a rubrica dos costumes 
da Guarda é precisa e decisiva a semelhante respeito:

«Esta é a carta do foro da Guarda, a qual fisoram os horneas boas 
dessa povoação em proveito de toda a cidade, tanto dos poderosos 
como dos humildes *.»

Citando os costumes d’Evora a proposito do cargo de al
caide, ahi achámos constantemente a declaração de que esses 
costumes eram estabelecidos pelo representante do rei, pelos 
magistrados e por todo o concelho.

Nos costumes de Béja dá-se uma antinomia entre a dis
posição que auctorisa os alvasis para revogarem as posturas 
e outra que parece estatuir o  contrario, ordenando-se que o 
façam com o alcaide, com o procurador e com os homens bons, 
accresCentando ou diminuindo o que julgarem conveniente *. 
Esta antinomia o que, quanto a nós, significa é que aos 
mágistrados incumbia a iniciativa na alteraçfio das leis mu- 
nicipaes, ficando esse acto sujeito á saneçáo popular, natu
ralmente pelo voto dos homens bons.

Deste voto, representado pela palavra concelho, se encon
tram vestigios analogos nos costumes de Alcacer, Montemór 
e GravSo4.

N'um documento de 1267 mencionam-se as formalidades 
com que os burgueses eram chamados a resolver as questões 
administrativas e económicas que interessavam á communi- 1

1 «sedeant otorgados quomodo jacuissent in carta et per mandatum 
de concilio:» For. de Bancta Crus, For. de Fresno, etc.

* Ined. T . 5, p. 406.
* Ibid. p. 511.
* Ibid. p. 887.
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dade. É  a doação que o concelho de Montemór-novo faz a 
Alfonso Dl dos montados no alfoz da villa:

«Nós N. alcaide, e N. N. juixes e concelho de Montentór-novo, 
convocados todos especialmente a este proposito, c reunidos na igreja 
de Sancta Maria da praça, tendo discutido attentamente o negocio, 
por ser materia de interesse commum, recolhidas as opiniões, tomados 
os votos de todos e de cada um, primeira, segunda e terceira vez.... 
damos e concedemosl .»

A  solemnidade com que se tomou a resolução mencionada 
nesta passagem iguala, se não excede, quanto nos costumes 
modernos se poderia imaginar mais liberal ácerca da inter
venção popular nós negocios publicos N’uma cessão igual, 
feita no mesmo anuo pelo concelho d’Evora, essa intervenção 
devia verificar-se de modo analogo, postoque o redactor do 
diploma seja muito menos explicito. Todavia ha ahi urna cir
cumstantia notável, e é ser o acto practicado sem o concurso 
do alcaide e unicamente pelos juizes e concelho*.

Alfonso III intenta edificar em terreno seu, na almedina 
de Coimbra, mercados e estalagens onde sejam obrigados 
a vender e a recolherem-se os mercadores de fóra da villa. 
Para que o possa fazer, reunem-se na igreja de S. Pedro o 
alcaide e os alvasis com o concelho convocado pelo pregoeiro 
da villa. Ahi deliberam e põem penas aos contraventores da 
concessão que fazem ao r e i8.

Tres documentos, um relativo ao concelho de Santarém 
e dous 6 villa de Chaves, postoque dos começos do século X IV , 
servem ainda para nos mostrar como a opinião dos babitaor 
tes se consultava nos negocios communs. Este systema não 
era então cousa nova, como as disposições legaes que citãr 
mos e os factos precedentes nos mostram. i * 3 *

i L. 2 de Reís. f. 32 v. no Arch. Nac.
* Ibid. f. 34 v.
3 0 . 10, M. 6 N.» 2 no Axeh. Nac.

15
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• Achando eiréi D . Dinis que as lesirias entre Lisboa e 
Santarém, de que o concelho desta ultima villa estava de 
posse, eram da corôa, antes de as reivindicar judicialmente 
•tracta de as obter por composição amigavel, para o que 
ordena a 'um agente seu ventile o negocio com o concelho. 
'Então os magistrados locaes mandam apregoar uma reunião 
na igreja de S. João, segundo o costume. Reune-se a as
semblés popular na crosta da dieta igreja, e perante ella o 
delegado regio expõe o estado da questão e lé os titulos em 
que'se fundava o  direito do rei. Ouvida a exposição, declaram 
o'alcaide e os alvasís que a assemblés deliberará. Debate-se 
-de feito a materia, e o  concelho resolve a final compôr-se 
com D. D inis1 2.

Tendo o concelho de Chaves nomeiado procuradores para 
celebrarem uma convenção com elrei ácerca de certa demanda 
que com elle traxia, esses procuradores levam ao conheci
mento dos seus committentes a concordata feita com o rei. 
Lança-se pregão, conforme ousoe  costume, e o povo reunido 
com os juises e procuradores na igreja de Sancta Maria con
corda geralmente em que se ácceite o contracto, contra o 
qual apenas um individuo protesta*.

Em 1308 D. Dinis envia um commissario aos dous con
celhos vizinhos de Montenegro e de Chaves para averiguar 
se acceitam es ajustes feitos entre elle e os procuradores res
pectivos das villas, sobre se reduzirem a renda certa os foros 
ou direitos reaes que alli se pagavam. O commissario vai 
a Montenegro, faz convocar todos os habitantes, e o povo 
acceita o contracto, havendo apenas o protesto de alguns 
ecclesiasticos, que pretendem ficar immunes de contribuir 
-para essa renda. O  commissario dirige-se depois a Chaves, 
manda convocar todos os moradores da villa e das aldeias

1 L. 2 de Direitos Reaes f. 255 no Arcb. Nac.
2 Inquir. de D. Dinis L. 10, f. 8 e seg.
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do termo. Aqoi o  povo, presidido pelos dous juizes, recusa 
acceitar a conversão, preferindo o pagamento individual dos 
foros *.

Em 1251 o chancelier valido de Affonsp III recebe a 
doação de muitas terras feita por varios habitantes d’Evora, 
terras que lhes haviam sido distribuidas ou a seus ante- 
passados por sesmo, ou como vizinhos. Estevam Annes é 
conjunctamente recebido como concidadão pelos burgueses, 
cujo consentimento na doação se julga necessario, visto que 
é confirmada pelo alcaide, alvasís e. concelho, e porque a 
posse é dada, não só em nome dos doadores, mas também 
em nome de iodo o concelho *.

Em 1290 o mestre do Templo dôa uma herdade em 
Thomar. Como os templarios não tinham dominio prqprip 
nas terras da ordem, e por isso o mestre equivalia a um 
rico-homem, o povo intervem com o seu consentimento n’esse 
acto, attribuindo-lhe a concessão:

«O alcaide1 * 3 4, os juizes *, e muitos outros que se nio podem no- 
meiar, considerado o negocio efn concelho, sendo dia de tribunal, 
isto é, domingo, dão e concedem a dieta herdade *, etc.»

Provavelmente a ceremonia a que se refere o penúltimo 
documento foi uma farca destinada a dar a côr de legalidade 
ás extorsões do valido. Sabemos positivamente que iguaes 
doações obtidas do concelho de Santarém foram uma verda-

1 Ibid. f. 169 v. e seg.
* Collecç. Espec. G. 86.
1 Provavelmente menor, porque o que nas terras das ordens cor

respondia ao alcaide-mór era o commendador.
4 Mencionam-se muitos. Deviam ser os homens bons, que naquelle 

dia funccionavam jurisdiccionaimente com o juis ; porque Thomar era 
um concelho imperfeito da quinta formula. Os outros muitos a que se 
allude eram os demais boni-homints ou chefes de familia convocados 
para se resolver aquelle negocio puramente economioo.

* G. 7, M. 10 N.* 13. .
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deira rapiña *. Mas se o ministro omnipotente buscara es* 
tribar os actos desta ordem no consenso dos burgueses; se, 
apesar do terror de que se rodeiava para obter os seus fins, 
se expunha a encontrar a resistencia de urna assembléa po
pular, como rimos que encontrou em Santarém, é porque a 
necessidade do roto commum, naquelles negocios que inte
ressaram em geral o concelho, se considerara como juris
prudencia incontrastarel, profundamente arrefgada nos ha
bitos municipaes. O mesmo resulta do segundo documento. 
Apesar do senhorio que os templarios exerciam em Thomar, 
e de ser alli a caheça daquella ordem poderosíssima, para 
obter ralidade a concessão feita pelo mestre do Tem plo, 
suppde-se necessario fazer figurar no titulo legal o poro 
com os seus magistrados.

Um facto acontecido em Chares no meiado do século X m  
rem confirmar a doutrina que destes documentos resulta. 
Tinha Alfonso III doado ao mosteiro de Bouro um reguengo 
no termo da rilla, rogando ao concelho que lerasse a bem 
a dadira, e que no caso contrario fizesse deduzir perante 
elle o seu direito, se algum tinham os moradores ¿quelle 
reguengo:

«Estere o concelho pela doação, e o abbade deu-lhe cem soidos, 
uma juncta de bois e um carro para o trabalho dos muros. Ultima
mente, porém, algum do concelho dizem que elles não approvaram 
tal; que da granja que os frades ahi fizeram lhes rem grande damno 
e perda, e que, além d’isso, o concelho não fora chamado pelo p re- 

'  goeiro quando se concedera esse logar, conforme se dizia, ao abbade 
e ao mosteiro de Bouro, e só n’itso tinham intervindo aquellos que 
approuve chamar a N ., poroador de Chaves nessa conjunctura2.»

Este systema das assembléas deliberantes compostas dos 
rizinhos do concelho constituía eridentemente a principal

> V . rol. 3, p. 116.
* Inquir. d’Aff. H I L. 7, f. 92 r.
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fonte de yída politica desses gremios de homens livres. Um 
dos seus effeitos mais importantes era a força que os ma
gistrados municipaes d’ahi tiravam para resistirem, até onde 
era possivel resistir, ñas luctas com o poder publico ou com 
os seus officiaes, porque taes assemblées representavam.na 
realidade as opiniões e a vontade das maiorias. Entre outros 
exemplos das resistencias nascidas dos congressos populares, 
ou sustentadas por elles, citaremos um que nos subministra 
o  concelho de Alemquer. Entre o concelho e os alcaides- 
móres tinham-se levantado duvidas sobre a nomeiaç&o dos 
porteiros, officiaes de que ao diante havemos de tr.actar. 
Pretendiam os alvasís que pertencesse a escolha ao conce
lho, ao passo que os alcaides a reivindicavam para si. Eis 
com o na sua linguagem pintoresca narra o successo uma 
testemunha ocular, e a maneira por que triumphou o con
celho:

«Está lembrado do tempo em que era alcaide (mór) de Alemquer 
D . Affonso Lopes de Baião, que deixou ahi por alcaide (menor) a N. 
Foi este que usurpou o provimento do cargo de porteiro (portaria) 
pondo um de sua m io, com o que se deu o concelho por gravemente 
offendido. Succedeu d’ahi a pouco tempo vir D. Affonso Lopes á 
villa, e estando na igreja de Sancto Estevam, foram falar com elle 
muitos homens bons da terra, representando-lhe o aggravo que o seu 
alcaide fazia ao concelho em usurpar-lhe a portaria. Respondeu-lhes 
D . Affonso Lopes, dizendo: — Não quizera eu, meus amigos, a troco 
desta igreja cheia de ouro, que por minha causa houvesse quebra em 
vosso foro. —  E de feito ordenou a N. seu alcaide (menor), que dei
xasse ao concelho o provimento daquelle cargo.... Obteve depois a 
alcaidaria (mór) D. João, que pôs por alcaide (menor) a N ., o qual 
renovou a usurpação, com grande queixume do concelho, que assim 
se via esbulhado do seu direito. Em consequência d’ isso, os homens 
bons e os alvasü da villa tomaram entre si um accordo, e foi o de 
prohibirem  ao porteiro nomeiado pelo alcaide-menor que intimasse 
pessoa alguma (para vir a juizo), prohibindo conjuntamente ao povo 
acudir ao chamamento delle. Houve, todavia, quem perguntasse: 
— Mas quem ha-de intimar qualquer individuo para vir a juizo? —  
A  isto responderam os homens bons : —  Quando uma pessoa quizer
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¿hathar outra ao tribudal, intime-a perante homens bons para que 
venha dar-lhe reparação em juico. Assim se fex, até que o porteiro 
nomeiado pelo alcaide menor declarou que se demittia de um cargo, 
de que nenhum proveito auferia

Gomo magistrados jurisdiccionaes, os juizes burgueses 
rtão fuoccionavam, em regra, sem a cooperação dos homens 
bons, e bem assim quando se tractava de resolver questões 
administrativas; mas faziam cumprir sós de per si as reso
luções da commtonidade no que tocava á economia interna 
do concelho; constituíam, digamos assim, o poder executivo 
dos gremios. Era, por exemplo, a elles que incumbia o r -  
denat a cobrança das rendas municipaes, ou as derramas 
lançadas para afguma despesa extraordinaria. Existe um 
recibo passado pelos alvasfs de Lisboa em 1261 a dous 
lacadora e seu escrivão, encarregados de receber a finta 
paga pelas onze freguezias da povoação para se edificarem 
os muros delia:

«E  entregaram-nos, a nós alvasis, 379 libras e 8 soldos e meio, 
e nós damos os dictos N. N. e N. por quites, de modo que nem a 
nós nem a outros tenham de responder de futuro por este di
nheiro*.»

Uma questão occorre naturalmente aqui. Esses individuos 
que compunham as assembléas deliberantes; esse grupo, de
nominado nos documentos ora boni-homina, ora conctUum, 
constituía uma classe á parte, uma corporação organisada 
e permanente como a edria dos municipios romanos? Por 
outra, era o mesmo que o corpo dos cavalleiros-villfios re
presentantes sob diversos aspectos dos antigos decuriões? 
Um dos mais illustres escriptores modernos8 pretende que 
as palavras boni-homina, dos séculos XII e XIII, designem

1 0 . 18, M. 8 N. 2 no Aroh. Nac.
* Doc. de 1261 (1299) no Cart. do Moet. de Chellaa.
* Savigny, Boem. Becht. in Uitt 1 B. g  128.

m
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geralmeote no sal da Europa, sem exceptuar a Hespanha, 
unia especie de senado, de collegio de assessores especiaos 
dos juises do municipio. Sem averiguar o que realmente 
elles eram além dos Pyrenéus, é certo que na Peninsula esse 
designação não parece empregar-se em tal sentido: pelo 
menos em Portugal é indubitavel que não o tinha. O con
celho, o aggregado dos homens-bons, quer em relação ás 
funcções jurisdiccionaes, quer em relação ás administrativas, 
era o complexo dos chefes de familia tanto cavaJteiros-villSos 
com o peões. Á  indole altamente democratice d’esta institui- 
çáo, dando a todos os vizinhos o direito de deliberarem nos 
negocios publicos que a todos interessavam, póde crer-se 
nascida nos ultimos tempos do dominio dos godos, ter a sua 
origem no conventus publicus vicinorum, de que jà, como 
vimos, se faz menção no codigo wisigotbico, e que era timo 
nova formula municipal procedida das causas que indicámos» 
sendo-nos provavelmente transmittida a oós pelos mosarabes» 
Fosse, porém, como fosse, é certo que os monumentos da 
primeira epocha da monarchia provam que em Portugal essa 
designação não tinha o valor restricto que se diz ter tida 
na Italia e em outros paizes da Europa central, na epocha 
de que tractamos.

A  primeira prova de que a designação de homem bom 
não era attribuida em particular aos individuos mais priviler 
giados dos gremios populares é o mencionarem-se homens 
bons nos concelhos rudimeotaes e incompletos mais obscuros, 
em aldeias de cultivadores humildes e, sem excepção, tri
butarios. Na exposição da indole e variedades daquelles gre
mios mais de uma ves vimos mencionados individuos com 
essa designação^ attribuindo-se-lhes funcções publicas. Se, 
pois, os peões ou jugadeiros podiam nas aldeias revestir este 
caracter, seria incongruente suppõr que nos grandes con
celhos elles eram excluidos dq categoria de homens bons. 
Dos imperfeitos da quinta formula citaremos aqui um forai,
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que mostra como na classe dos boni-hommet se incluiam todos 
os chefes de familia, e só delia se excluiam os servos e os in
dividuos assoldadados que serviam em casa alheia (mancipii). 
É  o de Sabadelhe:

«Quem se apoderar de cavallo ou jungir boi alheio, senio homem 
bom receba vinte açoutes, metade para o fisco e metade para o dono 
do animal; sendo mancebo (mancipium) receba des açoutes1.»

A  segunda prova é o que se lé nos costumes de Santa
rém communicados a Oriola:

«Desde que qualquer homem for alvasil não deve dar ju gada ...* .»

Quer se entenda que o individuo que uma vez exercia o 
ministerio de alvasil ficava para sempre exempto de jugada, 
isto é, elevado á categoria de cavalleiro villfio, quer este 
privilegio se limitasse ao período em que estava revestido 
daquelle cargo, é certo que os costumes suppõem possível 
a eleiçfio de jugadeiros ou peões. Seria, porém, crível que 
os magistrados podessem escolher-se entre individuos ex
cluidos da classe dos homens bons?

A  terceira prova é deduzida dos documentos relativos ao 
uso practico. Na sentença do tribunal burgués de Santarém, 
dada em 1265 entre a ordem do Templo e um cavalleiro 
nobre e jé  citada a outro proposito, vimos que dos boni- 
homines que intervieram no julgamento uns eram cavallei- 
ros, outpos nlo, e por consequência peões 8.

1 Esta disposiçto injusta, e até absurda na expresaflo, torna-se clara 
e menos iniqua, dando-se-lhe a verdadeira interpretação. 0  bontu-homo 
n&o reoebia materialmente os açoutes : pagava o valor dellea; o de des 
como reparaç&o ao queixoso, e o dos outros des como eoima ou tributo 
imposto na criminalidade. É o que significa a phrase extravagante, 
em que se allude á divisfio dos açoutes. 0  servo, o creado delinquente 
é que fieava sujeito i  pena aflictiva, e por isso é supprimida a phrase 
relativa A divisão.

* G. 15, M. 8 N.« 14 no Arch. Nac.
3 G. 7, M. 10 N.» 2.
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A quarta prova é o quo se encontra na rubrica das pos
turas do concelho de Coimbra (promulgadas em 1145, e 
que sáo as mais antigas que nos restam) comparado com o 
preâmbulo das mesmas posturas ^ Coimbra ainda nâo tinha 
alcançado a plenitude das instituições municipaes, e todavia 
eis o que se lé na rubrica:

«Correcção dos costumes de Coimbra, ordenada por todo* o* cv- 
dadüos.n

E no preámbulo*

« . . .  foi resolvido p or todo* o* hom em  bon* (ab ommbut baronibu* 
bom *) da classe mais elevada e da inferior (tam maiorümt quam m i- 
n oribvt) da cidade de Coim bra... que se corrigissem e melhorassem 
os foros e costumes, etc.*

É evidentemente por este caracter democrático das assem- 
bléas deliberantes nos concelhos, que muitos dos documentos 
precedentes alludem a serem as reuniões populares celebradas 
nas igrejas. Chamados, em regra, a votarem nessas reuniões 
todos os vizinhos, seria difficil, na maior parte das villas, 
achar outro edificio que podesse contê-los.

Muitos actosjuridicos vem confirmar as antecedentes provas 
ácerca do que se entendia por homens bons. Nesses actos 
interven» ás vezes individuos que, exercendo misteres infe
riores, eram designados como homens bons. Por exemplo:

Em 1172, doaçáo de bens em Traxede ao mosteiro de 
S. Jorge: é feita na presença de homens bons: entre estes 
um sapateiro *.

Em 1198, carta de venda em Alvorninha: é feita perante 
homens bons, entre os quaes figura N. sapateiro 8.

> L. Preto f. 221.
1 G. 80 da Collecç. Eepec. 
* Ibid.
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Em 1240, doação de urna vinha em Elvas, em que se 
d it: «Quando fixemos este acto estavam ahi presentes ho
mens bons que o viram.» Entre elles apparecem um alfa- 
gème e um sapateiro *.

Em 1244, o  prior de S. Vicente de Lisboa celebra um 
contracto de compra perante os homens bons, entre os quaes 
um cliente do prior (homo prioris) e um alfaiate *.

Em 1239, venda feita em Santarém na presença de ho
mens bons, dos quaes um carpinteiro, outro cozinheiro *.

Em 1253, outra venda em Santarém perante homens 
bons, entre os quaes cinco alfaiates *.

Bastam estes, entre uma infinidade de diplomas analogos, 
para vermos que a designação de homens bons abrangia em 
geral os vizinhos, sem exceptuar os que exerciam misteres 
fabris. Estes, por certo, não pertenciam 6 classe dos caval- 
leiros villãos e , portanto, mal podiam constituir uma cor
poração organisada e collegialmente distincta do resto dos 
habitantes.

Temos exposto as condições capitaes que modificavam a 
magistratura municipal na sua acção, lia s  essa magistratura 
não abrange, apesar de tantas e tão variadas attribuições e 
do concurso popular no exercício de uma parte délias, todas 
as funcções da jurisdicção e do gofverno municipal. Anterior
mente vimos como nos municipios romanos, abaixo dos duum
viros jurisdiccionaes, os edis estavam revestidos de uma au- 
ctoridade especial sobre certas materias de administração 
interna. Agora vamos vèr a edilidade reproduzir-se nos con
celhos portugueses dos séculos XII e XIII pela existencia 
dos almotacés, cujo ministerio era na esaencia analogo ao 
daquelles antigos magistrados. Como as denominações de al-

» Ibid. G . 81.
* Ibid. G. 84.
* Ibid. G . 86.
M bid .
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vasis e alcaldes estío insinuando que a tradição dos duum
viros romanos nos foi conservada através do dominio sarra
ceno, assim o nome de almotacé indica ter passado dos arabes 
para nós a instituição dessa magistratura. Havia, porém, uma 
differença nos dous factos. Se, como parece, os mosarabes 
conservaram entre si prácticamente a tradição dos juizes 
duumviraes, applicando-lhes a designação propria dos juizes 
mussulmanos, dos kkadis, no que toca aos almotacés não só 
o  nome, mas também o officio eram de origem arabe, quer 
os' sarracenos tivessem ido buscar a idéa deste ao systema 
administrativo romano, quer, o que é mais provável, o hou
vessem creado pela necessidade practica de um cargo a que 
pertencessem as funcções dos edis romanos ou dos almotacés 
dos nossos concelhos. O  que distingue os officiaes assim deno
minados entre nós dos officiaes mussulmanos que Ibes cor
respondiam é o modo da sua creação e o exercerem aquelles, 
na sua origem, muito maior auctoridade. As instituições des
póticas do islamismo, que resumiam todo o poder no chefe 
do estado, excluiam o principio electivo. No oriente a po
licia (hiíbet), na significação mais extensa desta palavra, a 
cargo dos juizes no principio, veio com o tempo a dividir-se, 
creando-se um ministro particular, nomeiado pelo poder su
premo è denominado el-m ohtesib, que vigiava todos os actos 
publicos sem exceptuar os religiosos. Esta mesma magis
tratura distincta se estabeleceu entre os mussulmanos da 
Hespanha *. No decurso do tempo, o cargo parece ter-se 
tornado mais circumscripto. Conforme diz um celebre his
toriador arabe, provia-se naquelle officio por via de regra 
um individuo de probidade, saber e experiencia tirado da 
classe dos khadfs, c  o seu ministério consistia em montar a 
cavallo pela manhan e correr o mercado seguido de guardas,

1 Von-Hammer (W iener Iahrbnch der Litter, B . 8 S. 146-156) 
▲bulfeda apnd Schaefer, Geach. gpan. 8 T b. S. 168, 154.
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um dos quaes levava balanças para examinar o peso do p io .  
Esle exame estendia-se também aos outros objectos de com 
pra e venda *. As funcções do mohlesib christlo, do alm o- 
tacé, abrangendo a inspecção sobre o commercio da retalho, 
eram, todavia, mais amplas. Mas ainda assim, embora a ediii- 
dade se reproducá na almotaceria, não se póde dizer que esta 
fosse tanto uma tradição romana, como uma imitação par
cial do systema administrativo dos mussulmanos.

Nos foraes dos concelhos perfeitos mais antigos, os da se
gunda formula, bem como nos da terceira, não se menciona 
a existencia do cargo de almotacé. Nos proprios costumes 
da Guarda, um dos mais importantes municipios de typo de 
Salamanca; nesses costumes que parecem, mais que nenhuns, 
remotos, as disposições que deveríam, ao menos num  ou 
n’outro ponto, regular o exercício daquelle cargo faltam ab
solutamente. Se deste facto aproximarmos o da existencia 
de muitos alcaldes nos annos immediatos à fundação dos pri
meiros municipios dessas duas formulas, concluiremos .com 
grande probabilidade que a administração dos mercados, a 
vigilancia policial sobre as vias de communicação, etc., eram 
funcções que os alcaldes exerciam conjunctamente com as 
da jurisdicção civil. Com o decurso, porém, do tempo, vemos 
que, apesar do silencio dos foraes, a instituição dos almotacés 
penetra nesses concelhos. No da Guarda mesmo os achamos 
jã estabelecidos no meiado do século XIII *, e nos da ter
ceira formula, os costumes nos provam não só que elles ahi 
foram creados em breve, mas ainda que andavam ligadas ao 
cargo bastantes funcções. Onde, porém, esta magistratura 
não só coexistiu com o estabelecimento das instituições muni- 
cipaes perfeitas, mas também o precedeu, é nas povoações 
organisadas pela primeira formula, que precedentemente I

I Al-raakkari (versfto de Gayangoe) B. 1 c. 8.
* 0 . 1, M . 7 N .* 2 no Arch. Nac.
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pertenciam á classe dos concelhos imperfeitos. Como vamos 
vér, em Coimbra havia almotacés já na primeira metade do 
século X II, e é d ’alli que a instituição parece ter irradiado 
pelos concelhos que se foram organisando ao sul do reino, 
onde ella se tornou mais geral do que no norte. Não seria 
hypothèse arriscada em demasia attribuir A influencia do 
conde Sesnando e dos seus immediatos successores a intro- 
ducção deste cargo; porque, habituado ao systema de admi
nistração mussulmana, o wasir mosarabe havia forçosamente 
de applicar ás praxes do governo as idéas a que se afizera 
servindo Ibn-Abbed. Convertida em córte do conde Henrique, 
logo no principio do século XII, Coimbra exerceu natural
mente larga influencia nas povoaçdes que, passo a passo, se 
iam annexando na Eslremadura A sociedade christan. Ê assim 
que nos foraes relativos a esta provincia, e sobretudo nos 
analogos ao de Coimbra, se presuppõe a existencia dos al
motacés. Quanto ás povoaçdes do Alemtéjo, se não os houve 
desde logo, os costumes municipaes mostram-nos, conforme 
dissémos, que nlo tardou a sentir-se a necessidade ou a con
veniencia da creaç&o, ou, mais exactamente, da conservaçáo 
dessa magistratura, que ahi devia existir antes de serem 
subjugadas, substituindo-se ao mohtesib sarraceno o mohtesib 
christão.

As posturas municipaes de Coimbra de 1145 1 são o pri
meiro monumento por nós conhecido d'onde se póde deduzir 
com alguma individuação a indole da auctoridade do almo- 
tacé, cujo cargo naquella epocha ainda não parece que fosse 
electivo*. Por essas posturas incumbia-lhe regular o preço 
da venda do pescado que excedesse em valor a um soldo, 
dar o padrão para se fabricarem telhas, e aferir as medidas 
de capacidade. É obvio que neste diploma, destinado a cor- 1

1 Liv. Preto f. 221.
1 «ut habeatis almotase bonam qai castodiat totam civitatem «tne 

ojfrtiiont:* Ibid.
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rigir praxes abusivasf, não se mencionam todas as funcçôes 
da almotaceria, mas só aquellas sobre que nessa conjunctura 
era necessario tomar providencias. Todavia, isto basta para 
vermos que o objecto principal do cargo era a policia do 
commercio interno do municipio e o impedir as falsificações 
na grosseira industria fabril daquella epocha.

Diffundido o forai chamado de Santarém pelas povoações 
mais notáveis da Estiemadura, Coimbra elevou-se com o as 
outras & situação de concelho perfeito. A  disposição geral 
dos forae8 desse typo é que a almotaceria fique pertencendo 
ao concelho, e que seja eleito o almotacé pelo povo de a c -  
eordo com o alcaide *. Esta regra é revalidada n’algumas 
partes por diplomas posteriores8, e na lei de 1264 a eleição 
dos almotacés regula-se pela mesma norma estabelecida para 
a dos magistrados duumviraes, o que indica baver-se gen e- 
ralisado já a instituição desta magistratura especial.

Nos concelhos imperfeitos da mesma provincia elevados á 
categoria de perfeitos, ou só depois do século XIU, ou nos 
fins da epocha de que vamos falando, e cujos foraes, portanto, 
na conjunctura em que foram expedidos suppõem apenas 
exercida a jurisdicção nesses logares, quando muito, por um 
juiz espacial com a concorrencia dos homens bons, a magis
tratura dos almotacés apparece-nos já expressamente insti
tuida no meio dessas organisações incompletas. Taes são os de 
Ourem (1180), de Torres-novas (1190), de Arega (1201), 
de Figueiró (1204), etc. Ahi, não só a existencia do almo
tacé é creada, ou talvez antes legalisada, mas até expressa- 1 * 3

1 statutum est.... quemadmodum foros et consuetudines.... corrige* 
rent et meliorarent: Ibid.

* El almo tazaría sit de concilio et mittatur alrootazé per alcaidem 
et per concilium ville : For. de Santarém, et*. De um documento do 
século X III parece que em Coimbra a eleição era feita pelos alvaeís 
de accordo com o alcaide; G. 3, M. 5 N.° 19.

3 Carta de Sancho I ao concelho de Lisboa em 1210 : Liv. dos Pre
gos f. 3.
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mente se attribue ao concelho o  direito de prover o  cargo *. 
Existem ainda os cotíumet de um destes municipios, o de 
Torres-novas *, que sfio a fonte mais caudal para conhecer
mos até onde se estendiam nos séculos XII e XIII as func- 
ções da edilidade moderna. Desses costumes vemos, pelo que 
respeita a tal objecto, que eram dous os almotacés eleitos 
mensalmente pelo concelho e pelo jaiz ou juizes8. Nomeia- 
vam elles um almotacé menor, especie de official de justiça, 
que executava os seus mandados e cujas funcções duravam 
o  mesmo tempo que as dos almotacés maiores. A  jurisdicçõo 
edilicia estendia-se, conforme aquelles costumes, ás questões 
sobre caminhos vicinaes (axinkagas), aqueductos e servidões 
relativas aos mesmos, inspeeçSo dos edificios e das ruas, lim
peza deltas, das praças e de outros quaesquer logares de 
uso do concelho, pesos e medidas, policia dos officiaes de offi- 
cios mechanicos sedentarios, conservaçlo de caes e fontes, 
desobstruimento dos rios, e sobretudo quanto pertencia a 
esses objectos nas aldeias e termos do concelho. Eram os 
almotacés que taxavam o preço das victualhas. A  sua au- 
ctoridade judicial estendia-se a todos os litígios que versa
vam sobre materias da sua competenda administrativa, salvo 
nas contendas sobre servidões entre particulares. Eram sum
marios os processos de almotaceria, e os almotacés julgavam 
em qualquer parte sem tribunal fixo: havia, porém, appel- 
laçSo delles para os juizes do concelho.

Desta amplitude de jurisdicçõo dos almotacés encontram-se 
largos vestígios, embora com menos particularidades do que

1 Almotaxe sit de concilio: For. d ’Oarem, etc.
* Ined. d ’Hist. P ort T . 4, p. 624.
* Noe costamos de Torres-novas as allasses aos magistrados juris- 

diccionses sâo sempre vacillantes: ora toppôem um an ieojais, ora doas. 
Redasidoe a corpo eecripto, segando parece, já  no sécalo X IV , quando a 
magistratura duuraviral se ia estabelecendo, como veremos, por toda a 
par te, eqaandeprovavelmente em Torres*novasaha via também já , nada 
mais fácil do que hesitar o redactor entre o facto tradicional e o actual.
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nos costumes de Torres-novas, no corpo de direito consuetu
dinario de Santarém. D'abi resulta que lhes pertencia igual
mente a policia dos mercados, o determinar o preço das v ¡-  
ctualhas, o entender nas questões de aguas, na conservaçio 
e limpeza das ruas e caminhos, nos pesos e medidas, e  que, 
do mesmo modo, tinham almotacés-menores, que lhes ser
viam de executores. Belles subiam também as causas por 
appellaçio para o tribunal dos alvasis *.

Quando a jurísdiççio edilicio se exerda sobre materia 
d’onde resultaram factos jurídicos permanentes, as decisões 
dos almotacés eram reduzidas a escrípto e constituiam urna 
verdadeira sentença. Achamos, por exemplo, um documento 
dos fins do secúlo XIII, em que se contém a resolução final 
de uma demanda sobre aguas, que se tractara successiva- 
mente perante diversos almotacés de Leiria, resolução que 
ficou servindo de titulo ao vencedor da lide *. Assim, os al
motacés como magistrados jurisdiccionaes, podendo ser elei
tos d'entre os peões do concelho, eram equiparados aos al
vasis na exempçõo da jugada 3.

Nos concelhos perfeitos da terceira formula o ministerio

1 Ined. d'Hist. Port. T . 4, p. 564, 575. —  Cost. de Santarém com
munie. a Oriola na G, 15, M. 3 N.9 14.

* Doc. d e  A lcob. G . 84 da Collecç. Espec.—  Na G. 87 da mesma 
Collecç&o Especial, achamos oma composição judicial de 1270 sobre o 
uso de certas aguas, celebrada perante o alcaide e alvasis de Leiria, 
entre o mosteiro de Alcobaça e os possuidores de certas azenhas. Este 
facto explica-se ou pelo direito de appellação dos almotacés para os 
al vasís, ou por ser apenas uma composição amigavel. Nesse documento 
ha uma circumstanda curiosa Acerca dos padrões das medidas lineares. 
Determina-se ahi a medição dos canaes das azenhas por covados— «de 
quibus cubitis mensura facta est in occideutali portali eoclesie 8 . Petri 
de Leirena ; scilicet, quodam signum de longitudine omnium dictorum 
cubitorum est in eanto quod est inter columnas primas doas de ipso 
partali, in sinistra parte introitus dicte ecclesie, que signa sunt in signo 
crucis.» Nos pórticos de algumas igrejas antigas, principalmente da 
Beira oriental,minda hoje se véem gravados na pedra padrões de me
didas, notando-se entre ellas a de urna sola de sapato.

’  G . 15, M. 8 N.* 14.
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dos almotacés era analogo ao que até aqui temo* encontrado 
a semelhante respeito nos da primeira. Tinham a seu caigo 
regular a policia dos açottgue» (mercados permanentes) e de
terminar quaes victualhas deviam ser ahi vendidas. Perten
cia-lhes julgar as offensas feitas deliberadamente contra a 
propriedade em vinhas, farrejeaea, hortas, casas, vallados, 
etc. Dirimiam as contendas sobre servidões por caminhos de 
pé posto, sobre alugueres de casas, rendas de herdades, sala
rios de obreiros, empreitadas, etc. Os seus ministros subal
ternos tinham, segundo parece, o  nome genérico dos agentes 
municipaes, isto é, o de andadom , dos quaes adiante fala
remos, e não o de almotacés-pequenos ou menores. Gomo 
já vimos nos concelhos da Estremadura,.nos do Alemtéjo as 
decisões delles eram levadas por appellaçào perante os juises 
duumviraes. Gosavam, emfim, de ¡inmunidades semelhantes 
ás destes, sendo severamente punidos os que os maltracta- 
vam por fazerem justiça, e estendendo-se essa garantia aos 
seus officíaes *.

Os proventos dos almotacés consistiam n’uma quota dos 
fructos, carne, pescado, etc., que se vendiam a retalho nos 
mercados ou pelos regatões volantes, e  n’uma parte 0u no 
total das multas impostas pelas contravenções, que caiam 
debaixo da sua alçada*.

Na legislação geral e em outros monumentos posteriores 
a esta epocha iremos achar que os castigos ordenados pelos 
almotacés se executavam nos pelourinhos; nesses padrões* 
ou symbolos da liberdade municipal a que já alludimos. Bsta 
usaoça remonta, porém, a tempos anteriores; pesque vamos 
encontrar vestigios delia no direito consuetudinario do sé
culo XIII. Nos costumes de Béja, tractando-se dos casos 
que tocavam á jurisdicção dos almotacés diz-se :

1 Postar. d'Evora e de Terena : L. de For. A. de L. N. f. 149 o segg.
* Ibid. —  G. 15, M. 8, N.* 14. — Ined. d’HLrt. Port T. 4, p. 986 e 

Mgg., etc.
16



Bisronu DE MRttâáL
«0« liofttieéi mata?* divm  (neat* cum) teer a quai

coaaiite em p4~lo (ao délinquante) no pelourinho, e obrigá-lo a con
tar lá de cima cinco toldos para o concelho, conservando-te entre
tanto alii . i

Igual disposição se lè nos costumes de Santarém e de Borba®, 
e  sabemos que pele mesmo tempo o concelho de Viseu esta
tais provisões analogas para as contravenções policiaes, au- 
ctonsando em certos casos os almotacés para porem n a p i-  
erfia (nome mak vulgar dos pelourinhos) os contraventores 
das posturas, devendo pagar d’aHi as coimas respectivas #.

Finalmente, n*Um documento do seeulo X IV , que se refere 
fts instituições e aos costumes municipaes do Porto em ep o - 
chas anteriores, achamos que ahi os magistrados revestidos 
do cargo de almotacé conservaram por muito tempo no exer
cício da almotaceria mais de uma formula externa do officio 
de mèhtesib sarraceno. No Porto, como terra senhorial da 
igreja, a eleiçlo dos ahnotacês pertencia em parte ao cabido, 
em parte ao concelho. Eram elles ao todo ou dous on quatro, um ou dous escolhidos pela igreja e um ou dous eleitos pelo 
peto. Tinham a exercer idênticas funcções, e uma destas 
eemsiatia em correrem o açougue on mercado levando com - 
âigo balanças para pesarem o p io. Gosavam todos de igual 
jurisdicçio, e o pregoeiro do concelho era obrigado a cumprir 
as ordens de qualquer delles, quando tinham de mandar lan
çar pregio sobre objectos que diiiam respeito ao desempe
nho do teu ministerio *.

Bm somma, os alcaides maior ou menor e o judex, com o 
representantes on immediatos ou mediatos do poder central 
e até certo ponto do municipal, os alvasís alcaldes ou juizes, 
e os almotacés, com o representantes também immediatos ou 1 * * 4

1 Coat de Béja. — Ibid. T. 6, p. 619.
» IWd. T. 4, p. 676.
s -Kktoid. v. Empicotar.
4 L. 2 de Chanoell. d’Aff. IV 1 9 e segg.
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mediatos do povo» sftoos officines poMioos cojo tamaterie, 
embora abrangesse actos de administração e ainda ftmeçSes 
fiscaes, era «sseneialmeote caracterisade pelas' aUrilxríçftes 
jurisdiccknmes. Resta ainda (ractar do entro fanceionario, 
que, entrando no numero dos magistrados superiores dos 
concelhos, exercia apenas uma acçSo administrativa e  etsa 
mesma temporaria. Falamos do eeimstro, entidade que, pele 
restricto das suas funeçGes e pela necessidade só temporaria 
da sua existencia, não apparece mencionada tio  frequente
mente, mas de que se encontram vestigios sufficientes para 
láxennos conceito da naturesa e fins desse cargo, a que jé 
incidentemente tivemos occesiio de alludir. ~

Quendo os concelhos eram estabelecidos em poveaçées 
d’onde a popuiaçlo sarracena se retirara, ao menos em parte, 
ou que se achavam em ruinât e deshabitadas,. repovoan- 
do-se de fego morte, eu quendo te fondevam de qove em  
logares anteriormente desertes, • que sobretudo se Verift*- 
cou por aqueiies dis trio t e s is  Beira era que predomina o  fo 
rai de Salamanca, ou 'finalmente, quando ¡a oceupuçlo be- 
multueria trouxera a m i divisio da terra e a moerteta do 
dominio, a principal necessidade que se devie sentir nesses 
concelhos era uma divisio equitativa e ao mesmo tempo le -  
galisada e permanente dos terrenos do respectivo alies. Onde 
e quando semelhante falta se dava, a tnstitmçlo dos aes- 
aseiros vinha occorrer a ella: d’eihi resoltava a eventualKdade 
de um cargo qne só correspondia «  circumstandas orentnaes. 
A origem da denominaçfio, que ali&s se acha empregada em 
outras partes da Hespanhu, ¿obscura *, mas os Rus do cargo 
slo claros e precisos. Os sesmeiros correspondiam na admi
nistração interna dos grandes municipios aos eourãleiroa, 
também ás vezes denominados sesmeiros, das terras rea es 
sem organisaçlo municipal, dos. concelhos rudimeotaes, d e

1 Elucidar, v. Sumeiro, — DucaUge, GHaas. v. iSm wai-im .
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parte des imperfeitos e dos vastos predios particulares*. 
Incumbiim-lbes a divisio e a distribuidlo dos terrenos con
cedidos por tenue aos concelhos na carte de forai ou por 
acto posterior, ou daquelles que já constituíam esse termo 
por acto anterior ou por uso e posse antiga, ou finalmente 
daquelles cuja appropriaçio era sufficiente para o complexo 
de tpdas as familias subsistirem quando o perímetro do al
fós se achara indeterminado *. A  distiocçio entre o  sesmeiro 
e o  oourelleiro consistia em este-ser um official ou preposto 
do rei ou do grande proprietario, e ess'outro um magistrado 
municipal, cujo ministerio era obviamente indispensável nos 
primeiros tempos da organisaçlo dos concelhos onde a pro
priedade territorial nio se achava, por qualquer motivo, 
de.enlem ie distincta e demarcada.
- Nos tempos mais remotos a divisio das terras dos munici

pios de primeira ordem fora moites veres feita, como dissé- 
nuaSk tumultuariamente « p e lo systema das prtturias, systema 
que, segundo vimos, explica a origem de algumas proprie
dades atd certo:ponto privilegiadas, postoque n io  nobres 3. 
Destas presarías noa apparecsm vestigios em diversos con
celhos, Tees s io , por exemplo, os de Leiria e de Evora.

N om  documento de .1175.a infanta D . Theresa, filha de 
AffsasoiL'doa a N . uma.heidade no termo de Leiria, a qual 
foi preeUria de N. *.

A herdada de Alvito foi. cedida ao. chancelier de Alfonso 
UI por varios viaubos d’Evora que a possuíam por titulo 
de pnm tñn\.

.A gbm o UI escrevera aos magistrados d'Evora para que o
i

1 JSlueid̂ r. v. ÇoircUciro.
* O systema das cireumscripçoes territoriaes dos concelhos é o 

Attis vagó e‘ incerto possivel. De todas as hypothèses que se figuram 
»0 , texto sgparecem «xgmplo*, e porventora ainda seda posatvel achar 
outras.

9 Y. ante, v o l 8.°, p. 331.
4 G. 28-da CoUeoç. Espec. no Aroh. Nac.
4 Doc. de 125L G . 36 da Collecç. Espec.

344
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informassem se o concelho estabelecera alguma pestnrsaq- 
nullando as prtm riat novat feitas por eecasiio1 datqm eda 
de Serpa aos mouros oo  posteriormente. Os magistrados 
informaram-no de que, procedendo-se a investigadlo ácèrea 
d ’Í88o ,  se achara que assim succédera, dedarbodo-se todas 
essas presarías por nuHas e ordenando-se aos deteniore» das 
terras que as largassem a fim de serem distribuidas de ntoo, 
para o que logo o contrita rtometou quatro tesmeires, im
pondo-lhes a obrigaçlo de danta aoq- antigos ptesorès os 
quinhêes que entendessem lhes deviam pertencer nos me
lhores terrenos das mesmas presurias *.

V ê-se deste ultimo documenté' qúe nos grandes oonbelhos, 
quando o direito resoltante de unta oocapa^lo ¡rréghlar feria 
o interesso geral dos habitantes, se recorria 6 «qetaridnde 
administrativa dos sesmeiros muniripaes pria se regular rie 
m odo mais razoavel a divisio do solo. Esta mesma adctori- 
dade nos apparece em outras partes desde o momento em 
que o concelho começa a existir. Nesse caso os sesmeiros 
s io  os individuos mais conspicuos entre os queafci se agglo
mérant, e a sua acçlo  dilata-se, até, *  objectos alheios -ás 
funcçdes do seu cargo. Em varios fontes dasegunda forshula, 
com o os de Penamacor, Salvaterra do EstremO, Proençá, 
encontramos a seguinte disposiçlo:

«O juii que for designado pelo coatcelbe, psio érns, ea pelos 
alcaldes, e que não o qoizer ser pagne cinco moubitinos.s . . .

Esta disposição mostra-nos que o tem o ou collegio dos 
sesmeiros em certas circumstandas estava auctqrisaao para 
nomeiar o juiz. A nova colonia acampada nas brenhas onde 
havia de surgir a futura villa ou sobre as nrinasde rintiga

> L . 3 d 'A £  in , f. 27 v. Sobre estes présanos no concelho d'Evara 
veja-se G. 1, M. 4 N.* 3, e tombem o  p. 396 do 5.* vol. doo Ined. 
d’H ist. Port, do Academie.

8 4 8
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-po tração 9« ,  finalmente, entrando «m  cidade meia deserta, 
não pastaria duratae algum tempo de multidão confusa, e 
era urgente a escolha de um juis que mantivesse alguma 
ordem s p u N  meio daquellas familias, que, porventura, 
aüi se encontravam pela primeira ves. Essa escolha, quando 
-não podia ser feita pela eleição dos homens bons, pertencia 
naAuralmehU nos Sesmoicos, revertidas já de certa auctori- 
dnde administrativo como distribuidores das terras.

Os districtos em que este cargo de sua natureaa transito
ri» parece ter subsistido por mais tempo são os do sul do T éjo , 
onde ainda os sesméiros figuram frequentemente ¿quem do 
mOiado. do século XIII *. Nesses territorios, nos quaes pela 
sua vastidão e falta de legares poveodos os termos eram 
mais amplos e indeterminados, e  onde os homens poderosos, 
Os validos de Afionso UI, largamente se locupletaram nessa 
Opocha pelos meios que n outro legar apontámos4, as de
marcações dos novos predios, bem como a reducção dos qui- 
nhães, que a principio tinham sido talhados com mão pouco

• avara, tomaram necessário por mais tempo o ministerio dos 
sesmoiros e  por isso a existencia do cargo.

Ao lado das magistraturas cuja instituição e attribuições 
havemos até aqui descripto, o que tinham um caracter ver
dadeiramente municipal, havia, nOs concelhos perfeitos, offi- 
ciaes da corda extranhos em rigor á sua organisação, embora 
M  foncçAes desses offlciaes fossem exercidas dentro do perí
metro de cada municipio e se referissem aos habitantes delle. 
Estes ministros do poder regio, que ligavam o concelho ao 
rei sob o aspecto fiscal eram os mordomos, vigários e almo
jarifes, a que já anteriormente temos tido occasião de alludir.

1 Doe. vario* das Gav. 84 e 86 da CoUoeç. Eapae.— Liv. do* Bens 
de D. Jo. de Portei, f. 22, 26 e v., 83. —  Liv. 1. de Direitos Beae* 
f. 194. —  Chancell. de D. Dinis Liv. 5, f. 21, etc. Da comparação 
deste* e d’outros documentos vé*te que o numero dos sesmeiros em

• qualquer concelho era asais variavel.
2 V. ante vol. 8.° p . 113 e segg.
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0  modo como eram instituidos e as suas *ttribuiçÔea per
tencem 4 historia do governo central. Todavia ellos tinham 
deveres,, que. se n&o os fatiam entrar na jerarchia jurisdic
cional, lhes davam uma participação maior ou menor em 
certos actos da vida publica local. Na eaaeucia, pprám, o  
caracter do ministerio de exactes contrapunha-rso no» gran
des concelhos ao que em geral aeooteeia nos. rudimeutace e 
em boa parte dos imperfeitos, onde os vigários e mordomos, 
ás vezes electivos, eram, ou exclusivamente em <n'mn grau 
eminente, uma verdadeira manifestaos» de que e> logar' ou 
aldeia onde exerciam auctoridade tinha uma existencia adr 
ministrativa mais ou menos desenvolvida, mas individual e 
distincta do systema geral da administraçSo do pais. Por isso, 
tendo de tractar ainda das d istinctes hier archicas entre es 
visinhos de cada concelho, das garantías e  direitos de cada 
urna das classes em que elles se dividiam e dos seus deveres 
e encargos, ó ahí que teremos deassigaalar em que caiasse 
verificava a intervenção dos agentes fiseaes em alguna nego
cios dos gremios municipaes. Agora passaremos a dar orna 
idéa dos ministros subalternos, puros funccionarios executivos 
destinados a cumprir ou a vigiar pelo cumprimento das re
soluções dos magistrados locaes.

A  historia destes ministros inferiores ofiereee por ama 
parte grande variedade de designações parasignificaromesmo 
cargo ou pelo menos funoçôes analogas, e per outra parte 
mostra-nos que nXo havia a respeito'déliés um principio'ge
rai que regulasse a sua instituição uniformemente. Segundo 
os usos dos districtos, segundo a maior ou menor importancia 
de cada concelho, ou conforme outras circumstandas e con
veniencias especiaes, creavam-se em maior ou menor numero 
cargos desta ordem. Falaremos aqui dos que' parecem mais 
communs e cujo ministerio era mais necessario para o re 
gimen municipal.

Do mesmo modo que os alcaides-mores, chefes, na ori-

i4v»o vm—ïvna» ii 947
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getn, éssenoialmento militares, se fizeram gradualmente sub
stituir nas suas (uneções civis peles alcaides-menores, assim 
ao lado destes começou a apparecer uma entidade que de 
certo modo substituía os alcaides-menores nas funcçOes mili
tare». Ura o  adail. A  palavra é de origem arabica, e  parece 
ter sorrido-entre os mussulmanos hespanhoes para designar 
o guia ou chefe dos homens do guerra de uma tribu ou grupo 
de populaçio Era analogo o seu mister nos concelhos por
tugueses: especiaüsar, porém, os deveres militares dos adais, 
o  medo da sua creaçlo, e o  grau que tinham na jerarchia 
dos exercitos o to  pertence a este logar. Baste-nos saber que 
nos municípios eram em occasilo de guerra os chefes espe
ciaos das tropas a cavallo. Na primeira epocha os adais fi
guram principalmente nos documentos relativos ás grandes 
povoações da Estremadura e d o  Alemtejo, isto é, das duas' 
provincias onde predominavam a primeira e a terceira formu
las dos municipios completos *. Nos foraes do typo de Santa
rém, ainda nos mais antigos, é conrmum a seguinte dispo- 
s iç lo :

«Os adais do concelho n io  dem a quinta parte do quinhão que 
pertence a suas pessoas *.»

Como os adais eram os chefes dos troços de cavallaria vil- 
lan, o  nos fossados ou correrías, quando se dividiam os despo
jos pelos individuos que haviam tomado parte na expedição, 
se tirava o quinto para o fisco, o fim da disposição citada é

1 Moura, Vestig. v. A dayl.— Quidam duz nomine F ara* (al-farat, 
o  eavalleiro de lança e espada; Hammer, Landesverwaltung 8 . 76) 
ctdalid do tribo agarenornm: Chron. A def. Imper, e. 49.

* Um adail d ’Obidoa (D oc. d 'A lcob. de 1251 na Collecç. Eapee. 6 . 
81). Um adail d’Elvas, também seameiro, no sec. X III (Ibid. G . 86). 
O  adail de Évora figura entre as testemunhas da doação d 'A lvito ao 
chancelier Eatevam Annes (Ibid.). Um adail de Ourem em 1184 (G . 7, 
M. 9 N.* 14).

* Adalilea de Coliinhria non dent quintam de quiniones suoram 
corporum : For. de Coimbra e análogos.
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privilegiar •• quotas pertencentes a esses chefes para Uns 
serem entregues seu  aenhuma deducçio tributaria

N o civil, certo numero de offieiaes subalternos serviam 
de agentes ás divehas magistraturas que temos enumerado é  
descriptp. Pela importancia e variedade das sutes funeoOes, 
entre as quaes algumas lhes davam certo caracter jurisdic
cional, os porteiros são es mais notáveis. Por .todos os din- 
trictos e em concelhos perfeitos do varias formulas, mas so
bretudo nos d r  primeira e terceira, encontramos a existencia 
destes officiam. Havia um em cada municipio, postoque 
em algumas partes appareçam em maior numero *. As ppn- 
cipaes fuacções do porteiro eram citar os caválleiras villãflp 
para virem a juño, faser arrestos ou penhoras. e dar posse 
judicial dos bens moveis ou de vais julgados por sentença dp 
tribunal municipal ou pbdos em almoeda.inetter em depo
sito as comas litigiosas, prender quaesquer individuos que 
devessem ser capturados fera das villas e cidades; emfim 
executar todos os actos de jurisdicçio civil por ordem do A - * 
caide e magistrados, especialmente quando estes actos eram 
relativos aos cavalleiros viillos do concelho3. A sua nomeia- 
ç l o  dependia em regra dos joiies electivos e de alcaide, e 
por isso elle se denominava, umas vexes porteiro <fe alcaide, 
outras dos alvasit, outras do oonetlho*: em algumas partes, 1 2 3 4

1 Adiante teremos de tractar das fancçôes dos adais mnnieipaes 
dorante as expedições militares a proposito dos direites e  deveres 
dos habitantes dos concelhos.

2 Como em Béja (Ined. d ’HisL P ort, T . 5, p. 494 e 495) e em San* 
tarem (Ibid. T . 4, p. 451).

3 Cost. de Santar. comm. a Oriola (G . M. 3 N.° 14).—Cost. das 
Aloaçovas oomm. d 'fivora (M. 10 de Fot. A . N.° 1). Cost. de Béja 
(Tned. T . 5, p. 495). —  Foraes de Monearas, Villa-viçoaa, Estrenaos, 
etc. —  Doc. de 1255 na G. 7, M. 10 N.* 2.—Doc. de 1257 no L . 2 de 
Chancell. de D . João I, f. 197 v.— D oc. de Torres Yedras de 1297 na 
Collecç. Espec.— Cost. de Santarém (Ined. T . 4, p. 559,562, 565, ete;)

4 Parianum preterü : For. de Extremos, V illa-viçosa, etc.— P or
taro do cdcqÀde: Ined. T . 5, p. 459,— P ortaro do$ alvqîtU: Cost. de
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porém, era de nomeiaçio só doa msgistrsóos ou só do alcaide, 
e a diverso proposito jó  vimos a que extremos chegou em 
Alemquer uma conteada a tal respeito em tempo de Aflonso 
III *. Os porteiros prestavam juramento do hem servirem1  e 
tinham auotoridade paro multar, por mlraeçóes de poetaras, 
até a coima de 6 0  soldes*. Percebiam varios emolumentos, 
segundo as distancias a que eram mandados e  a noturesa da 
diligencia, ou tinham um vencimento *, além de goaarem de 
certas exempçòes e garantias pemoaes que andavam annexas 
ao cargo e que deviam ser maiores ou menores conform e a 
importancia dos concelhos. N’alguas logares estavam exem 
ptos de jugada, gosando das preeminencias dos cavalleiros vil- 
llos, aínda que fossem peões, enfeo podiam ser demittidos sem 
processo B. Gomo o mordomo, o exactor resi, tinha ás vetes 
que promover execuções contra cavalleiros villlos, e o  unico 
dos oficiaos que podia executar estes ora o  porteiro do con
celho, o  mordomo devia requisitâ-lo ao alcaide ou aos m a- 

« gistrSdos para o acompanhar, a elle ou aos seus agentes, em 
diligencias dessa ordem *. Ultimamente, incumbindo por di
reito consuetudinario aos mordomos promover e patrocinar 
as causas em que interessavam os peões dos concelhos a troco 
de uma retribuição, com o ainda veremos, se esse oficial n io
Santarém «Maman, a Orlala (G . 16, M. 8 N.* 14) e noa ooatamcs de 
Santarém commun, a Borba Porteiro do ooneeÚo (Ined. T . 4, pag. 
541). M’eatea eoatomaa ae vê que eram eleitoa polo alcaide o pelo* 
alvaaie, bem como noa de Béja (Ined. T . 6, p. 494 e 495). Ma carta 
de ampRaçlo do foro de Santarém per Sancho I  (Ined. T . 4, p. 540) 
é chamado Porteiro do alcaide t doe alvati». N ot coatnmes (Ibid , p  
591) ordena-se que ao chamem Porteiro* doe alcaide*.

i V . ante p. 229 e seg.
a Cort. de Béja (Ined. T . 5, p. 494).
a C ost de Sentarem e Oriola Q. 15, M. 8 N.* 14). Cost. de B éja 

0- d t )
* Ibid. Cort. de Santarém (Ined. T . 4, p. 558). Mo doe. da 6 . 18, 

M. 3 M.* 2 relativo 4 portaria de Alemquer se vê que ae arbitrou um 
vencimento por aer pouco rendoso o cargo.

a Cost. de Santarém comm. a Oriola : G. 15, M. 8, M.* 14.
* For. de Coimbra de 1179, de Lisboa, de Santarém, etc. Cost. de 

Santarém oomm. a Oriola. Coat. de Béja (Ined. T . 5, p. 459).
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cumpria o sen dever, o alcaide, substituindo-se ao ministro 
fiscal, fazia com qué o  porteiro movesse a demanda ou a pa
trocinasse, evitando assim a denegação de justiça. N’alguns 
logares este costume estendia-se aos individuos extranbosuo 
municipio, cujas causas o mordomo também devia promover 
a troco  de uma avença *.

N ’alguns dos vastos concelhos' do sul do reino bavia re - 
gnengos assAs importantes encerrados no territorio municipal. 
Os almoxarifes, ou ministros superiores da fazenda nos dis
trictos, entendiam com os seus immediatos, os mordomos, 
na administradlo económica desses reguengos e para ella 
tinbam empregados subalternos. Entre estes havíamos desi
gnados pela mesma denominação de porteiros, cujo ministe
rio, que ali&s era um dos que constituíam a jerarchia dos 
funccionarios do poder central, tinha caractères analogos aos 
do officio municipal assim designado, visto que nos concelhos 
não se fizera mais do que approprier â organisaçlo municipal 
um cargo de administração geral. A estes porteiros reaes 
allodem ás vezes as leis e costumes locaes de um modo elaro 
para aquelles tempos, em que a existencia de uns e de outros 
era um facto presente e a dlstmcçlo entre elles fácil, mas 
que póde induzir-nos em erro sobre as suas diversas origens 
e attribuiçães*.

Postoque, como dissèmo9, fosse assAs geral a existencia 
dos porteiros municipaes, todavia em muitos concelhos per
feitos da segunda fbrmula e da quarta não se encontra este 
cargo ou, antes, não se encontra com a mesma designação. 
O porteiro é ahi substituido pelo andador, entidade analoga,

1 Cost. de Sentarem (Ined. T . 4, p. 665), For. de Béja, Santarém, etc.
* A  estes porteiros reaes dos almoxarifes e dos mordomos se refe

rem os Cost. de Béja (Ined. T . 5, p. 474 e 513) e os de Santarém (Ibid. 
T . 4, p. 541 e 552), e não eô nestes logares, mas também‘n’outras 
passagens, sobretudo a pag. 552, onde o porteiro do mordomo se dis
tingue liem do do alcaide on do concelho.

a s i
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mas cujas caractères são ainda man radicalmente municipaes. 
Ás veses, nes concelhos onde a existencia dos porteiros é  in- 
dubitavel, achamos mencionados andadores, mas ahi parece 
que esta denominatio era apenas tun equivalente dest’oulra. 
Nos costumes d’ Evora communicados a Terena1 ordena-se 
que as penhoras, tanto em favor de pessoas de fóra do termo 
como em favor dos visinhos, sejam feitas pelos andadores dos 
ju ises, e nós vimos que nos concelhos do typo d’Evora esse 
acto judicial competia aos porteiros. Onde, porém, a deno
minatio de andador dada a esta especie de funccion arios da 
justiçai municipal parece vulgar é nos districtos da Beira e  de 
Alemdouro. Os documentos relativos a varios dos concelhos 
mais importantes situados nessas provincias referem-se uni
camente aos andadores. É a elles que os costumes da Guarda 
attribuem a execução doB mandados de penhora, que reves
tem de auctoridade, e que concedem vantagens e  préroga
tives semelhantes ás dos porteiros, aos quaes, aliás, nunca 
alludem V Na Covilhan achamos mencionado o andador com o 
desempenhando encargos de naturesa idêntica á dos que in
cumbiam aos porteiros *, e na renovatio dos foros de Gui
marães em tempo de Alfonso III, quando já este antigo burgo 
constituía um concelho importante, o  diploma presuppOe ahi 
a existencia do andador com a circumstanda singular de ser 
electivo como os alcaldes*. Por documentos relativos a Bra
gança, concelho cujos direitos reaes andavam avençados no 
fim do século XIII, sabemos que era este official quem fasia 
entrar aquelles direitos no cofre do municipio B, e finalmente

* For. A otig. de Leit. N. f. 148 e seg.
1 Coet. da Guarda; Ioed. T . 5, p. 408, 412, 413, 414, 421 (leia-se 

ahi a  andadores, em ves de aodoadore$)% 430, 434, etc. Vqja-se tam
bém o doe. da G. 1, M. 7 N .° 2.

3 Inquir. da Beira e Alemdouro f. 6.
« L iv. 1 de doaç. d 'A ff. 111, f. 116.
5 G. 8, M. 1 N.# 2, e Ioquhr. da B. e AlemcL f. 122 v. e seg.
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a n  documento dos ultimos annos do mesmo seculo nos dii 
expresamente que em Chaves o  andador era quem fazia as 
veies de porteiro *.

Nos concelhos perfeitos o ta ü o  era em certas relações una 
agente publico analogo ao porteiro; porque exercia nas ma
terias que diziam respeito aos pedes as mesmas fuocçftes que 
o porteiro exercia no que respeitava aos cavalleiros. A  sua 
intervençio nos negocios da vida civil da população inferior 
era importante e frequente, e quando examinarmos a situação 
das diversas classes dos habitantes dos grandes municipios 
teremos mais de uma vez de nos referir a essa intervenção. 
O cargo dos taktet, porém, pertence á jerarchia dos agen
tes do poder central; é o  ultimo annel da cadeia adminis
trativa. Será, portanto, na historia da administração geral 
que teremos de particulariser os caractères e attribuiçães 
desta especie de funccionarios exclusivamente dependentes 
dos almoxarifes, mordomos e vigários reaes.

Para o bom regimen interno das povoaçães os magistra
dos e as assemblées municipaes precisavam de individuos que 
desempenhassem certos deveres e fizessem certos serviços, 
de que nem os homens bons conectivamente, nem os alcai
des, juizes, sesmeiros, ou almotacés poderíam pessoalmente 
encarregar-se. Assim, no seculo XIII achamos generalisado 
o officio de escrivão do concelho. Embora os actos munici
paes e  as leis civis locaes ou costumes não se reduzissem 
ordinariamente a escrípto nessa epocha, se exceptuam os os 
contractos e sentenças que podiam servir de titulo de pro
priedade, pelo* fins daquelle seculo a civilisação começando 
a desenvolver-se tornou mais commum o uso da escriptura 
nos actos publicos e civis. Foi por este tempo, segundo pa
rece, que as posturas e leis tradicionaes principiaram a se¿ 1

1 Entra ahi o andador de Chares que i  «n logo d* p orteiro : Ioqnir. 
da B. « Alead. L 118 • ISO.
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registadas, ao menos nos municipios de maior vulto. Os re
gistos onda se lançavam essas leis e posturas estavam natu
ralmente a cargo dos escrivães dos concelhos. Expedindo co
piada lei de 1262 sobre revelias aos municipios do Alemtéjo, 
Alfonso I I I . ordena-lhes que a mandem transcrever pelos 
seus escrivães nos respectivos registos *; isto é, ordena que 
a insiram no corpo de. direito local. Esta providencia não só 
nos prova que a instituição des escrivães estava generalisada, 
mas também mostra a necessidade da sna existencia. Os 
escrivães de concelho apparecem-nos efectivamente creades 
no decurao,do século XIII por diversas.partes, embora nos 
faltem monumentos para determinarmos precisamente a ex
tensio e  os limites das suas attribuiçóes, sabendo só que nos 
concelhos perfeitos da segunda, formula gosavsm «de certo 
numero de exempçóes e privilegies *.

Outras funcçóes de serviço publico havia que eram exerci
das por individuos revestidos de caracter eepeçial. Entre essas 
fuocçSes distingnem-se a de proclamar os nomes dos novos 
magistrados, a db annunciar as resolqçôes administrativas ou 
judiciaes, a de convocar os cidadãos para as assemblóas, a da 
dar, em summa, publicidade iquelles nctosque delia careciam. 
Este ministerio desempenhavam-no os prtgoàrot, dos quaes 
se acham vestígios em concelhos de diversas formulas 3. D o 
eosstro ou procurador permanente do municipio s io  menos 
frequentes as memorias nos documentos da primeva epocha, 
mas, pelo menos nos da segunda, formula, parece remontar 
assis longe a instituição dessa especie de advogado particular 
dos interesses municipaes *. N'algumas partes, emfim, havia

* Iued. T . 5, p. 898.
* Ibid. p. 410,424,487,425,435.— G . 7, M. 10 N.» 2. no Arch. Nac.
3 Cost. da G uarda: Ined. T . 4, p. 428, e Cost. de Santarém. Ibid. 

T . 4, p. 558 e 562.—Congregatis per preconefn omnibus terminis ani» 
habitantibus: D oc. da Covilhan e de Cpsteilo-branco: G . 18. M. 3 
N> 30, etc.

4 Ctot. da Guarda t liued. T . 5» p .419.— Vaffcm-aa tam ben a» cos
tumes de Béja (Ibid. p. 511 e 525), mas «Otes tulvta pertencem ao 
século X IV .

ÎH
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um fraccionario especial que tinha os padrões das medidas, 
e que correspondia aos aferidores modernos *.

Tal era a organisaçâo da jerarchia judiciaria e adminis
tratif® dos concelhos; tal a natureza e objecto das magis
traturas e dos cargos municipaes ria infancia da sociedade 
portuguesa. O leitor que nos houver seguido no desenvolvi
mento desta parte importantíssima da nossa historia social, 
até hoje, a bem dizer, desconhecida, não deixará de admi
rar, attenta a rudeza dos tempos, os progressos da liber
dade entre as classes populares durante os séculos XII e XIII. 
Nesses concelhos primitivos estilo, ou em germen ou desen
volvidas até certo ponto, más effectivas e applicadas na praxe 
boa parte das instituições modernamente obtidas á custa 
de torrentes de sangue e de sacrificios custosos. Ainda 
mal que frequentemente a conquista n io  passa de uma illu
sio seguida de cruéis desenganos. As vantagens e os encar
gos communs dos dous grupos em que se dividiam os habi
tantes dos grandes municipios, as garantias e os direitos 
e deveres especiaos dos individuos que pertenciam a cada 
uma dessas classes, a aituaçio dos operarios, e  algumas ou
tras particularidades que pintam a vida municipal com
pletarlo agora o quadro da existencia dos concelhos na pri
meira epocha da monarchia.

fcB5

1 Postur. d’Evor* eomm. & Terens, e For. A n t de L eit N. £  148 
e seg g .
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PARTE III

DistincçAo entre ob habitantes doe concelhos. A rreigtdos e não arrei- 
gadoi. Homens de fdra parte. —  Situação dos individuos perten- 
«entea is  desees privilegiadas, residindo nos eoneelhoe. — Verda
deira indole dos fbraes, o  estabelecer as relações de direito publico 
local. —  Quaes eram as suas principase características. —  Garan
tias dos concelhos como individuos moraes. Direito de asylo e soli
dariedade municipal. —  Garantias communs & generalidade dos 
vizinhos, conforme as diversas formulae, nos ooncdhos perfeitos, 
e ainda nos imperfeitos. —  Os cavalleiros villáos e os bésteiroe.— 
Os peões.— Solar en gos e malados. — Systema judid&l.— Tributos. 
—  Apreciação das instituições mtmfcipaes nos séculos X II e X III.

Ê xpusem os com bastante individuado no livro antecedente 
a distinoçt* capital que se dava entre as classes populares e 
que as dividia em dous grupos— o dos cavalleiros villlos e o 
doa peões,— e como esses grupos eram subdivididos debaixo 
de certas relações so c ia e s D e n tro  dos concelhos reflectia-se 
nesta parte a imagem da sociedade geral, postoque com 
modificações que adiante havemos de assignalar. O todo, 
porém, dos que residiam dentro de qualquer povoaçio muni
cipal, além dessa distincçSo de jerarchia popular que repro
duz a dos curiaes e dos privados dos tempos romanos, divi
dia-se ainda por outra circumstancia, que nascia da indole 
das instituições. Ahi a unidade não consistia tanto n’uma 
juxta-posição material como n’uma associação. O concelho 
era na realidade uma pessoa moral, cujos membros ligava o 1

1 VoL 8.*, p. 822 e aegg.



nexo de direito* e dèveree cornuum». A  convivencia accidental 
na mesma povoação não basttVà, portaínto, para fazer inclair 
um individuo no gremio municipal: precisava-se de umá es
pecie de incorporação politica. Assim, nem sempre o morador 
era vizinho; e nesse caso es visinhos propriamente diotes 
distinguiam-se pela designação de am igado* e es apenas 
residentes pela de nâo-arreigados, bem como os absoluta
mente extranhos pela de homen* de fira  parte. Já ã outro 
proposito citámos documentos onde essa distiocção se fax 

• sentir. Mas aqui importa individuar mais um facto que se 
tornara assás communs nos fins do seeulo XIII. A  principio, 
talvez não existisse semelhante distincçSo. Fosse qual fosse 
a fórma porque o municipio se instituísse, é provável que. 
todos os chefes de familia que se aggregavam, ou que viviam 
já na povoação, entrassem na nova associação. Pelo menos, 
os foraes não prevêem senão a existencia ou de individuos 
material e moralmente extranhos ao concelho ou residentes 
no logar e incorporados no gremio. Morador e vizinho pa
ree e terem sido synonimos. 0  movimento, porém, da popu
lação, as varias condiçdes da existencia social, sobretudo as 
necessidades do commercio, os varios modos de possuir, a 
diversidade de industrias tornavam muitas vezes dificultosa 
a fixação de um individuo n’uma determinada povoação,1 de 
modo que podesse satisfazer a todos os deveres, gosar de 
todas as vantagens da associação municipal. Entretanto for- 
cejava-se para que essas excepçdes se dessem as menos vezes 
qué fosse possivel, e os encargos a que o morador não-vizinho 
escapava, solto dos laços communs, recaíam por diversa 
fórma sobre elle, ainda porventura com mais força. Nos 
foros de Gastello-bom, semelhantes aos de Gastello-melhor, 
de Alfaiates e de outras povoaçdes do Cima-Coa, acbàmoa 
especies importantes a este respeito *.

1 Os fbraet e fóro* de CaateUo-toM, Cm UMa Rodrigo Bftbagtl, «tc., 
na ewencia ideático*, *So verdadeirameato kweaea ¡a eapèdldo* ño 
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. «TcMo. «i individuo qoe.poom ir • ralor de dee aorabitinos e a ie  
estiver arrolgdo no rçgizto e aa matrix de receueuaento fim emrtn 
H m  padrón) n io  Seja vizinho de foro, nem exerça cargos m u n ici- 
paes, neta a sua declaração jurada tenha maior fé em juixo (non fir -  
Hui èupnt álUraJ e pague, além d’iszo, um morabitino cada dom ingo 
até qtle te aliata no raqenseameuto, ficando sujeito aos en ca rgos...»
. •Ò*«lçeJdes, jhgadea e vMeiros (do concelho) andem pelas ruas 

e arrtypngn (rqigueitf) os homens, e examinem que modo de vida 
tem .".. ï)é  cada aldeia venham quatro homens bons e jurem  que os 
habitantes aa aldeU se arreigarão: e se o não fizerem paguem o 
dátano qtie ahi cáusaíem os ladrões e os m alfeitores....»

«Qnem  U io estiver inscripto no registo da freguesia e sob a garan
tia do ferai (tncartuntndaêo « l  firo) e n io  for sujeito a todos es en
cargos não sçja viainbo, nem exerça m agistratura....»

cQuem hão tiver filhos e mulher em Caslello-bom  não seja adm it- 
tldo aós cargos publicos

Pelos precedentes extractos sabemos que para ser conside
rado como vizinho do concelho cumpria estar incluido n’um 
recenseamento ou registo geral feito por parochias, registo 
em que eram igualmente inscriptos os habitantes das aldeias 
do termo. Para os moradores da villa se arrolarem eropre- 
gava-íe a principio, n$o só a compuls&o indirecta, mas tam
bém a directa. A familia constituía a base do regimen mu
nicipal, porque o homem casado e com filhos, ou pelo menos 
com casa e familiares, era o verdadeiro bomu-homo, o que 
em regra tinha a capacidade politica para exercer magis
traturas, facto que resulta de outros documentos que além 
d’ este teremos de citar.

Os costumes da Guarda, em analogia com as precedentes 
instituições, presuppôem os habitantes da povoação e das
principio do século X III antes de pertencerem a Portugal aquel les 
territorios. Muito mais extensos que os forces e ooetumes da Guarda 
e dás tferrafe pòrtogüeSfts vixi nh as, vê se pela comparação de uns com 
ou tra  ÿ n  &s.respesttvafe m ttitoiçfteéef utn, como naturalmente deviam 
ser, assás semelhantes. Elles efto> portanto, um subsidio valioso par» 
explicar e completar aqnillo em que as carias dos concelhos portu
gueses limitropho* sta  obscurs* ou defitim téi.
, i F<*%4e CmtoHo-bra t  W» 88,88 v*
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•M eta do sen alfoz meltiidM m m  e trep ç io  no gremio do
concelho, embora divididos em categorías diversas. Mais: 
suppõe que a propriedade urbana .hasta para dar o direito 
de cidade, uma vez que o dopq abi tenha familia sua. A lu- 
gando-a, nSo sai do gremio ; maa as garantias que ficam sub
sistindo para elle s9o as dos homens de «m a classe inferior:

«T odo «  homem, que possuir ama casa na Guardé, conservando-a 
habitada por fam ilia sua (poMadu) e nSo a alugar* lenha o  fero de 
▼hiabo da villa ; e se a arrendar, teeha o  tato de áideüo *.»

Ê  nos ooncelbos do typo verdadeiramente nacional, isto 6, 
nos da primeira formula, onde se encontra,maïs beat cara- 
cterisada a distincçSo entre oaaimpteanMradorea o  os tlzi- 
nhoa da villa. Nos costumes de Béja lé -ss :

«É  costume que se estou am igado, e o mordomo exige de mim 
fiador por deiieto sujeito a multa, nao sou obrigado a dar-lho sem 
elle me provar (judicialmente) que incorrí nessa multe. Se, pórten, 
não estiver arreigado, deve-lho d a r.... Se a mordomo ate peflbora, 
estando eu arreigado, n io  me com pre ir a juixa antas de se me en
tregar o que se me tiro u ....»

« . . . .  Se o penhorado pede entrega e nao testé arreigado, nao se Ihe 
entrega o penhor1.»

No que respeita ás portagens ou direitos de barreiras, de 
que especialmente havemos de tractar, ó que os costumes 
desta classe de concelhos fauna sentir bcpn t  dHhdenga de 
vizinhos ou arreigadot a moradores occident ses ou n ío -  
arreigados. Escrevendo o concelho de Santáreaa ao de Béja 
sobre este assumpto, diz-lhe:

«Costume é, que o almocreve pertença i  «lassados eavallaros vil— 
lio s . Se vai tracter dos seus negocios, e  deixa a casa seta fem M a, 
cessa de so* vizinho. Has se dehar em soa casa mulher ou Criada o 
alfaias, continúa a ser vizinho e n io  paga portagem ....»’

1 Ined. d’Hist. Port. T . 5, p . 412.
* Ibid. p. 470 e 473.

m
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sHpgwrautores^qoct vem 4? outras villas» alogam casai ou lojas 
em Santarém, e relias veodeqi sens pannos e guardam os sens have- 
res ; e quando^tem arranjado retornos vão-se embora, deixando as 
casas ou lòjá l aliigadas ou sób palavra. Sabei que estes laes dão por- 
tageta riirftossi' villa. Mas aqnelfes mercadores qufe alugam casas 
pelo Si M iguel, de anno para amto, e nellas residem e comem e ac- 
cepdem lume e tem carnal, astw fuxem  vizinhança conmasco em tudo 
e por tudo, e são vizinhos e não pagam portagem.»

«Sobre o que noa mandastes- perguntar, se o homem solteiro que 
Un* cabedal dp mercador vizinho ou de quaesquer outros vizinhos 
deve dar portagem* sabei que estes a dão, se não são creados de sol
dada de alguns desses cujas fazendas conduzem l, ou se n io  são vizi
nhos nu Qlbos. de vismhps^ $*4s portagem, porém , é só do quinhão 
que Ibes pertence nas mercadorias 2.»

Destas passagens, vemus. que nos concelhos do typo de 
Santarém, a residencia fita, a casa permanentemente esta
belecida é necessaria para o individuo se considerar como 
membro da communidade. Á Familia, embora no sentido mais 
lato que vulgarmente damos a esta palavra, é aqui o ele
mento, a molécula da organisação municipal.

Nos costumes de Béja encontra-se a definição de vizinho 
de um modo mais amplo.

«Seja em que tempo for que um homen alugue casa, se tiver bens 
moveis ou cousas equivalentes ahi ou em poder alheio, de modo que 
o possam obrigar a responder em ju izo, é vizinho por esse fa cto3.»

Esta definiçlo, porém, cuja maior latitude procede talves 
de uma redacção imperfeita, deve entender-se com as res- 
tricçôes que se  deduzem das aoteriores citações. Em todo 
o caso a necessidade de ter uma habitação com caracter de

1 Refleotindo sobré a interpretação que dêramos nas primeiras edi
ções ás palavras dos costumes impressos no T . 5 p. 482 e seg. dos 
Inéditos, d l Academia •senom moram par soldada» convencemo-nos 
de que era erronea. A  verdadeira ó a que damos nesta edição. As sol
dadas ou avenças de qne adiante falamos são cousa diversa.

* Ibid. p. 482 e 488.
’  Ibid. p. 521.
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permanencia «ra  em B ijt  a cen diçiò  nscuasaria papa a fia it 
nbança- Por imo achamos b e a  distjnctb o  dorm ior do w d *  
nAo n’um documento do 1 288 : -

«O alcaide, alrasfe, concelho, v iz U h œ e m eraêoree dt'M jt' cor
tem madeiras e mandem pastar os gados noa tenses dos castalios da 
ordem (de Sanctiago) *lém do Téjol.»

Nos r t d n fS H  do ooncelho do Coimbra d e H 6 9  oW e- 
na-se. que oa mercadores de retalho *  osartifioas que uto 
tiverem  com no villa aluguem' as lojas do açougae ou mee* 
cado real, onde devem vender os seus gemiros Oartefcbtbs. 
Os vizinhos, esses podem vender pannos de lan, cetaaes, etc., 
nas proprias habitações *. Assim, os que residem nas lajas 
do mercado habitam ahi, mas nfto s lo  Púànhoe, nem gosam 
de iguaes liberdades.

As vetes o morador-nào-vifcmho tomava-se ta lparaum  
determinado caso, por uma especie- de' patronato1 exercMo 
por algum m orador-vixinko. Está particplarWsde' rtrifctira 
ao individuo absolutamente extranho: ou de fóra parte en
contra-se nos costumes de Torres-novas:

«Ê este o costume da dicta villa : Se algum homem que ahi mora 
tem ter  arreiga io, ou alguém de fira é penHorado antes da citação, 
e se algum  vizinho arreiga io, que possua valorea iguaec aos da pe- 
nhora, o arreiga pela mesma qaantia, nátitue-tc-Bn o penhor, •
responde em juiio *.» , . ..

Nos concelhos de terceira formula, como neB da segunda, 
nem nos foraes, nèm nos costantes mais antigos ha referencia 
á distineçáo entre moradores e vitinhos, 'más sftn à que sé 
dara entre os vizinhos e os ie  fóra parte; acáso' (krrqtte, 
conforme o  que vimos em Castello^ham, todos b fmoradores 
eram obrigados a arreigar-ze. Todavia, nos fins do século XIII

• O. 5, M. 8 8, no Avch. NaO. ' ' '  ' "  1
* G. 10, M. 5 N.« 11.
9 Ined. d’Hist. Port. T. 4, p. 618.



pareœ qu# ao eeusaa haviam inudadá «  já. existiam «nora* 
dotas àfta .Viamhoa» É , pelo medoe, o  que indicam os coe* 
tumes das Alcaçovas commuoiraios d ’Evora:

«Quaado o.fMteiM põe á g u l em 'alguma «anoa para sou dono 
rir a juis», o sfriaáo ou «arador nio dirá nada, e o da tira  dará 
um soldo

A qdMHo 4a vtzinbattça ou nAo-viiiobança tàsha, porém, 
um lado mala gravo por bode merece sor considerada, por* 
que importava mais á segurança e ia  garantias geraes dos 
habitantes de qualquer povoaçâo do que ás dos mercadores 
estabelecidos ou tetantes» cuja qualificação era a maior parte 
das vetes um negocio paramenta fiMal. Apesar de residirem, 
em regra» passtaaahonras e, coutos, nos seus solares patri* 
moniaes, e nas igrejas e mosteiros de que eram naturcus e 
bradamof, ou de vaguetardm paio reino na sua vida aventu
rada» os nobres, ofvglleiros ou infançôes, vinham ás vetes 
habitar pdr qualquer motivo, sobretudo em razáo de bens 
que ehi adquiriam, aSo aó em aldeias do termo dos conce
lhos, mas também nas próprias villas. Eram hospedes peri
gosos, e tanto mais perigosos quando ahi achavam iodividuos 
da propria classe, q alcaide-m órou o senhor, exercendo 
fiiQcgÔes em nome do rei e incorporados até certo ponto na 
magistratura local e electiva. A posse de propriedades ter- 
ritoríaes ou a residencia de um homem das classes privile
giados « o  teram do qualquer concelho trazia graves incon
venientes, Vimos já  nemo muitas aldeias ou fundadas ou 
adquiridas por nobres, vinham a separar-se da métropole, 
n io  contribuindo para as despesas communs, esquivando-se 
ao* tributos e serviços pessoaes que recaíam sobre os habi- 1

1 M. 10 de F. A. N.* 1. Poaco .«¿tenta neste mesae documento, fa
lando-se áoerca da venda da hortaliça e da fracta, se distingue mo
rador de vitiako.
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tantos d »  ooooelho, e , quando m ito ,  reconhecendo nos seus 
magistrados apenas eerta supremacia jurisdiccional *. Nem 
eram menos perigosos os indivíduos da classe ecclesiastica, 
igualasentfe privilegiada, sobretudo os da» ordebs «Hitares 
e monasticas. As disposições testamentarias eram a principal 
origem das acquisições feitas por esta classe nos teripos dos 
concelhos, ao passo que os proprios villAçts fsziap) to vppep 
concessões de terras nos seus alfozes a pessoas de elevada 
jerarchia, as quaes mais tarde o «  mais cedo- òalcavum aos 
pés os deveres que por esse facto contrahiaip, ou obtinham 
do rei privilegios e ¡inmunidades que piwihejm os predios 
concedidos fóra da acçBo municipal. Gomo vimos, no rei
nado de Alfonso I|I generalisaram-se Citas eencesaèes acom
panhadas de cartas de vizinhança erpedidas pelos burgueses 
aos validos e poderosos, eonoesaõe, e  cartas que n to raro 
seriam extorquidas pelo tem or1. É , porém, certo que ainda 
para se verificar essa associaçto singular se inuecava a béença 
régia 8, o que suppõe o predominio da jurisprudencia con
traria, isto é, de que em regra o vizinho de qoaiqner con
celho só podia ser aquelle que na realidade estava sujeito 
aos encargos e deveres communs,

Effectivamente nos foraes ou nos costumes aehanram*«e 
previstos até certo ponto os inconvenientes -da confusio das 
classes nos gremios populares, da mistara dos-nebtes e des 
ecclesiasticos privilegiados com os vilhlos, mistura que a lo  
raro era uma consequeneia da juxto-posiçlo da-prepriedade 
territorial, como facto anterior â organisaçio do «unicipto. 
Nos foraes da primeira formula dos concelhos perfeitos en- 
eontra-se geralmente a seguinte cüsposjçto:

* V. anta p. 180,181,184, ete.
* V ol. 8.*, p. 114 a 116.
3 L iv. doa Bens de D. J. de Portel, f. 1 e aeg. f. 27. Ahi ae vê que 

para a carta de vizinhança pvtôkUa a Heença de ve», e á eootoak&o de 
terrenos seguia-st a confirmação régia.
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. «0« pretas urbanos {q eota te*  M ilga , freires, hospitalarios 
on mosteiros tiverem ne dicta villa estqam rujeito* ao (¡oral (fadumt 
forum ) como se fossem de cavalleiros villâos.»

E M e do typo de Salamanca, como os de Proença e 
Idanha:

«Todas aa casas da villa estejam sujeitas ao foro communs, salvo 
a do bispo e a dos freires *.»

E alta d’isso» no de Salutare:
«Os caseiros do rei (reguengueiros) e os do bispo, com seus bois 

e gados, tenham o foro commum dos vizinhos. »

Aos babitontos de Pitthei» concelho do typo d’Avila, tontón 
Senebo 1 extensivos certos costumes d’Evora approvados por 
Affonso I. Urna das disposições déliés era que

«Todos os vitabas da Pinhel tenbam o mesmo foro.-»

Mas n’algens concelhos ainda as disposições dos foraes s io  
a este respeito mais explicitas. Taes ap encontramos, até, em 
concelhos imperfeitos da quinta formula. Na carta pela qual 
Coimbra se regia antes de ter o mesmo forai que Santarém, 
estatuía-se, oomo já vimos, que o infançio ou cavalleiro de 
linhagem n lo  podesse ter ahi propriedade rustica ou urbana, 
sento querendo fator vizinhança e sujeitar-se aos encargos 
communs dos cavalleiros villios*. Estas condições repetem-se 
nos foraes de Thoemr, de Figueiró, d’Arega e de outras 
terras ao sul de Coimbra pela Estremadura. Havia, porém, 
n’alguns concelhos prescripções ainda mais severas; porque 
n io  se limitavam a exigir que os individuos privilegiados, 
querendo ter ahi residencia ou propriedade, abnegassem dos 1

1 Os frotas do Templo eram os senhores de Proença.
* V. ante p. 106.



L i i w o v a i - ^ r a m  m M8seus pm iiagiéw w tM tiM M  cxpreasament»; e em prin- «pio de exclusio eraggerava-ee n'ilguns torees a tal ponto, qiie até abrangia' os viHãos do outro qualquer concelho. Assim, por exemplo* afane postmamrameipaldo Vatbèttas, qoe se addiciónou ao sea fetal o qae já n'outro logar citemos, se prohibe sob pena de morte, aggravada pola malta de cem morabitMtM, a vende de qualquer casa ou predio raatfeo, arrotei ado où nlo, aeavalleire de linhagem, a bispo, ou a individu» de algumâ ordem que nlo fesse a de Temple *, ■ende só permittida quando feita a homem no qual poeWm recair as obrigaçóes municipaes. Em Gastello-Mendo as pro- visóes do feral concedido por Sancho II ainda eram mais restrictas. Nlo se permittia sequer, nem ao concelho, nem a particular algam, vender ou doar qualquer predio a outro concelho ou a morador delle, mas unicamente a qoem fosse vizinho da propria villa.testas precauç&es extremas, verdaderamente efficaces e que só nos apparecem como excepçlo, eram em thèse pouco razoaveis, mas desculpáveis naquella epocha. A falta de exclusão absoluta de todos es individuos de condição mais elevada nea gremios papulares foi, digamos assim, an vicio physiologico, um defeito déstructura, que, em nossa opinião, mais do qáe nenhuma outra causa externa contribuiu para alluir lentamente e arruinar por fim a unica instituição'que nlo tem rido um vão jogo de palavrss para assegurar a liberdade das classés laboriosas, a liberdade piebés contra • oppressio das aristocracias. Hoje os progressos da cirilisação facultariam mil expedientes para conservar socialmente dia— tinctas aggregaçães desta ordem sem separar materialmente os homens e » propriedade. NaquellaB eras rudès ifftf era, porém; assim. Todas essas providencias que sujeitavam es vizinhos ou moradores poderosos ás prescripçdes do forai;
1 Como Proença, Valheltm teni 4o Mhborio doê tOBpkrlo*.



m IVSMMfc M NKTMUtoda» esses equações imaginsdss para ai valar Carta» divenaspi» valiam mais» aw  daram melhor reaultado do que a* madente# theoria» d« igualdade politica desmentidas a cada instante a <m toda a parta pela iaexomvel raaKdada doa facto», Q iafeaçõe, o oavalhdr» fidalga, o freiré de urne ordem militar ou • membre do altedero que pomma beau 
04 poocelho e «hi liaba residoocia temporarie ou param* nente tendia naturalmente a abmar da ana «nparioridada, e as declarare» mais ou monos explicita» do Corel ou da sarta aeriam quasi sempre ioutois pars es cohibir sem o auxilio da força material, O leitor tem tido ocoaaiáo do oh* servar omis do une ves na precedente narrativa a» usurpa* çôes, a desobediencia 4» leía municipaes e as perturbações que resullavam da acquiaiçlo de ben» nos territorios dos concelhos por pessoas privilegiadas, e da sua residencia abi. Fora inútil apontar maior numero desees factos, qne erom coasequfncia forçosa do instituições ¡ooompletes, o que desde já sabemos so haviam de repetir con frequencia n'uma epoeha rude e barbara.Depois do pensamento, ou talves antes instincto, do poder centrei quo os fotae» represen tavam, isto d, o de organiser o pave para o habilitar a resistir por si, em virtude da uoilo da» familias, sos vexames dos poderosas, convertendo-o ao mesmo tempo n’um auxiliar offices da corda contra aa resistencias e aggreseõoa da nobreza e sobretudo do elero, a característica de todos elles é o serem destinados a determinar as relações desses grupo» populares com o ebefe do estado, ou por outra, com a sociedade geral representada nelle, e a» dos individuos com o respectivo gremio. Esseneialmeute os foraes, como já dissemos, alo códigos do direito publico t. O mu principal o constante objecto d regular o tributo e a»

i Cumpre nSo esquecer qne damos ¿  palavra fon d  o sentido pre
ciso a qae » restriagim os antanansaata, p . IL



u m  vn^M m  ■ M7garantiu des«idadtes, não pelasimpfes promulgnfflo de pnoctpiot abstractos, mu utribendo-as ha força; no direito de defesa pesien! ou collectiva, e na solida rietí&de municipal, Na verdade enu garantiu chamante, conforme os tempos, forosjiberdades, privilegiem; tou sogielhaatondanoBBnaçftes importa» «mrigor o mesmo. $ão a liberdade e a dignidade do homem postos a abrigo do arbitrio e d» prepotencia, quanto então era peuivél; ó a propriedade assegurada contra a espoliação doe oficiou publico»; são, em summa, os principaes direitos e deveres de cada chefe de família era relação ao estado e ao municipio definidos e determinados, As provisões contidas nos foraes dividem-se regularmente em quatro classes: — 1.* Immunidades do concelho como corpo moral, e garantias communs o deveres publicos de to* dos os virinhos:—2.* Privilegios e encargos dos cavalheiros villâos:—3.' Formulu judiciaes, delictu e multes:—<4.* Tri* butos directos e indirectos. As disposições du oartas de mu* nicipio que não entram facilmente nalgunaa «festas catego» rias são pouco frequentes ou faltam absolutamente na graade maioria dessas cartas. Esta facto buta para noa mostrar qual era a verdadeira indole doe foraes, considerados até agora peloa nossoa eseriptores como foates da antiga jurisprudencia civil. Garantias, tanto commuu, como de cada urna du duas classes de cavaUeiros e peões, e systema tributario, eis os douS objectés sobre que s bem diter exclusivamente versam taes diplomas. Eram essas duas questões espitaos da constituição da cidade que, em regra, eHes tinham por fim resolver e sobre que estatuíam. Fácil ó, na verdade, at» tribuir-lites ao printeiro-aspecto o caracter mais amplo que se Ibes tem attribuido; mu 0 estudo comparado das sdéu e instituições dsqweHa «pocha em breyo uoe desengana de quanto é inexacta «su apreciação. Por exemple, os detidos eram. digamos ««aun, materia ttíbutavel. Daqui a necessidade de os meocionsr nos foraes, circunstancia de que proveio



■non* N MKfoeiLa opÎQÜoi, an fraude parla errónea, postoque assis vulgar, de que a pèoalidade era alada mases lempos teda pecan aria oo, per outre, de que na jurisprudencia criminal predominava quasi exclusivamente o systema germânico da composiçlo, do 
wéhrgtü. O mesma se pide dizer das formulas do processo, dessa parta das ¡ástttiiiç6es judiases que se encontram nos foraes. l$ttaf alo ahi inseridas porque representam garantias. N’uma epocha- de ignorancia os redactores desses diplomas nem proviam-as diètincções da jurisprudencia moderna, nem conheciam as do antigo direito romano. A sua intençio, ex- pedmdo*os, era por um lado fixar o cumulo de serviços que a sociedade geral, o estado, podia obter do gremio qoe se constituis, e por outro lado cercar os chefes de familia incluidos nelle de todas as vantagens compatíveis com as circumstandas peculiares e locaes para facer subsistir e prosperar a povoaçto. Assim, pela natureza das coasas as provisões estatuidas na carta municipal pertenciam na maxima parte ao que boje chamamos direito publico, sem que deixassem de ahí apparecer aquellas disposições de direito privado que directa ou virtualmente influíam no systema de garantias ou no systema tributario. É quasi escusado advertir que ás vetes se encantrajn em alguns foram prescripções que fogem á regra communs que os caractérisa, e que respeitam ao direito privsdo ou criminal pura e exclusivamente. Era esse, como já o temes mais de uma vez notado, o defeito de todas as formulas,-de' todas as-instituições deentSo: a fluctuaçho e e incompleto das idéas' manifestava-se em tudo; porque o espirito moderno de symetria, de ordem, de ckssificaçio náo existia. A identidade das causes produzia a identidade dos efòiios. N'iqto vinha a cifatp-se tudo. D’ubi a maior ou menor generaüsaç&e,-o muior ou menor numero d’excepçôes em cestos phenomenos sbciaes, que, nlo nascendo de principios- dootrinaes e Axes, falhavam onde quer que uma causa material e directa os nto tornava convenientes. Ê assim qoe,



uno m-irPAim mtrabem, «a verdadeira fonte do direito privado, na legis- lacio tradicional, os com m et, que chegou até nés por se ter emfim redundo, o eseripto, aehamos fts vesos cm larga escala reguladas certas materias de direito publico omiUidaa nos foraea, e sobre que se tinba sentido o necessidade de estatuir providencias só depois de constituido o municipio, sera que d’ahi se dedusa que os cotfumet representem na sua indole e essencia a organisaçlo politica, o direito constitucional dos respectivos concelhos.Comecemos por examinar as garantías eu privilégiés dos vizinhos destes para depois examinarmos quaes erra es sens eocargos edeveres. Em primeiro logar trataremos daqueHes que respeitavam ao gremio como entidade moral, e dos que eram communs tanto ace pedes como aos cavalleiroe.O direito de immunidade e de asylo attribuido ao territorio do concelho ou pelo menos á povoaçlo que era cabeça d’elle, à villa, constituía um privilegio iaaportantissimo dos gremios, municipaes. Sendo um dos mais efficaces meios de ir libertando as classes servís, como em outro logar observámos *, esse privilegio era ao mesmo tempo um incentivo poderoso para attrahir habitantes aos logares despovoados por séculos de guerra ou fundados de novo em districtos desertos. Mais de uma ves temos citado passagens de varios feraes onde se allude ás multas estabelecidas contra os que offbndeasem qualquer individuo que se acolhia aoa termos dos euflcelhoa, e onde se affirma o direito de matar ou espancar aquellas que entrassem nas povoaçôes para fazer mal a seus moradores. N’algumas partes, de feito, o perimetro da villa, e ainda o do seu termo, era asylo inviolável para o que abi se acolhia. Nos concelhos imperfeitos de organisaç&o mais incompleta e nos proprios embryões debe» vamos eocontrar esta característica. Ella nos revela, melhor que as fugitivas allusées dos
* YoL 8.*, p. 811 • Mgg.



DK MAlD«ALdocumentos a um pa a outre acto de violencia, o «stadota- nlultuario da sociedade, sobretudo* no sécalo X il, em que A injuria eu ao damno recebido so respondia com as atrocidades da vingança « em que essa vingança, pessoal, implacável, sanguinaria, era lei, era justiça. Na impotencia de crear instituições que cobibissem directamente os destruidores effeitos de retaliações fermas.e muitas vetea intermináveis, procurava-se tirar dessa mesma anarobia recursos para augmentar o numero e a importancia dos gremios populares, qnde pela própria índole da instituição a palo contacto da» familias as tendencias deovganiapçto adquiriam força para luctarem contra os impeto» desregrados das paixões individuaos. Na verdade repugna ao sentimento moral ver estatuir nas foraes que o forçador, o assassino, o salteador obterio a impunidade no seio de um grupo de populaçto que esses mesmos diplomas vXo constituir civilmente e onde se tracta de assegurar a honra, a vida e a fatenda da certo numero de familias. Mas se, olhando à roda de nós, observarmos como, ainda depois dé sote séculos decivttisaçlo sempre crescente, as nações mais adiçnUdas recorrem • meios analogos para desbravar e povoar as suas incidías o armas colonias, saberemos ser indulgentes com os homens dessas epocbas rudes, que saídos apenas da barbaria uüo despretavam nenhuns elementos de ordem e de progresso, nem «quelles mesmos que indirectamente Ibes subministrava o crime.Nos fortes do typo de Santarém a doutrina da immuni- dade local nio é tSo precisamente expressa como a vimos estabelecida em alguns concelhos imperfeitos e a veremos em outros, tanto destes como dos perfeitos. Dados a principio &s terras de maior vulto entre o Mondego e o Tejo, terras jà populosas, vantajosamente situadas para a agricultura e commercio, e nlo precisando por isso de prever tie energicamente ao augmento da populaçõo; conununicados depois a parte das villas do Alemtejo n’uma epoaha emque.jft a orga-

270



w t#  rm—*pàuw m * 7 1nisaçlo do estado tonara naris consistencia, o bem assim ás povoações do Algarve conquistado últimamente, enes apenas consagram a doutrina de que a violencia nèo é permiltida dentro da villa e de que ahi só aoa tribunaes incumbe a reparação de offensas» A inviolabilidade do ooutafeento 6 unicamente assegurada pela disposição, que já a outro proposito citámos, de que nenhum estranho entro na povoação apõe um inimigo seu, senfto baveode treguas entre ambos, 
ou para resolverem pelos maio# judiolaes a mutua contenda. Noa (braca, porém, do typo do Salamanca os direitos de asylo o de itnmunidado appcroceamaot mais preelaamente estabelecidos. N’isso, como em tudo, segundo já temos notado, os concelhos desse typo eram os que pareciam ter mais amplas garantias de liberdade, por isso mesmo que, sendo os mais antigos ou instituidos em districtos mais rudes, e guerreiros, era preciso proporcionar a energia da vida municipal ás tendendas para o abuse da força da parte de ama nobreza orgulhosa e violenta e de funcionarios brutalmente oppressores; era ás vezes necessario contrapôr mais energicamente a liberdade local á servidão. Duas disposições se léem geralmente nos foraes deste typo relativas a tal objecto; uma que exclue a acção-do magistrado jurisdiccional do diatricto dentro do municipio; outra que tende a converter a povoação em logar de refagio. Já a outro proposito transcrevemos as formulas ordinarim com que se manifestavam estes dous princípios *. Em alguns foraes, porém, dá-se-lhes uma applicação mais ampla e accrescentam-se outras provisões tendentes a fortificar o direito de asylo e a attrahir moradores para a povoação pelas garantias de segurança pessoal. Assim, por exemplo, lemos nos foraes de Castreição e com leves differenças nos de liaríalva, Penedeo», Gouveia, Vtlheihas e outros:

» V . ante p. 1 4 6 ,1 4 7 ,148, 108.
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«Se Algum individuo de diverta terra vier cfflpsdq egi *|g jm u  
morte ou com alguma cousa apprehcndida1 e entrar no termo de 
Castreiçio, e se algum dos seus inimigos entrar após elle e lhe tirar 
as coûtas apprehendidas ou nie fizer m al, pague aô senhor da vfTTa 
500 saldos e restitua em dobra o qnt tiras, ou pague uma eompo- 
siçio dupla das feridas ou contusões qui fizer*.»Ao passo que os delínquele* de grandes erimes acham acolbeita oo territorio municipal, as represalias desproporcionadas As offensas ahi perpetradas por algum eitvuah» contra'os interesses do cencelhfr ou do&aeut piembros slo legitimadas «xpressamenAe por diversos fortes..O de Proen- ça, bem oomo outros» edtetue quet

«Qualquer homem de Proença que encontrar individuos de outras 
terras nô termo da villa cortando ou levando madeiras dos montes 
tire-lhes quanto lhes achar, sem colm a.»

«8e alguém vier ás vossas aldeias para tomar á fbrça vietualhas ou 
outra qualquer cotisa, e  ahi o msMrem om a espancarem, o matador 
ou o espancador nada pagjue por isfq , nem fique em homizio çom  os 
parentes do morto : e se estes forem querellar do facto a elrei ou ao 
rico-homem do districto, paguem cem morabitinos de multa, metade 
para os freires (templarios) e metade para o concelho.»Nestes forces da segunda fornada é  frequente uma dispo- siçio que prova bem quanto a instituíalo,dos concelhos, como distemos no livro antecedente, contribuía para aanuliar a adscripçlo da gleba, remontando muitas daa cartas de povoa-

1 «com  homicidio aut cum pignore.» Pignus significa rigorosamente 
causa p*nh arada; mas a idóaqu e se ligava ¿  expressio è  que eati 
longe de ser t&o restricta-como a que hoje lhe ligamos de apprekensâo 
judicial. Pignus era muitas vezes o objecto de que um iudividuo Un* 
çava mão, a pretexto de assegurar uma divida ou de ter direito a ama 
indemuUaçãe, sem n'iseo in terrira  auctarkiade jorisdtaeioaa]. J k se 
vê que pignus representaria n¿o raro ama verdadera .espoliação. As 
penhoras feitas judicialmente não obrigavam por certo ninguem a 
fugir, e é das que traziam esta consequência que se tracta aqui.

* «Duplet illa pignora aut illos livores.* i .. * - : i



u v e o  y n i — paete  m SKTSÇâo desse typo a urna epocha em que ella ainda vigorava. Em alguns déliés lè-se:
«O  colono (junior) ou o servo que morar ahi um anno, ninguem 

tenha poder sobre elle nem sobre a sua descendencia.»Ou como outros se exprimem:
«O  colono ou o servo que habitar comvosco um anno sqja livre e 

a sua progenie.»Assim os individuos dessas classes oppreseas, quando po- diam acolher-se a uma destas povoaçSes e evitavam ser ap- prehendidos durante um anno, obtinham completamente os foros da liberdade. Mas quem eram aquellos servos inferiores aos juniores a que alludem as precedentes passagens? Evidentemente os escravos sarracenos. O forai de Freixo é explicito na maneira como se exprime a tal respeito:
«O  mouro que for christão e servo è se acolher a Freixo seja 

livre * .»Alguns concelhos havia entre os do typo de Salamanca onde o direito de asylo se achava a um tempo mais bem firmado e mais restricto. Tal era o de Urros, como se dedux da seguinte provisSo do seu forai:
«Se qualquer individuo vier para a nossa1 2 * * * * * * villa inimixado com 

alguém e os seus inimigos vierem ahi após elle, saúdem -no9 e

1 «Maurum qui fuerit Christianum vel servum et ad Fresnum vene* 
rit sedeat liberum.» Pertence a outro logar disentir qual era a situação 
dos mouros convertidos e nâo-convertidoe. Aqui basta advertir que noa 
documentos latino-barbaros vel equivale umas veaea a aut, outras a eL

2 «ad nostram  villam .» Esta phrase indica, embora o diploma seja
exarado em nome de Afibnso Henrique», que Ibram talves os vill&oe
que se constituiram municipalmente, e que o notario a quem manda*
ram escrever o forai se esqueceu de que falava em nome do rei.

}  •salutent ei.» Isto é : n&o lhe dem mostras de malquerença. Tra-
duiimoe por conjectura. Acaso salutare significava alguma formali*
dado legal que se devia practicar naquelle caso.

18 X
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déem-lhe seguro affiançado por qoatro pessoas que fiquem respon
sáveis por cem morabitinos *. Quem n io  quizer sujeitar-se a seme
lhante condição tom e a sair da villa, e se alguém lhe der guarida 
pague cem morabitinos. Isto não ¿ applicavel aos casos de homicidio 
ou de rapto.»

Os foraes do typo d'Avila encerram as mesmas disposi
ções que os do typo de Salamanca: a faculdade de espoliar 
os que viessem cortar madeiras no termo e a de espancar 
ou matar aquelle que entrasse nos povoados a roubar qual
quer objecto, n io ficando aos parentes do morto o direito 
de querellar nem o de revindicta contra o matador. Nestes 
foraes ha, porém, uma providencia que, sendo respectiva a 
outra ordem de factos, se liga estreitamente com o systema 
de ¿inmunidades municipaes. Por exemplo, nos do Grato, 
de Svora e outros diz-se:

« . . . .  quem quer que appréhender alguma cousa (pigneraverit) a 
mercadores ou viandantes christãos, judeus, ou m ouros, não sendo 
(o espoliado) fiador de alguém ou devedor, pague (o aggressor) 60 
soldos ao fisco e restitua em dobro ao dono da coüsa tomada, pagan
do, além d’isso, cem morabitinos por ter quebrado o couto2 (im mu- 
nidade municipal). Metade pertencerá ao rei e metade ao concelho.»

Em algumas dessas cartas de povoaçio do typo d ’Avila 
estabelece-se, em.analogia com o q u e jé  citámos das da se
gunda formula, o  asylo para os escravos mouros que abra
çavam o  christianismo e que buscavam obter a liberdade. 
Tal é a da Govilhan:

cTqdo o christão, embora teja servo, logo que habitar por um 
anuo na Gevilhan será livre e ingenuo.»

2 Da forai de Saneta Cnn vé-ae que eeta fiança era de 400 mora- 
bitinos, cem por eada um doa quatro fiadores.

2 «pee «tutem  quod freg it» Cautum nas suae varias significações 
ven a importar sempre na esaeacia a mesma idéa, a não-perm issio 
de nm ou mam actos em relação a um territorio, a um individuo, etc. 
Nesta passagem equivale a ooutamento, a immnnidade de territorio.
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Nos foraes dos coocolhos perfeitos que h&o perUnciam «  
nenhuma das tres formulas ordinarias e nos dos imperfeitos 
mais importantes acham-se frequentes passagens allusiyas ao 
principio geralmente admittido de nSo se reputar criminoso o  
desforço popular contra os que por qualquer maneira quebra» 
vara a immunidade do concelho. No da Erioeira e em outros 
é consagrada essa doutrina. Quanto ao direito de asylo, eis o 
que, por exemplo, se lâ na carta municipal de Qragaqça:

«Os servos, os homicidas ou os .adulteros que vierem habitar na 
vossa cidade sejam livres e ingenuos.»

Também na historia dos concelhos imperfeitos mais de 
uma vez citámos incidentemente passagens onde a immuni- 
dade territorial e o direito de asylo se mencionam *, Em 
muitos outros da mesma categoria se manifesta essa formula 
significativa da tendencia que havia para constituir os gre» 
mios como pessoas moraes, equivalentes do certo modo aos 
individuos das classes aristocráticas. O que resulta, tanto de 
umas como de outras passagens, é que o territorio municipal 
se considerava uma especie de couto on honra, isto 6, de* 
territorio analogo a esses tractos de terra invioláveis em 
razSo do individuo que ahi tinha dominio ou propriedade, 
quer fosse um nobre, quer um membro do alto clero ou o 
abbade de um mosteiro. N2o procedia, provavelmente». 0fsa 
tendencia de calculos de equilibrio entre as diversas fercft* 
sociaes, calculos demasiado subtis pana aqwtlWs i*udes tam
pos; mas procedia da experiencia e do instincto que ensinam 
as sociedades na infancia a adoptarem irreflexivamente cartas 
instituições, que povos mais adiantados adiariam e  adopta» 
riam pelo raciocinio e como applicaçáo objectiva de prin
cipios subjectivos. £  por semelhante instincto que se póde 
explicar o facto de serem as immunidades municipaes de

m

1 V . ante p. 70, 73, 81, 88, 98.
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alguns concelhos imperfeitos, importantes pela sua populado, 
riqneta, situação e extensio, ou por quaesquer outras con
dições, taires mais bem caracterisadas ainda do que nos con
celhos perfeitos. Era que estes n’uma organisação mais com
pleta, n.’um nexo mais forte entre os seus membros, n'uma 
physiologia, emfim, mais harmonica e potente, tinham ou
tros recursos para contrastar a aggressio das classes aristo
cráticas e repellir as pressões illegitimas, as offensas contra os 
direitos, quer collectivos do gremio, quer singulares de cada 
um dos seus membros. Assim succedia que ahi o principio de 
inviolabilidade e o seu corollario, o  direito de asylo, são ás 
veses só indicadas ou até esquecem nos respectivos foraes, 
ao passo que em certos gremios imperfeitos o principio ou o 
corollario sto expressos por formulas enérgicas e positivas. 
Tal era a povoaçto de Villa-nova no Alto-Minho, concelho 
imperfeito, ao que parece, da sexta formula, a cujos qua
renta vizinhos Sancho 1 deu forai em 1206:

•Se o  mordomo vier ahi para vos espoliar de qualquer cousa que 
vos pertença, espoliae-o vós a elle como se fosse outro qualquer in
dividuo.»

«Todo o homem extranho que vos fizer mal sqa meu inim igo e 
pague quinhentos soidos.»

Em  Alijó esta multa ou eouUmmto elevava-se a seis mil 
soidos.

No forai do Castello de S. Christovam é expresso que:

«Nem o  vigário do districto, nem os porteiros se atrevam por qual
quer dissensio que haja entre vós a entrar ahi.»

«Se por algum caso ferirdes alguém fóra da vossa villa ou com - 
metterdes algum delicto sujeito a multa e poderdes acolher-vos á p o- 
voaçio, nunca vos v io  l i  buscar.»

No de Pena-ruiva s lo  de certo modo convidados os cri
minosos a procurar refugio no recincto da povoaçto:
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«T odos os que estiverem culpados de algum acto illicito, como 

servidão quebrada, hom icidio, estupro, renham para esta villa e fi
quem seguros e livres.»

Como, segundo parece, os reguengos que se dilatavam 
entre Lisboa e Cintra eram em parte cultivados por sarra
cenos escravos do rei, acha-se no forai desta ultima villa o 
direito de asylo limitado ácerca delles:

«O  hom icida e o foragido que para ahi fugirem sejam recebidos 
e do mesmo modo os escravos, salvo sendo (Feirei.»

Remontando aos principios do século X O , quando a maior 
barbaridade exigia mais poderosa repressão para manter 
illesa a immunidade dos concelhos ainda raros e debeis, as 
garantias que protegiam essa immunidade deviam ser, onde 
e quando conviesse estabelecô-las, enérgicas até a feroci
dade. Assim achamos no forai de Asurara:

«Dando o foro (á villa) o conde D . Henrique coutou o  territorio 
desde o Dão até o Mondego em mil e quinhentos m odios. E por isso 
qualquer homem que ahi entrar após o homicida ou após o servo 
fugido ou por outro motivo analogo, pague aquella multa ou arran
quem -lhe os olhòs ou cortem -lhe as m ãos.»

Deste modo a natureza de logares immunes, de asylos, é 
um dos caractères mais communs dos gremios populares; mas 
semelhante prerogativa era antes o meio de attrahir urna 
população mais ou menos turbulenta, do que o de tornar pre
ferível para as classes populares a existencia municipal. Este 
fim obtinha-se principalmente com as vantagens que essa 
existencia proporcionava aos chefes de familia que a aÿceita- 
vam, fosse quai fosse a sua condição na categoría de homens 
do povo, de villãos. Eram taes vantagens de muitos generos; 
davam-se até nos encargos com que se contrapesavam os 
privilegios, encargos que, além de menos gravosos em geral 
do que os da população solta, tinham permanencia e regu-
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laridade, n io  dependendo do capricho dos officiaes da corda 
ou da prepotencia dos nohres e dos membros do alto clero. 
É dessas vantagens communs a todos os vizinhos que pro* 
curaremos dar urna idéa, se iAo completa, ao menos suffi
ciente para conhecermos o  que netlas havia mais notável e 
essencial.

A  primeira circumstanda attendivel nesta ordem de fa
ctos e que de certo modo harmonisava com o direito de im
mun idade, com o cautamente, consistía numa espede de 
solidariedade municipal, n’um systema de.protecçïo mutua 
e de responsabilidade commum, que nfto só concorria para 
assegurar na vitiuhos contra as violendas externas, mas que 
também n ‘alguns casos evitava rixas, dissensôes e aggravos 
entre una e outros. Esta solidariedade, que moralmente de
via existir mais ou menos em todos os gremios, é evidente 
sobretudo nas instituições e  usos dos concelhos perfeitos da 
segunda e da terceira formulas.

Naquelles tempos de Cohtinuas luctas externas e internas 
em que se expediram a maior parte dos foraes e em que 
qualquer povoaçio estava arriscada a ser accommettida su
bitamente, oto só pelos inimigos implacavds de raça e de 
crença, os sarracenos, mas tambem pelos leoneses e até, em 
Virtude das tíxbs e odios civis e da barbaria da epocha, pelos 
habitantes de um concelho limitrophe ou por membros po
derosos das classes privilegiadas, a suprema questfto de cada 
municipio era a prompta concorrencia de todos os cidadtos 
k defesa commum. Esta resistencia collectiva contra aggres- 
sftes exteriores vinha a ser o appetttdo. O appellido impor
tava a defeca de um por todos e de todos por um, consti
tuindo a melhor garantia da liberdade e segurança do con
celho. Dever geral do paiz, mas em relaçSo ao serviço do 
rei, elle tomava nos municipios o caracter de dever dos ci- 
dadios uns pura com os outros. Assim nos foraes de Freixo, 
Sancta Crux e semdhantes estatue-se expressameote:



LIVRO VIII —  PARTE n i 9 7 9

«Iletnem  de Freixo que nao fer com «eus vizinhos em occaaiâo 
de appellido pagne um morabitino, e se diss¿r que não ouviu a 
chamada, preste sobre isso juram ento, jurando com elle outro vi
zinho *.»

Em alguns foraes desta especie a mesma obrigação im - 
preterivel é expressa por diversa formula. Por exemplo, no 
de Penamacor ordena-se que:

«Tanto os peões como os cavalleiros que não forem a appeiUdo, 
salvo andando fóra em serviço de alguém, paguem, os cavalleiros dez 
soidos, e os peões cin co.»

A solidariedade municipal apparece-nos n’«m  direito con 
sagrado nos foraes desta formula, a que jâ  alludimos de pas
sagem a outro proposito*. A  denegação de julgamento da 
parte do judex em certos casos importava para o queixoso 
a faculdade de matar o magistrado. Este direito monstruoso 
envolvia, porém, uma contradicção com a idéa que per mil 
modos se inculcara nas instituições municipaes, a sanctidade 
das magistraturas. Buscava-se de algum modo salvar a anti- 
monia desta barbara usança estampando um signal de re
provação naquelle acto de violencia por via de uma multa 
insignificante e âs veces apenas symbolica, mas o matador 
do juiz ou ficava exempto delia ou tocava-lhe apenas uma 
quota minima. Eram os moradores em commum quem res
pondia, postoque de modo Bem pouco gravoso, pela repa
ração moral de um atteotado publico que constituía ao 
mesmo tempo um direito privado *.

A  especie de fraternidade na mutua defensio, «  a respon
sabilidade commum, que se reputava dever existir enteo os

1 N eutros foraes, como no de Sancta Cruz, ordena-se que jure com 
doas vizinhos.

2 V . ante p. 146.
3 Tomaremos para exempta d’eata disposição, noa foraes do typo 

de Salamanca, a do de Sancta G ros: —  «Jadex d  noluerit colligere
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membros do mesmo gremio resulta ainda de certo numero 
de instituições e usos dos concelhos desta formula. Tal era 
a doutrina estabelecida nos respectivos foraes que nfto con
sentia a um individuo do concelho advogar em juizo inte
resses de extranhos:

«Vizinho que se apresentar como vozeiro por homem de outra 
terra contra o seu vizinho pague dez soldos e a septima parte ao 
fisco» salvo sendo nomeiado procurador na causa pelos alcaldes.»

Os costumes da Guarda abrangem um grande numero 
de provisões tendentes a manter a solidariedade dos mem
bros do mesmo gremio:

«Ninguem que seja vûinho da Guarda dé guarida a individuo que 
queira fazer mal a alguém do concelho ou que seja seu inim igo. Se 
lhe dér acolheita e elle vier a ferir aquelle de quem é inimigo» pague 
o que o hospedou quinhentos soldos» e des mil se elle o tiver morto» 
ficando além d’ isso por homicida» salvo provando por combate judi
cial ou pela declaração do ferido ou emfim pela dos parentes do mor
to, que tal hospedagem n io  deu ao feridor ou matador, nem este saiu 
da sua casa quando feriu ou matou aquelle homem. Os alcaldes fa
çam execução com os interessados por esta multa, que se dividirá, 
um terço para o ferido ou parentes do morto, um terço para o con
celho e um terço para os alcaldes.»

Quando qualquer vizinho prendia outro» accusando-o de 
haver practicado algum assassínio, se o accusado nfio queria 
provar judicialmente a sua innocencia dentro de nove dias, 
era expulso da povoaçlo, sob pena de quinhentos soidos se 
alli voltasse. Se ousava fazé-lo, quem o recebia em casa ou 
o  defendia dos seus inimigos ou lhe dava alimento era mul
tado em quinhentos soidos para os parentes do morto, uma

directum vel fiador, super pignora qui tenuerit, mactet illum sine tota 
calumnia, fora qqe pectemus singulas pelles de conelios quantos qui 
Ibi moraverint qui de posta fuerint de dare; et ipsum qui eum occi
derit non det n ihil; et si parentes ibi habuerint salutent ei.
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ves que se lhe provasse o facto com o testemunho de tres 
visinhes. Uas não era só isto. Os costumes proseguem:

«Depois de se averiguar quem é de feito o assassino, embora este 
pague a multa imposta aos homicidas, se porventura se atrever a re
sidir no termo e os seus inimigos forem em busca ddle para o mata
rem ou perseguirem, quem quer que o  amparar pague oe quinhentos 
soldos, e se por causa d’isso os matarem a ambos, o matador n io  
pague o coutamento, nem fique sujeito á revindicta, bem como ne
nhum dos que com elle forem .»

E  noutra parte:

«Qualquer visinho da Guarda que for queixar-se do concelho 
ou de vizinho seu ao senhor da villa pague cem m orabitinos, der- 
ribem -lhe a casa e sáia da Guarda e de seu termo como aleivoso e 
traidor1 2 3.»

Nestas disposições revela-se de sobejo a tendencia para 
a cohesão interna dos gremios que predominava na juris
prudencia tradicional dos concelhos do typo de Salamanca. 
Nao era, porém, só ahi que se manifestava a solidariedade 
municipal. Nos foraes de typo d’Avila existe igualmente a 
inhibição de advogar o morador causas d’extranhos contra 
o seu conterraneo no tribunal municipal e a obrigação de 
correrem todos á defesa commum, ao appellido, quando a 
segurança do concelho era ameaçada, sob pena de uma multa 
paga aos vizinhos*. Em Bragança, se o mordomo real era 
assassinado, a responsabilidade pecuniaria da multa recahia 
sobre todos os cidadãos, e cada um pagava uma quota delia 8. 
Esta mesma responsabilidade collectiva dos moradores pelos 
actos de um delles nos apparece em Guimarães. Os ministros 
fiscaes do districto não podiam faser execuções pelos delictos

1 Ined. d’Hist. Port. T . 5, pag. 418 e 429.
2 «miles pectet decem solidos, et pedes quinque solidos ad vfctnat :• 

For. de Gravâo, Evora, Coruche, etc.
3 For. de Bragança (Mem. das Confirmações, Append. N.* 87).
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sujeitos é calumnia» ou tributo sobre a criminalidade, dentro 
do couto da villa, sem ventilarem a questão perante os alcai
des. No caso de denegaçAo de justiça penhoravam o que o  
delinquente possuia fóra do recincto vedado, mas se este nada 
possuia ahi, haviam o direito real da calumnia pelos bens 
que os habitantes tinham além do territorio immune até 
dirigar os magistrados de Guimarães a ouvirem e senten- 
cearem o pleito fiscal *.

Nos foraes dos concelhos imperfeitos encontram-se ás vezes 
provisões que tendem igualmente a apertar os laços da fra
ternidade entre os habitantes da mesma povoação, a san- 
ctificar o principio de unidade juridica e moral que devia 
ligá-los. Assim lemos, por exemplo, nos de Sabadelhe, L o n - 
groiva, Cernancelhe, etc.:

«Quem levantar discordia ou vos poser em lucta uns contra ou 
tros ou com o senhor da villa e n io  podér emendar o mal que fes 
expu|sae>o com todos os seus haveres. Mas se tiver atraiçoado ou o  
senhor o s  o  concelho, seja expulso e perca tudo o que possuir, m e
tade para o senhor e metade para este ou para o concelho, conform e 
a traição for commettida contra um ou contra outro.»

No d« Moimenta :

«Se ahi houver vizinho que nas relações com  os seus vizinhos não 
se quizer sujeitar ao forai, nem acceitar o arbitramento delles ou do 
senhor da terra, expulsem-no da v illa .»

0  mesmo por diversas phrases se lé no de Villa-nova. No 
de Villa-boa vimos já  uma disposição tendente aos mesmos 
fins1 *. Em muitos outros foraes de concelhos imperfeitos se 
encontram provisões analogas 3. Emfim, quando no reinado 
de Sancho II, mas sobretudo no de Afíonso QI, os direitos

1 Carta Regia de 1272 no L . 1 de Doaç. d’Affi. l i t , f . 116.
* V . ante p. 117.
1 Como no de Caldas d'Aregoa (Doe. de Bostello na Collecç. de 

D oc. para a Hist, de Port. N." 236).
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reaes, os tributos impostos nos concelhos, e ainda as presta» 
çfte8 dominicaes de algans logares não organreados em gre
mios, se foram reduzindo a sommas fixas pagas conectiva
mente t, esse facto, assAsgeneralisado, contribuiu para forti
ficar a ligação dos membros de cada concelho por um dos 
lados mais importantes da vida, oa interesses económicos. 
Elle foi ás veiee a causa de se estabelecer virtualmente, em
bora mais ou menos desenvolvida, a organisação municipal 
em territorios onde até ahi se não creara de modo directo 
e por verdadeiros foraes.

Examinemos agora quaes eram os princípaes privilegies 
ou garantias pessoaes que abrangiam ambas as classes de 
cavalleiros e de peões, para depois vermos os deveres e en
cargos que também pesavam sobre uma e outra.

Os membros do municipio, os chefes de familia, os cida
dãos, emfirn, como já então elles se denominavam ás vezes*, 
gosavam nos concelhos perfeitos da primeira formula de va
rias garantias importantes, como a immunidade da pessoa, 
quando se não procedia á prisão por mandado judicial (salvo 
em casos restrictissimos), a da inviolabilidade do lar domes
tico, a do respeito aos laços da familia e ao direito de pro
priedade. Estas e outras garantias e liberdades manifestam-se 
num  grande numero de provisões e costumes exarados nos 
foraes, nos corpos de jurisprudencia tradicional e em di
plomas regios expedidos a favor de diversos gremios. Não 
fóra possivel citá-los todos, nem citá-los extensamente. Lem
braremos os mais notáveis, aliás sufficientes para provar qual 
era a indole das instituições municipaes em relação a tal 
objecto. Nestes concelhos achavam-se no decurso dos secu-

1 Vol. 3.°, p . 57 e segg. e nota V III, e ante p. 167.
1 Testamento de N. e de sua mulher otees ulixbonentes :  Doe. de 

Alcobaça de 1232 na'G . 81 da Collecç. Espec. N’am doc. de 8. V i- 
«ente do fim do sécalo X III N. Payào dis-se concivit Ulùtbone (Ibid. 
G. 87). M. Pestana e sua mulher ehamam-se civet elbortntes, em doc. 
de Alcob. de 1252 (Ibid. G. 84), etc.
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los X ll  e X m  estabelecidas severas pçevençOes contra a pri
vação da liberdade individual, contra o  encarceramento do 
cidadão indiciado em qualquer delicto. Os officiaes do rei e 
os proprios magistrados jurisdiccionaes eram obrigados a ad- 
mittir a fiança na maior parte dos casos crimes. Nas edites 
de 1 2 5 4 1 o concelho de Coimbra aggravava-se já  de lhe 
quebrarem esta immunidade, ao que o  rei respondia:

■Todo aqudle que der fiador de que v ir í submetter-se ao tr i
bunal dos alvasfa, o alcaide deve deixá-lo ir  (salvo se o crim e for 
de pena capital) e n io  o levar para o castello, uma ves que prestou 
fiança*.»

Esta doutrioa vai com effeito achar-se no direito tradi
cional desses concelhos. Nos costumes de Santarém * é ex
pressa a prohibição imposta ao alcaide de metter ninguem 
em ferros, salvo o  caso de crime capital, e  a obrigação que 
tem, na hypothèse de prender qualquer individuo, de levar 
o  preso perante os alvasís, que ¡inmediatamente o mandarão 
soltar se der fiança. A  mesma jurisprudencia da immunidade 
pessoal é consagrada nos foraes deste typo quando prohibent 
aos mordomos que prendam por crimes fóra da povoação, 
devendo limitar-se a mandar citar o réu para o tribunal mu
nicipal. Assim os officiaes do rei, quer administrativos, quer 
fiscaes, que mais facilmente abusariam do constrangimento 
corporal para opprimirem os cidadãos, ficam inhibidos de 
practicar taes violencias. Mais: na segunda metade do sé
culo XIII achava-se tão generalisado o principio, que os pro
prios magistrados jurisdiccionaes dos districtos, os meirinhos, 
eram obrigados a respeitar a liberdade dos indiciados, d e -

1 Ou de 1261; porque o documento não tem data.
* Qav. 3, M. 5 N.* 19 no Arch. Nac.
t Communieados a O riola: G. 16, M. 8 N.* 14. Em L isboa: C. B . 

de 1227 no L . doe Pregos f. 2 no Arch. da Camara M unicipal e C ost 
de B éja (Ined. T . 6, p. 494).



LIVRO VIH— PARTE IH 285vendo no caso de estes quererem dar fiador de qne iriam submetter-se ao julgamento ou dos juizes municipaes ou dos reaes, admittir-lhes Sanca, urna ves que o delicto nSo importasse pena de morte *.
Este respeito ás pessoas, ordenado aos agentes da força 

publica e até aos magistrados, estendia-se á propriedade nos 
concelhos da primeira formula. Considerava-se como regra 
geral que ninguem, incluindo o exactor fiscal, o  mordomo, 
podesse appréhender qualquer cousa possuida por um vizinho 
do concelho, embora a ella tivesse direito, sento em virtude 
de mandado dos juizes. Se uma violencia de tal ordem se 
practicava, o processo não tinha andamento emquanto as 
cousas apprehendidas ou penhoradas n lo  eram restituidas a 
seu dono *. Dava-se uma unica excepçto à regra, excepçlo 
que aliás confirmava o  mesmo principio de respeito á pro
priedade; o  senhorio de uma casa podia por divida de alu
guer apoderar-se de um penhor do inquilino *.

A  inviolabilidade da casa do cidadão era outra das garan
tias capitaes nestes concelhos. Nos foraes da primeira formula 
essa garantia é a que desde logo se promulga. Quem quer que 
entrar á força n'uma casa, havendo testemunhas presenciaes, 
terá de pagar a coima de quinhentos soidos, sem se lhe ad- 
mittir defensor em juixo. Suppondo, porém, que de dentro 
resistam e que matem o aggressor, o  tributo sobre o  assas
sínio, que é em regra também de quinhentos soidos, fica re
duzido a um morabitino pago pelo matador ou pelo dono da

1 Acha-se esta disposiç&o n’uma especie de regimento dos meirinhos 
no verso do pergaminho que contém os capítulos especiaes de Coimbra 
e Montemór-velho que constituem o N.° 18 da G . 3, M. 5 acima citado. 
Este regimento foi publicado na Collecç&o Portugaliae Monumenta 
Historian, Leges et Consuetudines, VoL I, p. 252.

* Cost. de Santarém e Borba (Ined. T . 4, p. 541 e 543). Cost. de 
Béja (Ibid. T . 5, p. 469).— G . 15, M. 3 N.# 14.— O mesmo no conce
lho de Torres-vedras pertencente a esta formula (Doe. de A lcob. de 
1259 na Collecç. Espec. G . 86), etc.

s C ost de Saatar. (Ined. T . 4, p. 551). Cost. de Béja (Ibid. T . 5, p. 511).
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c r m ,  e a metade d'isso se o aggressor ficar apenas ferido. Este 
respeito pelo lar domestico era obrigatorio ainda para o  mi
nisterio publico; ao menos nfto estava no arbitrio dos seus 
agentes abusarem da auctoridade para profanar o sanctuario 
da familia. Se um ladrão perseguido pela justiça se acolbia 
a alguma casa e ahi lhe davam valhacouto, os ofliciaes pu
blicos, antes de entrar dentro, deviam chamar homens bons 
que os acompanhoasem, fatendo accender luzes, e entrando 
depois de haverem exigido a entrega do asyiado. Só assim Ibes 
era licito empregar a força. E ainda depois da desobediencia 
flagrante do dono da casa, este tinha direito de computar o  
estrago que lhe houvessem feito para ser pago pela justiça *.

As instituições dos concelhos de primeira formula não se 
reduziam, porém, a assegurar os cidadãos contra abusos do 
poder em relação ã liberdade pessoal, ã propriedade e à in
violabilidade da habitação. Iam mais longe: abrangiam um 
complexo de disposições tendentes a fortificar os laços do
mesticos, que não podiam deixar de estribar-se na alta idéa 
que se lazia da auctoridade do chefe de familia, na persuasão 
de que este a representava e de certo modo a resumia e 
de que era o ponto de contacto entre a molécula e o todo, 
entre o elemento social e a sociedade. A  parte da juris
prudencia municipal donde isto se deduz encerra especies 
notáveis. A  ninguem era licito intentar acção contra mulher 
casada sem se dirigir primeiro ao marido *. A adultera não 
podia aer considerada como criminosa nem ser presa em - 
quanto seu marido não a accusava de adulterio perante o con
celho. Só então, e havendo sido os parentes delia intimados 
préviamente para a punirem, se procedia á prisão 8. Nos de
lictos a que correspondia a pena de varadas ou açoutes e 
em que era delinquente qualquer mulher casada havia uma
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usança barbara, repugnante e ató certo ponto rídioiila, mas 
que condizia com a idóa que se formava da anetoridade ab
soluta e exclusiva do chefe de família. Quando uma ró desta 
ordem era condemnada &s varas, a pena executava*«e na sub 
propria habitaçlo. Os al vasís com a par te queixosa dirigiatmse 
para alli. A  sentenciada, em camisa e saia de linho, involta 
n'um sudario ou lençol e ciugida de uma faixa larga, ajoe
lhava no meio da casa sobre uma almofada ou no pavimento 
borrifado antes com agua. As varas que serviam para o cas
tigo e  que em algumas partes eram de vide deviam ser do 
comprimento de metade do braço desde o  sangradouro até 
a raia do dedo grande e da grossura do pollegar. Um al- 
vasil pegava n'uma destas varas e dava com ella num  tra
vesseiro ou almofada. Era para marcar a força dos golpes. 
O marido executava entio o castigo; mas se, movido da com
paixão, vibrava mais frouxamente a vara, nuns coneelkos 
recaia sobre elle a pena imposta a sua mulher, n’outres, 
segundo parece, a justiça substituia-o no mistér de execu
tor *. L)o mesmo modo, se um escravo mouro commettia 
alguma contravenção ou crime leve *, o  alcaide não podia 
proceder contra elle prendendo-o no castello; devia chamar 
o dono a responder pelo escravo 8. Quanto aos caseiros,, aos 
creados de lavoura que oe burgueses tinham nas suas casas 
ou herdades, a representação do chefe de familia não era 
absoluta; mas ainda assim não deixava de ser contemplada. 
Exemptos pelos foraes de todos os encargos, menos o  do> 
appellido, esses operarios e caseiros não o eram da muka 
ou contribuição criminal nos grandes delictos de homicidio, 
furto, rapto e lixo na bôca; mas em vez de reverterem in
tegralmente as multas respectivas para o fisco, o  proprietário

1 Ibid.— Coût de Santarém (Ined. T . 4, p. 541). Coat. de Béja 
(T. 6, p. 604).

1 «ei fecerit tandiee.»
* C. R. de 1264 ne L. doe Pre£» fc 4.
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recebia metade de cada orna délias. Por ama contradicçlo 
singular, mas favoravd ao chefe de familia, os fbraes deste 
type no Alemtéjo estatuíam que elle n lo  fosse responsável 
pela calumnia ou multa em que seus filhos incorressem. Paga» 
vam-na estes ou pela bolsa, ou, se nlo tinham com que, 
pela applica ç lo  de uma pena corporal *.

Afora estas ¡inmunidades e garantias, os concelhos per
feitos de primeira formula gosavam de um grande numero 
de liberdades e prérogatives communs a todos os vizinhos, 
fosse qual fosse a sua categoria. Pelos respectivos foraes es
tavam exemptos de pagar o tributo da luctuosa, um dos que 
representavam a servidlo da terra, geral nos predios origi
nariamente da corda n lo  situados dentro dos perímetros mu* 
nicipaes. Certas cousas, cujo uso a corda geralmente reser
vava para si nas terras onde tinha dominio, e do mesmo modo 
as clssses privilegiadas nas suas honras e coutos, ficavam 
nestes concelhos, principalmente nos do Alemtéjo, livres no 
todo ou em parte para os vizinhos, pagando um certo tributo. 
Taes eram as lojas de retalho de mercadorias proprias, os 
moinhos, azenhas, pisdes, fornos de p io, de louça e os de te
lha, estes ultimos sujeitos a uma dizima e os outros exemptos 
delia9. O respeito á propriedade que os foraes tendiam a es
tabelecer reproduz-se no que ordenam icerca do gado per
dido. A  res transviada levava-se ao agente fiscal, que a con
servava por tres meses sem lhe dar destino, mandando lançar 
pregto em cada um delles até apparecer o dono. As cartas 
municipaes desta formula pertencentes a povoaçSes do Alem- 
téjo eram ainda mais amplas que as da Estremadura. N lo 
podiam ser obrigados os moradores desses concelhos a pen
der nem victualhas nem alguma outra cousa contra sua von
tade. Nos concelhos, porém, do Algarve, constituidos geral- 1

1 For. de Villa-viçosa, Moneares, Extremos, etc. Adiante teremos 
de voltar a este assumpto.

* Além dos foraes, C. R  de IS61 no L. dos Pregos f. 4.



u v e o  m i a r a n  «

Beate pop* e s le ty p o , os: privilegio» ooumbuo»  t-qmbas at 
classes eram mais restrictos doque no Ateto tdjoeipioxim e- 
n eote  semelhantes aoa da-fistremadiBa. Nm  costume» « e  
direito tradiciofei entontrqm-se immunidades aaalogssv quo, 
embora o lo  se achassem estatuidas aba {orees, o  tem po baria 
¡ntroduiido n’um ou n’optro ospcc lbo, T il m  a de se esperar 
am o e dia pelo réu, que, chamado a juico, yaiia «besito; a 
tal o  d e n l o  se concluir o es.eoo$éo qonodo-opeflhorade 
ficava por esse acto sem qada; tal « d e  áunca qe puuhorar-p 
roupa do uso, o  do serem depositados -os peabores uaxeástf 
de um visúdio morador na memas n a  do-erneutudos -t> <de 
u io  serem confiscados o» bons dos padecemos, eatragaudb isa 
esses bens sos seos hprdeiros e  assimoutras dranqiiesest 
que temos de passagem alludido, como * d e  á tetonem pri»1 
vilegio algum as causas da: fatenda cuja- juIgM iuuB-coito* 
petit aoa alvasis sem appel loçioç d e  n lo  aerear protestado* 
os criminosos sem querella particular ¿ etc. Havia «m algumm 
cidades antigas bairros d’oude os incero venieateodatresidencia 
affugentavam os moradores. -Estes barros eram-Hto-dure** 
cincto da povoado primitiva.-fgra-rator afai os habitantor 
concediam-se-lhes privilegios especiare? e> por isao -os -do 
ahnedioa de Coimbra e oa da alpaçova de Lñbpa estavam 
desobrigados do servio© militar no exercito ou boate e do  
anûduva ou trabalhos publicos de fortifieetle-1. '

Nos concelhos do typo de Salamanca a liberdade pembol 
dos vriinhos apparece-noe assegurada em divertat dispoaipOaa 
dos respectivos foraes. Qualquer individuo aatranha aoraUniu 
cipio que encarcerasse ura membro d é lie  eramaltadon-uaMr 
quantia avyltada (300 ou 500 soidos), metade para o offep- 
dido e metade para o fisco. Se pelo contrario o viiinbq do 
gremio practicava semelhante violencia «ootra o- extTanfao 1

1 C. R . de 1268 (L . 1 de D oa* d’A ft m  f. 98 ).— C. R d e  1206 
(Chaneell. de D . Dtaie, L . 1, f. 188 v.>

19
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pagaia.apeoas.«mco soldatl. Nieguen» podia ser preso por 
ctim o dspdo finder. ou. pagando desdo logo «  m ídia*. É, 
pwrfa i, oolecuMade demúdanos do domicilio que verdadeira- 
msqto -to mtaifrela o immeoso. progresso, que o liberdade 
praaml fiwni com  e iratituiflo dos concelho» deste typo. Se. 
o.leitpe se recender da que naquella «pecha & residencia obri
gado eia  ecapdioftocerectamsiica de, hereditariedade d ad »*  
temie.aiil.nes h y r p s  coloniaado» pelo rei, e  m  attauder a 
que e  ámiqr perte daepeveaçfiei que receberem o  (frai de 
M ám ente esam,, nfto eidedes e «lies  conquistadas aot s á m 
eteos camo maitoe.ceacelboa do typo, de Saotaram, mes sim 
mrdadcirei colonia» fimdodes de noro nos desvios e brenhas 
eu em  lqgares arruinador e desertos repovoados de Cogo mor
te, apreciará belm ente n distancie que ie de um habitante 
dastes munieipiee aqe simples jugueicos e ainda aos poasui- 
docet descqveUarias-oolonia» nos. territorios nio-municqiees 
aujeastuaolo descrevemos oo.liwe antecedente. Nos gremios 
perfeitos da. segunde formula o  habitante que vivia um anao 
no hendamento que fite fiara distribuido impunha-lhe, diga- 
moa assim, o  adio ds sua personalidade*. Se edificava uma 
esse nu plantara ume vinhp, podia no fim do enno mudar a 
reaideucia. para. onde. lhe approuvasse, continuando a possuir 
ebi o »  seus bens. eu «endonde-os e qualquer individuo que 
fosse vizinho, rastriofho que» aliás, i)&o se estateia em todoa 
tefiuraps*. Emvariandestaa villas o  morador, se n’isso achava 
vaotogenu podia ir servir alguém fera do concelho, o  que 
mnitee. veies demie acontecer, sobretudo em reiaçio aos ca- 
vdleiioe<villies, aasddaáando-se oomo homens d'armas dos

l Fqraes da Guarda, Linhares, Penamacor, Gouveia, Castreiçfio, etc.
* Ib r. de Bhlvaterra, etc.
> < S t itt*  qai áoonua ¿boerit aut vineam, an/ tuam kertdUaUm ho

noraverit et uuo anno in illa sederit, si postea in alia terra habitare 
voluerit,» etc.

4 Comparem-se os fa im  doO teaida, Valhplhfis, Celorico, Freizo, 
Castello-Mendo, 8ancta Crus, Safesteqra, Unhares, Gouveia, etc.
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ricos-homens e infifnçôes obrigados a acompanbar •> rei ma 
campanhas com gente de guerra quando etereiam tete ne ias 
ou desfructavam prestamos. A família daqnette membre do 
municipio que abandonava temporariamente este por seme
lhante motivo não podia ser vexada, nem offendid* a pre* 
priedade do ausente*. Esta mesma liberdade pessoal se veri^ 
ficava em sentido inverso. Pelo feeto de ser morador em 
algum destes concelhos era lieifo a cada qotl posatir berda- 
menfos em outros quaesquer, ficando unicamente sujeito ao 
forai do logar em que vivia e absolvido dos desferes é en
cargos tributarios que aliéis pesariam safare elle em virtude 
da posse desses bens n’outro logar. Os redditos de tees pre
dios eram seus, e ninguem podia esbolhfr-Jo delles sob pena 
de avultada multa em beneficio do fisco*.

A  inviolabilidade da habitatio rtlo era U!o explicita1 nos 
foraes deste typo como nos da primeira formula. Entretanto 
encontram-se nelles algumas provisões que a presuppõem. 
Em Proença, Salvaterra do Extremo, Idanka, Peuamacor e 
outras villas nlo se podia impõr aposentadoria ou aboleta- 
mento nas casas dos habitantes; isto é, n lo podiam ser con
strangidos a darem pousada a ninguem cfeftfrar a» própria von
tade. N ’outra parte eram exemptos desse vexame os caval- 
leiros villlos e os que por lei gosavam de idênticas preifega- 
tivas, mas nlo os peões. As pesadas oauitasestabeleoidãs contra 
os que entravam â força d'armas na morada docidadlo, e das 
quaes, n’umas partes metade, e  n’outras sois septimos re
vertiam em beneficio do oflendido, equipannde-se assim os 
factos desta ordem aos delictos mais graves*, provam que 
se fazia ahi alto conceito da sanctidade do lar dbmeaticoi 
Pelo mesmo motivo era este considerado com e asylo, afeé*

1 For. de Castel lo-Mendo, Guarda, etc.
* For. de Salvaterra, Proewça, Idaoha; CastelkhlfakdO, PénèntadOr, 

etc.
s Vejam-se oe foraes de Freixo, U nos, Guarda, Celorleo, Valhelhas, 

etc.

2 9 t
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para o  homicida. Se um viiinho matava outro e se refugiava 
na propria casa* quem o perseguisse e o assassinasse lá dentro 
perpetraria um deliçlo pelo qual seria multado, não em con
sequência do sangue espargido, porque as usanças barbaras 
deqpella epecha admjttiam como direito a vindicta privada, 
mes «ún pela quebra da impunidade domestica *. O  que re
cusava franquear a sua casa á justiça quando esta queria 
ah) faser pesquisas qra também multado*; mas esse mesmo 
meio indirecto de facilitar aos magistrados o accesso no in
terior das habitações mostra que os costumes não lhes con
sentiam empregar, a força para o obter.

Aqui, hem como noa grandes concelhos da primeira for
mula, • cobesio da iamiia e o respeito pelo seu chefe, por 
aquelle que a representava e a resumia, manifestam-se em 
diversas instituições. Em alguns foraes, como o da Guarda, 
lemos:

■O homem da Guarda que deixar sua mulher legitima (de beefom,) 
pague um dinheiro ao juix: se a mulher deixar seu marido legitimo 
pague SOO soidos, metade para o marido.»

E  no de Sancta Crus:

cQuem deixar sua mulher pague um dinheiro, e se a mulher dei
xar o marido pague 30 morabitinos, metade para o fisco e metade 
pan o marido. Quem a defender delle pague dex soidos.»

Estas disposições, que sa encootFam ainda em outras cartas 
mupicipaes analogas, parece facilitarem a quebra não moti
vada dos laços domesticos; parece favorecerem as paixões 
desregradas.do homem e sanctificer uma preponderancia 
quasi illimitada do ,sexo mais forte sobre o mais fraco. 0  
espirito de taes provisões não era, porém, esse. A  expressão 
é que é incomplete e  inexacte, circumstanda commum nos

1 For. da Guarda, Caatello-Mendo e Saacta Crus.
* Cosh da Guarda: Iued. T. 5, p. 406 e 420.
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fora es redigidos mutas veies por m io inhábil. Outros ros 
subministran» a phrase correcta e o  vendadeuo sentido da 
instituiçlo. No de Salvaterra do Extremo lA œ : -

«A mulher que abandonar seu marido legitimo pagar-lhe-ha 30Ó 
soldos cuja septima parte pertencerá ao fisco. Qttem encontrar tud 
m ulher commetiendo claram ente adulterio abandone-a. O marido e os 
filhos fiquem-lhe com todos os bees, pagando um (Habato aa jaig, a 
todo aquello que quiser taxer mal por isso ao offenfiido seja multado 
em 600 soldos para o concelho, deduxido a septimo dq fisco, e ex
pulsem-no da villa como traidor.»

O mesmo, por estas ou por outras palavras e oauttmdò 
mencionar os filhos, se estatúe nos de Peoamaeor, de Praença» 
de Castello-Mendo e em outros. À  infidelidade do aaaride 
parece que n lo  auctorisava a mulher a separarle, e portanto 
a vantagem estava do lado delle; mas a razio é obviai as 
consequências n lo  eram iguaes. O  forai de Numfcv o-mais 
antigo que nos resta da segunda fórmala, encerra, além da 
precedente doutrina, providencias tendentes a manter a jos ta 
auctoridade do chefe de familia efn reiáçfto á mulher. Se 
esta, por motivos que nesse dipkrtna n lo  estío -bem eierosi 
lhe fugia e se encerrava no palatium ou n’outro qualquer 
logar, o  marido podia ir arrancado de là, e  se aiguem, fosee 
quem fosse, lhe punha obstaculo, tantas noites a m ulier ahí 
estava tantos 300  soldos pagava o  seu defensor as fiseò e 
ao offendido. O proprio forai de Sancta Criu e outras Sqmo» 
Ihantes nos estío mostrando que o homem ppdia punir a 
esposa infiel sem que a ninguem fosse faite impedir-lh’o. 
O respeito à auctoridade do marido menifestnva-se n’outra 
dispositio contida em grande numero destes feraes. Quem 
espancava mulher alheia que vivia recatada (de rteábedo) 
pagava uma reparaçlo ao marido, a qual variava dè 00-a 3 0 6  
soidos e, se nlo era recatada, de metade, e até, n’alguns 
logares, a mesma somma em amibos os casos. Ésta reparaçlo 
nlo remia, porém, a offensa directa, porque aos parentes
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Mia ficava o dimito 4a revindioia*. Pelo toral de Freixo 
• raptor da mídhtr cauda era poeto janctameote com ella 
á mercé do marido, o que suppuaha a connivencia da raptada 
no crime, A jurisprudencia relativa aos raptos de filhas- 
femilia tendia também á manutenção dos laços domesticos. 
Practicado por individuo de outro concelho era este delicto 
reputado auto grave para traser a necessidade de um me- 
dianide segundo o que anteriormente observémoe. Sendo, 
porém, o crime commettido dentro do concelho e sem con
nivencia da raptada, o delinquente tinha de pagar uma multa 
que variava de 300, soidos ou de 30 morabitinos até 500 
•nidos, e que revertía ou para a familia queixosa, deduzida a 
septima fiscal, eu integralmente para o fisco. Mas neste caso, 
como no de espancamento da mulber casada, a restitui çio 
da filha a seus paes e a reparaçio da multa não bastavam 
a absolver e réu. Fiesta, além d'isso, homixieiro dos parentes 
da victimat isto é, ficava equiparado ao assassino e sujeito 
a eer morto Irgslmnntr por ellto conforme a jurisprudencia 
geral dà revindiota *. Alguns foraes, como o de Urros e 
Freixo, iam mais longe. Se uma dônzella estava pedida em 
caaameate e algum outro sabia attrahi-la e a levava da casa 
paterna de sua livre vontade, es parentes nio podiam tornar 
a recahònla sem ananencia do trahido noivo; e se o faziam, 
tinham que lhe pagar 300 soidos, de que pertencia ao fisco 
a septima parte, ficando além d'isso sujeitos á reviadicta do 
despresado. _

A unidade moral da familia representada no seu chefe 
attendia-se em outras presoripçées dos foraes deste typo, 
como nos da primeira formula. Abrangia a familia não só a 
mulher e ea filhos, mas também os creados e até os aola- 
rengos*. Os homens de trabalho que residiam em casa ou

1 For. de Salvaterra, Freixo, Castello-Mendo, Penamacor, etc.
* For. de Gouveia, Marialva, Penedono, Sancta Cius, Proença, etc.
1 Adianta veremos e que eram os solarengos.
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d m  (unéM dos virinhoe, se porqunkpier motivo errin MM» 
lidos en proèesso e se» amo festava ausente» alo fédiajtám 
otates de elle voètar, limttando-oe a dar uknaâbaçadoquo 
compareceríam então. As multas-céus que» segundé esys» 
tema da apacha, se aggravavam as penas das delta tos rever» 
tiam a beneficio do ame, e apenas o fisco havia a séptima 
parta da saa importancia» Db masan» modo» se am deotqs 
caseiras, creados ou cátanos ara assassmpde» a muita per
tencia so amo, dedutida a septitas* da finta, (Soaso pao eant 
ceibos da primeira formula, o chafe de familia ato tara tasto 
via obrigado a pagar o tributo da calumnia petas debotas do 
seus filhos ou creados, uma ves qua Ibes nló délho soOtbéita 
em cosa ou os protegosoe depots de perpetrado a crime **

A estas garantias da liberdade pessoal,'da inviolpbUílada 
do lar domestico e da solidariedade da iaoMÜaiajoactataahŝ aé 
muitas outras assis importantes, aàqoaes.coua atarte «ga+ 
nisaçto maaioipal que anteriormente ctaicreCeusm, tbroavaat 
os concèlbos da segunda fórmula oq méis liberabbeate ooa* 
stituidos, sobretudo se attcodertuos i  ritqaçto topograpbioa 
das povoaçSes a que se concediam os foraes dasta tjpo»<oir- 
cumstancia qae cabe aqai advertir* Predominando pela Béira 
e Alemdouro, provincias redusidas peia cooqidsta «bristan 
noa séculos X e XI e onde a popalaçio inferiar ah organi» 
sara sob o predominio da servidlo, esta dm ara abi radtaadas 
certas agenças gravosas, certos direitos oppressive», qae a 
progresso do civilisaçlo estava longe do hmer deiarreigédo 
no decano do século XII e principios do XHI» totapo em 
que se expedirem a maior parte dessas taraesi Péle Oéõt ratio 
nos grandes municipios da primeira e terceira formulée* io* 
stitiddea em cidades e villas, ou antigas ou fqndadu de novo 
em territorios muito mais reeentemente arrancados ao dò» 1

1 For. de Proençe, Idanha, Satactam, etb. A to fe - Voitafaáwa 
num ezteoMHMiitC a eete aanmpto.
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iniaiti- du sanroconu,, nèobavja un nrtriati tia evidente 
eabpif >iiberdade a oreaos a habites de servidlo territorial 
«opieouriistriotes nais -ao norte» Assin, nas carias de 
povoaçiedo typo de Salamanca, e ainda en outras relativas 
aos-oaoòelbu imperfeitos de certa importancia situados nesses 
distrÿ*osgepteaatrieÉaes>iettatuem«ee garantiu e exempções 
qifcAloau appamceu nu du dons typosde Sentarem e 
de Avili, nie psique «estes u  constatassem vexames e vio- 
lenciu quenaquellar se aboliam, mas porque uetul do reine 
flis exatien em Ue subido grau u  oppressées legaes, os 
drcitoi e>stavifot mais.gravosu que pesavam sobre a po- 
pttlatiioi. seita du provincias do norte. Todavia» por isso 
miaño; os fbraesdeatU ultiqiu provincias e en especial 
u  do typo de Salían taca representam um progresso dd li- 
boadada naipg, iinoiraaoçio mais enérgica e efficu contra 
faqtu eootianaãmn .e juridicos que, nascidos nu eras tene- 
hiosatida swnridini des dusu inferiores, a successio de eras 
menos: sedes nioitialni podido extirpar nesses districtu, ao 
pasSeqpeipn bepparte nlo haviam chegado a estabelecer-se 
como regra nu -territorios mevidionaes.
• < O:pririlogin, qne também u encontra nos foraes da pri- 
nairaitosnulp io a»̂ ue jàdn patsagen n outro logar alitt- 
diuu¿ da aingúom<aer reputado róu nem obrigado a res- 
pdndèrcm juico uai baver qncreUa particular o que excluiu 
u nspio-do nmî erio:poUiu» era asaás vulgar oestes cee- 
erihu ̂ 'A.propsiádsdedubaldiM e bosques era oemmum, 
passandoesUtfpari edqnmiotdo concelho pela carta de fb- 
rak ViliashUviaonde-aeorfa deixava livras au moradoras 
«explòraçiò due asteas ou vieiras de metaes, e a extracçào 
du barrai propriu pua a fabricare da louça1. Em algum 
du forera deste- typo as tojas do venda, os moiahu e u 1

1 IV*..de Taknça, Nmm&oj'Feanmaeor, Proençe, etc.1 « Vemuii et barrarü:» For, de Bslvatcna, dé IV w iO ir e entro*.
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fornos alo ejfMMiMoti aatnaeé da esnjtaribuiçfe». Nefiet 
•e censado taari>ed> «00 viriohae e pritflagie de. oie/seras 
eoaatrangidos a exerces.io «asgo .de mouleras nem o è i 
agéates déliés ou de u rviçoet k  Ban w i«  desses .diplofnas 
eximem-se os habitantes de povoagiode.divarsaapMstagtee 
singulares, ouja origen reneatnv* ses tempos do doariam 
leonés e que por osles exempfSaa foram ceñdo émdasusoi 
Tees eran a luctuosa, coebecenç* que por «arta dfr nefario 
os herdeiras pagavam ao senhor de sele, erawieieusweâei 
que era e luctuosa dos cavalleiroe vidées, om aninkiekgó, 
ou a m onería, que coosislie na reaorsIe doS bens dos que 
nerviam sen filhos para 0 senhor; as asa», fsragam qne 
pagavam «mulheres daselasaes tributasiesquando casaaam, 
e sobretodo as viuvas que eontdahiam aegõodfs ¡ nupcias*. 
Noutros foraes desta formula.é expressa a sssmpilti de 
iaqtosto criarinal- eopito o'hbarioidio. quando, aggradide, e 
risinho amirváalguem em sua propria defesa *> -En»'auritos 
delles, finalmente, tomaaaoMO previdencias pum isapedir os abusos das ehamadá8»penhoras, das-exeeUQèea quer 
flscaee quer nmniripees. Nes «*** de multa ou eritros anat- 
logos, logo que* o devedor désse fiança de via * juis*, e 
exactor nio podia proceder «aufera elle atan mandado:judicial, 
o que também, era a regra, peru as penhores et» «nestes 
particulares de que adianto' havanes du tsaétav*. Tanto 
dastaa penhoras) como destoutràs, érate exceptuados <en 
alguns logartoaa.eama-o 0 fato.de<usoBvNos cnnodhos.da terarire formula-<as garantida e privi-

1 '
1 F or- dn Penamaoor* Froenfa, Idanfaa.
2 For. de Molas, Sancta Crus, Urros, Freixo, Gonreia, Linhares, Ce-

lorioo, Valfeelhas, etc. Qoando tractarmos dalriétoriada ftsendapablica 
exporemos mele largamente a indole destes diversos encargos tribu
tarios. »

2 For. de SaKratetra, Proenya, Idanha.
4 For. da Guarda, Penedooo, M arialra, Sancta Q rns/ete. *
4 For. de Pen&macor. —  Cbst da Guarda: Ined. T . G, ÿ . 488.

M7
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■mont M m m uiegiod estaVan ccpocifioadaa nlo só ma (r m , como quasi mm «ntptto eaaehamoe aos «h eeguuda, mas tamben na Arcite esoMotudiaario, • que do mesmo «nodo aomtecia ma «la primava» c vea «arrobar af o qae ha pouce disaémoa Bohra a differeaf  deoiteaçlo antre oa districtos do sui eos do aorte de raùto anterismaeale * etgoaiaaçRode» respecthroa mu* ■idpio»r düfttaaça que em napto ea tender expKca a maior hharatidade ao entai a maior iweéoaidade de certa» provisdee emees 4e queem outras. Servia o forai d'Evora em regra de Émdelo èinstUaiçRo daacoooeihos do typa d'Avila, mas •a cooCetalo da carta municipal de cada um déliés declara* va*aa de ordinario que ao nova gremio se davam coujuacta- menta o /br» a a» roatume», dreumstaneia que subsequente- meate'sa raproduaia guando o modelo que se adoptara para constituir autre ooucalho era a evgahisaçlo de um dequelles gremios, digamee eesjm, dhae» K Se depois se iutroduaia um eim m , «ma gain lia ou privilegio aovo n’alguaae deesas povoafOas mais importantes, a que eNe se radicava ahi por caadnMçio do roi ou por outro qualquer modo, as vihaa de meaos vulto ruja* mstituiptes erara analogas tractaram da a iuoovperar no sao direita particular. Asaim, juncto ao feral original de Pichel aacoutram*se em additamento varias exempcOae que Ema obtivera como coaduna por concessão de Alfonso I o que também foram concedidas ftquella villa en tempo de Sancho I* . Transmittiam*se asaim oa eoatumes de um concelho para ostro, nto oomo subsidio ao direito conauetudiimrio, caco tima jurisprudencia adaptada espontaneamente para a melhor applicaçSo daquelle direito, mas sim como instituiçlo propria, promulgada de antemio nas
1 «Danaa robi» fon m  tt m Cm m  Se K lbar& i» For. da D onaba, 

A b a ta to , JSoatan^r-oovo, a la —  «D a* tu  vo b ia /o m »  V  owhw n de 
M ontem aiori:» F or. ¿ 'A lcacer, e tc.—  «Dama» Tobi» f orum et oomtu t 
tudinem de C o rillia n a :»  F or. deR anadaai—  «D anta itU i/a m  tt 
eotlumt da á lu ( u ; i F o r. da C harto .

* F or. origin. da Finbel aa M. 7 d a F . A . N.< 9.



uram ■
expressões genéricas dos preaabdos dos ferles en qie à 
une terre se comediam os /¡an e m wstumis é» «otra *;Assim, oeste fermais e legislatio trecKdenei 4 equiparada 4 certe constitutiva, e as fontes nator aes do direito puMicu coafundem-se legalmente com as do civil, o qat olo amm- tecia nos concelhos do typo de So la ornea senio empoionat» nente e pela inperfeiçfto des idées jurídica* daquelleepoCha. £ por isso que es certas de povoaçto do typo d’Avila sia muito menos amplas em liberdades e privilegios, eé nès oos- tumes, ainda mais que nos concelhos do type de Sentarem, que se vio encontrar registadas as restantes prérogatives e immunidades dos burgueses.A liberdade pessoal do residirán ou alo nes sans predios os habitantes da povoaçio que eran chafas de fanilia e qfne baviam obtido quinhões no samo das torras, é ama das prerrogativas dos concelhos deste typo que Oto sppareeetn expressas nos foraes, mas que estes suppunham, porque necessariamente estavam nos costumes; isto 6, porque nunca nos respectivos districtos chegara a predominar geralmente o principio contrario, como succedia nos territorios nio mu- nicipees das provincias do norte. Nfto era, portanto, necessario abolir aqui esae gravante. No ferai d’Evora • semelhantes lemos:

«Quem nio  for a appellido, quer seja cavalleiro quer pelo, salvo 
aquella que andarem em terviço alheio, pague, etc.»0 feral presoppõe a ausencia, al» limitada e accidental dos cidadlos, mas uma residencia ktnga féra do ooaoetho, a qual lhes obste a virem desempenhar o dever mais impar

1 «Batea aon os costumes e os usos d’Aleaçsr que devem usar os de 
Garrió» (Ined. T . 6, p. 876): «... veavou perguntar ... ft lu p r  ... 
aos jnises e ao conoelho de monte-maior o povo uude aviam foro e 
carta ... por euetumee, oomo ueavcmoeeom el-rei. É este nosso usu ...» 
(Ibid. p. 878). «Estes sou /oro*  e «Mtnme* e smoO e  ftnm* ftboota ,  que 
no* deron em Aleaçar para o* de Oarvan* (Ibid. p. 880).



m n S M M à- B I m m uM l, o d* defesa ktonada. Nds costumes d*Evora com- mnmcukn aenoneelhodasAleacovae deelara-ae que ninguém plasta rMr pteIo> «em atondado do« juites, embora se haja dado querelk ao aleude. Se este prendia antes d’iaso, devia levar logo erpo perante os magistrados, perdendo o direito i  caaocgagem >«e faltara a esta prescripfle *. Segundo os ooHuaes.de ffonleiuór, Alcacer e Gravio, o preso que disse Sedar dèvíe ser logo aojto sem lhe reterem censa alguma, • ainda, se e davto depois de haver sido encerrado no cas- jbctto, tinham daseltè-lo sem lhe levar careengem, devendo, poatai* pagftda se, processado, o vinham a julgar criminoso. Esta garantia individual só deixava de ser appiicavel nos eades 4» Sagrante homicidio V Nos districtos da Beira, para cade, irradidu o typo d'Avila, essa immunidade é inserida namorai, oome oos> tonados do typo de Salamanca. No de Sortelht estajbueMM eaproasamente:
«0  morador quç possuir benq pelosquaes possa reparar o damno 

que tiver feito e qbe dér fiador sufficiente n io  seja preso nem v ili
pendiado com ò encarceramento do seu corpo.a

i - . 1 . • .

- A  iw etp lodesta  imamnidade' nos faraes está provando o  
quo «cim a distánorsbbré a diversa situação social dos dis
trictos do sul e do norte. Os usos tradicionaes n io a haviam 
ainda generalisado por aquelles territorios. Esta circum
standa explica igualmente um tacto que importa notar aqui. 
O typo d’Avila, ao passo que, transpondo o T éjo, se estende 
ipaaa,a Beira* vafead modificando' pelo d e  Salamanca. Este 
roaamo ioral de Sortdha, postdque os seus caractères prin
cipóos o Caçam entram a categoria dos da terceira foranda, 
encerra muitas provisões dos da segunda. Outro tanto, bem  
que do modo mais restricto, se péde diter dos foraes da

i  M . 1« d u F . A . ü «  1.
* Ined. T . 6. > ¡3 7 9 . :



V R W  V W w P M n  ■ M lCovilban» de Sapedai e de «siros. Km fossa opmiio »q a e  isto mostra é, oto que a Mea concolba* so-dauammaioMS liberdades, masque havia a combater nessa* territor iaa maior numero de inveteradas oppressio* .
Nos municipios organ¡sados.«efq M.instituiçõaa dn Évora 

encontram -se d ispositas tendentes a pnateyr a in viola b ili- 
dade da casa do cidsd lo  e a m anter dinasta ou indirecta
mente o nexo e a subordinação da familia,disposiçèasaaafegas 
As que predominavam noa concelhos doa outro» typbs. Uma 

'  multa que variava de 3 00  a SOO soldos assegurava Ahi o  res
peito ao dom icilio dos vizinhos, onda ninguém podia entras 
contra a vontade do morador. Os costumes d’Erora e  de A l
cacer revelsm -oos qual era a exfen sloque praeticauM ateM  
dava a esse principio de direito constitutiva. Quem qqerqbe 
o ofiendis ficava responsável pelo.damno que causava» e  se 
pelo contrario era mãltraetado, a lo  tinha jus.a queixai» ee. Se 
o official regio, o  m eirioho, pretendia entrarem  qualquer caen 
com  o intuito de prender alguém, e se, apesar dâjnkibiçfeo 
do chefe de familia, insistia empregando »v ieicoeia , o  djreito 
de lhe resistir e ss penas impostas aos violadores dssiauÉu- 
nidades da habitação, tudo Um ora apfdieevel éom o a q éet- 
quer outro in d iv íd u oA lA m  d'istoi, nos concelhos ao norte' 
do Téjo acham-se incluidas em alguns dos respectif»» feras* 
a» providencia* contra o  gravam» d» aposentadoria.

A s provisões destinadas a fortificar os laço» dom esticos «  
a tornar respeitável o  caracter d » chefe de-fomUie s i»  a»que 
nesta ordem de foraes apparecesn em mAior numero* T in h a» 
ellas por objecto defender a communidade, n lo  tanto da 
pressio externa, com o da dissolução interna. 8i o  em  geral 
as mesmas que se encontram na primeira e na segunda for
mulas. Á  que respeitava a difïerènça de multas impostas ao 
marido ou A mulher legitimes no caso de separaçlo deve, em

1 lb id . p. 880 e 896.
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w w  entender, apfhear m  a fateUigeneia qaê nos fbraes de 
typode Salamanca vimos dever der-se k iniquidade apparente 
Qom.qm é tractade o 6exo mais fragü. Áceres, porém, dos 
consorcios ha no typo d’Avda asas particularidade: é que o 
aasvotqw fallarais suas promessas pegava ama imtto posto- 
p »  teve i. O raptor d* fHh i-familia ficava, além da malta, 
equipando ao homicida. Pari o dono da casa revertia o pro
ducto da sohiamô» no caso de assasatoto' de tim familiar sea 
e, olé, do seu caseira oe de mu sotarengo. Entretanto, se 
um creado (tneanpúmtv mmtueio) matava alguém fora da 
pevoaçto a fugia, «eu ano nho-tinha responsabilidade peh» 
homicidio Era a marido a quem pertencia a multa pelo es
pancamento da mulher« porque a «He era feita a affronta re- 
eabidapela consorte*. Em harmonia com estas idéas, a pnni- 
{to  das varae eiQcutaaa-ee ahi, qunodo imposta a mulheres 
casadas, do amime modo que nos-concelho» da primeira for
anda *, Ninguem, finalmente, podia exigir dos vcumlot oo 
coIoods qna viviam ns propriedade dós cidadtos nenliuns 
servitos petsoae» oe prestaçOes, salve' e dono do predio.

fioaso aos outra* grandes municipios, »  estas ipstituiçôes 
protoctorea da liberdade pessoal, da immanidede do domi
cilio e d » integridade da familia se aeeresoentavam aqui 
eiempfias de differente ordem; mas tombem importantes. 
Segundo perece, aeip o» proprietarios destes concelhos, nem 
es seu» caseiros e colonos podiam sor obligados a exercer 
caigas da justiça oude administração real subalternos? isto ¿, 
os cargos de mcinahw en de mordomos4. A construido

1 &  a d a p a  M la d w w  t  phraso : «qui orabantavorit sinal eom 
sos moliera poetet 1 sol. ad Jndieom.»

* Por. d'Evora, N ixa, Terens, Montemór, Covilhan, Sortelhs, etc. 
Nos Motamos, porém, de Alcacer e GravSo é qne se explica o motivo

* pscqoo pm tsM a — .marido » m alta, is to é ; «peto deotonra que se tto  
/e s .* Ined. T . 6, p. 876.

» Ib id .
* «QootiUsaat oradora (oa bordador) non sit merinos;» M dordom w,
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de am abo* a  (oraos, o  uso da* aguas das loatp*.* rira, a , 
exploratio des depositei de b in o  pana lança, tudo Uta era 
Urre por sentença oaprsssa doa foraas ou por «ostuaae sadt- 
cado e  geral K Aflònso l ,  pouco,depois de qrgauissdo  o c o » -  
ceibo d’£vora, cxem ptM sos.m aradsros do serviço d* «n é - 
duva na reparado dos m ucos e  «estelln, de velasOm aole • 
de podidos e colbeits*. Estas axom pçtes pola Oraasanpato 
dos oastmnas d’Evora, geneMlisoMun-ae.ea*. poreaçOos peiv- 
teneentos ao mesmo. type*. Pelo q u » respeitara b p rotoeçle  
contra os abusos dos exactore» fiscaes e te m p a n tro d u s i»  
certos costum ei com  que se obstara, is  notonoiàs é  capias» 
distes. As heranças dos quamoarieaa soas filhoaaio viabam» 
ao fisco por direito do amniebAdege, ponqué em .Im ito u 
qualquer que n io tinha berdeiraa terçados deixar os  seus 
boas a quem queria8. As peoboras ad pediam ser faitea por 
officiaes municipaes e por mandado doa magistrados popo» 
lares, e se os almoxarifes recusaram restituir os peahores 
tomados sem essa formalidade, os; ju in s  tinham, aliada par* 
os constranger a isso sqqufistr«ndo<4bes quanto posauiam*. 
Destas e doutras garantias tráete ranos mais largamente • 
proposito das instituidos, judióse*.

Toes ersm  os privilegios mais ardíannos, dea ráinhoa nos 
- concelhos das tres grandes formulas» áa fuaes penteariam

dSsem o t foraes do« conoelhos ao nórtc do T^fo.— flo ta  provisto i  
obstara. Entendamos por gemtílis c a m b io * colono, p o rg o  nos pssoss 
a versâo mais conforme coxn o espirito doa fortes;, nuu| ffrv s a ta ra  
gentilis significa o mouro on infiel.

* Além doa foraes vejam-ee Cóst. d’Rvora o Terena (For. A n t de 
I *  N . £ 143 e segg.> Cost. d’Aleatmr •  GhranAv (load. TU 8, p. «80).
Cofit. de Evora e Alcaçevas (M , 10 <)e F . A . N .* IV E m T e re a * o fosal 
expedido pelo rico-homem reservava para o senhor o dominio dos for. 
nos, moinhos e vendas; mas os oostames da Evora adoptados a llí des- 
traiam  esta.dispQsigfo exoepofcmaL Adianto trasladamos a t iis it a m »  
mente desta m ateria a proposito dos im postor

* For. orig. de Pinhel : M . 7 de F . A. N .# 9.
* Cost. d’fivora: For. A n t de L . N . f. lU e  sogg.
* Ibid.—e €bat d'&vara ooman a i i c s ^ ü  lO tíe F. A  Ifc* fc
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na m u ía » parte na que m pediam considar*!* con* datado* 
do inatituiÿèes ntaaicipae* parieltamente cfracterisadas. Na* 
restentas<da qua^idaiM  e añida na* imperfeitos, sobretudo 
nos da taraascn* quinta e tenta tendida», d*vam-se garantías 
e eawinpções «nalegas, sais ou manas desenvolvidas, e até 
alguBMs:de> que naqueiroutro» se «Bo acham vestigios, ou 
parqua raahnontp o lo  s* heuvesse, ou porque, existindo por 
eoatpme, a lo fm m redusidM  a eecripto eu nlo chegaram 
ate. nó*. Ifdiateia* tedasaqrla procesan tedioso e longo, além 
de motil par* ponheeermo* os caractère*'geraes da vidamu- 
moipab Na historia dos oancelhos imperfeitas de passagem 
nitéittefT muitos provisões contidas nos respectivos foraes, que 
nos Subministrem mai* -de uma analogia com a* dos com
pletos-doa tros typas da Sentarem, Salamanca e Avila. Ha, 
porém, algumas nas cartas organicas dos municipios imper
feitas, relatif** a exemptées e garantias, arnés singulares e 
que nlo devemos preterir aqui. As òiroumstancies especiaos , 
da laealidâda, a maior otr menor barbaria da populaçôo, o 
gtào de sefridlo- pm que «He anteriormeoie se acbava, os 
vexames legalisados pele dtututaidadee-que tinham talves 
tido origem nos caprichos e  nas.pbantaSias tyrannicas dos 
antigosdominadoresdasaio; cm summa, mil factas socia es 
variareis dplegar para legar; uns que era necessário des
truir, outros qpe importava estabelecer, modificavam diversa
mente as garantias e oa direitos, bom como os deveres dos 
viHlos. Daqui nascia essa variação e singularidade das dis- 
ppsifç&es contidas nas respectivas cartas muuicipaes.

Dos concelhos perfeitos da quarta classe um dos que nos

pela multiplicidade das exempções do. seu fora), como pela 
nature» delia*. Essndiplomaexpedido por Sancho I em 1187 
parece presuppor, como era natural, uma ôrganisaçâo ante
rior, postoque mais imperfeita. Ó sen objecto é principal
mente o estabelecñnente de cestas immunidndes e a abo

is mais curiosas é o de Bragança, não tanto
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tifia  de .j»rtM  gvpvamqu.que pe|a especifica*!» 4001 que 
se prohibiam estão mostrando que eram geraes e arraigados 
niqaíeHe idiítrírth. A< exenipção damaríeria oa mabinkádego 
e db auncnv trriiàtoa oája natprâza já indicámos, á.ahi ge» 
petidapor diversas maneiras, m i que se revqln piar quantas 
medos poderíam, aliás, ser edLãgidos. M o  qup respeita á 
manada p is o g o cs e  lê nesse tarai-;

. f t . 1 ■ ■ 1 , . ' ‘ ;
«.Logp que o nlegados de Bragança l<euba tido uai filho não fique 

sujeito ao manióhidego (non  rit ih anariu t) quer 0 filho'haja morrido 
(na occasião do fanecimento Io pae), quef esteja vivo.»' '

«Se 0 habitante da Vossa villa morrer e n|o tiver ábl Ilhós ou pá
ramos, tendo-os n’ootra parte, venham esses parantes e recebam s 
sus bécanes; mas.se não os tiver, a metade de todos os seqs,beps 
dè-a o conselho por sua alma e sqja paça 0 senhor (da terraj a outra 
metade.»

«Os clérigos de Bragança nïo sejam snjeitos ao manlnhádego.»E quanto ao nuncio ;

«Os cavalleiros qae não tiverem préstamo não paguem nuncio, e 
os prestimoniados que tiverem filhos não 0 paguem também nem se 
privem os filhos do préstamo, e,os quenãftoem  Casados nem por 
iseo fiquem u n áU id st eomo mamabas.»

sO» em )lw w  qptnãot luerefa tjeesbido dep feus, senhores (p#i 
tronos, chefes) mulo ou cavallo ou armas, se mornerent, npda.jtéepi 
por Isso (os seus herdeiros) aos senhores.». Bm áâfil suscitaram-ee dfnidas sobrq aintérpre taçãs do fbrql nesta parte. Um do» magistrados munieipans e um vis»- abo d&dashe doe ea valie irosvieram queixar-se o Affonm Ili de exigirem os.officiaesdofiseo ¡uctuotuáos cavalleiros vil- Uoa do Btagança, como exigia» gana Imente no reino, contra os privilegio» do forai. Examinado o negocio, resolreu-se qué a exempção do nuncio para, «s cavalleiros sam, préstamo a para os prestameiros que tinham filhos se devia entender com exclusão dos que, desfruetando préstamo ou qoUfaia (soldo) do rei, nlo tinham filhos ha conjunctura, qm ' que 

90
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mçfrrtsm, doe bens des quees cum pri* que ae pageeee lu* 
eterna*.

Além  do direito de aejle e  de immaoidada em re le g e  
és justiças reate, a carta de povoação da firagaaça estatuía 
amitoa outro* privilegios, Tees eram a i liberdade depassut» 
rem  «b> propriedade o i vizinhos, om bem  fossem teeidur fiém 
do concelho ou entrasseds nè serviço , de qualquer pedenaao, 
ainda sendo conde ou infanção, e a escusa absoluta de apo
sentadorias. A  mais singular prérogative éra, porém , a de 
nada pagar o morador da vina que matava um indivíduo 
estranho a cila , enquanto o matador do habitapte de B ra
gança era nmltado em 3 00  soidos, dispoaiçéo que, de pee* 
sagem seja dicto, mostra claramente que nos grandes crim es 
a cdu/nma se considerava antes com o uto encargo tributario „ 
do que com o verdadeira pena, n lo  sendo crive! que se esta
belecesse assim a impunidade absoluta para o  assassino. Em  
Guimarães os habitantes tinham a se» oavgo guarnecerem e 
velarem o castello da villa; mas em compensação gosavam  
não sé da ¡mmunidade em relação aos officiaea do rei, com o 
já  vimos, e  da exem pção da portagem , prerogativa arnés 
communs nos grandes municipios, mas também estavam des* 
obrigados do serviço pessoal de boate, anédnta e fossádo *. 
Os moradores de llonTorte, além dos privilegios de Bragança 
que lhes haviam sido concedidos, foram especialmente exem 
ptos de anotara, psstoque não da hoste, e  -hacendé con
tra otado (km»  a ca ré  a, no acto dase ooustituira» nraaacipal- 
Iteoto, pagerem urna renda certa aoe tevçds d o  ton o em  
ves dos «Kreitos reata, o  rieo-hotaem  d »  diatrioto ficou «h o *  
bido de residir, não sé ao villa, mas tam ben ñas aldrias della 
dependentes, podendo unicamente dorm ir ab» de passagem , 
e pagando a dinbeiro de-contedoias ooosut d e  qee careoesae

i L. í de Ï W  d'Aíf. IH f. 48.
s iw a .t ie .
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Pm  »e manter. 0  ferai 4a B ricrira, terra de pescadera*» 
subm inistres*», com o 6 naturel. privilegies 4a M o le  eo» 
pecial. Os in d iv isos que começavam a vida maritima» quer 
estivessem nos primeiros aonoa 4a juventude, quer {ossem 
homens feitos, eram durante quatro «anos livres de todo# 
os tributos e encargos. Muitas das con tr ib u ées  ordinaria# 
sobre os productos 4o selo nfto existiam uaquelle conceito* 
Vinho#, boirtas. vergeis, gado para o prepriç serviço ou con* 
sum e, fomos» moinhos p io  estavam sujeito* a foro algum» 
A fore isao oram egem ptos oa moradores 4e muitos doa es* 
cargos mais pesados, de que n io  haviam podido libertar-se 
pódem eos concelhos. Tses eram o serviço militer» tento de 
peto# com o de cavaUeires, por mar e por terra, e os cu - 
cargo* chamados colheita e relego,

B is cerno circum standas especiaos trariam a variedade 
das egem pçto* e  garantias nos concelhos perfeito* que» por»  
stituinde-se» nto podiam por essas mesma* circumstanda* 
moldar a sua orgapjaeçfto por algum dos toes grandes types 
regúlales. Nos concelhos im perfeitos as usanças radicada*, 
as necessidades locaos eram, cesno disatoneo, a A>u*a 4n to  
aerie da veriabilidede dos privilegios, No preâmbulo do forai 
de Ourem (terceira formula de im perfeitos) onde se e*plàr 
sem es motivos de concessão daqueUe certa de municipio» 
dis e infante 0 . Theres* irman de Alfonso

«Reputámos necessario remover misericordiosamente as rapinas 
e violencias qne padecia a população que está na nossa depen
denda.»

P e  feito» as provisto* do forai semelhantes to do de 
O tesar1 e  em grande parte to dos de Torres-novas, Arega, 
Figueiró e  outras pequenas povoaçtos da alta Estrémadure, 
supptom  um tal estado anterior de desordem , costumes t io

f T .M tsp . M.
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barbaros e- t io  frequentes abusos do força publica e pri
vada, que'sem  Instituições providentes e severos o progresso 
material dessas povouções seria impossivel.

PFalguns concelhos imperfeitos os viHlos contentavam-se 
Is vezes, conio já advertimos, com certos privilegios que es
tavam longe da am plidlo dos que se concediam aos grandes 
municipios, mas que ainda assim deviam crear-lhes uma si
tuação vantajosa, n lô «0 em relaçlo  ao estado das popula
ções circumvizinhas, mas também absolutamente considera
dos. Em  Fonte-arcada, concelho da quinta formula com posto 
de cavalleiros e de peOes e tendo por isso cerfo força e im - 

'  pbrtancia, achamos consagrado o principio da auetoridade 
do diere dè fom ilia com o representante efcclusivo e absoluto 
desta nas relações sociaes. Seus filhos e até as pessoas e x - 
tranhas que viviam no predio possuido por elle estavam fora 
da acçto pública. A solidariedade municipal protegia-o, além 
(fisso, contra a rapacidad* do fisco. Se, reduzido I  im pos
sibilidade pbysica ou esmagado pela miseria, abandonava o 
seu campó, o  concelho substituia-o na administreç&o delle 
para Ih'ó restituir no dia era que de novo lhe fosse possível 
cultivá-lo. Stippondo que isto se n lo verificasse, herdavam-no 
os Seos parentes e n lo era licito ao senhor da terra "apo
derar-se da propriedade jacente. O  maninhádego foi tambem 
abolido ahi pWla respectiva catta de povoaçlo, Onde, afora 
isso, se encontram diversas provisões que nos mostram quaes 
eram nos fins do secuto XII os vexames que ordinariamente 
se exerciam sobre a pòpuláçlo inferior, e de que a iam li
bertando as successivas concessões de foraes. Em virtude dos 
séu* privilégios òs moradores de Fonte-areada podiam escu- 
sar-sé do serviço de agentés fiscaes a troco de utaà Contrf- 
ftüiçîto'sétaestreem dinheiro. Estavam igúalménte exem ptos 
‘dé1 Ibes 'irfipAr coimas a sea bel-prazer o serAor !da testa 
por deliclos perpetrados por elles fóra do concelho e de 
pagarem quaesquer foros ou alcavelas que n lo  se mfaáástem



especificados pa cart? municipal. IÁfflitava-?e tpmbem ne?ta 
o awnpro. dç vezes .que os habUaote* ficavam abrjgftdop.a 
fazerem. jornadas a pé ou. com  cargas de cayalggdqras. ou 
d? carros por conta do senhor e, até. as distancia? a qu,e 
baviam de ir» Como um dos primeiros crim e? era qugbrar 
a iromuaidade da babitaçSo de qualquer vizinho, coqhece-sp 
daquelle farsi que o? agentes fiscaes costumavam aproveitar 
os mais pequenos factos para exigirem  o tributo im posto.sobre 
tal delicto» Ê curiosa a descriptio daquillo em que« por vir
tude , do mesmo forai, ficava consistindo legalmentp um ar- 
rombamento de casa» «N ío  queremos —  diz-se ahj— qpe 
.se entenda haver acto violento contra uma habitatio quando 
W  acto fòr practicado per mulheres pu por individuos do 
menos de dezesete annos. O  crime existe sendo fqita a.yiq- 
lencia por homem armado, que n'um excesso de colera .eqt,re 
pelai case alheia e cause ahi algum damno ou qua.errpje 
par* dentro pedradas ou armas de arrem esso». N este mes
mo case* porém, com o em todos os delictos mais graves, á 
excep tio  do hom icidio, era necessário que p offeudido.que- 
relasse, obstando-se assim & instauratio de .prpçeasos por 
a o tio  espontanea des agentes fiscaes ou pela dos de justita.

Outros concelhos im perfeitos da mesma formula vamos 
achar variando noa privilegios que até aqui havemos, men
cionado, provavelmente com o mesmo intuito de se rem ove
rem oe grevâmes mais odiosos e mais ordinarios que oppri
mions. os povos ne districto e na epochs em que o forai era 
redigido. Assim, no de Pena-ruiva é abolido o ipçpinhàdego 
e as aposentadorias, çpncede-se eos moradores a pxempfiie 

.das portagens em todo o reino e assegura-se-lhes a .faculdade 
da Mvre residencia n outra parte sem .perda .da propriedade 
local. No de Pena-cova ordena-se que ninguem exerça ps 
cargos inferiores do fisco sendo por sua livre vontade, e qqe 
os almocreves só possam ser constrangidos a fazer um cami
nho no anno (canariam ) com as suas cavalgaduras em servico

WWW VÍII —  BA»*? IM 3QP
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do senhor, e o  p e lo  m m  jornada. Á  anáduva no castello 
dá villa afeo obrigados tanto cavalieires co n o  podes» mas o 
sèuhor da terra, isto é, o  rito-hom em  ou o  prestam eiro, 
devé stts tenté-tos o pagar o salario ao nestre que dirigir a 
obra. Ass&s extravagante e singular ora o  seguinte privilegio 
dos moradores de Pena-cova : quem ia assistir a u n  banquete 
dado por occasflo de alguna casamento ou de cortas sofomnv- 
dades do culto, so entregava previamente ao ofieial fiacal, 
ao mordomo, um p ío , una sisadura, una posta d o  cam e 
é una infusa de rinho, fosse qual fosse o  deHoto que ahi 
perpetrasse, acontecimento fácil e n  actos tees c o n  oa há
bitos violentos e com as propensdes grosseiras dos bornons 
daqueila epocha, n lo  so Ihe podía exigir o  tributo da crim ina
lidade, a cáhmñia respectiva. Acerca do V iseo e do S eis, 
conedhos assás importantes, n as im perfeitos desta mesma 
fbrnula, já  a nette proposito citámos varias garantias o  liber*- 
dades de que gosaVam os bous m oradoresl. lia s  n lo  e ra n  s6 
essas. Os mesteiraos ou operarios (m m iterinkt) n lo  podiam  
ser constrangidos a trabalhar gratuitamente pam ninguem, 
salve ñas tmúduvas para o reparo dos muros do proprio cas
tello, mas ainda assim o apromptar as ferramentas incum bia 
ao senhor, n lo devendo os villtos contribuir sonto co n  o  tra
balho braçah Precavia-se quo o prestam eiro da viHa ou  o  
tenéus n lo  podessem exigir gado, aves ou outras qtyaosquer 
vtotuèlhaa dos visinhos, e nem sequer hortaliças, havendo para 
isso hortas da corda que eram reservadas para elles. Também 
sob nenhum pretexto lhes era licito apoderar-se das cavalga- 
duras particulares, ainda no caso do expodiçio militar. Ponto- 
qtté n lo  sè estabeleça nesse forai a liberdade ampla de irem  
Os moradores viver n’outra terra" gosando das immunidades 
de vífchthos em retoçlo aos seus predios, s lo  todavia aucto- 
riaadoS á vendê-los na occasilo da partida. Dentro do recincto

> V . àOte p. 110 a ieg.



L iv io  m i v ía n  «n 3 1 1primitif» An villa nlo bcvia apoeéntaderia*. Finalmente, o visMm palpado, que tinha heos sufficientes pora segurança da: multa respectiva ou data fiador, alo podia fcer encentado m  efcageva. No feral de Sabadeüio.è nos analogos a elle a tendeada ÿ a  exeaqiçôes o privilegioŝ  evidentemente amatar a iaviolabilidUe do lar domestico, dm força e oohfesèo.é fam ilia.tytndiriduo 411e era admiitido^ni caaa de qoalqner visinbo « que recebia dette campo* para cultivar era efeu Aemem,e lado tí aban Con» elle os.mkgistradds ou>ofiiuaee publicos. Eralivre aot pees camvemauai Ulim oom quem quétatsma ána papan*» nada, preróib que presOpptie a exieteocia anterior do tributo servil des oses, A mdher que Jugia com outro perdia a meiaçio dm bens do casal, mea estarció revertía ao fisco sanio por métade; a outra metade ficava ao marido. Esta jurisprudencia era appliOkvel assim ás nkulhbros reeebidas á faca da igreja, como és que tinham oontrahido apenas uma especie de consorcio civil. NeSsés fenos épxplidto o privilegio de ninguém entrar em qâalquer hatttaçio qeatra vontade do eeu doao. A propriedade estava ahi liam do direito de maninhAdego, a ainda que qualquer ñnfbo ai* tivesse herdeiros, podia dar tudo quanto possuis por qua piau, e a ultima vontade do testador devia ser religiosamente respeitada. Como no feral da Seia, no deSaba* deibe os meradorer s*o aaetoriaadds a sair dò greasio Ven- depdç conformo lhes approuver os sOus bens da raia. Da uma forte garantia a favor da immnaidadedomesticad « tu *  pio singular o que estatúe a carta municipal de Melgaço, «snoelfao imperfeke da sexta formula. A residencia de qual» quer vismbo era coutada em seis mil soldes, isto é, ficavà oquipeiuda aa selar dos mais iHastre* cavalleicM de linhagem e, afora 0 «outamento, quem Delia eotrasse á força tinba de dar a reparaçlo de quiaheatos soidos ao done da orna. Vb-sc, além d’isso, que llelgaço é uma terra propria para o tráfico o que se pretende desenvolver allá o genio com*
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merttal. Ou prodoctos da lavoura doa v ilm batou te qúe «alea 
com prarem, ai fatendas e  roupas e n  que mevcadejanOoto o  
com m ercio do gado, todas os objectos, e n  summa, sobre 
que fiserdm entre si trataaaeçôes, quér etn feira qu oi fera 
délia, derio absolu ta ineate livres de impeatoa. A  partageais 
qué übam> nqeitos !o& mereaddrea. enttréaluà 6 m oderada; 
oms se trbinwrem patanes è antros jteoidaa (traparid), s io  
obrigados e  vender por atacado* deixáado aos da tetaras 
v en d a s retalho fMoiwb-e sé nos dias d e fe ir ia lb e sé  licito 
venderem tanto de üm room o de ontro modé.

Eip<de qqem aneita «caracter eHeuáeuciaa daapreroga- 
tiya» e liberdades do»dhefes de familia variavam nos diversos 
íeaael, maisiau mchea ampios, mais du menos incom pletos; 
albeios s o l tres grandes typos regulares de Santarém, S ato- 
manca e Ávila. V é-se bem que as nectssidaidea ou conven 
nienoia» do logar e  da epochá prsdiáziaita essa variabilidade. 
A abolição de usanças e  ericargos absurdos e velatorios,:** 
provisões destinadas a cstobelelcer certas garantias qu e boje  
sería talvez ridiculo estatuir, poiqué uto se csanprebeoderifc 
a epistencia.de tant facto sedal contrario a ellas, revetoití-nOs 
toda • extensio dos'niales anteriorés «  habilítam eos.pora 
«preoiarm os o sem-número de pequeños vaxames que pesa* 
vam sobre as citases inferiores e quarito a iœ tgitaaçàodos 
poderosos tinha sido fertilem  inventar eatortiss.e  am sdtao- 
eiónaros mais extranhos abusos.de que etiam «victimas popu
lações servas e  inhabilitadas para a resisleuoia. A  cw úessáo 
das instituidos municipaes, ainda d«B meops desenvolvidas, 
que ,proclamavam com o privilegios certos ¡ditoitoa, que esta
beleciam  com o excepçlo certas franquezas, as «pues pela 
segurança cora que boje asgosam ee nbs-paronem insignifi
cante», era, attenta a situação anterior, um beneficia tftcal- 
culavel para aquellas populações oppr ¡m idas; era um pasée 
gigante que a nação dava no caminho do cjvü isaçi». O quadró 
qae já  desenhámos do estado das classes não-nobvés nos
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*0C«dM]Ml!eiXIII:erO.qu«;ha*co»eS de troffar dds< encargos 
tributeriwqMiprtavemiaebwqUarttafonlo wiatieiar» 
gaDitaHe-municipal, farooarhíosMdir melhor d dtsleècia 
que i*;do babitonto de-,«un concelho dínoerta iiqportarioia 
aos proprietários indefensos, ou aos cctoaoltdeasimple* í*- 
MO* e «Meifff, aujtiito* dirsctateeutoisos ageatea de foi ou 
aes proposto* de um senborparticufoir. .

Tomof dicto mai». de wna v«z,c freqfeeu^emeatedea»- 
firqiam a» pmeageec-dOs diptofnoe, jàlroiM|fnptee aouiro 
proposito»! que a totalidade dos tiisiafcee nqacentelho» pen- 
feitos, bem. censo nas da -qpiato'fwmufoidedBiperfoitad, ■!»- 
produzjndo as categorias em -que n pOpulafito inferior iestora 
gerahnqnte dividida, fera- desde» gremio», constituía 'dons 
grupos prfoeipeesi o dea saralleirM e o  dos.pe&es, Corto 
vimos, ipe Ü*r<t eotooedeato» «  dever dos.envalteirosiafltfcp 
erg em geral o de eoompaebeneta A guesra oomo- eoWades 
de cavalUria'o rei eii oa «befes que o  répreeeotararaJ,. Abi 
Miqpst tombem, que diversas oircumstancia» modifieayam 
diversamente-esto encargo. Uns fia viam trocado a ofirigaçfip 
do serviço f* w o l pos-uma contribuito que se fixava nes 
respectivas propriedades, paaaando do homem pesa alerrfi; 
outros» «ra satisfariam aos deveres de. fossado e  da anfidute 
servindo pessoalmente, ort o»substituiste pegaedo umasoro- 
ma que;so.reputara equivalente; outros, amito», «possMindo 
predios havidos de co ta  peto colonato e asais abastados 
para entrar na categoria-,de cavallriros, afora o>serrifo do 
fossadce da.apúduv* substituido ou ñlopacunforfomente, 
continuavam a pegar prestardes agrarias-pêlos bens-de «q - 
tureja coleofel que peasuiam *. Indiclmes «ntlouas «oqigees 
provareis, do-, todas; essa» variedades. Olhs mesetal or igeps 
diversas .procédiezCa vallaría tillan dos «oneelhos; mes dis- 
tioguia-se por otn facto característico. Havia grendes rouni-

> ▼•» . «:* p .» à .
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ripios instituidos em legaras jár povoados ortde ¿xistirism  
flBnjuMtaawnt* t i w f c im  prepriststfcM de prédira áHòdiafes 
e descendentes 4m  antigos presuras, colonos OávaBéirw  «  
colonos peões; outtos, que se «rganisavem «m  cidades e 
riHas- ccequistada* nos sarracenos; onde is  reres baver» 
ceraNetrot da rsçs mosavabe, mm onde ao mesmo tem po 
vinham habitar familias, As quaes se distribuíam ffcrras «e  
que délias se apoderavam por jm tw ria; oütftta, emfim, qne 
na mssma çoo^mctura « a  qno se lhe» concedia a ca ita  de 
m upiripio eram povoadas de fogo  márto ou fondados de eovs 
em  logara» desertos, mm unha populatio mixta e  Indeter- 
miaada, qah vinha a dividir-se nas duas jerarchfas em  que 
M  chefes de familia nBo-nobres se classificavam. Todas as 
distihcçSes mieiaes entre os «avalleiros rillie t dhiMpptredam, 
porém , com a m stituiçlo m urici pai. iPbdia dar-se e dava-se 
m aior ou menor numero de garantias e  deveres de grem io 
para grem io, nua dentro de cada am driles e dentro de cada 
classa passava o  nível da igualdade. Éra esse um dos grandes 
programo* que trasiam os coacethos, sem que ao mesmo 
tampo gorassem os inconvenientes de uma regra absoluta, 
de uma gtoeraiisaç&o inexorável para todo o  pois, desatina- 
debdo-se as circunstancias locaes que diversamente deviam 
modificar a índole da sua organisação.

Nos concelhos do typo de Santarém e corpo ou classe dos 
cavatteiras formava-se e perpetuava-se de varias maneiras. 
O u oram individuos qae já pertenciam a eMa na occasiio  de 
se constituir o m unicípio, ou eram pedes que, habilitados 
para desempenhar os deveres de cavalteiros, queriam  gosar 
das prérogatives dessa ordem e  obtinham cartas de m ercê 
que os elevava a ella, ou, finalmente, eram os quê o  alcança
vam por um m eio mais simples. Quando no niez d e  maio se 
verificava de qae forças de cavallaria o  oonoriho podia dispér 
para o serviço do fossado ou para o da anúduva, no caso de 
serem necessarios, o alcaide arrolava os velaatarios que Ihe

SU



SISfm m  aatarmi «m enrcumstaneias d'tsso no carpo ¿6 <*■ vailairo» víHim . Isto modo de der aqnolli grinhwtlu nM «e ■oh* expresso nem nos forces nem nes costumes «scriptos, mos era ama usança que se mtradmira e se generalísima Já nos fins desta «pocha Suppondo que o eatalleiro viMo ou per velhice eu por iacipecidedo physica ficata impoaStèíK- tade de cumprir os seus deveres de servies pcblico, eta so- easo dalles» e o coocelbo oom o alcaide e o alaaoxartfe pas- savam-lbe carta de aaeofisaro pousado, continuando a asar dos privilegios especiaos de classe, mas Kvre dea eucaigaa pescocee*»Bases privilegios eram tañados e importantes. Bm jalao, «s ca valle iros vitaos estavam equiparados, ne mpertaneia do sea testemunho on juramento e no dimito de reparaçto, aoa eatalloiroa nobres ou Mançffes. Quando ó Mrvito militar era Coito nas expedições de maior vulto, ne hotín ou exercito real, o sea posto era na vanguarda, nobre prorogativa que se estribara na idéa da valentía dos guerreiros populares.-Se algum deiius se alistata nas companhias do homens d'arm as qae peiaa randas das tenencias os governadores des disirif- ctos ou ríeoŝ omem eram obrigados a apresa!tar, a rei accntota** oomo soldado do rico*homem, embora per esse lacto perdesse o serviço a que efie estava obrigado oomo
1 Qaefroa-M o concelho de Lisboa de qae os offidaes do fisco «m- 

etraogiam oa MwUrim de nudo M ta noa dona aanoa antecedentes 
a qae mostrassem corto» por que o eram oa a pagarem jogada.— «E 
diaem (os do concelho) qae sempre ac naoa e acoetamoa, em (empo de 
omm padre e de atw  ovó» c no aten, qae o mea alcaide dtuá ima f i »  
eavedhirot no maso, e qae fesendo*ee assy «na festos per M  maa- 
dado a qae nor cato feram sempre escusados:» Carta B. da 1806: L. 
doa Pregos f. 7 v. Os eostamea de Santarém eommunicadoe a Oriola 
preeoppSem o oso de darem os alcaides o gnu de cavallerla. Qttando 
eaaava afilho de eavaltetro eqjo pao morrera ficava deade lego oaval- 
Mro, sem prensar de ir ao alcaide para que tke dt aquella graduação*

* Far. d* OeimbHt, Leiria, 8aMsrem, Lisboa, Béja, etc.: O. B. de 
1806 L oü. Veja-sa a cate proposito e artigo 19 do* Cdrtes de 18fil>
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individuo 4 «  OQflGçltoi. Quando o-fossado ,era.feite em m esar 
escala; q u a te r e t»  apenas uiba gaaelgiMh ou correría nas 
terrea do ioim igo .capitaneada pelo alcaide» este f i o  tinha 
4¡m ite a tomar para ti-ntm  pouco oem muito da presa, de
vendo contentarrse.com oq u e  os.seus caralleiroa lha dessem. 
S tfd e  a  fw ça  d«: expedição superior à de sessenta cavados, 
tira rfrse .o  qupito doa despojos para o -rei* ■ sendo, portai, 
inferior,, o â so o p e rd i*  o direito .ao quinto. Aos aab-cheta 
obantadas adaUr que Is  veies capitaneavam essas conreríu, 
.nem em  uma nem em outrahypotjaeae se tirava aquella quota 
dos respectivos quinhões. Se fóra do serviço o cavalleiro 
villle Italia o  ca vallo ou outras cabalgaduras a gan h ede re- 
oom gem . não pagava por plise o  tributo imposto soa  almo
creves K Noitribuaal municipal nto Ora obrigado a responder 
nm.qualquer pleito n ío  estendo presente o seu alcaide, e  j i  
anteriormente tim o?.que ninguém lhe podia fazer c ite ç io  ou 
penbora.senlo o porteiro dos alvasís. Se o saião se atrevia 
a ir pcoborar nm cam  de um déliés e IA o  espancavam, n io  
podia quetxar-ie.aa  mesmo tempe que o portairo era babil 
para ' citar em pleitos de na voltaires tanto aos igunes destes 
cerno aos peões, Das elocuções pos,bens dos mdi viduos dessa 
ordem .-era exceptuado o seu en vallo,' bem  comoi todas as 
com as.que tivessem no.seu leito. Não podiam prender-lhes 
os creados e dependentes sem lhes pedir venia. Nas anú- 
duvas vé-se que ás vezes lhes impunham trabalhos assis rudes 
e Ibes empregavam os cavados em carregar oa m aternes 
da obra, mas estes actos reputavam-se illegaes e violentos. 
Se uma familia de peão creava um 61ho de cavalleiro, es- 
tèndtam-ee a ella durante esse tempo as immunidades do pae 
do seu pupiUd,-'privilegio aliás disputado pelá corda ô nobreza 
de linhagem, com o o'outro logar veremos. Se o individuo 
solteiro que pertencia a esta classe e  tinha um-BIbo illegv

1 -O* -costamos $aeram deísppareoer este tributo, incorporando o* 
almocreves na categoria dos cavaümros yillíos, eomo já vimos.

ate
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li d m  descia depofe para a de p elo  0, carnudo -we, h »ri« ^  
Dm»  d<r matrimonio, ofltegHimo èutrova-ila partilha dtobon * 
qaando «He m orria; Adw ittida na jurisprudencia batfcar* 
dOquelta «pocha a penaNdadé atros das varadas «uf-açoutos, 
os cavalleiro* destes conéethss rffto estavam exempta* de 
sem elhante castigó, mas ri’isso mesmo 6 direito consuttuèi* 
nario estabelecia provhões singulares» Nos dtdiett» deferia 
m ontos graves,, a que espeelahneaie «e  éppHêava-aquidhi 
peno, a reparatio Consistia em sessenta virada» seoqeehtoso 
era cavalleiro e em’trinta soera  pelo. Qaando e  offéndldo 
e 0 offensor pertenciam a-ciasdes diversas tinha-este’utehno 
a faeaddade-de daf* pessoa por-si (da con d icio  doTerido)‘<jue 
qUizeaso subrheWCr-se’ á pena, Mas á vantagem do cavaNeiro 
consistia em-lhn serem equiparados para esse fim a ama- qüe 
0 houvesse creado, «  individuo que> o  servisse de portas a 
dentro,- e até a matber e o s  filhos *. Por morte de qaalqner 
cavalleiro a saa viuva gonva dos privilegios do falleoido no 
que thoeram  applicaveis, mas perdia-os se ornavaeom pelo. 
Se lhe Acava um filho vario capas; de a substituir ão cumv 
prim ent» das obrigações de cavalleiro, tinha este de as des4- 
empenhar com o représentante de pna màe. A lém  dosdeveres 
das expediçlos militares e  das anúdovas, a classé m aiseie- 
vada destes cpocelhps aindo tinha eetro enearge ^ne lhe era 
especial, mes que o decurso d o  tempo, a cessaçlo das-in- 
cursdea d os Mrracanos easrelaçdea mais paciDcéséem  B eto 
a GésteMu tan! felposamente inutiNsando. Pelos feraw dette 
typo o* càvslleiroe villSos deviam dar metade Üa guam içlo

s Nos aostamei de 8aatarqn eommuntapdoo» >Borbe (Inedi Hit4, 
p. 642) e nos de Béja (T. 5, p. 502) nto se mencionam ten&o a ama 
• o creado; noa eemmmieadoe a’Oriota (O 15, M. 1 K.* H ) é <fncC ae 
aecreeeentam a matüer e'eSCUwe do cavaüetro. Sobre a materie dotât 
paragraphe, atém dos respectivos foraes, reja-se T. 4 d'tued. p . 541, 
5m, 540, 547,005, 600, «08,671,670, e T. 6, p. 470,498,6Ot:«0, WT. 
Carta R  de 1*54 aa 0 . 3; ft.6  N. là.—C. K. de lSOOtiel* do* Pregue 
f. 7 v. \ ’ ‘ !



»4» MPMM* M  PttTOMI,dos tomes eu peitos fortificados q«e u  estabeleciam aqui e acolá, pelos visos dos mantas eserres, pera daUi es vigiei dsreei rebate d* apreximaçfto de teimigo*. Ao poder t »  ire) incumbia apromptar • outre metade de guarnido. Os ceveUeires que afeo cumpriam estes diversas obrigadas, e sobretudo oe que deixavam de ter cavello proprio para a gnon* perdiam a sua dignidade, o a exempdo da jogada, eom fwe os smiebens orem honrad*, desapparecia. Os soo* tumos ascriptos destes ceocelbe» sobministramHws a tal res* paito varias aspesies. Nas mostras da maio o cavalleiro aio podia tar «avalio de menos de trinta meses, aliás ara rapo* tado pelo e obrigado a pagar jugada. Se atá o taupe das aires» das vindimas eu de pár o limbo ao estradai, ole o sá- quina, pagava essa jugada dos coreaos, do viobo eu do liabo que cultivara. No «aso contrario, ainda que o «avalio nio «begaase ans trinta mates, vigorava a esempçlo. Se, final* meóle, o cavalleiro, andando no exeroite reíd, perdia o th vade por Dm marrar ou aimplesmeott porque Ibe craseatiau que o vendasse, nio.era per isso reputado peto nem sujeite á salude da jogada.Os básteiros. isto á, aquellas que possuíam bésta. srm offensive de tiro que «orraspoodia nos effeites á moderas espingarda \  estavam nas fbrees deste tfpo equiparados sm immueidadas e prérogatives aos «aveUeiros do «onculbo. A consequência d'imo era que o bésteiro ficava obrigado a ser* vir s* guerra com a arma euje uae Ibe dava dmomiamdo • privilegias. Se, abdicando estes, preferia a condido miaria» de jugadeiro ao serviço militar de bésteiro, demittia-se de uma * de outra cotisa por um simplos acto. Ne dia em que
1 A er* qmp anua axoeiNBvaxBeate mortifera» 4 qual ae ligava

geralroento «ma idéa odioaa, aobvetudo quando « a  envenenado o vir 
pote quo delia pe deapodia. Entre nóe o ee« «ao fol e n n w  e d »  
p # *%  qpeaar de p m ã m m io  pela igiqja, edoaer nvymmipente pro
hibido pelo aqgundoconcho geral de Lateto. Sobre* H at» eea Me* 
teiroe veja-ae Cibrario, Ecoo. Polit dei Medio Evoy voL 1, p. 8jA



OTRO t W - H P i m S i to oouMiho «aeengmgavn, te dii e, decláralo qa» eeeuva de pertencer bo eerpe dea hésteinos, lançara diante dee m h  gistrados a carda da bteta >i O nuteerodas qu deviam fer* mar peri» daa tropa* municipaea quando eataa edam para ae unirem ao exercite real miara determinado per costumes. Me ad nesjtetmurolhoa, como tambem em outrea da dame dea imperfeitas, ao aneam pete-Batramadera » pela Seira occidente! Um dor amnii to, jà do retudo de D . Biais, ama que aa refere om parta a tempos anteriores, mencioaa oa soldados desta arma que cabiem a cada município. Abi sppa- reoem oa andam  aa am bú f i t  eram es eepitlee desaaa eoatpaohiaa de bésteirm: ignoramos, porém, se elles eram da ama creadlo «a se existiam jé na epocha de que-trocíamos, alo oa acbaado mencionados nos diplomes relativos aoa municipios do primeiro período da nossa histeria. Desse documento consta também que se estes bésteirm eram chamados extraordinariamente ao serviçe, o roí devia dar-lbes m u recompensa. Cumprindo que o numéro dettes fesse proporcionai és ferem militares de cada con ceibo e estes é su  popalaclo e riqueza, o documento a que nos referimos servo para im* dicar a gréodeza e prosperidsdn comparativa» de muitas po- Toatões importantes omites do século XIH. Assim vemos que Abranles dava 38 bós tetros, Tbeamr 38, Pombal 8i , Seure 18, Torrm novm 81, Oqrem S i, Porto do Mée IB, Lema 40, PooeUa-6,Mimada 4, Arouce (Loasen) 18, Coimbra 31, Montemér-velbo 81, Aleaoode 16, Santarém 70. Nm teme dos templarios, como Thomar, Pombal e Souro, a ordem era obrigada a dar urna cavalgadura para cada quatro bésteirm levarem as suas armas e petrechos eada vez que marchavam, 
d’onde se póde inferir que igual uso existía nos grandes 
municipios, ou á custa do estado ou á custa do concelho*.

* Bee.4eCMefcrft1Leirfe,Lid>eft,etA—Ooet. d» Sentarme eBorte 
«Im A  T . 4 , p. ttty .-4 -O M fc  «to BéJ» (iM é . T . 6, p. SOS). •

* Q . 9, M. 10, M.* 87, no A ttb . Seriou .
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i Demoapioiaodo qüe os bésteiroe, os -eederiastiM» que 
«imam eum destee. eetoceiba* eraaveqqiparados» peto ferri 
ao» cemlieirM'fiUébs k Asaiió; do divéitopúbiioo municipal 
soaih toado m u  ocaaopioo, com as hit dá ninei* igreja, 
que¡MS<córtas deiiftli sé declaran» saperiere» i»  lera eim  
quando ¡entre umae&miras boovesse ahtiaemia *, remitava 
gONdeatof deripaadeaiaútiaÉidadca e  preemiiiéneias dea ce- 
vaUeiros aen^ascricanpea dadles* osSenoirimento repagantes 
à indole do ministerio sacerdotal. TodaVi*,*imos jé como «• 
feofqa diversificaran» do theoria, é oonp «• individuos vin
cula dbs^Ãgrçja enaaa a lo  rprocónatraogidos a acompanhar á 
gtoerro «  «teroito real, pompnaad&coai a tributo de sangue os 
semprifttiegiop3. Entrela*to es^aórregularidade fHba da bar
baria erario auanaturesa transitoria, casquanAo as exempçSea 
do claro burgués ferasavatn ñas instituidlo penaunente.Nodirteitooonsuetudiaario dèsteo concelhos introducio-se tamben» uso de serena considerados como cavrileiroa para gosarem de, ¡guace tottamnidadcc os nyeroadorca de grosso tegete qup lenabarcavam com seus cabedaesde dinheiro oa da-geuefot, qaer paneFlaadreS'.’quer para o Levente*. Pelos eostuateSide.Saatarem commeakadqs a Oriola sabemos qee os bous desee» Aneotéadores estavam exemptos, do jugada.i.Nus MnèrihM de segundo fórmale baVte a igoahlade de fiare para- todin w v tsiríhos5. D’sqoi resultara que os privi- lagtaodaariavrifeirDesó.em gerri ao ddvamins retapées con 
m aectoridadfe rori oucomindrridaog efrtranhoi ao respectivo
' 1 .til en ci 'habeant foram militum : • Por. de Coimbra, ete.

* L . d a a L » k  a Post. lieis ^  1911, M  1.
5 V,$a vpL ï ., ,jxt**im  e. nopwiadsmeuAa * pu*. 838.
* •<pte va]/ en Prande* ou alemmar.» Por ir além mar entend i*-sç

na idade-m ediso navegar para o'Levante : Ducange, ÔIdm . v . Tram- 
marinant. >

* ■ Domus de Penamacor habeant anum forum :• For. de Penum, e 
iM ia  m a m b P M t iM to r iM -M  OÜIreito mais ia J ir o nadamente: 
«8ed peonepeMtiijtCk in msHO «I àt foridadnt in ianso uhnm fosan 
habeamus in v illa :» For. rto fiaOttn Hi*ni . .7'.

m
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municipio. As formulas do processo, as mullas, os factos 
juridicos, em summa, que resultavam das mutuas relações 
entre cavalleiros e peões eram necessariamente analogos,.e 
a jurisprudencia civil e criminai de taes concelhos uniforme 
para ambas as classes. Assim, nos costumes não apparecem 
estabelecidos direitos, deveres ou garantias que não sejam 
communs para a generalidade dos vizinhos. E pelas cartas 
organicas, em que se especificam as obrigações e ¡inmuni
dades de cada um dos dous grupos em relação ao poder real, 
que se determina a dislincção entre elles nas suas relações 
externas. Na maior parte destes concelhos situados ao norte 
da serra da Estrella as condições para o chefe de familia 
ser adscripto a uma ou a outra classe não estão determinadas 
pelos foraes; não se regulam sequer ahi os casos em que o  
cavalleiro por falta de cumprimento dos seus deveres deve 
perder a graduação que tem. Em varios concelhos ao sul 
da serra é que achamos estabelecida uma condição para 
qualquer individuo ser cavalleiro, condição que veremos de
pois reproduzida nos. do typo d 'Avila. Era a de possuir o 
chefe de familia uma granja com caseiros (aldeia), uma juncta 
de bois, quarenta ovelhas, um jumento e duas camas. Todo 
o proprietario que desfructava esta pequena fortuna estava 
obrigado a comprar cavallo; isto é , a grande maioria dos 
vizinhos devia pertencer A classe mais elevada. Muitos signaes 
indirectos nos indicam, porém, que a situação dos outros 
concelhos deste typo onde falta esta providencia era analoga. 
Nos respectivos foraes não se menciona o tributo da jugada, 
a qual tinha por base a juncta de bois, d ’oñde se póde in
ferir que também naquelles concelhos ella subministrava o 
meio de apreciação para se considerar o individuo com o 
obrigado a ser cavalleiro villão, porque, em geral, só essa 
circumstanda obstava A imposição da jugada *.

1 Que a grande maioria doe habitantes de taes eoneelhoo enun ca* 
valleiros deduz-se de alguns dos proprios foraes que em disposições

21
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Foesem, pérém , qu ie i fossem os meios de qualificar os 
cavalleiros, a obrigação de acompanharem aos fossados o rei 
ou o seu representante, o tem or, recaía apenas sobre um 
terço delles uma vez cada anno e , se as expedições sé multi
plicavam, só voluntariamente tomavam parte nellas. N ote-se, 
todavia, que essa mesma circumstanda da exempção de dous 
terços dos cavalleiros, apesar de ser tão limitada a duração 
do serviço, reforça a conjectura de que a maxima parte dos 
vizinhos estavam adscriptos a esta classe e de que, se todos 
fossem obrigados durante um certo periodo a abandonar os 
seus misteres, a agricultura e a industria seriam impossiveis. 
Aquelle, porém, que, tocando-lhe sair no contingente muni
cipal, faltava ao dever do fossado pagava com o multa a sub
stituição delle, a fossadeira, orçada n’uns concelhos em d n co , 
n outros em des s o ld o s N’alguns logares mais sujeitos a su
bitos com mettimentos, por estarem situados na fronteira, a 
cardiaria villan era não só eximida do serviço effectivo, mas 
também da substituição em dinheiro, ou limitava-se o fossado 
a um praso curtíssimo ou, finalmente, tinham os cavalleiros 
de sair ao campo só no caso de invasão, vindo o inim igo em 
tão pequena força que podesse ser rechaçado. Nestes con
celhos era, ãs vezes, o rei quem subministrava as armas aos 
cavalleiros, e ainda aos peões para a defesa do respectivo 
castello9, especificando-se, todavia, em alguns foraes que se 
o  cavalleiro morresse, o  rico-hom em  ou o prestam eiro, o  
senior, não exigisse dos filhos a restituição das armas que lhe

exclusivamente relativas aos individuos desta classe, em vez de os 
designar pela palavra milites, os designam pela expressão genérica 
homines de villa no sentido de moradores. Os peões deviam sobretodo 
ser os homens do campo, e talvez, á vista da imperfeiç&o da lingua
gem da epocha, os caseiros e solarengos dos vizinhos que, aliás, pelos 
mesmos foraes eram exemptos dos tributos directos e portanto da 
jugada.

1 For. da Guarda, Moreira, Felgosinho, Aguiar de Pena, Valhelhas, 
Gouveia, Castello*Mendo, etc.

* For. de Molas, Sancta Cruz, Freixo, Numfto, etc.



LTVKO V U I m -M m  iD m

tinham sido distribuidas. Em Tarios logares, se por qualquer 
accidente o  catalleiro perdia o «avallo, ficava exem pto do ser
viço durante um anno; n outros a dispensa do serviço esten- 
dia-se 6 hypothèse de elle enviuvar ou, seudo viuvo, de con - 
trahir segundas nupcias *. O ooutamento ou seguro de vida 
do cavalleiro, affiançado pela lei, era o de mil soidos que 
devia pagar quem o matasse, sendo quinhentos para os seus 
herdeiros e quinhentos para o  fisqo. Se alguém o áethonrava 
(isto é , se o tirava dp sua homra eu graduação) matando-lhe 
o cavallo ou privando-o delle por outro qualquer modo, era 
multado em metade daquella somma. A provisto mais com 
muni era im pôr-ee a multa de sessenta soidos a quem sim
plesmente o derribara ou Caria apeiar à torça. Em diversas 
partes bastava servir-se de um cavallo alheio sem licença do 
dono para ficar sujeito o delinquente a. uma pena pecuniaria, 
que variava de concelho para concelho e que era menor se 
o acto se practicaba de dia e maior sendo practicado de noite. 
Em ju iso, os cavalleiros.«¡Utos destes concelhos considera
vam-se com o iguaes dos cavalletros de linhagem, infançdes 
eu ricos-hom ens, nfto só para ter o seu juramento o  mesmo 
gr&u de consideração que se dava ao déliés e portanto para 
se exigir a concorrência de menor «um ero de individuos cujo 
testemunho confirmasse o  seu, mas tambem para se eleva
rem as reparações e .calumnias, que em gerai variavam con
forme a categoria dos offendidos, a sommas equivalentes ás 
que se impunham quando o queixoso era um nobre *. Os que 
possuíam fora do seu concelho bens pelos quaes estivessem 
adstrictos ao fossado eram dispensados delle por servirem 
no corpo das tropas muuicipaes. Os cavalleiros de alguns 
concelhos tinham a prerogativa de repartir entre si, antes 
de se tirar o  quinto da coróa, certos objectos quaqdo havia

1 For. de Sancte Gnu, Freixo, etc.
* For. da Guarda, Aguiar do Pena, Moreira, Penamaoor, Valhelhac, 

Felgoeinho, etc.
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despojos nas correrías ou nas batalhas. Taes eram os coaros 
talhados para obra, os pannos e as arm asf. Finalmente, as 
suas habitações eram immunes de aboletamentos ou apo
sentadorias, e a obrigação de hospedar aquelles que, per
noitando ou residindo accidentalmente na povoação, tinham 
direito a serem aquartelados, recaía exclusivamente sobre 
a classe inferior.

Nos concelhos deste typo não se encontram vestígios da 
existencia de corpos desses bésteiros equiparados aos caval- 
leiros nos foraes da primeira form ula; novo indicio de que 
abi o  numero dos pedes, vizinhos e donos do solar, era in
significante. O proprio clero só o achamos em geral fruindo, 
com o os cavalleiros, da exempção dos aboletamentos, e  apenas 
n'um ou n’outro forai desta especie se declaram immanes 
os clérigos da obrigaclo do fossado ou se estatúe precisa
mente que sejam escusos de tributos e as suas propriedades 
honradat com o as dos cavalleiros villios *.

Nos concelhos da terceira formula a condição geral para 
qualquer visinho ser collocado na categoria de cavalleiro- 
villão era a mesma que já  vimos expressa em alguns foraes 
do typo de Salamanca e que suppomos commum aos con
celhos dessa especie. Quem possuia uma granja ou proprie
dade rustica habitada, um jugo de bois, quarenta orelhas, 
uma cavalgadura menor e  dous leitos devia comprar ca vallo 
proprio para o serviço militar. Na obrigação, porém , do 
fossado havia uma düforença essencial. Em ves de ser um 
terço que devia estar prompto cada anno a marchar no exer
cito, eram chamados ás armas dous terços, ficando um na 
povoação com os pedes, absolutamente exem ptos da guerra 
offensive. Aquelle individuo pertencente aos dous terços que 
não cumpria o  seu dever pagava a fossadeira arbitrada uni- 1

1 For. de Penamacor e de Salvaterra do Extraño. Adiante se tra
ctari especialmente do quinto.

* For. de Valhelbas, Penamacor, etc.
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formemente em cinco soidos. Os direitos e privilegios da classe 
eram lambem analogos aos que lemos nos foraes da segunda 
formula. Os que no serviço militar perdiam o cavallo tira
vam o  valor delle dos despojos antes d'estes se repartirem. 
Se por qualquer accidente se mutilisava1 a alguém o seu ca
vallo de batalha, embora possuisse outro com que o substituir, 
ficava escuso do serviço por um anno. Havia nestes concelhos 
a mesma multa que vimos estabelecida nos do typo de Sala
manca para quem montava o cavallo alheio sem licença do 
dono, e  com  as mesmas distincçôes na importancia da multa, 
conform e o delicto era perpetrado de noite ou de dia*. Final
m ente, em conformidade com  os privilegios da sua classe nos 
concelhos perfeitos dos outros typos, os cavalleiros villlos 
eram abi equiparados em juiso aos infanções e ricos-homens 
de Portugal *. Mais constantç nos foraes do typo d 'Avila do 
que nos de Salamanca é a doutrina da immunidade sacer
dotal. Os membros do clero são allí incluidos de certo modo 
na categoría dos cavalleiros, tornando-se-lhes extensivo e x - 
pressamente tanto o foro com o o direito consuetudinario 
applicavel a estes. É  singular, porém, que nenhum vestigio 
se encontre em semelhantes foraes de serem os bésteiros 
considerados com o membros da dasse mais elevada e nem 
sequer urna alluslo á sua existencia. Entretanto, a situação 
destes concelhos pela maior parte pertencentes á provincia 
do A lem tejo, fronteira dos mouros do Gharb até o meiado 
do século X III, tornava altamente útil o  uso e a frequencia 
dessa arma mortifera, a bésta. Os costumes de Gravto, com
pilados dos de differentes concelhos cujas instituições eram 
analogas, mostram-nos, todavia, que já então havia bésteiros

1 «Si M anafragaverit» A rubrica em vulgar deata disposição, no 
forai de Gravlo, tradus anafragart por danar (estragar, arruinar).

1 Em alguns destes foraes chamarse a estas multas angueirtu (pectei 
los a n gu tirat). É a angaria. Vid. Elucidario v. anguàras.

1 For. de Évora, Crato, Nisa, Alcacer, Montemór-novo, Corucbe, 
Gravão, Bcnavente, Abran tes, Covilhan, Sanadas, Sorteiha, etc.



326 BISTOMABB FOBTU6AB

naquelles concelhos, que os peões eram obrigados a ter lança 
e escudo, e que a base da classificação dos cavalleirps estabe
lecida nos foraes fora substituida por uma avaliação dos sem 
bens, que deviam ser equivalente» a quatrocentos maravedís. 
O que daquelles costumes se deduc é que os bésteiros per
tenciam ahi á classe dos peões. Isto eipüearia o silencio dos 
foraes a respeito d elles, se podessemos saber que-essa parte 
do direito consuetudinario de tirávão remontava k epocha 
de que tractamos, o que nos parece menos provável.

A  parte, porém , mais antiga desse direito consuetudina
rio , aquella que cortamente remonta ao século X III1 e que, 
transcripta dos costumes de Evora, era por isso com m un 
ao geral dos concelhos do mesmo typo, subministra-nos as 
provas de quanto eram desiguaes as relações que existiam 
entre as duas classes decavalleiros e de peões. Esta desigual
dade era o resultado practico da disposição dos foraes que 
equiparava em juico os cavalleiros vijlios aos mfançôes de 
Portugal, isto é , que Ibes dava os privilegios de foro da fidal- 
guia. No que toeava aos delictos contra a immunidade da 
habitação ou a outros quaesquer que não importassem der
ramamento de sangue, os proeessos corriam entre os indi
viduos dé différente jerarchia moradores destes concelhos com 
perfeita igualdade; mas quando se litigava sobre reparação 
de maus tractos eorporaes, com o feridas e contusões, a juris
prudencia local, em extrem o prolixa, estabelecia em cada 
caso duas reparações diversas, maior se o offendido era cavai- 
leiro e o ofensor peão, menor na hypotbese contraria, des
igualdade que do mesmo modo se verificava entre os peões 
e os malados, individuos da classe ínfima, creados ou depen
dentes por qualquer modo dos cidadãos ou vizinhos *.

1 Esta parte dos costumes precede no respectivo codice (M . 11 de 
For. Ant. N.* 11 no Arcb. N ac.) uma lei geral de Afionao III de 1275 
sobre as revelias.

* Estas materias serão adiante especialmente tractadas.
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As condições capitaes de existencia dos cavalleiros villãos 
nos concelhos perfeitos que não entravam nas tres grandes 
formulas eram próximamente as mesmas destes, com o o eram 
nas terras não-m uoicipaes; isto é, consistiam por uma parte 
no serviço militar, quando por concessão especial não eram 
escusos delle, e por outra na exempção dos tributos directos 
sobre a propriedade territorial e em gosarem do foro de nobres 
nas suas questões judiciaes. Quanto ás demais immunidades 
e privilegios, elles variavam de logar para logar, com o acon
tecia entre os tres 'typos geraes. Os mesmos factos se veri
ficavam, em regra, nos concelhos im perfeitos da quinta for
mula, e é nos foraes e costumes destes que se encontram 
ás vezes noticias curiosas sobre as relações dessa especie de 
aristocracia com  as outras classes e com a sociedade em geral. 
Em Fonte-arcada, por exem plo, dependia a classificação de 
cavalleiro da vontade do proprio morador que se achava nas 
circumstandas de com prar cavallo, evitando por este facto o 
pagamento da jugada e ficando só adstricto ao exercito de 
maio, ao fossado. A  situação individual desses cavalleiros de 
uma villa obscura estava, porém, muitas vezes longe de ser 
igual á dos que viviam nos grandes municipios. Achamos por 
isso ahi imposto o encargo da recovagem , limitado quanto á 
sua repetição e quanto ás distancias até onde o prestameiro 
podia mandar em seu serviço os que possuiam cavalgaduras, 
serviço que evidentemente recabia sobre os cavalleiros de 
Fonte-arcada. No castello de Pena-ruiva estes eram obri
gados ao serviço militar anBual, mas gosavam do mesmo pri
vilegio de Bragança, de não pagarem o nuncio, ainda quando 
tivessem algum prestimonio da coròa, o qual ficava a seus 
filhos, que também herdavam integralmente as armas, o ca
vallo ou m uar1 do fallecido, embora tudo isto lhe houvesse 
sido dado pelo rei ou pelo senhor. Estas provisões indicam

1 O aso dos muarés em logar de cavallos no serviço militar resulta 
dos foraes e de outros documentos; que ainda talves teremos de citar.
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orna populado guerreira, mas pobre, onde a força militar 
organisada não podia estribar-se exclusivamente sobre a pro
priedade. Em Cernancelhe, Longroiva e outros concelhos 
com  foraes analogos, em Seia, em Viseu e nos concelhos da 
Estremadura onde predominou a organisação municipal de 
Coimbra anterior ao forai de 1179, encontr&mos jã , em re
lação aos cavalleiros, grande numero de disposições seme
lhantes ás que nos apparecem nos tres typos dos foraes com
pletos f, e ainda ás vezes privilegios mais amplos. Tal era, 
por exem plo, a escusa do serviço para o que perdia o  cavallo, 
não por um anno, conform e o costume geral, mas sim durante 
tres e ainda durante cinco, com o estatúe o forai de Villarinho, 
povoação vizinha de Anciães para o lado de Sancta Cruz. Em 
muitos concelhos situados pela Beira central não sómente 
os foraes presuppõem a existencia dos bésteiros, de que não 
achamos vestigios nos grandes municipios do typo de Sala
manca, mas também os equiparam aos cavalleiros, estendendo 
igualmente ao clero as immunidades d ’estes. Em Cintra os 
cavalleiros não davam o quinto do rei nas expedições do fos
sado, nem pagavam fossadeira, se por qualquer m otivo dei
xavam de com parecer em semelhantes occasiões. Finalmente, 
nos costumes de um desses concelhos imperfeitos, o  de Tor
res-novas, costumes reduzidos a escripto no século X III ou 
X IV , vamos de novo achar provas de que a diversidade de 
foro estabelecida entre cavalleiros e peões consistia princi
palmente na differença das mutuas reparações pecuniarias 
e das multas nos crimes de espancamento e de feridas, con
forme a categoria do offendido, vigorando assim esta juris
prudencia não só nos concelhos perfeitos da primeira e da 
terceira formulas, mas também, provavelmente, por toda a 
parte onde não se estatuía expressamente nas cartas muni- 
cipaes a igualdade do foro entre as duas.classes. *

* Vide ante p. 108 e aegg.
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Nos monumentos desta epocha encontram-se ainda outras 
especies particulares ou geraes relativas aos cavalleiros de 
concelho, as quaes fora impossível enumerar todas. Por 
exemplo, os da Enceira eram escusos dos seus deveres mili
tares, mas, segundo parece dedusir-se do forai, estavam 
sujeitos a todos os tributos directos. Em Pena-cova, pelo 
contrario, deviam, conforme a regra geral, n&o sómente sair 
á campanha, mas tambem levar comsigo os seus creados e 
dientes (malados). Ahi mesmo a qualquer p e lo  que queria 
entrar na jerarchia dos cavalleiros bastava dar ao senhor da 
terra uma fogaça de dous alqueires, um almude de-vinho e 
um capão para essa prerogativa Ihe não ser recusada. D e 
nma inquirição do século XIII vê-se que em algumas partes 
os cavalleiros villãos levavam á guerra tendas redondas, além 
de cavallos e armas1, e estas eram ás veies tão completas 
como as de qualquer cavalleiro de linhagem. No testamento 
de certo vitinho de Lisboa, feito em 1268, lega elle cavallo, 
loriga, capello de ferro, escudo, lança e espada, camisote 
(loriga curta) e almofre (especie de elmo) *. Entretanto o 
mais commum era armarem-se apenas corn lança e escudo, 
designando-se na linguagem vulgar (para os distinguir dos 
homens d ’armas nobres) pela denominação de cavalleiros de 
escudo e de lança *. D e todos os documentos, porém, cujo 
conteúdo póde servir para (Ilustrar a existencia desta classe 
em relação ao desempenho dos seus deveres publicos, ne
nhum tão importante como o regulamento militar dos fossados 
inserido nos foros de Castelio-bom, Sabugal, Alfaiates e ou
tros logares situados desde a margem direita do Coa até a 
actual fronteira de Hespanha. Bem que leoneses e conce
didos no principio do século XIII a povoações leonesas, os

I L. 1 d’Inq. d'Aff. UI f. 68.
* Gh 84 da Collecç. Eapee.
* Vçja»se a Inscripção do MmrmeUl, vol. 2, p. M l.
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usos, costumes e instituições dos dous paises, que apenas um 
século antes formavam uma só nação, eram tão analogos, 
que essas regras deviam ser com pequenas modificações as 
mesmas que regulavam em Portugal estas expedições, sobre
tudo nos concelhos do typo de Salamanca que predominava 
na Beira. Servia aquelle regulamento de norma aos adais 
para regerem as tropas municipaes de cavallo, postoque, 
prevenindo diversas hypothèses, elle abi as presupponha 
acompanhadas de bésteiros e de peões. Os vigias ou guardas 
das atalaias recebiam uma gratificação, a qual variava se
gundo a distancia em que se collocava o posto avançado e, 
se Aquelle serviço se associava algum peão, vencia este me
tade. Para evitar rixas impunham-se multas pesadas sobre 
os ferimentos, guardadas as proporções com a gravidade da 
ferida, e estas multas estendiam-se A hypothèse de ferirem 
os cavalleiros os cavallos uns dos outros. O direito de tirarem 
dos despojos o valor do cavallo quando o perdiam nos fos
sados, direito que havemos visto consagrado nos foraes, tinha 
limites nas disposições regulamentares sobre tal objecto. 
Estas eram assAs particularisadas e curiosas. Se o  cavalleiro 
perdia o cavallo tendo-o deitado a pasto, mas peiado, subsis
tia o seu direito indemnisação; senão, não lh e  reconheciam. 
Se affirmava que o perdera apesar dessa precaução, devia 
provA-lo com tres homens da companhia; mas se os adais 
ou um terço dos cavalleiros Ibe mostravam que mentira, ra
pavam-lhe a cabeça e expulsavam-no como a le iv o s o l ) e s -  
mandando-se qualquer sem licença dos adais, se, emquanto 
andava vagueiando, lhe matavam ou feriam o cavallo, não 
tinha jus A erecto*. Se um desertor levava o cavallo do seu 
camarada, os do rancho ou esquadra que comia em commuai 1

1 Este castigo da deealvação era evidente reminisoencia de ama 
pena assás frequente no codigo wisigothieo.

*  Adiante fajaremos especialmente da «resto.
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com  esse desertor, tinham de pagar o roubo, embora hou
vesse despojos, sob pena de os adais os pôrem â mercê do • 
queixoso. Segando o regulamento, a erecta ou indemnisaçto 
consistia em se pagar do prodocto da presa o valor do ca
vado até a quantia de trinta morabitinos, pagamento que 
devia effeituar-se dentro de um anno1. O vigia que estava 
de sentinelle ou atalaia e que a rolda achava a dormir, pro- 
vando-se-lbe o facto com duas testemunhas, era considerado 
com o aleivoso e passava pelo castigo da decalvaçfto. Todo 
aquelle que fugia ao signal de rebate ou no meio da refrega 
tinha a mesma pena e perdia o direito ao seu quinhão na 
presa. Oque na presença do inimigo ou ao aproximar-se deste 
se travava com um companheiro e vinham ambos ás mío* 
mallractando-se com faca, lança, espada, pedra ou pau tinha 
a mao cortada ou havia de remi-la, ficando, além d’isso, como 
captivo do offendido, e respondendo pelo criminoso os adais 
e os seus camaradas se nSo o retinham. Se havia morte, o 
matador era enforcado. O  simples cavalleiro ou soldado raso 
que em terra inimiga descobria presa que valesse vinte mora
bitinos, recebia de premio um morabitino. A  parte relativa 
á divisão dos despojos é uma das mais notáveis do regula
mento. Desde que o fossado ou cavalgada transpunha o  viso 
da serra no extremo do concelho, pertencia a cada cavalleiro 
a sella do cavallo do primeiro adversario que derribava e, se 
tinham ferido nelle dous ou tres a um tempo, repartia-se 
entre todos o valor da mesma sella. Na hypothèse de irem 
pedes e de se travarem um ou mais delles com o peão ini
migo applicava-se a mesma regra á melhor peça do espolio 
do vencido. A  quota de cada cavalleiro na presa, quando a

1 A  necessidade de recolher, avaliar, e vender a presa e de apnrar 
o custo do cavallo tornaria moitas veses indispensável a demora. Por 
este facto se comprehende a conservação do cavalleiro na honra da 
sua classe durante nm anno quando perdia o çavallo, doutrina qne é 
geral nos foraes.
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forca da expediçlo excedia sessenta homens, era proporcional 
ao modo por que iam armados de armas defensivas. O que 
levava loriglo ou loriga (saio de malha grande ou pequeno) 
com cervilheira de ferro ou com almofre, tinha um quinhio 
inteiro ou uma caxxúlaria; o que levava só brafoneiras (bra- 
çaes) 1 tinha um quarto de quinhio; ao que levava lorigio 
sem cervilheira e sem almofre pertencia meia-cavallaria. A  
qualquer bésteiro que ia na expediçlo armado de bésta com 
duas cordas, uma ante-corda e sessenta virotes, cabia meio 
quinhio sendo de cavallo, e um quarto sendo de pé. Indo 
os alcaldes com a força, podiam guardar para si todos os 
despojos de que se apoderassem; na sua falta, gosavam desta 
prerogativa os adais. Se estes espancavam ou feriam alguém 
para manterem a disciplina, nem por isso podiam ser mul
tados com as penas pecuniarias impostas em taes casos aos 
simples soldados. Estava regulado o modo de proceder quan
do, durante a campanha, qualquer cavallo era ferido ou 
adoecia. Se o dono recêiava nio o poder salvar, devia apre
sentá-lo ao corpo, que tomava conta delle por nove dias. Se 
durante estel o  animal morria, tinha seu dono direito & 
erecta; mas se escapava, o cavalleiro só recebia o respectivo 
quinhio. Quando, finalmente, havia alguma refrega (arran
cada) todo o que distrahia do campo de batalha qualquer 
cousa, antes de feita a divisio regular, perdia o direito á sua 
quota e ficava considerado como traidor.

Vimos já quantas liberdades e exempçdes havia, nos con
celhos perfeitos, communs aos cavalleiros e aos peões, mas 
também ahi achámos encargos, dos quaes eram escusos ex
pressamente os individuos da classe mais elevada, e que só 
recaíam sobre a inferior. Â  diversa consideraçlo de que, em 
grande numero de concelhos, gosavam uns e outros perante 
os tribunaes, assim na taxa das reparações, como na maior

1 Brafonera, em franela antigo bragonüre, armadora do -braço.
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fé que mereciam as declarações judiciaes dos cavalieiros,
. isto é , o menor numero de conjuradores que eram obrigados 
a apresentar em juizo, estabelecia tumbem entre uns e ou
tros uma differença profunda. Comparada, todavia, com a 
dos tributarios, com a dos jugadeiros das terras não muni- 
cipaes e ¿inda com a dos de muitos concelhos imperfeitos, 
a situação dos peões das villas mais importantes e organi- 
sadas com amplas instituições representava um immenso pro
gresso de independencia, de segurança e de ennobrecimento 
moral. Se dentro do proprio gremio estavam em certas rela
ções abaixo dos seus vizinhos privilegiados, desde que se 
dava contenda entre qualquer déliés e um extranbo, o foro 
tornava-se igual para ambos os contendores, embora esse 
extranbo fosse uma cavalleiro villão. Assim se caminhava para 
a igualdade civil, que boje nos parece uma cousa simples, 
mas que estava longe de o ser n’uma epocha essencialmente 
hiérarchies e em que apenas a sociedade safa de séculos nos 
quaes a idéa do trabalho se confundia com a da servidão.

Já dissemos no livro antecedente em que consistia sobre
tudo a característica do homem do trabalho convertido em 
proprietário livre, porém não nobilitado pelo serviço militar 
de cavallaria. Era, como vimos, a solução da jugada. O mesmo 
facto se verificava geralmente nos concelhos rudimentaes e 
imperfeitos. Varias passagens, citadas a diversos propositos, 
no-lo tem sobejamente mostrado. A  sua situação, pelo que 
tocava ao tributo directo, era idêntica fóra dos pequenos gre
mios ou dentro déliés. A  instituição dos grandes municipios 
é que modificava ou antes destruía esta regra na maior 
parte dos districtos do reino, eximindo do imposto predial 
os vizinhos da povoação sem distineção de classe. Por este 
lado, porém, a formula nacional, a organisação a que serviu 
de typo o forai de Santarém, fazia uma diflerença profunda 
das outras. A  distribuição das terras pelos habitantes era 
ahi acompanhada da distineção ordinaria de jugadeiros e de
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nSo jugadeiros, attribuindo-sc o  serviço da guerra oflensiva 
a urna ciaste e o  tributo predial directo a outra. Quando 
falámos dos privilegios especiaes da primeira dessas classes 
vimos que o principal delles era a exempção da jugada. Esta 
pagava-a só o peão. À  quota e a fórma do pagamento es
tavam reguladas nos respectivos foraes:

«Pelo que respeita á jugada, esto será paga at¿ o natal. De cada 
jugo de bois darão um modio de milho ou de trigo, conforme for o 
cereal que cultivarem, e se lavrarem uma e outra cousa, paguem-na 
de ambas pelo alqueire aferido da villa, devendo ser o quarteiro de 
quatorze alqueires sem cogullo *. O que lavrar de parceria com ca - 
valleiro, não tendo bois seus, n io dé jugada.»

«O que cultiva á enchada (cavon) dê de foro uma teiga de trigo ou 
de milho, conforme o que cultivar. Da lavoura feita a gcira dc b o is2 
pagar-se-ha um quarteiro de trigo ou de milho, segundo for a cultura.»

«O peão pague oitavo do vinho e do linho.»

Taes eram as bases da contribuição directa predial paga 
pelos pedes. A  cada juncta de bois propria que o  lavrador 
empregava na cultura do seu predio correspondia um modio 
dos cereaes que este produzia, sendo trigo ou milho. Pelos 
costumes de Santarém communtcados a Oriola sabemos que 
se dava a esta disposição uma intelligencia littéral, n io  se 
pagando nada de outros grãos, como aveia, centeio e legu-

1 •Meeialur tine brackio curvato et tabula tuprapotüa.» V . Eluci
dario v. Alqueire abraçado, Quarteiro e Supplemento ▼. Alqueire,

1 Os foraes dizem geiras de boit para distinguir o trabalho diario 
de uma juncta de bois do dia de trabalho de um homem, trabalho a 
quo também se chamava gcira. Para oe que eonbecem os usos aetuaes 
da cultura das pequenas propriedades, usos que nesta parto sfto ainda 
os do século X II, a disposição do forai é dara. Não assim para as 
pessoas extranh&s á vida do campo. 0  que possue uma extensão de 
terreno mui limitada, não lhe convindo ter bois seus para a cultivar 
fiu  a cultura delia chamando quem lh’a lavre a tonto por dia. O prego 
deste dia de trabalho chama-se geira e o methodo de cultura cultivar 
a geirat. É pois sobre o producto de predios desta ordem que o fbral 
impfte o quarteiro.
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mes. Movei e proporcional ¿ vestidlo da propriedade des 
grandes cultivadores, a jugada era urna contribuido fixa 
para os pequenos seareiros e proprietarios. Quanto ao linho 
e ao vinho, sendo a contribuido de quota, determinava-a a 
abundancia ou a escaceza da producdo. Os costumes de San
tarém acima citados mostram-nos como o uso tinha preve
nido as hypothèses n lo  previstas nos foraes e até alterado 
nm pouco as prescripçôes destes. A  cultura com mueres ou 
cavallos n lo  era allí mencionada. Podia considerar-se como 
equivalente & que se fazia com bois; todavia o costume tinha 
resolvido a questio a favor do contribuinte, pagando o que 
lavrava com cavalgaduras meio modio ou dous quarteiros, ao 
passo que a cultura feita á enchada se reduzira a uma fanga. 
A hypothèse de arrendar o pelo o seu predio a quota de 
fractos também n lo  estava prevista no forai; mas preve- 
niam-na os costumes, exceptuando-se da jugada a raçlo ou 
quota do senhorio e recaindo o imposto sobre o rendeiro só, 
disposição pouco justa mas que se explica pela tendencia 
constante das instituições municipaes para privilegiarem os 
proprietarios, os vizinhos. Subsiste ainda hoje pelo Alem - 
téjo a usança de dar o lavrador a certos creados de lavoura 
pequenas porções de terreno que estes cultivam por conta 
propria e cujo producto lhes pertence. Esta usança era geral 
jâ no século XIII, e pelos grandes concelhos da Estremadura 
as pequenas searas dos mancebos estavam também exemptas 
do encargo fiscal. As jugadas deviam ser exigidas até o fim 
do anno civil, e se os exactores deixavam de cumprir o seu 
dever dentro do praso fatal, a responsabilidade do contri
buinte cessava em relaçlo ¿quelle anno; provisio salutar, 
pela qual nós os homens desta epocha de luz e progresso 
temos de invejar, como por muitas outras instituições, esses 
tempos de rudeza e barbaridade.

A jugada, o tributo directo mais avultado que pesava 
sobre os pequenos agricultores e que ao mesmo tempo era
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mais geral nas suas variadas formas, tanto nos territorios 
sem organisaçâo municipal, como nos concelhos imperfeitos, 
penetrou apenas nos grandes municipios da Estremadura. O 
typo de Santarém irradiou-se largamente ao sul do Tejo e 
até predominou exclusivamente no Algarve: todavia a ju
gada só por excepção nos apparece nas duas provincias meri- 
dionaes. Nos foraes d'Estremoz, Béja, Silves, Castro-marim, 
Faro, Tavira, Loulé e em outros muitos pertencentes aos 
districtos além do Tejo ella é expressamente abolida. Assim, 
a classe dos peões, se ainda ficava ahi sob certo aspecto 
n’uma situação inferior á dos cavalleiros villãos, era exempta 
da mais gravosa distincção estabelecida entre os dous gru
pos, e podia considerar-se como menos onerada do que essa 
especie de aristocracia municipal que, ao passo que os sea- 
reiros e pequenos agricultures estavam livres da jugada, não 
evitava o serviço militar nos simples fossados ou nas expe
dições do rei.

Nos concelhos da segunda e da terceira formulas não se 
encontram vestígios precisos do tributo predial directo e ex
clusivo sobre as propriedades dos individuos não pertencentes 
ao corpo de cavalleiros villãos. É natural que sobre os peões 
recaíssem principalmente as fintas ou derramas para as des- 
pezas municipaes e que essa classe, designada geralmente 
pelo reino com a denominação de tribuuuriot ou com outras 
analogas, nem sempre podesse evitar, ainda nos concelhos 
mais liberalmente organisados em relação a ella, as conse
quendas da idéa que taes denominações envolviam. Nos pro
prios foraes do typo de Salamanca vimos nós impostos clara
mente alguns encargos que só pesavam sobre os peões, e  que 
tanto mais gravosos deviam ser quanto menor fosse o  nu
mero de chefes de familia excluidos do corpo dos caval
leiros. Tal era o de dar hospedagem aos extranhos que ti
nham direito a exigi-la quando pernoitavam na villa. Entre
tanto é certo que as desvantagens daquelles individuos que
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nesses concelhos mal se poderíam chamar jugadeiros, n lo 
eram taes que compensassem o serviço militar activo a que 
estava sujeita a classe mais elevada. Esta circumstanda e a 
de serem ahi obrigado» os que possuiam uma certa fortuna 
a pertencerem ao corpo dos cavalleiros, ao passo que nos 
concelhos de primeira formula isto erh uma conceuão, uma 
vantagem, sto factos que mutuamente se explicam, e con
firmam a idéa de que, no que tocava ao mais grave negocio 
dos cidadãos, os encargos publicos e tributos, entre a situação 
dos peões e a dos cavalleiros não havia naquelles municipios 
uma differença demasiado profunda.

Nos concelhos perfeitos de primeira formula, pelo que res
peitava ás relações civis dos peões, dava-se uma circumstan
da  que cumpre considerar aqui, porque é capital para nos 
revelar a verdadeira idéa que se formava desta classe. Aquella 
notável circumstanda era a especie de dependencia ou tutela 
judicial em que estavam os peões relativamente ao mordomo. 
'Já a outro proposito citámos uma disposição trivial nos foraes 
do typo de Santarém, da qual se vê que os individuos desta 
classe quando tinham de intentar uma causa civel não o fa
ziam directamente. O mordomo era obrigado a substituir-se 
ao litigante, representando-o no tribunal municipal, e de
vendo por isso receber a dizima do valor da causai * 3 * *. Os cos
tumes das mesmas villas suppõem a cada passo os peões nesta 
situação juridica9. Além d'isso, nos concelhos imperfeitos 
desde Coimbra até o Téjo era uso assás commum tomar o 
mordomo a vox ou o cargo de advogado dos peões, e talvez 
dos proprios cavalleiros por um ajuste livre 8. Esta especie 
de superintendencia exercida pelo official do fisco sobre os

1 V. ante p. 187.
* Cost. de Santarém (Ined. T . 4, p. 666). Cost de Béja (Ibid. T . 6, 

p. 471, 474, etc.). Cost de Santarém e Oriola (G. 16, M. 8 N.* 14).
3 V. For. de Onrem, Aronce, Torres Novas, Figaeiró, Arega, etc.

Cost de Torres Novas (Ined. T . 4, p. 619, etc.).
22
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bens dos tributarios é um indicio bem claro de que os juga- 
deiros deotes concelhos eram considerados como pertencendo 
á categoria dos outros colonos da corda em virtude das terras 
que Ibes haviam sido distribuidas, embora como membros de 
gremios municipaes gosassem de privilegios e liberdades não 
concedidas aos simples jugadeiros do rei nos logares onde 
faltava a instituição de concelho.

Taes eram os caractères dos dous grupos em que se divi
diam os viainhos dos municipios, aquelles a quem diziam es
pecialmente respeito esses foros, liberdades e garantias que 
dilatavam e fortaleciam o sentimento da dignidade humana, 
e  que verdadeiramente fizeram nascer o poderoso elemento 
politico que boje exerce quasi exclusivo predominio na socie
dade, a burguesia ou classe média. Do mesmo modo, porém, 
que succedia nas terras não-municipaes, havia nos concelhos 
uma população inferior numerosa que correspondia & nossa 
plebe, cuja situação moral e material devia ser geralmente 
muito mais oppressiva, mas que em si mesma apresentava 
diversas graduações, aproximando-se por um lado dos peões, 
confundindo-se talvez com elles, e descendo por outro quasi 
ao nivel dos antigos servos. A  denominação mais genérica, 
porventura, com que os individuos desta classe parece terem 
sido designados, é a de maladoi, designação que se encontra 
não só nos foraes, mas também n'uma infinidade de diplo
mas publicos e particulares. A idéa que resulta do complexo 
destes é a de que os vocábulos malado e maladia represen
tavam antes o estado de dependenda de um individuo para 
com outro em razão das pessoas, do que a dependencia em 
razão da propriedade, sem que todavia exduisse a ultima. 
A  qualificação de matado attribuia-se ás vezes a um simples 
colono particular e ainda publico, mas muitas outras cor
respondia ao familiar, ao cliente, ao protegido de um pode
roso, que tomava qualquer debaixo da sua protecção (com
menda) a troco de serviços ou de dinheiro; e ás relações
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que em virtude dessa especie de contracto nasciam entre 
um e outro chamava-se malaâia. Com a transformação lenta 
da sociedade; com o progresso da libertação das classes la-, 
boriosas, o valor de taes palavras devia ir-se alterando e 
tornar-se fluctuante e vago, como (odas as expressões de
masiado genéricas '.  Não admira, por isso, que nos conce
lhos organisados durante os séculos XII eX III a denominação 
de matado abrangesse tanto o cultivador livre não proprie
tario, como o familiar, o jornaleiro, o homem sujeito 6 do
mesticidade e collocado n’uma situação mais ou menos pro- • 
xima da servidão antiga.

Já vimos, falando dos concelhos imperfeitos da quinta for
mula, que os cavalleiros villãos gosavam em alguns delles do 
direito de patronato absoluto, dç representação exclusiva 
pelo que respeitava aos seus creados ruraes e aos proprios 
colonos ou seareiros que por qualquer contracto lhes agrj- 
cultavam os predios e que os respectivos foraes designam 
pela palavra jugadeiros*. Eram estes uma especie de ina
lados, bem como o eram nos grandes concelhos os homem 
de algum vizinho, os seus solarengos e mancebos, aquelles 
a que n’alguns delles se dava também a denominação de 
jugtteiros (particulares)3. A diíferença consistia cm que nos 
municipios imperfeitos da quinta formula o direito de re
presentação e patronato cm relação aos matados era um pri
vilegio dos cavalleiros villãos, nos perfeitos uma prérogative 
commum a todos os vizinhos, tanto cavalleiros como peões. 
Nos concelhos do typo de Santarém era onde essa preroga- 
tiva se caracterisava menos per feitamente: todavia, nem 
por isso o patronato do amo ou chefe de familia proprie
tario deixa de ser expresso e, portanto, não deixavam de 
existir ahi as relações de maladia. As disposições dos foraes

1 V. Nota III no fim do voL
* V. ante p. 106.
J For. de Caatello-bom f. 12 v.

m
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de tal ordem respectivas a este objecto, que em substancia 
já indicámos n’outro logar, são as seguintes:

«Os vizinhos tenham at tuât herdadet hdbitadat, e ot que mora
rem ntittdt paguem por homicidio, rapto provado, ou lixo no rosto 
60 soldos, metade para o fisco e metade para o dono da herdade. 
V io , além d’isso, ao appellido, mas nao pete tobre tiles outro algum 
encargo.»

«Se os homens da herdade perpetraran algum roubo paguem a 
multa, sendo do mesmo modo metade para o rei e metade para o 
dono do predio.»

Aqui os caseiros dos predios rusticos, os matados, embora 
se não designem por este nome, apenas estão sujeitos ao 
encargo da defesa commum: todos os seus outros deveres 
são para com o proprietario. Ha entre este e elles, além 
da relação que tem por base o capital e o trabalho, outra 
moral de individuo para individuo, a qual a lei reconhece, 
attribuindo ao senhorio metade do imposto criminal ou multa 
em que o seu homem baja de incorrer.

As provisões dos foraes do typo de Salamanca relativas á 
classe infima dos concelhos, á população que habitava a casa 
ou cultivava o predio alheio, provisões cuja doutrina já tam
bém substanciámos, provam igualmente a dependencia, a 
maladia pessoal em queestavam os individuos daquella classe.

A  letra dessas disposições fa-lo claramente sentir.

«Os homens de vossos termos que retidirem nas vossas herdadet 
ou nos vossos tolaru, estando ausentes os donos destes, venham ao 
tribunal, se a elle forem chamados, para darem fiança de que logo 
que voltem os donos da casa ou herdade elles se apresentarão em 
juizo, e se depois forem havidos por criminosos pagarão a multa aos 
seus senhores. Taes homens a ninguem sirvam saião aos donos dos 
predios em que viverem.»

Em varios desses foraes estatue-se que:
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«Se forem assassinados homens que alguém tenha nas suas her

dades, ou que sejam seus clientes ou apaniguados (vassali) perten
cerá ao amo ou patrono (domino) a multa do homicidio.»

Mas n outros individua-se quaes eram estes inalados ou 
dependentes dos vizinhos:

«Se alguém matar o creado (conductarum) de qualqner vizinho, 
receba este a multa do homicidio. O mesmo é applicavel ao seu hor- 
telão, ao caseiro que lhe paga quartos (quartario), ao seu moleiro 
e ao seu solarengo.»

Ou como se exprimem os costumes da Guarda:

«Quem matar mancebo alheio ou jugueiro ou hortelão ou pastor 
pague cem soidos ao senhor delle1.»

A  distincçâo entre os caseiros e os solarengos devia ser 
minima ou apenas nominal. Os foros de Castello-bom de
finem o que se devia entender por solarengo:

«Qualquer homem que morar em herdade de que outrem seja dono 
e que sómente alli cultivar, será solarengo2.»

E mais particularmente os costumes da Guarda:

« . . .  é solarengo legitimo quem faz casa em propriedade de seu 
senhor e lavra em herdade delle ou ganha salario, grande ou peque
no, vivendo com elle. Estes não fazem foro com o concelho3.»

Ahi mesmo, porém, se previnem os abusos que se pode
ríam practicar & sombra da mutua dependencia e protecção 
do chefe de familia ou proprietario para com o seu homem, 
vassalo ou malado. É preciso que este não possua predio 
rustico, que seja um verdadeiro trabalhador, um simples 
proletario, para gosar do triste privilegio de se considerar

1 Coet. da Guarda (InecL T . 5, p. 429).
2 For. de Castello-bom f. 24.
2 Coet. da Guarda (Ined. T. 5, p. 434).
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coitio tima especie dos antigos libertos wisigodos, cuja situa
ção era assis analoga 6 maladie. Os foros de Castello-bom 
especificam as circumstancias que excluem o individuo dessa 
Côndiçao:

«Aquelle que lavrar com juncta de bois sua, ainda que se vá 
metter jugueiro (particular), Aque sujeito aos encargos communs, e  
o que cultivar a meias pague meio imposto, ficando aliis exempto de 
fossado e de appelido*.»

Nos costumes da Guarda já vimos prevenções analogas 
para o caso, que frequentes vezes se daría, de ser o mesmo 
individuo vizinho e conjuntamente homem ou matado de 
outro vizinho. Era necessario em tal hypothèse impedir que 
a pessoa collocada nesta situação dubia escapasse aos en
cargos e á responsabilidade communi de todos os membros 
do gremio a pretexto de maladia *. Assim, a jurisprudencia 
tradicional procurava individuar bem as convenientes res- 
tricções do principio geral:

«Nenhum homem que sair da sua casa ou da sua herdade para ir 
viver cm predio alheio será reputado solarengo, mas sim ficará obri
gado a fazer foro com o concelho.... O que deixar seu amo (ou se
nhor), atrevendo-se a viver sobre si, faça foro com o concelho, e não 
se encoste a ninguem se adquirir predios urbanos ou rusticos. Quem 
comprar casas terreas fsem solar) de outro solarengo, urna vez que 
para isso não deixe casas ou herdades suas, seja solarengo como 
aquelle a quem comprou3.»

Nos forées do typo d’Avila é geral a disposição que acima 
transcrevemos do de Proença. Os creados, os hortelões, os

9
9 Ibid. Traducimos pela phrase fique sujeito aos encargos communs 

o teito sit postero; porque nos parece ser o equivalente desta expres
sio  latido-barbara. Em varioB foraeB nossos esse de posta significava 
ser pessoa sujeita aos encargos geraes do concelho. E o homme depooste 
dos franceses.

* V. ante pag. 203.
9 Coat. da Guarda (Ined. 1*. 5, pag. 434).
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caseiros, os moleiros, os solorengos do vizinho do concelho 
s io  seus malados. A  relação de maladia é jurisprudencia 
quasi constante nas povoações organisadas municipalmente, 
ainda naquellas cujas instituições são incompletas. Em pas* 
sagens j& citadas de foraes relativos a concelhos desta ordem 
encontrámos vestigios da existencia da maladia. Vamos, po
rém , encontrá-los em muitos outros foraes. Tal é, por exem t 
p io , o  de Thomar. No de Mogadouro, depois de se indicar a 
contribuição que os moradores da povoação deviam pagar, 
estatuem -se as excepções:

•São exceptuados os jugudrot e os mancebot dos particulares, que 
não tem de pagar foro, salvo o jugueiro que tiver em bens de raix 
seus a dicta valia, porque então está obrigado ao imposto.»

O  de Cintra presuppôe a mesma doutrina, ordenando que:

«Se vos approuver pór caseiros nas vossas herdades, só façam foro 
a vós que sois donos desses casaes.»

Estas citações, que poderiamos multiplicar, mostram clara
mente que nos municipios, abaixo dos vizinhos, dos boni- 
hominet, daquelles que propriamente eram membros desses 
gremios populares, havia uma classe de individuos chamados 
variamente solarengos, jugueiros (particulares), mancebos, 
malados, conforme o tempo, o logar e as circumstancias de 
cada um delles; ás vezes aproximando-se dos peões, con
fundindo-se, talvez, com elles; outras vivendo n’uma con
dição quasi servil, e assemelhando-se aos antigos libertos; 
plebe das povoações constituidas em municipio e das aldeias 
e granjas délias dependentes; representantes, em summa, 
dos modernos proletarios, bem como os homens bons, os 
burgueses, os cidadãos o eram da actual classe média.

Considerada em geral, esta parte do povo achava-se col- 
locada n’uma situação de inferioridade. A  ignorancia e a
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barbaría da epocha n ío  sabiam distinguir as jerarchias sem 
attribuir a cada urna destas diversos direitos, ainda nas re
lações ordinarias de homem para homem. É sobretudo do 
direito consuetudinario que se deduz a desigualdade civil dos 
malados, maior ou menor segundo a situação de cada um 
déliés. O solarengo ou jugueiro particular, especialmente nos 
concelhos do typo de Salamanca, que cultiva o predio alheio 
repartindo com o dono do fundo o producto da cultura, na 
qual empregaria nSo raro capital e braços assalariados, era 
necessariamente um individuo mais conspicuo e mais con
siderado do que o simples jornaleiro, creado ou mancebo. 
Mas como essas differenças de força moral e de importanda 
se manifestavam nas diversas hypothèses da vida civil, nüo é 
fácil dizé-lo tantos séculos depois de se baver transformado 
a sociedade primitiva, e quando tSo poucos monumentos pos 
restam como padrões do passado. O que é indubitavel, 4 
vista dos que existem, é que em geral essa classe nSo go- 
sava de certas prerogativas e estava, até, em alguns casos 
abaixo do direito commum.

Nos costumes de Santarém, de Borba e de Béja lê-se:

«Ê costume, que se alguém assoldadar mancebo e este se for sem 
consentimento do amo, havendo recebido já alguma cousa de sol
dada, tem o mancebo de restituir em dobro o que recebeu e, além 
d’ isso, uma quantia igual aos vencimentos do tempo que deixou de 
servir.»

«Ê  costume, que se eu maltractar o meu mancebo ou o meu ho
mem, não sou obrigado a dar-lhe reparação, se não o tolher de algum 
membro.»

«É  costume, que se persigo o meu mancebo e lhe tiro alguma 
cousa que me leva, não sou obrigado a responder á acção de força 
que por isso me ponha o mordomo.»

«Ê  costume, que quem demanda o mancebo ou creado que o 
serviu não lhe pague as custas, ainda sendo absolvido o réu *.» i

i Ined. T. 4, p. 645,646,549; T . 5, p. 500 e 501.
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Estas severas ou antes tyrannicas provisões, que estabe

leciam a desigualdade civil entre o amo e o creado, entre 
o senhor e o mal ado, eram, todavia, temperadas até certo 
ponto por outras com que se tentava oppôr barreiras aos 
abusos a que tal situação daria facilmente aso:

«Se o  amo expulsar o mancebo sem motivo, pagar-lhe-ha a sol
dada do anno inteiro.»

«Se o amo quer lançar a culpa do damno, feito por gado seu em 
predio alheio, ao mancebo que delle foi guardador, e se este provar 
com testemunho de outro guardador seu companheiro d’entio» que 
nessa conjunctura encerrara o dicto gado no estabulo, o amo não po
derá reter-lhe o que lhe pertencer.»

«Se o amo maltractar o mancebo por qualquer damno que lhe haja 
feito, este não é obrigado a pagar-lhe a composição do damno1.»

Na jurisprudencia dos concelhos perfeitos da segunda for
mula encontra-se estabelecida a mesma desigualdade civil 
entre a classe não proprietária e a dos vizinhos, desigual
dade que, como j& advertimos, devia ser quasi equivalente 
& distincção entre peões e cavalleiros; porque a esta ultima 
categoria pertenciam provavelmente em grande maioria os 
membros do gremio municipal. Essa jurisprudencia, arbi
trando a reparação do que fdi espancado sem premeditação 
em quatro maravedís e a do que o foi de caso pensado e 
rixa velha em dez, ficando o réu á mercê do offendido, es
tatúe ao tractar dos individuos de classe inferior:

«Quem espancar aldeião 1 2 ou jugueiro ou mancebo ou manceba 
com punhadas ou com açoutes, pague dous maravidis, se o espan-

1 Ibid. T. 4, p. 546,564, 567; T. 5, p. 501. — Nos costumes de Béja 
o amo é obrigado a dar reparação ao mancebo se o fere, mas esta dis
posição, como outras desses costumes, é provavelmente de tempqp mais 
modernos.

* Âldeiano. Como aldeia significava o mesmo que granja, o mesmo 
que no Alémtejo se chama monte, o aldeião significava naturalmente 
aqui o mesmo que eapatas, quinteiro.
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cado o provar oom juramento ou com conjuradores que sqjam da 
classe do réu *.»

Mas para os rendeiros e solarengos não havia nesta parte 
differença dos vizinhos:

«Rendeiros e solarengos tenham foro igual ao dos vizinhos da 
Guarda chefes de familia, tanto nos casos de pisaduras, feridas, pu
nhadas e pontapés, como nos de morte2.»

Empregando-se arma offensiva na perpetraçlo do delicto, 
o foro era idéntico para o vizinho, para o lojista e para o  
solarengo. Impunha-se a multa de nove morabitinos sendo 
em desordem casual e de cincoenta sendo em rixa veiha. 
Os mancebos, aldeiões e jugueiros tinham metade da repa
ração. Quando, porém, o aldeião possuia habitação propria 
no campo, essa reparação não só igualava, mas ainda ex
cedia a dos moradores da villa 8.

Todavia, apesar da desproporção que esta jurisprudencia 
estabelece entre os simples malados e os solarengos, a in
ferioridade destes em relação ao senhor do solar não deixa 
de resultar das doutrinas inseridas no direito consuetudina
rio, que em certos casos nenhutna excepção faz a favor delles. 
Assim, por exemplo:

«Qualquer individuo que morar em herdade alheia e tiver dis
cordia com seu senhor, ninguem o receba (em casa). Quem o reco
lher pagará cem soidos ao dono da herdade e será obrigado a ex
pulsar o hospede. Se dissér que o fez por ignorancia, seja absolvido 
expulsando-o. Se, porém, replicar que tal homem não morava na 
herdade do queixoso, provará o contrario o dono do predio com tres 
vizinhos, e o réu pagará os cem soldos e expulsará aquclle a quem

«
1 Ibid. T. 6, p. 409. O texto é obscuro, mas a sua intelligencia pa

rece ser esta.
* Ibid.
* Ibid. p. 427.
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deu acolheita. Se o senhor n io tiver meio de provar sua tenção, po
derá obrigar a juramento o adversario e desafiá-lo, ficando este con - 
dem nado se for vencido ‘ .a

Q uanto aos mancebos, os costumes estabeleciam que fos
sem assoldadados annualmentc, e tanto o amo como o creado 
eram multados, um se propunha, outro se acceitava ajuste 
diverso *. A  estes e, em regra, a todos os malados e cAa- 
veiros 8 era applicado o mesmo principio de ninguem lhes 
dar asylo quando por alguma contenda com o senhor fugiam 
de casa deste4. Assim, tinham forçosamente de escolher entre 
uma especie de servidão e o abandonarem o territorio mu
nicipal.

E m  Evora e nos concelhos de organisaçBo analoga o di
reito consuetudinario encerrava provisões d’onde resulta a 
desigualdade civil nas relações entre os vizinhos ou homens- 
bons e os proletarios. Aqui a dislincçüo ainda vinha a ser mais 
profunda. Nos pleitos crimes, em que o processo era o da 
compu'rgaç&o, os malados estavam inhibidos de serem con
juradores, do mesmo modo que os falsarios e outras pessoas 
incapazes de testemunhar em juizo B. No systema das repa
rações judiciaes o cavalleiro que espancava um malado dava- 
lhe metade da reparaçío que lhe pertencería a elle se fosse 
o offendido e a mesma regra se seguia quando em vez de 
cavalleiro era peão o réu. Pelo contrario, quando era o ma
lado o criminoso devia dar inteira a reparaçfto a que o caval
leiro tinha direito, se o offendido pertencia a esta classe, e 
o mesmo se'verificava a respeito dos peões. Se nlo possuía os 
meios de reparaç&o pecuniaria, recebia em varadas a puniçüo 1 * 3 4 5

1 Ibid. p. 410 c seg.
* Ibíd. p. 431.
3 Esta designação provinha talvez de viverem na casa, ou debaixo 

da chave do amo ou senhor.
4 Ibid. p. 433.
5 Cost d’Evora communicados a GraySo (Ined. T . 5, p. 380 e segç.)'
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proporcional 6 categoría do queixoso. Quando as contendas 
eram entre amos e creados, estes, conforme o grau mais ou 
menos elevado em que estavam no serviço domestico ou rural, 
tinham o direito de se defenderem por vozeiro ou eram con
strangidos a pleitear por si a propria causa, emquanto o amo 
podia sempre escolher advogado. Esta differença, porém, não 
era estabelecida em favor dos malados a quem incumbiam 
os serviços mais importantes, mas sim em favor dos infimos, 
dos simples mancebos. A  uns e a outros podia o amo exigir 
juramento, sem que a nenhum delles fosse licito fazer outro 
tanto, bastando a declaração do senhor como prova em con
trario *. No restante, as providencias, tanto para conter os 
assalariados nos limites dos seus deveres, como para obstar 
aos abusos de auctoridade dos amos ou senhores, são analogas 
ás que encontrámos nos foraes dos concelhos completos dos 
dous typos de Salamanca e d 'A  vila8.

Temos descripto a condição das diversas classes em que 
se dividia toda a população dos grandes municipios: conhe
cemos, portanto, qual era ahi a situação dos individuos que 
os compunham comparada com a da população solta. Restam 
agora duas faces por onde ainda se deve considerar a existen
cia desses gremios para a conhecermos em todos os seus linea- 
mentos geraes. São estas o complemento das instituições ju
diei aes e o do systema tributario. Quanto Aquellas, dissémos 
já qual era a organisação da magistratura, qual a jurisdicção 
desta é a composição dos tribunaes; falta expôr as formulas 
capitaes do processo. Quanto aos tributos, considerámos 
aquelles que caracterisavam cada categoria e que nos servem 
hoje para discriminar as duas classes de peões e de caval- 
leiros; mas não examinámos quaes delles, directa ou indi
rectamente, as abrangiam a ambas. O interesse historico

I Ibid. p. 384 e segg.
* Ibid. p. 888 e segg.
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dot factos relativos ao systema das provas judiciaes e ao dos 
tributos ¿  obvio; porque sem se considerar sob estes dous 
aspectos ficaria incompleto, em relação ao direito publico, 
o quadro da organisaçào municipal.

Antes de expór os diversos modos como se dirimiam os 
litigios, cumpre advertir que nos concelhos existia o systema 
dos julgamentos arbitraes. Os exemplos destes não são ahi 
raros, e casualmente temos mais de urna vez alludido a elles 
no decurso do presente livro. Gomo, porém, taes julgamentos 
não só não offerecem caracter algum particular em relação 
á vida municipal, mas também são em si assis simples, tra- 
ctaremos delles quando falarmos das instituições judiciaes 
fóra dos concelhos; quando exposermos quaes eram as ma
gistraturas e os tribunaes dependentes do poder central e 
quaes as formulas de processo seguido nesses tribunaes. O 
julgamento por arbitros não era senão um expediente para 
conciliar interesses oppostos sem o apparato de justiça, po
dendo considerar-se antes como um meio de evitar litigios, 
do que como uma formula judicial: expediente que se per
petuou nos avindores dos séculos seguintes e que subsiste 
ainda, postoque modificado, na instituição dos juizes de paz.

As fôrmas do processo perante os magistrados propria
mente dictos e nos tribunaes permanentes dos concelhos 
eram diversas. A  todas ellas precedia a queixa vocal perante 
os juizes e o chamamento do réu. Seguia-se a discussão da 
causa. Neste methodo de averiguar a verdade o systema das 
provas é que variava. Empregavam-se para isso differentes 
meios: os inquéritos, os depoimentos de testemunhas em 
juizo, os documentos, os juramentos simples, a compurgação 
e os chamados juizos de Deus. Estas formulas não só eram 
variamente applicadas conforme as hypothèses, mas também 
se distinguían) e subdividiam em si na applicação, digamos 
assim, pela diversidade de ritos.

Cumpre primeiramente notar que não só os juizes eram os
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mesmos, tanto para as causas criminaes como para as dveis, 
mas que tambem, tanto a urnas como a outras se applicavam 
as mesmas fôrmas de processo. A  innocencia ou o  crime, as 
questões do meu e do teu tractavam-se indislinctamente por 
um systema de provas idéntico. Aquelle systema variava, nîo 
segundo a natureza do litigio, mas sim conforme a maior oa 
menor barbaria que ainda reinava nos hábitos da população.

É o que nos vai mostrar o exame deata parle das institui
ções judiciaes.

Nos concelhos do typo de Santarém & queixa ou querella, 
primeira acto de qualquer pleito, seguia-se a citação ou 
chamamento, feito de ordinario pelo porteiro do alcaide e 
dos alvasis ou pelo proprio auctor diante de testemunhas *. 
Para se acceitar a querella, em certos crimes graves, era 
necessario que esta se désse perante os magistrados dentro 
de certo intervallo depois da perpetração do delido. A  pre- 
sumpção legal, por exemplo, era que nenhuma mulher podia 
ser violada em povoado, salvo sendo retida & força em logar 
occulto. Neste caso, todavia, cumpria-lhe, apenas se visse 
livre, correr, carpindo-se e denunciando em gritos o  nome 
do delinquente, a dar querella aos alvasis, e se por acaso 
sobrevinha a noite, devia dá-la na manhan seguinte. Ainda 
fóra da villa ou cidade, era necessario para lh’a admittirem 
que, durante o caminho, viesse narrando o successo aos vian
dantes com chóros e lamentos e que apenas chegasse á ca
beça do concelho fosse patenteiar ao tribunal a sua desven
tura *. Nos casos de ferimento, o queixoso devia dar logo a 
querella, sendo o acto practicado na povoação, e dentro de 
tres dias sendo practicado fóra 8. Quando qualquer individuo 
offendido por outro não ia queixar-se e tractavá de se des-

1 V. ante pag. 137, 188, 202, 229.
* Cosí. de Santar. Ined. T. 4, p. 548, e Cost. comm. a Oriola, G. 15» 

M. 3 N.« 14.
’  Ibid. T . 4, p. 542.

350 HISTORIA DE PORTUGAL



UVHO Vin —  PARTS m 351
aflrontar pos suas mãos, perdia o  direito de chamar a juizo 
o adversario, emquanto a este era licito demandá-lo sobre 
a legitimidade do desforço*. Se alguém, depois de querellar, 
não promovia logo a citação do réu, e este no emtanto, que
rellando delle, o fazia citar, a causa promovida pelo ultimo 
antecedia à que intentara o primeiro *. Comtudo, ninguem 
que accidentalmente se achasse em audiencia do concelho e 
ahi lhe movessem demanda se, podia esquivar a ella por falta 
de chamamento regular8. Quando o porteiro intimava al
guém a vir a casa do alcaide entendia-se que o chamava ao 
tribunal e a intimação devia ser feita perante homens-bons *. 
O réu logo que se apresentava aos alvasís declinava o julga
m ento, uma vez que declarasse que, de accordo com o auctor, 
tinham ambos entregado a resolução do pleito a juizes ar
bitros, e a simples affirmativa dos que elle indicava como 
taes era sufficiente pára se lhes entregar a causa 5. Em regra 
geral o citado tinha tres dias para obedecer aos mandados 
da justiça vindo a juizo, salvo nos crimes de força ou de 
ferimentos, e se jazia enfermo esperava-se por elle até anno 
e dia *. A  ausencia do auctor depois d’ intentada a lide só 
era permittida provando-se que por ordem expressa do rei 
fora chamado a algum serviço publico: em tal caso era nulla 
a sentença proferida a favor do réu sem ser ouvido o quei
xoso 7. Mais de uma vez temos já encontrado allusões aos 
vozeiros, arrazoadores8 ou advogados dos litigantes. Para 
os escolherem dava-se a estes um praso de tres dias resi
dindo o advogado-no concelho e, residindo fóra, maiores

1 Ibid. p. 517.
2 Ibid. p. 654.
3 Ibid. p. 243, e Cost. de Oriola.
* Ibid. p. 663, e Cost. de Béja.—  Ined. T. 5, p. 493, 495.
» Ibid. T. 4, p. 573.
« Ibid. p. 541, 567.
» Ibid. p. 561.
1 «Ono solo raaonario.f Provisão de 1254 no L. 1 d’Aff. III f. 6 v.



3 5 2 B<S1 ODIA DE PORTUGAL

prasos á proporção das distancias *. Qualquer pessoa podia ir 
defender nos tribunaes a causa alheia, e era amplissima a liber
dade de cada qual escolher o seu advogado*; mas nenhum 
patrono podia invocar em juizo a propria dignidade, o  res
peito que merecia pelo caracter de official publico, se delle 
estava revestido, para fazer por isso pender a balança a favor 
do seu cliente. Assim, é expresso nos costumes municipaes 
que o mordomo (advogado natural dos peões e dos individuos 
extranhos ao concelho) n lo  tenha em juizo mais consideração 
do que outro qualquer patrono, ainda nas causas físcaes em 
que aos ovençaet (designação geral dos agentes da fazenda 
publica) não era permitlido chamar quem falasse por elles*, 
excepção que parece achar-se também estabelecida nos pro
prios foraes deste typo contra os que offendiam a inviolabili
dade do lar domestico 4. Finalmente, ás declarações do ad
vogado contrarias ao seu cliente dava-se o valor de prova 
plena, se este, achando-se presente, não se levantava para 
o impugnar e confirmava o dicto com o seu silencio 5.

Nos foraes do typo de Salamanca estava precisamente es
tabelecida a instauração da causa perante os alcaldes como 
primeiro acto do litigio •. O praso concedido para se dar a 
querella nos casos crimes parece ter sido ahi mais amplo, ao 
menos em alguns municipios em cujos foraes achamos, por

i Ined. T. 4, p. 541 e 663.
* Ibid. p. 667.
1 Ibid. p. 670,646. Cost. de Béja: Ined. T . 6, p. 476,470. Coet de 

Sentar, comrn. a Oriola : 6 .1 5 , M. 8 N.° 14.
* «Qui publiai coram bonis hominibus casam.... ruperit pectet 500 

solidos, et hoc sit sine voseiro:* For. de Santarém e analogos. Esta 
disposição póde, talves, ter diversa interpretação, por isso damos a 
nossa como duvidosa. Entretanto, a deuegação de defensor ao réu não 
existia só nestes concelhos, como veremos.

* Ined. T. 4, p. 561.
* «Quem ornem de Guarda penorar, e apte non pedir dereyto en con

celho vosso peyte ao paaço 60 soldos e duble a penhora i  quel a que a 
tomar,» For. da Guarda, Ibid. p. 400. A mesma disposição noe foraes de 
Trancoso, Castello- Mendo, Sancta Crur, Gouveia, Freixo, Penedono, etc-
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exemplo, estatuida a mesma disposição do de Santarém, de 
vir a mulher violada publicando era alta vox a sua affronta, 
rasgando os vestidos e denunciando o culpado, dando-se-lhe, 
porém, para isso o praso de tres dias Seguia-se a compulsio 
ao réu para vir a juito. Aqui é que os meios diversificavam. 
Poatoqneincompletas, mal formuladase escripias numa lii>— 
gnagam barbpra, as provisões direeta ou indirectamente re
lativas a tal objecto aos diverses foraes desta especie com
paradas entre ft  revelamtnos, em geral os varies methodoa 
de compulsio. Já.vimes conto, ainda nas materias judiciaes, 
o  solarengo, o  caseiro, o  homem de outrem era representado 
por seu amo, patrono ou senhor. Tendo, porém, de ser ci
tado na ausencia d’este, a apresentação do signal ou sello 
do ju ii equivalia ¿ citaçèo para o  reu comparecer a fim de 
dar fiadores de que viría a juizo apenas seu amo voltasse*. 
Pelo que, porém, tocava aos membros do gremio, aos chefes 
de familia, empregavam-se tres meios diversos de chama
mento ou citaçlo. Era o primeiro a intimaçlo feita, quer pelo 
proprio auctor munido do sigqal do ju iz 1 * 3, quer por um offi
cial publico, pelo mordomo ou pelo seu saiftoou pelo andador 
do concelho, auctorisados para fazerem arresto por mandado 
doa alcaldes de. alguns bens do demandado como penhor da 
sua obediencia4. Bra o segundo meio apresentar o  auctor ao 
réu um individuo denominado fiel, cujo caracter e obrigações 
n lo  se acham expressas com bastante clareza nos monu-

1 For. do Sancta Crus, F re iio , U rre*, et*.
* Ib id .
* «Todo ome, que synal parar a seu contentor, ee l non vior aplane:» 

Ooet. da Qoaodp (Ined. T . 5 , p. 472). Sete atynai oa eolio devia eer o 
do J u in , o meamo.oom qae ee intim avapi oa solarengoe, a ii it  n3o ro- 
p w u t iõ *  a — ctoridodc jud ic ia l. Nesse caoo aeria maie i la f lu  a a  
p a g a r os oa troe aneaos de compulsão.

4 Yejataa o dooameato da G . 1, M. 7 N.* 2 no Areh. Nao. eompa- 
vado n a  oa costumes da Guarda (Ined. T . 5, p. 413 ia  medio, p. 4SI 
ib  principio, 480 ad mediam a 4SI ad finem, onde a p. 421 em logar 
de aa doadoru se deve lár andador*»).

3 8 á
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H6T9B1A Mt M M tlW U .mento», mm que, segvodo parece, tomare «penes um» rea- potnebilídede moral pela boa-fé do auctor, e revea tia até certo ponto por essp facto o caracter de official poblico, de deiegtdo do tribonal. Á íuneçfto que em tal cese «tercia o 
fid parece também applicarem-ee as expresadas tornor sofas si> tobptcaiar, Ipoar tobre cabo, que se enceotryim nas oboceras proví»!ea dos costemos ria Guorda, e que, a equivalerem ia palavras ferre tuper caput, corresponderíam metaphorica» mente à idéa que suppomos exprimir a denominadlo áe fiel1.

* Comparem-se 00 muitos logares dos costumes da Guarda onde se 
encontram as palavra# jM» sobreoabar, sabre oabo, tomar rubro ##» lesar 
suàrc cabç, etc. Uma passagem do forai d# Sancta Crua illustra» quanto 
a nós, esta difficil materia : «Todo vicino que pedir de (dê?) segurancia 
cum tres vicinos aut cum uno alcalde, et non dederit, poetet v morrn- 
hitiumvetsi traansetar» pe#*#t x morabitiue* : qui diaar nonhabeohomo 
que me lepe tuver rabo, det fiador in l morabitinos, et si non dedent 
pectet L morabitinos, et postea det fiadores in coco morabitinos, et si 
Aon dederit prendant Hlos atenidos cum raneuroeo.» A  feterpretaçâo 
desta passagem partea nos ser a seguinte; «6a qualquer vietnfa» pedr 
(a outro) lhe dê seguro com tres viainhoa ou com um alcalde, e elle a la 
o dér, pague 5 morabitinos» e se passar uma noite, pague 10 morabí- 
ttnos : se disser— M o lenho quem fique responsável por mim— dê fiador 
4 nomma da 50 morafaftioos no outre dia; a seu le o dér, seje multado 
#ip 50 morabi tinos; e depois dê fiadores 4 somma de 400 morabi tinos; 
e se n&o os dér, vfto os alcaldes com o queixoso tomar-lh*o#.» À  exi
gencia do seguro presuppôe que esse que o pede ofenden aquello a 
quem o pede, o que virtualmepte converte o prinçlrp em jéu e o se» 
gqnáo em auctor. O seguro pedido é necessariamente para que o ofen
dido nfto se vingue extrajudicialmente; para que nlo arme alguma d - 
tatta ao ofifensor. O forai presuppôe ent&o a hypothèse de responder o 
ofendido— não tenho quem me leve eobri oabo;  isto é, quem responda 
moraknenle por mim. Dando sele momento o réu virtual converte»se 
em auctor, 0 auctor eonverte-se virtualmente em réu; porque esbulha 
0 outre de um direito. Nesse caso 0 forai eatabeleoe-lhe preoesso e 
penas: já  entlo a lo lhe pede quem se responsabilise per elle, nlo Um 
pede fid ¡ pede-lbe fiadores, que fiquem obrigados per sommaa esitas. 
Ustas surias phases f&aem sentir a difterença do fid  eu responsável, 
ao fiador. Nos costumes da Guarda o.auctor timba asen arbitrio m s  
pregar este meio da eompuls&o ou 0 outro do que vamos fialsr: «Entra 
fyel pantr ou penhorar talfafa qual quiser» (Ined, T. 5, p. 43ti). As 
veess levât tobre cabo também significava aflànçcnr, ter fiador s (IfiiA 
p. 407 ad fin. e 418 poet medium).

m
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Quando o  queixoso era u n  dos proprios juizes nunicipaes 
(aUaldet) a citação era feita por tres vizinhos que o .auctor 
«nviava ao réu e que, portanto, desempenhavam o mister 
do fiéis *. Logo que o demandado recebia a declaração do 
fiel constituíanse réu em juizo, e se não se apresentava pe
rante os alcaldes, ficava sujeito a uma multa sem evitar que 
se empregasse outro expediente para o compellir*. ò  ter
naire m eió, enfim , era a fenhora (arresto ou embargo) .feita 
immedialamente pelo auctor sem intervenção do official pu
blico e logo que intentava a causa *. Esto usaoça, extranha a 
«ossos .olhos, devia ser e  era o arbitrio a que mais frequente
mente se recorria para obter qualquer reparação judicial no 
m eio da liberdade tumultuaria dos concelhos, entre popula- 
féea  rudes, e  eom a desproporção que existia entre a força 
publica material e a violencia e a soltura das paixôps indivi
duam. Entretanto o systema dos arrestos, dessa especie de 
•caução pela qual o  interessado assegurava a comparencia do 
m u  contendor, tinha reslricções que' impediam se tornasse 
em  dem ento de rixas e de .auarobia um acto destinado a 
assegurar a intervenção dos magistrados e o predominio das 
formdlas judiciaes nas contendas particulares. Em muitos 
concelhos, como já vimos, eram exceptuados de toes arrestos 
o fato do uso e as camas, e exemplos ha de se estender esta 
immwñdade a tudo quanto pertencia^ residencia do i$ u 4. 
N'algumas partes os foraes declaravam positivamente que 
só podiam ser penhorados deste modo devedores ou fia-

1 Cost. da Guarda» Iued. T. 5, p. 416.
* «Todo ome que a fiel andar e non quiser prender juizo dalcalde 

peyte des soldo*:» Ibid. p. 434«
i  Nos foraes deste typo, nos costumes da Guarda, e nos foros leoneses 

dos terras de Cisse-Coa, em cqja prganisaç&o municipal ba quasi com
pleta anslogia.com a daanossas povoardes limitrophes na Beira, são tio  
frequentes as referencias a este systema de compellir o réu a vir a juizo, 
que lora inútil citar alguns desses logares e quasi impossível ok4*los

* For. de Sancta Crus.
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dores *. Devia, porém, dar-se frequentemente o caso de nio 
ter o auctor a audacia ou a força precisas para etercer pes
soalmente o seu direito: em tal hypothèse é obvio que se 
tornava necessario recorrer á auctoridade publica. Ao judex 
parece que incumbia ordenar o arresto e lambem aos alcal
des; porque achamus repetidas passagens, donde se conhece 
que em poder ora daquelle ora destes estavam is veses os 
chamados penhores antes de começar a causa1. Faziam estas 
penhoras, segundo dissémos, o  saiio do mordomo ou o anda
dor do concelho, provavelmente conforme eram o judex ou os 
alcaldes quem mandava fazer o.arresto *. Entretanto, os in
convenientes que forçosamente resultavam de tal systema de 
compulsio eram grandemente modificados pela faculdade qoe 
o  réu tinha de dar fiadores. Sobre este ponto encontram-se 
nos foraes do typo de Salamanca e nos respectivos costumes 
multiplicadas provisões; mas o fim evidente de todas ellas é 
evitar as coIlisOes entre os litigantes sem tornar duvidosa a m - 
tervençio do tribunal e a execuçio do julgamento. O  prin
cipio geral, expresso nestes foraes ou nelles presupposto, é :

•Em qoaesqoer peoboru que se façam, tanto por parte dos tí» -  
nhos, como por parle do fisco, receba-se fiador de que o réu virá a 
juizo para se julgar conforme o direito local4.»

Como o arresto e a fiança, que suspendia a apprehensio

1 For. de Castello-Mendo, SaWaterra, etc.
* «Qui tulerit pignus judiei peetet 1 solidum.» For. de Proença. 

«Judex ai noluerit colligere directam vel fiador super pignora que te
nuerit, etc.:» For. de Fresno, For. de Sancta Crus.—  • Penhores que 
alcaldes preserem non se morte vi gu em, etc.» Ined. T. 6, p. 485.—  • Pe
nhores que foren soltos dos aloaldes, etc.» Ibid. p. 411.— «Qaem a al
caldes... penhor reodiar:» Ibid. p. 408.— Veja-sc também p. 480.

1 «Quem penhor revellar a supon... quem aos andadores revellar:» 
Ibid.

* Para maior clareza paraphraseámos o  texto, que é  o seguinte: 
■Pro tota pignora, rive de concilio slve de palacio, colligat fiador 
super illa pignora proad forum.»
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das cotisas arrestadas, tinham por fim a comparencia do r¿u 
em juixo, a responsabilidade do fiador cessava com a apre
sentação do aifiançado para seguir a causa. Se o réu n io  vinha 
espontaneamente libertá-lo desse onus ou elle não o conduzia 
à força perante os alcaldes, ficava sujeito ás consequências do 
processo, embora com o direito salvo contra o affiançado. Se, 
porém, passavam seis mexes sem que a causa progredisse, 
a sua responsabilidade cessava e não podia ser por isso in
quietado, elle ou (se entretanto vinha a fallecer) sua mulher 
e  seus filhos *. Nas contendas mais graves em que a irritação 
do auctor era excessiva, se o réu, além de se comprometter 
a vir a juixo, dava dous fiadores e elle não Ih’os acceitava,

■ o  seu adversario podia matá-lo, e a reparação pecuniaria 
aos parentes do morto ficava a cargo do concelho pelo prin
cipio da solidariedade municipal *. Quanto ao patrocinio das 
causas, a circumstanda mais notável da jurisprudencia destes 
concelhos era não consentir defesa por advogado ao* ladrão 
conhecido e provado tal pela declaração de seis homens bons 
feita em juixo, e ficando sujeito ás mesmas penas impostas 
ao réu aquelle que, apesar de tudo, ousasse patrocinar a 
causa de qualquer destes facinorosos s.

0  forai e os costumes de Evora e dos outros concelhos 
semelhantes mostram-nos que as formalidades iniciaes do 
processo eram analogas ás que se empregavam nos concelhos 
do typo de Salamanca. Ahi nos apparecem os tres meios de 
compulsão, as intimações pela apresentação do signal ou sello 
dos magistrados, o chamamento com fiel, e o arresto modi
ficado pelo systema das fianças. Nos foraes estatue-se: *

«Quem achar penhores na villa e lhe derem fiador, se for penho-

1 For. de Trancoso, Guarda, Valhelhas, Castello-Mendo, Sancta 
Gnu, Penamaoor, Gouveia, etc.

* For. de Castello-Mendo, For. da Guarda no original e mais claro 
na versão (Ined. T. 5, p. 401), etc. N’algumas cartas municipaes, como 
no foral-typo de Trancoso, dia-se •um fiador».

* Cost. da Guarda: Ined. T . 5, p. 409 in fine, 484 in fine.



358 HISTORIA DR PORTUGAL

rar d m  predios rostiros, reponha em dobro, pagando 60 soM m  de 
multa, da qual pertencerá ao Asco a sétima parte.»

Sôo óbvias as consequências que tenant os arrestos nos ga
dos e trens de lavoura e, portanto, o motivo da lei. Esta dis
posição, porém, está indicando que elles podiam ser feitos pelo 
proprio aoetor depois de intentada a causa, aliás prohibir-M- 
bvam aos officines publicos as penhoras nos predios rusticóse 
n lo  seriam tão genéricas as expressões do forai. A modificante 
desta jurisprudencia acba-se n'oulras provisões analogas:

«Quem não for (a juízo) á vista do signal do juiz e tirar os pe
nhores das mãos ao saião, pague um soldo ao dicto ju iz.»

«Quem penhorar na villa acompanhado do saião e Ibe tirarem oa 
penhores peove-o legalmente (omtorget), e o  saiãe, retraindo indivi
duos de tres freguesias, penhore com elles no valor de sessenta soi
dos, metade dos quaes serão para o concelho e a outra metade para 
o queixoso.»

Assím a principio, emquanto existiu nestes concelhos o  
cargo de judex, os modos ordinarios da compulsão eram, 
ou apresentar-se ao réu o signal do juiz, ou acompanhar ao 
auctor o  official do mordomo para se arrestarem alguns bens 
do réu, admiltiihlo-se aliás as fianças cm  taes casos. Depois, 
quando o  cargo foi supprimido, a aucteridade de ordenar as 
citações passou naturalmente para os magistrados duumvi- 
raes. Assim, nos costumes de Evora, Alcacer, Moutemór- 
novo, Gravto, Terena e Alcnçovas, achamos que os porteiros 
ou andadores do concelho eram quem fazia os arrestos e, 
por via de regra, citavam, precedendo sempre ordem ex
pressa dos juizes *. Embora esses costumes se refiram ás 
veies ao forai quanto ás penhoras8, é certo que as disposi
ções do direito consuetudinario eram absolutas e precisas

1 Cm L de Alcacer, Montemór, e Gravito (Inod. T . 5, p. 379.— COM. 
de Evora e Tereua (F. A. de Leit. Nova, A. 148 e segg.).— Coei. d na 
Aleaçovaa: M. 10 de For. A . N.* 1.

* «E quem ouver a pignorar, pegnore por foro como ante sopan a 
pegnorar* : Coat. de AlOaeer, Montemór e Gravito, loeo eit. p. 377.
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pelo fu e  tocava â necessidade da intervenção do official do 
concelho e da auctoris*çAo dos juizes municipaes em taes 
ades. 0  systema, porém, de der fiança ás penhores parece 
1er sido invalidade petos costumes, porque náo se encontram 
referencias a este uso nos monumentos que nos restam dessa 
jurisprudencia consuetudinaria, subsistindo, porém, as garan
tias de ser feita a penbora ou Ustaçom (como já  se começava 
a chamar ao arresto)1 * exclusivamente por egente*'de jus
tice, e de aereas depositados os objectos arrestados, na oasa 
do viainbe mais proximo morador da mesma rua. e nunca 
ern m íos dqs officiaes do fisco *.

A  inslsuraçio dos processos dos concelhos deste typ» eflo
rece varíes outras circumstsnciss dignas de nota. Ñas de
mandas dos beas de raiz o auctor tinha de manifester ao réu 
fu e l era precisamente a cousa demandada e de dar urna es
pecie de fiel ou fiador de fu e  a demanda estava na realidade 
affecte eo poder judicial (fiador de nación, nupdon) e outro 
de composição, feto é , de que, decehiudo de causa, elle au
ctor perdería para o seu contendor um predio igual ao que 
pedia. Sem estes, dons fiadores o  citado n io  pedia ser cen^ 
slrangido a  vir a juiio. Se se tractava de bens moveis, o 
auetor só ficava obrigado a dar o Oador da legitimidade da 
cilaçfto e n io  o  da coroposiçio, excepto se era individuo oxt 
tranho ao concelho3. O  fiador demandado para pagar a

l No» costupies das Alcaçovas commun ¡cadas. d’Evora noe fina do 
século XIII dcnomina-se o arreato testaçom, e arrestar testar, postoque 
as cousas arrestadas continuem a chamar-so penhorts. — Nos usos 6 
tmiém*:á*julg*do de 8. Martiobo de Mouros revistos pelo corregedor 
Afioaso Annes, em 1342, segulando-se o modo de arrestar,, a que se 
chamava geralmente, dos tempos mais antigos e fòra dos concelhoft 
pôr caritdy o magistrado, approvando esses estaos consuetud i narfóli,. 
accrescente : «pero manda que mudem o nome de earytel c ponhanlhy 
uome teslaçom, que he mays fremoso diser.» Iued. T. 4, p. 561. *

* Cost. das Alcaçovas, M. 10 de For. Aut, N.° 1.
3 lUd. p. 384. Nooion xveata passagem tem evidentemente a significa

ção juridica de ¿Votio e ó uma remánracencia oonfusa do direito romano*
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fiança considerava-se como principal deredor, e só podia es
cusar-se quando o affiançado vinha submetter-se espontanea
mente ao juizo. Na primeira hypothèse ficava o direito salvo 
ao fiador para harer do affiançado aqoillo que fora constran
gido a pagar *. Nas querellas de offensas contra a segurança 
pessoal o auctor devia jurar primeiro que querellara por esse 
motive è nAo por odios ou inimizade que anteriormente tivesse 
com o réu*. Quanto à defesa das causas achamos nos concelhos 
desta ordem provisões até certo ponto analogas ás dos ante
riores. Concediam-se ao demandado prasos maiores o o  me
nores, mas nunca inferiores ao de tres dias, para buscar 
advogado .no proprio concelho ou fóra deite, segundo a im
portancia da causa ou em virtude de outra qualquer circum
standa cuja apreciaçlo incumbia aos juizes9.

T æ s nos apparecem nos grandes municipios dos tres typos 
regulares as formulas iniciaes do processo. Nos outros con
celhos perfeitos, bem como nos incompletos, ellas eram em 
geral semelhantes, posloque ás vezes diversamente modi
ficadas por condições locaes. Á queixa perante o tribunal, ou 
querella, ás citações feitas pelo proprio auctor, acompanhado 
ou nAo por algum official publico, ás penhoras ou arrestos, 
ás fianças, á nomeiaçáo de advogados já mais de uma vez nos 
referimos accidentalmente na historia dos municipios incom
pletos e, por isso, fora inútil accrescentar noros exemplos dos 
variados meios da compulsño judicial e dos actos iniciaes dos 
pleitos nesses concelhos, onde o processo, como as outras ins
tituições, era mais imperfeito4. Cumpre-nos agora examinar 
o systema das provas, no qual os costumes dos primeiros tem
pos da monarchia, nAo só dentro mas também fóra dos conce
lhos, diversificavam profundamente das instituições modernas. i

i lbid. p. 386.
* Coet. d ’Evora e Terena.
* Ooet de Alcaçovas, Montemór, e Gravito, Ined. T. 6, p. 888.
* V. ante p. 83,85,109,116,117,137,138,146,159,190* 201, etc.



LOTO T IH -* -P A »fB ’ IHDissémos-mitos que o methodo das provas nos tríbunaes mumeipaes variava, «npregando-se pan descobrir a verdade diversos meios, como os documentos, ee inquéritos, os de- peiméntos de testemunhas tím jailo, a compurgação, o juramento individual e o.chamado juico de Deas. Esto ultimo, tão inefficax como barbaro e absurdo, era urna tradição das instituições germánicas, que a superstição .e a ferocidade alimentada par continuas guerras tinbam radicado no» habitos « contra a qaal o progresso da ervüisagão laetou muito tempo deltoïde1 2 3. Pouco mais effieatM8.su devem suppõr, e muitos vecero seriam, o juramento das phctes interessadas' e, ainda, o sjptema daeeinpargáção; mas, ao menos, éstas meios de provai*.* existencia ou não existencia de qualquer hoto assentavam sobre um principio moral, o respeito da- quelku a quem se exigia eéta prova por uin acto até certo ponto religioso; isto é, assentavam sobre o temor do asentir, nie só aos.-homens, mm tamben», ao céu, consideração gravissimo n’uma epocha de crenças robustas *. Os jaicos de Deus, as provas por combate ou polo ferro candente é que, além de supersticiosas e impias, nunca podiam servir para esclarecer a verdade.Que muitas veces nas questões eiveis ventiladas perante os juires mraiicipaes se aproveitava a prova documental quasi fõra inutif dixé->lo: restam d’isto sobejos monumentos e, oté, jé a outro proposito nos occorreu citar ont facto dessa ordem.4. Alegisléção geral presuppfo o uso commuai de toes provas *. A frequenbia cora que no secuto XHI se recorria á juris-
1 £ i ofakom , {tepiaeb-SA. o. B . Oeack. 1 B. §  79u
2 À compurgação tinha por baso o juramento do róa : m ilitan, por

tanto, a favor della aa meamaa razões. £  por iaao que n io concordamos 
com Meyer (Institut. Judiciaires, L. 2 e 5) quo reputa este» meios de 
prova como inteiramente absurdos, postoqne reconheçamos a sua in
suficiência.

3 Y . ante p. 208. Doc. de 1285.
4 Por exemplo, a provisio de 1272 (Ined. T . 5, p. 391 e segg.).
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H1ST0IM DB rOKTMM.dioçpo Voluntaria do* nsesmò» magistrados-do «oncelho fiara revalidaram oa contracto»1 aoe eaià mostrando de quanto velar jurídico sariam ea instrumento» solemne» quand* 4 vísta delie» emes magistrados tinbam de exercer a jurtidieçio contenciosa.. Neata parte as instituições judîciaes dentro doa eeacelbos eram anabgas As dos tribunaet regte» nas terras nto-ihunidpaes e, ainda. As dot tempos modernes.Passando A prova por testemunhas, se compararmos as varias paisagens do» ferae» e testâmes que ae referem de 
exquima eu aupiistu, acharemos que estes vocábulos# sobre
todo oultimo, -tinham due» significações distincts*, pos toque proximo*; e que cerraspandiam edous factos, posloque analogo»* differentes. Enqubar eu mai» gena tas este éxgmao, «cfusae dineta era o equivalente de inquérito. Este inquérito, perém, podia ser fèito-de dout modos* o» indo a* tes- tm anha» depAr no tribunal,, ou euviando-»e inquiridores a averiguar o facto na localidade ende elle acontecera ou onde existiam as pessoa* indicadas- pélos litigantes como habilitadas para depdrem robre: o* objecte que dera materie ao pleito. Bitet inquiridores eram nqmeiado», segundo parece, a contento das partes contendoras ou pot ollas proprias de- mutuo accorde*. A regra, porém, era virem as testemunhas dar depoimento. em- concelho r tal hypothèse, pelo menos, é a que se prduppõemais vetes*. Esses fedtviduos chumado» pasa a averigua çi» dos facto» deatgnavam-se pelo meptue vocabulo 
enguia eut,€ era bsèa a rigui ficsçio mai» tmkii deHe *. Nescoir- ceHios do nul do raine, priunipalmente noa perfeitos: da primeira formula, predominava este systema de provas. Nas causas de fatenda pubKcu ou nas criminad, (fue, em rarto
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' 1 V . auU pt 207 ie stgg.
2 CeBt de Santarém : I«ed. T. 4, p . 557 iir fine.
3 Ibid.: T. 4, p. 544, 545,551,553,557,5G0, 567, etc. e T . 5, p. 471, 

507, 508, 511, 518, 514, etc.
4 Ibid.



u n o  v iu — P in o  m 363das calumnias ou multas tributarias, se pediam etè certo ponfo considerar cómo ñocas», es agentes do fisco eram dbrigados a sustentar e pleito por estemoio e a acceitarem-ne na defesa do réu1 * 3 4 5 *. O mesmo principio regulava áceroa dos litigios particulares sobre dividas e fianças, salvo o caso de se «otn- prometter judicialmente o auctor a estar pela declaração jurada do réu, o que se exprimia pela phrase deiaar en ma 
verdade*. O direito de recusar certo numero de testemunhas*; abrigando o adversario a dar entras novas, oa, segundé a phrase jurídica de en tio, o direito de diupitenqéúm  existia feralmente8. A prova testemunhai, que a.principio paræè não ter sido freqnente nos .concelhos do typo d’Avila, foi substituindo penco a ponco.o costmne de exigirá juramento do réu. Noa fins do socalo XIII estava, por. exeqiplo, alterado esse costume em relaçio aos devedores da faxenda publie*, e os officiaes do fisco eraos obrigados a recorrer contra elles á§ provas directas8.0  mesmo acontecía nos processos oiveisw Para a resolução, porém, dos pleitos entre qualquer visicho de um concelho deste typ» e um estranho é que o systémfi da prova testemunhai fora adoptado géralmenfá desde o principio, nito se admiltindo nessas causas, domo à outro proposito jé vimos8, senão ou a etcqwaa ou o combate judicial, que sería tfto commun nes casos de offensa pasaoal.cemo penco frequente nas demandas, civetsi Nos mátame» ests» beleeeu>eè. geralmente a jurisprudencia de ficar a orbitriû dos offendidos, nas tentativas de moite ou de ferimentos, dos arromhamentos de casas, quer simples, quer corn armas, e ero outras crimes, o darem sobre iáso testemunhas ou «xi*

1 Ibid. p. 545, e foraes deste typo. Cost. de Santarém communioados 
a OrioTa, G. 15, If. 3 N.* 14.

* Ined. T . 4f p. 544, 545, ete.
3 Cost.deSantar.: ined. T . 4 ,p. 546,547.— C ost.deB éja: T . 5, p. 508.
4 Casi. das A lctçavas: M. 10 de Por. Anfc N .*1.
5 Y. ante p. 199 a disposição do forai d’Evora corommn a lodos os

asiré» de meamo tjrpo»



m HISTORIA B I rORTDCALgirem a oompurgaçlo 4o offensorEm alguns pleitos eiveis, como nos de fianças, o mesmo direito consuetudinario havia ÍBtroduxido a faculdade de empregar o réu em sua defesa tanto o juramento contradictorio como o depoimento de testemunhas *.0 segundo systema de provas, o do juramento, nas suas variadas formulas, sem deixar de ser trivial em toda a especie de concelhos, predominava sobretudo nos do typo de Salamanca jnnetameote com os juízos de Deus, e a prova testemunhai apenas nos apparece como excepção nos foraes desta ordem pertencentes a poroações da orla meridional da Beira, onde os dous types d’Avila e de Salamanca, por assim dizermos, se compenetravam*. O juramento dos liti- gèntes e o de pessoas mais ou menos extranhas á causa, como meio judicial de ataque e de defesa, tinham, segundo a diversidade dos casos, diversas condições. Havia o do auctor que affirmava e o do réu que negava; havia os juramentos collectivos da compurgação em defesa do demandado e os da firma ou oulorgamentc para sustentar a acção. Cada uma destas formulas manifesta-se por caractères distinctos no meio das confusas disposições do direito local.Do juramento de calumnia, tradição da jurisprudencia romana, acham-se já vestigios nos costumes municipaes que nos restam desta primeira epocha. A chamada jura de m o
lida e, ainda, de certo medo, o outorgameaio ou firma equivaliam a essa formula de direito romano; porque, embora variassem nas suas circumstandas e nos seus effeitos, ambas tendiam a assegurar a legitimidade da acção. O juramento de malicia era, porém, o que precisamente lhe correspondia, tendo o outorgamento e a firma antes um caracter analogo ao de juramento suppletorio. Nos foraes ou costumes dos 1

1 Coet de Montemór, A leseer, e Orarão : Ined. T . 6, p. 880 e eegg.
* Ibid. p. 886.
* Taea ião os de Penamscor, Proença, Salvaterra de Extremo, ete.
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concelhos do tjpo d’Avila 6 expressa a naturexa da jura
de m alicia:

•Por costume, nas causas de ferimento póde o réu pedir ju ra  i$  
m alicia, accusando o auctor de o demandar maliciosamente e por ma
levolencia, e os juizes devem ordenar que jure (o auctor)1.»

Na jurisprudencia dos concelhos do typo de Santarém 
acham-se igualmente vestigios dessa formula judicial do mes» 
mo modo limitada ao simples juramento do auctor1 ; mas 
nos concelhos do typo do Salamanca ella se aproximava.da 
firma ou outorgamento e ainda, até certo ponto, da com - 
purgaçto, pela circumstanda de ser collectivo o juramento. 
Assim, por exemplo, n’alguns dos respectivos foraes esta- 
tue-se Acerca da accusafto de aasassinio aleivoso feita por 
nm dos parentes do assassinado:

•Quem intentar urna causa desta ordem jare precisamente com os 
tres parentes mais proximos que tiver na povoaçio que não a intenta 
por outra malquerença que tenha com o réu; mas que este matou ó 
seu parente ou o feriu de modo que veio a morrer. Se não houver 
parentes, jure o auctor com tres vizinhos. Sem isso o acensado não 
terá de responder1.»

Materialmente, entre a firma e esta especie singular de 
juramento de calumnia é evidente a distincçfto, podendo d i- 
xer-se que a firma ¿  urna como prova da aceto, emquanto a 
ju ra  de malicia ¿  um preliminar sem o  qual o  litigio nto 
progride. Casos havia, porém, posloque raros, nos quaes a 
falta do outorgamento produxia o mesmo effeito de impedir 
o  processo. Tal vinha a ser nos concelhos do typo de Sala-

1 Cost. de Meatemór, Alcacer eQravfco: Ined.T. 6, p.889.Vqjam>se 
tamhem Pott. d'Evora a Tercos (For. A n t de Lait. N. f. 148)> e ne 
Elacid. v. Auottila.

* Coat. de Santarém: Ined. T. 4, p. 643.
1 For. de Frene, Sancta Croa, etc.
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nunca a accusaç&o eontrf «m  alcalde por exorbitar en
actos de jurisdicçSo V Entretanto, nos outros casos a de
manda proseguía independente da firma. Os foraes da ter
ceira formula encerram uma disposição relativa aos casos 
d ’estupro, que já expusemos em substancia e que litteral- 
mente é a seguinte:

«Se alguém violar qualquer mulher, e ella, voz em grita, se queixar 
dé que foi forçada e o accusado negar, dê a querellante outorgamento 
de 1res "homens de catégorie igual á do réu, • qnal se defenderá je- 
ránéo oem dose homens. Se ella nie adhar individue* que deem e 
oulorgaAcnto, servirá de defesa ao culpado o sen juramento só e, se 
não podér dar este, pague á queixosa trezentos soidos, deduzida a 
septima parte para o fisco.»

Noa costumes da Guarda estabelece-se geraimente o  ou
torgamento * ou a firma * como bate do litigio, e çm vario* 
concelhos do typo de Salamanca esta foi preceptivamente 
estatuida desde logo para diversos casos. Comparando as 
disposições em que o'direito municipal se refere a essa for
mula judicial, conhece-se que á firma ou outorgamento era 
uma especie de lompurgafilo ou juramento do auctor em 
que o numero dos conjuradores nem sempre se acha preciso
mente especificado para bada hypothèse, o que aliás acon
tecia com os de defesa, ou porque o numero daquettee fosse 
per uso constantemente o mesmo (talves o  de dous) ou por
que em gera) fosse indeterminado. As seguintes passagens, 
entre entras, falem sentir qtiees eram os fins e a indole 
daquella especie de co-juramento:

«Quem ferir a qualquer seu concidadão com pedra ou páu pague 
tinte morabkinos, se lh’o Armarem, e, se nio )h’o firmarem, jnre

1 Cost da Guarda: T . 6, p. 431.
*  IWd. p. 408. CkitorgammUo de outergur (matídar); Firma de 

firmar (dár firmeza, assegurar, fortalecer) alia eMeneUÚmente equi
valente*. N a passagem aqui alludida acha-se a palevra outorgamtmêo; 
mas em geral nos costnmesda Buerdaeeaprega-ses expressão firma.

» Ib id . p. 407 in fine, 421, 427,431.

m
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(cm sua dtfeaa) « om cinco auinhas. 8c o ferir eu lhe Acer picaduras
com a mão ou com o pé pague quatro mopabiliuos, sc honyerfirma; 
se n to  a houver, jure com quatro, sendo ello o quintof.»

«Se o vizinho da villa a quem arrombarem a casa com armas è 
dentro d’dla o* ferirem podér firmar (a querella) pague-lhe (o i*éu) 
mil soidos-; «MfiSoa podér firmar, jure (o réu) com dote risinhos 
e ftque absolvido daqudfe delicto’ .»

«Quem for vizinho e tivçr de trinar com alcaldes, sendo o pleito 
sobre divida superior a cinco morabitinos, firme com dous alcaldes; 
e sendo inferior, firme com um *.»

«Havendo de dar-se ou Armas on juradores, devem cries'ser da 
categoria cb auctor *•»

«Qualquer que haja de Armar Arcu com vizinhos on fllhaa de vi
zinhos no legar onde fer o tribunal do concelho*.»

Destas prescripções se deduz qué a firma era a revalidação 
da queixa par individuos que sob juramento asseguravam 
a lealdade do auctor; que* nana ¡casos a aun áaka nia era 
bastante para desobrigar o réu da defena, tuas tornava esta 
mais fácil; que n’outros casos excluía a contrariedade; que, 
finalmente, se fazia, por via de regra, distincçio entre os 
individuos que revalidavam a acção e os que sustentavam g 
excepçùo, denominando-se os primeiros firmas e os segundos 
furadores •. 1

1 FV>r. de Soneto Cruz, Freixo, etc*
1 Cost. do Gnarda : load. T. 5, p, 407 ia fine-
5 Ibid. p. 421. Esto disposição é obscura. O auctor dava por cour 

juradores os alcaldes? Não parece provável, visto que elles tiribam 
de julgar. A extrema barbaria com que mtão redigidos estes costumes 
consente a interpretação de que nas dividas insignificantes se firmasse 
perante um alcalde só e nas maiores perante dous. Esta pdo menoê 
é a intelHgeocia mais rasoaveL

* Ibid.
® Ibid. p. 427.
s Podemos tiunbeps citar a este proposite o que se lé nçs mesmea 

costumes (loc. cit. p. 456, in medio), d'onde pareae ésduiir*** qtfst 
em geral, os firm a» eram dous. Mas a barbaridade do texto juncta á 
negligencia com qne este foi copiado e impceeao tornam a citaçfto (in
útil para o leitor que n&o pqssa confrontar o original a não estqja habi
tuado á linguagem obscura dos monumento* legues daquella eppoha.
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Á  mão quadra on manquadra era mn juramento de ©ara- 
cler mixto; era, digamos assim, a trnnsiçfio da firma para 
a compurgaçfto, sendo admittida em prova tanto da accusa- 
çâo como da defesa, postoque mais frequentemente da pri
meira. Os costumes da Guarda referem-se muitas vezes a 
ella; mas as seguintes passagens bastam para mostrar o du
plicado caracter qoe lhe attribuimos:

«Todo «quelle que vier perante os alcaldes e nio dér o juramento 
de manquadra nio o admittam a juno.»

«Os alcaldes accusando alguém de ter quebrado o arresto orde
nado por elles sio: obrigados a jurar manquadra.»

«Quem disser a qualquer homem — «andaste ou andas traçando a 
minha morte sem que eu seja teu inimigo provado, nem esteja des
afiado comíigò conforme o fore da Guarda» —jare manquadra que 
tem suspeitas daqtfellè que accusa áè o querer matar, etc.»

«Nas deiMàdas ¿coroa de qmasquer ijeni, sè lar obrigado (o réu) 
ao juramento de fiianqiiqdra, e depois lb’o firmar (o auctor ao réu) 
ou (este ultimo) não po<jér jurar, pague o dobro.»

«Homem ou mulher que cortar madeira em devesa alheia pague 
sessenta soidos e, se negar o delicto, jure com dous vizinhos sem man
quadra l.» * ’ *

Esta fórma de juramento podia, pois, ser empregada em 
sustentar tanto a acção como a excepção. Mas o que era a 
manquadra? Os foros de Castello-bom, Alfaiates e outras 
terras do Cima Coa, regulando o processo de estupro, pre- 
suppõem este juramento como começo do pleito:

«E a manquadra que dér a mulher deve ser do seguinte modo: 
jure conjunctamente com quatro parentes seus sendo ella1 2 a quinta 
e, senão o$ tiver, jure coin qûatro vizinhos que em iâl dia elle lhe 
fez aquella violencia pela primeira vez sem seu consentimento e sem 
que ella recebesse retribuição alguma, nomeiando desde logo quem 
combata por ella. 8e, porém, nio jurar a manquadra, não é e réu 
obrigado a defender****.»

1 Ibid. p . 408, 409, 415,412, 484.
* O leito dia ilU  quinio, evidente erro por Ula quinfa.
2 Ftees de Casteltobom, f. 8.
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Vè>ee, portanto, que a mcmquadra era uma eipeeie de 
joramento que o auctor ou r6u daram com quatro individuos, 
todoa conjunctamente e cruzando as mãos, segunde o  indica 
a palarra. Em varios concelhos costumara em pregasse am 
certos casos uma especie de firma singular. Em rez de intervir 
nella o  joramento de outros individuos, o  aucter firmava só* 
sinho, mas dando o juramento sobre uma crus. Essa firma, 
nos concelhos do typo d'Avila, podia exigi-la o amo do creado 
qoando este o demandava *. Em Torres-novas as querellas de 
ferimentos, na falta de prova testemunhai, firmavam-se da 
seguinte maneira: o queixoso fazia perante os magistrados 
uma crus no ch io e , pondo uma das mios sobre a cruz e a 
outra sobre a ferida, dizia: —  opor esta crus em que tenho 
uma das m ios, esta ferida em que tenho a outra fez-m’a o 
aecusado»— e esta prova da acçlo bastava para o riu ser 
condemnado se n lo mostrava claramente a sua innocencia *.

D e todas as usanças germânicas que se introduziram entre 
os povos neo-latinos da Hespaoha nenhumas se radicaram 
tio  profundamente e conservaram por largo tempo tio  claros 
vestigios da sua origem como as relativas ao systema judi
cial. A compurgaçlo é uma dessas usanças essencialmente 
germânicas. Entre as nações teutónicas existia a mutua ga
rantia, isto i ,  a solidariedade dos habitantes de cada povoaçlo 
maior ou menor, em virtude da qual a communidade era 
responsável pelos actos de cada um de seus membros, tra
dição que já vimos subsistir ainda até certo ponto nos con
celhos portugueses dos séculos XII e XIII. D'aqui resultara 
que cada membro daquellas pequenas associações tinha in
teresse immediato em que se descobrissem os perpetradores 
de quaesquer delictos cuja responsabilidade podesse recahir 
sobre a associação e, portanto, em parte sobre elle. Assim, 1

1 Coafc de A leseer, liontem ór e O ra rlo : Ined. T . 6, p. 885,
* Ooek de Torres>novas: Ined. T. 4, p. 616.

84
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qiiawlo um burgués attesta va «  innocencia de qualquer réu, 
firmando com o preprio juramento a sinccridada da negativa, 
lomava-M digne de credito como inte reasado em que ( m m  
reconhecida a culpabilidade do .acornado, ae na verdade ella 
existime. Contudo, como a eorrupçàe era powivel, e os es
forços do réu para obter quem júrame a seu favor deviam 
augmentar em proporção da severidade des penas correspon
dentes ao delicto, as leis exigiam maior ou menor numero 
desta especie de testemunhas em proporçio da maior ou 
menor gravidade do crime sobre que versava «  proeesoo *.

Os individuos que iotervinham mates actos destinados a 
provar a verdade da defesa doa réus eram designados pelas 
palavras juratam , conjuratores, sacramentales, compurga
tote» ou por outras equivalentes, e o  seu ministerio distin
guíanse essencialmente do de testemunha, ao menos con 
forme a idéa que hoje ligamos a este vocabulo, visto que o  
jurador nada depunha relativamente ao facto, mas sd em 
relaçSo ao individuo a quem esse facto se attribuia. E  por 
isso as leis barbaras exigiam que os juratam  fossem ho
mens livres e ligados por um principio de solidariedade ao 
réu; quer como membros da mesma communs, quer como 
membros da mesma familia *.

{sto que disemos das nações germânicas é quasi inteira
mente appiicavel a Portugal no que respeita aoa concelhos 
da primeira epocha da monarchia.

Entre nóa oa oompurgadores deuominavam-ae jw radont, 
jurado»,  conjurados8. Na legialaçSo da Europa central pre-

* Meyer, Institut Judiciaires, T . 1, L. 2, c. 5.
* Idem Ibid. e. 11.— Eichhom , Dent. 8t. u. R . Gesch. 1 B. §  78.
’  For. do typo de Salamanca, pawwn.— Coat. âa Guarda ? Ised. T . &, 

p. 409,423, etc.— Cost. de Alcacer, Montemór e Gravâo : Ibid. p. 381, 
384, etc.— A  denominação de conjurado* acha-ae no forai de Salva
te rra do Estremo: «Qui percueaerit eralioum ,...e* Wet cocam  X II bo
nis hominibus cumjuratis*»
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ñ m h *  hypothèses e n  que »  m isero doa com porgolons 
podía subirá  setenta, a eam e a mais* havendo. aMaspko 
de pinto» «od e  intervieram treseates *, i M  ioi i i t o 0* ^  
blinses muhicipsoanune* eioadiam a doae*. GodteappoluHae 
Mto fom ide A prova testemunhei, destgtanfhMe.pait.pañ» 
vrajhw o» eroquantoaqueU’outra so denominava ,eaolm«v*t 
osante, come vimea, teeywta, exqm ta «huma ̂  A »  moibeseo 
eren om oerto» coma admittida» eomojttredorusj par eaeaa» 
pió, oa querella de injurias- dada par wtdber-de vieiehoi-ldpa» 
-mtdherj devendo ser essas m tfw aáoras da m em a cate» 
paria da iqjmriado, isto A, tombem mulheres -de viaishòs *. 
Os costume» dos coaceUios d e  typo d'Avila aspòèm .ciara* 
meato a maneira da eompurgaçào. O implicado juraaa pri* 
meivo; depois os ee«purgadores, ceda um de par si, toas 
jurando sncoessivameate que o  rés jurava-verdade e aeram 
aavam ^izendo : - —*<? iitoattim  nde é, D tm  ms confundaa« 
Quanto ao numero dos* ooaapurgadoresy esto vamVa con* 
forme as diverses hypothèses. Nos eeneelbos do typo de Sale» 
manea, onde a compurgofAa era o proie ordinario de defesa., 
a regra geral estabelecida nos fortes consistia em  apresenta* 
o réu dous juradores; mas as exceptées eram namerosaw 
No crine d ’estupro já vimos que para »  culpado- so justi» 
ficar neoaisitava de dose; e mesmo suocediano caso-de êo* 
sassinio oam premeditoçio, se os .parentes do mottoü&e pro» ' 
Ceñam o  ju ñ o  de Deus. igual numero se exigi* eos'essos -de 
farinento feito de proposito deliberado-eae cdlsda oa  espera;

i  Meyer, toe. ett,— Etobbon», loe. eH .— Hofcertserf, Itrttrkfnct. to 
the Hietory o f tbe Reign o f Charlei the V . Sect. 1, n.* 5,

1 Foraes e costam ei pauim.
S O n t d* Alcacer, Montemér eOraW to: Ined. T . t ¡ p . 8601 B o-geh il 

M foraee da segunda form óla distinguem entre jom o ejurtOhettM, etií 
tendende por eeta ultima palavra a aequi#», o testemunho ju rado/

♦ C esó te  tentarem  i Ibid. T . 4, p. 576. N oi eost de Gravito, p. BMi 
suppSe-se tambem o juramento eompurgatorio de mullwfçtr, 

t Coet. de Gravita; Ibid. p. 884.
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ato  k w w jo ,  porém, ferimentos gastava um jurador. Com 
ma igualmente te defendia o indiciado de haver tirado a 
outre algum animal domestico e, em geral, nas suspeitas de 
furto, qqaado o  valor deste dío excedia a des soidos. D ’ahi 
para cima, cumpris que o suspeito jurasse cem doas homens 
bens, os quaes em alguns concelhos deviam ser escolhidos 
d’entre os doze risinhos que morassem mais perto do réu, 
e  que n lo  obstava a que nos grandes roubos se recorresse 
és proves barbaras do combate ou do ferro candente ' .  Lo
gares havia onde a accusação do espancamento de algum 
ecclesiastico sé podia ser annullada pela compurgaçlo cem  
seia individqes:,e a de ferimentos feitos com qualquer ins- 
trumeato impugnava-se com cinco juradores ou com quatro, 
sc o  réu.nio era accusado de se haver servido de arma o í- 
feaetva na perpetraçto de delicto 2. Nos concelhos do t jp o  
d'Avila,, onde também este systema de defesa se appücava 
em muitee casos, ha a mesma variedade no numero dos con
juradores. Nas ciladas ou esperas, por exemplo, quando a 
prova testemunhai era impossível ou a recusavam os litigan
tes, preferindo o /tuse, o  réu devia jurar com onze homens 
bons,, e o  mesmo succedia nos arrombamentos de casas á 
forca da armas, mas nesta hypothèse o juramento era dade 
sobre uma cruz. Noa simples arrombamentos e nas contu
sões e  feridas, n lo  se verificando a prova testemunhai, o  
réu jurava sobre uma crua com dons juradores ou com um, 
conforme a categoria delle ou a do auctor era a de pelo  
ou a de cavalleiro 8.

Em pleitos de menos monta, sobretudo nos eiveis, a eom-

1 Ibid. p. 406,407,410.— For. da Sancta Crns, Valbelhas, Qoareia, 
Freixo, eia.

* Fozaes de Sanata Cras, Freixo, Urros, ote. Como vimos aetas, 
em Salvsterra eram neeessarios dose eompnigsdoves no easo de es
pancamento de clérigo.

* Ined. T . 6, p. 580.
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pu rgado era substituida' pelo simples juramento do réu, esfe 
analogia com o que se practicara ás vezes relativamente á 
frm a. Ñas causas sobre dividas, por exemplo, o  anetor podia 
exigir a declaratio jurada do réu, urna ves que desistisse 
de apresentar outra qualquer prova em contrario, sem e 
que nào tinha direito para o obrigar a isso *. Este costume, 
que a principio se applicava até ¿s causas fiscaes, como já ' 
no táraos, foi n’ellas geralmente abolido. Outras vezes, como> 
em pleitos sobre fianças, se o auctor preferia o  jmiao a dar 
rile prova testemunhai, o juramento do réu era facultativo, 
podendo provar a excepção por testemunhas ou por jura
mento *. Este era dado sobre a cruz em alguna coacelhos, 
porém n’outros parece que se usava dá-lo sobre o evangelho, 
proferindo-se as palavras sacramentaes:— «Juro por Déos 
e por Sancta Maria e por estes evangelhos... senio o diabo 
me leve a a lm a.»— E pelo menos esta formula a que se 
encontra nas actas de um processo dos fins do secuto XUi*«

Resta-nos falar da ultima especie de provas, a dos jnisos 
de Deus. É opinião recebida que os wisigodos desconheceram 
este meio barbaro de defesa. Nota-se qu<Tna sua legislaçio 
nào se encontra o menor vestigio do uso judicial do ferro 
candente ou do combate singular. Quanto i  prova caldaria, 
que consistia em metter o réu o braço em uma caldeira 
d’agua a ferver, prova que se menciona no codigo wisigothico, 
pensam alguns que foi ahi inserida nos tempos posteriores 
á conquista arabe a disposição que indirectamente se refere 
a ella *. Para nés tudo isto é duvidoso. Desde o  século VIII, 
porém, o systema dos juizos de Deus, viesse ou n io  dos 
paizes francos d’além dos Pyrenéus, foi-se gradualmente ra
dicando nas monarchias estabelecidas pela reacção christan.

1 Cost. de Santarém: Ibid. T . 4, p. 644 e 568.
* Coet. de Alcacer, Montemér e O ra rlo : Ibid. T . 6, p. 886.
* D ec. de 1978: 0 . 1, M . 4  N.« 8 no Areh. Nac.
* Marina, Ensayo §  980 e aeg.
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Bes tres («raídas judieiaes, a prova caldaria, o  ferro em 
brasa e o coaibate singular, só as dqas ultimas continuaram 
avigorar aa orgânisaçfto judicial dos nossos municipios, e 
os- vestígios da sua oowervaçüo, apesar das tendencias en  
oontrario de legislado geral, nuis humana e judiciosa que 
os costumes locaes, s lo  numerosos e profondos. Nos con- 
odhos do typo de Salamanca é onde o uso do ferro candente, 
oano meio de averiguar a innocencia ou a culpa dos réus, nos 
appareoe mais veses applicado em varias hypothèses, mm 
sobretodo nos processos de roubo *. Em outros concelhos 
vémo-io usado também nas causas de assastínio*. Os forces 
e-costumes que nos restam nfto particularismo as ceremonias 
que se empregavam neste singular metbodo de recorrer á 
Providencia para a manifestado da verdade; mas os mono- 
mentes-dos concelhos de L e lo  e Castella, onde a prova do 
ferro candente era assâs commun» 3, descrevem miudamente 
assas ceremonias. Conforme os foros de Cuenea, a chapa' 
empregada neste mister devia estar levantada sobre quatro 
pés com sufficiente altura para o réu ou a ré metterem a 
m io  por baixo, sendo da largura de dous dedos e do com
primento de um palmo. O juiz e um sacerdote punham a 
aquecer o ferro, e emquanto nfto estava em brasa a ninguem 
mais era permittido ebegar-se ao pó delie para nfto baver 
algum dolo. A  pessoa que tinha de passar pela preva era 
primeiro examinada e obrigada depois a lavar e enxugar a 
■fto diante de todos. Pegava entfto no ferro sustentando-o 
pela perte inferior, andava com elle o espaço de nove pés 
e punha-o de vagar no chfto ao passo que 0 sacerdote a 
abençeava. inmediatamente o juiz cubria-lhe a m to oom

1 For. de Frcixo, Urros, Sancta Cras, etc. — Cosfc da Guarda : Ined. 
T. 5, p. 408, 410, 424.

* «Si homicida undam terram portaverit)» For. do Metgaço.
* Existía no proprio osnoslbo de Salamanca, que servia de modelo 

a tantos dos nossos. V. Harina, Ensayo § 288.
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cera, punbs-lhe por cima linho ou estopa e  enfaixava todo 
coto um panno *. Trei dias depois examinava-se o estado 
da m lo ( e se nesta apparecia queimadura o réu era irremis- 
sivelmente condena nado8.

Na nossa jurisprudencia municipal o combate singular 
(rtp to) intreduziu-se igualmente como meio de defesa judi
cial. Nos casos de roubo a prova de ferro candente é muitas 
vezes substituida pelo duello nos foraes da segunda formula *. 
Ñas causas crimes entre habitantes de diversos concelhos 
decididas nos medianidos aebámos vestigios do combate ju
dicial4, e j i  também notámos que o foral-typo d’Evora esta
belecia como regra, nessa hypothèse, a alternativa do repto 
ou da prova testemunhai4. Na verdade, diversas cartas muni- 
eipaes deste typo, concedidas sob a influencia de idéas mais 
humanas e judiciosas, n&o se limitavam a excluir a firma 
nos processos e com ella a compurgaçlo, que lhe era cor
relativa, mas, excluindo também o duello, reduziam todas as 
contendas com extranhos A axquisa ®. Em com pensado, pela 
orla meridional da Beira, onde a organisaçáo municipal da 
segunda formula e a da terceira se compenetravam, o repto 
era positivamente estatuido nos respectivos foraes, como equi
valendo à prova testemunhai, no caso de medianido 7. Entre
tanto, apesar de consagrado o principio do duello n’um grande

1 Nos foraes de Oviedo, de Avilés e de S. Jolo de la Peña decía* 
ra-se que o jais devia sellar o panno, a ñm de n&o peder abrir-se, o 
qae era indispensável para a supposta validada da pro va.

2 Fuero de Cuenca, leye 46 y 46 c. 11 apud Marina, Ensayo L cit
2 For. de Sancta Crus, Freixo, Urros, etc.—Cost da Guarda : Ined.

T. 6, p. 408.
4 Em Leiria e em Cintra. V. ante p. 200.
2 Ibid. p. 199.
* Ero logar da phrase— «non currat inter eo» firma ted currat per 

exquisam aut repto», qae se 16 no forai .d’Evora e em muitos .dos sens 
congeneres, acha-se em oatros— «non currat inter eoe firma neo reeto; 
ted currat per exquitam. » Taes s&o os de Alcacer, Palmella, Cesimhra, 
Gravâo, e em geral os das térras pertencentes & ordem de Sanetiago.

2 For. de Proença, Penamacor, Salvaterra do Estremo, Sertelha, etc.

3 7 6
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Damero de certas constitutivas de concelhos, tanto perfeitos 
como imperfeitos, esse meio judicial parece ter-se obiitterado, 
sobretudo nas provincias meridionaes, porque nos costumes 
dos mesmos concelhos da Estremadura e do Alemtéjo, onde 
os foraes estatuem o repto, n lo  se acham vestigios do seu 
uso no século XIII, nem nos costumes que a elle deviam 
forzosamente referir-se, nem em outro algum monumento, 
ao passo que tantos encontramos dos systemas de inquérito 
e de-compurgaçto. Accorde com a rudesa de todas as outras 
instituições locaos, esta prova barbara onde parece resistir 
por mais tempo aos progressos da civilisaçto é pela Beira 
oriental e pela orla meridional de Tras-os-montes, isto é, 
pelos territorios onde predomina a carta municipal de Sala
manca. Os costumes da Guarda applicam-na largamente. Nos 
homicidios, nas affrontas e nos ferimentos ella era positiva
mente ordenada ou admittida facultativamente, conforme as 
circumstandas do delicto Em alguns foraes do mesmo typo 
ella é facultativa, como substituiçBo do ferro candente, nos 
crimes de roubo *, levando os costumes a sua applicaçto ao 
excesso de ter de a empregar para a propria defesa o réu 
accusado de apanhar em rede pombos alheios, se o queixoso 
a preferia & do ferro em brasa 8. A  esta mesma alternativa 
estava sujeito aquelle que, havendo recebido de alguém por 
préstamo uma herdade, negava ao dono delia o reconheci
mento de senhorio *. O mouro ou moura convertidos que, 
obtendo carta de alforria, a davam a guardar a alguém, se 
esse individuo recusava restituir-lh'a, tinham jus a obrigá-lo 
á prova do ferro ou á lide9. Bastava que qualquer fosse

> Cost. da Guarda: Ined. T . 5, p. 406, 406,418,438,434,481 ia 
fine, 482.

1 For. de Sancta Cru*, Freixo, Urros, etc.
1 Cost. da Guarda, 1. cit. p. 424. .
* Ibid. p. 406.
» Ibid. p. 410.



acensado de 1er aoolhido um sol arengo rebelde ou um ex- 
tranho iuimigo de visinbo seu, para estar sujeito a provar 
de um desses dous modos a propria innocencia K O mesmo 
succedia aos moradores do campo quando, havendo appelido 
por entrada de inimigos, deixavam de acudir, e por esse facto 
o  gado de alguém era roubado *. Estes exemplos bastam 
para avaliarmos quão frequentemente se recorria áquelle bru
tal m eio de defesa nesses districtos, onde por tantos modos 
tem os visto manifestar-se a nativa ferocidade de seus habi
tantes.

P elo que respeita ás formalidades do combate judicial os 
monumentos municipaes daquella epocha subminislrãm-nos 
diversas especies curiosas. Da disposição anteriormente citada 
écerca das cartas de alforria dos mouros convertidos se dedus 
claramente que o queixoso podia dar por si um cam peio, 
visto que a mulher forra tinha direito de chamar o  réu à 
prova do repto. O mesmo se conclue de serein os aldeões, 
accusados de remissos em correr ao appelido, constrangidos 
a defender-se judicialmente por lide, não sendo crivei que 
nesse caso viessem combater todos junctos e , ainda accei- 
tando semelhante hypothèse, fora necessario admittir cam
peões em numero igual por parte do accusador. Pelos cos
tumes da Guarda, o que queria chamar outro homem a 
combate, nos casos em que este era admissivel, ia desafiá-lo 
com tres vizinhos ou enviava doze a desafiá-lo em seu nome. 
O réu tinha então nove dias para dar judicialmente reparação 
do damno ou offensa de que o accusavam; mas passados nove 
dias, ou se encerrava em casa acolbendo-se á immunidade 
desta (e d'abi não podia sair sem ser multado *) ou tinha 
de combater. Se já estava encerrado por outro desafio e 
queria evitar o segundo vindo ao tribunal confessar-se cul-

> Ibid. p. 411.
* lb id . p. 418 in fine.
’  lb id . p. 418.

uvfto vin— M i n  ni 377
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pado, n lé  podía o anterior adversario fatar-lhe mal algum 
dorante a ida e a volta K Havia uma devesa ou logar deter
minado para «atea dadlo», e o i alcaldes asstgnalavam os H- 
mites para fdra dos quaes nenbum dos dous campeões podia 
passar. Se algum delles, quer a lide fosse a pé, quer a ca- 
vallo, os transpunha e buscava guarida rcceiando o desfecho 
da lucta, e  se, intimado pelos alcaldes para voltar ao campo, 
HBo obedecia, era considerado como vencido ou conforme a 
phrase daquelle tempo, como ealdó*. Faziam-se estes duel- 
los, segundo se vê de alguns foraes, a cavallo com lança e 
escudo ou a pé com clava ou bordão8, distiacçõo que se 
achava'em harmonia com a existencia das doas classes de 
cavalleiros e peões *. N ’algumas partes era estatuido por 
foro que os combatentes tivessem por unica arma defensiva 
o escudo e por unica arma offensiva a clara, prohibindo-se 
expressemente o uso do elmo e loriga B. Nenhuns documen
to», porém, daquella epocha nos subministram especies tSo 
particuiarisodas écerea desta especie de juiso de Deas como 
os foro» do» grande» concelho9 da margem direita do Coa e 
do» que lhe ficam ao meio-dia, Castello-Rodrigo, Castello- 
bom, Sabugal e Alfaiate». Estes foro», a bem dizer idêntico» 
on pelo meno» pertencente» a um typo commum, regalam 
todas a» circumstanda» dos combates judiciae». As ftua» pro- i * 3 4

i Ibfd. p. 414
» Ibid. p. 409, 413.
3 Elucid. y. Porrina.—  «qui pugoam fecerit eum lance* et clipeo 

10 sol. tribuat ; cum porrina 5 : » For. de Arouce.— «De prova de lauxa 
15 modios; de porrina 7 modios:* For. de Seia.— «Qui contra Tidtmm 
voluerit fácefe provam et vicerit illum, ille qui ceciderit pectet 1 bra* 
gai, Et siiam  in campum venerunt et eam non fecerint pectet medium 
braga).» For. de Ceroancelhe, Longroiva, Sab&delhe, etc.

4 O forai de Leiria de 1142 estatúe que de pugna que fu etiien fiada 
(cómbate judicial) o vencido, se for cavalleiro, pague dose soldos e, 
se for pefto, cinco. É uma disposiç&o analoga ¿  do fbrál de A ronce, 
expressa por outros termos.

3 For. de Cintra.
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visões a este respeito sio  m  segnintesi Resabido • duelk», 
os alcaides fcxominavam se os lidadoros eram igaaes em for* 
(a s 1 e , sendo-o, tam todos d'abi a tres dias assistit á miase 
da alva na igreja matriz. Escolhiam entle os combatentes por 
padrinhos dons alcaldes o  armaram-se, depois do que ambos 
os campeões prestavam juramento; o reptador, ou «piem o 
representava, de que o direito e razio estavam da soa parte, 
e o  reptado Ou quem o  substituía, de que o juramento do 
seu adversario era falso. Esta particularidad* inéka«i>os que, 
apesar das rudes idées daquehe tempo, bavia um sentimento 
mais ou menos vago do absurdo da prora por armas. Fa
zendo anteceder a ella urna especie de prora de juramento 
contradictorio, o resultado do combate podia considerarle 
como uma vingança celeste, visto que neoessariamente um 
dos dous campeões jurava falso. O  que sustentava a acção 
era obrigado a dar fiança de que no caso do ser vencido 
pagaria em dobro o  valor da csusa e  o  estrago das armas, 
verificando os alcaldes se o fiador era sufficiente. Desde que 
davam o juramento era tolhida aos iidadores toda a coro- 
municaçlo externa. Qualquer pessoa que entrasse na igreja 
tinha de pagar aos alcaldes um morabitino, e os dous padri
nhos deviam expulsá-la sob pena de perjurio. Quem (10 logar 
do combate entrava para dentro das balisas era levado pe
rante os alcaldes e multado em seis morabitinos, salvo sendo 
algum viandante que accidentalmente por alli transitasse. Do 
mesmo modo nenhum dos campeões podia sair para fóra das 
balisas ou lançar m io d’outras armas que não fossem as suas, 
nem apoderar-se das do seu adversario ou pegar em pedras 
ou torrões, nem receber de alguém vestidos ou p io , nem 1 * * 4

1 «lidiadores... equent (eos) loe alealdee et dei dia qaa loa tgmaren,»
etc. Isto mostra churamente a neeeeildade de admittír ae nbetituiçSw»
ae menos do reptado, no caso de disparidade physica on aurai entre oa 
dons couteadoree. A s lele 91.a doL.4, tifc 21 de A cre Jtaal, e S.* do tit»
4 da 7.* Partida, redigidas no mesmo sentido, ilhmtraSi Sstd pontd.
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cortar as redeas ou cabeçadas do cavallo do contendor ou 
matar-lh’o . £  se por ventura acontecia algum destes acci
dentes, devia declarar com juramento que nfio o fixera de 
proposito. Morto o cavallo, montava o  que ficava a p¿ n’outro, 
cujo preço taxado de antemio tinha de pagar ao adversario, 
dando desde logo fiadores idoneos. Quanto As armas rotas, 
pagava-as o  vencido. Se o  reptado punha pé em terra, devia 
esperar o  seu adversario no campo, de modo que os alcaldes 
vissem que este o podia offender1 por todos os lados, e  era 
obrigado a defender-se durante tres dias desde o  sol nado 
até sol posto. Se entào o reptador se apeiava, tinha de esperar 
que o accomettesse o reptado, o  qual devia combater cora elle 
braço a braço, atacando-o tres veses por dia e ferindo-o no 
olmo, na loriga, no escudo ou em quaesquer armas que ti
vesse, excepto na lança, ou finalmente no corpo. Se o reptado 
se conservava a cavallo, podia ainda assim combater o adver
sario as tres vexes por dia e, se este nSo o  derribara e vencia, 
ficava elle vencedor. Como já vimos, n lo  era licito a ne
nhum dos contendores ultrapassar as balisas postas pelos al
caldes, e qualquer d’elles que quebrasse as leis do repto era 
por esse facto desde logo reputado como caído. As prevenções 
que se tomavam desde que começava o desafio para que o 
equilibrio entre as forças physicas e moraes dos dous con
tendores nfio fosse destruido por meios extranhos, eram assis 
singulares. Aquelle dos dous que depois de estar encerrado 
na igreja tomava qualquer refeiçSo leve * era multado em 
meio morabitino para os padrinhos, e depois de sairem para 
combater tantos morabitinos tinha de dar a estes o  vencido

I Os foros de Castello-Rodrigo disem que— puede guardar de toda* 
partee f  asas os mais correctos de Castello-bom tem —  *que puede 
aguijar ad iilum  de tod a»pa rtee.» Aguijam entosignifica d oñ eo  (Gloss- 
del Fuero Josgo); aguijar significa, portanto, fu e r  damuo, ofeu d er. 
• * «si eonfeeUtverim t* Por. de Castello-bom ; >si ooufekarom » Por. 
de Castel k>-Sodrigo.
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quantos eran  o* dias qne durava a lide. Se ambos tomavam 
refeitfo , por ambos era paga a multa. Quem vinha cantar 
com qualquer déliés ou lhe trasia de comer multavam-no em 
cinco morahitinoa: porque, estando ambos sob a guarda dos 
dous alcaldes que lhes serviam de padrinhos, com elles deviam 
comer, e sé durante esta comida se podiam desarmar. Cada 
dia dos que durava o duello, quando o  sol se ponha, os al
caldes conduiiam á villa os dous campeões, e na manhan 
seguinte haviam de apresentá-los no campo antes do meio- 
dia sob pena de perjurio. A  prohibiçlo de se entrar no ter
reno demarcado para o recontro não abrangia os magistra
dos e officiaes do eoncelho. Finalmente, o que animava com 
palavras algum dos contendores ou dava votes ou silvos ao 
que caia pagava a multa de cinco morabitinosl.

Tal era a ordem das provas judiciaes nos julgamentos dos 
nossos primitivos concelhos. Por imperfeitas que ellas fossem 
em geral, por barbaro e absurdo que fosse o  systema dos 
ju in »  de Deus, ¿  certo que o pensamento de todos esses 
methodos mais on menos complicados, mais ou menos se
guros para averiguar a verdade, fora o de crear garantias 
a favor da innocencia contra o crime. Para apreciar com 
justiça a indole de semelhantes instituições convem que se 
n lo  vejam á lut da civilisaçáo actual, mas que, remontando 
a essas eras, se meçam pelos costumes e idées de entio, 
quando o  sentimento religioso, n lo  só .profundo, mas tam
bém exaggerado, dava grande valor ao juramento d'alpm, 
sobretudo sendo dado sobre a crua; a essas eras em que se 
acreditava que, nio bastando á Providencia as leis pbysicaa e 
moraes com que ella revela a sabedoria eterna no regimento 
das coosas humanas, o  seu dedo apparecia a cada momento 
em manifestações miraculosas, e  que a vontade do bomem 
podia compelli-la a semelhantes manifestações; nessas eras,

1 For. de Cutollo-bom  t  81 e Mg.
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enfin» que a força e o esforço «stovSm cena canada#4« uva aureola divina o tanta» veces e em tanta» coûtai substituíam a justiga e o direito.
Sobre, osseuteaça», ultimo acto dette» dramas judiciae», 

e  sobre a» suat circumstaeeias pouco tomo» da diter aqui. 
Quaado Calimos dot magistrado» municipaes, das tuas attrn 
buiçõea e da intervenção dos bornons boot ua distribuido d i  
justice citimos baslsotes -factos e dissémos assis para o leitor 
faaer oouceito do modo como ahí se resolviam definitivo* 
meate o» pleitos. Dos recursos e appellações para us nMgts- 
trados superiores ou para o  tribunal do rei tractaremoa o 
proposito da administração da juatiça extra-municipal ou 
gorai. Aqui temos só de uotar algumas circumstandas re
lativas ás resoiucõo» fioaet doe magistrados dos concelhos* 
houvesse ou oáo recurso dallas. £m  regra péde diaer-se que 
as sentenças eiveis eram reducidas a ascripto, porque tinham 
as mais das veces de servir de titulo ao vencedor. Ao passo» 
porém, que entre os antigos documentos se encontram muitas 
destas, neuhuma ha criminal. A  raido ó  obvia. Punido o réu, 
não importava que do julgamento restassem ou não vestigios, 
e por isso e»te não se escrevia, tasto mais que os meios da 
e  fases aram eseactfsimos. E isto se praoticava não só uos 
casos éeoondemoacão, mas tombam m s  de absolvição; tanto 
assim, que, segundo os costumes de Sentarem, nas causas 
crimes em que o  réu era absolvido a sua taaocenáa devis 
ser proclamada pelo pregoeiro ne fim da se&sle do tribunal t. 
Quando a santença-era cendeamatoria e importava castigo 
corporel, çobretad» de m oite, a sua execução cetqpetta ao*t» 
cuide e  tahcraosaeus oficiaessubaltamoscbaamdoesaitea*-.

Ocoorret aqui t r o ta r a is  uma questão a que já a atener- 
mente àliudimos» É a d« penalidade conforme a jurispro-

1 Ined. T . 4, p. 668.
* Ibid. p. 666.— Coat. da Guarda: Ibid. T . 6 ,p . 428 ad fin .— Poro» 

de Caatello-bom £  8.
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deneia do» muoidpios. Ella é a tra m ita  natural entre a 
historia das formulas judieiaes e a do systema de contri* 
buiçées, A  penalidade ligava-se a este pelas coimas ou «o* 
lumnias, as quaes convertiam os delictos em fonte de ren» 
dimeoto para o estado, como jã temos mais de ema ves 
advertido* Os nossos escriptores geralmente confundem a 
calumnia ou tributo criminal com a reparação da offensa *. 
Por outro lado é opinião commum que a reparaçio pecuniaria 
era um principio juridico que abrangia todos os crimes, ainda 
os maiores e substituía ou, pelo menos, podia substituir em 
todos elles a pena corporals. Ha no que a este respeito se 
tem escripto, não tanto a inexacta exposição dos factos, 
como unia errada apreciação delle*. É esta que tentaremos 
rectificar aqui em relação aos concelhos, sem que sigamos 
em todas as suas partes a historia do direito penal nos doua 
primeiros séculos da monarchia.

Ê  preciso partir de um facto indubitavel e reconhecido 
pelps proprios escriptores a que a Iludimos. As penas corpo
ree*, incluindo a mutilação e a morte, até com circumstem» 
cias atroces, existiam na jurisprudencia municipal, tanto do 
nosso pais como dos outros reíaos de Hespanba a. O direito 
local refere-se frequentemente e essas penas, Nos costumes 
dos concelhos da primeira e da terceira formulas o castigo 
dos açoutes ou varas acha-se estabelecido em diversas hypo
thèses, embora ãs veses se podasse remir a dinheiro1 * * 4. A  
condemnação ao supplicio da forca nos crimes mais gravea

1 V iterbo, ElucicL y. calumnia.— Amaral. Mem. V . nas Mam. da 
Acac}. T , 6, P, 2, p. 1 ^  po{a (6)*

1 Marina, Ensayo § §  286 e 287.— Schaefer, Gesch. y. Port. I. B . 9 
Abactio. & 236a

1 M aripa, 1. cit.
4 C ost de Santarém comm. a Oriola, G. 15, H» 3 H.’  1 4 — C ost d# 

Santarém* Borba : }ne<LT. 4 p . 564— C ost deB éj* ; Ib iA  T . õy p. 504. 
— Cost. de Alcacer* Mo* tejoór, Çravdo, pt*.: Xbid. p, 877 iu fia t,378 , 
381, 882,383. — C ost de Torres N oyas; Ibid, T . 4, p . 616, 61T.
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• aínda o entarramento em vida, o  perdimento de membros 
e , até, o  da liberdade pessoal, sto, penas que se encontram 
nos monumentos legaes destes ou d’outros concelhos, tanto 
perfeitos como imperfeitos. Os exemplos abundam:

Em Thomar pelo seu segundo feral, em Torres-novas e 
em outras povoações da alta Estremadura o voteiro qae 
vendia a justiça do seu cliente era atormentado, se nto tinha 
por onde pagasse o damno que causara. O individuo que se 
achava de noite furtando alguma cousa em qualquer proprie
dade rustica tinha de pagar sessenta soldos e perdia o  fato, 
metade para o dono do predio e metade para o fisco: se 
nto tinha por onde pagasse, pregavam-no por uma das mtos 
na porta por vinte e quatro horas e no outro dia açouta- 
vam-no. Contra varios delictos dos servos mouros applica- 
vam-se judicialmente tormentos ou açoutes. Com estes se 
castigavam também os ferimentos e outros crimes perpe
trados por homens livres

Os costumes de Santarém e dos concelhos do mesmo typo 
dispõem que nos crimes de homicidio, estupro e roubo o 
esbulho do» que v io  a enforcar pertença ao mordomo. Ahi 
os roubos de fructos nas fatendas' e quintas eram punidos 
com a mesma pena barbara da m io  pregada na porta *.

Nos costumes dos concelhos do typo d’Evora os açoutes 
slo  em geral remiveis, mas applicados a muitos delictos. Oque 
espancava os magistrados no exercicio da sua jurisdicçto tinha 
a m io cortada, se o offendido nto lhe consentia a remissio. 
0  salteador reincidente era irremissivelmente enforcado*.

1 For. 9.* de Tbom ar.— For. e C ost de Torre*-no vaa: Ined. T . 4, 
p. 008 e  *egg.

* C oit. de Sentarem comm. a O riola: d . 15, M. 3 N.* 14.— Cort. 
de Santarém e B orba: Ined. T . 4, p. 656,666 e 673.— C oat de B^ja: 
IMd. T . 6, p. 673 e 674.

1 Coet. de Alcacer, Montemór e O ra rio : Ined. T . 6, p . 876,877 ia 
fine,878,879,888.— Coet. d’Erora e Terena: L. de F or. A n t de Leit, 
N ., f. 148 e *egg.— For. d’Evora e analogo*.
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O » costumes da Guarda impOem a pena de marte inevi
tável ao qae houver morto alguém sem preceder desafio 
judicial; presuppõem a mesma pena para os ladrões e trai
dores e a de captiveiro em poder do ofibndido nos casos de 
ferimento. A o que falseava as medidas impunham-se-flie, 
além da multa, penas corporaes. O mesmo succedia a quem 
tirava & força das mfios dos officiaes do concelho as cousas 
arrestadas. Finalmente, o homem que ditia' injurias calu
mniosas a alguém era mettido nove dias no tronco sem se 
lhe dar de comer se não pagava cinco morabitinos; e sendo 
mulher, era levada ao redor da povoação e arorragada du
rante o  caminho

Em alguns foraes da segunda formula acha-se a mesma 
disposição ácerca dos salteadores incorrigíveis que se Ifi nos 
do typo d’Avila *. Reprodut-se n'outros a que condemnava’ 
os que espancavam os magistrados a perderem uma das m9os, 
se não pagavam uma avultada somma *. N'outros, finalmente, 
ao salteador cortavam-se pela primeira vez as orelhas e, se 
reincidia, enforcavam-no, tendo além disso de pagar por seus 
bens ao roubado o duplo do valor do roubo, como reparação, 
e nove vezes o mesmo valor, metade como multa municipal 
e metade ao fisco, como calumnia ou imposto criminal *.

Os foros das terras de Cima-Coa condemnavam o violador 
da mulher honesta (velada) e o assassino a serem enforcados. 
Se fugiam, pagavam por seus bens trezentos morabitinos á 
violada ou aos parentes do assassinado como reparação, fi
cando, porém, salvo para os queixosos o direito de revin
dicta. O incendiario era lambem enforcado, se a casa quei
mada valia mais de cinco morabitinos. Os ferimentos, se 
davam em resultado a morte do ferido, eram igualmente

> Ined. T . 5, 409, 418, 419, 427, 428, 481, 4S3, 485.
* For. de Penamacor, Proença, etc.
* For. de Salvaterra do Eetremo, Proença, etc.
* For. de Saneta Cru*.

25
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egpifSdqs- Mi fqrca.; se. porém, náo tiebam eonseqaeucias 
fatae**, a peaa era a  m io cortada, o u »  podia semir-se *.

Em. alggasas terras povoadas por colonos estnangeiros, 
4ç  cujo» foraes ainda especialmente havemos d« falar, a pena 
do homicidio era o ser o assassino sepultado- vive debaixo do 
morto. Esta punido feros acha-se, com o já vimos, estabe
lecida também no fosal do Mar mel ar1 *.

O forai de Cintra estatúe para os ferimentos e outro» de
lictos as, varadas e os a coutes.

Em Fonte-arcada o mesquinho (miter) qpe u )o  podia* 
pagar a calumnia de qualquer delicto era reduzido á. ser
vidão em poder do senhor da villa.

Na.convendo celebrada em 12&7 entre o bispo da Cuerda 
e o  concelho da villa sobre a jurisdição que os magistrado* 
municipaes deviam, exercer nas aldeias do senhorio da,mitra, 
resolveu-se, entre outras cousas, que os homens dessas al
deias nlo fossem julgados no tribunal municipal, senlo nos 
crimes em que coubesse a pena de morte ou outro qualquer 
castigo corporal3.

N’um dos artigos das côrtes de 1331 a (firma-se que desde 
tempos antigos e, portanto, desde o século XIII, pelo menos, 
estava generalisado nos concelhos o costume de pagarem os 
ladrões o dobro do roubo ao roubado e sete tantos ao (uco; 
mas que essa pena se applicava tão sómente a primeira vez 
que se perpetrava o delicto, e que no caso de reincidencia 
o ladrão era enforcado 4.

Fora inútil multiplicar mais provas de que o systema penal 
dos conceibos nos séculos XII e XIII não era qual se nos 
affigura examinando superficialmente as cartas constitutivas 
déliés,, onde, aliás, uma ou outra ves encontramos vestigios

1 For. de Castello-bem, f. 6 8, 19.
* V . ante p. 88.
* G. 1, M. 7 N.* 2.
4 Cortes d'A ff. IV  de 1831, A rtigo 20.
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dessa penalidade étais serrera, que ordinariamente existía1 por' 
direito eótfsttéfudfoario er qué era' indispensável no niéiô de' 
poptrtaçôés-füdéS, para Conter as quaes os castigos moderttfoS' 
não bastariam. O que, porém, o silencio da mhiofia'dós fóraeá' 
ácere» das penas aflictivas noS prova é qué o'óbjtáétd essen- 
ciatdesses pequeños códigos consistia em'se deterióióarfend os' 
devere* é direitos dos gremios ou oS dos individuos' que os 
compunham em rélatfão ao estado, ¿ sociedade geCaf. Aquilio' 
em que o systema pena! se ligara com os interesses do flstfó, 
isto é , a calumnia ou coima, é o qué quasi serapré se éspéci- 
fica nos forâtes. Mas a catumnia' não constituía a repatação 
intégral do delicto: representara, digamos assim, unia sub
stituição ou remissio do desaggravo da sociedade, e não a 
indemnisaçã» ao offeridido, nem a expiação *. A primeira 
destas menciona-se muitas vezes nos foraes, não tanto para 
a fixar em relação aoS diversos delictos, cómo porque a ca
lumnia era uma quota da reparação. A segunda, porém, o 
verdadeiro castigo, existindo por tradição nos costomes, 
apenas figura accidentalmente nessas cartas constitutivas. 
A  verdade é que, se attendermos ao complexo do systema 
de reparações dos delictos nos nossos concelhos durante os 
séculos XII e XIII, acharemos que na indole delle subsiste a 
jurisprudencia penal wisigothica, embora houvesse cabido em 
desuso numa ou n’outra parte e se achasse modificada, não 
só pelas circumstandas do estado social, mas talvez ainda pela 
influencia dos costumes d’além dos Pyrenéus, que n’um ou 
n’outro ponto alterariam as instituições penaes da Hespanha

1 Um documento extranho á historia municipal, a carta de coate
mente des herdades do mosteiro de Sancta Crus, expedida em 1134 por 
AffonsoHenriqnes, fas sentir, melhor talves que nenhum outro, a difie
ren ça entre s oalumnia e • eiptaç&o. S is • respectiva passagem: «Ét si 
homines de sancta eeelesia fecerint aliquam injnriam aliquibus extra
neis judicentur1 cnm eis sient viceni cnm vicinis tine aliqua calumnia vd  
pette, id  est, vd  feriantur verberibut, vel damnum pro damno equaliter 
rettUmant, tine regali eahmnUtvd pecto: • M. 12 de For. Ant. M.* 3, f. 11-
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e «jue por isso não podiam deixar de influir maû ou menos 
em Portugal. A  pena de morte nos delictos mais graves, os 
açoutes em alguns casos de ferimentos e iqjurias pessoaes, 
o anoveado nos roubos, a servidão imposta em certas hypo
thèses aos delinquentes e até aos devedores, a mutilação em 
outros, etc., nada mais são do que tradições dos tempos 
gothicos e do que uma prova do predomínio quasi não in
terrompido da legislação do U ber Judicum, que se acha 
assim revalidada, pelos costumes locaes.

Esta legislação, imitada em grande parte do direito ro
mano, deixava, todavia, subsistir, como era natural, muitas 
usanças germânicas. O systema das composições veio-nos 
provavelmente dessa origem. Em geral os povos germânicos 
tinham substituido ao direito de vindicta individual ou de 
familia o wehrgeld, isto é, o preço em dinheiro que se re
putava equivalente & perda resultante da oflensa para o 
offendido, ou para a sua familia nos casos de homicidio. O 
wehrgeld não era, pois, rigorosamente uma pena. Era um 
sacrificio que a lei facultava ao criminoso para evitar a vin
gança do lesado ou dos seus parentes quando este era m orto: 
o verdadeiro castigo sería a vindicta, a pena de talião, se 
o culpado não a remisse, e eram-no as multas (freda) im
postas pela quebra da paz publica (fridu, vride) que rever
tiam para o estado *. A  composição ou wehrgeld podia antes 
considerar-se como um uso estabelecido -a favor dos delin
quentes. As guerras particulares de vingança pessoal deno
minadas f aidas*, o arbitrio deixado aos offendidos na apre
ciação do delicto, e, portanto, na intensidade do desaggravo, 
tudo era remediado do modo possível com o systema das 1

1 V . Meyer, Instit. Judie. L . 1, c. 8 .— Ziemann, Mittelhocbdeuta
ches W oerterbuch, verbo Vride.

* Do teutónico Vehida (inimizade, desejo de vingança) d’onde veio 
vech e vehe ou vehede ffaidaj em allemão antigo efeJtede em allem io 
moderno: Ziemann, Mittelhochdeutech W oerterb. verbis Veek e Pete.
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composições, instituido que, considerada como principio, 
como regra geral, serta intolerável segundo as idéas actuaes, 
mas que era altamente civílisadora na situaçBo em que se 
achavam os povos barbaros quando a adoptaram. O direito 
germánico especificava escrupulosamente o preço da com
posição das offensas pessoaes, não só do homicidio, mas tam
bém de cada mutilação, de cada ferida, de cada contusão, 
e ao passo que tirava o arbitrio ã vindicta particular, tirava-o 
igualmente aos que tinham de applicar a lei *.

Posto que o voehrgtld não se possa considerar como pena, 
todavia é innegavel que elle influiu poderosamente na pena
lidade, e una dos mais ¡Ilustres historiadores modernos * já 
notou que os monumentos da idade média confundiam de
baixo da denominação de verigüdutn tres cousas distinctas, 
a composição para remir a faida, a multa e a expiação. Mas 
o que isso prova é que a reparação 6 sociedade pela quebra 
da ordem publica e a expiação moral se tornaram remiveis 
a dinheiro, como a reparação individual ao offendido, c que 
o favor concedido aos criminosos não se limitou a livrá-los 
do desaggravo particular, mas estendeu-se também a pô-los 
ao abrigo da vindicta da sociedade e das consequências da 
crença na necessidade de uma expiação correlativa a cada 
delicto, crença ligada ás idéas religiosas de todos os povos 
mais ou menos civilisados, tanto do mundo antigo como do 
mundo moderno3.

1 Não é aqui o logar de tratarmos extensamente esta materia. Veja- 
se entretanto Meyer, Instit. Jud. L. t, c. 8. — Moeser, Osnabruckiscbe 
Gesch. Einieit. § §  17, 18, 19.— Rosseeuw St. H ilaire, H ist. d ’Esp. 
vol. 1 in fine (Tablean comparé des législations).— Am aral, Memor, 
de Litterat. da Acad. T . 6, p. 384 e segg.— Lem bke, Gescb. v. Span. 
2 A btbeil., 8. B. 4 cap.

s Moeser, Osnabrück. Gescb. Einieit. §  18, n. a.
1 Moeser (ibid.) nota que o preço da expiação moral entre os p ovoa 

germánicos (antes de convertidos ao christianismo) pertencia aos sa
cerdotes, emqnanto o wehrgeld pertencia ao offendido e a malta ao 
estado. D’onde se collige que elles concebiam a natnresa e o valor da 
penalidade, que assim snbstitniam.
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,Os ^isigndps, fip p a p o  que tiwiaro «wuixostum es e essu 
tradições d>lém doJRheoo, uqbpviim n* Peowsul* «otafakr 
eido o systema penal roçado, segunde o  quid os delictos 
erapa punidos com varios generos de pena capital n a is  ou 
menos çtfozes, com os açQules, com a pena de taliio, con  
o careare, qum .os trabalhos publicos, com  a deportaçlo, 
com o desterro, com a infamia, com variadas multas, Indo 
Conforme a ,m#*or °¥ menor gravidade do crime *. O espirito 
desta jurisprudencia contrastava a índole do u>¡ehrgel4. Has 
(piando a raça bispano-latina foi equiparada á germánica e 
se promulgou para toda a » « ç 8o upi código unico, os dous 
postemas copjpepetraram-se, destruindo-se em parte, mas 
apparecendo ao mesmo tempo novas punições, entre as quaes 
a mais notável é a da decal vaçSo. Entretanto, bem como ñas 
jéis civis, no direito criminal prepondero» o elemento ro
mano, e emquanto vemos o m hrgeld continuando a predo
minar nps outras legislações barbaras, pada Peninsula acha- 
m o-lo a bem dizer restringido ao seu verdadeiro valor de 
simples reparaçio ao queixoso, e não impedindo a appjicação 
em larga escala de punições severissimas*.

Taes foram as tradições ácerca da repressão dos crimes 
que a sociedade wisigotbica, dissolvida pela invasão dos 
arabes, legou ás monarchias neo-gotípcas. A permanencia 
daquelle systema coercivo, ao mesmo tempo germánico e 1 2

1 Nesta enumeração incompleta das penas referimo-nos ¿  jurispru
dencia dos coditos theodosiano e alarjciano (Breviarium), qpc s&o as 
verdadeiras fpntes da parte romana do dirpito wisigothioo. V ejase 
Gotbofredo. Cod. Tbeodos. L. 9, tit. 40, Ptratitlop.

2 O estudo do Liber Judicum subm inistré'nos e^eipploa evidentes 
de como as idéas juridicas rocanas e germánicas ¿cerca da penali
dade se misturavam. Em muitos casos vemos os servos punidos cor
poral mente pelo mesipo crime qqs adjnitte o iothrgejd parc P delin
quente homem liyre (L . 3, t?t. 4,1. 13— L. 7, tit, 1, L 1— f*. 8, t it  6, 
1. 1, etc.), e vemos outros cm que o homem livre fica sujeitq poojuncta- 
mente á pena corporal e á femissao pecuniaria (fj. 7, tit. 2, L 14— 
Ím 8, tit. 4,1. 30? etc.). Veje *£ também o Tableau comparé pp fîg} do 
l.°  vol. da Historia de Bosseeuw de S£. Hijajre.

9jQ A
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remano, perpetuou-se tanto entre os tnosarabes oeme *en«rè 
os cbrístloi independentes das montanbre de Oviedo e  L e io , 
•Bo *6 porque m o  era feeii que esses homens, reliquias de 
ema sociedade destruída, abandonassem os usos da vida 
com m un de seus paes, mas também porque as leis gothicas 
foram revalidadas e estatuidas como direito geral do pais 
eos principios do século X I 1. Uma usanza barbara veio, 
porém, associar-se a esse direito, usança obliterada, ao 
menos legalmente, nos tempos gotbicos, a do desaggravo 
pessoal. A  vindicta, a faida, que o  toehrgetd substituira, 
to n a  aappairecer nos monumentos, senSo positivamente esta
belecida como regra jurídica, ao menos admittida como direito 
nko eseripto qne a lei nlo «usa condenan ar e que, attenta a 
propría impotencia, ella acceita como meio repressivo. Na 
legislação geral mais remota e  nos foros particulares mais 
antigos que nos restam d'esta epocha, a vingança pessoal do 
offendido ou dos seus parentes contra o offensor (sobretudo 
nos casos de maior gravidade, qual o homicidio) presoppõe-se 
ao lado da multa ou composiçBo relativa ao desaggravo da 
sociedade *, em contradicçSo com a indole do codigo wisi- 
gothico, que attribue exclusivamente á magistratura publica 
a punição dos delictos. Differentes causas podiam tracer esta 
accumuiaçlo de meios repressivos. É provável que, nBo ob
stante predominar na jurisprudencia gothica a idéa contraria 
ás faidai, a violencia das paixões as conservasse na practica, 
toleradas pelos magistrados e officiaes publicos do mesmo 
modo que o tem sido os duellos nos tempos modernos. Corro
bora esta opiniéo o  facto que noa snbministra a historia so
cial dos outros povos germano-latinos. Apesar de estabele
cida a composição em todos os códigos barbaros, ainda nos

1 V. ante rol. 1, p. 182 « vol. 3, p. 268.
* Fnero Viejo d« CastHla : L. 2, tit. 2,1.3,5.—For. de Ciurtro-Xeris 

(V. ante p. 48 e Mote 1 do fim do v o l.).—Concil. Legión. 24 (Muño* y  
Romero, Fuer. Manie, p. 66).— Schaefer, Getch. Upan. S. 488 e aeg.
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fios do VIII século ou principios do IX  achamos que as fa tia i 
subsistiam, e os capitulares de Karl o  grande provam-nos 
não só que ainda então se tractava de tornar obrigativo1 o 
wehrgeld entre as partes contendoras, mas também que os 
esforços de Karl para combater um habito inveterado eram 
baldados, e que nas almas daquellas populações rudes o  en
godo do lurro nem sempre podia acalmar os impetos do  odio 
e a sede de sangue. Assim, encetada a reacçào nas Asturias 
contra o dominio mussulmano, durante o qual se estabele
ceram frequentes relações entre os godos e os frankos, con
cebe-se a conservaçto das desaffrontas pessoaes ou fada» 
nas offensas ou mortes entre os membros de duas familias; 
porque, sendo essas vinganças particulares uma tradição e, 
digamos assim, uma jurisprudencia consuetudinaria, o  seu 
uso fortificava-se com o exemplo dos povos christãos d ’além 
dos Pyrenéus.

Mas, se não bastasse esta razão de se renovar no século X  
e no immediato uma instituição (se instituição se lhe póde 
chamar) que nos parece ennullada legalmente tres ou qua
tro séculos antes, restaria outra mais simples e decisiva. Já 
dissémos anteriormente qual era o  estado social dos godos 
que procuravam salvar nos desvios do norte a sua indepen
dencia*. Um illustre contemporaneo nosso3 observa com o 
seu habitual tacto historico que os godos das Asturias em
brenhados nas serranias, não raro vagabundos ou divididos

1 O ar. Guizot pensa que j¿  o era no século V III (Civilisât, en France 
Leç. 9). Vejam-se, porém, os tres capitulares de 779,805,819, citados 
por Eiohhorn (Deutsche S t u. R. Gesch. 1 B. §  207). A  promulgação 
dentro de quarenta annos de tres capitulares cohibindo o mesmo facto 
é significativa.

* V . voi. 3.°, p. 266 e segg.
9 Guizot, Hist. des Origines du Gouvernement Représentatif, T . 1, 

leç. 26 ad fin. Postoque os monumentos n&o consintam a acceitaçie das 
idéas do sr. Guizot em toda a sua extensio, ellas s io  admissíveis em 
parte, sobretugo emquanto se referem aos primeiros tempos da reacçio 
christan.
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em mesnadas, desandaram no caminho da civilisação, soi* 
tando de certo modo ao viver dos seus antepassados- errantes 
nas selvas da Germania. Era, de feito, impossível que não suc
cédasse assim; que os habitos selvagens e ferozes adquiridos 
no meio de tão precaria existencia e que a falta de aucto- 
ridade nos chefes (até porque faltavam instituições civis) nlo 
fizessem com que em todas as phases da vida se manifestas
sem as consequências de semelhante situação. Em tal estado 
e com taes costumes as vinganças pessoaes de familia, as 
f aidas *, eram inevitáveis. Como, porém, ao passo que se 
dilatava e fortalecia o nascente reino de Oviedo e de Leão, 
e  as tradições da civilisação hispano-gothica se resUuravam, 
não cessava a guerra cote os sarracenos, essa civilisação, in
completa em si e incompletamente restaurada, podia, quando 
muito, regular e restringir os impetos vingativos, as repre
salias contra offensas mortaes, mas não sujeitar a punição 
destas exclusivamente á acção do poder publico. Quanto, 
em epochas mais pacificas e mais cultas, custou a destruir 
esta usança inveterada entre nós mostra-nos sobejamente 
quão poderosa ella devia ser nos séculos immediatamente 
anteriores i  fundação da monarchia portuguesa.

Assim, dando-se uma especie de recrudescencia da barba
ria germánica ao lado da restauração gradual das instituições 
wisigotbicasem que, nesta parte, predominava a jurispruden
cia romana, a penalidade nos concelhos dos séculos XII e XIII 
devia ser o resultado dessas antecedencias. De feito, ahi se 
acham accumuladas, ás vezes monstruosamente, a composição 
ou wehrgdd, as penas aflictivas (taes como a morte, a muti-

i
1 É notável, como veremos adiante, que o direito de revindicta se 

exprimisse ainda nos monumentos do século X II e X III por uma phrase 
que corresponde exactamente na sua significaç&o á palavra vthida ou 
fehde. A express&o trivial nos foraes sit inimicus ou et insuper sit ini• 
miens suorum parentumt significa que fique o réu sujeito á vingança 
dos seus parentes (do morto) ; a ser assassinado por elles. Acima vimos 
que veeA, vehe, vehedc (faida) significavam inimizade, vingança (s%t
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lação e m  açoutes), a  escravidão, a revindicta ou faida, a 
multa ou frtàum. E a n  systema mixta, romano, germánico, 
ramano-wiaigotfciee. «m  que ainda a autonomia neo-gothica 
*mpriroeàsvesesearar4éresproprioeeespeciaes. £  oseeofacto 
cuja existencia os monumentos combinados entre si vem com
provar, em contradicçãe com a opinião communi de que os 
recursos pecuniarios bestavam em virtude dos (oraes para 
remir os delinquentes da punição dos seus crimes. Essa idée, 
influindo na apreciação das cartas mumcipaes, fex com  que 
se considerassem toes diplomas como breves códigos civis 
e criminaes, quando aliás elles devem ser caracterisados com o 
fontes daquella parte do direito a que chamamos publico, 
porque o seu fim ¿  evidentemente estabelecer os deveres e os 
direitos dos gremios e dos individuos que os compunham em 
relação ao estado, e sobretudo especificar as contribuições.

A  coima ou calumnia, na realidade procedida do fredum, 
não o representa já, nos séculos de que tractamos, senão 
historicamente. A sua significação e o seu valor moral não 
parece serem apreciados nos foraes. É por isso que a con
sideramos antes como um tributo sobre a criminalidade do 
que como uma substituição da vindicta publica ou como uma 
pena. Em cada grupo de concelhos de certo typo e em cada 
um daquelles cuja organisação é especial a calumnia im
posta a este ou áquelle delicto é diversa, do mesmo modo 
que os encargos tributarios variam conforme as condições 
roateriaes de territorio em que o  concelho é fundado ou 
conforme o incentivo que se quer dar ao augmento da po- 
voação. A  existencia ou não existencia da calumnia, a sua 
maior ou menor graveza em tal ou tal delicto são conside
radas como a concessão de outro qualquer privilegio ou como 
a imposição de outro qualquer encargo. Não se desce de um 
principio absoluto ás applicaçôes; não se graduam os crimes 
por uma bitóla commum para todos os casos idênticos. São 
unicamente as circumstandas, a identidade de um forai com 
Qutro forai ou a sua dessemelhança que determinam a igual-
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dsdequ desigualdade das.multa».. Maist a iodole do tributo 
revela-se ifiteiremeote pellas quando s e ,orçam numa quota 
da reparação ao effeodido. É  metade, 6 um terço, é um 
septimo .que daquella reparação ae ha-de deduzir para o  fiace. 
Essa .multa, em summa, quer se considere como reparação 
A sociedade, quer como tributo, ainda nos casos em que ae 
ajunclava com a composição, não salvava o delinquente da 
peua corporal, quer esta fosse apphcada pelo poder publico, 
quer pelo systema barbaro da vindicta particular. Sem agora 
tios dilatarmos por todas as variadas hypothèses que o  as* 
sumpto ¿florece, restriojamo-nes a examinar qual era a 
praxe dos grandes concelhos ¿cerca de alguns dos mais gra
ves crimes, tacs como o homicidio, o rapto, a violação de 
mulheres e o roubo. Esse oxame bastará para provar quão 
diverso da inteligencia que se lhes tem dado ¿ o  valor das 
disposições relativas a esses delictos inseridas nos respe
ctivos forces.

Nos do typo de Santarém estabelece-ae a multa de 600 
soidos para os homicidios commettidos no recincto da povoa- 
çào, e a de 60  para os que se perpetrarem no termo.

Sobre o crime de rapto pésa igualmente a multa fiseal 
de 500 soidos.

Ao furto impõe-se a multa 1 de nove vezes o valor da 
cousa roubada, o  anoveado.

Serão estas multas as penas correspondentes a semelhantes 
delictos? Se os (oraos (ossem os códigos de leis civis e do 
direito pepal dos concelhos, é evidente que essas multas re- 
presantànero a reparação e a expiação doa crimes. Mas nos

1 Furtum eognitym novies componatur é a formula doa foraea. Esta 
composição n&o parece que revertesse para o roubado, maa alm que 
era integralmente para o  fisco ; poique oa meamos foraea ordenam que, 
sendo o delipquente caseiro ou aolareugo de algujn viainho, aquella 
multa seja repartida igualmente entre o amo ou senhorio do culpado 
e o fisco, aem ae attender á reparação do lesado. A questão, todavia, 
é aínda paja ipfc objçqra.
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costumes, que passavam tradicionalmente de gerado em ge- 
raçlo e a que o rei e os seus delegados tantas vezes se re
ferem nos preâmbulos das cartas municipaes, reconhecendo-os 
como fonte do direito locai; nesses costumes, quando redu
zidos a escripto, apparece-nos bem diversa jurisprudência. 
Já antecedentemente vimos que pelo direito consuetudinario 
de Santarém e por consequenda pelo dos outros concelhos 
identicamente constituidos se applicava aos crimes de homi
cidio, violaçlo de mulheres e roubo a pena de forca, reve
lando-nos as actas das côrtes de 1331 que, por uso gene- 
ralisado nos concelhos do reino em epochas anteriores, no 
ultimo desses tres crimes o anoveado sómente era appiica- 
vel ao primeiro acto de espoliação que qualquer practicara, 
e que a reincidencia era punida de morte. Os costumes es- 
criptos dos concelhos perfeitos da primeira formula mos
tram, porém, ainda melhor a jurisprudencia penal. Conforme 
elles era um principio geralmente adoptado que nos assassí
nios tençoeiros em que interviessem mais de um individuo 
o que perpetrasse o delicio fosse entregue A justiça e os seus 
co-réus Beassem homizieiros dos parentes do assassinado 
Assim a punição do homicidio estava longe de resgatar-se 
com ouro, submettendo-se o réu principal á vindicta publica 
e legitimando-se a vindicta particular contra os seus socios. 
Os impetos generosos do perdão podiam As vezes temperar 
a fereza da vingança legal; mas isto era apenas um acto 
espontaneo dos offendidos, que o poder publico acceitava e 
mantinha, que, porém, não ordenava. Nessa abdicaçAo de 
um barbaro direito as formulas adoptadas eram dramáticas. 
O offensor que obtinha applacar a colera do ofiendido pu
nha-se de joelhos perante este entregando-lhe o proprio 
cutello. Então o que abandonava o seu direito de sanguino
lento desaggravo pegava na mão do humilhado delinquente 1

1 Coet, de Santarém: Ined. T. 4, p. 646.— Co»t. de Befa, T . 5, p. 508.
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e, fazendo-o erguer, hcijava-o na boca em signal de vecon- 
oiliução. Este aote para aer válido devia aolemnisar-se com 
a concorrência de homens bons *. Noa casos de violação a 
vida do Toreador dependia do alvedrio da queixosa. Se ello 
prefaria a deshonra a ligar-se com  o  que a violara, buscando 
o abrigo de seus paes ou parentes, a consequência desse 
acto era o  ser justiçado o  réu*. Em  summa, as eiluaOes a 
penas afflictives impostas em grande numero de delictos* 
levam á evidencia que não é pelas catmmnia» estabelecidas 
nos Corees que se póde apreciar o systema penai dos gran
des concelhos da primeii'a formula.

Nos municipios do typo de Salamanca, em cujas insti
tuições se manifesta a existencia de uma civilisação menos 
adiantada e de usanças mais rudes, é onde a repressão dos 
crimes nos epparece sob um aspecto mais sanguinario. Toda
via, quem se ativer á sentença geral dos foraes ácerca do 
homicidio achará que este crime se remia com a composição 
de trezentos soidos ou com a de trinta morabitinos ou do 
seu equivalente em bens para a familia do morto *, com - 1 2 * 4

1 Ibid. p. 563.— Cost. de Béja: Ibid. T . 6, p. 504 e 505.
2 Cost. de Santarém: 1. cit. p. 569.—  Coet. de Béja, T . 5, p. 502.
» Ioed. T . 4, p. 547, 561, 565, 566, 570; T. õ, p. 472, 474, 502 in 

fiue, 504, 505, 506.
4 A  respectiva fórmala varia assáa nesteB foraes. A mais commuai 

é: *Non detiêpno homicidio niti 800 eoL (ou 30 morabit.) a rancuroto in 
apretadura per condlium (ou de concilio) et per manum de judice». A  
expressão obscura per apretadura (por avaliação) correspondia a um 
facto económico vulgar, a raridade da moeda. Muitas veaes, a maior 
parte délias talves, aconteceria nào possuir o  réu os meios de pagar 
em dinheiro effectivo a composição, e nesse caso seria necessario to
mar-lhe em bens moveis ou de raia o valor delia. D ’aqui a avaliação, 
a apreciadora f recebendo os offendidos esses bens e pagando, ao fisco 
a calumnia. No forai de Fonte-arcada (imperfeito) dis* se que ao senhor 
da terra pertencerá metade das calumnias esU earum pretium. Más o 
que verdadeiramente illustra o facto é o que se lê nos foros de Castello- 
bom e analogos: «Totus homo qui raneado fuerit pro calumnia pectar 
de morabitino arriba pectet en ropa e en gomado; e la ropa e el ganado



3 9 » l‘ N  ffMITOAt.

posição de qne se dedows um septimo e á* retes nftwt para1
o fisco *. N’alguns foratesv até, nfto se fita a coitapofliçftft; 
auppée-«& sabidas paie uso e sp de determino «quota fiscal*; 
tant» é certo que nessa parte os fins verdadeiros de taea 
diplomas eram estabelecer, río o direito criminal das con
celhos, mas sñn as suas relaçêes externa* no que respeitava 
a urna- parte do systema trÜMrtario, ao qaal na realidade 
perteocia a cahmnia. O  principio geral da composição doa 
trátenlos' soldos é ñafies is  reses modificada: sendo o in
dividuo ukorto i  falsa fé ou pertencendo i  classe dos cavai- 
leiros villíos sobe,a multa «m il saldos, metade com o Com- 
posiçio, metade como calumniai Ah» se estatúe que, sendo 
a morte feita atraiçoadamente, em vet de se deitar »  ex - 
piaç&o 6 vindicta particular, padeça o réu a pena capital *. 
N ’um ou noutro forai acha-se expressa mente mencionada 
a vingança d » familia d o  morto declarando-se hotuiiieiro o 
matador; mas no maxima numero d'elles nem sequer se 
allude a esse direito, a assa expiaçlo barbara, porque ella 
está radicada nas usos, na jurisprudencia nSo escripia, e' o 
forai tem por objecto outras instituições.

D e feito, se, por exèmplo, examinarmos o complexo da 
legislaçlo da Guarda, concelho de que nos restam a carta 
municipal e o  direito consuetudinario já reduzido a escripto; 
se compararmos a chamada pena do homicidio, a dos tre
zentos soidos da composição, estabelecida na carta constitu
tiva contra os perpetradores deste delicto, com a praxe alli

ait de sovo usque ad mediado, et ri aurum vel argentwm voluerit mittere 
mittat. Et aprecien-lo loe alcaldes, et accipiant inde decimam partem, 
perqne lo aprecia», et dicant propter amorem dei et ipsa jura que fe
cerant ad conciliam quod directum apreciant secundum sensum suum ; 
et per valia de duos morabitinos ctoos alcaldes lo dican et deinde arriba 
quatuor alcaldes lo dicant» : For. de Castello-bom, f. 6.

* No forai de CaslelloMeinio, por exemplo, a calumnia *era metade 
da composição.

* Taes são os de Sanota Crus, Freixo, Urras,
* Vejam-se orneamos foraes:
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seguida, era tee» enes, esse exame confiram * plenamente 
a precédante doutrina. Conforme og< posteases, ao crime do 
morte perpetrado e u  r is *  neve e  sem premedi taçiio corres
pondia a composição da cem movabstiuos e e-ré* ficara su - 
je ito  4 revindicta: ae o  assassínio fora premeditado, a com 
posição era de des mil soldos, e o  réu, expulso do eonoellio 
com o traidor,, ficava, além disse, debaixo d »  meema rtnoção 
penal. Se a morte occorrera em-revolta eu briga- de moites 
individuos, a  pena da revindicta pedia, conforme as circum- 
stencias, recair sobre dons do bande contrario ae do falle
cido. Quando- per qualquer motivo nflo era poasivel este 
exptaç&o barbara, achararse prevenida essa hypothèse nos- 
mesmos costumes. O principio da jurispnidencia local era 
que o matador devia padecer pena de morte. Se a familia 
ofiendida não a executava, substituia-se a ella a magistra
tura municipal. Quem qoer que matava, como já  vimos, n lo 
precedendo desafio judicial, era enforcado e os- seus bens 
divididos entre o concelho, os alcaldes e a familia da victi
ma 1. Se, portante, as provisõès de forai neste parte con
stituissem a jurisprudencia penal do concelho, o direito con
suetudinario estaría em antinomia cono ellas. Nesse direito, 
não só ha de mais a pena de morte, mas também a com
posição é diversa e até, no caso da expiação pelas mitos da 
justiça, ha, afóra a composição e as multas, o confisco com
pleto do resto dos bens do delinquente a beneficio do gremio 
e dos seus magistrados. Se, porém, as disposições do forai 
a semelhante respeito, embora tenham a sua origem no 
fredum germánico, 'se considerarem como condições pura
mente fiscaes, a antinomia desapparecerá. A  phrase— ruto 
deis por homicidio senão trezentos soldos avaliados pelo con
celho, de que se deduza a septima parte para o fisco— longe 
de importer urna lei penal, importa urna concessio, um pri-

> Cort. da Guarda: Ined. T. 5, p. 406,406, 4SI, 488.

i
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vilegio em materia da tributos. Essa phrase presuppde justa
mente a possibilidade de um direito consuetudinario diverso. 
Seja qual for o  castigo imposto por este aos homicidas, e  
fisco só póde exigir com o calumnia o  séptimo de trezentos 
soidos ou do seu equivalente, embora na praxe sejam di
versas as composiçdes.

Os delictos de abuso e  violencia contra a honra das mu
lheres eram nos concelhos da segunda formula t io  severa
mente punidos como nos da primeira;' mas ahi davam-se na 
forma da punição circumstandas diversas. Neste crime as 
cartas constitutivas do typo de Salamanca distinguions a vio
lação de qualquer mulher do rapte violento das donzellas 
sob o patrio poder: no primeiro caso exigiam para o  fisco 
a septima de trezentos soidos de composição; no segundo 
esta variava, conforme os logares, de trezentos soidos a du
zentos morabitinos, deduzindo-se d'estes n’umas partes a 
septima fiscal, noutras não, e ficando o réu sob a saneção 
penai do homiddio *, isto é, sujeito ao direito de revindicta, 
direito cujo exercício a jurisprudencia consuetudinaria facili
tava, a ponto que o unico meio que restava ao réu de evitar 
a morte era abandonar para sempre bens, patria, tudo. Uma 
passagem dos costumes da Guarda, que j 6 citámos a outro 
proposito *, pinta-nos com vivas cores qual era a situação 
do homzieirot ao mesmo tempo qne nos faz comprehender 
claramente quanto a multa era cousa diversa da pena ou da 
expiação.

Pelo que respeita ao roubo, os foraes deste typo podem 
dividir-se em duas categorias: a dos que, distinguindo entre 
o simples furto e o latrocinio, dispõem diversamente ácerca i

i • E t irmtper $it tntnitous.» S it inimicus, como atrás dissemos, na 
phrase juridica d aquella epocha é synonimo de $it homicida oa oithomi- 
sietro, significándose o mesmo com todas est^s palavras, isto é, que fi
que o réu equiparado ao matador e, portanto, sujeito á vindicta privada.

* V. ante p. 280 e 281.
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desses delictos, e a dos que simplesmente mencionam o roubo 
para fixar a multa tributaria. Estes constituem a regra: os 
outros a excepçào. 1 Nos regulares estatue-se apenas a res
tituição e o anoveado, ao mesmo tempo como multa e como 
composição, sendo quatro tantos para o lesado e cinco para 
o  judex. Nos de excepção a multa e a reparação variavam. 
A o  crime de furto simples impunha-se a dupla restituição 
augmentada com sessenta soldos, e além disso, o  anoveado 
integralmente para o fisco. Contra o latrocinio perpetrado 
pela primeira vez achava-se estabelecido do mesmo modo a 
restituição em dobro e o  anoveado, mas este dividia-se ao 
meio entre o fisco e os alcaldes, executando-se, além disso, 
no réu o castigo infamante e barbaro das orelhas cortadas. 
Se reincidia, o  forai declarava que deviam enforcé-lo. Essa 
praxe, que parece exclusiva de alguns poucos concelhos deste 
typo, era geral, não só conforme o que ha pouco vimos das 
córtes de 1331, mas também porque nos costumes da Guarda 
nos apparece comminado contra o latrocinio o supplicio da 
forca, e exaggerada a severidade contra os salteadores a 
tal ponto que bastava a qualquer individuo protegé-los ou 
dar-lhes guarida para ficar exposto a um processo como se 
fosse participante do crime1.

Postoque os costume que nos restam dos concelhos do 
typo d’Avila encerrem no que toca á criminalidade menos 
numero de provisões e estas se refiram geralmente áquelles 
delictos que 'n lo  se puniam com a pena capital, é evidente 
que nesses logares os homicidios não deviam ser menos aspe
ramente punidos do que nos grandes municípios da primeira 
e da segunda formulas. Os costumes tinham revestido o tri
bunal municipal da ampla jurisdicção de julgar como enten
desse áquelles casos que não estivessem previstos nos mesmos

1 Aquellas em que se fas a d is tin e çio  e qne nos oeeomm sfto os 
de F reixo, U rros, Penamaeor e S alvaterra do Estremo.

* Ined. T . 5, p. 421. 427,488.

26
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costamos ou no forti K Nem é crível que noa districtos do 
Alemtejo e  daBeiru-baixa onde predominava o  typo d ’Avila 
fossem meoos sanguinarios os meios da repressis contra os 
usassinioa do que »  eram na Estremadnra, na Beira-ceotral 
e  por toda aparte. Restam-nos, de feito, documentos de ou
tra ordem, d ’oode se conhece que em concelhos deste t jp o  se 
eoforcavam criminosos*, ao mesmo tempo que a lo  era pos
sível que a vindicta particular, esse direito que as leis geraes 
do reino ainda nos começos do seguinte século nte ousavam 
combater de frente, deixasse de existir aqui. As provistos, 
emfim, do forai d ’Evora e dos analogos a elle relativas aos 
raptos violentes do donadlas provam que o  direito de revia- 
dicia se dava nos casos de homicidio; porque essas provistos 
sto  semelhantes às dos foraes da segunda formula, Besado 
o raptor (depois de pagar 6 familia ofendida a oomposiçto 
de tresentos soidos de que se deduzia um septimo para o fisco) 
komúieiro dos parentes da sua victima. Assim, o rapto dire
ctamente e o  homicidio virUialmente s lo  reputados crimes 
de morte, pena que, com a dislincçto que jà vimos nos con
celhos do typo de Salamanca entre o simples furto e o  latro
cinio, era applicada ao roubo no caso de reincidencia. Tra
ctando, todavia, dos homicidios, os foraes da terceira formula 
nem sequer incidentemente alludem á pena de sangue, como 
fosem ácerca dos raptos e dos roubos, limitando-se a regu
lar a com posiçlo, porque delia se ha-de deduzir a quota fis
cal, que é o verdadeiro fim das disposições desta ordem 
nelles contidas.

As calumnùu ou multas tributarias formavam na realidade 
uma parte importante das contribuições municipaes, porque. 1

1 Poat. d’Evora e Teretia ad fin. —  Cort. d'Alcacer, K o a te n ir e 
G ravio  : Ined. T. 6, p. 878.

* Venda de ama cava lia ria  (propriedade de cavalletro v illio ) no 
concelho de Ceaimbra, que fuit üowvttU qui fuit tu tpeutut: Deo. de 
1232 na G. 81 da Collecç. Espec. no Aroh. Nao.
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o  aumerp do» delictos moi» ou menos graves que estavam 
sujeitos a maiores ou menores calumnias er» avultado. Pada 
a faifa absoluta nu quasi absoluta de prevenções policias», 
a ignorancia profunda do povo, a violencia dus paítffs. prpr 
pri» daquellat idade», a miseria, que tantas vese» devia re 
sultar de uma organisac&o económica imperfeitissima— as 
mil causas, em summa, que no meio de uma civjliaaçln bal
bucíante haviam de tratar a quebra de direitos mal definidos,' 
estribados de ordinario na tradição e, até, és vezes, repu
gnantes entre si ; dedas estas circumstandas, dizemos, os 
delktos e as contravenções repetiam-se necessariamente com 
extrema firequencia, e as multas ou calumnias impostas dia
riamente por todos os districtos do retino, fóra e dentro dos 
concelhos, deviam constituir uma das fontes mais productivas 
dos rendimentos do estado. Quando no começo do século X IV  
O . Dinls definia o que era tornar um territorio immune dos 
eocargos publicos, ou coulá-lo, elle distribuía em tres cate
gorias todos esses encargos:— a hoste e fossado, contribui
ção do serviço pessoal de peões e cavalleiros para a defesa 
commum, em que também virtualmente se envolvia a anú- 
d u va ;— o  foro, istp é, todos os outros serviços pessoaes e 
os tributos, pecuniarios ou em generos, directos ou indire
ctos, impostos sobre a terra como instrumento da producçlo 
e  sobre os valores creados pela agricultura, pela industria 
e pelo com m ercio;— finalmente a peita, expressão equiva
lente de calumnia, e que resume as numerosas multas ap- 
plicadas ao fisco1. De feito, todos os' encargos publicos do 
paiz entravam nestas ires categorias. Em que consistia a

1 «Coutar uma terra é escusar os seus moradores de hotte e de fot
eado, e de foro e de toda a peita.» L, 3 de Chancell de D. Dinis, f. 79 
— V. Amaral, Memor. 5. (Memor da Acad. T. 6, P. 2, p. 120). Peita 
é a traducç&o da palavra latino*barbara peotum, de peotare, que se 
emprega muitas veses para designar a solução tanto da calumnia como 
da eomposiçâo, pos toque outras veses se expresse o pagamento desta 
ultima e, até, o de urna e de outra cousa, por oomponere.



404 HISTORIA DR PORTUGAL

hoste e fossado e como os gremios contribuíam para este 
serviço vimo-lo anteriormente; da importancia das calumnias 
pode fazer-se conceito pelo que precedentemente expuse
mos. Indicando agora o resto das contribuições que pesa
vam sobre os grandes concelhos, teremos concluido o  qua
dro dos encargos delles para com o estado durante os seculos
x i i  e x m .

* Como já mostrámos, o tributo directo predial da jugada 
apenas nos apparece, em relação aos concelhos perfeitos, nos 
do typo de Santarém situados na Estremadura, e ainda abi 
limitado aos bens de raiz dos peões. Os deste mesmo typo 
além do Tejo vamos achà-los exemptos desse encargo, que 
falta igualmente nos da segunda e da terceira formulas. En
tretanto, em logar do tributo directo individual e imposto 
exclusivamente sobre uma classe, ha outro pago conectiva
mente pelo concelho e que, remontando á epocha leonesa, 
iremos achar geralmente estabelecido nas terras n lo  muni- 
cipaes quando expusermos o systema da fazenda publica. 
Falamos da colheita, jantar ou parada do rei. Este tributo 
era um daquelles que se consideravam annexos ao summo im
perio. O Foro-velho de Castella presuppõe como symbolo e 
expressfio da dignidade de rei o direito da suprema magistra
tura jurisdiccional, o de bater moeda e de cobrar o jmposto 
para náo a viciar, o de oxigir a especie de multa chamada fos- 
sadeira daquelles que, devendo ir ás expedições militares, 
eram escusos délias ou que de motu proprio deixavam de mar
char, e finalmente o de receber o imposto dos m u jantares1. 
Este principio, embora só precisamente estabelecido no có
digo da nobreza de Castella, era geral nos outros estados de 
Hespanha, porque nascia em parte da indole do systema m o-

1 «Estas cuatro cosas son naturales del señorío delRei, que non 
deve dar a ningún home, nin las partir de si, que pertenecena el por 
razón del señorío natural: Justicia, Moneda, Fonsadera, e sos Fon- 
tares: Fuero Viejo, L. 1. T. 1. I. 1.
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narchico e em parte das circumstandas communs a esses di
versos estados, que se lam constituindo no meio das luctas 
terríveis e incessantes da reacção christan, das mutuas dis
cordias e de uma orgamsaçüo administrativa e económica 
rude e incompleta. Sem verdadeira capital que servisse mate
rialmente de nucleo a um systema de administração com uni
dade, isto é, prevalecendo o defeito contrario ao da centrali- 
saçlo absurda que hoje pesa sobre as nações da Peninsula ; 
com a esc aceza frequente de victualhas, escaceza que a pouca 
segurança para os productores tornava apparentemente 
maior; com a raridade de moeda significativa dos valores, que 
simplificasse o  systema dos impostos e da sua arrecadação, 
nada mais natural do que prover-se á subsistencia do rei, obri
gado a discorrer constantemente pelas provincias, onde a sua 
presença era indispensável por muitas causas, mas sobretudo 
por um estado de quasi continua guerra. D'aqui a necessi
dade, não só de estabelecer os jantares, isto é, a obrigação 
de subministrar victualhas para a mesa do rei quando en
trava em qualquer povoado, mas também de os considerar 
em regra como inalienáveis, visto que o chefe do estado não 
podia ceder do direito de manter-se. Á medida que a segu
rança publica, a facilidade das permutações, a abundancia 
dos productos alimenticios e os outros phenomenos de uma 
civilisação crescente augmentavam, podiam ir-se admittindo 
excepções ao rigor da doutrina; mas nem por isso ella dei
xava de ser considerada como principio geral.

Assim, nos concelhos imperfeitos, sobretudo nos mais im
perfeitos, e nas terras não constituidas municipalmente o 
direito da colheita, jantar ou parada do rei era trivial. Não 
raro os documentos o mencionam; e nas passagens desses do
cumentos que no processo do nosso trabalho temos transcri
pto as allusões a elle são frequentes. A  exempção especial 
deste imposto concedida expressamente a algumas povoa- 
ções firma a regra em contrario. O modo como era cobrado,
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a sua importancia relativa» e sobre queita recafa» quando era 
ou predial ou individual, sto questôee que pertencem á his» 
tocia da fatenda publica. Etn relaçto aos grandes munici
pios faltam-nos vestigios da sua existencia nos da primeira 
formula onde havia a jugada, acaso porque esta o substi
tuía. Entretanto a universalidade da colheita, o  principio ab
soluto- era que ella se estribava e as provas indubitaveis de 
que se exigia de gremios, onde, aliás, o respectivo forai 
guarda silencio ¿cerca de tal encargo, sio  razOes para se 
nto affirmar positivamente que elle nio estivesse em costu
me em nenhum concelho dos do typo de Santarém, apesar 
de se estatuir geralmente nos foraes dessa especie que o 
agente fiscal nto exija nenhuns tributos senão aquellos que 
ahi se acham expressamente designados1. Acerca dos con
celhos da segunda formula, e ainda de outros, é que restam 
provas precisas da soluçlo das colheitas, postoque nto hou
vessem sido estabelecidas pelas cartas constitutivas. Os fa
d os  que vamos apontar nos subministrarán mais de urna 
característica deste tributo nesses gremios.

0  forai de Gouveia expedido em 1186 pertence aos do typo 
de Salamanca. Nelle, como nos seus congeneres, náo se en
contra incluido entre os tributos o da colheita. Todavia sa
bemos que ella ahi se pagava no meiado do seguinte secuto1.

Nesse mesmo concelho e nos de Celorico e  Linhares, de 
typo idêntico, achamos que ao começar o século XIV  o  tri
buto da colheita era uma instituição antiga*.

Em 1309 suscitaram-se duvidas entre os habitantes de 
Felgosinho e o sacador das colheitas reaes do Beira sobre o 
quantum da colheita que allí se devia pagar. Examinados 
os registos reaes, acbou-se que em Felgosinho tinba o  fisco 
de receber annüalmente a colheita de 180 pèes, 6 puçaes de

1 «ei ad hec eat maiordomus... et non ad alia.»
* L. 1 d'Inquir. d’Àff. III, f. 25 v. e 26.
* Inquir. de D. t>mis : L. A’ïàq. da Beiïa e Alèmdouto, f. 6 e T.
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vinho, 3  modios de cevada, 1 vacca, 3  porcos, 4  carneiros 
com  mais 1 para o al feres (mór), 17 gallinhas, 3  cabritos 
e leitões, 60  ovos, 1 alqueire de manteiga e outro de mel, 
1 alqueire de sal e outro de farinha, 1 almude de vinagre, 
3  cargas de lenha, 1 restea de alhos e outra de cebolas, 
1 morabitino para cera e pimenta e 1 mólho de linho1. 
Entretanto a carta municipal nSo impunha nenhum encargo 
deste genero.

N oforal de Valhelhas, analogo aos precedentes, falta como 
em ess'outros, a imposiçSo deste tributo; todavia no exem
plar deile incluido em confirmaçfto original de Alfonso O 
accrescentou-se no fim do diploma por diversa letra a se
guinte memoria;

«Esta é a colheita que, por foro, o concelho de Valhelhas deve 
dar a elrei Sanebo uma vez por anno quando vier a Valhelhas. A sa
ber : 1 vacca, 6 carneiros e mais 1 para o alferes, 3 porcos, 6 cabri
tos, 6 leitões, 5 gallinhas, 200 ovos, 1 alqueire de manteiga e outro 
tanto de mel,. 1 alqueire de vinagre e outro tanto de sal, 1 almude 
de farinha de trigo e outra tanta de milho, 2 resteas de alhos e 2 de 
cebolas, 3 mãos de linho, 1 morabitinio para cera e pimenta, 6 mo
dios de cevada, 500 pães, 3 fogaças e 3 modios de vinho, tudo me
dido pela medida de Valhelhas. João Fernandes, por auctoridade 
delrei Sancho, achou justa esta colheita que nunca será alterada*. •

Quando, porém, ao organisar-se algum destes concelhos, 
se entendia conveniente fixar a quota de colheita com que 
cada vizinho devia contribuir, mencionavá-se essa, porque o 
obrigaçio do gremio em relaçio ao estado convertia-se em 
dever até certo ponto individual. É o que se verifica nos 
foraes de Penamacor, Proença, Touro, Salvaterra, Sancta 
Cruz, etc. Outras rezes o forai declarava qual era a totali
dade da colheita quando, em vez de se pagar em generos, se

1 O. 16, U. 10, N.a 17, no Areh. Nac. Eote .documento contém al
gunos especies importantes pan a historia dos pesos e medidas.

* M. 8 de For. Antig. N.* 16. no Are. Nae.
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reduzia a uma quantia certa em dinheiro. Era o  que, por 
exemplo, acontecia na Guarda.

Vestígios iguaes aos que existem em relação aos conce
lhos da segunda formula se encontram respectivamente a al
guns municipios do typo d’Avila, em cujos foraes, com o nos 
anteriores, não se impõe aquelle tributo. Tanto além do 
Téjo, como pela Beira meridional para onde irradiava esse 
typo, vão-se encontrar as provas da existencia das colheitas 
ou jantares d'elrei.

A Covilhan era um concelho perfeito organisado pela ter
ceira formula: Belmonte foi um concelho filial instituido no 
seu territorio. Nem n’um nem n'outro dos respectivos foraes 
se estabelece a colheita, e todavia sabemos que ella se pa
gava nesta ultima villa *.

Benavente, cujo forai pertence á mesma classe, não tinha 
em virtude delle semelhante encargo. Todavia a colheita 
existia ahi nos tempos primitivos, como veio judicialmente 
a provar-se nos principios do século X V . Essa contribuição 
em generos fora convertida n'uma renda annual de quarenta 
morabitinos por contracto celebrado com Sancho D. O o res
pectivo documento se conhece o que igualmente resulta de 
outros, isto é, que o  jantar ou colheita se denominava ás 
vezes talha, ou talha d'elrei3. •

0  forai de Pinhel ¡Ilustra-nos assás sobre a solução da 
colheita nos grandes concelhos. Das precedentes provas pa
rece deduzir-se que os do typo d'Avila estavam a ella adstri- 
ctos geralmente. Não era assim. Alguns gosavam do privi
legio de n9o pagarem esta contribuição. No diploma original 
daquella carta constitutiva lê-se uma nota de varias exem- 
pções que Alfonso I concedera a Evora depois de organisada 1

1 L. dlnqair. d» Beira e Alemdonro, f. 6.
* L. 1 de Direito# Reaee, f. 970, no Arch. Nac.—L. dlnqair. da 

Beira e Alemdonro, f. d e segg. onde talha parece efectivamente ai. 
gnifiear a colheita.
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muoicipalmente e qu$ Sancho I, fundando Pinhel, tornara 
extensivas a esta povoaçlo. Entre ellas menciona-se a da 
colheita1 * * 4. Mas d’aqui se deduz que o principio geral era 
pagar-se quando expressamente n&o era abolida, aliás a 
concessio seria inútil, n lo  se achando estabelecido o jantar 
do rei nos foraes desse typo.

Este mesmo phenomeno se verifica em outros concelhos 
de organisaçio mais imperfeita. O forai de Satio, por exem
plo, nada estatúe ácerca do jantar do rei. Arrendando, po
rém, ao concelho os direitos reaes que ali devia receber, 
Sancho II estabelece a distincçio entre os foros e as colheitas 
que lhe pertenciam*. Em Penacova pagava-se igualmente 
esta contribuição*, e todavia o seu forai, assis particulari- 
sado ácerca de tributos, n io  encerra uma unica disposiçio 
sobre tal objecto. Suscitada no século XVI uma contenda 
sobre a existencia em Villaverde do foro real da colheita 
nos tempos primitivos do municipio, provou-se claramente 
essa existencia*. Entretanto o forai deste concelho, povoado 
por uma das colonias de francos que vieram estabelecer-se 
em Portugal no século XII, n io  contém sequer uma allusio 
a semelhante encargo.

Estes factos, a que poderiamos accrescentar exemplos de 
outros analogos, explicam-se pela doutrina proclamada no 
Foro-velho de Castella. Era um principio absoluto que regia 
independentemente da sua inserção n’aquella especie de pactos 
politicos chamados foraes; que preexistia a elles e que, n io  
sendo modificado pela creaçlo do municipio, é natural se 
n io  julgasse necessario estatuir positivamente, do mesmo 
modo que n io  se mencionava a acceitaçio da moeda do rei 
(encargo tributario assis pesado, supposta a alteração perio-

1 M. 7 de For. Ant. N.° 9.
* M. 8 de For. Ant N.« 8.
1 L. d’Inqair. da Beira e Alemdouro, f. 10.
4 L. das Sentenças da Coroa no Areh. Nac. f. 76 e segg.
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dica no valor intrínseco do dinheiro1) nem os outros direitos 
inherentes ao poder supremo, sento quando havia modifica
ções, em que o encargo era restringido e quando, portanto, 
se tornava indispensável especificar precisamente as restric- 
ções, como se verificava em relaçio ao serviço militar, à hotte 
e fouado, que só, conforme vimos, se exigia annualmente 
de urna parte dos cavaleiros villtos, e em que cumpria re
gular as multas que se deviam impor no caso de faltarem 
ao seu dever aquelies a quem tocava marchar.

Resta ainda mencionar tres contribuições nto alheias aos 
concelhos que se podem considerar como impostos directos, 
embora nem sempre recaíssem rigorosamente sobre os in
dividuos do gremio ou sobre a sua propriedade. S to  ellas o  
direito sobre as pastagens, que se denominava montado, o  
direito sobre a caça, conhecido geralmente no reino pelo 
nome de condado, e o quinto real dos despojos havidos nas 
correrías em terra de inimigos, quer estas fossem fossados 
regulares, quer fossem os simples saltos ou entradas a que 
chamavam azariat. Esses tributos, postoque nem t io  im
portantes, nem, talvez, em parte tão geraes como os pre
cedentes, avultavam bastante para que nio os omittamos na 
enumeraçlo dos redditos que o estado auferia das terras 
municipaes.

O montado, montádego, montadigo ou montatico existia 
geralmente nos concelhos do reino no ineiado do século XIII. 
É o que se manifesta de uma provisio de Aflonso IR de 
1261a. Conforme este diploma, aquello tributo devia con
sistir uniformemente n’uma vacca de cada manada e em 
quatro carneiros de cada rebanho que viessem pastar nos 
termos das povoações, ao passo que outros quaesquer gados, 
como o suino e o cavallar, eram exemptos delle. N ’isto con-

1 Veja-ge o vol. 8.* p. 42 e Mg., 67 e segg. 
* L. 1 de Doaç. d’Aff. III, f. 49.
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sistia legalmente o imposto. Os senhores, por¿m, das terras, 
principalmente ás ordens militares, que tinham o senhorio 
de um grande numero de concelhos, commettiam taes abu
sos a este respeito que foi necessario tomar providencias 
contra esses abusos. Por aquella provisio as ordens foram 
reduzidas a escolher cada uma délias uma das villas da sua 
dependencia em cujos termos recebessem o montado restrin
gido precisamente Aquilio mesmo que se recebia nos conce
lhos do immediato dominio do rei. Assim, o tributo desap- 
parecia em todos os outros municipios regidos pelas corpo
rações monastico-militares.

A  generalidade da contribuiçio e a sua importancia, que 
nos apparecem determinadas por este diploma, nem sempre 
resultam com a mesma clareza dos documentos relativos 
especialmente aos concelhos do typo de Santarém perten
centes ás povoações da Estremadura e ainda a algumas do 
Alemtejo, e nos respectivos costumes não ha a menor refe
rencia á contribuição do montado, nem para o estabelecer, 
nem para o supprimir1. Foi elle ahi desconhecido? Certo 
que não. O diploma anteriormente citado prova-nos que o 
montatico se exigia por toda a parte no meiado do século XIII 
e que, á excepção das villas das ordens militares, continuou 
a subsistir geralmente. Não é, porém só isso. Em alguns fo - 
raes de povoações do Alemtejo, a que Alfonso III tornou ex
tensiva a carta municipal de Santarém, accrescentando-lhes 
novoa privilegios, achamos mencionado este tributo. Taes são 
es de Monsaraz e Villa-viçosa, em que se concede a exetn- 
pçáo delle, sendo os gados dos habitantes da villa, e o de 
Eatremoc, no qual o rei faz a reserva expressa para a corôa 
daquelle direito real. Seis annos antes de se tomar a reso
lução de 1361 relativamente ás terras das ordens tinham-se

1 Taes *io oa forcea de Coimbra, Leitia, Sentarem, etc., e os 
eoatnmes doata «tttme villa, es de Béja, ete.



4 1 2 HISTORIA DR PORTUGAL

alevantado dissenções entre os concelhos dependentes dos 
spatharíos e o de Bejaf terra da corda, sobre os córtes de 
lenha e uso das pastagens nos termos uns dos outros. A  es
tas questões pós fim o rei, concedendo que os gados per
tencentes ás terras de Sanctiago viiinhas de Béja pastassem 
nos termos desta villa sem delies se pagar montadigo, nem 
a conhecença chamada terradigo pelos córtes de lenha, 
convindo á ordem em usar do mesmo modo com os mora
dores de Béja1. Assim vemos que, não havendo no forai e 
nos costumes desta villa a menor allusão ao montado, elle 
existia ahi como pelas outras partes.

Nos foraes do typo de Salamanca o direito real do mon- 
tatico é expressamente mencionado ; mas as condições da 
sua existencia são diversas. O principio 6 a exempção do 
tributo pelo que respeita aos rebanhos dos vizinhos do con
celho a que as pastagens pertencem. Elle recai exclusiva
mente sobre o gado de individuos extranhos ao gremio que 
venha buscar sustento no seu termo. O senior ou o presta- 
meiro e os cavalleiros villãos vigiam ahi pela recepção do 
imposto ou arrematam-no ; mas por esat superintendencia 
pertence aos ultimos um terço do producto ou renda, em - 
quanto os outros dous terços revertem para aquelle repre
sentante do rei. Esta regra geral tem, porém, excepções. 
Em algumas terras o montado pago pelos pastores adven
ticios é cedido na carta de forai em beneficio commum do 
municipio, e concede-se aos habitantes o privilegio de man
darem pastar os seus rebanhos nos terrenos dos outros con
celhos sem pagarem essa contribuição*'.

0  montatico em os foraes do typo d’Avila tem diverso cara
cter. Regula nestes o principio de ser pago aquelle encargo 
só pelos extranhos que trouxerem os seus gados no termo,

1 O. 5, M. 8 N.* 8, no Arch. Nac.
* For. de Proença, Salvaterra do Estremo e Panamaoor.
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e a quota dos animaos estabelecida como regra na provisão 
de 1261 acha-se já estatuida n’essas cartas de povoaçlo, 
devendo o ádvena dar quatro ovelhas de cada rebanho e uma 
vacca de cada manada1 * *. Ahi, todavia, o  direito real con
verte-se em contribuição municipal, revertendo o montado 
integralmente para os concelhos. Mas com o tempo, o  fisco 
assimilou-o aos outros impostos, revocando esse direito á 
corda por apparentes concessões dos gremios, concessões 
que a simples razão indica não terem sido voluntarias*. 
Emfim, como os de varias villas pertencentes ao typo de 
Salamanca, os habitantes de muitos municipios da terceira 
formula gosavara da exempção do montado nos termos dos 
outros concelhos aonde levassem a pastar seus gados*.

Como esta instituição tributaria era geral, raras vezes se 
menciona o montatico em algum forai imperfeito. Justamente 
naquelles logares em que se julgou conveniente, para attrahir 
povoadores ou por outro qualquer motivo, modificar o rigor 
da exacção é onde isto se verifica. Já vimos que nos burgos 
(quarta formula de concelhos imperfeitos) os habitantes po
diam mandar pastar fóra os seus gados sem que ninguem 
se intromettesse com isso4. Pelo forai do Marmelar, por 
exemplo, deixa-se aos habitantes o livre uso das lenhas, 
pascigos, caça e pesca fluvial, satisfazendo-se o fisco com a 
solução da colheita. Villa-chan obtem igual liberdade quanto 
aos pastos, e a Soutomaior ainda é concedido este direito 
com mais amplidão. Assim em outros logares. O que parece 
indicarem concessões de tal ordem é que nos concelhos, ás

1 Na Idaoha, em Sortelha e em outros concelhos da Beira organi- 
sados pelo typo d’Evora o montado estendia-se ao gado suíno equi
parado para isso ás ovelhas.

1 Vejam-se as cessões dos montados d’Evora e Montemor: L. 3 
d’Affi. IU, f, 19 e 20.

* Os de Nisa, Crato, Covilhan, Sarsedas, etc. Vejam-se os respe
ctivos foraes.

♦ V. ante p. 98.
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vetes assis ¡naigaifieantes, a que são taitas, busca chaosar-se 
& vida pastoril una população exclusive ou quasi exclusiva
mente iadioeda I  profissão da caça, industria sobre a qual, 
aliás, nunca esquece a imposição do respectivo tributo.

Este tributo sobre a caça não era tão geral aes grandes 
coacelbos como aos imperfeitas e nas terras não nuaicipaes, 
onde comumnuneate se designava, como dissámos, pela de
nominação de condado. Nos fumes do typo de Sautarem 
fazia-se a mesma distincção ¿cerca do direito de caça que 
bavia relativamente ao montatico entre os viziobos e os bo
rneas de fóra. Os caçadores de caça miuda, unica perasittida 
ou .unica de algum vulto nestes concelhos, sendo membros 
do gremio davam a pequena «mhecença de um coelho, ainda 
que se demorassem oito dias no mato, ao passo que aos e s 
tranhos se exigia a decima de todo o producto do seu tra
balho. Como, segundo vimos, nas povoações constituidas com 
a carta municipal de Trancoso ou de Salamanca passavam 
para o dominio commum do gremio os baldios, pégos e  de- 
vesas sem reserva alguma1, o  tributo sobre a eaça não pa
rece ter existido abi: ao menos não se encontram vestigios 
delle nos respectivos monumentos. 0  mesmo acontece nos 
da terceira formula, provavelmente por igual razão. Ainda 
que nos respectivos foraes não se encontre aquella disposição 
especial ¿cerca dos terrenos sem dono conhecido, elles assi- 
gnalam precisamente os termos ás povoações novas que não 
tinham alfoces determinados desde o tempo do dominio arabe, 
o  que devia acontecer em Evora, Eivas e outras povoações 
antigas. Por isso achamos designados os limites do concelho

1 V. ante pag. 296.—Cabe aqui notar qne neata circumstanda se 
póde achar, tSo bem ou melhor do que nas considerações qne firamos 
a pag. 186, a razSo por que nlo ficavam subordinados os novos con
celhos fundados nos alfozes desertos dos grandes municipios da Estre- 
madura a estes mesmos municípios, emquanto na Beira, onde predo
minava a segunda formula, esses novos concelhos ficavam como fiKaes 
e dependentes daquelles em cujo terreno eram fundados.
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oas «artat m unici paes de M a n io , Pinhel, Saixedas, e outros 
Tillas1. Estes termos passavam em propriedade picus para 
o  concelho, seguido se vé mais ou menos claramente ex
presso aos mesmos fora es, ficando portanto aos viaiiAos e  di- 
reitodedfsfructir livremente tudo oquedelles podassem tirar. 

•Eia, por exemplo, o  que se lé na carta municipal de Sorte- 
Iba, depois de assignai ado o perímetro do respectivo alfós:

•Possui vds e a vossa posteridade estes termos do mesmo modo 
que os deu aos povoadores de Sortelfaa meu avó D. Sandio (1) e 
possui como propriedade hereditaria tudo quanto te encerra nettes 
Umitas.»

Onde o  direito sobre a caca nos appareoe mais geoerais- 
sado é nos concelhos imperfeitos; porque na sua organisaçio 
incompleta se aproximavam mais das terras não municipaes. 
Em Seia a montaria, a veaçlo, a caça de coelhos, tudo era 
pennittido, mas tudo era tributado, e  até o era a busca de 
mel e cera no mato. Em Vtlla-chan, Soverosa, Souto, C e- 
leirós, Guiães, Covellinas, etc., a imposição, chamada ainda 
condado em alguns dos respectivos foraes,. recaia exclusi
vamente sobre a caça grossa, javalis, ursos, veados, e con
sistia em porções de cada peça de veaçlo que os caçadores 
apanhavam, indicio certo de qulo selváticos e povoados de 
feras eram os desvios em que esses pequenos gremios se 
fundavam. As disposições ácerca do tributo sobre a pro
fissão de mooteiro s lo  assis prolixas no forai de Moimenta 
e nos seus analogos, no da Bedinha e em outros. Os que 
procuravam os enxames para colher mel e cera, os caçadores

1 Nob foraes deita especie relativo# a villas dai ordem militare! 
nem sempre se dá essa circumstanda; mas os teram dos novos con
celhos estão determinados pelas doações do territorio feitas pela corôa 
á ordem, doações em que esses termos de antemão se fixam. Veja-se 
por exemplo o forai do Crato comparado com a doação do territorio 
feita aos hospitalarios : Nova Malta : T. 1, p 442 e 444.
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de coelhos, os monteiadores de veados e javalis, todos tinham 
de repartir co n  o fisco, salvo os colonos jugadeiros, os !avra> 
dores: n'ontros, como por exemplo em Acurara, não havia 
essa diatincçâo: n’outros, finalmente, situados na vizinhança 
de ríos, como as tres aldeias de Tavoadelo, Fontes e Cras- 
teilo, deixava-se expressamente livre a pesca (sobre a qual 
nas terras n lo  municipaes, também recaia o condado) esta* 
beleceodo-se unicamente esse direito em relação & caça.

O quinto real sobre os despojos obtidos nas repetidas 
correrías de uma guerra quasi incessante foi sem duvida uma 
das fontes de rendimento publico mais caudaes desde o prin
cipio da monarchia até serem expulsos do Algarve os ulti
mos regulos sarracenos. Este tributo, que remonta A epocha 
leonesa, era evidentemente uma instituição mussulmana ad
optada pelos chrístâos e adoptada em virtude das mesmas 
circumstandas que a haviam feito apparecer entre os arabes. 
Mais affeitas a meneiar a espada do que a derigir a charrúa, 
ambas as raças deviam por muito tempo buscar recursos, 
tanto para as necessidades publicas, como para as individuaes, 
antes na espoliação dos inimigos do que no proprio trabalho. 
Assim, desde que, convertidos ao islamismo, os arabes se 
tornaram conquistadores, os despojos das batalhas foram o  
seu principal recurso. Destes despojos o quinto era reservado 
para o kalifa; para o chefe supremo do estado. Nos histo
riadores arabes que sc referem As conquistas e ao dominio 
sarraceno na Peninsula as allusões a esta reserva são fre
quentes1. Do mesmo modo nas nossas cartas municipaes 
encontram-se repetidas vezes referencias á solução do quinto 
como a uma cousa já antecedentemente estabelecida por uso 
geral, sobretudo quando o novo municipio é fundado n’al- 
gum districto proximo das incertas fronteiras do meio-dia.

& Conde, Dominae, de loe Arab. pawtm, Schaeffer, Qeseh. v. Span. 
2 B. S. 157.— Gayangos, Almakkari, vol. 1, Append. p. X L V H I e 
LVIII, etc.
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Nos foraes do typo de Santarém apparece-nos esse tributo, 
n lo  estabelecido de novo, mas sim regulado na forma da 
sua percepçfto :

«Em cavalgada que for capitaneada pelo alcaide nada reserve este 
para si senão o que espontaneamente lhe quiserem dar os cavalleiros. 
Chegando, porem, a força a sessenta cavallos separe-se no campo a 
parte que me toca a mim (ao rei).»

« . . .  . 0  quinto dos sarracenos e de outros pague-se na confor
midade do que se usa.»

JA anteriormente vimos que por estes mesmos foraes o 
qninhâo da presa que tocava aos adab era exempto do quinto, 
e a ultima disposiçAo citada prova-nos que n&o só os des
pojos dos infiéis, mas também os que se faziam nas guerras 
com christãos eram sujeitos A quota fiscal por costume re
mota. Efectivamente pelo forai de Coimbra de 1111 sabe
mos que nas antigas povoações da Estremadqra este direito 
preexistiu A sua definitiva organisação municipal nos fins 
do século XII :

«Da presa de fossado não nos deis mais do que um quinto, e ás 
forças da retaguarda (azaga)1 duas partes, ficando-vos outras d u s .  
Da azaria dai-nos o quinto e reparti entre vós o resto sem reserva 
ou quinhão para o alcaide2.»

Onde, porém, o transitorio deste tributo e a sua verda
deira indole se tornam evidentes é nas instituiçóes dos con
celhos do typo de Salamanca. Na maior parte dos respectivos

1 Ç*g*f Zaga, Azaga nfto bSo mais do qne differentes fftrmas da 
mesma palavra, que significa a retaguarda, oppoata á deasUeira, de- 
lanteira, on vanguarda. Viterbo, á palavra Azaga, sonhou nfto sa* 
bemos que sinonimia entre Azaga e Adail.

2 «De asaria nobis quintan partem, vobis quatuor, absque ulla al* 
Içaidaria.» — Sendo o fossado a expediçfto regular de todos os annos, 
em que os cavalleiros villftos íam na hoste real, dedos-se daqui que 
a azaria era urna correría espontanea feita pelos habitantes da po- 
voaçfto por sna conta e risco.

27
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foram não se encontra a menor provisio relativa ao quinto. 
Todavia v3o»se achar algumas nos mais antigos que nos res
tam e nos das povoações da Beira meridional e oriental, 
dados quando ainda o dominio sarraceno subsistia a curta 
distancia dessas povoações pelo sul do Alemtejo, pelo A l- 
garve, e pelas provincias da moderna Estremadura hespa- 
nhola e de Sevilba. Assim, no forai de Numio de 1130  lé-se:

«Nós os habitantes de Numio daremos ao senhor (da terra). . . .  o 
quinto de tudo quanto adquirirmos do pais dos sarracenos, quinto 
que será recebido por mão do juis.a

No de Monsancto (11 74 ):

«Daria o quinto do que lucraram em terra de sarracenos ou  de 
cbrUlfat fU outro rifno.»

Nos de Penamacor (1209), Proença (1218) e Salvaterra 
do Extremo (1229) :

«O ju ii de tod os .. . .  os quintos que arrecadar haja nm septimo.»

Nos fora es do typo d'Avilla, pertencentes em geral a con
celhos situados no Alemtejo e pela orla meridional da Beira, 
são triviaes as provisões ôcerca do quinto pára ser pago, 
nSo só da presa dos fossados, mas também de outras quaes- 
quer facções militares em que houvesse despojos, salvo o 
direito da aveia, isto é, de tirar do cumulo total o  caval- 
leúu qqe abi perdia o cavaUo o  valor deste, devendo só 
depois d’ isso separar-se o  quinto do rei.

Nos foraes dos concelhos imperfeitos da quinta fonnula, 
onde, como vimos, existia a classe dos cavalleiros viltoosepor 
consequência o serviço das expedições ou fossados, acham-se 
disposições analogas ás que temos citado. Taes são os dos 
castellos de S. João da Pesqueira, de Penella, de Paredes, 
de Linhares e .d e  Anciães, dados por Fernando Magno e 
revalidados por Alfonso Henriques. O mesmo succede nos



WYio vin — ***** wque reproduzem o antigo forai 4? Coimbra, como oa de Sooro, Pombal, Tbomar. etc. No 4o Soía ha apena# orna aUuato indirecta ao quinto do rei ; mas aquella simple# #1Im#Iu basta para sabermos que esse direito real eaistia abi costume, ainda antea de «e concederem a Seia ou de crea** rem para si os habitantes dessa villa instituições municipae#. Encontrarse a ail usio quando o forai se refere a urna hj-* pothese que de ordinario se acba prevenida naa cartas me* nioipaea :
«Se vier fossado á noua villa, e cavalleiro ou peSo derribar ca

vatici rQ baja o aeu espolio e o cavado, e n lo  dé d'isso nenhuma 
quota nem o  quinto.»

Uma das cartas constitutivas mais notáveis, no que res
peita ao quinto, é a primitiva de Leiria (1142 ), antes de 
ser destruida esta povoaçio pelos mussulmanos e restau* 
rada por Saucho I :

«De todo o que qualquer individuo de Leiria adquirir epi terras 
de sarracenos dé a quinta parte ao rei, além des cavallos, de que o 
alcaide de Leiria deve tomar conta para faxer novos cavalleiros on 
para os dar áquelles que perderem os seus.»

Esta restrjcçSo ¿cerca dos cavado# apprebendido# ñas 
correrías, não sd para a «recta, mas tambero para se darem 
¿quelles que quizqssem entrar no corpo da «avallaría vijlan, 
&C aUeuderroos ¿ epocha cm que o forai foi espedido (don# 
nnnos deppjs de Alfonso Henrique# so ter declarado rpi do 
Portugal), é mais uma prova da energia com que elle tra
balhava papa augmentar os seus recurso# militares, único 
ipeio uaqueda# circumstanda# de converter a su# pequen# 
provincia o  um estado ass¿# vasto e poderoso pqra conr 
trastar com Leão, igualando-o aos outros reinos christlos 
em que se devidia a Peninsula.

Fossados, anáduvas, jugadas, tributos sobre a criminali
dade, colheitas, montados, direito de caca, quinto dos des-
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pojos da guerra* eis os impostes em serviço, em dinheiro 
e em generos que abrangiam mais geralmente os concelhos 
e q u e  constituíam nos séculos XII e XIII as prmcipaes con
tribuições directas pagas pelos gremios ao estado, embora 
houvesse rrtssb as modificações, as irregularidades, que te 
mos apontado. Na verdade, como jâ vimos, muitos concelhos 
imperfeitos offerecem exemplos de outros impostos dire
ctos mais ou menos singulares. Havia, até, districtos, onde 
pesavam imposições especiaes anteriores ao estabelecimento 
dos concelhos, as quaes continuavam a subsistir em qualquer 
povoação a que se davam instituições municipaes completas. 
Tal era a martinega ou martiniega, commum nos districtos 
de Très os Montes, a qual consistia em um tanto certo que 
pegava pelo S. Martinho cada chefe de familia cuja renda 
annual excedia uma determinada somma1. Tal era também 
a almocrevaria ou almoquevaria, isto é, uma recovagem ou 
carreira que os almocreves tinham de fater annualmeate em 
serviço do roi em muitos concelhos da Estremadura, tanto 
perfeitos como imperfeitos. Tractaremos agora das contri
buições indirectas começando pelas mais importantes— os 
direitos de barreiras, de transito, e de mercados.

Estes impostos sobre o consumo eram sem contradicção 
tributos oppressives; eram um obstaculo permanente ao des
envolvimento da agricultura, da industria e do commercio, 
e incentivo poderoso para conservar uma especie de hostili
dade economice entre os concelhos. Elles significavam as 
idées chamadas protectoras levadas ao ultimo grau de ab
surdo: era o systema de alfandegas, nio sò fechando as 
fronteiras e entorpecendo directamente o commercio ex
terno, como hoje succede, mas também cubrindo todos os

i Acerca da martinega (que ae pagava em Chaves e em Bragança 
apesar de serem concelhos perfeitos de 4.* ordem) vejam-se os docu
mentos do L. 1 de Chancell. de D. Dinis. f. 249 e o For. de Chaves; 
L. 1 de Doaç. de Aff. UI. f. 29.

« t é

i
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districtos de uma rede de exacções e guiando immediata- 
mente a m io do fisco a todos os ángulos do pais onde se ao- 
cumulavam algumas familias e se erguia uma povoação. 1 1  
então o  imposto indirecto ofierecia a vantagem que o  poder 
(he tera achado em todos os tempos, a de parecer menof 
gravosoque o directo, sendo sem comparação mais avultado 
e mais destructivo da prosperidade publica. Os direitos deban- 
reiras, de transito e de mercados cubriam-se já.com as falsas 
apparencias de protecção a favor dos naturaes contra os eoo- 
tranhos, manto com que o tributo indirecto esconde ainda 
hoje a ruindade da propria indole. Aoceita a hypothèse de 
que cada concelho constituis uma especie de individualidade 
politica (bypothese que, como temos visto, a precisão de orga- 
uisar as classes inferiores contra uma aristocracia poderosa e 
oppressora tornava de altíssima conveniencia) as portagens, 
em que vemos uma prova da ignorancia da idade-média, nSe 
eram nem mais oppostas aos verdadeiros principios, nem mais 
poderoso obstaculo ao accrescimo da riquesa publica do que o 
é dentro da sua orbita o syStema de restricções e tributos 
sobre o commercio externo, systema que existe ainda tão 
profundamente radicado na nossa organisaçlo eponomica.

Primeiro que tudo importa distinguir no principal imposto 
sobre o consumo que se pagava nos concelhos tres fôrmas 
diversos, embora na essenoia elle fosse um só. Eram essas tres 
fôrmas a portagem, a açougagem e a passagem ou peugem. 
N’alguns foraes a distineção entre ellas 6 clara, noubros 
obscura ; mas tanto num como noutro caso slo: innegaveis 
as suas diversas condições e importancia!. Nos caacelbós a 
portagem era geral, a açougagem OssAs commura, a passagem 
mais rara; mas todos ellas recaindo sobre o  movimento 
commercial, sobre as permutações, multiplicavam os emba
raços daquelle e augmentavam o preço dos objectos de con
sumo. N'isso consistia a identidade da sua indolc. Eta no 
modo e logar da percepção, na quota da contribuição e na
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raHedade doa objectos tributados que estava a drfferença. 
A  portagem era Verdadeiramente o moderno imposto és 
barreires, e denominava-se assim, porque, sendo as vittas 
em regra muradas e fortificadas, se recebia nas portas da 
poveaçlo. A açougagem era Outro direito de consumo que se 
recebia no que hoje chamamos praça, no mercado diam  
da villa. A palavra açougue, d'onde vinha a designadlo 
açougagem, tinha nos séculos XII e XIII uma significadlo 
inteiramente diversa da actnal. Derivava-se do vocabulo 
arabe s6k ou sttft, nome que se dava nas cidades da Hespa- 
nha mussulmana és póquenés ruas bordadas por ambos os 
lédôs de lojas de venda de certos 0 determinados generos1. 
Entre nós servia o  açougue para o trafico de todos os ob
jectos de consumo, tanto de victualbas como de roupas ou 
alfaias de qualquer especie e ainda para outras mercadorias. 
Era sobre as permutações que constituíam esse trafico que 
recaís a açougagem. A passagem ou peagem, chamada tam
bém is  vetes portagem pela pouca precislo da lingua na 
idade média1, era um direito de transito de que apparecem 
bastantes vestigios fira  dos concelhos e a que nos foraes se 
allude mais vetes para ser abolido do que para ser conser
vado. Como a sua denominadlo o está indicando, a passa
gem recata sobre as mercadorias que entravam na povoaçlo, 
mas sem destino de serem alK vendidas e só com o intuito, 
digamos assim, da reexportadlo. Dadas estas noções preli
minares, exatninemos como a acção fiscal se exercia nessa 
parte em relação aos concelhos.

Nos fsraes do typo de Santarém as disposições relativas 
a portagem envolvem também a açougagem. Na apparencia 
a fôrma da contribuição é uma só: reflectindo, porém, sobre

l GagxogM, Al-makk*ri, rol. 1, pag. 493.
* As palavras passagem e portagem {passagine^ portagòse, porta• 

ticumt portadigo) sSo as mais frequentemeuto empregadas : peagem 
(ptdágiwb, peaticum) è ratas veees usada.
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essas disposições e comparándolas com os oastomes oacri- 
p toi, chegam a discriminar-se os dous impostos* Eis o  que 
se lé oaquellas cartas constitutivas, com variantes, em geral* 
pouco essenciaes entre umas e outras, ácerca desta parte 
da contribuiçlo indirecta :

«D èem  de foro de vacca i  dinheiro, e de gamo 1 dinheiro*, s  de 
veado 1 dinheiro, e de carga de cavalgadura com pescado 1 dinheiro, 
e de barco de peixe 1 dinheiro, e o mesmo se dará de julgado, e 3 
dinheiros de alcavala. Do veado e do gamo e da vacca e do porco e 
do carneiro, por qnalquer destas cotisas 1 dinheiro. Os pescadores 
pagaem dizima. De cavallo ou de macho ou de mella que tendereta 
ou comprarem a homens extranhos por 10 morabitinos ou por mais» 
I morabitino, e de 10 para baixo meio morabitino. De egua com
prada ou vendida ou de boi 2 soldos ; de vacca ou de jumento ou ju 
menta 1 soldo. De mouro ou de moura (escravos) meio morabitino. 
De porco on de carneiro 2 dinheiros ; de bode on de cábta 1 di
nheiro. De carga de aceite, de couros de boi, de gamo on de veado 
meio morabitino. De carga de cêra meio morabitino. De carga de 
anil, pannos, pelles de coelhos, marroquins brancos ou vermelhos, 
ou gran 1 morabitino. De grossaria (bracale) 2 dinheiros. De fato 
de pelles 2 dinheiros. De linho, alhos ou cebolas, escúdelas e vasos 
de madeira dizima. Se as pessoas de fóra do concelho, que trouxe
rem estas diversas cargas e tiverem pago portagem, levarem outras 
do valor deitas não paguem portagem destas. De carga de p io  cu tas 
sal que venderem ou comprarem pessoas extranhas» sentfo çargt oe 
cavallo ou de macho pagarão 3 dinheiros e sendo de jumento 3 mea- 
Ihas. Os mercadores naturaes da villa que quizerem dar soldada, 
receba-se-lhes : se não quizerem, paguem portagem. Da carga de 
peixe, que levarem da villa pessoas de fóra, paguem 6 dinheiros. 
Os moradores do concelho que tiverem pão, vinho, figos ou azeite, 
e trouxerem qnalquer dessas cousas para seu gasto e  não piara mer- 
cadejarem, não paguem portagem1 2.»

1 Zenro ou tevro. Os costumes de Bé ja  (Ined. T. 5, p. 539) e os de 
Torres-novas (Ibid. T. 4, p. 630) traduzem zcuro por pomo. N 'alguns 
foraes, porcm, distinguem-so duas especies de animaes. Acaso o zcuro 
é urna especie perdida.

2 Extrahimos o regulamento das portagens do toral de Leiria de 
1195 por ser ama povoaç&o restaurada do novo. Nas povoaçOes an-
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Transcrevemos as precedentes disposições, pos toque ex
tensas, porque deilas se dedui uma serie de factos relati
vos à contribuiçlo indirecta nos grandes concelhos da pri
meira formula. O  principio quanto is  portagens vê-se que 
era, pelo menos em relação a diversos objectos, pagarem-se 
direitos tanto por entrada como por salda: vê-se também 
que sendo a transacçio duplicada, isto é, de importable e 
de exportaçio, só eram oneradas as mercadorias importa
das; que se dexiavam entrar livremente os fructos que os 
habitantes traziam dos seus predios ruraes para o consumo 
domestico, e que finalmente os moradores que mercade- 
javam vinham a ficar exemptos do vexame fiscal das bar
reiras a troco de uma especie de avença, a toldada, po
dendo assim dizer-se que as portagens parece recaiam 
quasi exclusivamente sobre os não-vizinhos: dizemos pa
rece, porque é sabido que em definitiva ellas recaíam sobre 
esses mesmos privilegiados, que eram os consumidores. 
Isso a que os foraes chamam soldada era antes um symbolo 
do que um encargo tributario. Os costumes de Torres- 
novas explicam-nos em que ella consistia. Uma simples de
claração feita ao mordomo por qualquer vizinho de que 
queria ser soldadehro, e o pagamento de um soldo annual 
pelo S. Martinho exemptavam-no da portagem1. Nos cos
tumes dos grandes municipios da primeira formula apenas se 
allude á soldada, allusão que, revelando-nos a existencia delia 
ahi, é também uma prova indirecta da sua insignificancia.

Mas na serie das provisões acima citadas ha um facto que 
seria absolutamente incomprehensi vel, se outros monumen
tos não viessem ¡llustrá-lo e se não nos recordássemos de que 
a indole dos foraes 6 limitarem-se, na parte em que estabe-

tigas havia já  praxe anterior, que, ao expedirem-se os foraes deste 
typo, os modificava ás veaes. É o que succedeu no de Coimbra, onde 
áoerca de algumas cousas se estatúe no forai de 1179 que se guarde 
o foro ou uso que já  existia.

i Cost. de Torres-novas; Ined. T. 4. p. 687.
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lecem ai r e la te i  do municipio ou dos seus membros corn 
o rei e por elle com a sociedade geral, a regular os mutuos 
direitos e obrigações. Quanto ao tributo indirecto, determi
nadas as exeropções dos burgueses, o que importava era espe
cificar bem claramente quaes os objectos sobre que elle re
caía e quaes as quotas tributarias. Os usos e costumes basta
vam para tornar perceptíveis para todos os preceitos escriptos 
(que não raro põe a dura 'prova a perspicacia dos que boje 
os estudam), porque essas usanças eram a vida então actual. 
Na enumeração das portagens vemos mais de uma ves repe- 
lir-se o mesmo objecto com a designação de igual ou de 
diversa quota. Âs carnes de veado, de gamo e de vacca são 
duas vezes mencionadas com idêntico imposto: o pescado é 
n'uma parte sujeito apenas á solução de um dinheiro em 
cada carga ou barco e noutra onerado com a dizima. É acaso 
uma daquellas contradicções que a mão de redactores inh*- 
beis mais de uma vez introduziu nos diplomas da idade-mé- 
dia ? Fora absurdo suppôr que taes erros se reproduzissem 
em tantos foraes do mesmo typo expedidos em diversas epo
chas. O que evidentemente ahi ha é uma falta de distincção 
entre os direitos pagos nas barreiras e os que se pagavam nos 
mercados; entre a portagem e a açougagem. Essa falta, 
porém, que hoje produz a obscuridade não a produzia en
tão, discriminando-se facilmente na praxe. Nos costumes 
reduzidos a escripto no século XIV, quando jâ as idéas se 
exprimiam com mais ordem e clareza, vamos afchar a dis— 
tincção desses mesmos tributos de entrada e de sàída e os de 
açougue ou mercado separados uns dos outros sob os diver
sos titulos de portagem e de açougagem e impostos em 
grande numero de objectos não designados no forai, mas de 
um modo accorde com as disposições d ’elle1.

A passagem ou peagem não se usava nestes concelhos.

1 Cost. de Béja : Ibid. T . 6, p. 481 e Mggf. 488, 529 e 538.
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N lo  sd a omittem os foraes, mas tambem temos documento 
positivo a esse respeito. Dirigindo o concelho de Béja ao de 
Santarém varios quesitos sobre os seus usos e costumes, os 
magistrados do concelho-typo, no particular dos direitos de 
transito, responderam que a praxe nunca interrompida em 
Santarém era que os que passavam pela villa com mercador 
rias, postoque abrissem os fardos n lo  sendo para vender, 
mas para recolher a carga ou para arejá-la ou, finalmente, 
para entregar alguma encommenda, nlo davam portagem; 
mas que se desmanchassem a carga com a intenção de ven
der, pagavam-na d'aquillo que vendiam, ainda que n lo  ne
gociassem tudo. A mesma regra se seguia ácerca do gado 
e dos mais objectos que apenas transitavam pela povoaçlo1.

Mas se o  direito de passagem nlo ia augmentar nestes 
concelhos os embaraços commerciaes, outras exacções havia 
ahi que se ligavam aos actos de compra e venda. A accumu- 
iaçto de todas ellas nlo era commum á universalidade dos 
grandes municipios da primeira formula, mas em nenhum 
deixavam de se encontrar algumas. A tdcavala, a akaidañ«, 
o  julgado, a rdegagem, eram as mais frequentes. A  alcavela 
consistia n’uns tantos dinheiros sobre a carne que se vendia no 
mercado ou açougue e andava por isso unida á açougagem*. 
A  alcaidaria, como a palavra o está indicando, era uma fora
gem estabelecida em beneficio do alcaide-mór. Consistia em 
se pagarem dous dinheiros de cada carga de peixe que vinha 
ao mercado, ao que se ajunctara por costume em algumas 
partes um lombo de cada porco que se matava para a venda*. 
O  julgado (judicatum) vinha a ser um tributo igual á alca
yata e análogo á alcaidaria. Como os jogares que pelos annos 
de 1179 obtiveram os foraes da primeira formula, isto é,

1 Ibid. p. 482 e seg.
* For. da Ericeira.— Cost. de B éja: Ibid. p. 487.
• Cwt. de S w t in m : Ibid. p. 5tíT.
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Santarém, Coimbra, Lisboa, etc., eram povoações antigas j*  
com  instituições municipaes mais oa menos imperfeitas, havia 
abi um desses juises que precederam os alvasis, e que judi
cialm ente representavam o rei, do mesmo modo que os alcai
des o  representavam militarmente. Ao passo, porém, que ha
via um  tributo especial para emolumento do alcaide, devia 
igualmente haver outro para o magistrado jurisdiccional. Esta 
parece ter sido a origem desse imposto que, supprimido o 
cargo de jdiz pela nova organisaçlo de 1179, revertia para 
o  fisco. A  relegagem assehtava numa base diversa. Gomo 
o estado recebia o tributo directo sobre o vinho no proprio 
genero, o qual a maior parte das vezes estaria snjeito a arrui
nar-se, attento omethodo do fabrico, necessariamente imper
feito naquella epocha, importava facilitara venda delle. D’ahi 
nascia o relego, que era uma especie de tributo, ao menos nos 
seus resultados. Desde o 1 ."de janeiro até o 1 .® de abril nin
guem  podia vender vinho na villa senBo o fisco. A  contra
venção era punida cora a multa de cinco soidos pelo primeira 
e segunda vez : A terceira arrombavam-se as cubos e entor
nava-se o vinbo do contraventor. Esta prohibiçBo era res
tricta á producç&o do concelho : a de fóra podia trazer-se i  
villa na epocha do relego e  vender-se durante ella, mas pa
gando de cada carga1 um almude de relegagem, tributo 
assás avultado para compensar a concessAo.

Acham-Be em concelhos desta formula vestigios de um tri
buto, o das ochavas*, que veremos também nos das outras.

1 Carga cavallar. Qaando se dizia simplesmente car^a devia-se en
tender esta.— Cost. de Béja: Ibid. T. 5>p. 491.

* No forai d ’Estremoz o rei reserva as ochavas, «si ibi eas fecerint». 
Em Béja vemos pelos costumes (Tned. T , 5, p. 487, tit. das fangos) 
que o direito existia, embora nfto se lhe dê o nome de ochavas. O 
caracter deste tributo resulta sobretudo de varias passagens das in
quirições de 1895 pela Beira oriental (L. do Tombo da Comarca da 
Beira (40) f. 55 v., 85 e 90). Nas conccssòcs feitas a Affonso III pelo 
Concelho de Coimbra eui 1269 (G. 10. M. 11 N.® 5 np Arch. Nac.)
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Ers um direito sobre os generos que se vendiam ao alqueire 
ou ao ahnude (medida de séceos) nas fangos. Dava-se o 
nome de fangos a um mercado ou açougue especial dos 
cereaes, que em algumas partes servia eguaimente para os 
Tractos de casca, para os legumes, etc. Era ahi que nos 
concelhos do lypo de Santarém, onde havia Tangas, os mer
cadores de trigos ou de Tariuhas deviam vendé-los e pagar as 
ochavos, tendo, porém, a liberdade de os negociarem n’ou
tra parte, sujeitando-se á solução do imposto. Os vizinhos, 
esses só eram obrigados a pagá-lo vindo voluntariamente is  
Tangas1.

Póde imaginar-se como n’uma epocha em que se igno
ravam os principios Tundamentaes das sciencias econômicas 
a cubiça do fisco havia de tender constantemente a multiplicar 
os vexames que deviam resultar destas contribuições indire
ctas. 0  primeiro mal era o grande numero de agentes fiscaes 
que tão diversas exacções tornavam necessarios, aggravado 
ainda pelo systema das arrematações a que Trequentemente 
se recorria. Os porteiros ou açougueiros e os relegueiros 
eram ás vezes substituidos por individuos que contractavam 
a cobrança dessas diversas imposições, dando certa renda1,

menciona-se a construcç&o de fan gos, e estabelecem-se os direitos 
que o rei devia receber dos objectos proprios desse mercado especial. 
Veja-se também o Elucidario ;i palavra ochava ad finem e a carta 
de Alfonso III ao concelho dc Santarém sobre os direitos reaes das 
langas (Ined. T . 4, p. 540). Na Guarda, e provavelmente por todos 
aquelles districtos, a palavra ochava significava nâo só o tributo 
assim designado, mas também a propria medida ou alqueire. Cost. 
da Guarda: Ined. T. 5, p. 413 e 423.

1 As disposições mais claras e precisas a este respeito s¿o as dos 
costumes de Béja : 1. cit. p. 4Ô7 e seg.

9 Oa porteiros, açougueiros e relegueiros s&o frequentemente mencio
nados nos costumes de Santarém communicados a Oriola e ainda nos 
communicados a Borba, bem como nos de Béja. Allude-se ahi também 
aos rendeiros, como por exemplo : «se forem avindos.. .  oom o açou
gueiro, ou com aquel que tira r os d ireitos do açougue delrey (Ined. T. 
5, p. 542)»— A capa de um quaderno de documentos do mosteiro de
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systema que, parecendo preferível para a faienda publica e 
sendo-o, talvez, n’umo epocha de administraçio imperfeitis- 
sima, redundava por certo em maior vexame do contribuinte. 
Mas n lo  era só isto. A  perspicacia fiscal achava diversos 
expedientes para enxerir, digamos assim, novos tributos, 
alguns assis difficeis de classificar, nesses que se podem 
considerar como principaes. Não se entorpecia só o movi
mento commercial com os encargos que, estabelecendo dis- 
tincçóes odiosas entre viiinhos e extranbos, recabiam na 
realidade sobre todos: a corda apoderava-se dos rocios e 
terrenos onde n lo  havia edificios e construía abi terecenas, 
casas e , sobretudo, açougues, lojas, ferrarias e outras offi
cinas, de modo que n lo  só o concelho ficava inhibido de 
crear rendimentos proprios, mas também os vizinhos se viam 
indirectamente obrigados a mercadejar nos açougues reaes 
e, portaoto, a pagar os direitos de açougagem1. Gomo tam
bém petos foraes deste typo os officiaes de certos officios, 
por exemplo ferreiros e sapateiros, que nlo tinham casa 
propria na villa, eram obrigados a vir morar nas lojas do 
estado e pagavam por isso contribuiçlo, augmentando-se o 
numero dessas lojas facilitava-se o augmento dos direitos 
reaes. Excogitou-se, afóra isso, o estabelecimento de feiras 
semanaes e em dia determinado, daquella especie a que cha
mámos vulgarmente mercados. Mas estes mercados estavam 
longe de ser livres. Fazia-se a feira nos armazéns ou alfan- 8

8. Jorge na Gaveta 84 da Collccç. Espec. do Arch. Nac. é uma folha 
do registo de uma companhia de rendeiros das portagens de Coimbra 
na primeira metade do século X III. Precedendo a nota do rendimento 
diario da portagem durante uma semana, lê-se ahi o seguinte: «Era 
1262, quarta feira, 3.* die aprílis accepit N. portaginem Colimbrie 
oum tooiit tuit pro 1500 morabüinit.»— Sobre os relegueiros e relego 
nos ooncelboe póde também vér-se o L . 1 de Aff. III, f. 7, o doe. da 
G. 3 , M. 2 N.° 3, etc. Sobre a arremataçio dos direitos reaes veja se 
a Nota VIII no fim do 3.* vol.

i Veja-se a concordata de D. Dinís com o concelho de Lisboa : L* 
1 de Chancell. de D. Dinís, f. 164 v.
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degas1 reaes, e todos os que naquçlle dio quonam comprar 
ou vendqr viam-se forçados a ir alli, pagando as foragens 
que o fisco lhes queria impor. Era ura abuso a que As vetei 
os concelhos resistiam até que o rei cedia, como aconteceu 
em Lisboa no tempo de Alfonso III*. O de Coimbra aucte- 
risou este mesmo príncipe a estabelecer na almedina fùrat, 
açouguet, f angat, alfandegas e etíalagent, constrangendo por 
uma resoluçlo solemne e até com penas severas todos os 
extranhos, e ainda em certos casos os vitinhos a mercado* 
jarem abi e a recolherem as suas cavalgaduras e fazendas 
nos edifficios reaes. A espontaneidade com que o  ooaeelho 
assegurava ter feito esta concessão8, póde suppor-se qual 
seria A vista da reacçlo do de Lisboa contra os mesmos 
abusos fisoae8.

Em opposiçio a estes factos económicos bavia outros 
que, tendendo a diminuir o producto das contríbuiçées indi
rectas, tornavam ao mesmo tempo mais complicada a reali- 
eaçlo destas e davam Torçosamente aso a mil duvidas, con
tendas e rixas entre os exactores e os contribuintes. Os 
vizinhos de muitos concelhos perfeitos, desta formula, das 
outras e até d ’alguns imperfeitos tinham por sous fortes a 
prerogativa de nlo pagarem portagem, ou nas demais po- 
voaçSes do districto, ou em todo o reino. Algumas ordens 
gosavam da mesma exempção para os seus homens e  colo
nos*. Destes varios privilegios nasda a necessidade de veri
ficar tanto a procedencia como o destino das mercadorias, e

i Do arabe al-fondak, barradlo, edifício amplo para se recolherem 
oa mercadores com as unas mercadorias.

* Carta Regia de 1273 no L. dos Pregos f. 32. Vejarse também a 
de 1261: Ibid. f. 4 v.

* Doc. de 1269 na G. 10, M. 5 N.* 11 no Arch. Nac. comparado 
com o documento impresso nas Dissert. Chronol. T. 1 Append. N.* W , 
pelo qual se vê que o concelho de Coimbra reagira contra vexames 
desta ordem.

4 Exempções da ordem de Calatrava e do Sepolehro, G . 4, II. 1 
N.° 8 e G. 6, M. unico N.* 29.
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d’aqui todas as luirlas, questões e violencias que é fácil ima
ginar. Assim, devia succéder aquillo de que os povos se 
queixavam em cõrtes nos principios do século X IV  : esses 
privilegios eram por toda a parte violados1.

A theoria geral dos tributos indirectos durante os sécu
los XII e XIII é a que fica exposta. Na sua indole ella 6 a 
mesma por toda a parte. Quanto aos factos externos o sys
tema diversifica em parte nos concelhos da segunda formula; 
em parte é semelhante. Manifesta-se ahi pelos respectivos 
foraes a existencia do duplicado imposto da portagem e da 
açougagem ; porque nas disposições relativas a tal materia o 
mesmo objecto apparece duas vetes tributado com quotas 
diversas. Além d’ isso, em alguns ha referencias directas aos 
açougues ou mercados reaes. No de Valhelhas, por exemplo* 
em virtude de uma providencia accrescente da ao forai eatabe- 
leceu-se que os açougues, isto é, os tributos que ahi se cobra
vam, todos os annos se arrematassem em almoeda no met 
de agosto. Na carta do arrendamento dos direitos reaes de 
Penamacor feito por Alfonso III ao proprio concelho indi- 
viduam-se expressamente os direitos de açougagem. Destes 
mesmos monumentos, bem como de outros, se mostra que 
existia alli geralmente o direito de ochavas, ou porque se 
houvessem estabelecido os mercados á parte, ou fangos, para 
os cereaes, fructas seccas, sal e legumes, ou porque nos pro
prios açouges se cobrasse o tributo imposto nesses generos 
medidos aos alqueires, tributo que, como acabámos de vér, 
tinha um caracter especial*. 0  relego, chamado mais vul
garmente nos districtos da Beira oriental coldrado, parece 
nio ter sido geral nos grandes concelhos do typo de Sala
manca. Acaso a cultura da vinha seria rara pelos pendores 
frios e agrestes da serra da Estrella, onde muitos déliés

i Côrtes de 1887 Art. 2.
1 Tombo da Com. da Beira (L. 46) f. 66 v., 86, 85 v., 110.
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estacam situados. Tratido de longe e a terras pouco opu
lentas, este producto devia ter um consumo asaás restricto e, 
portanto, ser de pouca significação como materia tributável. 
Entretanto, em varios delles ha referencias ao coidrado1, e 
na addição ao forai de Yalhelhas relativa & arrematação da 
açougagem mandam-se arrendar na mesma epocha os al
mudes, expressão com que evidentemente se quiz designar a 
relegagem. Nos termos da Guarda a cultura da vinha parece 
ter tido certa importancia, apezar de não se encontrar no 
seu forai nem nos seus costumes a menor allusão ao relego. 
As providencias, porém, multiplicadas e severissimas que 
nesses costumes se encerram para obstar á entrada do vinho 
de fóra e para favorecer a viticultura provam quanto ella 
era difficil naquelle aspero clima.

Uma das disposições, todavia, mais notáveis dos foraes do 
typo de Salamanca em relação ao tributo indirecto é  a dis
tribuição dos redditos da portagem. Por esses foraes os ex
actores não recebiam senão dous terços do imposto ; o  outro 
terço pertencia ao hospede, ao que dava gasalhado ao raer- 
cadorextranho, gasalhado provavelmente involuntario as mais 
das vezes e com que parece ter correlação o preceito do 
que jé n'outro logar falámos, de serem as aposentadorias oo 
aboletamentos feitos pelo judex só em casa de peões. Da- 
quelle modo este grávame era até certo ponto compensado. 
Outra circumstancia capital, em analogia com o que se veri
ficava nos concelhos do typo de Santarém, era o recahir a 
portagem exclusivamente sobre os mercadores e mais pes
soas extranhas ao gremio, accrescendo que os vizinhos de 
muitos destes concelhos, do mesmo modo que succedia em al
guns da primeira formula, gosavam da exempção dos direitos 
de barreiras nas outras terras do reino, exempção que, aliás,

1 For. de Caetello-bom, Sabugal, Alfaiates.— Tombo da Oom. da 
Beira f. 85 v,
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lería muitas vexes sé nominal. N io  é menos dotavel a <dis- 
tiueçao que havia em varias destas municipalidades sa solução 
da portagem, a qual, em certos casos, era maior ou  menor 
segundo .eoa cbríst&oou mussulmano o que tinha.de paga -M , 
Em gorai,., n’estes logares os sarracenos estavam sujeitos á 
taina, uniforme da dizima sobre a importa çSo e a exportação 
e a ume. especie de «dcaidaria, devendo dar um oouro venr 
melbo para 0 'alcaide onde.o havia?, emquanto os cbristios 
pagavam uma quota maior ou menor por cada carga, con
forme o valor da mercadoria. A  vizinhança, porém, igualava 
ahi as duas raças; o  mouro habitante da villa.,q u  do termo* 
era exempto, do mesmo modo que o sectario da crença do
minante. Emfim, ao passo que nos concelhos perfeitos da 
primeira formula a portagem parece ter-se. exigida só á en
trada das villas, no perímetro do couto, e achar-se inteira
mente abolida a peagem ou passagem, nestes' da segunda 
formula sabemos positivamente que se enviavam és aldeias 
agentes hscaes (porteiros) pora receberem os direitos de 
barreira dos generos que ahi se permutavam3, e que, ao 
menos em alguns déliés, os foraes presuppunham a exis
tencia do imposto de passagem4. i

m

i Este fácto verifica-se principalmente nos concelhos ao sul da «erra 
da Estrella, como Salvaterra do Extremo, Penamacor, ProençR, etc., 
constituidos nos fins do século X l l  ou nos principios do X III, quando 
ainda: o dominio sarraceno se estendia a orna parta do *ul do raina, a 
da Eetremafium hespatibola, tepdo, além d’iseo, ficado grande porção 
de mussulmanos residindo nas terras últimamente conquistas pelos
christftos. ' " ....................
.. * Pasto q ie  ncatas concelhos a existencia das alcaides não foeae 

necessaria nem estes entrassem na jerarchia administrativa do muni
cipio, havia-os em alguns delles, como vimos anteriormente, p. 155.

' * L : d’Inqulr. da Beira e Àlemdobro, f. 3  e r. Bm geral sobre as 
pertegens ióra dos cercos das villas vqjain-se, por exemplo, ae Inqui
rições de 12i0, (L. 5. d ’Inquip. de D. Dinis, f. 88 v., 115, etc.) e aa 
de 1253 (L. 1 d’ Inq.‘ de Aff. III, f. 43, 84, etc.

* De portagio et pase agine (For. de Belvat.) De porta gi nes et dé 
passagines (Fro. d’Idanba e de Proença).
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Daquella especie de pautas inseridas ñas cartas municipaas 
para se regularem os direitos de entrada e de salda sobre os 
principaes objectos de consumo, n io se deduz tio  claramente 
nos foraes do typo d'Avilla a existencia simultanea da porta
gem e da açougagem. Todavia a existencia das duas fôrmas de 
tributo indirecto é ahi indubitavel. Como já n'outros logares 
tivemos occasilo de advirtir, os costumes d’Evora eram a t- 
tribuidos expressamente nos preâmbulos das respectivas car
tas aos outros municipios, a cuja organisaç io  servia de m odelo 
o desta povoação. Esses costumes, reduzidos a escripto, com o 
temos dicto, nos séculos XIII e XIV, distinguem precisamente 
uma contribuiçlo da outra. O  systema das portagens era 
nestes concelhos analogo ao que acb&mos nos do typo de 
Salamanca. Vemo-lo dos foraes. Dava-se ahi a mesma dis- 
tincçio entre os extranbos e os vizinhos; aquelles obrigados 
â solução dos impostos, estes exemptos delia: dava-se igual
mente a reserva do terço da portagem' para o hospede do 
mercador tributado. Quanto á distincçlo entre mouros e  
cbristios é que variava o systema, nto se estatuindo dizima 
para os ultimos e fazendo-se apenas differença entre uns e 
outros na diversidade das quotas estabelecidas sobre obje
ctos insignificantes. A  açougagem, essa, como dissémos, es
tava regulada pelos usos locaes. Todos os iodividuos extranbos 
que vinham com victualhas á villa eram obrigados a ir ven
der nos açougues e, portanto, a pagar os direitos reaes; mas 
os vizinhos tinham a liberdade de as vender ondé quisessem, 
ficando só sujeitos á solução da açougagem se voluntaria
mente iam ao mercado. Abi n lo  se encontram vestígios da 
existencia separada das fango» ;  antes se conhece que os 
cereaes se levavam aos açougues, pagando-se os respectivos 
direitos que não tinham denominaçlo alguma especial, ao 
passo que os da carne e do peixe eram conhecidos pelo 
nome de brancagan^. Dos outros tributos indirectos de 

1 C ost d’Evora e Terena. L. de For. A a t de¡Leit. N. f. 148 e  aegg.
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menos vulto que nos revelam os monumentos em relaçlo aos 
municipios da primeira formula, e ainda em parte aos da 
segunda, nfto apparecem memorias no geral dos do tjpo de 
Avila. Só o direito de passagem se mencionou para se de
clarar annuHado1. O relego e relegagem tambcm parece 
nfto terem  existido ahi, provavelmente porque, nfto havendo 
nestes concelhos o tributo das jugadas nem, por conseguinte, 
os oitavos dos vinhos, os depositos íiscaes nlo podiam accu- 
mular grandes porções de um genero ainda em tempos mais 
modernos escassamente produzido no Alemtéjo, e asshn o 
relego seria a maior parte das vezes uma inutilidade.

As contribuições indirectas resumiam-se, pois, na maioria 
dos concelhos deste typo além do Téjo, quasi unicamente 
nas duns principaes. Todavia, conforme a epocha em que o 
municipio era instituido a regra geral modifieava-se, em 
harmonia com circumstandas accidentaes que se associavam 
a esse facto. jEm Montemor-novo, por exemplo, a dificul
dade com  que a villa se povoava levou o rei a diminuir as 
contribuições indirectas*. A açougagem dos fruetos e hor
taliças foi supprimida, deu-se faculdade para o p io  se ven
der fora dos açougues sem pagar a foragem respectiva, de 
que em regra nfto era exemplo ainda neste caso, e finalmente 
aos Vizinhos concedeu-se a liberdade de mercadejarem como 
quisessem na villa sem nenhum encargo tributario*. Contra
riamente, no forai de Tolosa (dado pelos hospitaleiros em 
1262), pelo qual os freires cedem ao novo gremio terras já cul
tivadas, estabelece-se um relego por metade do tempo ordi
nario, isto é, por seis semanas. Em Pinbel achamos as fangas 
e as ochavas eomo nos concelhos limitrophes1, e em Sortelba 
a portagem estabelecida nas aldeias do termo, como nos

1 Cost. d’Evora comm. ás Alcaçovas : M. 10 de For. Ant. N.° 1.
* Ined. T . 6, p. 876.
» Ibid. p. 879.
« Tombo da Com. da B. (L. 46) f. 86 v.
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concelhps da segunda formula1. Eslas exçepções insignificaor 
tes e pouco frequentes não mudam, com tudo, a regra geral.

Se examinarmos os foraes das poucas municipalidades per
feitas da quarta ordem ou classe e bem assim os dos conce
lhos imperfeitos mais importantes, cujo numero é avultado, 
veremos o tributo indirecto manifestar-se por formulas idên
ticas. São sempre as portagens, as açougagens, as passagens, 
a alca valla, o julgado, a alcaidaria, o relego e relegagem, 
as fangas e ochavas, as feiras captivas; emfim exacções ana- 
logas ás que temos descripto. O que succede é nfio haver 
um systema uniforme. As portagens sto o tributo indirecto 
mais geral, e a sua condição ordinaria é recahirem sobre 
os extranbos, ficando exemptos os vizinhos: a combinação, 
porém, das portagens com os outros tributos indirectos ¿ 
variadísima. Ás vezes, até, ellas nos apparecem n'um o i 
noutro concelho como unico imposto sobre o consumo. Nas 
passagens de antigos documentos que citámos ao falar dos 
concelhos imperfeitos, mais de uma disposição encontrámos 
destinada a estabelecer, supprimir ou modificar tributos in
directos, e assim vimos que taes disposições se referem sem
pre a alguns dos que havemos enumerado*. Accrescentare- 
moa aqui outros exemplos, tomados a bem dizer ao acaso 
e que servem para confirmar a generalidade dos caractères 
que attribuimos. á contribuição indirecta.

No forai de Monte-alegre (perfeito da quarta classe) a 
portagem estabelece-se para os extranbos e os habitantes 
são exemptos delia não só na propria villa, mas tamben 
em quaesquer outras. Ha, todavia, uma restricção: devam 
psga-la onde essa portagem pertencer ao concelho, isto é, 
onde os direitos reaes tiverem sido convertidos n’uma renda 
certa. N’este forai não se menciona outro tributo indirecto.

1 Inquir. da Beira e Alemd. f. 8 v.
* V. ante p. 107, 110,116, etc.
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N o Toral da Ericeira (pertencente & mesma classe) encon

tra-se a repètiçHo das providencias fiscaes sobré o consumo 
em que se revela a accumulaç8o dos direitos de entrada e de 
salda com os de mercado, aos ultimos dos quaes andava, 
como vimos, annexa a alcavala. Esta existencia também na 
Ericeira, onde igualmente vigorava o principio de fazer re- 
cahir exclusivamente sobre os individuos de fóra do con
celho a maior porçAo de taes encargos.

Em Bragança os moradores eram exemptos pela respe
ctiva carta de povoaçSo de pagarem portagem, n8o só na 
villjí e no termo (o que indica exigir-se ahi dos extranhos 
este direito nas aldeias circum vizinhas), mas também em todo 
o reino.

O  forai de Coimbra de 1111, commynicado succèssiva- 
mente durante o século XII a diversas povoações da Estre- 
madura, eximindo os vizinhos da portagem e da alcavala 
prova que existiam ahi para os extranhos estas duas con
tribuições.

Em  tiuimar9es (constituida já a villa em concelho perfeito 
no século XIII) achamos a distincçAo entre açougues do 
Concelho e açougues reaes, podendo os mercadores vender e 
comprar os generos n’uns ou n'outros. Encontram-se lam
bem ahi as ochavas que presuppõem a existencia de um 
mercado especial de cereaes, ou langas. A portagem recahia 
sómente sobre os objectos que pertenciam aos individuos de 
fóra e o relego não trazia comsigo a relegagem, porque 
durante elle nenhum vinho era admittido A venda senfio o 
do rei; mas os relcgueiros eram obrigados naquelle periodo 
a prover abundantemente o mercado desse genero1.

No forql do concelho imperfeito de Penacova lemos pro
visões náo só relativas ás portagens, mas também As contri
buições annexas de alcaidaria e de julgado. Além dos que

i L . 1 de Doaç. d’Aff. III, f. 7 e 116.
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jé  indicámos, muitos outros, como os de Chaves, Melgaço, 
Ega, Coja, etc., são explícitos áccrca da distincçio entre os 
vitinbos e os não-viziuhos para a exempção ou não-exempção 
dos direitos de barreiras. Outros, como os do castello de 
S. Cbrislovam, Sanguinedo, Ceides, Soulo-maior, concedem 
aos respectivos moradores a mesma exempção em todo o 
districto respectivo. No de Marmelar acba-sè a particulari
dade de se dividir o producto das portagens entre o fisco e 
o concelho. O de Balneo subministra-nos outra especie sin
gular, estabelecendo um direito de saída a que ficam sujeitos 
os proprios vizinhos quando exportarem os generos de con
sumo para fera do reino. Emfim, o systema dos tributos 
indirectos modifica-se diversamente conforme as circumsUn- 
cias locaes, mas a sua essencia é sempre e por toda a parte 
idêntica.

O exame das diversas especies de contribuiçQes com que 
os concelhos estavam onerados em relação á corda é o  der
radeiro aspecto por onde tiuhamos de considerar a vida mu
nicipal nos séculos XII e XIII. Elle completa a historia das 
garantias, dos direitos e deveres dos membros desses gremios 
populares como cidadãos. A  liberdade, a segurança,-o allirio 
de oppressôes de que se gosava nos municipios mais notáveis 
eram grandes, e maiores parecerão, se compararmos o quadro 
que traçámos neste livro com o que dissémos no antecedente 
ácerca da situação das classes inferiores nos logares onde as 
instituições municipaes não existiam ou onde apenas estavam 
esboçadas. A rede de exacções e vexames que pesavam sobre 
os tributarios fera dos concelhos, exacções e vexames de que 
havemos de tractar especialmente na historia da fazenda pu
blica ; os abusos e violencias das classes privilegiadas nas terras 
onde o seu predominio não estava limitado por cartas de po- 
voação, far-nos-hão comprehender ainda melhor a differença 
profunda das duas diversas situações. Assim é fácil de ex
plicar o ardor com que nos fins' do século XIII o povo bus-
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eava obter esta formula da vida publica ou alargar o ambito 
das garantías que ella offerecia. Quando se estudar a historia 
das epochas subsequentes ver-se-ha com o, passado mais um 
seculo, todo o  pais se achava organisado em concelhos e como 
esta manifestação poderosa e enérgica do elemento popular, 
depois de brilhar algum tempo, veiu a decahir e a annullar-se, 
como todas as instituições de liberdade, aos golpes do abso
lutismo.
. Por fecunda, porém, que seja a idéa fundamental que pre
sidia á organisaçlo dos antigos municipios; por admiravel que 
fosse em grande parte a propria estructura destes, é  inne- 
gavel que a barbaría da epocha, o  cabos de que a sociedade 
sata estampavam nesta instituição o cunbo da rudeza, da 
desharmonia e da imperfeição communs a todas as outras. 
O mechanismo municipal, ainda quando mais largamente 
desenvolvido, era uma concepção enérgica, mas grosseira, 
muitas vezes sem proporção entre as suas diversas partes 
e cujos movimentos, não raro encontrados, frequentemente 
se annullavam ou pelo menos se amorteciam. Destinado a 
ser um poderoso motor da civilisação e da ordem, a sua 
acção gerava ás vezes a desordem e contrastava os outros 
elementos politicos no desenvolvimento da cultura moral e 
material da sociedade. Faltava um archetypo absoluto, para 
attingir ao qual constantemente se forcejasse nas alterações 
e reformas que sucessivamente se lam introduzindo nas in
stituições dos gremios e a maior parte das vezes attendia-se 
unicamente ás necessidades ou conveniencias momentaneas. 
O raciocinio tinha um quinhão diminuto demais nas provisões 
das cartas de povoação. Partia-se quasi exclusivamente dos 
factos, cujas apparencias tantas vezes illudem. Acudia-se com 
empenho.ao presente; mas esqueciam a cada passo as provi
sões do futuro. As eivas que surdamente foram corroendo 
durante a idade-média a vida publica dos concelhos eram um 
mal encarnado nestes desde os primeios dias da monarchia.
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■ 1 'Os' frfctos desèriptos pbrnós falam bem alio a favor 'das 
instituições mUnicipaes;qde cromos inseparáveis'd e  toda «  
qualquer orgartisaçto verdadriranAente liberal ; mas por isso 
Mfesftid cumpre indicar os1 pareéis mais arriscados em qüe 
ellas naufragaram; enf qué, pelo menos, as de Portugal en- 
eotrtraram em b oa  parte a -soa n lin a . É assimf qne pela 
historia o passado serve delicçflo ao-futuro e que »  restau
ração de certas doutrinas ou de certos principios obliterados, 
nto'por falsos, mas por mal desenvolvidos, em verde ser um 
pumo retrógrado, póde significar um verdadeiro progresso, 
rcstafbelecendo-os'na essenciw, mas applicaodo-lbes fórmalas 
novas'accordes com 'a «ua indole ou corn as modificações 
aconselhadas pela experiencia dos secólos. Tres circumstan
das nos parece terem-se dado no systema dosnossos antigas 
concelhos que, occotrendo a certos inconvenientes proprios 
do epocha em que aqoelle systema começou a dilatar-se, 
treavam outros maiores para-o- futuro. A reacçSo d a socie - 
dade geral contra estes ultimes deu motivo ou pretexto & 
Corda para ír  mais longe do que cnmpria e para lançar no 
se b  dos gremios os germens da sua dissoluçlo com o ele
mento social independente, isto é, paramatar ‘a força pro
pria da democracia.-'
•' As tres condições que principalmente reputamoa deletetias 
no organismo municipal f o r a m a existencia de uma 
magistratura jurisdiccional particular e exdusiva em cada 
concelho : — 2 .* a separação material das classes nobres da 
convivenda com os vizinhos ou cidadãos do concelho, sepa
ração que se estendia até a propriedade territorial:-—â.* a 
désigüaldade -estabelecida como regra a favor dos habitantes 
do municipio contra os individuos extranhos a elle; desigual
dade manifestada na diversidade das garantias, na ordem do 
processo, no systema tributario. Estes factos organicos, se 
obviavam a males instantes contra os quaes a sciencia po
litica moderne acharia -mais facéis remedios, produziam,

4M
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proventura, maiores desconcertos, crearam maiores embara*- 
ços dó que ess'és que se pretendiam remover: Se o paiz es- 
tivesse todo dividido em concelhos; se os juñes burgueses 
fossem absolutamente magistrados terri toriaes e n&ó-eleetivos 
ou eleitos de outro modo; se a diversidade de direitos e de
veres que distinguiam as classes sociaes não se estendesse aos 
privilegios do foro, isto é, sé a lei positiva civel ou crime fosse 
igual para todos, n9o havería inconveniente em que o ambito 
d'aeçBo da magistratura jurisdiccional nas inferiores instant 
cias estivesse determinado pelas circumscrípçôesmunicipaes. 
Mas as condições d’existencia dessa magistratura eram outras 
absolutamente. Os juizes dos concelhos procediam da eleiçfio 
e esta pertencia unicamente aos vizinhos, aos arraigados. 'Pela 
erigem elles eram antes juizes pessoaes do que territoriaes'. 
Gomo arbitros nas'contendas entre vizinho e vizinho a sua 
jurisdicçHo era n lo só' legal, mas também mòralmente legi
tima; nas que, porém, se alevantavam entre um vizinho e um 
extranho essa jurisdicçfio podería ser legai; mas era moral
mente illegitima; porque assim vinham a ser arbitros es
colhidos só1 por unta das partes. Este vicio da instituição 
produzia todas essas variedades, todas essas fluctuações na 
esphera da sua acção que vimos existir de concelho para 
concelho. D'aqui vinham também os medianidos, remedio 
efficaz para resolver muitas düficuldadeB e, até, garantia 
admirarei1 considerados em ralação ao sjstema jurisdiccional 
dos gremios, mas que avaliados sob outro aspecto contri
buíam por certo para radicar as provas barbaras dos juizos 
de Deus, que obviamente deviam ser preferido» naquelles 
tribunaes mixtos, para onde tanto os magistrados eomo os 
jurados levavam prevenções e affeiçôes do espirito de loca
lidade e onde, portanto, os accordos da razSo fria e impar
cial seriam difficeis. A segunda circumstanda que, sendo 
característica na índole das instituições municipaes, veiu á 
ser com o decurso do tempo a cauta talvez mais efficaz dá
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alteração radical dessa mesma indole, foi a formula groaseira 
a que a rudeta da epocha recorreu para separar o individuo 
colleetivo, a associação que rada gremio constituía, das pes
soas que a elle eram extranhas e sobretudo dos membros 
das classés privilegiadas. Esta formula era a separação ma
terial do individuo e da propriedade territorial. A  insulaçio 
das aggregaçdes municipaes no meio das classes aristocráti
cas, seja qual fór o  estado e organisação destas, é , em nosso 
entender, a idéa mais fecunda que a idade-média concebeu 
em relação á liberdade; porque é o unico meio de conservar 
a independencia do elemento democrático e de tornar possível 
a sua acção no equilibrio social. Esta insulação affigura-se
nos a pedra angular do verdadeiro progresso politico. Mas 
a sua expressão legitima não póde ser senão ¡inmaterial. 
Deve manifestar-se em certa somma daquellas relações so- 
ciaes que constituem o  direito publico do pais. Os homens, 
porém, dos séculos barbaros não podiam comprehender isto 
e, portanto, não previram as consequências de converter de 
certo modo em honra ou couto democrático o perímetro de 
cada concelho e de contrapor este ás honras dos nobres e aos 
coutos ecclesiasticos. Mil causas, sobretudo as econômicas, 
tendiam a annullar a exclusão dos individuos pertencentes és 
classes elevadas do territorio municipal. Nos foraes mais an
tigos e nos dos concelhos mais fracos é onde esse principio 
sobretudo predomina de um modo absoluto. Com o tempo 
e nos grandes municipios os proprios foraes transigem com 
a força irresistível dos factos. Deixa-se que os poderosos 
transponham as barreiras desses asjlos da liberdade popular 
e recorre-se ao triste expediente de os igualar aos villãos 
em direitos e deveres publicos, como se isso bastasse para 
anniquilar a superioridade das suas influencias moraes e 
materiaes; como se, incorporando-os nos gremios, não se 
levasse ao seio destes o veneno que devia ir destruindo a in
dividualidade democratice dos mesmos gremios. Emquanto
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por ura lado a corda negava expressamente aos membros 
de tal ou tal concelho instituido de novo a faculdade de 
alienar os seus quinhões no tem o, os predios que se lhes 
distribuiam, vendendo-os ou doando-os a individuos do clero 
ou  da Bdalguia, por outro lado o rei dirigia cartas patentes 
aos magistrados locaes para distribuírem terrenos no alfox 
municipal a personagens privilegiadas e, até a seus proprios 
filhos. Além d’isso, os poderosos impelliam os concelhos, 
empregando ás veces a violencia, a incorpora-los no gremio 
e a distribuir-lhes vastas propriedades territoriaes, o que 
era o verdadeiro ponto das suas miras. Na verdade estes 
factos consideravam-se como excepç&o, como uma quebra 
do direito publico para a qual, apesar da supposta ou ver
dadeira espontaneidade dos burgueses, se reputava necessa
ria a approvaçõo e expressa licença do poder central ; mas 
todos esses apparatos, todas esas formulas de chancellaría 
nem mudavam a essencia dàs cousas, nem preveniam os 
seus desastrosos effeitos. Se, em logar de se estremarem os 
grupos burguezes pela demarcadlo de um territorio, diga
mos assim, villáo, se estabelecesse o verdadeiro muro de 
sepsraçlo entre elles e as classes privilegiadas, o principio 
da associatio moral como hoje a entendemos, mas absoluta, 
mas exclusivamente democrática, que era a idéa fundamen
tal das instituições municipaes, estas, longe de degenera
rem, ter-se-hiam desenvolvido e fortificado a tal ponto, que 
provavelmente haveríam obstado ao predominio completo do 
principio monarchico, e ao regimen do absolutismo durante 
mais de tres séculos, tornando, portanto, desnecessárias as 
revoluções da Peninsula na epocha presente ; revoluções co
piadas servilmente de typos extranhos, potentes para derri
bar e impotentes para reconstruir; revoluções sem autono
mia que alteraram as manifestações exteriores da sociedade, 
mas que, politicamente, a deixaram immovel no seu viver 
ou antes no seu agonisar intimo. .
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Se as imperfeições no mechanismo mütiieipal que até aqui 
notámos eram antes um elemento de desorganisação futura 
do que um inconveniente immediato e actual na epocha em 
que o municipalismo se constituía e dilatava, outro havia 
cujos fataes effeitos, embora continuassem depois a actuar, 
eram desde logo sentidos. Vinha a ser * desigualdade posta 
Como regra entre concelho e concelho ; desigualdade nas ga
rantias politicas e judiciaes, no systema tributario, n’um 
grande numero, enfim, de direitos e deveres publicos. Gomo 
a idade* média procedia mais pelo impulso dos instinctos do 
que pela reflexão; como partia, n lo  das doutrinas, mas dos 
factos, a necessidade de attrahir moradores a qualquer viHa 
ou logar que se povoava incutia uma idéa fácil de occorrer, 
mas cujas consequências nlo era igualmente fácil prever em 
toda a sua extensão. Assim, cada forai, dando vantagens 
eSpeciaes ao habitante do respectivo concelho sobre os dos 
outros,’ quel* limitrophes quer mais distantes, creata entre 
homens na essencia iguaes uma distineção odiosa e, ao mes
mo tempo, as mais das vezes inútil'; porque dado um forai 
idêntico; ou contendo privilegios semelhantes, aos novos con
celhos que 9e iam succcssivamente constituindo, esses privi
legios annullavam-se de ordinario uns pelos outros. O que 
não se annullava eram os conflictos, os odios e malquerenças 
de interesses e direitos oppostos entre as villas, que deviam 
resultar dessas disposições absurdas tendentes a exaggerar o 
espirito de localidade e a debilitar o elemento democrático, 
forte pelas instituições municipaes, mas que o seria incom
paravelmente mais pela coheslo intima dos diversos conce
lhos. Em logar dessa cohesão as instituições, estabelecendo 
o  ciume e a guerra entre elles, enfraquecendo-os moral e 
materialmente, davam-lhes em resultado serem menos de 
temer para as classes aristocratices e tornarem-se cada vez 
mais dependentes da corda.

Este espirito de hostilidade que a imperfeição das insti-
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tuições gerava entre os diversos gremios, devia traduzir-se 
nfto raro em luctas deploráveis. De feito, nos antigos monu
mentos encontra-se mais de um vestigio de taes luctas. A me
moria da que se travou a proposito de uma questão de ter
mos entre os concelhos de Gastello-branco e da Covilhan 
nos primeiros.annos do reinado de Sancho II é um dos do
cumentos que melhor nos póde dar idéa de quanto sangue 
se vertia ás vezes nestas inglorias discordias em que o povo 
se dilacerava a si proprio. É um quadro que encerra uma 
profunda licç&o e que achamos apropriado para remate do 
presente livro. Apesar de favorecidos pelos templarios, cujo 
era o senhorio da villa, os viziuhos de Castello-branco tinham 
evidentemente levado a peior, posto que nio sem damno dos 
da Covilhan. Cansadas, segundo parece, de mutuos estragos 
as duas povoações escolheram por arbitros da paz o bispo de 
Viseu, o  alcaide-mór de Santarém, o chantre da sé da Guar
da e um dos alcaldes da Covilhan. É a sentença proferida 
por estes juizes que dos resta. As duas partes contendoras 
sujeitaram-se préviamente a obedecer sem reserva ao juizo 
arbitrai sob pena de ser multada em dous mil aureos a que 
desobedecesse. Então os arbitros resolveram o seguinte:

« Pagar* se-hão animalmente ao concelho da Covilhan no primeiro 
de maio 33f morabitinos para ajuda da colheita delrei ou para outro 
qualquer destino que ao dicto concelho aprouver dar-lhes. Á este 
pagamento o mestre e os freires da ordem do Templo obrigaram já 
todas as rendas que tem na Covilhan como penhor da solução da- 
quella somma e nomearam depositario e responsável João Ramires 
reitor da igreja de S. Bartbolomeu, o qual pagará no dia prefixo a 
dieta quantia emquanto vivo fór, nomeando o mestre e os freires 
outro individuo que o substitua logo que venha a fallecer. As ren
das restantes recebe-las-ha livremente a ordem. Assentámos em qne 
o concelho de Castelho-branco e os freires do Templo mandem edi
ficar uma egreja no logar onde foram mortos os homens da Covilhan 
e que á sua custa façam instituir ahi um capellão que todos os dias 
diga missa por alma dos sobredictos mortos, ajunctando-se quantas 
ossadas destes se podérem achar, para serem sepultadas naqi»»^
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igreja. Por fallecimenlo do capellio nomear-se-ha outro para se con
tinuar ahi não interrompida a celebração dos officios divinos. Os vi
zinhos da Govilhan ficarão d'ora ávante equiparados aos de Castello- 
branco em passarem livremente no porto dtfTéjo. Se algum individuo 
da Covifhan tiver queixa de alguém de Castello-branco venha a esta 
villa e façam-lhe justiça como se ahi fosse vizinho e o mesmo se deve 
seguir trocada a bypotbese, deixando por isso de haver medianido 
entre os dous concelhos. Resolvemos mais que quando o concelho da 
Covilhan fôr no exercito real contra christãos o de Castello-branco, 
levando o seu estandarte, guarde e proteja o estandarte da Covilhan 
e, sendo a expedição contra os sarracenos, os de Castello-branco si
gam o mestre e os freires do Templo, se ahi se acharem, e se não, 
acompanhem os da Covilhan e defendam seu estandarte. Dado, po
rém, o caso de irem o mestre e os freires, mas de não lhes ser pre
ciso ajudarem-se das tropas de Castello-branco, tendo de ir as forças 
da Covilhan, vão com ellas as de Castello-branco. E se tocar a estas 
ultimas marchar ou se tiverem de Ocar (n'alguma parte! por ordem 
delrei, não lhes será imposta multa, vio para onde forem, uma vei 
que os da Covilhan não entretu na mesma expedição, no qual caso 
este concelho dará aos de Castello-branco os possíveis auxilios. Do 
mesmo modo, se os da Covilhan tiverem altercações ou rixas com 
outros individuos no exercito ou em qualquer outra parte, vão os 
de Castello-branco em seu soccorro e, vice-versa, os da Covilhan 
defendam e amparem os homens de Castello-branco tanto centra 
christãos como contra sarracenos, ficando salvo em todo e por lodo 
o direito delrei e do mestre e freires do Templo. Ordenamos mais 
que o alcaide da Covilhan acompanhado dos alcaldes e de dez ca- 
valleiros da dicta villa conduza a bandeira da Covilhan a Castello- 
branco e que este ultimo concelho, tendo congregado pelo pregoeiro 
todos os moradores do sen termo, sáia fora a receber honorífica
mente a dieta bandeira e que o commendador de Castello-branco, 
tomando aquçlla insignia, a hasteie no logar mais elevado da alca* 
çova. Feito isto, todos os de Castello-branco erguerão as mios para 
o céu e farão perante Deus a promessa de observar e manter para 
sempre tudo quanto neste aceordo se contém. Então os da Covilhan 
repetirão a mesma ceremonia. Em signal de se ter posto termo aos 
mutuos damnos e aggravos dos dous concelhos nós ordenámos que 
o alcaide da Covilhan désse um osculo de paz ao mestre do Templo 
e que o mesmo fizessem os alcaldes da dicta villa aos alcaldes de 
Castello-branco, o que immediatamente se cumpriu. Resolvemos 
faywhm que, se depois de concluida esta pacificação algum indívi-
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duo de qualquer dos dous concelhos, recordando-se dos passados 
males, practicar algum acto de vingança contra alguém da outra 
villa, acto tal que o offensor não possa dar reparação por si proprio, 
o concelho a que pertencer faça nelle justiça. Álém d'isso, ordena
mos para todo sempre que tanto os alcaldes da Covilhan como os de 
Gastello-branco de novo constituidos em dignidade, accrescentem 
ao juramento que dão o de manterem e fazerem guardar fielmente 
quanto nesta escriptura se contém. Resolvemos ainda, além do mais, 
que no decurso dos proximos dez annos o mestre do Templo não pro
veja a commenda da Covilhan, salvo se fòr em individuo daquella 
villa que entre na ordem depois deste accordo. Revalidamos, emfim, 
a convenção feita por ambas as partes de pagar dous mil aureos e 
de cahir em perjurio qualquer délias que quebrar os precedentes ar
tigos, podendo a que obedecer a esta sentença fazer apprehensão á 
contraventora em bens que equivalham á multa convencionada. Ce
lebrada a escriptura no mosteiro de Santa Maria de Ozezar em fe
vereiro de 1230l.»

Este singular documento, além de nos fazer comprehen- 
der até que ponto chegavam as discordias dos concelhos e 
a que solemnidades era necessario recorrer para assegurar 
entre elles uma paz duradoura, encerra variadas especies 
sobre as instituições municipaes, especies accordes com a 
analyse dessas instituições a que dedicámos este livro e pela 
qual procurámos dar ao leitor uma idéa completa délias, 
quánto era possível faze-lo em materia até agora, a bem 
dizer, desconhecida.

1 Doo. original na G. 18, M. 8 N.° 90.
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APPENDICE
As colouias estrangeiras ou os concelhos francos no sul do reino.—Ca

ractères feudaes das relações entre os alcaides-móres ou senhores 
destes gremios e a coroa.—Differenças e analogias entre os mesmos 
concelhos e os de popalaçfto portuguesa.—Suas instituições de di
reito poblico e privado.

0  leitor deve ainda recordar-se do que anteriormente dis— 
sémos ácerca das colonias estrangeiros, que-aop reinados /de 
Alfonso I e de Sancho 1 vieram estabelecer-se no sul de 
Portugal principalmente na Estremadura, ao longo da mar
gem direita do Tejo, nesses fertei»-territorios denominados 
pelos arabes Belalha1. Esta gente adventicia, cujas tradições 
e habitos eram differentes dos da população indigena, embora 
acceitasse até certo ponto as fôrmas do organisação social 
usadas na sua patria adoptiva, não podia transformar-se de 
subito esquecendo os costumes da terra do seu berço. Como 
os documentos e a simples razão o insinuam, esses colonos 
do norte eram dirigidos pelos chefes que os haviam reunido 
e que naturalmente conservavam a supremacia no seio de 
cada uma das colonias, ainda depois de estas fazerem assento 
n’aquelles territorios devastados por incessantes guerras. 
A  repovoação fazia-se dando-se-lhes vastos tractos de terra 
que cultivavam em volta da povoação que se erguia no logar

i T. 1, p. 886, T. 2. p. 68,.95 e ueg.

i
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pamimoniMisacoMnniodsriD.Kates Wrneooi, um a  «imaá, 
añapa ks.ivéketiootalio* do* extensos aKos«s.dos primeiro* 
concblbos orgamsaddaM» porM çtesjti existentes na. Eatofer 
màdura,eóáoiSnot*ÍKmie,Lisboa»; que sai dükUuram» até» pelo» sèrtôea -4o- Afeud o. e: que>pomnÜrra( jàoaaitituiani iepàeiewMs^eikp-ifipdrtepteetlogwes no tcuppadpiáaiafcT nie ttiracend*.Mat nuMceásto dessas Urnaeaa idépiqueep 
ttiafmmmiim estabéàesiateato da qoiobia;aão*representa* ata o/mésatoique a&ibdação.deidoa «oncelho porituguèŝ  Extern nmnènte daven^é muitaftaealogiaa): intrínsecamente haiia diQerénça» profunda». Nos grandes tw iak ipinsde população 
portuguesa! aquçU&espéoie de pactos politicos chamadas (lo* 
raes ¿rain, em garai, dilecta e eseluaitttaentoeatipuladoseom 
es vizinhos: nas relações, que se ’estabeléoiam-ekUre. estes e<á 
coroa n i»  se»inlroduiia urna entidaie internadia e.ofda tnp 
e todos eram singular e conectivamente responsáveis para com o rei pelo «utapriraentodas obrigações impostas.'O repre- 
tentàrttè do poder céfltrál, o chefeque ahi te collocava. quer 
se chamasse alcaide, quer juiz, qiier serihor ou prestameiro, 
era uro official, um delegado da qproa, amovivel como o go.- 
vernador de districto ou ïico-hom em  ou como os exactores 
fiáososi Nés--prCmios éowbtuidos cooi os- oofonos do-ndrte 
o caso era diverso. Os oOsfcerae», ae íééks deudaes acteevbm 
na organisaçâo delles. O chefe da colonia recebia uma doa
ção de senhorio sobre o territorio e os Toraes fepredebfaVam 
lim accordo independente entre elle e os seus antes subditos 
que companheiros. A, responsabilidade do limitado numero 
de deveres doa habitantes era relação ao estado reeahia es 
pecialmente sobre o senhor! Nos foraes dos grémios portu
gueses o rei ou o seu representante (rico-homem, senhor 
ou prestameiro) transmittia perpetuamente aos moradores n 
propriedade do territorió municipal coro os encargos e coro 
as garantias e liberdades que constituíam as, provisões do, 
mesmo forai. Na instituição dos munieipios francés, a firma 
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é* táanMMMio «ra (Mfeatale. listis' Am»  * aotsai distastes: 
e-«*eéei*o Ua-terre-#■ « oSgsoissçte Ja  oaneaibo.O.pri- 
nssfooi p»1te 4» «srmí *>«**>* <}**(tataf tente soaSnhsvk) 
Itaaedüvia'ëbicbaffl̂  forno é» direita <ds< osia iteinho ao- im* 
■ inid b’waa porte» de tqrrilqrio.' «Mm  aa

s^ mímmu êfaétlappefteKte»*MÍeJndfrb 
qseqaptoosdianrik su» teooré» «ntrs «¡tolanos e a »  
Bboa^oa'M^ai «tetoidob foseada ’kmkñát too «eaorncfts 
n ailiq ia  otibofetitcrei» sobrei-o» aabdUloa ufuetettsora 
niñ oü mema» libaralmenteei»»* iartiturçõos, togulsdans 
dáa tolojfeO entee «s>wE¡«ihoo ou estro éstos a o-aenhar, a 
Rfttvebtre-o «atado: a frfrofiio ̂ O se totepéqs hr«no»»hao 
•Mrtir taèlbta «asa dUTereof*. Ete 1f &S Afros» I do» a 
Soilbtme- Dt-mmúbw á- Atougt|ir oont sena teiaaai, oa 
fuaes partistes «oral osda Laurmhan a oa da Obidoa:
!. ...................... i i . : . . .  ' I.I

a.«á o *»<«**# uw m im  Jwrfditorfam#pto*P»
tpdQ o qjLfje ppderaes ^ q u k jr  ,pop mar < e.pqr, terra, a ta r i deUa o 
que 'vos approuver para íodb o sempre, o que yo* concedemos pelos 
tossos serviçok e pelo' adjutorio que tyos déstés,‘ vós e os vossos pá- 
rétrteif ftfe tomada fle Ifebba*.*'

N cfltà  d o e çA e s é  é m en oion ad o *  d ieítu A  4 c  V illa -v a d e  
(1 1 6 0 ) A lotia  aa  c h é f e *  aoa m b d iio i :

«Bita é a ca rta ., . .  de doação perpetra e hereditaria de V illa- 
verde que eu Aflonso------rei mandei passar a ti Állardo pretor e

1 HonVè muitos concelhos imperfeitos de população portuguesa eon- 
»4ttokiûs.por p a»tie«la r« on  logares de qafettotam o dom inio: mas nós 
falamos aqui doa fundados em territorio não privilegiado» api territorio 
da corou, quer o rei constituisse directamente o concelho, quer este fosse 
Qrtgatoifeadrf pot art dtfegadôtati représentante do reî. Qaaüdd tractarmos 
daaUmdgi» dos riCDS^hemeaa, piqeta^eiréa «donatarios eei n te f ls à  
caroa, yeremos a  différents pfpfoud^que havia eptfp *,desrielé* torres 
ou Unen», o senior, o prestam ariue e estes ohefes, a bem d iiçr fendaes, 
das colônias francas, para quem o rei setornava uma especie de soserano.

t li, M. S N.M2,n#Am, Nao.
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m tfamérnm m f f at» aeM unftw wa m m hu* m * ph p » r a w  
m  ftf? W  r fa m  |Wrt«rtÇ„a «W» f  »ucce*^ore* ;.e «*«f
fraacos, Unkam, o faro çpt* o pretor fMigpt ufaM tetr d* aecordo
bom fîtes K» " ‘ ' ‘ ' '" !
• ■ • j .  I, ✓ , i >j ». , . . .. 1 . ’ .t ii,

ÜNiict) mn4ww.:<i:<̂
«om . A  «atenía pasCcaa fhM-TSSuj* autoKwrwenVs, a U lw l^  
aidai *üqu»llA.tt>gart • ;. ........... /  ...

«tjàm o5-vos a sobredicta villa como4séu¿ tèrrtooí e coiktudo o 
que pertence ao eenhoHo real para o posséirAef heféd ittrla .e  perpe
tuamente, vós e vossos filhos e netos, livre de todos os encargos e 
portagens, e bem assim iqueües qne vierem do vosso part p a ri vive
rem comvosco : o que vórhrtemos para que nos reContaçeee pár vosso 
re i, a nós e aos nossos successores, e nos sirvaes com fidelidade e de- 
vççio*.*

■ . • • • i •. .
Nestes diplomas ha os verdadeiros caractères da concessio 

dos feudos na epocha em que o systema feudal se achava 
completamente desenvolvido e organisado na Europa: —  
l .V «  transmissio da propriedade.plena e hereditaria e, tp- 
davia, eh volvendo-em si certas obrigações de serviço pes
soal ; —  é .°  a fusio de soberania com a propriedade; isto 6, 
a abateaçfio da parle, do governo centrai do rei como chefe 
do estado, daquelles direitos que constituent o  que chama
mos Summo imperio ou soberania. Este ultimo facto, que 
se deduz das precedentes doações, resulta 0910 maior evi- • 
dencia dos foraes dos mesmos concelhos francos e de eutros 
diplomas que lhes sio  respectivos.

.ÁAtouguia leve dous foraes simultáneos, am para os 
francos’ eti franceses septemtrionaes (fra n d ), outre para o¿ 
merjdionaes (galtici, gallea) ®. O formulario e as provisões

‘ tUDóa Ver. AnL N.* 8, f, 75 v.
* lb id . f. 82, e O . 8, M. I l  N .* 6.
* ttaeforaee de Atoagnía «aceetre-ae «e«|*e eawipte QaVtci, o 

que poderle fa*»r wóvqae a popfri«tfc> 4a vüle >ara e« parte orne-
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déliés oflferfecem caractères distinctos do* que se observam 
nos foraes das povoações portuguesas'. Os usos ahí estatuídos 
foram promulgados pelo primeiro senhor da villa. Guilherme, 
com a approvaçfto de Affonso I J. Comparando os dous diplo
mais conhttfetse qtte e* franco* formaram «p a rte  m m  im
portante da colonia ; que eram todos homens de guerra em 
qtoanfo entre oa franceses jMrtdioviaos havia pedes e caval- 
leiros. As disposições de cada um dos does foraes relativas 
aos direitos e deveres dos colonos fazem conhecer melhor a 
differpuca entre os dous grupos. O dos francos diz;

«Se as filhas dos francos casarem qom os franceses meridionaes 
e quizerem morar na villa, gosem sem restricção alguma do foro de 
seas paes.»

«No tempo de D. Guilherme era costume1 que, quando tinham 
de marchar com elle no exercito do rei, os aliviava em tudo aquillo

poaM de uma c+lania gallega. Entretanto gaUàoiale é senão pesa cor
rupção degaüiei: Gallieni era uma designação trasída pela neoeaaidade 
de distinguir os colonos vindos do meío*aia da França, isto é, os homens 
da raçaga!lo*romatuif doe chi raça fravfca estabelecida no norte do 
mesmo pai* nmbas quaes ee ooneerva/vam extractas e distinctas, 
e eram aijada, até certo ponto, antipathicas qaqaella epocha, embora 
o dominio da monarchia francesa se fosse estendendo sobre os gallo- 
romanos (V. Thierry, Lettres sur l’Hist. de France, Let. 19 ad fin.). 
Na Chronica dos Godos (ad ann. 1140) dîa-sc: «obsidetur Qlisipo... 
auxilio 70 navium gaUicorum , etc.» No forai da Lourinhan mencio
nam-se francigen ae o u f  ranci e galleci ou gallici distinctos uns dos ou
tros, e tias addiçoes a estes foraes da Atougma ehamam-se galU ei os 
franceses do sul.

1 Os foraes originaos da Atouguia não existem; acham-se incluidos 
nas confirmações de Sancho I  e de Affonso II. A deste príncipe rela
tiva ao forúto gaUeoorum refere-se a iilud forum et ttòn»» cattam quam 
ViUdmuB 4f Comibus fecit et dedit tuta. No preámbulo tasto de usa 
como d’outro diz-se que Sancho I  concede «forwn quem VüUImui de 
Comibus, bohcedenle palre mèo, dedil f  rancis et gaÜecis.* A data do 
diploma de Sancho I  relativo aos francos é a da era 1205 (Í167) acaso 
porque o redactor se enganou transcrevendo a dá earte primitiva de 
Guilherme Descornes.

* Vè-se que ao redigir-se a carta de Sancho I  se introduziu nella 
uma perte do direito Consuetudinario ou não eeerlpte. :
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em que podia foie-lo e qjudava <k teo  grado o» que iam.çom elle, 
snbministflindo Îhes icnvalgaduras de aluguer ou .havidas d* outro 
modo para levarem a» bagagens.#

«Acha-se também- estatuído no seu fpro que o spnbor.1 ponsti- 
tuido para reger os franceses do sul nio entre a faaar ponbwa* em 
easa deUea (francos); mas» se qualquer destes últimos üver.sido cha
mado por um mensageiro do alcaide á sua presença, pód* ser pero
rado por um emissario do mesmo alcaide »

«Quando ouvirem apregoar que elrei os chama ás fileiras do 
exercito para marcharem contra os pagãos ou com outro destino, 
vão de-bom grado e sem contestações, obedecendo ás ordens.regias 
sob o mando do proprio alcaide.»

«Sejam livres de todas as coimas, salvo tres, Se qualquer franco 
perpetrar homicídio ou rapto ou entrar violentamente, armado e em 
companhia de mais dous, em casa alheia, serão taes delictos julgados 
conforme o uso dos concelhos vizinhos.»

«Se algum franco practicar alguma violencia contra outro franco 
ou contra algum francês do sul e não quizer obedecer ao concelho, 
seja expulso da villa até que se arrependa e dê a devida reparação.»

«Se algum franco se apoderar de bois ou cavalgaduras alheias 
contra vontade de sen dono e o espoliado fizer queixe ao senhor da 
terra, dê reparação ao aggravado e pague meio morabitino ao se
nhor. Igualmente, se um franco insultar sem motivo algifin homem 
bom Ou tnnÜMr honrada e não quiser dar a satisfação que o alcaide 
e o concelho lhe ordenarem, seja expulso da villa pelo alcaide, até 
que satisfaça a este e «o ofendido na fôrma que fflr determinada pe
los homens bons.»

No forai, dos franceses meridionaes encontram-se em re- 
laçfio aos seus direitos e deveres de cidad&os disposições di- 
versas dfig antecedentes.

«O senhor da villa, quando quizer constituir vigário (vic*~do- 
mm$) on juiz, não o foca sem audiencia e acceitação de todo o con
celho; porque assim se estabeleceu em tempo de D. Guilherme.»

«Se alguém quizer haver algum penhor de qualquer vizinho sou 
por mão do vigário ou do porteiro, dará a este um dmfceiro « nada 
nuis: se, porém» a apprehensio fôr feita injustamente, pagará o que 
a mandou fazer o dobro da quantia pela qual pediu sopcnhorasse*»

1 Domfuu*. Deve lêr-se vfoc»dqpuau#t como ee vê do oçtro forai.

i
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*&è fcdtlvtr ülgUM M ¥fflá tqftie te}*irfsosd *tafehtdioute n  
tèfefeelftb, ‘éste uhttoime Cdtotra «Ile dp*nh**d fita*ta  r ita vW  
sc conservará no gremio quem respetar u jufctiq»*»

tLivtofed (pittn quer qhe seje de antar omilMofccm o alcaide 
tfo redrbvigdrto pfcr* tifrar ftfdbtfdafeientft dfuheto «f algum vifltafcé 
tefe. Seufgitàii pcdfet prárár pw ta|«érit* * * homem bofesqas é 
àreddfc, mpbtttt»*nriè {jtidieMmcMfe) b devedor, ta  ufopodétv ta te  
em pas o outro vizinho. Qufe do mesmo modo oeteeide nfio scedlfc 
gúe com <¿xtrafthe ou com vfeánho pera indevidamcnte eatorqálr di- 
fitfeiro a algutn morador.1»

*0 ecwcdhe fará o eeráiço des Melenas «  guarnecerá e Mitificará 
o castello quando assim fór necessário.»

«Nüd haja htitfca ttfcgo na vita.» 
ase algum Vitínho fêt pelo pagará, etc.

Seguem-se as jugadas e mais direitos sònhorinres, t a estes 
alguns attríbuidos especialmente ao vice-domino ou vigário. 
Quanto ao systema de repressão criminal, estatue-se que:

«Se aiguem tôr chamado (a juízo) peto vigário ou pek> porteiro 
do alcaide e não obedecer, pagará Um morabitíno.»

«8è detís individuos se desafiarem e depois, antes de virem a 
'èmnpo, «eœngroçiarttn, pagarão iquatro soldbs «edentor da terra, e 
de vidrem « dmepo e sdwnípusereài antes dettawdfti a lide, paga» 
ráD ineio mdrábvfihoi .fictotthaUilHbk d vencido dará uâktaorobp- 
tino. »

«Se alguém matar ou arrombar casa em companhia de dous çum- 
plicèfe bu* viofrar tattlfrér, 'será jjátgaüo pfelò feto tíos Cbníéelbós'proxi- 

mos. fab  feteabdefitote psrá^attter pelt Csoror <*t*rtateuioB e 
desobedientes. Quem der em alguém em'ttnp. üwftautd e-o-ferir 
pague um morabitíno ao senhor da terra. Se der punhadas ou com 
phtr àü pediu efiiertewgae ou osntbsie na dára efe aa fcafeega, pa
gue 'unio taOrftbitiho: São estos as «nicas domas. Quem arrancar 
armer dmtao da'vrfia coatra o seu vizinho ou as fór'buscar a tasa 
para fcfe fezer mal, peKle-las-ba.»

•«Se qttteqder achar arrancado o aaarco que d ivid ia e  eeo predio 
d e  do vtaribe, >terá de lbe pagar b qu e o «nruneou «o dobro do que 
<eta prorár* que peráfeè cem taco. » ■

«A  mulher impudente que sem motivo affrontar outra mulher 
houetta rá&ba dhcb eçtfuiea em ‘tumita, e ão toefetno îuudò *o W -
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qee m *U # r tpmem Jw n o g A * * * ! * * !  « t f f fe i.d *
• .... .. ........... . ...... .. ;

TPosteriorrnerite, no século XIÍÍÍ accregceptaram-se várias 
provisões pehaes1 aeste  foraí, segundo parecei' por uma rpj- 
solução cio concelho : ...........

'  i '  . 1 • ' * ' • í ' • ' *. \ *i

«Agota, etn iromè ide Deus. decretemos algumas cousas uteis ao 
senhor datait* e a tedoogrem fo. 'Quem quer que se'atrever, seja 
I n p *  seja bromée riiertíionsi, a entrar em tinhas, e nao ad efc v i- 
chas, upe taatfiem eip Am ares ep nos casaos ou nae hortts ou 4 m 
qualquer espeçie -de terreno cultivado, para fazer estrago, pague, 
sendo ahi encontrado de dia, dous soidos e, sendo de noite, cinco, 
metade para 0 senhor da terra ou alcaide e metade para 0 dono dos 
fruidos. Se alguém se metter em'algum ha roo sem licença 4 o  dont» 
e  «  levar do porto u te ih e  quebrar ou perder rano oa outra quál*- 
quer cousa, pague-a ppr inteiro e, além d’ isso, dous soidos, um para 
o senhor da villa, outro para 0 queixoso. A mesma regra scappli- 
cará em relação aos carros, arados e outros instrumentos de lavou
ra. Bu João, pelà graça &e Deus alcaide da Atotiguia, concedo esta 
postura, étc.®.»

Qttè aos « t  ãt> revelando «s  precedentes forato transcriptos 
qilasi sdtegralmeiita, se os ¡cotapshartoM qetre s i t  a s e  o 
eamoofho WM «emposta na ma grand ¡tobas maioria dpíiafe+ 
abato•tmrÜHmaw fftdlm ) a que os ármaos orans a p e o »  
um gnipotdc gaereèriospm ikÿivdas, ot «bmpaqhefeoadei» 
«D*b da 'absida Guilherme, do seahok* feuflitaritt tiaivflla, 
eajo adcceaèor amida nq seoofa segdinte aeintitolava alcaide 
pria grapa 4e Dem. Ofe tgue se tracta «icfamiramif irte* aa 
feral dosfranoos é d e  alwegurar to deeëmpénbo do* seus* em* 
cargos mUifeto*. fidas onoangos q*e renertemdirectaiwfqitc 
eaD servipd da reiisftowdirectbnMnio cm ppavaato da alcaide, 
O lle lea iip eb  principa» fooddl a  mesura oferigaçâo que, gafe

1 Estas resoluções do concelho noham ml jundtaa àqopiantés.ferses 
da Atouguia no L . de For. Anfc de Lekutéf Nmfc £  ® . :
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principio tatéfieidrio ou hules admittfetrativo, <pgMWsobre 
os ricos homens e prestameiros portugueses, a de acompa
nharem a hoste do rei com ceçto quinero de homens armados 
pagos á custa' das tenencias e prestarlos quê desfructavàm. 
Os guerreiras francos da Átouguia formavam á companhia, 
a manada do senhor da vilia, mas gratuitamente, porque a 
sua com pensado estava nas vantagens que gosavam de pro
prietarios e vizinhos. Além d’ isso, o  pretor feudatario absor
via todos os proventos dos tributos directos e indirectos pa
gos petos gallici, sobre os quaes exclusivamente exercia a 
auctoridade administrativa uma especie de vigário, vice- 
dominut, entidade extraoha 6 jerarchia dos funccionarios 
portugueses.» evidentemente trazida d ’além dos Pyrenéus K 
O pretor era o  chefe dos francos; o vice-domit\us, seu de
legado, o dos gedliei, e esse pretor interpunha-se entre a 
população e o rei suzerano ; porque a elle foi dado heredi
taria e perpetuamente o dominio da Átouguia. Elle foi quem 
concedeu os usos e costumes locaes, não como logar-tenente 
da coroa, mas sim por direito proprio. Alfonso I permittiu-o : 
os seussneeessoifea codfirmafam esaal legislatio ;• intervie
ram ,.até, na esped ifio  doa-diplomas* mas semelhantes actos 
n io  representam senão a lucia da idéa nee-gotbica e penin
sular contra a idéa feudal^ que adianto vecemos sustentada 
aorémeate1 pelos herdeiros «tales feudatarios írhnoos.
. ¡ Bm i  160 Affonio I dea Villa-verde! soi hlefiide AUardo e 
sbus tuocetioret e aos outros francos perpetua e hereditaria
mente pava por isso o servirem fielmente a eHe e aoa seus 
sncceaseres, eatatumde-se ahi o feral em qneconveneionárem 
o pretor e  os -vizinhos. <É¡ a mesma idéa*feudal d e lig a r  4 
coroa esaa vitia, que se torna de senhorio particular, unica- 
meate pelo senriçC de guerra, demittiudo o  rei d e  si o  direito

1 T. O aw ee v. ( M m ím S.
* M. 12 de Fot AmU N.» *, f. 76 v.
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d e d a r  mbtitdiçOeae teia'ae g i t a n Ijue. seesiabebafe. Efiet- 
ctivamente aéontMnaçfci d eA flb i»#  U« e  «ateTorsirpfede^ae

. I t ¡ '' » 1 '  i. • « : f t 1 - t . f * J ! í i  í ' *  i  <« í ! * ■ . í  ■* l

: .«À q q e lti^ tf e .íilUfrte. frço .qw ,# . \4fyrty.v^ frv f
deu. d * h '

No preámbulo do Toral da Lourinhan achamo? a expres
são do mesmo facto, .posto .que de um modo menos preciso;

■Esta 4 a carta que D. Jordão, com a annuenoia da illustre rei 
O. AÍTouso, deu. aos povoaderes da Louriqlpn presentes e futuros.*

Aquélle diploma qual boje nos res^a offerece,, conforme 
lo g o  veremos, um com plexo de instituições de direito pu<- 
blico e de provisões de direito privado assis singula^ Dir*- 
se-hia que nelle se acham confundidos o forai e os cogtu- 
més.Muitas das suas disposições são exaradas como expressão 
da vontade popular. Entretanto as attribuições de soberania 
que exerciam na Lourinhan os herdeiros e successores de 
I ). Jordão, lornam-se evidentes da extraordinaria coufir- 
naação que se lê n*um antigo tràslado do mesmo forai *. É 
uma carta patente de; ^ffonso III :

«Safcei qne Rodrigo iBtdiSàtVes t'eonjlrUtrm na
minha prtaenga a*c»nçoihb iatafr» daLourinhact tedas ottem étm  
e foro* e qarUs copio «a.hoqvpnunem tempo de meu pae ,e de /meu 
avô; e eu do meamo modo o$. auctoriso e confirmo.»

Aqui a confirmação dè reí é unicamente um meio dè 
aoctorwaf e solefflnfsar a 'do sentio^ héreditario da villa 
uttf reòohbeèimento tacito da especié de soberania que Rò>- 
■drigo GbnSàlveS alti exercia, étnbora nb reinado de Affònso IÏ, 
'do principe que táhtò trabalhou em centralisât o poder, 
pareça ter sido desáttendiÜò ' esse direito dos senhores da

* Baietraalado, qndwaetianaG. 16, l£  no Arthi Nkc.,
pauto qM ui» eateja aHlUebdeudr ortu ** ffcwntriua extamãa de chair- 
cellaria, é evidantaáatete'dd’WMio'XSL . . . .



iMd-inhtá, Modo coqfiraM^Q; OitwM .da «illa'4 »  «eso» 
m o«hq«é* torta >«* 4m  4Mrofc c^eolhu do. reita>:

Em 1200, Sancho I doa a Raulino e aos colonos flamen
go* ïtaôrëlfôriaj em VAU^rrátffcd(A laiwbttja) a ta r m e  «rfUa e 
seu termo,

«Gom tu áoo  que netla pertence i  coróñfadjusmeum), e con- 
ctedemds .firmemente qtié *á possuaea'vfa e Motóos fllhbfc, netos «  suc
cessores hereditaria e perpetuamente, livre de toda e qualquer exac- 
tü órk U le <t¿ toíiri as ^rtágetís ; t  Vilo sú cënfctedeaws tsto a vós e 
% torsos fflhcrs b treto¿,':t(tafe tM bóm  a todos aqftfefles (fue Viertan dk 
vossas Ierras para morarem comvoscQ. ,Fazemo-lo assim, .para que 
no* aeceitHt romb rele e tenhorh e«ofe tâfraercom  detoçao'ié fide- 
Hdscte ts noe ajudeis eokéta oc imseés inkm&gos oom toda* ha tosm 
forçfcsV.» 1

Neste documento, como no9precedentes, continúa a appa- 
reccr-oos como único laço entre o reí a o senhor da terra e 
seus depèndentes a obrigação do serviço militar. A doutrina 
feudal de que as relações mutuas do suzerano e do feuda
tario erajñ exclusivamente pessoaes revela-se na phrase para 
que nos accetlets como reifr parase # que não se encontrará 
por certo em diploma algum daqueíia epocha relativo a con
cesivo ,de lonas .Caita. a indivj4Wr^ortugiita uehro au  não 
a^M ^«€avm taM (4asm li9tíl«tM i défefraaios jartaftrtae». 
* jJritntttve dafrz&itibuja.
Porventura Raulfao nhó ó prorhálgou, e durante ibais de 
iqeÍQ. fteculo a colunia xfigçu^se p ç lw  «w a «  postumas que 
trouxera de Flandres truo4iftcado9, mais ou meqo#. pelo* 4a 
jMtri* adpptiy*. É jqtui^o d^poif (1272 ), que um^yccessor 
de Rabino, Rodrigo F^fandes,, cançedo os fóros da villa, 
fópos que no respect i yq ..diplwja^ os habitantes declararam 
acceiíap. ^  iQterveAçfy 4o rei¡ffllU ahi. 'M ^» do que isso:

* * .  4« d e .ftr, A&t Jfc-a^aW G hÆ yM . Batarftimaô pia, cotaMaem i»atiiwatarita,aebe*sji81¥v é ¿impoafia iMfrwatty 
posto que nào no essencial,t A^defnepeia de. Altea* 1&.
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en ttessd ispodÇ te*  q bew teerta V fcesttt  ntarafeislsigni»- 
tieativ». t  a dngular praM bi^dera^euderpradur-n ignai 
silone» concelho u io  M «  torporaçOes 'iwsUustiw# oa «  cuoiA- 
feiran; doum lew ivisfeih  «M ftractwssèré propriedade, wap 
n m bm  né w i par» que us diremos do akuid» nbncapsde* 
í » t i  quebra^ UtadeoumeMo h i»  monos wngotri* nos harta 
■deste mesmo alcaide. É «ma permissio dada em  126.8 «  
A  fions» III para comprar umberdamento «a  Aaâmbujn4; 
prava evidente 'do <pae se reconhecia a espqoie d ed b a in io  
feudal que Rodtigo Fernandes exercia «esse tamborín. Uma 
serie d e  «tocamientos relativos à Atóugnra nos estão pnos* 
trando sor idêntico a na tarera do senhorio daquella vMa, que 
se  tranqmitte «fama familia e què até constitue objeeto de 
doaíçSes particulares? que,' emfiin, chapmacto ánde ratamente h 
corea , esta cede de noto, reconhecendo qoe o rei prnotieára 
uma violência*.

Uma inquirição do tempe d eD . Dinfs vem revpWar o que 
em ralaçlo 1 liournihon resulta do sen forai e  da  confirmat Ao 
deste no século X tfl por um herdeiro e  successor <to pré- 
m eirochefe da cotoma. £  om esm oqne temos achadobctarca 
■do 6enh»no-dH.A«ã«nheja. ítesBa inquirifO» retarito-que a «b- 
•Oaidiárnda •lieuriidnin, eqüiralendo aodomihio da ciilb, pas*- 
sana heradithriamente h loeóa os  Adiós quèsegaissem a pro- 
"ftssBo d is  armas, mas até «  eodosfasticos e ainda is'fiibas, 
-a» qqaea, casando, transmitiam a seus mhridos o-senhorio 
ouafcaidari» herdada*. ¡N«d«> femáih, fot sentir ato ttorm- 
m eM e i» naturem; «ttranh» « o  >direito' publico portugués, 
dasacRaçAes Ipse-se «otahelediam entra o  rei «  os raudühoe 
-destas'ratanias de ¡forasteiras, como as sedas de um pierio 
suécitaido no eorfieço d o  século XIV  pod trtoiHe do idtmiD

r .f"' *. . . '

* Doc. d’A lcob. de 1286 na G. 84 da Collecç. Eep. e G. 2Ò, M. 15 
N.° 28 no Arch. Nae.

’  L . H . da E s tre M fo m ^  886 K ’ao Ateb. S t* . •’

IM
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alcaide, Ferai* Féraandes. Gagwnwho, ealre a coroa e os 
aepros ratante» Aa-Guilhatma Descornes sobre o senhorio da Atragoia. Por parta da ,oorea ^llegara-se :1  .* que ajoria- 
prudeéoik consuetudinaria da rae* franca era que. se m onis 
o  seqbor de aJguota villa ow toara seas aecopdentes ou  des- 
condeotes legitimos, a nilla, terra ou herdaeo ficava ao rei, 
ao .coride, ao sebhor, emfim, do territorio em que *  povoa
rão ou terra estava encravada-: 2 .° que a Atouguia, po
voando-se, adoptara o mesmo direito consuetudinario :~3,° que 
os pretendentes á successão daquelle senhorio eram exclui
dos por essa jurisprudencia : 4 .° que a coroa nomeava alli 
o  alcaide (mepor) e  ofc offidiaes de justiça e confirmava os 
juizes electivos1. Na sentença affirma-se que por. parte da 
coroa M mostrár* o que era Bufficiente para reeahir nella o 
senhorio devoluto, d’onde parece seguir-se que só não pro- 
vára a ultima allegaçâo, porque era das primeiras e não 
desta que podia resultar a devolução pretendida.

N lo  era só na indole das rol ações com o poder central que 
s« distinguían) osmunicipíosestrangeiros dos verdaderamente 
portugueses: na contextura dae'eartas organicas, nas suas 
provMÔe&séate-se-que essas instituições são applicadas a uma 
raça diversa, á hotntens cujas tradições são distinctas das da 
-socjedade-neo-golhica, embora as phrases, as formulas que 
exprimem os factos sejam muitas vezes idênticas. Não é  só 
issol nos foraeis Trances a jurisprudencia civil e o  que peda
mos chamar direito p.ubiico municipal acham-se misturados, 
Blo-seim*nifest4ndo-a pensamento de fixar delusivamente as 
garantias -e os encargos dos-cidadãob nesses diplomas. Quanto 
aos direitos senhoriaes, vè-se que subsistem ahi maiores op- 
pressões-ao ilado de hábitos mais ferozes. Assim, no forai da 
Azambuja achámos estatuida a exclusão dos illegitimos da 
herança paterna, a successio dofe ascendentes e o domínio

i L . 2. de Reis, f, 47 v. e seg. *• Arcb. Mm .



tnt AtMMMQS MIlegal ¡sade pela potae pacifico-de «aoo e dsfePqlo qnq tece*a *ob directes simbariaes Tenea abi tambe»--o* relego, à pao-» Mgen»abrangendo, senSo todw Mmxmfaovaomaaa» paita deltea, ama especie de ropniabidegoi sabre >e tarçoid-slmo, multad asâ geradas sobre todos qs-delictos e dÉplinaaMe iq qoando o orime era perpetrado na prasonça de alcaide, eWj Nenhomferql, -poriltttv 6 tlo'pfoprio.'depóis'dod d*Atea-t gula, ¡para damma idée davina biuiçõesiespectaes! dfeslés condelbés tome o de Lounnhan, buje ooaieido Vampsi eih muirte-expõr.Nh  provisões relativas As garántaos da propriedade e-das pessoas. o forai da Lounnhan prerine em primeiro legad duas hypotbeses; a de qualquer visrnho-morrer-sepu herdei» ros no cohcelho e só oom algum parente proximo «erador n'outre parte» e a de nie ¿fixer parentenenhumichegad®. No primeiro case os boas jacenfes cooservavam-sepor aand e dia depositados em poder de dons homens bens, finda-o qual praso, se o herdeiro nfio se apresentará,; a herança, compridos os legados pios»-dtvidia-se ao maio entre o alcaide e o município, ficando- este' e aquelle responsáveis pelo rea» peotivo quinhlo, se o legitimo herdeiro posteriormente ap- parecia. No segundo caso» 0 de Mlever 0 viridho sem-bev» deiroe e sem d ispee ¡{des da.ultima Vontade quanto »suf-* fragies, aberança dividia-se igualmente entre o alcaide, o concelho e a igreja. Quando, finalmente, qualquer- viziahq com herdeiros morria no mar ou da modo que hIo podease testar por sua alma, o forai mandava que se lhe fisessem os altimos suffragios, arbitrando quatro ou cinco homens bons 
0 que se devia dar à igreja. Estas provisões Uo particuia- risadas sòbre as heranças preauppòem uma especie da direito aaalogo 6 jurisprudencia portuguesa do maaiobádego, do qual, aliás, as nessas instituiçõesmunicipaesi vinham por via de regra libertar as classas populares, Suppondo que: no concelho <possam¡ vir a habitar, assim outros fraqces (/rrtnri»
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f—W  /vqndj) touro algumáranftsot merürlflESfS . (¡pellaci» 
pulip»),rotfctuara*qiM Mi|rim»ros M mrUjiuirla ww rsa* 
t i^ «> w ;M w J »c M | ii»M é i w>fl> colati» priroiUv* «tu  
cauMmepidfreitadm mratgea; queat», p ari», <K* gafirai 
prohiba ah|lfces tebnU dom M . Ae/iadixtdea
de<racefrahce:erogertfqida et* todf a  f»ten#He o  dirail»4« 
prapriefcdaj poòif.alé, lÃTi-̂ cvMfte <)e qwdquer.poç- 
«iadu lMM«i|ma66ioida««úa'filbQ*iUegMw)»|ie,.aatf>QnH« 
dempealev a* hetneap boa*, brbitegvam .un» quel* par* 
estes. Em6m, se do fallecido só ficavam filha* illagittuiMi 
atam elaSiosapM{hefida¿mnnirarsaro»<Aipiii«aroa na Autm- 
haga, a posar le  awoo e dia assegurava o diraHo de proprie* 
dadaaos.peedias rustica*: aoe.que ps oultWacaro, uma, ves 
<p»e. •* donos. niq paotcstpasero contra isso dentro d aquello 
prbe* .bu qué *  bardada ala.partancetoa • algum n o n r . 
É aurtoqa- uaaa prooaueloque qesi*.carta constitutiva «e 
toaia¡«oiiti<a oandapoiitoaiòs <infiéds> Se davalo e guardar * 
algum individua qoalqqer ooua* e. cate . a perdia sem perder 
nada «eu, « a  obrigado a paghrla; se, porém. m ostwnpar 
iaquérbq que a  pprdera ¿«peleáronte :ccm. o. q«pe ara. seu, 
fiqava daaabrigedo») finalmente» se negava haver recebido e 
depdsato» tidhade pnwátle pulo syitetaaik compungaçta. 
Estas e ostras prorieftes de direito pufiticoe de direito civil 
que se>referiam ¿ prepsiedade iigavanirSQ com diversae dia* 
poMpiesorpoiofes e fontodas judioiqes tendentes ao mesmo fim. A.paul ta estabelecida eontra a entrada violenta nas ha- 
bUaçóeg.dividia-ue eqtre o.alcaide e o>queixoso. Oe rouboa 
£n«« em. predios rusticóse rpm.punidos» além da. multa para 
e »)oaide{e de duas vepea o anoveado (naotm duplcu) para 
o «tono da predio, com- a mapea infamante de um: ferro em 
brasa na tedia ;  areincidencia trafia oamsigq a mesma peua: 
a-mara» nriuéideaeiu. tinha» por castigo »  ferea.-Os penhores 
arrestados pata cqtppellir o deaê or a. vir a juiro nio podiam 
Mr leVpdea para íórè da,<villa> quer «  àuctar fosse vãxinbo.
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quérfSMÓ e*tranhoi$fi« mrihbr casad* abastiona m o m a *  
rid»H « I  sutiafarçntés taMaqam»lbdcoata dan-boat asaspfv 
arrependida, temiam aiuBHHMiabm c l k ;  doviatafc resÜUrártt 
Hdaa. Bttfini, o.indwidiiafda fdratdac^ncéUM.qM.fwihd dcq 
uándar algnmWi&Mp b obe» ' bénsideoteriilloh ebhmréataq 
quaiqusr-oóuw pse nftpifrprhv*>a iegrtisnirlsdeda msaipwh 
tendftov tiaba da^pagn aoi.hloaida e'.¡aa ijèaa-Mp .vato-oqui» 
valanlo<ao.olijdctD cobnaiquéninieniaraiia íacfcão. •
« A aãguvaiiçà penaal aebavAine prategidarporidicpoMçdea 
a lo  deveras, J l - vitaos, qun> anftrb os- fnanaa i é  Lou*
rMhan -a paüiçft» doi.hdinioidio eaa. olroKv.sa o  cd a ú o o »  
nfts . podia <eead(r-ctti./EntearavmBrM fivap(e JnnçavsKhrlbe 
etacpna o-cadaqer doiawrtoi, Se (ugin,.o élcaida havia délia 
o  vslardetrezjm U H saidoede multa, Soando o réu siqetto á 
vindicta partícula*, salnftd.se «dnpislhaiedin.q» parentas da 
sua,vitima. Onaptòi), «e o.praadMps*>dra j|ulS(ndo 6vsefu* 
gia, ficava equiparado.Mtassaslioo na, multa ie na; se vindicta, 
fasroutiUwdc&iapeaaiierft aida ftatijtov aÜnt.da asalta se- 
nhoTÍai, -se .olréu'iiio te- atiaba com  o mutilado.. Asiferidsfe 
monoq graves remiam**». a dinheite,.pagándole a.malta e 
a rep araçi? .n’utaa ;eaotla : graduada i pélonum era de .poUm» 
gadas. que. tinha a- ferida. O. tadiiáduo, p«*éfn ,de  gremio 
qoo déotra da viUu travava péndenejacesn-alguna.habitante 
das povoaqdes'circúmvisinbas e lasgawp m ió das pamas pasa 
sedefeoder, nfto ara, considerado como criminosa. .A» injurias, 
especialmente o diser um. individuo a outro npniei, traziam 
a multa para.o aloaide e a reparação, pecuniaria a* injuriado. 
Como garantia de segurança pessoal era prohidido a todos 
os moradores dar gasalhado a qualquer individuo extranho 
que fosse inimigo de um vizinho. A disposição, porém, mais 
singular entre as que tendiam á proteger directa ou indire
ctamente as pessoas dos cidadãos, era a que presuppunha a 
criminalidade dos irracionaes, usança barbara que os fran
cos traziam do seu paiz, onde mais de uma vez se viram
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NOTAS
i .

VBBTTGIOS DA8 BKBSLL1Õ08 B LUCTAS DOS CONCELHOS,
pag. 4t e 42

0  os factos que nos volumes antecedentes mencionámos acerca dos 
motins, por meio dos quacs os concelhos de Coimbra e do Porto obti
veram maior ou menor porção das suas liberdades, e bem assim dos 
successos analogos» postoque obscuros, que neste volume apontámos 
ácerca dejoutras povoações, em cujos foraes apparecc a acção e a von
tade popular manifestadas nessas cartas, que, aliás, se dizem conce
didas espontaneamente, o leitor póde em geral fazer conceito de que 
o povo nem sempre era passivo na grande obra da propria emanci
pação; nem sempre a acceitava como mercê, antes ás vezes a exigia 
como direito. Os monumentos, porém, de Leão e Castella, paizes 
cuja situação politica era nos séculos XI, XII e XIII inteiramente 
semelhante á de Portugal, não só nos subministrara provas do mesmo 
facto geral, mas também exemplos que mostram com quanta violen
cia o sentimento da liberdade se manifestava não raro naspo>oações 
importantes; e com quanto valor, e até ferocidade, as grandes com - 
munas tentavam, ora com feliz, ora com infeliz resultado, sacudir o 
jugo ou defender suas franquezas e privilegios quando os julgavam 
offendidos. Na falta de quadros completos desses movimentos popu
lares contra os poderosos, de que nesta primeira epocha só nos res
tam em Portugal memorias particularizadas ácerca da guerra entre 
os burgueses do Porto e o seu bispo em tempo de Sancholl, apro
veitaremos alguns dos que a historia do resto da Peninsula nos offe- 
rece por aquella epocha.

Juncto ao forai de Castro-Xeriz, a que já mais de uma vez nos 
temos referido, encontra-se a noticia de uma serie de factos mate- 
riaes tendentes a provar que as disposições desse forai tiveram a 
saneção de uma resistenda tenaz e constante por parte dos villãos 
contra os poderosos, resistencia legitimada pela approvaçao dos 
principes castelhanos posteriores ao conde Garcia. Eis os factos que 
allí se mendonam :
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«Fallecido o conde Garcia (neto do anterior), o qual mataram 
em Leão, veio o rci Sancho de Pamplona e assenhoreou-se pacifi
camente de Castella cm virtude do seu casamento com D. Mayor 
filha do conde Sancho, e auctorisou os foraes que seu sogro dera. 
Naquelle tempo caiu uma parede sobre um homem e quizeram os 
meirinhos fazer pagar o homicidio a N. dono da parede, e fomos ter 
com elrei Sancho, e julgou que não o deviamos pagar á vista do foro 
do conde Sancho. Veio então N ., apoderou-se do nosso gado e foi-se 
metter na villa de Silos : mas nós fornos atraz delle e rompemos as 
barreiras da villa e os paços de N .f e morreram ahi 15 homens, e 
fizemos grande estrago, e tirámos ¿ força o que nos tinham tomado. 
Fallecido elrei Sancho, levantaram-se os homens de Castro e ma
taram 4 saiões nos paços delrei em Mercatello e 60 judeus ; e pren
demos os restantes e expulsámo-los de suas casas e herdades, e elles 
foram morar em Castrello. Reinava então elrei Fernando filho de 
D. Sancho. No tempo deste principe vieram N. e N., e fazendo ap
prehensio em cousas nossas, levaranf-nas para a villa Guimara, enós 
fomos-lhes no encalço, e arrombámos-lhes os paços, e tirámos o que
era nosso, c elles metteram-se n 'um ____1 e amincámos-los d’alli com
grandes affrontas, e fizemos presa em tudo quanto achámos. Fomos 
uma vez após um pedreiro e escondeu-se no paço delrei em Astn- 
diello, e arrombámos a porta do paço e matámos o pedreiro. Também 
nos levaram cousas apprehendidas a Quintanilha de Yilhegas, e fomos 
na pista dos apprehensores e rompemos as barreiras e entrámos nos 
paços onde a presa estava, e trouxemos o gado nosso e não nosso. Q uei- 
xando-se d’ isso a elrei o ricorhomcm de Patencia, elle reconheceu que 
usavamos dos nossos foros. Outra vez um pedreiro escondeu-se nos 
paços de N ., e arrombámos as portas e alli mesmo o m atám os.. . .

« . . .  .Naquelle tempo (delrei D. Sancho) veio o meirinho da in
fanta D. Urraca, e fez-nos execução e levou o que appréhendera, 
c metteu-o nos paços da infanta em Villa Fcinaz, e seguimo-lo, e 
entrámos violentamente na villa e nos paços, e bebemos quanto vi
nho podémos e o resto éntornámo-lo. Queixou-se a infanta a el-rei 
seu irmão, mas elle revaljdou os nosos foros. Vieram homens da 
villa de Silos, e levaram-nos cousas nossas, e seguindo-os nós, met- 
teram-se no solar de N ., e arrombámos-lhe a porta e matámos um 
homem chamado N., e bebemos-lhe o vinho, e trouxemos o que 
era nosso. A esta empresa fomos com D. N., e d’outra vez fomos 
com N. atraz de uns pedreiros a Melgarejo, e elles esconderam-se no 
solar de N ., e entrámos ahi á força, estando lá seu filho, e achámos 
os fugitivos, e trouxemos os pedreiros á ponte de Fitero, e fizemo-los 
saltar á agua e ahi morreram. D*outra vez fomos a Fitero com N., 
por causa de lomadias que nos tinham feito, e tirámo-las do mos
teiro de S. Millan. Com elle também e para o mesmo fim, inva-

1 in uno Orpeo t
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dimos os paços do conde D. Garcia, trazendo á força o que era nosso. 
Fomos igualmente com elle a Val boa, e entrámos na villa e nos paros 
da condessa D. María e fizemos, etc.1»

Eis aqui os terríveis annaes de um pequeño municipio que com
bate energicamente, como a rudeza da epocha o aconselhava, por de
fender os proprios privilegios. À força isolada dos seus poderosos 
vizinhos oppõe a sua força collectiva, á violencia responde com a vio
lencia, á offensa com a vingança brutal. Officiacs da coroa, simples 
nobres, pessoas de sangue regio, nada respeita quando se tracta de 
desaggravo. Contrahe até alliançascom infanções ecavalleiros, apro
veita as suas mutuas inimizades, e nas correrías, naquella especie 
de guerras que intentam os villãos, combatem ao lado de nobres con
tra outros nobres. O municipio é como inri estado, como urna re
pública sob o protectorado do rei, com acção propria, e que não es
pera que elle lhe faça guardar seus foros. É depois de os dcsaffron- 
tar que dá razão de si á coroa c que vai buscar a declaração do 
poder central de que, reparando pela força os proprios aggravos, 
não exorbitou do seu direito.

Á villa dc Sahagun ou S. Facundo, cujo senhorio pertencia ao 
mosteiro do mesmo titulo, offcrece-nos um exemplo dc outra ordem. 
Ê a lucta entre os frades e o municipio, constituído com escaças li
berdades, que elle tenta ampliar pela revolta, emquanto os monges 
procuram contê-lo, digamos assim, n’ tima tutela infantil. As duas 
chronicas de Sahagun, de que tanto nos utilisámos no l . °  volume, 
encerram uma historia parlicularisada das violentas contendas que 
passaram entre o mosteiro e os burgueses. São essas contendas assás 
semelhantes ás-do Porto com os bispos, sendo de notar que o Porto 
foi creado burgo municipal com a mesma carta constitutiva com que 
o fora Sahagun. Transcrever aqui a longa narrativa daquellas dis
cordias entre os monges e os burgueses seria demasiado longo pela 
mínuciosidade com que as duas chronicas citadas estão redigidas. 
Aproveitaremos por isso o resumo deltas, que o sr. Moñóz y Romero 
ajunctoii aos foraes de Sahagun. Ahi veremos como, também, depois 
dc uma lucta de muitos annos, acontecia ás vezes que os villãos eram 
vencidos, não obtendo, ao menos cm parle, essas novas garantias, 
pelas quaes tão tenazmente tinham pelejado e por que tanto sangue 
tinham vertido.

«A  villa de Sahagun foi fundada no anno de 1085 por D. Ber
nardo, abbade do mosteiro do mesmo nome e depois arcebispo de 
Toledo, precedendo o consentimento delrei D. Alfonso VI, que por 
proposta dos monges lhe outorgou forai em 25 de novembro d’essc

1 Muñoz y Romero, Collccç. de Fueros Munîeîp. p. 39. A  palavra 
pedreiro (pedrero) não tinliAxpor certo a significação de alvenéu que 
hoje lhe daino*. Quanto a nós, pedreiro ou pedrero era o fundibulario, 
o  soldado que combatia despedindo pedras com a funda.
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anno. Contém o dicto forai varias disposições Uo gravosas e vexa
tórias para os habitantes, que deram aso a muitos alborotos e 
lamenta veis desordens. Parece-se tão pouco este forai com outros 
concedidos pelo mesmo rei, que logo se conhece que Alfonso VI 
não fez mais do que confirmar o diploma, sem alterar nada, da 
mesma maneira que lh'o apresentaram. O redactor do forai, monge 
que fora de Cluni, era segundo o P. Escalona (Uist. de Sahag. 
p. 75), um estrangeiro pouco instruido nas leis e costumes dTIcs- 
panha e, portanto, nào admira que estas leis municipacs nos appa- 
reçam eivadas dos costumes franceses e das iiéas feudaes do re
dactor. Os visinhos de Sahagun não podiam ter fornos em suas 
casas, c  sc os construíssem derríbar-lh’os-hiam os monges, disposição 
aliás abolida em 1096 : não podiam comprar generos, victualbas e 
lenha que se levassem a vender á villa sem que os monges declaras
sem primeiro se queriam ou não comprá-los. e se algum vizinho o 
fazia sem este requisito, perdia o custo dos generos e ficava sujeito 
a uma multa : também não podiam vender os vinhos emquanto os 
monges estivessem vendendo os seus. Os solarengos da villa estavam 
adstrictos a condições duríssimas e bem diversas das que regiam o u 
tras povoações de senhorio particular, cujos habitantes descendiam 
dos antigos servos ou homens de creação. Ospovoadorcs de Sahagun 
eram pela maior parte estrangeiros oriundos de paizes onde o feu
dalismo inteiramente vigorava, e todavia não podiam tolerar resi- 
gnadamente os vexames a que estavam sujeitos, comparando a soa 
carta de povoação com as franquezas das villas e povoações de Cas
tella. Assim, ainda no tempo do abbade D Bernardo, os burgueses 
amotinaram-se c sacudiram o jugo, recusando reconhecê-lo por se
nhor. Teve Affonso VI de ir pcssoalmente a Sahagun restabelecer a 
auctoridade do abbade, devendo notar-se que este motim sobreveio 
em 1087, passado apenas um anno depois da fundação da villa. A  pro
tecção que «quelle príncipe sempre facultou ao mosteiro conteve até 
certo ponto os burgueses emquanto elle viveu.»

«As cousas mudaram, porém, completamente por morte de Af
fonso VI. O abbade D. Pedro, querendo acalmar a effervescenda dos 
vizinhos da villa, fez em 11 f 0  uma pequena alteração no forai, exem- 
ptando-os de nuncio e maninhádego, e regulando o systema das he
ranças. Esta insufficicnlc reforma não podia diminuir a má vontade 
dos habitantes contra os seus oppressores, e por isso, aproveitando-se 
dos tumultos que houve em Castella por occasiio das desavenças 
entre a rainha D. Urraca e elrei D. Affonso de Aragio seu marido, le
vanta ram-se contra o abbade e sacudiram o jugo. O anoúymo de Saha
gun conta eloquentemente a historia desta sedição : —  «Naquelle 
tempo, diz elle, levantaram-se contra o abbade e contra os monges, 
não só os ricos e nobres, mas até as pessoas mais vis, taes como curti
dores, alfaiates, pelliteiros, sapateiros, e ainda aquellos que e ierd aa  
seus mistéres em solios subterraneos. Pegavam estes em arcos e seitas
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• cm Codo o  genero d’am as, e fam roubar á viva força as hortaliças 
nas hortas e as fractas aos pomares, cortando e destruindo as cousas 
de mais estimação. Os obreiros de escudos e os pintores de escabel- 
ios durante sete annos tiraram madeiras da devesa sem dar nada ao 
abbade e nem sequer satisfação, e se elle reprehendis alguns por isso, 
com aspereas respondiam : «moa quem diabo deu Uto nos frade» ?  
e accrescentavam, jurando pelos olhos e sangue de Deus : «sa alguém 
Huer que disar, havemos de lhe cortar a cabeça.» Yendo o abbade 
e nós taes cousas, fechámo-nos no claustro, como ratos nas tócas, re
petindo muitas vetes as palavras do propheta : —  «Quando julgarás» 
Senhor, os que nos perseguem ?»

«Não teceremos a historia deste notável motim ; só aecrescen- 
taremos que os burgueses obrigaram os monges a confirmarem-lhes 
uma carta de foro que elles proprios tinham redigido e que é pena 
não ter chegado até nós. Eis como o anonymo refere o facto: —  
«Sem duvida me repugna contar o que certo dia aconteceu. Os bur
gueses, entrando todos no capitulo, mostraram aos monges uma carta, 
na qual estavam escripias novas leis ordenadas por elles mesmos para 
se regerem, abrogando as que elrei D Alfonso estabelecera. E apre
sentando a dieta carta, começaram a apertar com os monges para que 
confirmassem por suas mãos aquellos leis, e recusando estes fesè-lo 
com asseverar que não lhes incumbia ratificar taes colisas, m u  sim 
ao abbade, amesquinharam os monges com muitos doestos e vitupe
rios de palavras para que os satisfisessem, e saindo do capitulo amea
çavam-nos disendo que se continuassem a viver fariam com que 
nenhum frade ficasse no claustro. Has a mão vingadora do Senhor 
não soffreu que o delicto passasse sem cutigo ; porque não tardou 
que um daquelles que tinham proferido mais pesadas injurias fosse 
morto por seus inimigos com morte crudissima, ferido da espada de 
Deus.»

«Restabelecida a pat e com ella a auctoridade real, tornaram os 
burgueses a ficar sujeitos á jurisdicção dos monges, continuando 
estes a avetar e a opprimir os visinfaos da villa. Os quehumes que 
repetidas vetes dirigiram ao imperador Alfonso VII deram motivo a 
que este fosse com a sua córte a Sahagun em 1152 e lhes désse novo 
feral que, como dit mui bem Marina (Ensayo L. 4, §  20), pouco 
melhor era que o anterior, sendo quasi o mesmo augmentado e de- 
clarado. Em 1245, no reinado de S. Fernando, tornaram os bur
gueses a amotinar-se contra os monges, mas o rei sulfooou a rebd - 
lião continuando elles a ficar no estado em que estavam.»

«Nos fins de 1£R»4, reinando já Alfonso X , sobreveio em Sahagun 
ontro alevantamento não menos notavd, que terminou tragicamente, 
mandando drei enforcar quatorse burgueses e desterrar muitos ou
tros, dando, todavia, depois d’isso novo Toral á villa, no qual se conce
diam algumas vantagens aos seus moradores, tal como a de poderem 
vender livremente os seus solares a quem quisessem, com tanto que o
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comprador ficasse adstricto aos mesmos tribolos, e a de estabelecer 
recursos do juico muoicipal para a camara do abbade e desta para a 
coroa. Abolidos, cmfim, os tributos e oppressões á força de tumultos, 
estes continuaram ainda por causa da eleição dos alcaldes, querendo 
uns que fossem eleitos pelo povo, outros que fossem escolhidos só 
pelo abbade. Decidiu a questão Alfonso XI em 1322, ordenando que 
o abbade instituisse os alcaldes, não a seu bel-prazer, mas sim esco- 
lhendo-os d’entre os propostos pelo povo, que devia nomeiar dous 
por freguesia. Também então se determinou que as chaves da villa 
as guardassem d’alli cm diante os alcaldes e não o abbade.» 1

Tal foi a lucta de mais de dous séculos que Sahagun sustentou 
para obter, emfun, certa porção de liberdade. Poucos desses direitos, 
que hoje nenhum cidadão imaginaria possível disputarcm-se-lhe, 
deixaram de custar sangue a varias gerações e um sem numero de 
combales. Nesses tempos o espirito municipal fazia ás vezes surgir 
para se alcançar a emancipação de um concelho obscuro maior nu
mero de martyres do que hoje encontram narões inteiras no dia em 
que se torna necessario o sacrificio espontaneo de algumas vidas para 
a liberdade geral.

A historia, porém, da conjuração e alcvanlamcnto dos burgueses 
de Goinpostella contra o bispo Gclmires nos comcços do Século X ll  é  
o quadro mais animado dessas enérgicas manifestações populares. 
Na extensa chronica chamada Historia Compostellana vamos encon
trar o modo como se originavam e desenvolviam aquellas tentativas 
e como rebentavam ás vezes em terríveis excessos quando encontra
vam resistencia. Se nos restassem narrativas tão particularisadas 
acerca dos successos de outras grandes povoações, como a que nos 
deixaram os conegos de Sancüago acerca dós acontecimentos da- 
quella cidade durante o episcopado dc Gclmires, porventura existi
ríam muitos outros quadros não menos interessantes destes esforços 
desordenados do povo para fundar a propria liberdade ao sair das 
faixas da servidão.

Foi durante o tempestuoso reinado de D. Urraca e no meio das 
conspirações da nobresa galliziana para sacudir o  jogo da rainha, 
que os habitantes de Compostella entenderam dever aproveitar o 
exemplo dos poderosos para se emanciparem do pesado dominio do 
mais turbulento e ambicioso de todos elles, o seu bispo e senhor. 
Servir-nos-hemos quanto for possível em a narração do successo das 
palavras do proprio chronista Geraldo.

«Entretanto alguns cidadãos mais poderosos, cujos animos eram 
avessos ao bispo, como já disse, mas que não tinham podido reduzir 
a effeito os anteriores designios, vendo baldados os seus esforços, 
buscam outro expediente. Agitando o povo e conspirando contra o 
bispo tolerados pela rainha, expulsam da cidade alguns parentes do

t Ibtd. pag. 301 e segg.
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prelado ; a saber, P. seu sobrinho, Gundesindo seu irmão. . . .  asse
verando que Gundesindo, administrador (villicus) da cidade, lizera a 
esta grandes males. Expulsos os quaes, para diminuir a influencia 
do bispo, por conselho dos occultos inimigos deste, fazem certa con
juração a que costumam chamar irmandade. Para fortalecer e firmar 
a conspiração ligam-se todos por juramento a auxiliarem-se mutua
mente, seja contra quem quer que for, a provenirem-se e a defen
derem-se unidos, de modo que, sc algum rcccbcr damno ou injuria 
de qualquer poderoso ou de alguém que nâo pertença ao gremio dos 
conjurados, os seus cúmplices o protejam com todas as força s .. . .  »

« . . . .  Entretanto os dictos conspiradores, tendo associado a si o 
clero e o povo, com o pretexto dc defender a justiça, deprimem uns, 
exaltam outros, renovam leis e posturas, chamam a si toda a gover
nança da cidade, deslroem as casas episcopaes (palatia) e fazem 
ameaças de morte____»

« . . . .  Naquelle tempo o partido do bispo era tão inferior na 
cidade aos cumplices da traição, que não podia determinar ou dispor 
cousa alguma. Alguns dos proprios familiares, traidores ao prelado, 
diariamente celebravam reuniões do clero e do povo na ausencia 
dclle, tractavam dc fazer regulamentos e de julgar, e enfraqueciam 
o poder episcopal quanto podiam. Dizendo que anhelavam pela li
berdade, alliciavam uns por juramentos, outros por dadivas, outros 
por ameaças. . . .  »

« . . . .  Certo dia, convocado o clero e o povo, um dos traidores 
arengou á multidão segundo o costume, e de tal modo a inflammou 
contra o bispo, que o resultado foi ficarem os seus paços quasi de 
todo arruinados, tendo já sido cm parte destruidos.. . . »

No meio desta situação violenta, em que era obrigado a mos
trar-se resignado, ardendo cm desejos de vingança o orgulhoso G cl- 
mires fugiu dc Compostella c, empregando toda a sua astucia e acti- 
vidade, tractou dc trazer a um accórdo os dous partidos qne lucta vam 
na Galliza, o do infante AÍTonso Raimundos, a que elle mais dc uma 
vez servira de centro, e o de D . Urraca. Tendo obtido o seu intento 
e, havendo-se congraçado com a rainha, só pensou em vingar-se dos 
burgueses. Acompanhada do prelado c do moço infante, D. Ur
raca marchou para Sanctiago com um numero avultado de tropas. 
Estas dividiram-se em dous corpos ; um ficou fóra com AfTonso Rai
mundos e o outro entrou com a rainha e com o bispo em Compostella. 
Quanto é possivel inferir da parcialissima narrativa do historiador 
de Gelmires, as violencias contra os burgueses foram horrorosas, 
e a desesperaçào despertou nos populares indomável valor. Ê o que 
transparece da seguinte narrativa.

«Os perdidissimos socios de Judas fogem, uns para a igreja de 
Sanctiago, outros para as outras igrejas, outros, emfím, meltem-se 
por escondrijos. Um dos principaes fingiu vestir o habito monastico 
em o mosteiro de S. Martinho para se livrar da m orte,. . , »
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Os que, porém, te haviam acolhido a sagrado tinham tido tempo 
de armar-se. Segundo a narrativa do conego Geraldo, a rainha queria 
mandar invadir a igreja e arrancá-los de lá ; mas o bispo oppòs-se, 
por causa do direito d*asylo. D. Urraca determinou então que fossem 
admoestados para deporem as armas e ficarem só defendidos pela in
violabilidade do logar, e, quando não, para deixarem entrar alli 
igual ou maior numero de soldados, de modo que não pode&sem 
commelter algum excesso. A sequenda da narrativa indica antes que 
o que na realidade houve fui o mostrarem-se os burgueses resolvidos 
a defender-se. As igrejas eram geralmente naquella epocha fortifi
cadas, o que tornava possível essa resolução.

«Aprouve ao bispo— prosegue o chronista —  e ás mais pessoas 
presentes o parecer da rainha e prohibiu-se que se tirassem á força 
as armas dentro da igreja. Tendo certeza d'isto por avisos que re
ceberam, os traidores proromperam em gritos e maltractaram os 
mensageiros que lhes foram intimar deposessem as armas lá dentro. 
Acommettidos assim, os mensageiros fogem para os logares mais altos 
do edificio. Vodferavam os rebeldes, soltando criminosos brados de 
guerra : o clamor fere todos os ouvidos ; os animos dos traidores con
citam-se e« finalmente, põem por obra o que longamente haviam ma
chinado. Tumultua a cidade inteira ; corre o povo ás armas e arroja-se 
ao combate. A fama que. ainda mal, é tão fácil de propagar-se, relata 
que os soldados da rainha e do bispo atacaram os compostellanos. 
Alguns conegos e outros cidadãos que não se tinham deixado levar 
de tão nefando delirio tentavam acalmar a inaudita audacia dos lou
cos que encontravam. Mas que podiam poucos contra tantos mil? 
Correm á peleja os cúmplices da traição e, chamando os conhecidos 
e amigos, dizem-lhes que é necessario acabar com a rainha e com o 
bispo, visto que elles assim o quizeram. Estavam os dous nos paços 
episcopaes e, ouvindo o arruido e vozeria da cidade e como os sodos 
de Iscariotes haviam concitado contra elles a população, assusta- 
ram-se ; porque a audacia dos desleacs subia de ponto, movendo as 
armas cada vez com mais ardimento, investidos e expugnados já por 
gente armada a igreja de Sancliago e o palacio do bispo. N io sabem 
que resolução tomem contra tal insolencia. Os assaltos violentos ao 
templo do apostolo repetem-se incessantes : voam as pedras, frechas 
e dardos sobre o altar, c os malvados não desistem do nefando com
bate. Que ha ahi que respeitem mãos afleitas a flagicios ? Os mal
aventurados põem fogo á igreja e incendeiam-na por mais de um 
lado ; po-qiie ora em boa parle cu berta de ramos e taboado. Oh crime ! 
Arde a veneranda e digna casa do apostolo, sem que hqja respeito 
para com tão aprcciavel padroeiro. Oh dor! As chammas sobem para 
o céu e ailumiam em volta o horrendo espectáculo.. . . »

«Vendo o bispo e a rainha incendiada a igreja e os conjurados 
com aquella grande multidão promptos para todo o genero de deli
d os , n io se julgando seguros no paço, fogem com o séquito para a
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torre dos sinos. Os compostellanos, porém» subindo aos tectos mais 
elevados da igreja e invadindo o palacio» correm» arrebatam, der
riban) tudo. As vestes» os vasos de ouro e de prata e o mais espolio 
que acham» tanto do prelado como da rainha» são roubados» e tor
nam-se em despojos dos inimigos Subindo da igreja á torre dos sinos» 
aonde tambem se haviam acolhido os parentes c os soldados do bispo 
e os homens d’armas da rainha» parte avançando do tecto da igrqja» 
parte saltando das outras torres, parte apinhados no terreiro» acom- 
mctlem a torre, despedem pedras e Trechas com ameaças de morte. 
Mas os que ahi estavam defendiam-sc galhardamente c repelliam os 
aggressores, não obstante a desigualdade do numero e estreiteia do 
logar. Durou largo tempo o combate. A final os burgueses» vendo 
que tão poucos resistiam a tantos e sustentavam a briga» soccor- 
rem-se ao incendio e» unindo os escudos sobre as cabeças» lançam 
fogo dentro da torre por uma janella aberta no plano inferior. Arro
jam depois para dentro materias combustiveis. Que mais é neeessario 
dizer? Ateia-se o incendio na torre e ameaça os que a ella se aco
lheram . . . .  »

O conego historiador descreve então uma scena admiravel de 
terror e de hypocrisie» porque, se o acreditarmos, Gelmires, cujo 
caracter perverso elle não soube occullar á posteridade, appella 
naquella apertura para Deus e ouve a todos de confissão. Depois a 
rainha pede-lhe que saiam ambos, porque hão de respeitã-lo; mas 
o bispo diz-lhe que é melhor sair cila sómente.

«Entretanto— prosegue o chronista— clamavam de fora: «saia a 
rainha se quiser : só ella tem licença de sair com a vida salva : os 
mais hão de morrer a ferro ou a fogon. Ouvido o que, a Lei ando-se 
cada vez mais o incendio, e obrigada pelo bispo, D. Urraca saiu, re
cebendo palavra de segurança ; mas apenas as turbas a vèem fóra, 
lançam-se a ella, agarram-na, deitam-na em um atoleiro, arras
tam-na como lobos, despedaçam-lhe os vestidos, de modo que, nua 
da cinctura para baixo, alli fica, deitada no chão e descomposta, por 
longo tempo. Muitos queriam apedrejá-la e, até, uma velha a feriu 
gravemente na face com uma pedra. . . .  »

Gelmires, vendo o incendio progredir, resolve-se, emfim, a tentar 
a fuga. Saindo da torre e deposto o palíio, envolve-se n’ uma capa 
de homem do povo e logra assim atravessar desconhecido por entre 
a multidão dos combatentes. No caminho deu de rosto com a rainha 
desgrenhada, calcada aos pós, nua, coberta de lodo, e passou ávante 
sem dar mostras de a reconhecer. A final pòde esconder-se n'uma 
igreja da cidade, onde, por singular acaso, a rainha veio buscar 
abrigo quando alcançou subtrahir-se ao tumulto e ás affrontas da 
gentalha. Foi aqui que ambos prepararam os meios para a sua fuga 
de Compostclla.

«Neste tempo —  continua Geraldo —  os que tinham ficado na 
torre, vendo que contra o  fogo de nada valia a altura delia, uns
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deixam-se cahir d'ali abaixo para escaparem ; outros arrojam-se 
ao meio das turbas armadas. Pedro, prior da igreja de Sanetiago 
(o sobrinho do bispo de que acima fizemos menção) rompendo por 
entre a multidão» salvou-se pela sua agilidade» bem como outros 
muitos. Gundesinho Gelmires, o irmão do bispo» no acto de querer 
romper» fui atravessado por varias estocadas e lançadas. Rodrigo 
Oduares» mordomo do bispo» o copciro R adimiro. Diogo Strabão» 
villico da cidade, morreram nessa conjunctura. Outros escaparam 
feridos, roubados e quasi moribundos.»

Depois a effervescenda popular acalmou gradualmente Uma parte 
do povo» se acreditarmos o historiador, parece ter-se arrependido de 
tantas violencias. Tractou-sc de apagar o fogo» cujos estragos eram 
avultados. D. Urraca recobrou em breve, senão a auctoridade, ao 
menos uma parte da consideração que era devida á sua jerarchia e 
á sua fraqueza Os irritados burgueses» contra quem evidentemente 
se dirigiam era contra Gelmires» que, escondido ora aqui, ora alli, 
tremia pela propria vida. O povo, entretanto, procurava congra- 
çar-se com a rainha, que fingia pactuar com os levantados, mandando 
jurar-lhes paz pelos principaes cavalleiros do seu sequito. D. Urraca 
sai, depois, dc Compostella e declara a alguns burgueses que a segueta 
que tudo fora fingido, protestando-lhes wngar-se. O bispo nessa 
mesma noite evade-se disfarçado. Não tardam a marchar tropas de 
toda a parte contra os levantados. A cidade é sitiada:os animos fra- 
queiam e, apesar das diligencias de muitos cidadãos que preferem 
scpullar-se debaixo das ruinas da povoação, o partido episcopal 
triumpha, e pede-se misericordia. O resultado foi impor-se a Com
postella uma pesada multa, cnlregar-sc a Gelmires o pacto de federa
ção municipal para clic o rasgar, c serem desterradas c privadas dos 
seus bens cem pessoas das mais implicadas na tentativa, entre as quaes 
alguns membros do clero.

n.
JUIZ BS MUN2CIPAH8, pag. 124.

Coll ¡giremos nesta nota um numero dc documentos sufficiente, 
não só para mostrar cm quaes das formulas de concelhos perfeitos 
ou. talvez, cm que districtos predominavam as denominações de a /- 
vasis, alcaldes, juizes, como designação dos magistrados jurisdic- 
cionaes, mas tambem para vermos que a maior parle das vezes o seu 
numero não excedia o dc dous. c que, quando excedia, não ultra
passava u de seis, se não 6 que onde tantos se mencionam se devem 
suppor incluidos os jurados das aldeias.

Primeira formula —  Typo de Santarém.

1 Coimbra 1179 Alvasís : —  Dissert. Chronol. T . 5, p. 134 
Doc. da Hist. Port. N.° 235.
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Coimbra

»

»

B

B

Lisboa

B

B

B

B

B

Santarém

»

B

B

B

Àlcmquer

a

Leiria

1205 Alcaide, al vasis:— Carlorio de S. Jorge 
nos Extractos da Acad.

1221 Testemunhas em um contracto o alcaide 
(pretor) 1 alvasil e 2 mordomos: —  
Cart. do Colleg. de S. Pedro nos Extr. 
da Acad.

1259 Alcaide e alvasis : —  Dissert. Chronol.
T. 1, Doc. 57.

1266 Alcaide, alvasis e concelho : — Carlorio
da Camara de Coimbra nos Extr. da 
Acad.

1269 2 Alvasis:— G. 10, M. 5 N.° 11 no Arch. 
Nac.

1210 Rie »-hdmcm, alcaide, alvasis e concelho: 
—  L. 1 de Doaç. d’Affonso 111, f. 54. 

1227 Alcaides de terra e mar, e alvasis : —  
L. dos Pregos, f. 2 ▼.

1251 Alvasis:— L. 5 de D. Dinis, f. 56 v.
1252 Alcaide e alvasis: — L. 1 de D. Dinis,

f. 138 v.
1254 Alcaide, alvasis: — L. 1 de Doaç. d’Afif.

III, f. 7.
1261 2 Alvasis:— Doc. do Cartorio de Chellas. 

(referindo-se aos tempos anteriores a D. 
Dinis) 2 alvasis :— L. dos Pregos f. 6 v. 

1199 Alcaide, 4 alvasis, e homens-bons: —  
L. 5 de D. Dinis, f. 52.

1255 Alcaide e 2 alvasis: — G. 7, M. 1 0 N . ° 2
no Arch. Nac.

1260 Alvasis; —  Doc. do Cartorio de Chellas
(Do mesmo D oc., alvasis em Lisboa.) 

1282 (rcferindo-se a epochas anteriores) Al
caide, alvasis e concelho : —  G. 15, 
M 2 N.° 14 no Arch. Nac.

12..? Alcaide, alvasis, escrivão e concelho: —  
Carta regia d’Aff. 111. Ined. d’Hist. 
Port. T. 4, p. 540 /

1267 Alcaide-menor e 2 alvasis :— Cartorio de
Chellas.

Alcaide, alcaide-menor, alvasis e homens 
boas: —  G. 13, M. 3 N.° 2.

1257 Alvasis: —  Doc. deAlcob. G. 29 da Col- 
lecc. Espec. no Arch. Nac.

1254 Entre testemunhas de um contracto I al
vasil:—  G. 86 da Collecç. Espec. no 
Arch. Nac.

Torres-Vcdras
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22 Villa-Viçosa
23 Béja

24 »
25 »

1270 Alvasís :— 11. 11 de For. Ant. N .e 1. 
1255 Alvasís : —  G. 5, M. 3 N.° 3 e G. 29 da 

Gollecç. Espec.
1260 Alcaidee alvasís:— Doc. de Alcob. Ibid.
1261 Alcaide, alvasís e con ce lh o :— G. 3,

H. 1 N.# 3.
26 Monsarac 1265 Pobrador ou alcaide, 2 alvasís e conce

lh o :—  Dissert. Chronol.T. l ,D o c .71 .
27 » 1267 Alcaidç, alvasís e concelho: —  L . dos

Bens de D. Joio  d’Aboim, f. 33 no 
Arch Nac.

28 Montemór-velho 1278 Alcaide e alvasís:— L. 1 d 'Alfonso III,
f. 144,

Vemos nesta primeira formula designados constantemente os juizes 
municipaes pela palavra altati». Nos tempos mais antigos apparecem 
quatro, tanto em Coimbra como em Santarém. Depois, ahi mesmo, 
dou», bem como nos outros concelhos onde o numero delles se acha 
expresso.

Segunda formula —  Typo de Salamanca.

99 Numio 1130 Alcaldes e juiz (Forai) : —  For. Anl. de 
Leil. N. f. 42.

30 Freixo da Serra 1152 Senhor, alcaldes e juiz (Forai) : —  L 2 
d’Aff. III, f. 10.

31 Orrios 1182 Senhor, alcaldes e juiz (Forai):— G. 15, 
M. 8 N.° 12.

33 Valhelhas 1188 Alcaldes, ju ize  concelho (Forai; :— H. 8 
de For. Ant. N.° 16.

33 Penamacor 1199 Alcaide, alcaldes e juiz (Forai):— M. 12 
de For. Ant. N.° 3, f. 7.

34 Guarda 1199 Senhor, alcaldes ejuiz (Forai e costumes): 
—  Ined. d’Hist. Port. T . 5, p. 399 e 
»egg.

35 » 1225 Senhor, alcaide, 3 alcaldes com os seus 
collegas (cum toeüt tuis), juiz, viga- 
rio : —  Cartorio do Coli, de S. Pedro 
de Coimbra nos Extr. da Acad.

3 « » 1231 Senhor, alcaide, 2 alcaldes com os seos 
collegas, juiz : —  Ibid.

37 » 1236 Senhor, alcaide menor (vice-prttor), 2 
alcaldes com os seus collegas, ju iz : 
—  Ibid.

38 » 1241 Senhor, alcaide, 3 alcaldes com os seus 
collegas : — Ibid.
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39 Guarda 1241 Senhor, alcaide, 2 alcaldes (diversos dos 

tres anteriores) com os seus collegas : 
—  Ibid.

40 »
41 »

42 Alpedrinha
43 Proença

1235 Alcaide, 2 juizes : —  Ibid.
1294 Juizes e concelho : — Memor, das Coa- 

finn. Doc. 39.
1202 6 Alcaldes e ja is : — M. 12 de F. A. N .°3 . 
1218 Alcaldes e jo is  (Forai) : —  G. 11, M. 8 

N.0 57.
44 Sancta Crut 1225 Senhor, alcaldes, juiz (Forai) : —  L. 2 de

Aff. III, f. 68 v.
45 Salvaterrado j 1229 Alcaide, alcaldes, juiz (Forai) M. 3

Extremo ( de For. Ant. N.* 4.
46 Castello*Mendo 1229 Alcaldes, Juiz (Forai) : —  G. 15, M. 3

N.° 9.
47 Idanha Velha 12 iO Alcaldes e concelho : —  L. 2 da Beira,

f. 294 (Arch. Nac.). •
48 Valença 1258 Povoador, alcaldes, juiz : —  Inquir. de

Aff. III. L, 9, f. 88 e v.
49 Gouveia 1258 Nas inquirições deste anno relativas ao

districto de Gouveia allude-se varias 
vezes aos juizes municipaes, ora pela 
palavra judice*, ora pela palavra al
e n to * :— Inquir. d’Aff. III, L. 1 f. 25 
e seg.

50 Pena da Rainha 1268 Alcaldes, juiz (Forai) : —  L. 1 de Doaç.
d’Aff. III. f. 90.

Os precedentes exemplos-mostram-nos n io  só a denominação de 
alcaldes dada aos magistrados municipaes quasi constantemente, mas 
também a associação deum juiz especial com essa magistratura, que 
aliás é exercida, ao menos em algumas partes, por um numero mais 
avultado de individuos do que o dos alvasís nos foraes do typo de 
Santarém. Essa circumstancia da pluralidade dos alcaldes parece-nos 
estar sufficientemente esclarecida no logar do texto onde se tracta 
da magistratura subalterna dos jurados.

51

52

53

Terceira form ula—  Typo d*Ávila.

Évora 1221 Alcaide, e alcaldes : — Dissert. Chronol. 
T . 4, P. 1, Doc. 4.

»  1251 Alcaide, 2 juizes e concelho: — G. 3 ,
M, 1 N.° 16.

» 1257 2 Juizes : —  G. 29 da Collecç. Espec. no
Arch. Nac.

» 1257 Juizes : —  L. 1 d’Aff. III, f. 19.51
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55 Evora 1261 2 Juizes d’Evora e 2 alvasís de Lisboa : 
—  G. 29 da Collecç. Espec.

56 » 1265 Alcaide, 2 ju izes: —  Oissert. Cronol. 
T. 1, Doc. 71.

57 » 1270 Alcaide, 2 juizes e concelho : — For. Ant. 
de Leil. N. f. 148 e segg.

58 » 1273 Alcaide, 2 juizes e concelho:— Dissert. 
Ghronol. T . 3, P. 2 Doc. 30.

59 Elvas 1264 Juizes,'sesmeiros e concelho : —  L. dos 
Bens dfe D. João d*Aboim, f. 22 .

60 Terena 1280 Alcaide, 2 juizes e concelho: — For. A. 
de Leit. N. f. H 8  e sogg.

61 Montcmor-novo 1267 Alcaide, juizes, homens bons e concelho : 
—  Ined. de Hist. Port. T . 5, p. 378 
e seg.

69 Alcacer 1267 Gommendador, juizes, homens bons e 
concelho : — Ibid.

63 Gravão 1267 Juizes, homens bons : —  Ibid.
64 Portel 1271 Juizes:— L. dos Bens de D. Joâod’ Aboim.
65 Covilhan 1205 Alcaide, 6 alcaldes, ju iz :— G. 7, Aí. 10 

N.# 36,
66 » 1210 Alcaide, alcaldes e concelho : —  G . 15, 

M. 11 N.° 50.
67 » 1214 Alcaide, alcaldes e concelho: —  G. 3, 

M. 4 N.° 7,
68 » 1230 Alcaides e alcaldes:— G. 18, II. 3 N.* 30.
69 » 1250 Juizes : — Dissert. Chronol. T . 3 , P. 2, 

Doc. 23.
70 » 1258 Senhor, alcaide, 2 juizes: —  Cartorio de 

S. Jorge de Coimbra nos Extr. da Acad.
71 » 1258 Alcaide e juizes: —  G. 29 da Collecç. 

Espec,
72 Sorlelha 1221 2 Alcaides, alcaldes e concelho : —  G. 1. 

M. 4 N. 22.
73 Castello-branco 1230 Commendador e alcaldes:— G. 18, M. 3 

N.° 30.
74 Avis 1269 Alcaldes : —  Cartorio de Chellas.
75 Marvão . . .  ? Commendador, alcaldes e concelho : — 

G. 29 da Collecç Espc.

Nos foraes do typo d’Avila vemos predominar a denominação de 
juizes pelo Alemtcjo central e meridional : pela parte aquilonar 
dcsta provincia, bem como pela Beira-baixa achamos a de alcaldes. 
A influencia da expressão usada nos concelhos organisados pelo typo 
de Salamanca, typo que predomina largamente na Beira, é manifesta 
nesses concelhos septentrionaes do Alemlejo, cujas cartas tiveram
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por modelo a d'Evora. Na €evilhan vemos a existencia de seis al
caldes e de um juiz nos primeiros tempos da sua oiganisação. Mas 
gradualmente a palavra juizes é  substituida á de alcaldes» e o jwU  
differente destes desapparece. Ainda assim o exemplo da Covilhan 
é- o unico, e o qqe na essência distingue o  typo d’Ávila do de Sala
manca é a falta desse juiz especial ao lado dos dous magistrados, 
quer se chamem alcaldes, quer juizes, que exercem a jurisdicçâo 
municipal, que representam o duumvirali/ romano. O que os do~ 
cumentos acerca da Covilhan nos indicam é que a povoaçáo se tinha 
organisado municipalmente por si mesma antes de se lhe conceder 
forai (1186)» imitando os concelhos mais proximos que tinham o foro 
de Salamanca, e conservande o seu systema de magistraturas ainda 
alguns annos depois de se lhe dar o forai d’Avila.

Quarta formula — Typos diversos.

Desta formula, ou antes deste fasciculo de excepções das tres 
grandes formulas anteriores, daremos apenas alguns exemplos, quan
tos bastem para provar que nesses concelhos os magistrados jurisdic- 
cionaes eram variamente designados poralgumadas 1res denominações, 
alvasis, alcaldes, juizes, embora as disposições de direito publico 
municipal diversifiquem dos très typos capkaes que predominam lar
gamente nos territorios ao sul do Douro.

76 Ericeira 1229 Commendador, alcaldes (Forai) : —
G. 14, M. 6 N.* 31.

77 Panoias (Villa Real) 1231 6 Alcaldes: —  Cartorio de Garamos
nos Extr. da Acad.

78 Obidos (forai incerto) 1275 2 Alvasis :— G. 86da Collecç. Espec.
79 Azambuja 1961 Alvasis: — L. 1 d’A ff .;I IM ..7 4 .
86Monforte de Rio-livre 1273 Alcaide, 2 juizes (Forai) : —  G. 15.

M. 11 N.° 49.
81 Bragança (sem data, AIT. 111) Alcaldes : —  L. das Leis

e Post, lei 40, no Arch. Nac.
82 » 1279' Juizes e concelho: — Dissert. Chro-

nol. T . 3, P. 2, Doc. 32.

Nos fins da primeira epocha a denominação dos juizes dos con
celhos perfeitos torna-se fluctuante nos diplomas regios» Ora. se 
distinguem, presnppondo-se a existencia das tres designações: a n  
se toma urna délias para os designar em geral, k  falta de outras 
provas, esta bastaría para mostrar a identidade das suas respectivas 
ftmeções. Daremos também alguns exemplos de um e de outro 
facto.

83— . . . . ?  Carta regia de Sancho II a favor do mosteiro de Alco- 
baça, dirigida aos alcaides, juizes e concelhos de

32
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Leiria, Óbidos, Torres-vedras e Cintra: —  G. 28 da 
Collecç. Espec. M. 4.

8 4 — 1249 Carla regia para qne sejam guardados os privilegios da 
Covil han, pelos quacs os seus habitantes sio  exem
ptos de direitos de montado e de portagem Bas ou
tras terras. £  dirigida aoa alcaides, alvasis, juizes, 
alcaldes: —  L. f d’Aff III, f. 3 v.

8$ — 1254? Circular d'AÍT. III aos ofliciaes e magistrados do sul do 
reino. Ê dirigida aos alcaides, ¿v a sis, juizes, al
caldes, e le .:— Vol. 3, p. 406 (Nota VI).

86 —  fl 260 Na lei deste anno, relativa aos preços das mercadorias em 
Alemdouro, determina-se que «q a  lida na presença 
dos alcaides, alvasis. . . .  alcaldes, fautes e conce
l ho : —  Dissert. Chronol. T 3, P. 2, Doc. 21.

87—  . . . .  ? N’um costume geral do reino que se acha inserido en
tre as leis d’Adonso 111, falando-se dos magistrados 
jurisdiccionaes, dia-se: ajuizes, alvasis, alcaldes 
que fazem eu vexes de juizes, etc. (que son en logo 
de juiaes)»: —  L. das Leis e Postur. Ant. lei 40.

88—  . . . .  ? Urna especie de circular d*Alfonso 111 aos magistrados
propriamente municipaes, sobre os abusos practica
dos pelos alcaides das villas, é dirigida simplesmente 
«aos alvasis e concelho de tal ou tal logar», o que 
mostra entenderse então que a denominação de al
cas# dada aos magistrados locaes ñas Ierras cujas in
stituições municipaes eram as de Santarém, equiva
lia como rigoroso synonymo á de juix e á de alcalde : 
— Ibid. leí 26.

89 —  1265 Leí sobre as anúduvas. NeJla se ordena que os indivi
duos sujeitos ao serviço da anúduva *6 sejam com- 
pellidos a ella pelos alcaides, alvasis e juixes dos lo
gares— G. 3, M. 2  N.° 13.

m.
MALA.DO, MALADIA, pag. 339.

Estes denominações, tão frequentes nos documentos dos séculos 
XV, X II e  XIII, precisas emquanto indicam .as relações da dq>en- 
dencia dos individuos das classes inftmas para com outros das me
dianas on superiores, sio , como dissAmos no texte, demasiado 
vagas pelo que respeita i  natureca dessas relações. JEm geral os 
nossos escriptores consideraram a maladia como signiGcando um 
direito territorial, e o malado como equivalente ao servo adscripto. 
(Vílcrbo, Elu ci d. v. Malado c Maladia. — Amaral, nas Memorias da 
Academia, T. 6, P. 2, p. 149notas). JoãoP. Ribeiro* corrigindo varios
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artigos do Elucidario, dis positiva nente : «Malados m  chamavam «i-* 
1rs nái os servos adseripHàoi (Dissert. ChronoL T. 4, P. 2 , p* 126), 
Os proprios documentos, porém» citados por elles não consentem 
que se dê a taes vocábulos esta significação restricta c uniforme* 
sobretudo sem dislincção de tempos. Viterbo e Amaral lembram-sc, 
por exemplo, dos foraes de Thomar e Figuciró, onde se allude aos 
que tem em sua casa sen» filhos por inalados ;  mas esta phrase ex
clue ao mesmo tempo a idéa de adscripção e de colonato ; indica exa
ctamente o contrario, a dependencia pessoal de indivíduo para com 
individuo por um dever mutuo, de protecção por uma parte» de su
jeição por outra, e não cm virtude dc senhorio ou dominio senho
ria!» Elles proprios citam o forai de Pcnacova, em que se obriga o 
chefe de familia a levar comsigo aos fossados os seus matados. Repu
gnando a adscripção ás instituições monicipaes, é evidente que esses 
malados eram apenas individuos collocados na dependencia pessoal 
dos cavalleiros villãos.

A relação de maladia parece ter nascido na epocha da conquista 
sarracena e ser um resultado da confusão e barbaridade que reinava 
por aquelles tempos. Em Oviedo e Leão o fraco» o pobre» o humilde 
estavam constantemente expostos ás violencias de uma aristocracia 
militar, para cujas rudes paixões fraca barreira eram as insti
tuições publicas, apenas esboçadas, confusas, e não defendidas por 
força alguma moral ou material. Uma idéa, que naturalmente devia 
occorrer aos individuos incapazes por qualquer motivo de repellirem 
a violencia com a violencia, de se defenderem a si proprios, era a de 
se collocarem debaixo da goarda ou commenda de outros; era a de 
se fazerem clientes dc algmn homem poderoso ou valente, o qual 
lhes assegurasse a protecção que não podiam dar a si mesmos, a tro
co de dadivas ou pensões espontaneas. Este facto forçosamente se 
verificava frequentes vezes: c não se verificava só na Peninsula; 
existia por toda a parte e na origem de todas as nações modernas. 
Buscaram os fracos a única vantagem que havia na condição servil, 
e assimilavam* se, por este lado, voluntariamente aos servos. Não 
raro os adscriptos, os pequenos cultivadores, os colonos do rei, da 
igreja ou dos nobres haviam de recorrer a este meio, ou comprando 
a seus senhores a protecção pessoal a troco dc um augmento de pres
tações agrarias, ou ainda valendo-se de um extranho. Destas pres
tações voluntarias era, digamos assim, hypotheca natural o predio 
cultivado pelo que recebia a protecção e, por Í6So. não admira que 
ás vezes ellas se confundissem com as que representavam o reconhe
cimento do dominio senhorial sobre a gleba e que, até, pelo decurso 
do tempo se tornasse hereditaria essa mutua relação entre as familias 
do protegido e do protector.

Viterbo deriva maladia e mala do da palavra germánica Mdlt con- 
tracção de Mahal. A significação de Mal é •ponto que assignala, 
signal ;  depois, em sentido mais ou menos translato, divisa m  rimo,

m

\
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lagarejo, cunho da moeda, cousa ajustada e determinada, cerno, 
prestação, symbolo de furisdicçâo, etc. Mdl~man significava preci
samente, não o que dix Viterbo, homem tributario, mas sim o que 
era obi igado a tomar parte no mãl (mallum) ou tribunal germânico. 
Assim matado nào pode vir de mdb-man. O Sor. Muñoz y Romero 
(Del Estado de las Personas en los Reynos de Asturias e León, p. 44) 
aponta as verdadeiras etymologias de maladAa e malado. São os vo
cábulos arábicos maulat, que significa patrocinio, dientela, e maulé, 
que era o termo com que se designava enlre os arabes o cliente, o 
protegido.

Conforme a jurisprudencia municipal, vimos que em relação i  so* 
ciedade, não só os creados e clientes, mas também os caseiros, ren
deiros, on solarengos eram representados pelos amos e patronos, ou 
petos'proprietarios, cujos predios cultivavam ou em cuja casa viviam. 
Consequência forçosa de tal doutrina era que os amos, patronos e 
senhorios fossem os protectores naturaes da quel les que o direito con
siderava como seus dependentes, e que essas relações inteiramente 
sociaes se exprimissem por um vocabulo especial, diverso daquelles 
que serviam para indicar as relações que tinham por base de uma 
parte'o domínio, do outro o uso da propriedade.

Colligindo aqui varias passagens relativas ao objecto, sobretudo 
das inquirições, fonte caudal dos antigos costumes que Yiterbo e 
Amaral não aproveitaram, faremos sentir melhor quanto era de sua 
naturexa mobil, pessoal c independente da idéa de colonato a mala- 
dia, embora, pelo motivo que acima apontámos, as duas condições se 
achem unidas e apparent emente confundidas de um modo a bem di- 
xer inextricavcl.

N’ uma inquirição do regalengo abscondito e das maladüs que 
havia no termo de Guimarães (L. t de Inquir. de Aff. II, f. 119), 
inquirição que não parece pertencer ás de 1220 (Memor, das fa
quir. p. 15 nota 2) uma das testemunhas disse «çruod auditü dicere 
quod pretor Vmaranis habet maladiam, et nesciebat ubi» . Depondo, 
porém, pouco depois o pretor, não só declara onde tinha essa mala- 
dia, mas também a origem delia: * Martinas Gonsalvi pretor Fimo- 
canit ê iœ it.. .  d  de se ipso quod fuit creatus in pascalibus eccle- 
sie Si Michaclis de Caldis, e ideo habet ibi tres homines et quinque 
mulieres viduas et in Freetas duos homines, tamen non abstulit 
inde directum maior domo. Em virtude (ideo) de ter sido creado na- 
quelle logar o nobre alcaide tinha ahi alguns homens t  mulheres, 
que peto dicto da outra testemunha se vê serem seus matados. To
davia elle não obstava a que o agente fiscal cobrasse ahi os fóros. 
Esses individuos, esses matados do alcaide de Guimarães eram, por 
tanto, colonos da corôa. Martim G on sal ves protegia-os e, talvez, 
recebia deites alguma dadiva ou signal para os ter em commenda, 
cm rasão de haver sido creado allí, isto é, pelo direito de amadigo. 
EntretaiUo, é claro que essa maladia consistia exclusivamente em
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relações pessoaes, na defesa individual, e nada tinha com o colonato.
Nas inquirições de 1£S8 encontram-se frequentes «Ilusões a ma- 

ladias e a matados, todas as quaes convergem para indicar o mesmo 
facto.

Em Caslaedo (logar de senhorio real), inquirindo-se ¿cerra de 
amadigos (de amie militum) e das mais commendas e maladies, 
disse nma testemunha que certo colono eest «n maladia et in ' com
menda de Stephano Petri de Tavares». (L. 1 d'Inquir. d’Aff. 111« 
f. 31).

Na freguesia de Lageosa, districto de Viseu, a aldeia de Tuy- 
miro era pela maior parte de vülanis heredibus, os quaes n io  davam 
foro a el rei, salvo as coimas, porque os amparava e defendía um 
Lourenço Soares per ferraturas quas dant ipso militi e porque es
tavam in commenda et maladia de ipso milite. (Ibid. f. 44). Aqui, 
como por muitas partes, a protecção pessoal affectava a propriedade, 
o colonato, e defraudando as rendas publicas approtimava-se da E n - 
censoria.

Casal era uma aldeia da corda no termo d’Alva. Uma testemunha 
disse queJoA. Petri de Casali est in commenda et maladia de F«~ 
lasco Menendi et de aliis filiis de Menendo Gonsalvi de Fonseca, et 
minatur snos vicinos cum illis. E t jam  unus filius de Ma/rHno AI-  
fonsi percussit nude, pro ipso Joh. Petri, Martrnum Joh. de Ca
sali » . Outra testemunha accrescentou «quod per ûtun» Aommm 
evenit multum malum et multum domnum hominibus regis de Ca
sali»; e outra disse que o dicto Joio Pedro «reclamat se ad comman
dam et mal adiam de ipsis militibus cum suo corpore et habere». 
(Ibid. f. 90). Esta passagem é uma das que melhor fas sentir a indole 
da maladia. Essencialmente pessoal, esta protecçio dos cavalleiros 
nobres concedida a um villão do rei (por certo nâo de graça), esten
dia-se virtualmente até a propriedade feum sUo corpore et habere) ; 
nio a tinha, porém, por objecto directamente, como a Encensoria ou 
Censuria de que opportunamente havemos de falar.

Gil Rodrigues, cavalleiro nobre, possuia na aldeia de Pydelo tres 
casaes por herança de seu pae Rodrigo Gonsalves. Perguntada uma 
testemunha ¿cerca do modo por que este homem os possuia, disse 
«quod Roder. Gons. demandabat malum honámbus de Pydelo et 
pro tali ratione quod non demandaret eis malum, dederunt illi val
lem de Pegias et de Corvo». Proseguindo a inquirição, disse outra 
testemunha que «homines de villa de Pydelo sunt de ordinibus et 
de militibus, et laborant et habent et ufun/vr regalengos regis de P y
delo, et tamen non sunt homines regis, nec in sua commenda nec 
maladia, nec faciunt regi aliud forum nisi tamen quod dant 4 ."" et 
5 M et 5.** de pane st singulos franganos et 5 ova, et illi que labo
rant regalengum dant denarios in anuduvam (Ibid. f. 99 v. e 100). 
Revelam-se nesta passagem bastantes circumstandas das maladies. 
A palavra malum pela qual se exprimia a davida ou serviço que R o-
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drigo Gonsakes eligía dos habitables de Pydelo como eeue homens, 
como seus protegidos, não ó o metan latino, mas uma derivação de 
mental para designar o preço da protecção. Vé-sc lambem ahi como 
o censo ou pensão paga pelo matado se podia transformar n’uma 
cessão de bens. A distiacção entre estar na maladia e commenda de 
um individuo e ser colono de oulro é aqui igualmente precisa.

O logar de Pardelhas compunha-se de uma cavallaria real e de 
ubm fogueira regoenga. O caballarius regis forarius—  dia uma 
testemunha —  «est tn commenda et maladia Roderid Menendi de 
Fonteca, ei addit quod ipse stabat preseas quando ipse Petrus Petri 
misit se in commenda et maladia ipsius militis» . (Ibid. f. 125). Eis 
aqui um contracto de maladia celebrado entro um colono do rei e 
um nobre.

Ne couto do mosteiro de Vandoma (districto de Aguiar de Sousa) 
«AT. et N* uwor ejus, qui morantur in cauto, fecerunt se maladoe 
de N . et clamant ee pro suie hominibus, et comtum monasterii est
destructum per illos». L. 5 d’ Inquir. d’Àff. III, f. 66.

Na freguesia de S. Christovam dc Lorddo havia i7  casaes, 13 de 
mosteiros e 4 de herdadores. Os habitantes desta parochia mfecerunt 
se vassalii dominorum de Unem (Dnhão) et faciunt forum et servi- 
dum dominis de Unom, ut sint defensi ah omni fero regad» . (Ibid. 
f. 57). Aqui a palavra vassalus equivale a malado.

No seguinte exemplo a maladia quasi que se confunde com a en- 
censoria, porque se ia perdendo cada ves mais a idea da verdadeira 
origem deste contracto o as expressões tornavam-se fluctuantes e 
vagas. É o extracio de uma inquirição em R ¡o-maior. Acerca dos 
bens que ahi tinha a ordem do Hospital disseram as testemunhas que 
alguns homens que foram moradores do dicto logar se emprasarem  
com o Hospital, em esta guisa: Davam*Ihc a 6 /  do pão, vinho e l i 
nho para que o Hospital os amparasse deste e de todo o fôro real 
(caracter da cncensoria). Perguntadas ácerca da epocha em que se 
metieron nesta maladifa, disseram que não se recordavam, c ácerca 
de qiiakitos eram os que se metieron nesta maladya. disseram que não 
sabiam, mas que exisliam ahi netos dos que nella haviam entrado e 
que não só lavravam aquellas predios, mas lambem outros fóros 
(Inquir. de D. Dinis, L. 10, f. 10 v.)

Em 1261 expediu-se uma provisão régia a favor do mosteiro de 
Rio-tiocto em virtude dc uma representação da abbadessa por onde 
constava que «D . Tarada Martini defendit hominibus qui mo
rantur in hereditate ipsius abbatise et conventus. . .quod non fodant 
d  servitium de ipsa hereditate de ValleUmga, que est hereditas ipsius 
monasterii de hermare et de populare, et habent inde directuras et 
foros, et mittit ibi maiordomum suum et defendit dicte abbatise quod 
non pignoret ipsos hommes. . .  pro suis directis. Na provisão orde
narse que a abbadessa receba todus os fóros de que estava esbulha- 
dé o mosteiro, ¥** 4>* Tarqsia Jfturfpu habeat ibi eervidusn
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quod modo debet habere per racionem de maladya quam ibi habet». 
(Pergam, de S. Rento de Ave-Maria do Porto, nos eztr. da Acad.) 
Eis um exemplo cvidcntissiino da personalidade exclusiva, digamos 
assim, das relações entre os malados e os seus patronos. Os homens 
de Vallongo sio  colonos do mosteiro de Rio-tincto e D. Teresa Mar
tins não tem alli propriedade alguma. Ê apenas defensora desses co
lonos, ou porque se collocaram debaixo do seu amparo, ou porque 
os antepassados delles foram malados ou talvez servos dos seus ascen
dentes. O poder publico restabelecendo as relações do colonato, de
fendendo o direito de propriedade, respeita as da protecção pessoal 
e reconhece o terviço, o maulat, que representa o principio da ma- 
ladia.

Assim ao lado da plebe dos municipios, dos familiares, caseiros, 
creados ruraes que vivem nas villas, mas que nem por isso são vizi
nhos e que, collocados na dependencia destes, são seus homens ou 
malados, achamos nas aldeias, nos campos, nos logares, em summa, 
não-municipaes a mesma palavra para designar o facto parallelo; 
facto diverso emquanto, fóra dos concelhos, o malado pode ser o co
lono ou co-proprietario e, dentro delles, é apenas o proletario, o ho
mem assalariado, e quando muito o rendeiro rural; — facto idêntico 
emquanto, assim n’ uns logares como em outros, elle é a manifesta
ção de uma necessidade daquellas eras rudes, da dependencia pessoal 
voluntaria do fraco em relação ao forte, para este supprir, até onde 
era possível, a falta de uma força publica sufficiente para proteger 
igualmente a segurança de todos os individuos sem distineção de for
tuna ou de jerarchia.
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